
..

CARTAS DO SOLlTARIQ



Typ. da ACTUALIDADE, I'ua dos Pl'licadol'es, n. 1.



ClRTAS DO SOLITARIO

Estudos sobre Reforma administrativa,
Ensino religioso,

Africanos !ines, Trafico de eseravos,
Liberdade da cabotagem I

Abertura do Amazonas,
Cllmmnnieações com os Estados Unidos, elc.

Dr. .l. C. 'J'avarcl!Ji Bastos.

SEGUNDA WIÇÃO.

RIO DE JANElRO

1863:





A primeira cdi~àlJ da:; C.I.11TA Uu 'OLITARIO, e~trahida em maio

de U162, acha-se esgot<.lfla.

Pura loruar esla lI1ais interessanle, uc 'wscenlilmln-se-lbe as pri

TIleiras da,' GAJlT.\S publicadas no COITeio JJcl'cOlttil e nào ill01uidiJ~

u'aqucUo, que S<J oo1l1j.lrchcndia ,jnlc . Irez artigl)t' rcluLi,'os~:,

"cguintcs questões:
Liberdade da caboLagem ;

.\.bertura do .\mazonas ;

COlllmunieações com os Estados-UllIdos.

A. pre 'cnte. além desses. contém ainda \ int e duus outros arti-

gos sobre:

Rerorma administrativa;

Africanos livres;

Traficc' de escraYQS .

Ensino religioso.



II

Demais, no intuiLo de c:;clarecur alguns pontos e de:;in vol ver

outros, o auctor a;i-untou notas c I'ez um appenclicc de escripto

que prendem-se intimamente ás materias discutidas ou indicadas

no texto.

Esta edição, revista e eOl'l'igida, é, portanto, quasi nova.

Todavia, consideramol-a segunda, porque a anterior comprehendeu

uma parte que por si so formou um volume de 172 paginas in 8° gr.

Advertimos que n~o observou-se aqui a ordem da publicação

primitiva, fundindo-se n'um so dous e mais artigos por bem da

clarezu e melhor deducçãú das materias.

Diversas occurrencias não permittiram concluir mais cedo este

volume, cuja impressão ·começou em agosto de 1.862.

Dezembro cje 1863.



ADVERTENCIA DA PRIMEIRA EDIÇÃO.

Algumas pessoas instaram pela publicação em avulso das cartas acerca
da cabotagem, da abertura do Amazonas e da navegação a ,"apor para os
Estados Uniêlos, 'ultimamenle inserias no CORREIO Mr.RCAi'iTIL.

Essas carias, Com elTeilo, as-ignadas pelo pseudonymo SOLITARIO, cau
saram no esilifito publico a mais viva impressão.

O nome de seu aulor não era conhecido. O publico, pOIS, olhava à idea
sem allencào ao escriplor. A imparcialidade das manifestações publicas
em, portanto, IncontestaveJ.

Abmçava-se li doclrina sem a sympalhia que. a pessoa do escriptor
podéra talvez in pirai'.

Colligindo essa cartas, julgamos pre tal' um servic:o. Trata-se nellas
de assumptos vitaes, de melhOl'afIlenlos reaes do paiz.

O publico, o commercio sobretudo, não lhes póde ser indifferente.
Em um paiz novo é preciso fortificar e aviventar a propaganda de ideas

libemes sobre o commercio e li economia polilica, em opposição ao systema
rotineiro dos regulamentos, do proteccionismo, da I'estricção.

Esse é o fundo do pensamento do SOLITARIO. Essa a aspiração do paiz.
Esse tambem o nosso intuito.

1862: 15 de abril.
O EDITOR.



v ADVERTENC-JA DA PRIMEIl\A EIHÇAO.

Plll)licada ii u"ltima. ca.r~a do SOLl'J'A RIO, ii illnst.re redacção fifi

CORREIO M"ERGAN'rlI. dier o ser;llinte, no rlia :l UI' ahr11 iJr '1862:-

" Quem fi o SOI.tTARIO? Esla pergunta nos foi feila -pelos homens que
se eledicão ao estudo das questões graves 110 paiz, desele a pl'imp.ira cartli
que publicamos com aqnella as. ignatu/"a, E, ;', proporção que o nosso col
laborador tratava de um novo assumpto, cada qual mais importante. a
curiosidade publica ia crescendo, porque os artigos d9 SOLITARIO revp.la·
vão estudos profundos, grande lalento de argumentação e I'istas largas a
respeito das questões administrativas, que mais nos devem interessaI'.

" Conjecturou-se que o SOLITARIO era estc ou aquellc consclheiro ue
pstado, e até nas publicações por conta do govcrno se lhe ,tecerão elogios.

« Pois bem: o sor,ITARLO quer dizer um desforço nobre, uma luta dI'
honra, um appello para o tribunal da nação ,feilo por um deputado ala
goano, olfendido bl'Utalmente pelo gover'nQ. O SOLITARIO eo Sr. DI', Au
reliano Candido Tavares .Bastos.

II O ministerio demilliu da secrelaria da marinha aquelle illustl'ado
funccionario, c, não contente com esse acto de vingança, mandou-o insu1lar
na imprensa e pôr cm duvida o ta1cnto do Jcmitlido. 'Desde esse dia, (I

Sr. DI'. Tavarc: Da, tos resolveu tambem vingar-se, porém de nma maneira
mais nobre. Hesolreu prOViU' perante o piliz que essa duvida do governo
sú podia provir, ou da má fe, ou de falta de per picada, e que, em (/llal
quer dessas hypotheses, o govrrno privuri' a administração puhlica de um
de seus melhores ilmriliares.

« As CARTAS DO SOLITARIO ahi pslão no dominio de todos, O acolhi
mento qne liverão, pelo seu mcrecinlento real, a. segm'u ao Sr. Dr. Tara
l'PS Baslos flllp, o SPII nollre dPsfor ~ seril applilllc1irto pela npinifío puhlica. n

~'um(\ car!,;1 do autor ilO editor, que iI('olTIpanha\':J II pl'ilTIril'a

t'dição, leenH,e :IS palavra, srglrinlr.s, rplr rrproduzimos pa1':I (,:lI':l

ri f'risn r n 1ivro :

« •••• Não bastá pnblicar e distribuir este volume, E' preciso que a
imprensa. desinvolv.a, complete, rectifique, conija a idéas que eX}?IIZ, e ~('
cuja real1sação depende em grande parte a sorte do povo deste pUlZ. AgIlp
a imprensa a opinião, e as ideas de liberdade prút.ica conql1islarfío uma
popl11aridade mais e mais brilhante.

« Si as CARTAS DO SOLI'fARIO. , ..• trem algum l11eril.o, nno consi. I este
1\111 outra cousa mais do que em haverem.e.llas Jesperladn pssas ideas eco·
110miras qnp drseanr.am no fllndo dr. 101108 os r pil'íln;;,



ADYE1lTEKCU DA l'JllMBUU :EDlÇ,\O y

« Não tive ]101' fim ullimo formular o pensam nto de duas ou tl'es me
elida i 'olada : trilhei um caminho inundado pela grande luz do pro
gre o. ]0;' nece ario, porém, persevprar nelle, alargaI-o, aperfeiçoaI-o,
e. tendeI-o, tOl'J)al-o praticavel a todos, con.hecido, popular. O m u pro
gl'all1ma, i é wu programrua, é as e; c não so meu como de um grande
partido nar.ioual que, descrente da palavras com que tem-se entretido o
povo, e 'tragado tantas reputações clesaproreitado muitas occasiões, pre
tende, não lranspôr a bali'a las leis fundamentaes, não cfuebrai' O" la;os
de unidade do imperio, não revolver o paiz, ma imprimir-Ule movimento
por meio de reformas ac1ministrativa', economica , práticas, das quae , e
da allitude do j)al'!amento, depende o futuro do Hrazil.

« ..•.• Ha, é cerio, uma tradição de desanimo em no sa mocidade
cujas decepções cont- eam por centena ecujas desventura celebl'am-s aos
miUlares. E' uma realidade cruel, ma quero acreditar que o povo bra ileiro
se e tá elevando a um nivel superior de illustração e abastança, e que com
isso tem-se di involvido proporcionalmente a nece idade de ler, o habito
da reflexão, o instincto do progresso, a ju tiça ao merito, a gmtidão aos
s l'viço prestados. O desanimo vai sendo alguma cousa anachronico, Li
mitemo , não (IS nos as ju tas ambições e incentivos para o trabalho, mas
a nossa impaciencia tão ardente sempre como é de ordinario in tantaneo
o nosso de ·I'allecimeuto. II

I;"





t\ ME P.I,

Ó S.', DI', José 'J'nv~u'('Snastos,

c·x-dcplIlndo li As. cmhlén Gernl,

], J IZ DE DIREITO.





PBl!.FAClO.

Este volume é um esboço. Comprehcntle estudos ligeiro de

\'arlas que 'tõe: do momenLo. Não a pira á dignidade de livro, mas

suslenta-o uma idea geeal, eixo que o atravessa, seu ponLo de

apoio: a liberdade do trabalho, isto é, a simplicidade, a commocli

dade, a indapendencia, a aba tança individual a fortuna publica,

a verdadeira grandeza.

Di cut.i.r essa idea generosa por qualquer de suas faces, esteu

del' aos olhos do paiz uma siquer das figUl'as do problema social,

é tanto mais l1til ([nanto menos a)mnc1am entre nós trabalho.'

desse genero.

I lo j usti fiCHo n. ousadia do aulor e explica a circum tancia

que o desvaneceu muüo, de haver-s exbaUl'ielo a primeira edição

elr parte ele. te n.rtiaos publicada em maio ultimo ,~

~, Para e e re ulLado tão lisongeiro, concoJ'remm sobretudo, o ines
Iimavel auxilio os esforços .genero os do dislincto commercianle, o. 1'.

Alexandre Wagner, Cl~O 110me tem o autor o grato dever de consignar
ainda uma vez.

ElIe agradece muito cordialmente a benevolencia com que as i\lustrc.
redacções do Diario elo Rio, da Actual'ielacle e do JeJ1')wl elo Amazonas, es
pecialmente, se dignaram acolher as CARTAS DO SOLITARlO.

E pede licença para repelir, ne te logar,. com todo o respeito, ua ho
menagem do mais profundo reconhecimento a . Ex. oSr. Muniz Bal'l'eto,
cujas animações o estimularam sempre, assim como a S. Ex. o 1'. F. Oc
taviano, a cuja direcção e amizade não é o aulor aquelle que deve menos.
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Tira.nle o estudo a.cerCt:'l elo comm 'l'cio de cabotagem, assumI tu

nenhum foi tratado com o disinyohimenlo indispensavel. Artigos

para a imprensa diaT'ia não podiam ter outro merito mais que a cla

reza do enunciado B a saliencia do arg'úmento. E' o que aitenúa as

lacunas e poderá desculpar a hreüdade de cada esboço.

Entretanto, por fortalecer uma doctrina ainda nascente, todo o

esforço é proveitoso. Do grão de arêa fazem secnlos o monte. ma

voz solilaria precederá á escola.

E ha com etreito, para os povo que começam, pamo habilanles

dos novo continentes, uma grande escola que el'igil', uma apo

calnlse que annunciar, uma revoluç,ão que emprehellder: a re

pll1sa dos prejuizos herediiarios.

- Cortar a tradição? aniquilar a histol'ia? subtrahir ao futuro

os seus antepassados, o prc enle e o preterito?

- Não. Mas, desarrlgar a rotina, parasita do movimento;

substituir á immobilidade do prejuizo de raça o incitamento hu

mano do progresso indefinido; apagar o fogo esteril dos adias de

classes e dos adias de povos, e levantar, do meio das naçõe.,

o lnzeiro esplenclido dos principios fecundos.

E os seculos -não pa saram dr balde p la fl'onie de nosso~

avós.

A miseria moral, como a pobreza material, nuo fi, compl'il

mos com a independencia: berdamol-as. Coloula algumtt 1'('

cehen de um povo enropeu mais rico legado. Srja embora!
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As bCl'ilnças veneraill- 'e. 1\ós venemnlos os nossos prej uizos.

Nossa miseria bistorica é il nossa-riqueza.

O pas~ado installou-se no presente, :,womp1Lllha-o, excede-o,

esconde-o, cobre-o, elle, uma sombra!

O passado é a idea inData dos governos c o criterio da po

pulação. Aquelle não ou:a fel'il-o de frente. Esta atrere tudo

pela medida das maximas consagrn.das.

A: 'ün: p -'di que o governo seja so governo, que distribua

a ju tiça, mantenha a ordem, puna o crime, arrecade o im

posto, represente o paiz; mas que não transponba li méta na

tmal, mas que não f:ie sub ,tilua á sociedade. E' impossivel, res

pondem. O governo, como no tempo do rei, deve presidir o POYO,

(ljrigir o povo, educar o povo, ensinar tudo ao povo, seu pu- _

piJlo; isto é, percorrer a escala de todas as oppressões sociaef:i.

E, com etreito, o goverllo paternal colonisa o paiz, lavra 11

terra, exerce o commel'cio, ampara a moral, sUpLenta a reli

gião, regula tudo, submette tudo.

Assirn: dizei ao povo que a lei so deve reprimir e não pre

venir, ou que a liJ)erc1ade ampla de commercio é a mais po

derosa alavanca do mundo social. Ao contrario, respondem. A

prudencia exige que certas profissões dependam da autoridade, c

o patriotismo consiste em proteger o trabalho nacional contra a

concurrencia estrangeira.

D'abi, deste accordo invisivel, mas innegavel, entre govel'no e

11ovo, oulra serie de phenomenos. Os nervos do corpo social afrou-
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xam' a aton.ia é a molest.ia endemica do paiz; o individuo torna- e

impotente; o geral substitue o particular; a fraqueza de baixo

anima a oppressão do alto; as correntes sociaes descem de uma

fonte ullÍca, da cabeça., do podeI'; o governo não é o centro, é a

circumferencia; não representa, administra o paiz. O funceiona

li mo, a exageração do impostos, a improficrudade das despczas,

a immoralidade politica, o el sanimo, os estremecimentos vagos,

a aspirações impaci ntc', as reforma succes ivas, eis a de cen

deneia 1 gitima do regimen dos abusos hereditarios.

Confiai agora nos destinos de nma soeiedad constituida sobre

])as s Laes!

Um dia, n'um dia terri\'o1 e oh 'curo, o yento da aclycrsidad

·opral'á. O prejuizo, dizem, fez a rentma da paz. Invocluem s,

pois, o seus pl'eceilos para conjurar as inquietações do presente.

E, portanto, em, vez da libel'daele que solicituveis, abi tenel "

Y. g., a lei banc~l'ia, isto é, o monopolio do credito, absurdo com

mercial; a legi lação de 1860, isto é, a tutella organi ada de toelas

as industrias, absurdo soc,ial. Leis de repressão para movi

mentos de liberdade, isto é, um duplo crime contra o codigo

rundament~l e contra o futmo deste misero paiz !

Os homens do passado, os velhos, os abio , os estadistas, o

elonatarios da terra,lehamam a isto imitar o exemplo das gl'an

des nações.

Parecem tel' saudades do napoleonismo politico, e é certo que

o :LLloram oh a figura do de poti:mo aclmini lfaliro.
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'ão, nós, os filhos da grande revolução moral do eculo XIX,

assentamos as tendas de viagem sobre a montm1ha que domina

a planicie estreita occupada pelo prej uizo '. Para nós, o ba uma

poliLica possivel, um dever, um culto: melhorar a sorte do povo.

Mas como? Observando a lei da natUl'eza, isto é, fecundando as

fontes viYas do trabalho, instrumento divino do progre so hu

mano; i lo é, restituindo ii industria a sua liberdade, i1 libeL'dade,

sim! pOl'que elia quel' clizel' a concUl'l'encia universal, a multi

plicidade das transacções, i1 barateza dos serviços, a facilidade

tlos tran portes, a commodidade da ,ida. Fazemo. boje da baixa

dos impostos, do limite nas despeza', do commercio livre, da ni1

Yegação clisimpedida, a que ·tão de vida e morte que já foram

outr'ora o proce. o pulJlico, o julgamento pelo j ury, o dil'eito

electivo, as liberdade' politi as.

Tudo se prende nessa longa serie de ideas. Sua fórmula gel'al,

a liberdade. eu re ultado final, o bem do povo. A1lumiamos a es

cubl'osidade dos nossos destinos com O' esplendores do evang lho.

Púde- e ter fé ne. tas fi] iras em que combatemos. O nos o.

1'0 tos juvenis incontram-se, advinham-se, animam-se. Um ç n

tI'O lJodel'o o attrabe-llos. A impetuo idade elo entin1ento arre

bata-nos. Corremos para a lucta, para o uhysmo, .ouindo.

Imaginamo, a dou. passo..: a Y.ictoria e o lomo e o regosijo.

F an tasias, embora !

E' certo, comtndo que o comb/1,touto mnltiplicmn-se, c brotam

lh lCITiA '01110 u.' I)'ünwlcti da lenda.
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São falta a lünguem a :;ua Lal'el'a. A "cola ú nOva, os encul'gos

innumeros.

A liça acha-se aberta. O pl'ejuizo eSlá sitiado. Assignou-se tlffi

al'misticio ; mas applicai a mão á tena: sente-se estremecel' nas

vesperas da grande batalha...

Ballllha das ideas: porquünto, uão se traLa aqui de. um partido

politico, digamol-o terminando; serve-se mais a uma e cola eco

110mica.'Entretanto, é ao pl'ogramma do parlido verdadeiramente

nacional que fllin.m- e as id as destes escriptos. Mas, pal'a fayo

recer a propnganda, evitou- e cuidadosamente a polemicü, assim

como, para que o publico julgasse a docLl'in<l sem prevenções

as ociai:las a nomes proprio' sel'vira-'e o auclOl' de um pseudo

llJ'1l10 na primeira pw)licação.

Enxergue-se 011 não a sombra de um partido nas paginas do

e 'cl'iptor, não 11a duvidcu' de sua sinceridade. Diz o que pensa.

E' o seu clil'eilo. Procnrou fcLZel-O sem resel'vas, porque traLa-se

do povo; com seriedade, por bem do as. umpto e em 1'e 'peito

áquelle a quem dedica este volume" homenagem da gratidão do

que lhe deve tudo, desde o amor de seu paiz'lLlé o culto ús gl'au

eles verc1ac1rs.

Julho, 27.

T. B.



CARTA I.

~1eu cnro senhol'. -Os ecbos da Tbeba.ida"' aonde vim aco
lher-me das injustiça dos homens da cidade e procLwu' descanço
paru O' meu' dias agitados, os echos destas montanhas acalJam de
repetir nas uas vozes sonül'as áS phrases eloquentes com que pin
tastes a sitnação politica no (lia em que ülcel'l'ava-se o parlamento.

A tristeza que vos pésa na palavra, a dú,ida que a detém Ya
cillante, feriram-me de peito. Corno de um sonho desagradavel,
eu despertei pensutivo : a imagem do futmo, que se aDlluvia e s
cmece, smgiu a mens olho como pezadello cm noite mal dormida.

Na força do talento e no vigol' da edade, vó pareceis desanimar...
~ohre coração, á horda do abysmo, póde o'fol'te de l'allecer?

Ah!' cu tamhem já provei desso amal'g01'es do passado e
d ssas llubias entl'evistas do pOl'vir! A' força de excitaI-o, que
bwntaram-me o espil'ito, e como tornaram a almn. in 'ensiveI.
Mas, hoje que a situação é gravi ima, no dizeI' daquelle 111es
lueSIllOS sobre quem de ·cc1.nc:a a respon abilidade terl'Ível do
acontecimell tos dos ultimos anllos **; boje que o paiz rcchL-

" Eslas cartas, dirigidas ao ,I'. reda lol' do COi'teiIJ lJIel'CClIltil, DI'am
llatadas da Tijuca.

** J\ lInsão aos ullimo~ disrlll' os. 110 srnal10, do Sr. ri. condI' rI I' Tlahoralir.
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ma o estudo e os cons lhos d lodos, pel'mit Li que eu furle
algumas horas de reflexão ao ermo, que levante a minl1a voz
tambem nas preces fervorosas pela salvação do Brazil.

Com uma ironia pungente, fechastes o derradeiro acto da
assemblea geral. Consenti, senhor, que eu onse prepamr os ar
ranjo pal'a o espectaculo eguinte. A scena está vazia, ausen
te e di persos os melhores actores. Entretanto, os ensaios, no
intervallo, não teriam alguma utilidade e não poderiam in. pi
rar um certo griÍ.u de interes e?

A me..ma esterilidade da ultima ses.ão das cmnam acon. elba
este proceder.

Abrira-se o parlam nto, em maio, sob a pressão da malOr
anciedade .publica.

Tinham-se visto tan~o de pl'eso dos interesses l'eaes do paiz
c tantas contrariedades {L verdadeira opinião, que geralmenle
aguarclrrva-se o !lesl'ecbo ele uma tl'ansição insupportavel já, o
come~o de uma éra nova em tudo e em Ludo energica.

Ainda uma vez mais, porém, o espirito publico teve de con
ceder dilação aos podel'es do estado. Durante as sessões que aca
bam de passar, a opposição quiz, mas o governo impediu-lhe, dis
cutir as medidas legislativas e administrativas, por que se clama
desde muito.

Quando expira o ultimo ecbo da trilmna, á imprensa cabe con
tinuar a sua tarefa commum de combater os abu'o e aponLa.!· as
reformas.

Aproveitar o tempo do intervallo das sessões legi lativus; pôr
deanta do paiz, estudar, di cutir cada um dos problemas da actua~

lidade, é agora o importante deveI' da imprensa.
E é a missão, senhor, que o patriotismo nos inspira boje.
Nestas linhas, soltas ao voar do pensamento, sem fórmas acaba

das, sem lingoagem polida, vosso espirito elevado não enxergará
um pla.no mysLerioso ele r1flsacreditar o governo, este ou aquelle go-
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vemo, este ou aqu ·J1e ministeria, esta. ou :lquel1a administração.
A meu ver, os enos adininistrativos e economicos que aflligem o
imperio, não são exclusivamente filhos de tal ou tal individuo que
ha subido ao poder, de talou tal partido que ha governado: não;
con tituem um systema ,eguido, compacto, invariavel. Elle'
pl'ocedem todos de UIU principio politico alfectado de rachitis, de
uma idea geradora e fundamental: a omnipotencia do Estado,
e no E Lado a macbina central, e nesta machina certas e determi
nn.das roda que imprimem movimento ao grande todo,

E' obl'etudo, pn.m estudai' este enorme erro traclicional de nossn.
raça de nosso paiz; é pal'a apreciar a confu ão que tem produ
zido, as ruinas de que tem ala tl'ado o chão, o mal que ha feito e
o bem que ha impedido; é principalmente para expôr á. censura
publica esse verdadeiro Protheu, através de todas as suas faces e
em todas as sua' manifestações, no apice do centro ou no recanto
mai' escuso da cil'cumferencia; é pal'a despertar o povo, convocar
a sua atten~ão e reclamar os seus esforços contra o illimigo COl11

mum, que deliberei levantar, das altmas da imprensa, de espaço
em espaço, um grito de observação, um signal de reconbecimento,
uma voz de combate, um hymno de guerra.

A' ombra da vossa folba, que mais póde neste paiz ornar-se do
pI'enlios decretados ao teabalbos em prol da liberdade prática, a
hem dos interesses reaes, á sombra pl'otectora do Cm'reio Mercan
til, atenue penna de um desconbecido póde, com certa seO'lIran~él,

resvalar ligeira pelo campo do pensamento,
ianil'estei-vo , senhor, o meu designio, Si o approvardes, porei

màos á obra. Entl'etanto, toma a entrar nas sombra de sua obs
curidaue vosso admirador, o

SOIJTARIO.

1861, setembro, 19.



CARTA II.

SY 'opsE:-Exame do processo adminislraliro.-Duas leis economicas e
sua lransgres ITo.-O processo admini lratiro no centro. O conlencio o.
O I1sco. A commissão ele presa. Os conlracto com a adminislra~ão

(. a cscfuirança dos conClll'!' nles.-O i'egimcn do papel on a inl'orma
ções e consullas.-Vicio organico dos !Jmsileiros.-ConcenU·açITo elo .01'
riço e sua coo eqnencia. A prolelação.-O procr 'o admini 'lraliro
na j'lrovincia e ela pro"illcia para o cl'nl ro.-Effeilo elas jlJ'olelaçõcs ohrt:
o elisinrolvimenlo das provincia .-1\ lei ele 22 ele l\gO lo ele 1860 o a
incorpora~.ão de companllias.-Tran ição.

Senhol'.-Quando um governo, ignorante· de seus proprios
vicios, al'l'astn. o pniz ao abysmo dos desenganos, donde rompe
inesperada a lava das' revoluções, é preciso que os 'homen de
bem, ainda que sem iniluencia alguma nos conselhos do Estado,
tomem a seu cargo estudar os malés' do presente, indicar os
meio', abrir os caminhos e pr pal'ar no espirito do povo o leiLo
para as futuras reformas.

E' a missão ([ue nos propomos, e qu desejariamos poder de, 
empenhar com todo o esmero.

D'entre os vicios que affligem o povo e ell1bara~al1l o pro
gresso, são os administrativos aquelles que primeir'o avultam e
tornam-se carecedores de um estudo aprofundado. Elles cons
tituem, porém, uma tão longa série de fa.ctos, ([ue não pocle
rinmos jamais conteI-os todos no quadl'o estreito ele um ar
tigo. Sepaml-os-hemos, pois, em ca.lhegorias, e ne tas seguiremo
com ordem os periodos distinctos. .

Qnal é a granele lei do trabalho? E' o 'progresso, isto é, o
apel'hçonmento. Ora, o aperfeiçoilmento elo traJxubo, sejil pu
l)iico, srjn privndo, s lllrc1c ''Pela snn. rconomin, rconomiól (]r.
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selTíço pe soa1 (rUe corl'esponde á economia de tempo, eco
nomia de tempo crue redunda em economia de dinheiro.

Pois bem: nos a admini tração parece 1110ver- e por ul11a lei
inversa. NeUa, o tempo não é dinheiro; o tempo é remedio.
Pal'a eUa, o serviço pessoal nuo é uma condição penosa, IS um

•instrumento illdispensavel que se prOCUl'il estender cada vez mais.

Outra lei do trabalho é a da iniciativa e con:ecruente responsaJJi
lidade propria directa de éada trabalhador. Se cada operario não
Lives e presentes ao espirÍlo o lisongeiro espectaculo do bom e o
tri. Le aspecto do mal, resulLa.dos do seu esforço line, o operario
. eria um instmmento cégo e inert , inferior á propria machina a
que imprime movimento.

Pois bem: lei (l;vel' a em muitos casos clil'ige o serviço do E la
do. Poucos funccionarios gozam de uma iniciativa prdpria; e sohre
a mór parte não pesa a responsahilidade inberente.

Nas rórma' ah olutas, com que as Lenho exprimido, es as 11l'0
posiç.ões, parecerão exagel'adas ou inexacta. O exame, pOl'éJD,
de nosso pl'oces. o adminisLrativo fará conheeer sua inteiru verdade.

I

Estudemos succe sivamente o jogo do serviço,publico no cenh'o,
na provincia, e nas rela.ções da provincia com o centro. Em toda
a parte a signalam-se os mesmos eff~itos; em toda a parte dá-se
a conhecer a mesma causa.

Activa ou consultiva, graciosa ou contencio&1., a noss, adminis
tra~ão é sempre essa machina pesada qne, si alguma cou a uLil
\'m a pl'oduzir, é so depois de haver atropellado e e magado, no
seu nnc1:ae somnolento, muitos inleresses individuaes e gemes.

Antes dê ludo, eu não exa.gero affirmando que luta não existe
mais deseguaI, como demonstl'ou-O o Sr. Dupin do que aqueUa que
e e tabelece entre o Estado o particlllal' no terreno do contencioso

ôldministrativo, invenção fl'anceza que oull'ei escriptor, o l'. A.
Bel' nlnno, uüo duv~dou qualiiJcar de m011 lruo iL.



Desde que, por uma desclassificação que oiTende os principias de
direito e o espirito da lei fundamental, um simples regulamento
creou uma justiça administrativa, essa jUl'isdicção de nova espe
cie, eUe devêra íhal' formulas detalhadas que garantissem de cerLo
modo o direito dos particulares reclamantes. Seria esta a conse
quencia rigorosa, mas que levaria o regulamento a exceder, ainda
uma vez, dos limites do decreto legislativo a que refere-se, e cujo
pensamento podia sim expôr, não estender.

Seja, porém, em virtude da de egualdade que ácima indicámo "
seja pelo vagaroso e complicado dessas formalidades, pmamenLe
judiciarias, consagradãs no capitulo 3° do regulamento n. 124 de "
de fevereiro de '1842, o certo é que os pleitos contencioso-adminis
trativos não te~m-se multiplicado depois daquellé!> data. Em grande
parte, a cert za de inutil perda de tempo de, anima o parLiculal'c
offendidos no seu direito. Essa perda é tanto maior, quanto póde
o processo começar na pl'ovincia remoÍél, e, lJartindo das haixas
regiões de uma cail1ara mutlicipal, subindo penosa e gl'fld llalmente
de cspbera em espbera, vir tocar ao etimo céo do con ellio de
estado, onde, demais disso, depois da longa peregrinação, o homem
do povo sómente penetra com os pés descalços, a cabeça pendente,
e soh o patrocinio dos advogados de privilegio!

Póde-se dizer (rue o contencio o administrativo só respira em
realidade ,nos dominios do tbesouro. Os feitos da fazenda tcem
uma justiça de primeira instancia e recursos, como sabei, : todas
as contestações com os particulares se processam e decidem nas
estações fiscaes, 'com, appeUação para o triblmal do thesoUl'o, e
ainda para o conselbo de estado, como no caso couber seglllldo
a reforma de 29 de janeiro de 1859.

Mas, poderei em \'ão recordar aos contribuintes que a Slllt

posiÇão de reclamante, no thesouro e nas suas filiaes, é ainda
nmis de egual? A aVlll'CZa tIo Osco e a sua sel1l-cel'CTllonitl, all'O-
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peliando até os proprios regulamentos, quando trata de receber,
correspondem perfeitamente á sua insupportavellentidão quando
trata de pagar.

A theoria dos exercicios findos (em que chaga vou eu tocar!) já
constitue um annexim popular *. 'l'yrannia na cobrança dos im
postos, chicana na liquidação das proprias dividas, o thesouro, como
o judeu de Shakspeare, assenta o eu modo de vida em duas maxi
mas egualmente repugnantes.

A epidemia reinante no thesouro tem-se communicado a outras
regiões. Nos ministerios dn. guerra e marinha, o mal é antigo e
cresce todos os dias. Para não fatigar-vos, citar-vos-hei da marinha
um exemplo curioso. Em virtude da lei de 16 de agosto de 1855,
creou-se uma commissão de tres membros pam proceder á verifi
cação, calculo dos valores e indemni acão das presas das guerras da
independencia e do hio da Prata. Os trabalhos, que foram logo en
cetados, devem ainda continuar por algum tempo, segundo o re
lataria do Sr. ministro, onde lê-se que a commissão julgou defini
tivamente 292 reclamações, correspondentes, em cinco annos e
meio, a cerca de 49 1[2 por anno, ou a 16 112 por cada membro no
mesmo periodo.

Não esqueçamos uma cousa mais importante ainda, a saber, a
maneira por que executam-se os contratos celebrados com a admi
nistração. Geralmente, os bons commerciantes evitam contratar com
o governo, que, assim, vê-se restricto a acceitar as propostas de
pessoas pouco idoneas. A que deve-se imputar isso? Por um lado,
sem duvida, á circumstancia de não haver todo o escrupulo nas
preferencias depois da concurrencia; por outro, sobretudo, ás de
longas no recebimento e arrecadação dos generos fornecidos, no

'I< Isto se escrevia antes do decreto de 26 de fevereiro ultimo, que pa
rece l'Oda\"ia não ler vencido a rotina do fisco.

4.
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processo de exames e no dos pagamentos estipulados. a pagamento
é um verdadeiro supplicio pam. o ?ontratante. Desde o processo de
entrada do objecto na es1.<1ção respectiva até o recebimento do di
nheiro no thesouro, ha tan1.<1s evoluções, tanta formalidade, tanta
demora, que o negociante soffre, queixa-se e arrepende-se do seu
contrato, que protesta ser o ultimo.

~as repartições da marinha e guerra, é que ouvem-se mais
r~petidas reclamações. Ha, em cada um desses ministerios, con
tadorias, esta.ções fJscaes, que, por amor, dizem, dos interes es
da fazenda, instituem exames e fazem processos que íeem de
ser repetidos depois no thesouro. E' tão arraigada, porém, a
rotina que esta circumstancia, em vez de facilitar o expediente
dos negocios, complica-o e demora-o mais em cada uma das
instancias. Não é, por exemplo, a satisfação de multas, legiti
mamente impostas, que póde affligir os ~ontl'alantes honestos;
são as formalidades, as dependencias, as questões minuciosas
que levantam-se, a proposito de uma pequena multa, embara
çando ás vezes pagamentos avultados.

a mal aggrava-se ainda com a interposição de informações,
pareceres e c{)nsultas de diversas auctoridades. E' este um sys
tema antigo e de curiosissimo estudo. Em regra, documento
algum sóbe a despacho que não tenha sido informado ab initio;
e como, por outro lado, as menores questões são aifectas ao
ministro e aJgumas dependem até de deliberação tomada em con-
elho, resulta qu~ o documento primordial, quaudo chega áqu .Das

alturas, é esmagado debaixo do peso de multiplicadas e fas
tidiosas informações. abscmecem-se assim, uilo e c]arecem-se
as questões, perdem as paries o tempo, e o expediente absorve
por si SQ a actividade do ministro mais trabalhador.

a vicio organico dos homens neste paiz, vós o sabeis, é
a ausencia de autonomia. a brasileiro nilo sente-se jndepcn-
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dente c livl'Q, não dispõe-se n. vagar nos mare~ da vida
contando só com a sina da sua estrelia e os ventos da sua for
tuna, não l'esolvc caminhal' senão apoiado n'algum braço pro
tector. Nos desertos da exlstencia, não vai elle mesmo plantar
a arvorc ,que o deva abrigar: alonga os olhos e pl'ocura logo
al'vore copada, á cuja sombra cstenda a sua bal'raca de viagem.

Esta fraqueza de animo, que é o nosso cumcteristico, explica
bem a maneim pOl' que de ordinurio procedem as auctoridades
do paiz.

Apezar de recommendações c avisos r centes do governo, o
juiz de direilo, v. g., não rcsolve por si umn. e pecie qualqtlCI',
que se lhe offereça s01 o aspecto de certa gravidade ou no
vidade. Consulta ao presidente, o presidente ao ministro, o mi
nistl'o á secretaria, e da secretaria aos consultores, e dos consul
tm'es ao conselho de estado... O ministl'o, em regl'U, conhece
de tudo, mas não resolve nada sem ser apoiado em tantas e
tantus informações. Como a judiciaria, procedc a auctoridade mi
litar, a ecclesiastica, a administrativa. Assim, uma concentração,
que não estava nem podia estar no pensamento da lei, torna-se
a rea.lidade insupportavel dos nossos dias.

A esse receio infantil de cada um pensal' e resolver por si
mesmo quanto comprehende-se nas suas faculdades, aj unta-se
outro mal ainda mais grave, que gerou aquelle e o tem ali
mentado' talvez.

Apontei a circumstancia de ser o ministro arbiLl'o de todas e
ainda das menOl'es questões.

E' um facto das mais gl'a'~es consequencias.
Todos aquelles que tl'Utaram com a administração devem ter

conhecido que nisso está a explicação dc militas demoras, da
fraqueza das autoridades inferiores que nada fazem pOl' si, dos
embaraços á marcha do serviço e imperfeição de seus re ul
tados. Este systell1a deplm'[p'el, transmittido das secretarias do
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governo patriarchal de Lisboa, csnstitue a enferI1üdade mais pro
funda do processo administrativo.

Com etreito, emquanto gasta-se o tempo inutilmente através
das 1 informações e das consultas, augmentn.-se a necessidade do
pessoal nas repartições afim de satisfazer ás exigencias de um
serviço de proposito complicado. Emquanlo este systema en
fraquece ou annulla a iniciativa dos funccionarios e das estações
subalternos, fortalece o ministro de fórma que exige uma activi
dade excedente da medida ordinaria.

Não se diga que improviso ou exa.gel'o : são constantes os exem
plos do que affirmo.

Não pretendo disinvolver agora as considerações que tão im
portante assumpto desperta. Desejo completar o quadro do pro
cesso administrativo, certo de que voltarei a esse ponto para
indicaI' o meio, que se me afigura praticavel, de re.:wsar no
centro uma reforma fertil de resultados praticos.

O que dice do centro, posso affirmar da;; províncias: o mesmo
espirito de rotina e n. mesma lenla marcha do serviço. Si, nas
provincias menores, póde um presidente levar por diante, com
esforço, os trabalhos administrativos de toda elIa, não assim
acontece nas grandes, onde, tambem o pessoal das repartições
publicas é pessimo. O presidente na provincia é a imagem viva
dó ministro na côrte: a mesma pretenção a uma actividade im
possivel, a mesma absorpção, a mesma concentração, a mesma
perda de tempo, a mesma protelação dos negocioso

As relações ~ntl'e os dous pontos extremos, o centro e a pro
vincia, oJferecem exemplos significativos do modo por que opera
se em ambos a marcha administrativa. Ao embaraços naturaes
de uma população disseminada pOl' um extenso territorio, ac
crescem as delongas e a falta de resolução propria das diversas
autoridades, ou o systema de consultas ao superior immediato,
em que acima tocámos, e, finalmente, a dependencia directa em

I
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que tudo está do centro, onde se estudam, examinam-se e de
cidem-se questões que respeitam exclusivamente aos interesses
locaes.

Aqui,. tarnlJem, eu não exagero; formulo uma accusac,ãl) que
provarei facilmeute, lauçando os olhos !las proprias publicações
do governo. Para não ir mais longe, tomo ao acaso dons avisos,
que a folha official publicou nos seus numeras de 13 e 9 do cor
rente. E' o primeiro da secretaria do imperio á presidencia do
Maranbão, e versa a respeito de uma questão pmamente fiscal,
que podia morrer na. respectiva tbesouraria, ácerca dos venci
mentos de um conego. Datada de 20 de setembro de 1860, a
consulta da presidencia so a 10 do corrente veio a ser resol
vida: a saber, qnasi um anno depois. E' o segundo aviso do fiÍ

nisterio da justiça. á presiclencia de S. Paulo. Tem por objecto
uma representação da camara municipal de Santa-Isabel sobre
a remessa para Jacarehy de autos e papeis daquelle termo, que se
desannexára do de Mogy das Cruzes. O omcio da presidencia é de
14 de novem)Jro de 1859, e a decisão de 31 de agosto ultimo;
isto é, um anno e oito mezes e meio depois. Note-se que, ácerca
de tão importante assumpto, julgou-se indispensavel ouvir o con
selheiro procurador da corôa.

Si as protelações de que fallo dissessem respeito so a negocias
sem grande alcance, como os dos avisos supraditos, ainda poder
se-iam tolerar. Muito infelizmente, porém, elias alfectam a in
teresses graves, comprimem as fontes do trabalho, exercem uma
acção esterilisadoi'a sobre o disinvolvimellto moral e material Jas
provincias do imperio.

Depois, sobretudo, que a lei de 22 de agosto de 1860, concebida
sob as mais tristes inspirações, veio jungir a industria, natural
mente livre, ao carro pesado de um governo impotente, a centra
lisação tornou-se verdadeiro equuI"o do espirito de empreza. A
não ser das poucas exceptuadas, a COJupallhia ou sociedade qur.
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se ol'ganise para xercer uma induiStria licita na mais longinqua
provincia, deve implorar ao governo na côrte licença e app1'ovação
dos estatutos. Sobre uma e outra cousa, porém, interpõe o con
selho de estado o seu parecer. A's vezes o conselho indica alte
ração na proposta, e os papeis tornam á provincia pelos mesmos
çanaes. Por isso, em regra, o processo da approvação consome
um auno.

E' assim que uma companhia de navegação a vapor, não sei se
do Parnahyha, no Piauhy, está a ponto de dissolver-se, visto so
licitar, em balde, i mais de dons annos, o seu decreto de incor
poração. Acha-se no mesmo caso outra empreza de navegação
interna a vapor nas Alagôas.

Não estou fantasiando monsLJ'os para ter o gosto de terro
risar os Outl'OS. Recordai-vos certamente de que teem~se produzido
na imprensa e na tribuna considerações identicas; e sabeis que,
sobre a reforma administrativa, o illustre deputado Sr. Saraiva
formuÍou um projecto, que o ministro do impedo em 1860 fundiu
no que oifereceu iÍs camaras .

O mal, pois, existe realmente; e eu não o exagero quando pro
curo mostrar que a leis ecol1omicas mais rudimentaes são com
pletamente transgredidas: em vez de brevidade, disperdicio de
tempo, demora e embaraços no jogo do expediente; em vez do
pessoal inc1ispensavel, um grande pessoal e muitas estações. O que
produz maior despeza para o estado e prejuizo duplo para os par
ticulares.

Mas, a causa geradora ninguem a ignora, reside inteira na in
fracçã.o de outra lei de todo o serviço, a iniciativa e responsabi
lidade propria de cada trabalhador. Esse erro antigo, que deu
nascimento á centralísação que lamentamos, é o que um es
criptor conservador assigualava, ainda iÍ pouco, nestas pa
lavras:

« n faut que l'État se dégage enuu des formes de centralisa-



CARTA II 13

(C tion mécanique et bureaucraticIue, si oppressives pour la li
C( berté, et qu'il devienne un veritable organisme, dans lequel
C( tous les organes aient une sphere d'action propre, jouissent
C( d'une autonomie relative, concourent à entretemr la vie géné
(( rale, même l'action centralc par la spontanéité de leurs mou
(I vements. »

Chegado a este ponto, consenti, senhor, que, a.husando embora
da vossa paciencia, procure arcar do fundo elo meu ermo com o
demonio da centralisação.

Será este o objecto principal de outra carta.

SOLITAlUO.

Setembro, 25.
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SYNOPSE :- A cenlraJisação. Não é fiIJJa da revolução de 89.-0 abso
Lismo.- Inglaterra. ·Os Girondinos. A escola de J. B. Say. A UaUa
contemporanea.- Tres pbases do regímen cenLrali ador e prevenlivo.
Suas consequencias. A revolução ele 118. - He~lricçõe á industria.
Maxima de Benl.huill. A lei de 22 de agosto de 1.860. O e tado e
a industria. O decreto de 19 de dezembro do mesmo a11no. Ca
minho aberto ao despoLismo.-O exercicio de cerLas profissões. Mo
llopolios do E laclo.-O lado puramente administrativo da quesUto. A
cenlrali ação no proprio centro. A nova secreLaria de e 'lado. As
repal'tiçõ s uballerna. Causas da leLbargiu. O medo e as r stricç.õcs
dos J'egulameuLos. Exemplos: O Lltesou 1'0. Os arsenaes. As contadorias

escolas de marilllla e guerra. A junta cenLral de bygirne ]ll1blica.
As secretaria de estado e os proprios ministros. ParaJlelo.

Meu caro senhor.- Disinvolvendo a c:.ritica do proces o admi
lústrativo, eu não poderia fugir de tratar da centralisação, em que
tanto se falia,. e cujo sentido, aliás, não se procura precisêu·. E',
talvez, do vago em que tem-se collocado tão importante assumpto,
(fue os adeptos da escola preventiva tiram argumento para negar a
realidade do mal traduzido por aquella palavra.

. Dice um núnistro, lli1 camara dos deputados, que a cenLl'ali
saç,,ào, de que um illustre orador se queixára, é doença imaginaria,
e que elia descende immediaLamentc da revolução fl'anceza de
1789. E' um er1;0 historico e uma apreciação injusta para os que
professam principios libel'aes.

Vós sabeis, meu caro mnigo, que se póde bem fazer o elogio
do systema pl'e,'entivo ou restrictivo, o systema centraJisador,
mas nunca de,Sconhecer que elle tenha, em França e na Europa,
llma origem mais remota do que a revolução. Basta recordaL' a
atrevida hYPcl'bolc de J..uiz XI\': L'État c'est moi pam se "ce
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que o regimen que nos propomo~ examinar tem uma ascendencia
muito elevada, e é de progenie real, não popular.

A historia o mostra. a idade média, no secuIo xn principal
mente, achava-se o poder espedaçado por toda a superficie do paiz,
como o diz Coquelin. O senhor, o duque, o conde, eram outros
tantos pequenos' reis em torno do rei de Paris, como, por muito
tempo depois, os eleitores, os archiduques, etc., em derredor do
imperador da Allemanha. O esforço da liberdade nascente, concen
trado nas communas, cresceu e provocou uma luta renhida com
os senhores, que encheu todo o resto da edade média. Foi a reflleza
o tel'tius gaudet, em França, como em todos os povos da raça la
tina. Inglaterra, porém, si algum tempo viu-se opprimida, foi isso
transitaria. Em França, Luiz XI é o predecessor terrivel de
Luiz XIV. O primeiro destacou o terreno, que o segundo devia
aproveitar e lavrar. Mas a dominação real não podia-se com
pletar de chofre: ficaram ainda de pé certas instituições locaes,
certos usos e costumes das communas, e, sobretudo, os privile
gias das corporaçõe de artes e ameias, que a monarchia procurou
reforçar, no intuito de proteger o trabalho nacional. E' innegavel,
entretanto, que os seculos XVII e XVIII são a edade de ouro do
absolutismo, do czarismo, do systema preventivo, do regimen
centralisador. I

O que fez, porém,· a revoluçãO de 89? Extinguiu os restos do
antigo regimen, os parlamentos, as corporações; e os substituiu,
não pela verdadeira liberdade, é certo, mas por uma unidade mais
forte ainda. O imperio completou a obra secular. A revolução,
porém, como Bonaparte, aproveitava-se do regimen existente, que
protegia a obra destmidora da primeira e os planos ambiciosos
do segundo.

Não desprezeis por inutil esta. digressão histor~ca; elia serve
para defender as legitimas doctrinas liberaes do stigma que lan
çou-lhes o ministro. Com cffeito, ilUda mais opposlo á libel'dade,

5
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que nilo é sÍllão o self-govemment para cada individuo, cada
famiJia, cada communa e cada provincia, do que cssa supremacia
intoleravel do podcr central. O povo que comprehende a verda
deira liberdade, aspira necessariamente a gozar da descelltrali
saç,<'lo mais lata. E' as iro que o respeito religioso do direito
constituido, e, para Gervillus, o cspiriLo livI'c da reforma de
Luthero, fortificaram os filhos orgulhosos de Inglaterra conh'a
a centralisaçüo: mesmo nos dias de seus maiores triumphos, a
11l0narchia nüo pôde esmagar ali a autonomia da cidade c a inde-o
pendencia do condado.

No seio da propria convenção franceza, os girondinos, em geral
representantes do meio-dia, c a parLe mais sympathica e sensata
da terl'i\"cl assemblea, tendiam para uma profunda descentrali
sação, e até para a fórma federativa. Si, modernamentc, cm
França viamos uma escola republicana á antiga, tendo á fl'ente
Cormenin, cantar hymnos á ccnLralisação que fôra o -maior J)a
luarte do primeit'o imperadO!' e a companheira de sua gloria,
outra escola, porém, menos bellicosa e mais cheia de vistas pro
fundas, a escola que Say disinvolveu e continuaram DunoJ'er,
Bastiat e Chevalier, combate esse erro deploravcl no seu perigo poli
tico, na sua tyrannia administrativa, na sua impotcncia industrial.

Como a Tocqueville, que estudou o assumpto em todo o seu
complexo, o fecundo exemplo dos Estados-Unidos e da Ingla
terra recentemente apaixonou o espü'ito e inflammou o Dobre
patriotismo de conservadores, quaes Montalembert c Guizot,
como acontecêra outl"ora a Montesquieu, a Mirabeau e a Bel'
ryer, depois.

O exemplo contemporaneo da ltalia regenerada é tambem muito
Importante. Poderosa unidade politica e respeito ás liberdades das
provincias, consagrados no projecto das divisões l'cgionaes do Sr.
Minghetti, tal parece ter sido o pensamento dominante do conde
de Cavoul'.
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Em !lOpSO pal7. mesmo, não foi a descenLralisuÇ<to bandeira
d,os liberaes de 31, assim como é 11 gloria da reforma pl'Oillul
gac1a em 34?

Nem podem os verdatleü'os libcraes (porque os 11a tambem fal
sos, a CormelÚll), sustentar a centralisaç,ão. inguem pretende
certamente repudiar a centralisação governamental ou politica,
segundo a diITerençn. introduzida pelo autOl' da Democracia na
Amel'ica. Mus é impossivel não combuter u centralisução udmi
nistrativa. Elia, com elfeito, compre11ende assllmpto mais V<.1.sto,
do que geralmente costuma-se ligur á palavra.

Ha, em primeiro lugar, O regimen protector, regulamentador e
preventivo; isto é, a intervenção do estado em todas as espheras
da actividade social, desde a industria até ii religião, desde as
urtes até ás sciencias.

Ha, depois, u absOl'pçilo dos interesses da circumferenciu no
centro, a accumulação de negocios diversos em um ponto uDÍco.

Ha, finalmente, no mesmo centro, outros menores que não
gozam de vida propria, que dependem inteiL'amente de um ponto
de apoio mais alto.

A historia já consignou as consequencia~ de similhante systemá
n'umu pagina bem afllictiva para os corações fieis á en.usa da
liberdade: eu queL'o fallar do movimento de 1848. FOL'tissimo o
poder central, viu-se em França a corruplora preeminencia do
executivo sobre o mundo politico e social. () rei, paI' sua vez
tambem, depois dos ministL'os, tornou-se o alvo de todos os des
gostos, como tinha sido a amora de todas as esperanças. Nasceu
e imper'ou a idea socialista.

Não foi por este caminho, senhor, de illusões e decepções, qne
a França veio ter á revoluçilo de fevereiro, á unarc11ia de junho
e ao despotismo de 2 de dezembro?

E aquillo que ensang~1811tou a França, podeL'iÍ presel'v~r as
011 tras nações?
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Além desta superabundancia de força, que determina a apo
plexia no centro, Tocqueville assignalou a paralysia na cil'cumfe
roneia. Dam nasce directamonte o intorpecimento geral dos espi
ritos nas pl'ovincias o a SUil falta de iniciativa. Na phraso daquelie
escriptor, torna-se a nação um rebanho de animaes timidos e
industriosos, cujo pastor é o governo. E' então que, segundo
CoqueUn, nota-se o egual renome de impotencia, com que são
perseguidos .todos os homens que succedem-se no poder, impo
tencia resultante da multidão de negocias e das rodas pesadas
de um pessoal rotineiro.

Desçamos da theoria á applicação, das generalidades ao estudo
do' nosso direito constituido.

'fendes, talvez, ouvido recusar em theoria a centralisação, como
systema de governo, alguns bomens illustrados, que negam, po
rém, a existencia della entre nós. Será isto verdade? e as palavras
que escrevi meras declamações? E' o que desejo examinar.

Espero mostrar que amigem-nos muitos dos vicios inherentes á
centralisação, sem os beneficias accidentaes que em outros paizes
produz, e particularmente em França, graças á facilidade de
communicações, á pouca extensão de territorio, á periciá e dis
involvimento do pessoal. Por outro lado, confesso que esses vicias
não formam uma serie tão compacta, nem são tão graves e tão
gemes, como na mesma França. Comesso tarnllem que elies
são de algum modo compensados, entre nós, pela descentra
lisação consagra~a na letra da lei fundamental e da reforma
de 1834.

Feitas estas reservas, direi que contamos muitos exemplos da
tutela do estado sobre as industrias, primeira face do regimen
centralisador. Vou apontar alguns, que frisem minha doctrina,
desde 'a simples tutela por meio das prevenções regulamentares até
ao proteccionismo, até á restricção e até ao monopolio. As obser
vações que vou consignar, não são minhas exclusivamente; na
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camar.a. dos deput.:'l.dos um distiucto <?radol', o SI'. José Bonifn.cio,
fez no mesmo sentido a critica do systema..

Com o bom senso que careGteriso. os seus escriptos, Jeremias
Bentham dice:· A sUZJ'[Jlica da industria ao governo é tão modesta
como a de lJiogenes a Alexand?"e: cc Tim-te do meu ~ol). Pois bem:
a maxima do philosopho inglez fez o seu gyro, e hoj e constitue a
'base da economio. politica.

Mas, quando por todo. o. parte a sciencia repelie as invasões do
estado na republica da industria; quando parece que a pr0pria
França vai abandonar o absolutismo pela independencia, a pre
venção pela ptmição, a policia 'pela liberdade, no Brasil promul
ga-se uma lei terrivel, a lei mais attentatoria das liberdades pu
blicas, desde que neste paiz começou.a obra sorrateira da ruma
cOLlstitucional.

O auto de 22 de agosto de 1860 seria um crime si não fosse
uma lei. Em virtude deli!}, o estado 'diz aos mercadores, aos
capitalistas, aos panqueiros ~ O commercio sou eu l-Ao direito de
associação: Eu vos modero e vos dirijo, e posso embaraçar-vos l
A todo.s as industrias: Nínguem mais sabia e mais prudente do
que eu; segui-me! meu dedo soberano apontar-vos-ho. o caminho:..

Assim como na litteratur<,t vemos todo o dia seccar a seiva e
murchar o viço de belios tn.lentos na estufa da contemporanea
poesia franceza, desde o.s excentricidades semsabores dos Alphon
se-Ko.rr até ás excitações ficticias da escola realista, assim na tri
buna e no goveI'llo cado. orador e.cada ministro vai solicitar aos
repertorios francezes deeretos e ordenanças CI\le ali mesmo já se
desprezam.

O artigo 2° da lei de 22 de agosto dava ao governo muito pre
texto po.ra fazer do decreto n. 2.7-11, de 19 de dezembro seguinte,
uma vasta rede de prevenções contra as sociedades anonymas, assim
mercantis como civis (o.rt. 2°, pr. da lei), assim religioso.s como
profanas, o.ssim litterarias como politicas (arts. 27, 33 e outros do
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decl'clo cit~do). E, para que nilo l'esLe duvida alguma acerca dos
poderes de que investiram o já poclerosissimo estado, o decreto
repete com a lei que a ellc pertence, primeiro que tudo, decidir si
o objecto ou fim da compauhia ou sociedade anonyma é licito e de
utilidade publica. Quando considero nestas usmpaçães in'qualifica
veis, que teem as camaras permittido ao poder executivo contl'u. as
liberdades expressamente reconhecidas pela constitlúçãO, sobe-me o
l'lll)or ás faces, meu amigo, e a indigna.ção enche-me o peito. Abi
está o caminho franco ao despotismo ... Falta so que so pre
encha a condição de Danton ; falta so audacia e sempre audacia !

Felizmente, porém, póde-se neste paiz fazer, hoje mesmo ou ama
nhã, outras leis em contrario, ou illudir a de 22 de agosto por
meio do instrumento eu1vador de receMe invenção, um exercicio
habil de hermeneutica.

Commettemos tambem a inepcia de fazer das tarifils das alfandegas
um ponto de apoio da industria nacional contra o que chamava-se
em França a invasão dos producto? estrangeiros. Com e1feito, além
elo proteccionismo exercido por meio de emprestimos á. empresas
particulares feitos por assembléas provinciaes, sobretudo, ou de
suhvenções a theatros, a conservatorios de musica e dramaticos,
etc., ninguem ignora que se cobram exorbitantes direitos de im
1l0rtação em nossas alfandegas. Creados, ao principio, com o in
tnito de fomentar.no paiz o disinvolvimento da industria manufac
tUl'eira~; sustentados tenazmente apez(1l' da manifesta. decepção
attestaeI'a por milhares de factos, esses direitos ainda subsistem
hoje como a prova mais clam de nossa imprevidencia. As industrias
protegidas desapparecem ou definham, mas as taxas perduram. Este
é um assumpto de mlúta gravidade, e eu sinto não dispôr de espaço
para dar-lhe aqui algum disinvolvimento "~o

Ainda mais: diversos textos regulam os reqtúsitos para o exerci
I

* Appendice T.
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cio de algumas profissões, ou as restringem a individuas deter
minados. Quem ignora que existem verdadeiras patentes para as
industrias de pharmaceutico, de cil'Urgião, de advogado? Dir-se-ha
que todos os paizes as conhecem mais ou menos? Entretanto, pa
rece-nos que no Brasil, onde não abunda pessoal habilitado, a res
tricção é mais penosa do que prudente, quando não é illudida.

O mesmo penso relativamente ao professorato, Este so por si
exigiria um volume. Temos o ensino livre? não; porque, no mu
nicipio neutro, e, a exemplo delle, na mór parte das provincias,
exigem do candidato exames, habilitações, carta ou patente, que
so tem-se a condescendencia de dispensar em favor das irmãs de
caridade, cujo papel não podia ser outro mais que o de enfer
meiras, e todavia acham-se equiparadas ás pessoas de illustràção.
Demais, a liherdade de ensino s6 existiria sem a cOl1currencia
poderosa dos estahelecimentos do estado, que, além disso, impõem
os programmas officiaes 0'brigat0l1ios.

Ha, porém, outros exemplos mais significativos da restricção.
Quero faliar das vistorias das barcas de. vapor mercantes e dos
exames de seus machinistas perante commissões dos arsenaes de
marinha, exigidos por dous regulamentos do governo (decretos
n. 1.324, de 5 de fevereiro de 1854, e n. 2.600, de 2 de junho de
:1860). O segundo desses actos modifica em parte o vexame eXer
cido pelo primeiro, segundo o qual devia-se fazer na côrte o
exame dos macbinistas e a vistoria das barcas de vapúr de todo
o imperio, que podem agora verificar-se perante as commissões
dos outros arsenaes de marinha. Mas pergunto: Exerce ou não
o estado uma tutela sobre a propriedade particular determinando
que so possam funccíonar as barcas por elie autorisadas, e permit
tindo somente o exercicio da industria de engenheiro de machinas
aos individuos que elie habilitar? Acredito que taes disposições não
são promulgadas com o pensamento sOl'io de vel-as produzir hom
l'esultado. Aqui inesmo na côrte sabemos que as commissões do al'-
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senal teem declarado aptos para navegarem vapores em circumstan
cias pouco animadoras. E' assim que a llest11icção fomenta a fraude
das companhias, uma vez que os particulàres depositam inteira con
fianc,a no resultado de um exame instaurado por commissarios do
governo.

E' tão vexatoria como a antecedente a exigencia, feita aos pilotos
mercantes, de exames especiaes. Importn. isto 'uma verdadeira po
licia exercida sobre a industria. Quem mq.is interessado em 'ga
rantir a conservação, do navio? Quem mais empenhado em ter a
bordo pilotos habeis? os donos e os seguradores. Logo, para que
serve a intervenção do estado? para demorar a sahida das em
barcações á falta de pilotos, para crear' novos tropeços e obrigar
o proprietario a despezas inesperadas.

O estado é empresario da praticagem de algumas barras e rios,
onde contribue para as despezas do serviço. E', oomo empresario
egualmente, que elle contrata emigrantes na Europa, por sommas
excessivas, transporta-os e distribue por suas fazendas ou estabeleci
mentos agricolas. Ahi mesmo, e como o faria Cabet, clie sustenta o
vadio e o indigente, e adianta ao trabalhador os supprimentos ne
cessarias.

Creio não ter exagerado o quadro da centralisação que existe em
nosso paiz, sob o primeiro ponto de vista. Meditai, vos peço, sobre
os factos allegados, e concordareis comigo na importancia e na
força crescente do mal: Eunda crescit vi1'es. Si por esse lado elie
não tocou ainda ás proporções mais exageradas, é, pelo menos,
grave e prometté disinvolver-se sob o influxo dos poderosos patro
nos que Ja o teem alimentado.

Consideremos agora o systema pelo seu lado propriamente ad
ministrativo, comeÇ<:1.ndo pelo exame do jogo do governo central *.

" Vide, n'o Appeudice Ir, outras considerações no mesmo sentido, e
com appljcação esp!:\ciaJ aos serviços do minislCl'io da marinha.
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Os vicios da centralisação no proprio centro foram já fulmina
dos da tribuna, entre outros pelo Sr. deputado Saraiva, no auno de
i859, a proposito da lei que pretendeu salvar o imperio transfor
mando -em ministro effectivo o ministro sem pasta da repartição
das terras publicas.

E, já que tocamos nisso, di~ei-me vós, meu amigo, que tomastes
uma parte tão direc.ta no debate da supradita lei, analysastes seus
motivos e apreciastes osseus effeitosannunciados com pompa, dizei
me para que fim Greou-se o setimo e novo ministerio de agricultu
ra, commercio e obras publicas? A grande razão que o governo
punha por diante quando o questionaveis, era esta e sómente esta:
-A gerencia de innumeros negocios escapa á attenclio de um só
ministro, o do imperio; attribuamos, portanto, a um novo governa
dor o estudo de parte desses variados assumptos.-Logo, o que é que
lamentava-se? Lamentava-se que o ministro não pudesse conhe
cer e julgar de tudo, desde otronco da arvore até os seus mais fra
geis ramos, desde as raizes até á menor folhinha. E o que é que
se desejava? desejava-se que um outro ministro partilhasse das
fadigas e compl~tasse os exames minuciosos, que os ministros
julgam de sua incumbencia fazer. Assim, meu amigo, ninguem
dice mel}.lor do que o s~" Saraiva, quando mostravaqu~ era preci
so antes facultar aos chefes de serviço, sujeitos aos ministros, o
conhecimento e solução de negocios que estes não podem, nem de
vem examinar,do que crear tantas pastas novas quantas sejam
necessaria15 afim de que os mesmos ministros, que devem pairar na
superficie das agua15J percam O tempo precioso mergulhando inutil
m(}llte lj.té o fundo.

Afim de convellcer-vos desta velldade, basta volver os olhos
para o movimento pesado e a vida ingloria que arrastam as repar
tições ocmtraes, para as lagõas estagnadas que chamQtll-se secre
tarias de estado, e para, finalmente, os atropellos de um gabi
noL~ de rpinislro. Não vou Üllproyisar um romance; tenho pre-

- 6
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senles OS regulamentos de varias repartições e os debates lilas
camaras.

Antes de tudo, intendamo-nos sobre o sentido de uma palavra:
a actividade. Será actividade a de um individuo que, como os pre
sos de certas penitenciarias inglezas, volvesse sem cessar a mani
vella da machina que nada produz? Será actividade o trabalho
esteril e illusorio das Danaides ? NãO; a actividade é o emprego
das faculdades em um fim immediatamente productivo. Ora, as
repartições dependentes de cada ministerio movem-se em 'um cir
culo viciosp, na: generalidade dos casos. Quero dizer que, em vez
de delibel~arem por si, sob sua responsabilidade, ácerca dos
negocias que entram na sua esphera propria. de attribuições,
atrectam ao superior immediato o despacho de muitos desses ne
gocias. Não applico isto ás estaç'ões da côrte sámente; ja dice que
é geral neste paiz o habito das consultas ao governo a proposito de
tudo, assim como recordei que é molestia endemica do Brasil, e
da sua ex-metropole, a falta de iniciativa, a·ausencia de coragem,
a nenhuma convicção da propria independencia e responsabili
dade em todos os individuas, sejam meros particulares, sejam
funcoionarios publioos. E' o cancro do medo que pare a subser
viencia, e abre o caminho a Augusto e depois a Tiberio, a Luiz
Felippe e depois a Bonaparte....

Mas, restrinjo-me ao assurnpto.
A lethargia das repartições. que eu esta.va assignalando, tem

duas causas. A primeira é, sem duvida, o medo que opprime os
funccionarios, o'receio, que pésa sobre o seu espirita, de molestar
os nossos governadores cuja susceptibilidade não permitte con
trarial-os, e cujo ciume é tão irritavel que tomariam por injuria
o desembaraço que as repartições inferiores revellassem no pre
paro e julgamento dos negocios por si mesmas. E, por ventura,
este acanhamento é hoje maior, desde que pareceu legitimo de
mittir acintosamente funccibnarios que ousam, como deputados Ou
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jornalistas, aconselhar economias e reformas, ainda. que eslas se

rea.lisem depois.
E, a proposito, em que é que os deveres de funccionario podem

constranger a. franqueza. e[lsencial no deputado, excepto nos casos
de confiança immediata? Eu não comprehendo isso sem tolher a li
berdade e cercear uma parte do mandato. Demais, será difficil pre
cisar os limites do conflicto que se imagina para justificar a. theoria.
O arbitrio nas demissões, que certa escola politica julga indispen
savel, é, além disso, perigoso e de tristes consequencias: desde que
a questão de confianca paira sobre as cadeiras de todos os funccio
narios, d'aquelies mesmos que não exercem funcções politicas, o
mundo ofílcial torna-se o exercito do servilismo, a circumferencia
cujo centro é um governo corruptor. Assim em França. Depois,
no Brasil, os homens especiaes são, na quasi totalidade, os func
cionarios: si elies não teem liberdade pal'a pensar, escrever e faliar
dentro e fóra das repartições, como se ha de illustrar o paiz ácerca
dos seus mais vitaes interesses, como se ha de operar a lenta ela
borac,ão de que é resultado o progresso e a reforma gradual dos
serviços publicos? O contrario é transformar o funccionario de
um paiz livl'e no mandarim embrutecido, é pt'etender perpetuar,
atravez dos seculos, todos os usos, todos os estylos, todos os cos
tumes, todas as instituições, como na China. A doctrina, que tem
se proclamado recentemente, não empresta força moral ao poder
que a não tenha, e corrompe a atmosph~ra official. Segundo as
maximas dessa escola sombria, transpondo o reposteiro das repar
tições, ojoven deve perder o seu pudor, o brasileiro o seu patrio
tismo, o homem os seus estimuloso Ali, diz o oraculo infallivel do
poder, ali so ha lugar para o servilismo, para. a negligencia, para
a fraqueza, para a cobardia, ou para o nepotismo. "

A outra causa é tambem ·importante. Os regulamentos não dei-

JlpencUce III.
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xam a maior liberdade passiveI aos dlfferentes circulas administra
tivos. VCl'dade é que, mesmo de.ntro da esphera limitada que a lei
traçou-lhes, os chefes das repartições subalternas poderiam disin
volver-se com efficacia, si não fosse o vicio organico dos nossos ho
mens. Devo oonfessar, porém, que tem-se visto um 'Ou outro func
cionai'io distincto, uma ou outra repartição brilhar por luz pr<lpl'ia,
mover·se e girar por esforço immediato. São factos que formam ex
cepções muito apreciaveis certament~l mas não constituem regrá.
Com effcito, nás leis organicas dos di" ersos serviços publicas preside
sempre o pensamento despotico, preventivo ou centralisador, de não
conceder aos inferiores tanto quanto baste pai'a torhal-os indepen
dentes do superior, a idea de desconfiança, a pretenção de parte do
governo a uma superintendencia absoluta e universal.

Vou apontar exemplos. A' primeira vist<'l. parece que é o thesou
1'0 uma negação formal de quanto affirmo. Si o considet'amos
nas suas relações com o ministro ou com o tribunal, é isso até
certo ponto exacto, visto como às respectivas directorias gózatn de
certa liberdade. O mesmo, poréltl, não se clá no qu'e toca aos pe·
quenos circulas, estações ou secções, que c0Í11põem o todo de uma
directoria, e particularmente quanto ás relações das thesourarias
de provincia com o thesouro central.

Os faetos mais graves, porém, são os que se conhecem relativá
mente a certos estabelecimentos qUê não podem funcoionar com
vantagem sem a mais plena autonomia. Eu quero falIar dos arse
naes. O lugar de director do arsenal é ordinariamente exercido
por distinctosoffiéiaesgeneraes, queteemjunto a si adjudantes e di
rectores, pessoas profissionaes. Pois bem: em primeiro lugar, nã0
trata-se da acquisiçãb de material e da natureza das obrás sem pré
viaautorisação dos ministros. Essa áutorisação suppõe um processo
complicado desde o pedido das officinas até o despacho final, até as
formalidades daconcurrencia, compra e entrada dos generoso Acres
M que, no ministerio da marinha, sobre serem feitas as compras por
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cómmissões ou couselhos especiaes, os generos são recebidos nos
almoxarifados de uma repartição distincta, a inteIidencia, e depois
fornecidos ao arsenal. Ajunte-s~ que nada é mais difficil do que as
comlnunicações entre os diversos pontos de tltn arsenal, graças ao
habito inveterado das informações, ao complicado das formalidades
é á exag~ração da correspondencia. Entretanto, é justarnente neHes
que asproteliações traduzem-se em perda sensivel de tempo, suspen
são do serviço, vencimentos de operarios sem trabalho, elevação do
custo das obras, etc., etc.

Eguaes observações applicam-se ás contadorias especiaes dos
lninisterios da guerra e marinha, que, demais, já são uma super
fluidade, existindo o machinismo enorme do thesouro nacioual,
aonde vão ter vão resolver-se ou rever-se os trabalhos d'aquelias.'
Minhas couclusões tornam-se frisantes com esses exemplos, e ou
tros como os das escolas do exercito e marinha. A's vezes, a ma
tl'icula ou baLxa de 'algum alumno oli aspirante ficam dependentes
da concessão imperial, lançada por venLura sobre a consulta do
conselho de estado.

A depend~ncia das repartições é um vicio tão arraigado que,
tendo-se creado uma junta central de hygiene publica (cuja utilida
de, aliás, é muito contestavel), não póde um pharmaceutico re
querer-lhe directamente a licença para ter botica; deve fazêl-o
pela secrétaria do imperio, si é da côrte, e pela das pl1esielencias, si
é ele provincia; e é o ministro que afinal dá a licença, em portaria
por elie assignada, sendo, porém, o vrocesso de habilitação feito
perante a citada junta !

Si eu não receiasse infastiar-vos, tocaria, senhor, em outros
factos da mesma naturez<).. Antes, porém, de concluir esta carta,
preciso dizer ainda algumas palavras ác~rca das .mesmas estaçõ~s

immediatamente collocadas junto aos ministros, as secretarias.
Para compensar os elfeitos da falta de iniciativa das reparLições

inferiores, deviam às secretarias resolver por si parte dos hegocios
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que aquellas a!fectam ao ministro. Dá-se o contrario. Quando des
empenham as attribuições que os regulamentos lhes conferem, os
chefes ou directores de secção apenas preparam os papeis e infor
mam ácerca de alguns negocios; nada resolvem, nem mesmo na
quelles casos que são de mero expediente. Aos directores geraes,
é verdade, os regulamentos conferiram uma missão importante;
mas, ainda assim, não permittiram-Ihes decidir' por si mesmos
todas as questões que não excedam da medida ordmaria e que
não haja conveniencia especial em submetter ao ministro. A
falta de iniciativa, portanto, transforma as secretarias em m~cbinas

de processo de papeis, e, por assim dizer, em verdadeiros
archivos.

Dadas estas condições, é o ministro o arbitro supremo. Em
derredor e abaixo delle ninguem possue vontade, juizo, autono
mia. O ministro é um ente privilegiado, um bacbá que resume em
si toda a sciencia e toda a experiencia do mundo. E, como todos
os bachás, elles embaraçam mais do que produzem. Concentram
em si toda a vida e toda a energia do estado; B, preoccupados
nessa tarefa de uma concentração avara, não lhes é possivel es
tudar os detalhes que absorveram em si, como não lhes é dado
reflectir nos grandes problemas do presente e rasgar os véos do
futuro.

Quando eu contemplo um desses grandes ministros regulando
a limpeza da cidade, economisando as despezas miudas do asseio
de uma repartição, observando a um presidente o modo por que
convinha ter despendido 15$ com a compra de uma cadeira para
certo palacio, etc.; quando comparo depois a vaidade que os dis
tingue e a tola apparencia de preoccupação com que mostram-se
em pu:blico; quando sinto o presente escapar-lhes de suas mãos
descuidosas e o futuro escurecer-se á seus olhos, eu não posso
deixar de lembrar-me com tristeza de que sou brasileiro, e de
que não ha talvez esperança>, nesfB secula, de felicidade para ::t
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patria I Que distancia entre esses ministros pretenciosos, que só
despertam da indolencia habitual para meditar um crime e p]a
nejar alguma nova ruina da constituição, seja a lei das sociedades
unonymas, seja a promettida aposentadoria em massa dos magis
trados; que distancia, senhor, entre elles e um lord John Russell
lançando os oIbos pelo universo, assistindo do Foreign-oftice, ou
das salas dos Communs, á libertação da Italia, ás commoções da
Europa e ao progresso do mundo! Que differença entre os nossos
governadores, que de Ludo occupam-se e não fazem nada, e esses
homens eminentes que não se embaraçam em detalhes, mas as
signalam cada dia de seu governo por uma nova reforma, um aper
feiçoamento, uma medida import.:'tnte, um progresso not.:wel!

Paremos aqui. Não poderia continuar sob a impressão dolorosa
trnduúda nestas linhas vosso amigo, o

SOUTARIO.

Outubro, 12.
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SVNOPSE.-A centralisação dos interesses locaes.-As promessas ilIusorias
de reformas.-O acLo add.icional não basta por si soo M.edidas com
plementares. A nomeação e demissão de certos empregados geraes pe
los presidentes. AlargamenLo das suas aLlribuições sobre a resolução
de cerLos negocios: idea de uma alçada.-Em que consi te a força do
governo.-"Effeitos da centralisação. AcLualidade das provincias. Seu
disinvolvimeuLo moral.-InsLrucção elementar e creação de escolas.
Reforma urgenLe. Instl'llcção se..cundaria.-D'ondc vem a repugnancia
dos estrangeiros? Porque não applica-se o remedio? A inercia dos mi
nisLros e a fraqueza dos presidentes.-O di invo!vimenLo material das
provincias.-As eSLradas. CaI'las Lopographicas. ConsLrucções espalha
das, iunumeras e sem systema. Methodo preferivel.-A concenLração
de obras nas capilaes de algumas ]JrovÍ11cias e a disseminação em ou
Lras.-Os orçamenLos. A escassez de renda e os deficiLs.-Causa da
]1aralysia das provindas. As nomeações, a instabilidade e a faILa de
idoneidade dos presidentes.

Meu amigo.-Si podesseis contar os instantes de desfaliecimento,
que por vezes .teem-me detido na continuação destas cartas, avalia
ríeis do pezar occulto com que as escrevo. Para que tratar dos ne
gocias p1J.blicos, quando o paiz é governado pelo interesse privado
das câteries e dos governicolas? Para que? Mas, uma voz intima
que inspirou a penna de Evaristo e tem impellido o vosso pincel,
essa nympha Egeria dos espiritos pensadores, turba a serenidade
do meu silencio e agita-me o coração apezar meu.

Escrevamos pois! succeda o que succeder, falie-se em vão no
deserto, perore-se debalde á beira do mar irritado, é sempre agra
davel abrir uma valvula aos pensamentos que entumecem dentro
de nosso peito.

Escrevamos! Leia quem puder, reflicta quem guizer, vós, ao
menos, artista da mesma escola, não estranhareis a minha insis
teneia inutíI, nem desprezareis os meus esforços sinceros.
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Figurei-vos na ultima carta o regimen centralisador estudado no
proprio centro. Desejo hoje estender as vistas pela circumferen
cia, e surprender ahi os resultados que esse regimen produz.

Não reconheço, meu amigo, quaes sejam os nossos partidos po
liticas. Enxergo, sim, de um lado, a facção que, como o tigre á
preza, agarra-se aos despojos que soube accumular depois das
guerras civis; 'vejo, de outro, o paiz inteiro, constituindo uma so
entidade, com a fé posta em Deus, na constituição e na liberdade.
E como nós, os servos da gleba, o povo, ja nos sentimos dotados
de certa fort.:1.leza, a facção vai todo o dia cedendo de suas antigas
theorias e de suas velhas pretenções. E' assim que elia propria
concorda na necessidade de conceder algumas franquezas mais ás
provincias, consistindo, porém, toda a divergencia no modo, no
alcance e nos limites. •

Mas, outr'ora, quando se fallava em descentmlisar} oppunham
nos a anarchia das assembleas provinciaes, e respondiam-nos com
a lei de interpretação de 1840. Era uma luta aberta. Hoje, não se
contes-t.:'lID a importancia e as consequencias de uma reforma; fa
zem-se até discursos neste sentido, formulam-se promessas, abrem
se esperanças. E' tudo inutil, porém; é so palavra que illude e
vôa. Uma reforma séria, que um ministerio qualquer prometta,
lembra-me logo essas miragens enganadoras dos desertos africa
nos. Coração de patriota, vós correis atraz do pbantasma com que
vos acenam, e por meio do qual vos arrancam facilmente a acC(uies
cencia a um novo erro, a um crime talvez, á lei de 22 de agosto,
por exemplo. Assim, pois, colioquem a tribuna e a imprensa bem
claro a questão, e forcem o governo ou a acqniescer ás suas ideas,
ou a morrer oppondo-se-lbes. Não se conceda novo adiamento;
não se leve á extremidade o profundo desgosto das provincias.

E faltam, caro amigo, motivos de queixa ás provincias do im
perio?

A lei da reforma de 10 de agosto de 1834 é um triump,bo tão
7
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esplendido, como foi leguJ. Si alguma cousa póde communical'
ela 'Leria, energia e independencin, aos brasileiros; si alguma cousa
póde lavar-nos do peccado original da nossa raça, a fraqueza, o
temor e a imbecilidade, é essa bulIa de ouro em que não posso
fallar sem emphase, o acto addicional. Por meio delie, as provin
cias brilham no firmamento do imperio, verdadeiras estrelias, com
a sua luz propria, cada uma; e não como planetas opacos sobre que
reflecte-se a esmola de luz do astro que o acaso coliocou no centro.
Ma o <leto addicional é como um geande principio que presuppõe
um systema, uma generalidade que resume muitos individuas. A
autonomia das provincias não existe so porque lhes déstes, al'TIl

das camaras de municipio, uma assemJ)lea provincial. Dissestes á
as em])lea que legisle; mas a faculdade de fazer a lei não é tudo.
Vós, portanto, forneceis á lei um executor; mas esse, que é o pre
sidente, está amarrado ao centro, ao governo imperial, que lhe
não permHte, ás vezes, nem mesmo toda a liberdade na execuc;,ào
dos decretos da legislatura provincial. Em summa, si abristes o
caminho da iniciativa e franqueza para os interesses meramente
locaes, vós o fechastes e embaraçastes no que respeita aos negocias
geraes.

Os incouvenientes de um tal systema são vulgarmente apontados.
Elles tornam-se manifestos, sobretudo, quando trata-se da nomea
ção e demissão de certos empregos exercidos nas provincias. Um
carcereiro, um partidor, um distribuidor, um escrivão, os paro
chos, os porteiros e empregados de escripta das repartições gemes
nas provincias, porque hão de ser nomeados pelo imperador? Para
garantia da escolha? Uma de duas: ou esta é feita segundo a pro
posta do presidente, ou conh'aria a elia: no primeiro caso, é evi
dente que, si o proponente merece uma fé irrecusavel, seja elie o
nomeante; no segundo, isto é, si a proposta é recusada, indica-se
que não merece cOllflança o s.eu autor. E pódc o governo central,
fiem con4ecer os individuas, acerte.'L!, melhor do que o seu delegado
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presente no logar das pretenções? Em regra, pam escolher, o
governo central dirige-se pelas recommendacões de pessoas de in
fluencia; é assim que as nomeações para as provincias, solicitadas
pelos seus representantes, tornam-se um meio facil de corrom
per as calparas. Por outro lado, si com esse jogo de solicita
ções de depul.ados c favores dos gabinetes ganham alguns votos
ministros transitorios, perde muito no conceito publico o principio
da autoridade: o nomeado não attriliue ao merecimento prGlpl'io
uma escolha lembrada todo o dia pelo seu patrono, que faz assim
valer o serviço prestado e a influencia de que goza. Esta observa
ção, ja proferida na camara dos deputados pelo Sr. Saraiva, não é
menos frisante do que a lembrança dos gastos a que a cenh'alisa
ção actual obriga os pretendentes das províncias, quando sobre
tudo commettem a empresa de vir á côrte solicitar logares. Por
isso é que parece-me indispel1savel facultar aos presidentes a no
meação e consequente demissão dos empregados de que teatei.

Emittindo este voto, eu não digo uma novidade; ha, porém,
outro lado da questão, que se não tem querido ver e que julgo tão
importante. Não basta que os presidentes nomeiem e demittam os
supraditos funccionarios geraes de ordem ~ecundaria; é preciso
ainda que resolvam por si mesmos, e sem sujeitar a sua decisão ao
governo central, certos negocios de pequeno alcance, que não ha
conveniencia alguma em serem julgados ou examinados pelos mi
nistros. Esta idea prende-se ao pensamento, em que tenho insis
tido, da mais plena iniciativa e autonomia para' cada um dos cir
culas do serviço publico. Estabelecer-se-ia assim uma alçada para
os presidentes: todos os negocios nella comprehendidos seriall1
l'~solvidos definitivamente nas provinci~s; affectar-se-iam so
mente ao governo central, sob informação do provincial, os objec
tos de uma importancia elevada. Ao pas o que is.o apressava o
expediente com grande proveito das partes, alliviava as secretarias
de estado e ns estações da côrte de enorme peso inutil. Não bn.
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nisso uma inversão de attribnições dos poderes; ha apems uma
deslocação das faculdades de certos funccionarios para outros,
agentes de um e o mesmo poder, o executivo.

Nem se diga que dessa maneira enfraquecer-se-ia a autoridade
do governo imperial. Eu não con'lprehendo, em primeiro logar,
que a força do governo de Sua Magestade exija a oppressão dos in
teresses dos habitantes das provincias ; ao contraric), acredito que,
quando esses interesses gemem, o governo não póde estar satis
feito. O homem de vista mais longa deste seculo, Lniz Napoleão,
assim o intendeu. Elle pôde bem medir a forÇa com que Pariz pe
sava sobre os departamentos; e o decreto de 25 de março de 1.852
veio delegar aos prefeitos uma autoridade mais extensa, que não
foi possivel conceder-lhes mesmo durante o governo de julho. São
os prefeitos agentes de confiança do imperador; e não póde este
receiar que se enfraqueça o seu despoÚsmo, porque aqueHes deci
dem por si mesmos, bem e depressa, negocios que d'antes se dis
cutiam e resolviam, mal e devagar, em Pariz.

Dir-se-ha talvez que é mais apparente do que real a im
portancia que ligo á centralisação dos negocios locaes. Espero de
monstrar, porém, qt,Ie os effeitos deste systema são tão vastos,
quanto palpaveis. Ser-me-ha preciso fazer para isso tIm quadro li
geiro do desenvolvimento moral e material das provincias; ser
me-hu preciso tocar na questão da renda, e, sobretudo, na rapidez
com que os presidentes succedem-se uns aos outros. E' o meio
mais efficaz para julgar da desvantagem do l'egimen administra
tivo que estou combatendo.

Que a actualidade das provindas do imperio é pessima, mos
tra-o a descrença que lavra por todas eHas. Aonde outr'ora havia
uma esperança, ha somente hoje uma decepção.

Com effeito, estude-se bem o disinvo1vimento moral do povo
de cada uma dessas grandes regiões. Reconhece-se algum progres
so, mas sem duvida diminuto em relação ao tempo decorrido. E
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uma cousa o explica. O derramamento da instrucção elementar e
o elos conhecimentos uteis marcam a medida do progresso de um
povo. Mas essas noções fundamentaes constituem porventura
uma necessidade e um alimento do espírito das nossas classes infe
riores, e, particularmente, dos habitantes do campo e dos sertões?

Não me respondam com estatisticas falsas de ~nteressados. Eu
mesmo ja assisti em uma villa do interior, a 10 leguas ~e distancia
da capital, ao exame de uma menina de escola, e notei admirado
que ainda não lia correntemente, não obstante declarar apropria
professora que essa discipula contava ja seis annos de estudo. As
escolas primarias, em verdade, não são confiadas a individuas
de habilitação. Cream-se desses estabelecimentos para sinecw'as
de agentes eleitoraes ou de suas mulheres. Para isso decretam-se
annualmente outros, e cresce a despeza.

Como sinecum, os salarios que geralmente se pagam ao ma
gisterio não são mediocres; mas, para attrahir pessoas de merito
ao exercicio desse cargo, parecem realmente irrisorios. Pois um
moço, no Amazonas, ou no Paraná, ou em Goyaz, que saiba ler,
escrever, arithmetica, doctrina, elementos de geographia e gram
matica nacional, prestar-se-ha a ensinar meninos por 400$ annuaes?
De certo que não. Vai aprender latim e formar-se em direito, ou
procura logo um emprego publico de certa ordem, ou, finalmente,
é escolhido delegado de policia, eleito vereador, nomeado membro
da assemhlea, etc., etc.

Entretanto, sendo essa a realidade, que remedia .lhe teem
opposto os presidentes? Nenhum. O verdadeiro era reduzir o
numero das cadeiras, remunerar muito bem as que ficassem,
destituir todos os mestres inhabeis, e contratar professores na
cionaes ou estrangeiros, da provincia ou fóra deHa, clerigos ou
leigos, para reger as poucas escolas subsistentes. Essas escolas,
situadas nas cidades e mas mais crescidas, dotadas todas de
uma sclwol-lwuse, isto é, de um pequeno edificio circular, cle-
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çente, acommodado ás leis da acust.ica, em amphitheatro, e com
os repartimentos necessarios; essas escolas nOl'maes seriam a fonte
abundante de onde sahiriam meninos bem educ;tdos e illustrados,
que, dentro de pouco tempo, derramar-se-iam pelos campos e
pelo interior, facilitando a seus habitantes a acquisição de bons
professores. E' este o systema adoptado nos estados da União
Americana: O que actualmente praticamos é, como tudo entre
nós, uma simples apparencia para illudir os olhos do povo. Desde
que essa idea entrasse nos plilnos administrativos dos governos,
llreoccupados aliás com os meios de corromper as camaras e de
ganhar as eleições; desde que elJe recommendasse-a efficazmenLe
a seus delegados, oppor-se-ia no Brasil a mais salutar das re
voluções.

Mas a instrucção primaria obtida nas escolas não é ainda em
si mesma outra cousa mais que um instrumento: e a que deve-se
logo applicar este instrumento? á 'acquisiçãO de conhecimentos
uteis, ás sciencias positivas, á physica, á chimica, ~ mecanica, ás
mathemat.icas, e depois á economia politica. Estes são os alimen
tos substanciaes do espirita do povo no grande seculo em que vi
vemos. Em vez disto, porém, as provincias subvencionam alguns
mestres de latim, de rhetorica e poetica, matel'Ías cuja utilidade
prática ainda não pude descobrir, e cujo resultado palpavel é a
perda para os moços dos quatro ou cinco annos mais preciosos
da edade.

Vós, meu amigo, tão lido na historia do progresso do mundo,
vós percebeis que eu estou collocado no angulo opposto ao dos
nossos governadores no que respeita á instrucção publica. Em vez
de profundar a questão; em vez de !3studar os exemplos da Alle
manha, de Inglaterra e dos Estados-Unidos; em vez de se esforça
rem no governo, e fóra delle, como philanthropos, 'Como homens
sinceros e crentes, pela reforma dos estudos, elles consomem o
seu tempo queixando-se inutilmente da.ignorancia e depravação.
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geral dos costumes dos nossos mancebos. Ah! isto é bem verdade;
mas o mal vem de baixo, está na raiz. Não será creando uma uni
versidade na côrte, centralisando nella o ensino superior, como se
pretende, que se ha de instaurar uma nova era. Si ha dinheiro
para orgauisar uma uuiversidade, sem extinguir as faculdades das
prov~ncias, façam-o; mas aproveitem a opportuuidade para dimi
nuir o pessoal existente e augmentar os ordenados. Fiquem certos,
porém, de que isso em todo o caso não extingue o vicio.

O acto addicional descentralisou a instrucção primaria e secun
daria; mas isto não é embaraço para uma reforma séria como a
indicada acima, desde que o governo imperial abandone os seu
habitos herdados de indolencia c apparecencia, e inspire energia
e seriedade aos seus delegados, que disinvo~vam nas provincias,
de accordo com as respechvas assembleas, um systema de refor
mas efficaces. Entretanto, a que se tem limitado neste assumpto
a actividade dos governos? A crear directorias e inspecções das
escolas e a expedir regulamentos. Pois acreditam que estas for
malidades servem para alguma cousa? Podem os taes directores e
inspectores, com os seus regulamentos e os seus officios, mappas
e relatorios, pl'oduzir aquillo, cuja falta é a rasão de tudo aquillo
que resolveria todas as difficuldades, isto é, o professor illustrado
e applicado? E' para esse ponto primordial, é para esta base, que
deve convergir a attenção dos governos e dos homens que se in
teressam pelo progre.s o do paiz. Si querem fazer alguma cousa
séria, comecem por ahi. Mas, ao contrario, sob o pretexto de
animar o ensino publico, é moda andar examinando ás cal"
reiras meninos de escola e estudantes de latim. Remedio certa
mente heroic<1!

Adquiri bons professores, convidai para isso o pl'oprio estran
g-eiro, e taJ)elecei gráus de ensino e classes de cadeiras, abri canaes
legitimos ás aspirações elos bons mestres da instl'llcção primaria á
secunqaria, e desta. á superior, e tereis emprehendido uma reforma
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radical. Não acrediteis, porém, que na expedição de regulamentos,
na creação de inspectores, na mesma existencia de escolas normaes,
onde haverá tudo menos professores capazes, consiste o remedia.

Dai ao menino da cidade e do campo a chave da sciencia
e da actividade, a instrucÇ<'io elementar completa; dai-lhe depois
as noções das sciencias physicas; livrai-o dos mestres pedantes
de latim e rhetorica, e o joven sel'á um cidadão util á patria, um
industrioso, um empresario, um machinista, como é o inglez,
como é· o norte-americano, como é o allemão ; será um homem
livre e independente, e não um desprezivel solicitador de empregos
publicas, um vadio, um elemento de desordem.

Entre a physionomia viva e animada de um povo assim cons
tituido, e a face tris,te e descarnada do nosso povo semi-barbaro
das provincias, que differença enorme, meu amigo!

Nada póde ser mais antipathico ao estrangeiro do que o atraso
moral de nossa população. Sem os emigrantes da Allemanha e da
Grã-Bretanha, nunca o Brasil progredirá; é preciso que o sangue
puro das raças do norte venha disinvolver e remoçar a nossa raça
degenerada. Mas, entretanto, quantas vezes incontrais na mór
parte das provincias uma filluilia de estrangeiros? Elles desem
barciUIl, observam e passam. Não ha fixaI-os eI:!l uma terra sem
costumes e sem luzes.

Perdoai-me si tomei os ares de quem disserta, e desviei-me
alguma cousa do assumpto. Vou chegar á conclusão. Tracei um es
boço do disinvolvimento mOl"J1 de nossas provincias. Procurei esse
disinvolvimento .no ensino elementar e secundaria; mostrei que
apenas o possuimos nominalmente, e tentei descrever o quadro de
uma reforma fundamental. Si a actualidade, portanto, é pessima;
si o remedia é tão evidente, como seria efficaz ; porque motivo
não cuidam o governo e os presidentes de applical-o já e já, com
energia e perseverança? Porque? Responda o écho triste dos nossos
pezal'es. Porque uma reforma sériasuppõe estudosespeciaes n::>refor-
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mador; e, em regra, o estudo e os conhecimentos não levam nin
guem ás presidencias () ao ministerio. Para am chegar, é preciso,
na maioria dos casos, não exceder de uma certa mediocridade e
possuir qualidades que sejam de proveito para o adiantamento
dos homens publicos e não pura o bem da sociedade. Os ministros
não ousam tocar nos mais leves abusos. Hão de os miseros pre
sidentes arrostar as furias dos potentados de provincia, que apoiam
nas camaras os ministros? Hão de propàr e realisar reformas que
orrendem interesses de poderosos? Para empregos dessa natu
reza, é preciso reconhecer-se com força propria, ter convicção de
si mesmo, e não arreceiar-se de nada. Mas esses moços que devem
sua fortuna á lembrança do Sr. conselheiro fulano, ou ao patro
cinio do Sr. marquez de ta.1, podem sentir-se com animo para
alguma cousa? Não quero dizer que devam ir administrar as
provincias os velhos, isto é, os homens do prejuizo. Mas, ao meno ,
não remettam da côrte rapazes que somente se tenham distinguido
nas palestras de salão e pela frequencia nos divertimentos.

PermiLti que trate agora de outra face do assumpto, o progresso
material das provincias.

Si o Brasil é, antes de tudo, 11 m paiz agricola (e não maritimo *,
como se repete ahi por mera convenção, desde um escripto do
bispo Azeredo Coutinho), si os centros productores, isto é, os can
tões habitados, acham-se a grande distancia entre si e do litoral,
é evidente que a maiOt, necessidade pública, a mais grave de todas,
consiste em vias de communicação. Ora, eu pergunto: ha um sys
tema de estradas nas províncias? Abrir Cc'l.minhos para o interior
sem possuir primeiro cartas topographicas, é fazer um serviço im
portante a esmo, ás cegas. Pois bem, com excepção do Rio de Ja
neiro, nenhuma provincia possue cartas dignas de fé. A consequen-

~, Vêde as cartas da terceira serie sobre este assumpto.
8
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cia é que não se consLmem esLradas; fazem-se, a arbitrio de cada
presidente, pequenas secções de caminho. As assembleas provin
ciaes, movidas l)elas potencias de campanario, vão decretando,
uma após outra, um sem numero de pontes e estradas, que nunca
passam de pontilhões e picadas abertas em um verão, para ficarem
destruidas, e até invadidas pelo mato, no verão seguinte. Os presi
dentes de seis mezes, bons moços, vão cedendo ás pretençõesja
autorisadas, emprehendem simultaneamente essa multidão de ser
viços, e retiram-se logo, deixando tudo por acabar, sinão por co
meçar.

Si elies fossem homens de expel'iencia e dedicados ao seu dever,
estudavam um plano de estradas, em vist..'l. da carta da provincia,
sul)ordinado á direcção das vias feJTelts, e começavam pelas mais
importantes. A pouco e pouco far-se-ia muito. Mas o essencial
seria concertar os mingoados rec~ll'soS da provincia nas obras em
mão; as outras viriam depois. Ao mesmo tempo, seria preciso
ter um certo numero de bons engenheiros, inglezes ou americanos,
incumbidos das céll'Las topographioas e da superintendencia do ser
viço; e, egualmente, un::. numero de operarias habeis, tambem es
trangeiros, para a execução. Nas provincias em que houvessepes
soas habilitadas, seria muito mais vantajoso contractar a empreita
da das obras. O que dice das estradas, ararmo dos cannes, da aber
tura e limpeza dos rios.

Ora, o contrario é o que geralmente acontece nas provincias *.
Em primeiro lugar, certos presidentes intendem que é melhor fa
zer um palacio para a assemblea, nas capitaes do que abrir um pe
queno raio de estrada no interior: porque o edificio salta aos olhos
de todos e nelie inscreve-se o nOlr,e do illustre governador. Algu
mas pessoas me dizem que este é o systema adoptado no norte. No

* O presidente de S. Paulo em 1855, o SI'. Saraiva, empl'ehendt\ra a
rcforma quc fica indicada.
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sul, aonde as cnpilaes nrro conteenl as maiores influencias !las pro
vincias, a prática é diametralmente opposta. Cada villa e cada mu
nicipio, cada c..1pella e cada fazenda, quel' o seu caminho vicinal, á
custa de toda a provincia, e administrado por talou tal protegido.
Para oecorrer a tantas pretenções, as assemblea,; suhdividem a re
celta por uma infinidade de pequenas obras. Repetido todososannos,
e ainda melhor applicado pelos presidentes, este processo da pul
verisação dos orçamentos equivnle a deitar dinheiro fóra. Ao caho
de algum tempo, a provincia observa que tem contribuido com mi
lhares de contos de réis pal'a as ohras publicas e não possue uma
estrada.

A afflicção, que esse estado de cousas produz, recresce quando
lIjunta-se o espectaculo desesperador de deficits que se accumulam
graças á imprevidencia na decretaC(do de novos serviços. POI' outro
lado, digamo-lo de passagem, é tambem certo que dos impostos que
constituem a renda geral do imperio, devia uma parte ser adjndi
cada ao serviço municipal e provincial. A deficiencia dos recursos
pecuniarios das provincias foi reconhecida pelo governo imperial
no ultimo relatorio do ministl'o do imperio; e grande serviço pres
tará a commissãó mixta de ambas as c..'1maras, ultimanente eleita,
estudando o meio de resolver a difficuldade, porque é preciso con
fessar que sofi"rem dous impostos, o provincial e o geral, merca
dorias que difficilmente podem supportar um delles. Aliviar o
contribuinte, diminuir os gastos de fiscalisação tornando-os com
muns em estações communs, subvencionar melhor as provinciaE, é
um ohjecto digno das mais sérias meditações. NãO toco nisto sinão
para provar que ainda jazem no estado em])rJ'onal'io os mais in
teressantes problemas da administração provincial.

Parece-me ter mostrado que o disinvolvimento material das
provincias não é mais importante que o seu progresso moral. Si
a esse quadro triste reunirmos o da inanição das camaras muni
cipaes, e a lembran~.1 do espirito lolilico e mesquinho que domina
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nas assembleas, nada resta para caracterisar a paralysia, o intol'
pecimento e a mi eria de nossas provincias, para quem foi proc1iga
a natureza physica somente. l\'fas, a quem deve-!3e essa paralysia e
essa miseria?

Digam o que quizerem os homens de espirita fraco, os dissimu
ladores, os cortezãos; eu, o desconhecido, o solitario, eu digo hoje,
como sempre, que tudo isso se deve, em grande parte, ao governo
central.

- Como? porque? exclama a turba enorme dos mentirosos
officiaes.

- Como? eu me explico.
Aquelle que fôr sinceramente amigo do seu paiz e desejar vôl-o

um dia livre e independente, ha de começar confessando que,
dada il raçn. a que pertencemos, somente governos sabios e ho
nestos podem regenerar o Brasil. ~ é por isto justamente que se
não deve dar quartel a presidentes e ministros ignorantes c
corrompidos. Isto posto, a primeira necessidade do paiz é pos
suir uma administração real, verdadeira, estavel, productiva c
tradicional. Não baste para ser ministro ter sem-ceremonia suf
ficiente para passar e repassar todas as forcas caudinas da poli
tica; não baste, egualmente, para dirigir provincias, sober as
signar o nome e commetter quanta cohardia exigem as potencias
a quem se vai commissionado. A prática seguida é, com eITeito,
desesperadora. O governo parece querer, cm cada nomeação,
ludibriar das queixas e das lamentações das provincias. A
primeira condição para que as administrações sejam pro
c1uctivas, sejam reaes, é que haja em seus actos um pensa
mento seguido, uma idea principal, uma tradição. Era assim
que os mesmos reis de Portugal marcavam um prazo, de ordi
naTio tres annos, aos governadores c ouvidores que enviava-nos.
Hoje, porém, de seis em seis mezes uma provincia conta novo
presidente!
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Si ao menos todos os administradores possuissem prática e bons
desejos! Até as presidencias ja se dão a pessoas que precisam de
tratar de sua saude. Não resta duvida alguma de que as escolhas
de presidentes teem sido pessimas. Dizia-se em maio que certos
senhores da côrte pretendiam pagar com presidencias os serviços
que nas ultimas eleições prestaram-lhes alguns moços, qualificados
logo com as menções honrosas do estylo.

Nas provincias o dr.sgosto é profundo; e é talvez por isso que
muitas pessoas considerariam um grande progresso facultar-se ás
assembleas respectivas a eleição periodica dos presidentes, como
determinava o acto addicional a respeito dos substituto's daquelles
altos funccionarios. Haverá, porém, uma reforma razoavel e cons
titucional que produza o effeito desejado? E' o que parece mani
festo ao vosso amigo, c

SOLlTAnIO.

Ontubro,17.
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SYNOl'SE :-TIesultados geraes da ccnLralisação. -Projectos de rcforma. As
ultimas I'eol'ganisaçães das secretarias de e tado. As ideas dos 51's. Pi
menta Bueno e visconde de Ul'uguay. Os projectos dos 51's. SaraÍm e
Almeida Perdl'a.-Bases propostas pelo autor.-o'ovas maximas poli
ticas. -Conclusão.

Men respeitavel amigo.-Depois de esLudal' o processo adminis
trativo, occupei-me da centt'alisação sob um pouto de vista geral
e nos seus resultados entre nós. Hesta-me assignalal', n'uma syn
these abreviada, as cOl1sequencias do systema.

AVllltam em primeiro logar os eIfeitos das protelações e da con
centração dos negocioso A perda de tempo, a exageração da cor
respol1dencia, a mingoa do pessoal e o seu constante uugmento,
a confusão no serviço e o desespero das partes são os resultados
administrativos do regimen que combato.-Ha, porém, outros eITei
tos mais graves, c são aqnelles que produzem as restricçõcs iÍ liber
dade de industria. Eu deixei-os entrever n'uma das cartas prece-o
dentes, e poderia tornal-os muito mais clistinctos ainda, si reunisse
aos exemplos que citei o do privilegio nacional quanto' á nave
gação de cabotagem. Este é pOl'ventura o caso mais serio das res
tricções, e aquelle á cuja imporlal1cia se rütendc menus. E' o con
sumidor, isto é, o pobre povo, que definitivamente soITre o excesso
elos preços resultante da elevação dos fl'etes, cOl1sequencia natural
da pequena concurrencia do transportes, isto é, do numelO dimi
nuto de armadores e llavios nacionaes.-Os etreitos mQl'aos da cel1
tl'alisação afJlguram-se ainda mais funestos. Desde que o governo
é tudo; desde qn eUe exerce do centro llmiL tlüella incoss:mte so-
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1re cadit um dos pontos da circumferencia, todos aco:5:umam-se a
consideral-o como o omculo sagl'ado, como a divindade protectora,
cuja colera tel'rivel se não deve pl'ovocar. Dam, como ainda agora
o observava o Sr. Odillon Bilrrot, dilhi uma subserviencia impostil
pelo interesse, a fraqueza da clientela romana, il degradaçãO do es
piJ'ito publico. Por outro lado, o tutor não está mais seguro do que
o pupillo, nem póde brincar com ,as ondas da populal'idade. Quando
esta passa e o oceilno começa a irritar-se, os 01110S do povo crilvaill-se
no ponLo final de todas as aspirações, de todas as esperanças e de
Lodos os temores. E' assirr, que, para esmagar il centralisação, al
gumas pessoas so enxergam um caminho, a anarcma; e que, para
fortaleceI-a, outras so conhecem uma espada, o despotismo.

Quanto a mim, penso, meu caro amigo, que o nosso Brasil póde
evitm' este circulo vicioso; e isto depende somente de entl" rmos
na sérip, de reformas administl'aLi 'as que tenho procUl'ado indicar.
Para rtJalizal-as, não seria uma objecção confessavel a falta de di
nheiro. Em primeil'o logar, a despeza apenas cresceria na parte dos
vencimentos dos presidentes e das respectivas secretarias. Este
excesso, purém, seria amplamente compensado: pl'imo, pela fixidez
das aj udas de custo, desapparecelldo a immoralidade de gastos se
cretos com serviços publicos; secundo, pela diminuição do pessoal
das repal'tiç5cs da cÔi'te, alliviadas de maioi' trabalho. Acresce que
o nosso budget nada tem de normal; ha verbas, como as das se
cl'etarias ele e tado, como a da colonisação, como a do corpo diplo
matico, ha dcspezas quaes as do exercito e marinha, sobretudo,
que poderiam soIfi'er consideraveis reducções, no intuito de retri
buirem-se melhor outros serviços. Uma das maximas, com que o
Si'. Guizot costumava arrancai' do parlamento fmncez a acquies
cencia a novos gastos, era esta: La libel'té est asse::; pl'écieuse paul'
que la Fl'ance ne la mal'chancle pas. As províncias do impel'io res
ponderiam com essa maxima á objecção de dinheiro, si não podes
sem apontar no orçamento mais de uma verba exagerada.
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Como qUi;1r que seja, a necessidade de uma reforma é geralmente
sentida. Aquella cm que mais se falla, porque affecta a interesses
commerciaes, é a do regimen regulamentar e especialmente do
sJ'stema constituido pelo acto de 22 de agosto de '1860. Esta face
do mal, aggravada recentemente, tem absorvido a attenção pu
blica. Entretanto, foi para melhorar o jogo da administração cen
tTaI, foi por ter":se reconhecido os seus vicias, que as camaras au
torisaram e o governo realizou as ultimas reol'ganisações das se
cretarias de estado. Infelizmente, não deu-se ao assumpto toda a
importancia que merecia: retocou-se apenas, não reformou-se o
que existia.

Quanto ás administrações locaes, desde antes de 1857 medita-se
no meio de constituil-as de um modo proveitoso. Nesse anno a
idea foi estimulada, e circulou mais geralmente com o appareci
mente do livro do nobre senador, Sr. Pimenta Bueno, sobre o di
reito publico brasileiro. Desgraçadamente o escriptor revelou-se
partidario do espirita das instituições francezas, que sempre con
demnaremos e que elle desejava vel'imitadas. Enthusiasta do con
tencioso administrativo e não satisfeito de vel-o, decretado pelo go
verno, figurar nas atLribuições do conselho de estado, elle quereria
que todas as questões daquella natureza, começassem nas províncias
por ser processadas e julgadas perante um conselho de presidencia
nomeado pelo governo imperial. Estes conselhos poder-se-iam
crear, uma vez que fossem meram~ntc consultivos, sem nenhuma
ingerencia no que chama-se o contencioso, compostos de membros
natos (os chefes das repartições provinciaes, segundo tentou-se fa
zer no Rio de Janeiro, os secretarias do governo, os magistrados
da capital, etc.), e sem remuneeação pecuniaria. Entretanto, esta
primeira idea, que parecia salvadora, não passou desapercebida, e
mais tarde vel-a-hemos eulaçar-se no projecto offerecido ás ü<'lmaras
pelo ministro do imperio em '1860. Além disso, o Sr. Pimeúta
Bueno considerava essencial que um n.gente executivo coadjuvasse
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os presidentes nos municipios, onde aliás ja existem camaras quc
a constituição encontrou, reconheceu e sustentou.

Por menos constitucional que fosse, porém; por mais que recor
dasse a sua origem franceza, 11 ascendencia napoleonica, essa idea
do nosso publicista foi partilhada e amplamente disinvolvicla em
1858 pelo Sr. visconde de Uruguay, relator de uma commissão
nomeada para estudar a reforma da administração provincial. Re
produzindo as theorias da escola de Cormenin, o Sr. visconde não
poderia encher o vazio que ficava por detl'az do seu projecto, Com
effeito, o verdadeiro mal sentido nas provincias é a centralisação ;
c no que o combatia o 110bre relator rodeando os presidentes de
um conselho e i'ornecendo-Ihes um agente nos municipios, aonde
elles ja possuem o delegado, o subdelegado, nm juiz, além da ca
mara.? O projecto arredondava assim o circulo do funccionalismo,
por bem somente da uniformidade e da hyerarchia tão celebradas
em FranÇ<'l., Victorlosamente combatidas essas ideas em artigos
aLtribuidos a Justiniano Jos6 da Hocha, vimos com grande prazcl'
que o Sr. marquez de Olinda, então ministro, não julgou conve
niente animal-as com a autoridade do governo "'

* No ENSAIO sobre o direito administrativo, publicado em maio ultimo,
o Sr. visconde de Uruguay insiste na necessidade dos conselhos provin
dae-s e dos agentes administrativos (ea·ps. XXlY e XXX). Debalde procu
ram-se nesse livro os fundamentos de uma reforma, da qual se faz
depeoclcr o futuro das provincias. Lamenta-se muito, sem disinvolver
a idea praticamente, a ausencia de uma primeira instancia para o con
tencioso administralivo; sente-se profundamente que, á falta de funccio
narios proprios, sejam ás vezes os juizes incumbidos do recrutamento, etc.
Nada, porém, convence o leitor de que realmente o mal venha a extinguir
se com o novo funccionalismo proposto.

Verdade seja que o nobre Sr. visconde de Urugnay não dissimula,
antes assignala, a grande concentração dos negocios Jocaes nas mãos dos
presid· ntes ('fomo I, pags. 182 e 1D3). Mas, para attenual-a, invoca ellc
a creação de agentes locaes subalternos, em([uanto que, sob esse ponto
de vi ta, a unica reforma séria, eficaz e constitucional parece consistir em
reanimar as camal'as llJunicipaes, em reoJ'ganisal-as sem alterar-lhes a phy
sionomia primitiva, em dotaI-as de recurSOS pecuniarios c de meios dc acção.

9
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Nilo param ahi, porém, as im.itações franoezas. Um arLigo,
publioado n'uma de nossas antigas revi talO, tiuha levantado 11.

idea de rever-se a actual divisão do imperio, dando-o e ás pro
vinoias fronteiras naturaes, e equilibrando-se a extensão e im
portancia de todas, quanto fosse passiveI. Mais tarde, a prepon
deranoia, nas oamaras, de oertas deputações oonservadoras oom
paotas, oomo as da Babia, Minas, Pernambuco e Rio, suggeriu
o pensamento de uma similhante egualdade aos lil)eraes de f:i.
Paulo, segundo reoordo-me de haver lido no programma impresso
no Ypimnga, em 1851. Hoje, porém, é do lado oonservador que
ergue-se no mesmo sentido a voz de nm de seus membros, que,
fatigado talvez da in1luenoia exolusi I'a dos oiroulos politioo~ de
oertas provinoias, pedia, n'um disourso proferido este anno, a
diIJisiio do impel'io r:m circumscl'ipções tel'1'it01'iaes, de gmnde;;a e
extr:ltsào appl'oximadamente egual, subdivididas em districtos admi
nistrativos, etc. Vê-se bem que a ir1ea ha feito progressos sensiveis.
Elia tem oaminhado sempre desde as pl'etenções do Sl'. Pimenta
Bueno até o pTOjeoto audaz traduzido nas palavras que sublinha
mos. Os primeiros, os mestres, oontentavam-se apenas de um ou
dous plagias francezes; os discípulos mais atrevidos, porém, querem
a oópia fiel e oompl~ta de todo o codigo ac1ministl'ativo do
imperador NapoleãO. O mal é a oenLralisação, e elies querem OOll1

bn.ter o mal esmagando a autonomia das provincias, pulverisando
estas grandes regiões, que a historia con tituiu e que a lei funda
mental reoonheoeu. Elles querem que, aonde ha a liberdade do
aoLo addioiunal; exista d'ora em (1eante a tyrannia dos prefeitos e
a lethargia dos departamentos. Esses oonservadores do antigo l'e
gimen,. que assim pensam, teem muita razão; pl1l'a que elies reinem
ele novo, é preciso dividir por uma vez as forças ooaligadas de oertas
provinoias que saoudiram o jugo das olygarohias.

Emquanto essas clitrerentes prelençues exoLicas fazem o seu oa
minha, um illustre deputado intendeu devel' atacar com franqueza
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o verdadeiro mal, a centralisação. O Sr. Sara.iva, com effeilo, for
mulou em 185D um pl'ojecLo *, que continha as seguintes ideas
fundaméntaes :

A revisão dos ser?iços dos d.iLTerentes ministerios, cm que
comprehendia-se a do jogo das repartições centraes;

A extensão das faculdades dos pl'esidentes para nomearem e
demittit'em certos empregados geraes ;

* O alargamento <las fnncções pl'opl'ias dos presidentes não se con
funde com a C011p.entração dos negocios municipaes e locaes, que sem
dll\'ida exi te hoje e provém do abuso das consulLas á autoridade su~erior,
e da inercia das municipalidades.

li A. natureza das administrações pl'ovinciaes em um govemo represen
li tativo como o no so, dizia o iIlustl'e deputado SI'. lIlarlinho Campos, Lama
li indispensavel que cada um dos presidentes seja um verdadeiro mini tl'O
li de estado ,) (Di c. na se ão de i. o de junho de 1.859). Augmentar as
raculdades do goyerno proyincial é certamente supprimir uma gl'ünde
parte do gravame aCLual. Tal era o fim manifeslo do projecto do SI'. de
puLado Saraiva, que transcrevo em seguida:

li A assembJéa geral resolve;
II ArL 1." Aos pl'esidenles de provincia fica pel'lencendo a nomeação

dos seguintes funccionarios publicos;
(l ~ 1." Dos secrelarios das "provi ncias.
li § 2." Dos empregados do correio e de sande publica que não forem

chefes de repartição.
(l § 3. U De todos os empregados de quaesquer e tabelecimenlos de ins

trucção publica, creados por leis geraes, com excepção dos lenles, pro
fessores e directores.

li S4. n D· todos os empregados do minislerio da guerra e marinha,
com excepção dos que forem militares ou cl1Cfes de servi,.o.

li S5. U De lodos os empregados do ministerio da justiça, com excepção
dos empregados ecclesiasLicos, desembargadores, juizes de direito, ürphãos
e municipaes, e chefes de policia.

li § G." Dos empregados de fazenda que não forem sujeitos a accesso
ou chefes de repartição.

li Art. 2. o Fica o governo aulorisado a reorganisar o seryiço mini
terial, creando para isso mais uma secretaria de e lado, e a rever a la
hella dos vencimenlos do. preielentes de provincia, de rórma a evilar
ajudas de custo extraordinaria .

(l ArL. 3. o O augmel1to ela despeza annual com a execuç,ão desta lei
não poderá exceder de 1.20:000S, e so terá lugar quando o governo julgar
bom o slaclo fil1anc iro c1ft paiz.
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A concessão de melhores vantagens pecuniarias.
Combatendo o vicio radical, e por isso mesmo muito bom, o

projecto devia, porém, ser completado. Com effeito, era mister
que a lei fizesse por si mesma fi revi~ão do serviço do centro,
que aliás delegava-se ao governo; assim como convinha que ás
novas attribuições facultadas aos presidentes se ajuntasse a de pro
cessarem e julgarem definitivamente todos os negocias secundarias,

« Revogam-se as disposições em contrario.
« Paço da camara, em 3i de maio de 1859.-José Antonio SarC!'i'Va.

-Pi'ancisco Carlos de Araujo Bnlsque. -Joaquim Je1'onymo Fernandes da·
Cunha. »

O Sr. conselheiro Saraiva expoz (na sessão de 31 de maio de 59) as
ideas geraes desse projecto oITerecido como substitutivo daquelle que
linha por fim crear o novo ministerio da agricultura. Eis os trechos prin
cipaes do seu discurso, que tratou o a sumpto em toda a sua exten ão,
no ponto de vista prático e pelo modo mais elevado:

« Todos os que teem algLUl1a prática da administração, dizia o orador,
sabem qual o dereilo mais saliente de nossa organisação administrativa
superior.

« A multiplicidade dos pequenos negocios sujeitos ao exame e decisão
dos ministros é o mais grave embaraço com que luta a administração su
perior do estado para dar conta de si.

« i\Iuitas vezes os grandes intere ses da sociedade, as questões graves
de actualidade e de Iutlll'o, são pertllrbados em sua marcha e em seu
exame por pequenos negocios, por intel1l1inaveis e pequenas pretenções,
que deveriam nascer e morrer nas provincias, que deveriam ser estu
dados e resolvidos pelos delegados do governo imperial, pelos agentes
secundarios do poder executivo. (Numerosos apoiados.) Esse vicio que
indico é boje geralmente sentido.

« Nas provincias é unanime a opulião que lamenta a incol1Yeniencia
de serem sujeitas ao conhecimento do govel'l1o imperial questões e no
meações que devel'iam ser confiadas ao criterio e á autoridade dos presi
dentes. Não !la pretendente que \"enha á côrte e soITra os maiores vexames
e tlespezas para obter uma insignificante nomeação, para arranjar um
pequeno negocio que pende de decisão minislerial, qlle deixe de ser um
prego iro exagerado e pernicioso de docll'inas que podem resrl'ial' o
sentimento ancto e profundo que todos nós nutrimos a respeito da ver
dadeira unidade nacional. (N1tmel'Oso alJoiados; muito bem.)

II VOU tocar em uma chaga mais melindrosa.
II Das provincias são remellidas ao governo imperial propostas, nego

cios, que s1ío de justo e indeclinnvc! deferimento. Os pretendentes, vendo
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sem submettel-os aos ministros, conforme ju indicámos em outr:t
carta.-O projecto do Sr. Almeida Pereira, oiferecido em 1860, é o
disinvolvimento do anterior, porém mais imperfeito. Em pl'imeiro
lugar não trata da reforma do jogo da administração central; con
tém a mesma lacuna nas attribuições que concede aos presidentes,
e, além disso, crêa conselhos de provincia, com voto deliberativo

na demora e na distancia um perigo para sua causa, empenham-se na côrte
com aquelles que suppoem mais poderosos para com os ministros, e
cada solução justa e necessaria que vai o poder central pl'Oferindo trans
forma-se em um favor, ficando assim cada vez mais enfraquecido o conceito
de que goza nas provincias a aUa adminislJ'ação do estado.

IC Isto, senhores, comprometle, e muito, a dignidade dos altos funccio
narios. (Apoiados; muito bem.)

li Não acredite a camara que sou impl'lldente em exprimir-me POI' esta
fÓl'111U.

li Estou persuadido de que devemos hoje ao paiz averdade inteira; que
a saibam aquelles que teem a responsabilidade dos negocios, para evitarem
os escolhos que podem ser creados por essa opinião ardente e slll'da que
invade as proviucias do imperio, descrê dos bencficios do poder central, e
que deve scr reduzida ás suas verdadeiras e legitimas proporções por meio
de medidas que deixem a cada escala administrativa a porção de poder in
dispensavel pam que a justiça se faça depressa e barata.

(C Foi para attender a essa necessidade, sinão completamente, pelo me
nos em grande parte, que confeccionámos oart. 1. o do projecto substituti
vo, que entrega aos presidentes a nomeação de todos os empregados geraes
que se não acharem por qualqucr fórma ligados por sua acção, por sua car
reira ou pelas nccessidades gemes do imperio ao poder central.

li Creio, Sr, presidente, que uão compromelleroos a unidade de vistas
e de acção do poder ministerial com a disposição a que me referi.

li Os secretarios das presidencias, os empregados secundarios da aclmi
nistraçITo dos correios, de suade, da policia, ou antes todos os I'unccionarios
cuja escolha ficou confiada, pelo art. 1.." do sub titntivo, aos presidentes de
provincia, são cmpregados que actualmente são nomeados pelo principio de
confiança, pelas inl'o.rmações dos presidentes.

li E se a sim é, parece mais conveniente uma poliLica franca e generosa,
que lhe dê e sa escolha, do que uma politica de desconfiança e pequena,
que faz do presidente oprimeiro funccionario de provincia para crêr mais
nas informações ua camaradagem do que nas suas, que são officiaes e em
regra sempre mais in 'piradas pe.las conveniencias públicas.

(( Acamara comprehende bem a posição de um presidente ue provin
cia: é elle, pOl' sua posição, por sua responsabilirlade, pelo sentimento
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nas materias contenciosas, conforme as ideas dos Srs. Pimenta
Bueno e visconde de Uruguay.

Vêeles bem, meu caro amigo: a necessidade de um remedia el'fi
caz contra os vicias administl'ativos e os effeitos da centralisação,
é mais ou menos reconhecida, mais ou menos denunciada pela
série de tentativas e projectos que acabo de passar em revista. A
meu ver, elIes não resolvem o problema. de uma maneira completa

vivo e delicado da influencia de qnalquer acto ou nomeação sobre o espi
rito púhlieo, o que está mais no cnsó de apreciar todas as CJllestões que
dizem respeito ás provincias que govel'l1am.

«( Acreditar que um ministro, longe dos acontecimentos e das circums
taneias, é capaz de elTar menos do que cne, é confessar a sua incapaci
dade e a necessidade de sua destitlli ,ão.

«( O contrario disso é o que realmente se deve crer; e pois a doctrina
<lo art. 1." do substitutivo é inatacave! pelo lado do acerto das decisões e
das públicas conveniellcia .

« Eu deixo ao ministerio a parle que elle deve ter, e exclusivamente,
na nomeação dos funcciouarios ]lrovinciaes, e so dou aos presidentes
aqnillo que el1es não podem deixar de ter, sob pena de não serem consi
derados delegados do governo imperial, gozando de toda a fé e confiança.

c( Não pareça á camara que o maior disinvolvimento que o projecto
dá à acção presidencial se póde con iderar um passo adiantado na des
centralisação govel'llamental, na politica do imperio. Eu não sirvo, senho
res, á descentralisação politica com a doctrina do arl. 1." do substitutivo,
porque partilho com o delegado do governo imperial aquilJo de que está
de posse o mesmo governo.

«( Um presidente é um agente do ministel'io. A sua acção se confunde
com a acção ministerial em seus erreilos politicas, em sua influencia sobre
a' marcha e disinvolvimento do espirita público; e, pois, o que se lhe dá
não se tira ao ministerio.

«( Os principias que eu enuncio, são os mais governamentaes e os mais
verdadeiros; e De~ls não pel'miltirá qlle eu tenha hoje opiniões que sejam
menos uteis ao paiz e á eslabilidade de suas instituições l'ulldamentaes
do que aquellas que defendia nos pl'imeiros annos de minha vida po
litica. (Apoiados).

« O que qnero agora é que o ministerio deixe a seus delegados o que
elle não pMe exercer com tanto proveito, com tanto acerto como elles.

« O que quero é que se leve a administração aos pont.os mais distan
tes do imperio, para evitar que de todos os pon tos do imperio e pelas
mais pequenas cansas se venha procurar íl administração no nio de Ja
neil'o. (Muito bem),
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e definitiva; e, chegando a este púnto, pormiLli-me apontar as bases
de uma reforma séria c profunda, qual a comprehendo. Eu indi
co-a em tres artigo , que são o 1'esumo de minhas observações
precedentes:

T. Emancipação de todas as industrias e profissões; plena liber
dade de comme1'cio; revogação da lei de 22 de agosto de 1860.

n. Garantias á carreira administl'ati a, estalJilidade e malol'es

« Adoptando-se a doctri na do arl. 1.. n, todos os minisLerios terão algnrn
trabalho de menos, e os ministros disporão de muitas horas pcrdidas com
os pretendentes e as pretenções das provincias.

« ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

« Concebo, SI'. presidente, duas maneiras de realizar-se o serviço a
cargo dos ministel'ios.

« Aprimeu'a consiste em ficar UI11 mini tro dirigindo e despachando to
dos os negocias a seu cargo, ou anl.s uma organisação em que o mi
nistro é, para assim dizer, como cllefe do serviço. A ouLra está em ter o
minish'o diversos chefes de serviço com aLLribuições proprias e extensas, e
reservar para si a solução das grandes questões, e a tarefa de inspu'ar a es
ses chefes de serviço, que obram em ,cu nome, o seu pensamento carcleal
em relação a cada um ramo especial da aclministração.

« Oprimeiro systema é o dos que querem ver tudo, e por fim nada re
solvem ou nada vêm.

(I O antro é o dos que, reconhecendo que não podem ver tudo, con
fiam a I'unccionarios elevados e esclareeidos tuclo o que não póde e não
deve um ministro examinar.

II No primeiro systema os pequenos negocias matam os grandes; o
ministro perde-se nos ([etalhes, com prejllizo dos graycs interesses.

II No segundo systema o ministro acompanha de longe a mal'C,ha de to
dos os serviços, obs rva os tropeços qne elIes enconLram, e impõe so
mente os seus pensamentos cardeaes, que vão receber disinvolvimenLo e
execução em mãos alheias, especiaes, perfeitamente escolhidas e em estado
de fazerem ainda sentir ao mini tro, sem perda de muito tempo, tudo
aquillo de que elle deve saber para dar conta da sua tarefa.

« O primeiro systema é a inspecção pessoal do ministro sobre tudo; é
a absorpção de tudo, porque se cr~ que ningnem póde fazer cousa que
preste senão o minisLro.

« O segundo sysLema é o exame completo, o estudo perfeito de todas as
questões por funccionarios autori adas; é a solução dos negocias, ql.1e não
(leve um ministro examinar, por esses funccionarios; é a reserva para o mi
nislro somente dos grandes e graves negocias que elle deve acompauhar,
que precisam de ser resolvidos por seu criterio, por sua razão de estadista.



CA.nTA Y

vantagens aos presidente5 c secretarios; extiucçao do contencioso
administrativo; reorgauisação das secl'etarias de estado, a saber:
uniformidade de catbegorias e vencimentos, diminuição do numero
de secções e do pessoal, suppressão das classes de praticantes e
segundos officiaes, simplificação do serviço e reducção da corres
pondencia ;-alargamento da espbera de faculdades dos dil'ectores

(( ...•. EnLre nós o minisLro cuida de tudo, das grandes e das pequenas
cousas. E' elle quem ouve todas as parLes; quem acompanha todos os
negocias em seus mais pequenos e insignificantes detalhes. E' elle quem
escolhe os porteiros, os continuas, emfim todos os serventuario das ulti
mas camadas administrativas, e até são muitas vezes taes empregados no
meados por decreto imperial. Quem não vê, pois, que esse sysLema sacri
fica os graves negocias aos pequenos, o Lodo aos detalhes?

(l UMA voz :-ALé se occupam com a limpeza da cidade.
(l O ORADOR :-A ulLima reforma, 51' presidente, é o triumpho desse

systema que faliga a administração superior do estado.
(l E com errei to, qual o papel que represenlam os nossos ofTIcilles

maiores, os chefes de secção, os direcLores, emfim todos esses chefes de
serviço, creados e organi ados pelos ultimas regulamentos?

(l Se V. Exc. ler altentamenLe o regulamento, lIa de reconhecer que
Lodos esses grandes funccianarios, perfeitamente retribuidos, mais retri
buidos do ql1e os presidentes de provincia, do que os grandes fnncciona
rios da magistraLura, estão ainda reduzidos a verificar e a examinar si o
pensamento do ministro úcerca de Ludo está bem escripto, bem disinvol
vida, e si foi communicado ás autoridades subalternas pela melhor fórma
e em linguagem a mais correcta.

CI Para que, Sr. presidenLe, pagar tanto e tão bem a omciaes-maiores
que não fazem si não isso? Para que ter cm Laes lugare.s homens de merito
superior, como aquelles ([ue possuímos, e que teem servido cargos a(lmi
nislralivos importantes e lido um assento nesta camara?

(l Em minha humilde opinião seria melhor deixar uma parte da admi
nistração a taes fUjlccionarios, dar-lhes alguma autoridade, algnma inge
rencia nos negocias, do que crear mais secretarias de estado e mais luga
res de ministros.

(l Conviria que esses funccionarios tiycssem alguma gloria e muiLa
rcsponsabilidade na admini Lração; conviria que esses grandes talentos
aproveitados em taes lugares fizessem alguma cousa mai do que 110je fa
zem. E então poderiamos conhecer o que ficaria para os minisLros, si
fossem commr.llidos aos presidentes e a ouLros fllL1Ccionarios o exame (l.

o!UylO ,ue muitos negocias que hoje pertencem exclusivamente á acção
IllInlstenaI.
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gemes, dos directores de 5;ecção e dos chefes das differenLes repal'
Lições subalternas >\'.

TIL Concessão aos presidentes do direito de nomear e demiLtir
granqe numero dos empregados geraes nas provincias, e de proces
sar e julgal' definitivamente a maior parte dos negocias.

Dir-me-heis que este é um progl'amma demasiudamente-ambicio
so, c que arreda a confiança de muita gente. Eu o comprehelldo.

(( ..... Os ministros lodos são politicos e administradore , e os otIi
ciaes-maiores são os ananjadores da papellada.

(( Dóe, Sr. presidente, ver llOlTIr.ns de talento empregados em militeres
que se casam perJeilamente com as intelligencias vulgares, com os 110
mens para os quaes os lletalhes e as miudezas são tudo.

cc E' contra essa organisação defeituosa, esteril, embaraçosa para o
ministeTio, que eu redamo, c é por isso que eu quero autorisar o minis
tel'Ío amplml1ente para a reconsiderar, de sorte cfUe os ministros te'nham
tempo de pensar nessas c[uestões gr,\\'i simas de acllJalidade e de rutm'o,
c{ue agitam os espiritos e 'Preparam grandes acontecimentos ao iulperio.
(Muitos (/]Joia.dlJs). ')

,;, Eis o lex.lo de um arligo adiliti\'o á lei do orçamenlo, cfUe ne te
selltido o auetor propoz 11a ultima sessão da camara lemporaria: -

(( O govemo )' verá os decreto. que regem à secretaTias de c lado,
eUlO ÍJ1tuilo de eliminar as disposições qll~ e.mbaracem a hrevidade no
(( processo e despacllO dos negocios, por modo qne se consiga economia
« de tempo e dispensa de maior pessoal. E, outrosim, o gove1'l10 formu
(i lará UI1111 tabr.lla reduzindo a. uma.so verba de imposto o.' val'ios _direi
« tos, emolllluentos e tax-as, quI< actualme11tc se cobram pela expedição
« ele papeis de qualquer natureza nas mesmas secretarias. Finalmente,
(( dispensar-se-Jla a formalidade do transito nachanceJlariae outras cgual
" menle escu adas, qne se requerem para a validade de certos docllmen
(( tos e titulos; e dar-se-hão inslrucções para que se possa facilmen te
(( expedir pelas secretarias das presidencias de prü"incia os títulos e docu
II menlos de qnaesquer graças, nomeações ou concessõés do governo LUl
(( perial. I)

A'cerca do processo aclualmente observado nas secretarias, ]1ronullcia
se deste Ulodo o SI'. visconde de lIl'l1guay, que cita-se justamenle por
não parecer escriptor suspeito:

(( Grande pa)'le dos nossos regulamentos, principalmente dos moder
e( nos, são em demasia central i aclores. Pretendem prever e regular as
(( mais ill ignillcantes minuciosidades e nada deixam ao executor. E te,
(( ruanietado nas cousas a mais pequenas, estaca deanle de minimas tlim-

10

.;
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Mas paI'a que fazei' reservas? porque se não ha de apontar para o
mal com franqueza e descre"er o vicio em toda asna exiensão? Era
isto mesmo o que expI'obrava-se á anti-co1'n-law-league, á grande
associação que em Inglatena propoz-se á reforma de velhos aJlusos
commerciaes. Mas, graças á sua pertinacia, a liga triumphou. Nós
tambem seremos pertinazes, e do alto da imprensa acompanhare
mos os desvios e as tortuosidades de nossa administração.

Unamo'-nos os homens de bem, os corações generosos, unamo
nos em uma so fé; e, esquecidas as nossas tolas distincções de ban 
deiras estragadas, combatamos com coragem, com lealdade ás
nossas crenças e com esperança no futuro.

Escl'evamos em nossos escudos: não tl'ansigimos ! Não imitemos
esses homcns descrent('s que, pam alcançarem o govcrno, despem
logo os vestidos com que brilhavam nas festas da liberdade. Elles
não podem levaI' para ali uma so das tradicçães da sua indepen
dcncia!

Desanimado nas minhas aspirações, resfriado na miuha fé no
pOl~VÜ', quantas vezes, comtudo, não phantasio eu que um dos
nossos melhores patt'icios, chamado aos conselhos de Sua Magesta
de, diria, como Richilieu subindo ao poder: (C Les maximes de
l'État sont changées! » Sim, é preciso que .alguem comece con
demnando as maximas em voga! E' preciso que, em vez dc minis-

li cuIdades que smgem, receia tomar sobre si a responsabilidade, consi
li dera-se como simples machina, porque como talo consideram, e con
li sulLa o ministro. São os papeis extractados na secretaria, dizem sobre
li elles o ollicial, o director da secção, o director geral. São ouvidos o con
li sulLor, o procUl'ador da corõa, a respectiva secção do couselho de estado.

u Na qual'la parte nova os campos ara,
u E se mais mundo houvera la chegára.

« Por fim, passados mezes e ás vezes anno, reconhece-se ([Ue a questão
li é futH e solve-se. No entrelanto ficou por esse tempo pamdo o seu au
u damento, e muitas vezes não aproveita mais a solução)) (Ensaio cit.,
tom. II, pago 18li.)
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terias sem progrjlmma e sem doctrinas, e aos quaes se-póde impor
todos os programmas, haja governos serias e de homens de princi
pias. E' preciso que a dobrez não seja mais uma vit'tllde, nem a
velhacaria nma recommendação. E' preciso que se tenha vCl'gonha
de mentir, e que saiba-se mOl'rer por amOl' de suns convicções e
da sua lealdade. E' prE'ciso que o governo não seja como uma tu
toria exercida entre compadres, mas o desempenho de graves func
ções a bem do povo.

Ah ! meu amigo, meus valas de patriotismo desvanecem-se inu
tilmente na atmosphera em que vivemos! Possam elles ao menos
correr nas azas dos veutos e contar aos vindouros as. minhas quei
xas e os meus protestos! Possam a minhas tristezas ir abri
gar-se nas almas candidas e enthusiasticas da mocidade sonhadora !
Possam estas pobres letras, impellidas com esforço, levantar no
campo dos abusos um gl'ilo de medo, e abrir no coração dos mo
ços a flor de uma esperança!

Sejam os applausos dos mancebos e o vosso juizo magisLrol a re
tribuição genel'osa do amigo

SOLITARIO.

Oulubl'O, 19.
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SYNOf'SE :-Relações do Estado com os estahelecimentos religiosos de eusi
no.-Considerações geJ'aes.-O aviso de 9 de dezcmhro.-Espil'ito do
direito antigo.-O alvará de 1.0 de maio de 1.805.-0 decreto de 1.1 de
outubro de 1.851..

Meu caro amigo.-Como additnlTIento ás questões administrati
vas suscitauas nas cartas precedentes, seja-me licito dizer algumas
palavras sobre as relações do Estado com os estabelecimentos reli
giosos de ensino.
~enhuma de minhas cartas precede~tes revela o pensamento

fixo de contrariar o governo do paiz. Tenho procurado tratar todas
as questões sob um pe3lllo de vista geral. Pouco imporIa para mim
11. feição politic11. dos ministerios'; o que estudo, o que pL'eoccul)U
me, o que discuto, é somente a procedencia dos seus motiTos e a
natureza de suas acções. Eu esqueço os bomens para so leml))'ar
me dos factos.

Aquelle contra que venho hoje protestar, esteril na apparencia, é

na realidade ferm-de consequencias assustadoras, e tanto mais que
prende-se á cloctrina inspiL'ada por uma propaganda audazno-seu
fanatismo, insinuantella sua hypocrisia, terrivc1 nos seus resultados.
Trata-se, meu amigo, de um pequeno ponto do nosso direito: {( De
quem dependem os profe!'lsores de seminaeios estipendiados pelos
cofl'es publicas? dos hispos, do poder executivo, ou de ambos a
um tempo? I) Eis a minha questão. Enunciando-a, -u vejo-vos
quasi rir. Attendei-me, porém; rcalizar-l'e-ha talvez o inverso da
fahula: o ratinho parirá um monte.

Meu amigo, ha um ponto sobre que todos concOl'dam hoje: a
falta de verdadeira piedade religiosa nas classes superiores de
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nosso povo, desde os cortezãos at.é os capitalistas. Ora, partindo
deste facto, pergunta-se: Qual o caminho para entrarmos em uma
reforma de costumes, na verdade da religião? E' manifesto que
esse caminho não p6de ser outro sin,ão o inverso daquelle que gra
dualmente nos trouxe ao estado deploravel que làmentamos. Mas,
na designação delle, é que reside a difficuldade. Dizem os padres
e os beatos que o amortecimento das crenças é, no Brasil como
ná' Europa, o resultado proximo do regimen livre, politico-social,
dos tempos modernos. Os homens de espirita forte, porém, con
testam, sustentaudo que foi o abuso ou excesso de religião que ma
tou a religião. Francamente o digo, eu penso como estes ultimas.
Sim, foram os horrores do sancto-officio, os absurdos da censma, o
ridiculo de um culto exterior exagerado, as pretenções clericaes e
o espectaculo, ainda hoje subsistente, da immoralidade, da intole
rancia e do feudalismo reinando em Roma, foram essas as causas
tristissimas da reacção impia que hoje ostenta-se.

Como, porém, pretende-se combater este mal? justamente resus
citando as mesmas práticas embusteiras e attentate)rias da liber
dade humana, que lhe deraIP nascimento. Gomefl'eito, meu amigo,
si é preciso reviver o zelo religioso, deem ao povo uma insh'ucÇão
innocente e util, que facilite e prepare os habitas de trabalho; e,
por outro lado, sejam os ministros do altar, os padl'es, verdadeiros
servos de Deus, intelligentes e cultos, e não escravos da igno
mncia, da avareza torpe e de vicias mais torpes ainda. Seja o povo
civilisado e trabalhador, e o padre um homem illustrado, verda
deim imagem do ministl'o divino, càmo a comprehendem c exe
cutam os sacerdotes inglezes. Ao contrario, porém, fuudou-sc,
sobre a base do interesse pecuniario, uma propaganda, cujoilm é,
não tornar o povo mais religioso, porém fazer 11 religi~o mais ren
dosa. Essa propaganda, meu amigo, que tem o seu club na SancLa
Casa da Miscricordia, as suas miae. em todas essas irmandades c
corporações religiosas que ahi formigam, e os seus agenles no
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padt'e lazzarista, na irmã de c(1]'idade, nos Lhesomeiros, procma
dores, administradores, provedores, etc.; essa propaganda de Ct'U
cifixos e enormes rosarios pendentes, de opas, tocbas e foguetes,
filba legitima do cilício, do sambenito e da fogueira; essa propa
ganda sinistra está imminente sobre nossas cabeças, ameaçando
substituir o luzeiro da liberdade pela cegueira do fanatismo,
e transformar a sociedade brásileira no vasto convento que ja
foi Portugal.

Nada é mais curioso do que o modo por que o fanatismo se tem
insinut' do. Ha'poucos dias, nesta propt'ia côrte, uma menina, que
brilbava na MI' da mocidade e que :podia preencher no mundo o
lugar mais piedoso de mulher virtuosa, de espo a dedicada, de müi
desvellada, uma menina de família distincta arrojava-se, com uma
firmeza terrivel, ts sombras mortuarias do claustro. E isto ap
plaudiu-se, feste.jou-se e admit'ou-se! Disserte como queimo o llllll

cio da Sancta-Sé ; nós conhecemos bem o fim uJ timo dessa theoria
ascotica, jezuitica e hoje lazzarista, segundo a qual o mundo é um
lôdo que a vi1'gem, branca pomba, não póde habitar.-Qual é o
Deus terrivel, padre, que póde exigir da belleza, da mocidade e da
virtude o sacrificio pagão de sepultar-se em um templo, impossivel
para o mundo e inutil para si-mesma?

Quando eu medito em factos desta naturez<1,; quando considero
no progresso espantoso do fanatismo adjudado pela ambição de in
fluencia e avareza de dinheiro; quando imagino que foi assim que
essu verdadeira peste estragou, annuIlou e corrompeu o Mexico,
tornando impotentes os esforços generosos dos liberaes 1)ara a re
organisação de um paiz democraLico; quando atlendo para o amar
gor e o perigo das luctas religiosas, em regra as mais sanguino
lentas e as mais selvagens; quando, Jinalmente, estudo a feição
reaccionaria do seculo C:'m que vivemos, meu COTação comprime-se,
e um terror involuntario intristece minha alma. Levantemo-nos,
meu amigo, e apressemo-nos em combater o iIúmigo invisível o
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calado que nos persegue nas trevas. ElIe se chama o espirita cle
rical, isto é, o cadaver do passado: e nós somos o espirita liheral,
isto é, o obreiro do futUl'o. .

Difflcil fôra por certo minha tarefa si quizesse dar á questão o
largo disinvolvimento que exige. Mais haheis pennas a teem estu
dado em seu comple~o. Eu so pretendo consideral-a debaixo de um
ponto de visk1..

Este lado do assumpto não é menos importante que os outros.
Meu proposito é assignalar a natureza de uma nova conquista que
o poder espiritual fez sobre o goverl?O civil. Uma portaria do Sr.
ministro do imperio acaba de reconhecer nos bispos a faculdade
de dar licenças, embora dependentes do assentimento do poder
temporal, aos professores de seminarios estipendiados pelos cofres
publicas. Considero isto llma inconveniencia politica, um erro
contra direito expresso, e mais ainda um novo passo avante
do fanatismo, que até ja pôde installar-se nas altas regiões dó
estado. .

Na ordem de ideas, que acima esbocei, a mais ligeira vantagem
conseguida pelo espirito clerical, que é o espirita da humildade e
da paciencia, deve ser comhatida com energia. E', com etreito, a
pouco e pouco, pOl' meio de disfarces e com hranduras, que o sa
cerdotalismo vai ganhando o terreno da sociedade. Esta carta é um
protesto que vos dirijo contra o adversaria commum.

Reflectindo sobre o acto em questão, vejo estender-se a meus
olbos um campo cada vez mais vasto. Um assumpto pouco inte
ressante,. á primeil'lt vista, prende-se a muitos outros do mais
elevado alcance. Ia fundo está a questão religiosa; e é compre
hendendo assim o meu pensamento, que um desconhecido, cujo
auxilio agradeço, escreve-me remettendo o tl'echo curioso seguinte,
extrahido de uma cark'l de Portugal publicada n'uma folha ingleza
acreditada: « Desde que as irmãs de cal'idade feancezas, com os seus
confessores lazzaristas, tivel'll.Dl licenç,a para arranjarem-se em
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Portugal, uma reacção manifesta tem tido lugar no velho partido
catholiêo romano. Uma associação aristocratico-papista, que existe
de ha muito em França e Hespanha, ja estendeu as suas ramifica
ções para POL'tugal. A commissão central em Lisboa lem alguns
ramaes bem organisados nas provincias. E' composta de muitos
dos aHos funccionarios da egreja e do clero parochial, da aHa
fidalguia, de pessoas (av01'oveis á Um'ão Ibe?'ica, de fanaticos sem
juizo, de ,iezuitas rm~lce::.es que se teem estabelecido em Portugal
nestes dous annos ultimos, e das irmãs da caridade francezas. qne
são bem conhecidas como os mais habeis predecessores do jezui
tismo, e especialmente o são aqui, acompanhadas, como teem sido,
pelos seus padres lazzaL'.Ístas. PUI'a esta associação poderosa ha um
auxiliar efficaz na instituição caL'itativa de S. Vicente de Paulo, a
qual, pelo accesso de que gozam os seus mem]Jros no recinto das
familias, e pelas informações que sabem colhel' dos negocios mais
Teservados. tem grande inLluencia rias classes média e baixa, Os
esforços dessa grande associaç.ão, União Caçlwlica, são dirigidos
contra todas as instituições liberaes, tauto religiosas como politicas,
e a Inglaterra e o protestanlismo são atacados com injurias até
ridículas. I)

" Esta noticia do disinvolvimento, que ha tido em POL'tUgal a
propaganda funesta de que tratei acima, confirma-me no proposito,
em que estou, de atacm' com a maior eneL'gia qualquer dos signaes
pL'ecursoL'es da invasão do mal em nosso paiz.

São geL'almente os governos os pL'imeiros agentes da seita
theocl'atica; e, pelas opiniões e doctl'inas que elies fazem circular,
é que de ordinário estL'ea o jez~tismo. Porque, com elfeito, nestes
infelizes povos da L'aça ]atina,o govemo raras vezes consulJstancia-se
com os interesses do povo, com o espirito de liberdade, com as
tendencias democL'aticas do seculo,e deixa de aspiraL' ao ahsolutismo,
á omnipotencia, á superintendencill. univeL'sa1. Ora, os padres, ou
~anles os emis arlos do papismo,sabem que é justamcntclisorigcãndo
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o poder e inspirando-lhe o seu espirita tenebroso, que elies comerão
dizimos gOl'dos, desfl'uctarão ricas prebendas e possuirão enormes
bens e grande domiuio.

E' pl'eciso, pois, attendel' cuidadosamente para cada um dos actos
do nosso governo em suas relações com a egreja.

Dcsde muito que pésa uma suspeita, de ultramonta,nismo, com
olfellsa de nosso dil'cito pú blico, sobl'c algllllS dos estadistas
brasileiros. As dil'ficuldades que incontrou e o modo incompleto
por que, afinal, promulgou-se a 1(': dos casamentos a catholicos,
confirmam esta suspeita. Parece que tambem o actual Sr. ministl'O
do imperio deixou-se dominar pelas doçorosas e evallgelicas
amabilidades da nunciatura, tão habilmente imitadas na Sancta
Casa de Misericordia. Purece que elie tambem aCI'edita que o
papismo, repellido de toda a parte, deve incontral' no Bl'asil outL'o
Portugal.

A thesc que o Sr. ministl'o escreveu no aviso de 9 de dezembl'o
ullimo, dirigido ao presidente do Mill'anbão, é a seguinte:

Podem o: bi pos conCeUf'l' licen~a aos leutes dos seminal'ios .
Para que a liceuç.a produza todos os seus etreitos (percepção

de vencimentos, antiguidade, etc.), depende de assentimento du
autoridade civil.

Toda a nossa argumentação versará sobre as palavras sublinha
das; e, para que não baja engano ácerca de meu modo de pensar
neste assumpto, pel'l1üttí-me expôr algumas consideraçõcs prelimi
nares.

A liberdade, qucro dizeI', a ausencia de ingerencia do govcrllo
é, pal'il mim, il lei supl'ema-c a pl'imeira nece "idade da industl'ia
que se chama inskucção. A instl'Ucção do clero, o ensino religioso,
em theoria, está nas mesmas condições; isto é, deve ser dada em
estabelecimentos não subvencionados })elo governo, não inspeccio
nados por clle, mas .sustentados pelos fieis e dirigidos pelos ]üspos.
Destc modo. cm llwol'ia, no m 'LI ysteLDiJ. poliLico-CCOllOll1i 'o, uu

Jl
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dominio ua libet'dade real, não so o govel'llo não tem estabeleci
mento algum de ensino, deixando livre o exercicio dessa indusLl'ia
aos pm'ticulares, como ainda nenhum estabelecimento de tal natu
reza, e portanto os mesmos seminarios, recebe auxilios nem está
obrigado á superintendencia. da policia administrativa, como os não
t'ecebe nem lhe está sujeHa qualquer oracina, qualquer empreza
industrial. Torno a repetir, porém, que eu falio em theoria, isto é,
sob o impel'Ío de uma organisação que so o futuro realisará, En
tretanto, porém, na actualidade, a theoria soffre limitações. Em
primeiro lugat', o estado tem instit;utos seus de ensino; depois, elle
iHlxilia a muitos ontt'os, seculut'es ou religiosos; e, finalmente, as
leis concedem-lhe uma grande influencia nos estabelecimentos
subvencionados e até naqueUes que o não são. Ora, nesta ultima
proposição comprebendem-se tambem os seminarios. Quando o
estado presta-lhes auxilios peculliarios, elIe reserva-se o direito,
não so de regularisar o ensino, como de nomear os professores.
Quando o seminario não recebe dinheiro dos cofres publicos, ainda
cabe ao governo o mesmo direito de inspecção, que exerce relativa
mente" a quaesquer escolas ou coUegios particulares.

Antes de apoiar na lei escl'Ípta estas proposições e de dedu
zir as consequencias que incerram contra a doctrina do Sr. minis
tro do imperio, permittí-me uma observação que explique melhor
todo o meu pensamento; com a franqueza de que não usam os ultt'a
montanos,

Eu penso como Lamennais, como Montalembert, como o conde
de Cavour, como todos os adeptos do catholicismo, mas não do
papismo:-A egreja deve c ha de ser um dia plenamente livre no
exercicio de sua missão religiosa; para ensinar c para officiar, eUa
não precisará no futuro de encostar-se ao braço secular, ou de sup
portar a sua vigilancia. Entretanto, porém, quando a egreja não
quer despojar-se do poder temporal na ILalia, dos auxilios pecunia
rios do estado em todos os paizes calholicos, e dos privilegias de
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nntiga intolerancia que ainda sustenta sohre casament.os civis, etc.;
entretanto, digo, é impraticavel a maxima: Egreja livre no estado
liv1'e.-A liberdade de ensino, como todas as mais, so póde caber
á egreja catholica quando ellaachar-se collocada no mesmo pé de
egualdade perfeita com todas as outras perante o estado. Para mim,
a organisação religiosa ideal é a dos Estados-Unidos: todas as seitas
são permittidas, e nenhuma é subvencionada nem inspeccionada.
Eu compr~hendo, meu amigo, que os italianos promettam ao pDpa
e aos card&1.es pagar-lhes um grilnde estipendio, uma vez que o
summo-pontifice abdique o poder temporal: fazem elies um sacri
ficio pesado por uma grande vilntagem no presente. Mas, em theo
ria, querQ dizer, no futuro, nem esse mesmo privilegio póde per
tencer á Sancta-Sé.

Assim, na attitude de desconfianças do estado para com a: egreja,
com os receios de uma reacção ultmmont<l;na, theocratico-feudal, e
na presença da pertinacia com que a Sancta-Sé defende todas as suas
antigas pretenções, não faltam argumentos para sustenta,r nas
mãos do poder secular as faculdades que as leis concedem
lhe para vigiar ou dirigir o ensino religioso. Essas faculdades, re
lativamente á instrucção clerical, poderiam e deveriam mesmo
snbsistil' ainda quando se promulgasse a mais vasia liberdade pam
a instrucçã.o secular. E' deste modo que eu encaro o nosso direito
público ecclesiastico sobre 11 questão vertente.

A ingerencia administrativo. sobre todos os seminarios, subven
cionados ou não, é um dos direitos do padroado. Sem adduzir o
espirito das leis, como o explicam Gabriel Pereira e outros juris
consultas, existe, entre os monumentos da legislação antiga, um
que julgo muito interessante recordar. O alvará de 10 de maio de
1805, verdadeiro assento da questão, contém as seguintes idea.
fundamentaes: L O ensino do clero era antigamente ministrado em 
Portugal pela universidade de Coimbra; ora, a universidade sem
pre esteve, excepto em alguns tempos deploraveis do seculo XVJJ,
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sob a suprema inspecção dos reis. fI. Os reis de Portugal sempre
exerceram o direito de fazer instruit'-se o clero, mesmo coagindo-o.
IU. A recommendação do concilio Tridentino, cap. 18 da sess."'23
de l'e{Ol'm., sobre o estabelecimento de seminarios, foi ouvida pelos
reis de Portugal, que tomaram a si crear instituições des a na
tureza.

Com efIeito, no proemio do aI "ará, leem-se estas palavras sig
nificativas: « Conhecendo os Sl's. Reis quanto importava que o
clero .... fosse perfeitamente instl'Uido na sciencia theologica... ,
fllildaram a Universidade de Coimbra, creando nelia cadeiras para
as lições de theologia; attrabindo a elias discípulos pOl' meio de
honras, etc... , e reformando estes estudos, quando se achavam em
decadencia, como o fez o Sr. Rei D. José, na restamação das scien
cias, na qual restituiu a de theologia a seus verdadeiros principios,
deu methodos e instrucções luminosas para o seu bom ensino .... I)

Deste tI'echo importantíssimo vê-se que os reis de Portugal sempl'e
dil'igil'am o ensino elo clero, ~nciLando-o e obrigando-o. Diversos
artigos do alvará díspoem sobra o meio ele obter di cipulos para a
faculdade de theologia, til'ando-os d'entre os dos seminarios, fa
zendo neste sentido recommendações aos prelados. O direito da
corôa era a esse respeito tão extenso, que os reis sempre exerceram
inquestionavel e impertmhaelameote a attribuição de vigiar e re
gularí ar a instrucção dos ecclesiasticos: é o que claramente se
deprehende das palavras do proemio relativas á faculdade de theo
logia, cujo methodo ele ensino e orelem de estudos os reis podiam
mndar e mudavam, como o fez D. José, considerando aquella uma
parte integrante da universidade de Coimbra. As (lisposições se
guintes esclarecerão melhor e te ponto .
. No final do proemio, aonde o rei se intitula P1'otectol' da Egl'eja
e dos Canones diz-se que o objecto do alvará é pôr em prática uma
medida do papa Bonorio IU, em virtude da qual devem os bispos
mandar á faculdaJe de theologia discipulos provectos dos semina-
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rios, afim do se n.perfei~,()urem e virem a ser mestres desses semi
narios. E' o que dispõe e ordena o arL. 1.0 Regula o art. 2.0 como
deva ser feita a escolha dos clerigos que hajam de receber dos
prelados cartas de missão pam a universidade.

O art. 5.0 occupa-se dos seminal'ios, cuja fundação recommenda;
c, na sua segunda parte, impõe aos bispos o seguinte preceito:
(( Os prelados não limitarão esse utilissimo c necessario instituto
(o dos semiuarios) tão somente' á educação e instrucção de certo
numel'O de meninos na gl'ammatica e no canto, mas o regulal'ão
de modo que os seminarios sejam considerados como escolas do
clero diocesano, onde os ordenandos venham formar-se nas letras c
nas virtudes.... ,) )

O art. 6.0, complek'lndo o pensamento do antecedente, é ainda
mais formal. Diz o arHgo: « Para estes fins haverá nos semiual'ios
um curso de tres anuos... , o qual constará de lições de.... Este
cnrso sel'iÍ regulado na. conformidade dos Estü.t.utos theologieos e
canonicos da Universidade (de Coimbl'a), c acompanhado, etc... II

O uIvará ainda vai adeante, e no seu arli-. 7.0 sente-se ioda a força
da superintelldencia administrativa, toda a'extensão do düeito do
padroado. « Sendo os .senunarios, diz o artigo, o ceptro da instruc
ç-ão de todo o clero em cada uma das dio.ceses, não poderão os pre
lados entregar o gove.rno delles a alguma ol'dem religiosa ou con
gregação de qualquer instituto que seja, sem minha especial licença,
a qual não darei sem primeiro ouvir os respectivos ca.bidos das
cathcdraes c o procuradOl' da minha real corôa j mas, deverão s r
governados c dirigidos por sacerdotes c ministros do clero secular...
que tenham a discl'içào, a prudencia c as luzes neces arias .... »

Esse artigo é de um a.lcance extraordinat'io j e parece que si não
teve cm vistas a sua previdenle disposição qnando con entiu-se o
bispo de S. Paulo, e não sei I;i o de Mal'ianna lambem, entl'egal' o
rcspecti\ o seminario á direcção de lazzaristas.

O Ul't. 8. 0 do mesmo nlvará l'ecommendaaos prela.dos que csco-
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lham OS mestres dos seminarios dentre os clerigos approvauos na
faculdade de theologia.

U art. !).° é de uma clareza incontestavel. Ordenando que se
cumpram sem demora as determinações contidas ,nos anteriorés,
tel;mina assim: « E para me constar que assim se cumpriu, todos
os prelados no fim do termo prefixo !De darão parte do estado dos
seus seminarios, e dos estudos do clero, afim de os auxiliar no
que for necessario para a inteil'a execuçào do que tenho disposto.ll

O art. 12.° final, repetindo diversas recoIJ1mendações aos pre·
lados quanto aos auxilios pecuniarios, diz deste modo: « E do
juizo que fizerem de tudo me darão conta dentro do praso de qua
tro mezes para. resolver o que mais convier. » E açcrescenta f:lm
seguida: li Os prelados me informarão com a brevidade possÍ\wl,
ajunctando o seu parecer sobre o quê convém ordenar a bem dos
ditos estabelecimentos. »

Paremos aqui. Os <;lir-eitos do padroado sobre o ensino religiosô
não podiam ser mais claramente definidos do que se acham pelo
alvará de 10 de maio de 1805, que deviam trazer na memoria todos
os nossos ministros. Dir-se-ha, porém, que essa legislação cadu~ou

com a nossa independencia, ou que os direitos do padL'oado portu
guez não se transmitLiram ao governo hrasileiro nem foram confir
mados nelle? E' esta uma ohjecção cujo valor so fôra incontesta
vel si as leis constitucionaes do imperio houvessem reconhecido á
egreja no Brasil mais. liberdade do que gozava em Portngal. En
tretanto, a carta de 113i de 20 de outubro de 1823, pela qual a
assemblea coni.'itituinte declarou que a. legislação do imperio
abrange as leis portuguezas atti25 de abril de 182'1, comprehende,
e ipso-facto confirma, o citado alvará de 10 de maio de 1805.
Ainda mais: o nosso direito público constitucional não exceptua
as casas de educação ou ensino religioso, theologico ou dogmatico,
da ingerencia administrativa, superior ou provincial. O acto addi
cional, art.10§ 2.°, declara que ás nssembleas provinciaes compete
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legislaI' tiobl'e instrucção püblica e estabelecimentos propl'ios a
promoveI-a, exceptuando apenas as faculdades de medicina, os
cursos jurídicos, academias existentes e outr05 institutos que paTa
o futuro se crearem por lei geral. Não se deve concluir desta regra
e da excepção, que os seminarios, tirante os fundados pela assem
blea geral, acham-se soh a guarda e a vigilancia dos poderes locaes ?
E não pareça isto extraordinario, visto como o § 1.0 do artigo citado
confere ás mesmas assembleas provinciaes a faculdade de legislarem
sobre as casas de soccorros públicos, conventos e quaesquel' asso
ciações politicas e ,'eligiosas.

Ora, este direito de suprema vigilancia sobt'e os seminarios, que
eu sustento como uma das attl'ilmições do nosso poder civil, é o
que se incontrn em outros paiie3, e particularmente em França.
Em um aviso do conselho de eslado dessa nação catholica, de 25
de fevereiro de 1835, lê-se o seguinte: cc Os seminal'ios, ainda que
collocados, como estabelecimentos religiosos, sob a immediata
inspecção dos bispos, acham-se sujeitos, todavia, como todos os
estabelecimentos publicos de que fazem parte, á alta tutella do
governo, á sua inspecção e vigilancia, assim como goza m de sua
protecção.)) Esta era a antiga j LU'isprudencia, corroborada depois
da concordata de Napoleão e do seu decreto organico, como o
explicam Portnlis, Vuillefroy e outros.

Mas, no Brasil, quando o seminario esubvencionado pelo estado,
a ingerencia administrativa ~inda vai mais longe; estel1de,-se
mesmo á nomeação dos professores, e, portanto, ás licenças e
aposentadol'ias. Eu deduzo esta doctrina do decreto de 11 de
outubTo de 1851 que reorganisou os seminarios do Parti. Bahia e
Marianna, creando cadeiras novas, dotandü os professores, etc. No
art. 6.°, o decreto regula a ordem dos lentes e seus substitutos, a
contagem do ordenado e perda delle. Mas é o nrl. 5.° que resolve
a questão. Os lentes e os compendios, diz o artigo, serão propostos
pelos ,'espectivos bispos, e approvados pelo governo.
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Este preceito do decretode IBM é allamente razoavel. Si é ogo
-verno quem paga os pL'ofessores e quem responde pelas despezas do
semina1'io, deve ser elie tambem quem nomêe aquelies e regulari
se este.. Nada mais logico. Si o bispo quel' ser o unico designadol'
dos lentes e o seu arbitro, então desista dos subsidios que o g0
verno paga. Ora, o maior comprehende forçosamentc o menor. Si
o governo é quem nomêa o professor, este é um empl'egado pú
blico como outro qualquel'; c, portanto, é ao goveTllo exclusiva
mente que eDe deve solicitar licen~,as, aposentadoria, etc.

Assim, pois, são fÓl'a de todo o fundamento a paridade esLabele
cida, pelo aviso do Sr. ministro do imperio, enLlte oS}Jat'ochos e os
professores de seminarios sullvencionados, e a consequencia que
d'a.hi deduz acerca da faculdadc de lhes concederem os .bispos li
cenças, que so dependem de assentimento do goveruo para a per
cepção do ordenado e cómputo da anwguidadc, e ml~ pal'<'L lllle se
tome elfectiva a ausencia do lente. O parocho é um delegado do
bi::ipO e um funccionario do estado, simultaneamente. 1\1(lS Upl'OreS
SOl' dc semiuurlo, nomeado e pago pelo gOVCl'l10, é apcnas um em
pregado público. Não ha pois, analogIa alguma. O bispo so exerce
plena antOl'idade sobre os professores do seminario qde não é esti
pencHado, do mesmo modo qne qualcIuer director de um collegio
particular. -

Dit'-se-ha, meu aroigo, que a disposição do decreto de ·18M é ap
piicavel somente aos seminarios do Pi1r~~ Bahia e Marianna? E
porque não ha de ser uma regra geral, extensiva a eguaes semina
rios subvencionados?

Final ente, julgar-se-ha inuLil, sem resullados práticos, a opi
nião cm que estou insistindo? E' facil reconhecer o contrario. Meu
fim é fazer valm' a autoridade do governo nCSSC$ verdadeit'os fócos
de fanatismo e materialismo, que se chamam seminal'ios. E' pre-

ISO que, sobretudo quando o esl:c1.do os subvenciona, saibam os pro
fessol'Cs e saibam os bispos quc u. dil'ccç-ão Sllpl'Cma pcrtcnc~ ao go-
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vemo. E' este o UnlCO remedio que eu descubl'o conLra os perigos
que ameaçam a sociedade de palte do ensino religioso. Faz-se nc
cessaria que o govel'uo do paiz não dispa-se dos meios de OppÔl'
barreiras á propagan~a reaccionaria que tambem ju domina os se
minarios. Para expeliU-a d'uhi sobram-lhe armas na legislação. Não
abdique o governo, antes fuça valer os recursos que lhe fornece a
lei.

Quem isto escreve nã.o é um }JrotestanLe. Vós podeis aLtestar a
fidelidade que sempre consagrou ao catholici 'mo. c ainda consa
"'m, vosso amigo o

SlJllTAlUO.

Dez mlJro, 26.
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SYNÓPSE :- Aill(la o eSlado e os eslabelecimenlos religiosos ele ensino.
Hesposlas a objecções.- A liberdade do poder espirilual e as l'esll'ic
ções acluacs.

Meu illustre auugo. -Eu uão evito a luz do dia sinão porque
sou daquellas natUl'ezas que so apaixonam-se pelo desconhecido.
Eu não cubro o rosto com a viseira escura do anonymo sinão
porque, na minha edade, e com as minhas tristezas, é mais Pl'Ll
dente fallar da soliclão, como de um oraculo. Si não fôra o F(ilCeio
de fixar a attenção mais sobre o escriptor do que sobre o assumpto,
assignaria o meu nome como a resposta mais formal á accusação
de protestante ou de atheista, que parecem dirigir-me os escripto
res ministeriaes do Jomal do Commel'cio de ante-hontem. Apropo
silo, citarei uma anedocta.

ErE\ em 1808, e movia-se no grande parlamento inglez o impor
tante debate sobre a revolta dos indigenas no Indostâo, que ~s

parLidm'ios de Palmerston e Russell escolheram por campo de
batalha contra o ministerio Derby. Lord Shaftsbury, tão conhe
cido por sua religiosidade sincera e zelosissima, ['éunira, em um
domingo á tarde, em seu castello, ~s membros do parlamento infen
sos ao governo. No dia seguinte, Lord De]'by, com aquella argu
cia e fina zombaria que tanto distinguem a sua rara eloquencia,
permittiu-se a liberdade de brincar com o seu nobre collega,
por ter elle, tão conhecido por sua piedade, infringido o preceito
occupando-se em um domingo de negocios profanos. A censura
foi tão direita ao alvo, que Lord Shaftsbury julgou-se na obri
gação de mandar publicar nos jornaes o canhenho contendo a
indicação dos seL'viços religiosos, em que se occupára durante
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aquelle dia, como lhe era habitual. Os eorrespondentes do Jomat
collocam-me quas~ na mesma necessidade de mosLI'ar a minha
fé de officio religiosa. E vós sabeis que poderia fazel-o sem
vexame. PI'ezo-me de ser catholico; e si não alardeio piedade
fingida, pl'ocuro cumprir os preceitos sagrados. Meu zelo, C0IDO

o do nobre inglez, não me permiUe deixar de meditar sobre as
escl'ipturas e de ouvir a missa em qualquer dia sanctificado.

Mas a these que sustento nada tem que ver com os dogmas,
com os principios, com as bases catbolicas. Disse eu: - Em
theoria, não ha religião privilegiada, como as não póde haver
inspeccionadas. Ou, por outra, não ha o que se chama religião
do estado, culto estipendiado e requerido como condição para
o exercioio de certos cargos; ao contrario, a theoria consagra
a liberdade e a egualdade para todos os cultos, assim como
exige que caCla qual pague, de sua bolsa, os serviços do padre,
e do padre que lhe convier, como se pagam os do medico, do
advogado, do professol'. I)ra, esse regimen, que era o primitivo
da egreja romana, que ainda é ,o seu modo de existir nos
paizes protestantes, mahometanos, etc., não affecta em nada a
verdade e a realidade do catholicismo nesses mesmos paizes; e
eu dou por testemunbas, no dominio dos factos, a Irlanda e, entre
os doutores, o respeitavel padre Passaglia no seu livro contra o
poder temporal da Sancta Sé.

Depois de assentar essa these, procurei approximar-me da ques
tão relativa aos professores dos seminarios estipendiados; e
dice, fallando theoricamente tambem, que o estado não é insti
tuido para instruir o povo nisto ou naquillo; que o ensino cons
titue uma industria, ou, si preferem esta palavra, uma profissão
dos particulares como outl'a qualquer; que, portanto, o estado
não póde monopolisar o ensino, nem contrariat' as leis da livre
concurrencia fornecendo-o, gl'atuitamente ou mediante paga, em
iustitlltos seus; que, finalmente, o estado não póde impedir que :l
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.egreja ensine o que quizer, e aonde quizer, sem dependencia nem
fL cusk1, delie.

Eis-am a theoria, ou por outra, a aspiração do futuro. Mas as
circumstancias do presente restringem os limites do ideal, e nisso
consiste o apeL'feiçoamento humano, a lei do progresso, do an
dmnento gradual. Ora, quando a egreja é constituida tp.eocratica
mente, vive das tradicções feudae , e aJ)l'aça-se aos sym]Jolos da
edade méclia como se foram a imagem fiel da sua origem divina
ou o typo do seu futuro; quando a egreja, caracterisada pelo adio
\"101ento, pelo scepticismo corruptor, pelo materialismo vulgar e
pela tenacidade fatalista do, crtrdeal Antonelli, reage contra o se
culo em vez de abraçar-se com elie, e entrega a cadeira de
S. Pedro sobre cujos fechos d'oiro descêra um raio da liberdade,
{lfi mãos poliuidas do sangue derramado em' ~apoles, expondo
ao olhos 'de Lodos esta triste coutradicção: '1847 e :186:1;
quando o emissarios de Homa vagueam ele porta em porta, de
cidade em cidade, cobrindo com o manto escuro ela hypocrisia
selvagem a face illuminada dos Hlho do seculo XIX; quando a
reacção ostenta-se e o fanatismo desce do alto, é justo, clicemos
nós, 'é necessario, repetimol-o hoje, que o governo encare a egreja
catholica com o olhar da mais profunda desconfiança, fl não lhe
deixe sulJir o primeiro degráu do favor para que ·elia, galgando
cm um pulo a escada, não tome-nos de improviso todas as avc
nidas ela lilJertação.

A lei, isto é, o alvará. de 10 de maio dc '1805 e o decreto de 'ii
de· outuhro de 185:1, dá ao governo uma grande ingerencia nos
seminados, e, quando ão cstes subvencionado , faz os pro
fessores dependentes do poder civil. Logo, concluímos nós, O pro
fessO!' de um instituto religioso qu o estado :uLveuciona, é com
razüo nomeado pclo governo; logo, é um funcciouario público,
haja ou não proposta do bispo, e seja ou não ella respeitada;
logo, o professor depende so do governo; logo, 50 a este póde

"
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solicitar licenças; logo, para obtel-as, como para conseguir ju
bilaçào, so ao poder civil deve o professor dirigir-se; logo, final
mente, é abusiva e condemnavel a prática, autorisada ou introdu
zida pelo aviso de 9 de dezembro ultimo, de os bispos concederem
a licença e darem apenas os ministros o assentimento.

Cl'eio, meu amigo, que não podia ter collocado a questão de um
modo mais sério, nem expressado o meu pensamento com mais
franqueza. Entl'etanto, sabeis de que me accusa o communicanLç
do J01'nal do Commercio? De uma nova herezia, de tendencias
reformisLc1,s ou anglicanas, I d!l prégar um novo scbisma. Eis as
suas palavras; avaliai-as: «Emquanto a redacção assim se occupa,
deixa. entregue aos seus correspondentes a grande prédica anti
catholica que tomou ella a seu cargo; porque, emam, o Brasil
para ser feliz, para gozal' devéras do self-govel'mnent, esse sonho
do liberalismo, deve ter sua htlnl1'gia e seus liV1'os de l'ezas decre
tados e modificados pelas cama1'as legislativas c ver o seu governo,
como o da Inglaterra. e dos Estados-U uidos, decl'etal' Jejuns, orações,
penitencias, nos dias de solemnidades ou calamidades publicas;
nisso vai o progresso W)eralll., Vêde como se faz justiça ás opi
niões alheias! Eu que préguei a maximaliberdade t11eorica, sou
accusado da autocracia mais violenta; c, porque sustento que em
um est~thelecimentoque Q estado inspecciona e paga, é elle o unico
superior, ..egue-se que proponho uma reforma religiosa á angli
cana! Ao contrario, fallei em nome elas leis escriptas, recordei o di
reito patrio, e nz \'aleI' a prerogativa do padroado; e accre centei
que, si os hispos querem fi. liberdade plena, dispensem tamhem os
auxilias do imposto: sel'viço por serviço, concessão por concessão.

Demais, a impugnação elo communicante uão <5 feita com serie
dade; e é curio. o vêl-o citar o texto: lte et docete omnes gentes:
para r.esoher uma questão que so consiste em sa.be!' si um insti
tuto pago pelo estado depende ou não do estado. Objectar-se-ha
que não póde o estado ter faculdades ou estabelecimentos em que
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leccionem-se a lheologia, o canto gregoriano, a historia sagrada,
como tem outros em que ensina-se o justo e o injusto, as linhas
e os planos, os mysterios do seio da terra e os segredos dos astros
que gyram no espaço ?

Si o communicante do Jomal parece rir-se de que nos tenha
mos oc~upado da questão religiosa, como zomba do vosso illustre
colloborador que tratou hrilhantemente da guerra dos Estados
Unidos e da escravatura; si está o seu estylo e o geito de sua
phrase tl'ahindo o profundo scepticismo do escriptor, ao menos
póde-se ler com agrado o artigo do correspondente da mesma
folha que assigna-se Justus. O cavalheiro que traçou essas linhas
tem uma idea elevada da missão da imprensa. e comprehende
todo o alcance das questões. E' um espirita livre, como parece
um homem bem educado, que não desvirtua as ol)iniões que
coml)ate, refere com fidelidade os factos e estende a sua linha
ele hatalha com franqueza :;:.

Isto não écommulll em nosso paiz. podem as opposições exage
rar-se; mas não é lamentavel que sejam os agentes do governo. os
primeiros a torcer os racio·cinios çlo adversaria e a jogar o insulto
como argumento?

* Eis algumas palavras elo escripl~lI' minislerial a que refere-se o texlo:
« Enlre a~ melhores publicações da nossa imprensa elial'ia figuram,

«( ele ele algum tempo, os artigos publicados no CONlrio I1fel'cantil com o
« Lilulo de-C(wtas de um solitcwio.

( O patriotismo e ilIustração do seu aulor, e a gravidade da linguagem
« com que tem elle discutido algumas das mais importantes questões poli
«( licas, administrativas e economicas, dão-lhe incontestavel direito a ser lido
«( com e pecial attenção e apreço, lanto mais subido quanto é certo que são
« hoje, infelizmente, bem raros em nosso paiz os escrlptos desse genero.

« Pela nossa parte, lemos sempre acompanhado, com o devido in
« leres e, a reflexões do Solitario, e, si em um ou outro ponto não
« e tmnos de perfeito accordo com as suas doctl'inas e apreciações, si
«( alglunas vezes mesmo lem-nos parecido demasiadamente severa e
« pungente a sua critica, não deixamos jamais de pre-tar homenagem :\0
«( aber e lealdade do escriplor (fue tem cmado para a imprensa opposi
« cioni ta um modl'Jo digno de imitação. »
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Concnrdamos, O correspondente e eu, em dous pontos: na liber
dade de todo o ensino e na conveniencia politica de não privar-se
o estado dos meios de inspeccionar a egreja facultados por lei. En
tretanto, diz elle, o aviso de 9 de dezembro não olfende em nada o
direito existente. Eis a nossa divergencia. Com elfeito, permitti
me repetil-o : pode-se dei~ar de considerar funccionario público o
profess~l', nomeado pelo governo, de um seminal'io por elle esti
pendiado? O seminario e o professor não perdem assim o seu ca
racter privado? Isto posto, quem fica sendo o superior de taes pro
fe sores : o bispo, chefe honorario do estabelecimento, ou o gover
no? E a quem, portanto, cabe o direito de dar licenças sinão
áquelle que faz a nomeação? Não se diga que nenhuma vantagem
existe em dar-se ao estado umaingerencia poderosa nos seminarios
subvencionados. Seria desmoralisar o poder civil prival-o de fazer
valer a sua autoridade sobre os insLitlltos que vivem á custa delle.
E esse enfraquecimento da autoridade traduz-se em arrbas ao es
pirito clerical, á propaganda jesuHica..

Vou terminar, meu amigo. Lamenta-se que o meu ideal de li-
berdade seja o atheismo do estado. Mas, pel'gunto: si o estado deve
tel' uma religião sua, não é mister que fumhem forne privilegiado
esteou aquelle systema mecbaníco, este ou aquelle processo agri
cola, esta ou aquella escola pbilosopbica, de mu ica ou de pintum ?
Demais, o que é o estado sinão o representante e, por assim dizer,
o commissario de uma nacionalidade, cujas funcções limitam-se a
manter a orde m e distribuir a justiça? E, si não póde-se impôr á
nacionalidade uma crença unica, póde-se permittir que o seu man
datario snstente uma religiàú privilegiada? *

* O principio da liberdade plena de consciencia e de culto é o que
o autor pl'OCUl'OU susLentar em dous artigos, a propo iLo de um facto
caracLel'istico d[L omnipoLencia administrativa em nosso paiz. Eis os
artigos;
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Eu torno a lembrar a minh,a these: liberdade para todos e Vri
vilegio para ninguem. Emquanto, porém, a propaganda sacerdo-

r.

Tendo o DI'. Kalley mandado imprimir em Londres um folheto re
ligioso sob o titnlo O lactl"àO na C!'/(Z, a alfandega desta côrte prohibiu o
despacho do exemplare,. A alfandega deu por motivos: 1.", a estampa
coDocada na frenle do folheto, que lhe parecia desrespeilosa, represen
lando o ladrão suspen o á cruz por meio de cravos, como o Iôrtl _osso
Senhor Jesus Cllrislo, e não por cordas, conforme a tradição; 2.·, a
mesma natureza do escl'ipto, que, dicf a autoridade fiscal, in inua 'obre

- a remis ão lios' peccados a doclrina calvinisla ou a dos methoclistas:
3. ", nnalmente, o facto de r.onlerem- e laes cou as nas disposições do
art. 516 do regulamento de 19 de setembro de 1860.

Isto recordou-nos logo faclos idenlicos, praticados anteriormenle pela
alfandega. Uma vez mandou- e prohiJlir a sahida (lo exemplare do
celebre IOmance de l:l. Slowc, a Cabann do lJC1i Tholí/((::" (rUe, 10(];lyia.
mandaram vender cm hasla pÚb~i~? graça, á mais flagranle contradiçã'o!
Conta-se lambem que, certo dia, um feitor carola, ('xaminan(lo caixa
de perfumaria', incontrou sabone,tes finissimo' trazendo a effigie on a
legenda de Pio ]X: llara logo o zelo o catholico ergneu um grande brado
contra a iniquidade; e é facto (lue, indo o negocio tel' ao minislro, esle
felizmenle, homem de letra, e desabusado, mandon leranlar o interdicto
ela alfandega, aLLendendo ([ue a maroa citada imporlava uma recommen
dação llara o: objeclos, como vê-se a cada Ipasso.

Isto não merecia mais do que um iJúlexivel ridiculo si não con li
luisse um allentado formal contra as lilierdades garanlillas por ]ri. Todo
o dia o poder exeeulivo assignala a sua exislencia neste paiz por uma
nova conqui la a bem do regresso, por nma no\"a invasão. O que, em
slUllma, conteem esses decl'elos que as fabricas ministeriaes produzem
aos mflheiros? absorpções, concentração,' regulamenlarismo, l)'ranuia,
D'enlre elles, o novo regulamento da alfandegas do imperio não é o
menos ferLil desses abusos, Mai insupporLavcl ainda do que as dispo
sições dos regulamenlos é a maneira vexatoria e exagerada ])01' que os
obsen'al11 os seus execulore ,

O decrelo de 19 de setembro cilado prohibe, no art. 516, o despacho
de qualquer ob,jecto de esculptura,píntul'a, ou Uthograpltia, cujo asswmpto
,~I'.ja obsceno ou offeltsi1)o (Í '/'eliçJíilo do est{Lclo, da moral e llons costume~,

on que esteja comprehendido nas disposições dos art', 90, 2112, 2úll,
:278 e 279 do cocligo penal. Quanto aos impressos, prohilie sumente tiS
obras conlrareilas, nos lermos das leis em vigor, Ao folhelo do Sr. Kalley
lu'ecede uma gravura: e tá ella no caso do art. 51G '1 Acreditou a all'an
tlcga que sim, mas não sabemos cm que possa fundar-se. 1\ Ilravura
represenla, como di emo o ladrão na cruz; mas, diz a alfandega, llJ05-
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lal acccnde O racho do fanatismo contra o espirito secular, é preciso
oppôr c"mharaços ao seu progresso tenehl'oso, A egl'eja deveria ser

lra-o preso por cravos, não por cOI'du. Examinamos os evangelhos e não
lemos em nenhum o versiculo em que tenha-se escripto a maneira por
que fOl'am crucificados os dous ladJ'ões. A unica differença entre a cruci
licação de Christo e delles consi te na corôa de espinlios. Aonde, poi"
foi incontrar a alfandega um escandalo para o seu zelo religioso 1 AlI! si
isto não é ridiculo, não ha cousa (JUe o seja no mundo!

Si o e 'candalo não ])óde l)rovir da gravura, na cel'à do impresso 1
Vejamos. Lemos cuidaelosamente o artigo acima transcripto, e não acha
mos incluidos nelle os livros e quae quer impresso. Em que, pois, ba
sear-se-ia a alfandega para impedi)' que o Sr. Kalley despacha se os
seus liVl'inhos 1 Fundar-se-ia por ventura em uma interpretação elo re
guhlmenlo, ampliando-o? Mas lem ella auloridaele pam is o? E é
regra gemI e tender o sentido da lei que restringe 1 Demais, nós, que
aliás nunca fariamos restricções á importação, achamos illlla explicação
su(ficiente p(lra o decreto. ProhiJ)iudo soo a aliida das gravuras, pinturas
e lilliograpLlia', o decreto fere justamente a(Iuelles objectos por cujo
meio podem-se commeHer com mais facilidade os cl'imes que especifica.

.L\inda nos parece mais reprelIensivel e vexatorio o procedimento da
alfandega, quando examinamos o ouLro lado daqueslão. SUPllonhamos que
o regulamento conLempla o impressos, ou concedamo que a alfandega
possa allllllim' o sentido do arL. 516. Assim, podel'-se-ha, sem forçar a in
Lelligencia da lei, com]lrehender na sua sancção os folheLos do SI'. Kalley?
A alfandega acredita que sim, visLo como uppõe de melhodi tas a docLrina
sobre a remi são de peccados contida no Iivrinbo. Não precisamos de exa
Hunar o ponto lheologico. Tratemos apenas da quesLão legíLl. Ora, o que
o I'egulamento parece pl'ohibir, (Iuando traLa das gravuras, elc., é so a
oft'en u, ii religião do esLado; ma nunca a prégação de outro cullo qual
quer. _'Plll podia ir mais longe do que isso. Com en'eilo, elada a garantia
de liberdade de consciencia e de cuILo (embora reslricto <'Is casas sem ex
Lçl'i~r (le lemplos), consagrada no grande principio elo arL. 179 § Ú. o da
consLiLuiç,ão; permiLLidas as analyses elos principios e usos religiosos, pelo
sabia ai'\.. 9." § 2." do codigo criminal; declarado em consequencia, no
art. 277, que é so crime de imprensa, eru maLeria religiosa, abusar ou
zombar de qualquer cullo e Labelecido no imperio; fundada, elllfim, tan
Las garanLias de nossa liberdade, ao ponLo de a lei proLeger a dignidade.
aLé de Lodos o cullos, além do caL1lOlico: como probibir qllQ se pregue,
se escreva, e imprima e se imporLem livros, e,,-plicando ou defendendo as
doCLrinas de UlUa reI igião qualquer, lUesmo a de MabomeL? Como, por
lanto, poderia o regulamento da alfandega prohibir o despacho ele livros
que, não on'endendo, isLo é, (segundo o codigo) não zombíllldo dareligião
do eSLado, limitam-sr a expôr a docLrina de um culto dilferenLe.? Compre
he.ndc-~e que os execuLorrs da lei sejam mais rigorosos do que ella pro-

i::!
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II aL'ca-santa que Josué mandava carregar na frente das hostes, ao
som dos hynmos sagrados, como o penhor segul'o da victoria; mas

pria? 1:.: que o sejam qmOldo nem todos (' tão c0l1cordes acêrca da conre
niencia e constitucionalidade da' restricções ú plena liberdade em materia
religiosa? qúando muitos, como nós, intendem que so chegamos á ver
l1mle alravez dos precipicios é dos e1'l'os, e Cfl1e o call1Olicismo so pódere
generar-se pela concurrencia das seitas reformadas?

. Ião podemos ir mais lonae, npm preci 'amo . E' nosso intuito somente
reclamar contra um acto inaudilo da autoridade, quP J10S parece profun
damente attentalorio da: liberdade polilicas. Prohibir uma alfandega a
importação deste uu llaquelle escripto, 1)01' i ·to ou por aCJ11illo, o que é
senão exercer uma intoleravel cen ul'a prévia, que aliás a con 'líll1ição
aboliu '/ Depoi , é preci o confessar fJue a disposições citadas do ar!. 516
do regulamento são excenlrícas. Poi é a alfandega que deve fazer o papel
de polieia, impedindo o comme.Llilllt'nto de laes e laes crimes? Ain<la mais:
a alfandega é quem ha de julgar que esta ou aquplla gravura, pintura, ou
lilhograpl1ia é crimino a? Não é isto uma inversão das jurisdicções '/ ,'tC
cresce CJ11e a prohibição do despacho impOJ;[a uma pena, não sobre o rer
dadeiro culpado, ma obre o importador. Finalmente, si não existe crime
de imprensa sem a distribuição do impl'Csso por mais de 1.5 pessoas (ar!.
7." § 10 do codigo criminal), como póde-se inningir aqllella pena na aI··
r,U1clega, antes mesmo de haver no mercado um exemplar, siquer, do lino
proltibido '/

Tudo isto conf1rllla o ql1l~ dicemos ao começar, fallando das invasõe
do unico poder vivaz 11este imperio, o poder execuliro. /-Toje, um mini tro
julga-se autorisado para supprilllir-llos a liberdade de religião; oulro mi
nistro, mais desembaraçado, roubar-nos-ha amanhã toda a garantia poli
tica e individual.

Prohibe a alfandega a dilfusão de livrinhos, que. podem fazer'o papel
das Leitlt)'(ls para o povo, tão espalhadas em Inglalerra e em outros paize:.
E quem mais perde com isso? E' a colonisação. Desde que o eslrangeiro
reconhecer que a liberdade de crença é apenas uma palavra no Brasil, po
derú procurar-nos com intl1usiasmo?

A queslão é muito séria, e desperla consicleraçoes do mais elevado al
cance. Veja o llaiz como é governado: a alfandega é hoje a cllancellaria da
nunciatura. Por aquellas portas, qlle' a lei manda abril' de. par em }Jar ao
commercio do mundo, não podem sahir objectos que cscalldalisem a hy
pocri ia dos 1105S0S pad res !

Ali! não valia a pena termos fe.ilo tantas I'evoluç.oes para chegarmos a
esle progresso!

n.
Procul'úmos, no altigo anterior, (lemllnstmr que não jlóde. erevalecer,

perante o regulamento de lI) de sctembr? ultimo e as'llisposiçoes que re-
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ella é hoje. infelizmente, o escondrijo do absolutismo, o teml)io dr
Jerusalem em que reunem-se os pharieus, a. Coblentz da reacção.

gem a liberdade de imprensa, o pl'Ocedimento da.alfandega da côrte p,'o
ltibindo o despacho do Iininho do DI'. Kalley, intitulado OlneM'ao na cm:.
Desejamos hoje estudar a questão soh um aspecto geral.

E' innegavel o progresso da tolerancia religiosa. A· mesma China e o
Japão admiLlil'am por fim o cullo dos barbaros, como chamam os manda- '
rins aos europeus. Em mais de uma cidade, vê-se no orienle a egre,ia
chrislã ao pé do pagode indiano. Na Europa, a civilisação lem proclamado
a tolerancia na maior escala. Sabe-se que hoje são os mesmos jude,lls ad
mitLidos com assenlo no parlamento inglez. Agora lemos, enlre as noticia:
do ulLimo paquete, que' a úieta hungara estabelecera o principio de egual
dade completa, civil e politica pam lodos os cullos, inclusive o proprio
IUoysaismo. Não preeisamos assignalar o exemplo, altamente, ignificalil"o,
dos Estados-Unidos, onde se não conhece religião privilegiada e ha lugar
pam todas as religiões. A esla liberdade absolula de crenças, não menos
que a seu espirito independente, devem os americanos do norle ti gr'andc e
mpida prosperidade, a que aLlingiram, por meio de uma espantosa emigração.

Quando se pensa nisto; quando considera-se que o futmo do Brasil
está intimamente ligado ao disinvolvimenlo da colonisação; quando sahf'-se
([ue é um perigo pensar ]1a emigração africana, e um absUl'clo na importa
ção de coolis; quando todos os olhos volvem-se para a grande terra da
Allemanha, concebe-se que autoridades demasiadamen te escrulJUlosas
pretendam contra a lei oppôr embaraços ao livre. curso do pensamento, sem
o que não ha emigração possivel?

Falia-nos todo o dia lIma folha religiosa, que pretende regenerar o paiz
pelo catholicismo, do perigo que póde crear a disseminação de seitas dif
ferentes neste paiz. Nós negamos peremptoriamente a realidade desse pe
rigo. citem-nos exemplos. Aonde irão buscaI-os? E' a França uma nação
eminentemente catholica; e, enl1'elanlo, la existem de par em par quasi
todas as sei las conhecidas, sem chocar-se, sem orrender a ordem pública.
r a Allemanha eHas formigam, Na t:rà-Bretanha formam-se, modificam-se
e fundem-se todos os dias, sem desordem alguma. E' nos Eslados- nidos,
apenas, que uma ou outra vez levanlam-se pequenas a_ uadas por motivos
religiosos, que não teem nem podem ler consequencias graves.. ão pre
tendam, pois, ganhar a questão inculinclo-nos receios, ou frivolos ou
exagerados. ,

Dizia ainda ha pouco o visconde ele la GuelToniere, que o ideal consiste
em paiz livre e governo forle. Quando a antol'idade é s{ú)ia, condição es
sencial da forlaleza, não lIa libl'rdade, por' mais disinl'olvida, que pos a
alLl'a1Lir as tempeslades da licença. Onde tudo é livr , todos são felizes.

Não invoquem, muito menos, as nos as susceptiJ)i1idades e o no so zelo
de calholico fiel. Este é um genero de intriga que deixa clarmnenle a des
eoherlo a mascara na h, pocrUil, C[llf' II'('f'-a. O ('illholici~mo, como a \1'1'-
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Eu não movo guerra ao oatholicismo ; combato as pl'eiençôes go
thicas do fanatismo.

Assim o foi, assim o ha de ser, nn. paz do Senhor, vossso
amigo, o

'OUTAlno,
i 862, janeiro, 10.

llade, não morrerú, apurar-se-ha. floje elle alravessa o calaclisma de uma
lransicção, mas não ha l'or<.:a no mundo que possa esmagai' o Filho ue
Deus. IlesUl'grrá enel'gico, vivaz e em loclo o seu anligo esplendor. Mas
l'esul'girá com a suas legitimas aspimções e Lendencias que o padres
Leem de Yil'Ll1udo, a saber: proclamando a Lolerancia e a plena liberdade
de crenças, porém incansavcl em com])aLer o elTO e em converLer as o\'c
11las desgarradas, não ú l'ol'<.:.a,-pol' meio da palavra que persuade, pelo
exemplo que ensina, pela fé que inspira! (r.ORREIO ~rF.llCANTJJ.; 01((/1

6)'0 ele 1861.)



SEGUNDA SÉRIE,

CARTA VIII.

Caro arnigo.-Ordenais que eu tome de novo a minha fragil
penna. Dizeis que póde haver utilidade nestas convers<1.çOes ligei
ras sobre assumptos serias. Cumpra-se o vosso desejo, cumpra-se,
apezar do meu acanhamento em occupar segunda vez um lugar na
vossa grande officina.

Eu desejaria involver-me nas dobras largas e escuras do meu si·
lencio. Subi a público; levantei a voz com entbusiasmo; falIei
com franqueza decidida, mas com sinceridade profunda; esbocei e
analysei a macbina administrativa do imperio; julguei, censurei,
discuti. Abl'i os olbos dos que não querem ver e gritei nos ouvi
dos dos que não abem ouvir. Perorei com energia e escrevi com
indignação. O que ficou, porem, 'depois de tudo isso? O fumo que
se esvae, a nuvem que e desvanece, b pó que vôa, o som que
morre.

A indiffel'ença mata o vigor do espil'ito. E ha indilferenç.a moral,
politica e religiosa, maior do que a que estamos ohsen-ando?

Mas, uma vez que vindes bater {j, porta da choupana do anacbore
ta, ei-Io que se ergue ao canto do gallo e se põe a c-a.minbo:

Ai de mim! e te coração exangue não alimenta hoje l um s nti
menta grande, uma paixão vebemente. Outl"Ol'a, como a lyra do
poeta, a sua penna electrlsadapodel'ia rasga I' ll-lguns quadros imagi
nosos, abundantes de luz, ])ellos de sombra. Como a ode do vate, que
brinca e chora, que brame e pragueja, que salta e desli. a suave, a
sua prosa poderia .01' forte e meiga, doce c cnel'gica, colol'ida e
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triste, segundo o objecto, a idea e a paixão' do momento. Então era
a aurora da juventude; hoje o cr,epusculo da velhice!

E é por isto, meu caro amigo, que não sinto forças para prose
gui!o no terreno escabroso, eotel'il e incandescente dos negocias po- .
liticos, em que tenho-me revolvido até agora. 86Ito as velas aos ven
tos; deLx.o a costa escarpada da politica. Largo aos mares ainda
nilo praticados! Vogue, vogue o baixelI,

E nem um pezar, ligeiro siquer, de haver-me afastado daqllelle
mundo dos odios funestos e das paixões mesquinhas! Nem t!-ma
sombra daquelles climas abrasadores distrahe-me o pensamento. ,
fixado em outras regiões mais escuras, sim, porém mais pro-
fundas.

Amigo, desviemos por algum tempo os olhos desses atomos poli
ticas que absorvem toda a attençãe. Estudemos agora os pbeno
menos de um mundo muito diverso.

Tomemos o caminho de um terreno inteiramente neutro. Pas
semos a campos desconhecidos. Exploremos terras longinquas. Não
haverá ahi Iogal' para o preconceito polltico, não caberá ahi o pl'e
juizo liberal ou conservador, saquarema ou luzia.

Occupemo-nos dos interesses permanentes do paiz. Cuidemos
do futuro, alongando os olhos atravez do presente. Tratemos,
meu amigo, das queotões sociaes, da essencia desse' todo em cujo
centro babitmos. Em uma palavra, tratemos do povo, 0, para subi"
graclualmente, comecemos pelo miseravel *.

A estas palavras: povo. e misel'avel, imagino que me encar'ais
com ar de estlianheza.... Não, vós não as eSll'anbareis !

'- Estas linhas não foram escriplas sob a impressão do poema social de
Victor Hugo, que ainda não eslava impresso. Elias traduzem apenas lima
das preoccupaçues do espirita do aulor. Oestudo da misoria no .llrazil pare
ce-Uio novo e importantissimo. Nos artigos, porém, f1ue constituem a se
gunda série rlo presente volume, appnas se pôrle disr.l.llir uma questão e 10
C;ll' de leve em outra.
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Sim, ba uma cousa que se esquece muito no Bl'azil: li a sorte do
povo; do povo, que niio é grande proprietario, o capitalista riquis
simo, o nobre improvisado, o bacharel, o homem de posiçiio. Falia
se todo o dia de politica, canta-se a liberdade, faz-se de mil modos
a historia con{empOl'anea, maldiz-se dos ministerios, e evoca-se a
constituiçãO do !>eU tumulo de pedra. Ora-se a proposito de tudo
menos a pr'opo:sito do povo. Escreve-se a respeito de Roma e Gre
cia, de França e Inglaterra; mas não se eSCI'eve acerca do povo.
Enviam-se os sabias do paiz a estudar a língua dos autocthones, a
entomologia das borboletas e a geologia dos sertões; mas não se
manda explorar o mundo em que vivemos, não se obsel'vam os
entes que nos rodeam, não se abrem inqêleritos ácel'ca da sOl'te do
povo.

Queixava-se Bastiat, aquelle homem de coração, de que os jor
naco importantes em i81-!} se agal'l'assem exclusivamente á POlitiCAt
militante e esteril dos partidos, e se esquecessem de agitai' as ques
tões de fundo, as questões sociaes. l~u dirijo a mesma queixa á im
prensa e aos homens do nosso tempo.

Desçamos, meu amigo, desçamos ás mais baixa camadas. Pe
netremos na escul'idão. Avivemos uma espel'anç.a no comção do
opprimido e acendamos um pbarol nas treva.. do seu futuro.

Mas pat'ece-uie ouvir que se duvída da nossa sinceridad~ ou que
se desconhece o mundo aonde vos peço que me acompanheis, Em
que é. o povo opprimido, edeque póde-se queixal' nesta Ma lena do
Brazil? perguntar-me-hão talvez. Eu respondo-vos lembrando o
modo pOl' que ol'ganisa-se a força publica, desde o recrutamento até
á guarda nacional. Eu cito a ignorancia dos sertões com a sua
barbaridade e com os seus potentados, e a miseria prematura das
cidades com a sua prostituição. Eu aponto para uma chaga que
invade mais e mais o corpo social. E não está dito tudo. Ha ainda,
abaixo do homem livre, ohomem escravo; ha ainda, depois do mi

semvel que se possue o miseravel al:ricano livre de nome somente.
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"\ êdeti bem: o assumpto é vasto, e mals gl'ave ainda do que
vasto. Penetl'ando nessas galerias, por assim dizei', subterraneas;
descendo a essas minas da miserla, falta o ar aos pulmões, e o pen
samento parece involver-se n'uma nuvem pesada de tristeza e des-
~~. 1

Com a energia de um stoico, porém, com a solicitude I'eligiosa
de um uobl'e inglez, cumpramo' a nossa missão. Comecemos pelo
quadro que paroce mais tristonho' comecemos pela SOl'te dos ne
gl'OS. E' justo, meu amigo, que nos lembI'emos pl'imeil'o daquelles
que são mais infelizes, daquclles para (luem jutitamelltú i;C es
creveram estas p,ilavrét . de rogo: Lascirlte ogni sp'mnM!

ão sei si. o meu novo tbema-mel'eCel'á, como o outro, o me mo
assentimonto. Confio, enl.l'ctunto, que o vosso etipiL'ito generoso
appl'ove o sf\gundo pL'ogl'amma do amigo

SOLITAIUO.

1861: outubro, 28.
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SY.NOl'SE :-A sorte dos arricanos livres. O direito que regula-a. A con
venção addicional de 18 de julho de 1817, e a de 23 de novembro lIe
1826. Lei de 7 de 110veIDbro de 1831.-A garantia da reexporlação do
arric~ll1o. Decreto de 12 de abril de 1.832. PorcIue não execu~ou-se a
lei? itazões allegadas. Itefutação. - A al'rema~ação dos serviços dos
ali'icanos livres por habitantes do IDUllÍcipio da côrte. Exposição e ana
lyse das clausll1as do avi o e instrucções de 29 de outubro de 183ú.
Consequencias da medida. O africano livre reduzido ao capliveÍJ'o. -Ex
tensão da medida a todos os mu nicipios elo imperio: o aviso ele 19 de
novembro de 1835. -DestÍJlo'dos salarios.-ForIDalidades.-Revelaçõe
llo aviso de 1.5 de setemJJro de 1836, e consequencias. Inducção do art. 6"
da lei, n. 581, de ú de etembro de 1850. Como e devêm cUlUprir es e
arligo.-O prazo da emanci! ação. Alvará de 26 de janeiro de 1.818. D('
creto de 28 de setembro de 1.853. !\lodo de executaI-os. Procedimento
recente dos 51'S. ministros da agricultura e jusUça.-Hesumo e con
clusão.

Meu amigo.-Ha poucos dias os jornaes denunciaram que tem
se negado a carta de emancipação a um africano livre empregado
em trabalhos publicas e em serviço particular desde 1831. Ha
trinta. anuas, pois, um homem cuja liberdade, por leis e em trata
dos, solenmemente pl'omettemos gaJ'antir, serve sem baver obtido
a remuneração í:L que tem direito. Elie ba emidado todos os es
forcas, todos os empenhos, todas as supplicas para que lhe per-. ,
mittam gozar, no fim dos seus (lias, aquelle bem precioso que se
lhe fazia esperar, Tudo é inutil' o c aptiveiro contiuúa.

Este nào é um caso isolado: poderia apontar-vos uma série;
poderia percorrer os estabelecimentos publicas desde a Casa de Mi
sericordia até á. COl'l'ecção G déscobl'ir factos ainda peores.

Que a arte dos afl'icanos illicítamente importados, o ')omo taes
reputado liVl'es, é pessima, é sem gal'antias I'caos, ninguem con

14
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testa. E, entl'ek11110, os poderes publicos estabeleceram regra' que
de alguma fórma podiam amortecer os golpes de sua desventura., -
Ja que não existe coração neste paiz; já que o instincto da benevo-
lencia está embotado; ja que despreza-se assim o direito do miso
caveI, vós consentil'eis, meu amigo, que eu advogue a sua causa
perante o governo de Sua Magestade, com a letra das leis, o es-,
piriLo e as clausulas de tratados solemnes. Avivando a lembmnça
das providencias escriptas e das garantias promettidas, talvez cu
possa consegui!' que as garantias se cumpram e que il lei se
execute.

Qual o direito regulador da sorte do africano importado, pelo
trafico illicito, no imperio do Brasil? Para compt'ehendet'-se bem
o assuinpto, é mister que o estudemos em seu disinvolmento his
torico.

Depois que a voz dos genel'osos companheiros de ,'ilherfol'ce
fez-se ouvir nos conselhos da Europa; depois que a Inglaterra to
mou em Vienna d'Austria uma attitude decisiva contra o trafico ele
escravos e forçou POt'tugal a assignar o tratado de 15 de janeiro de
1815, era consequente que se regulasse não 50 aquelle trafico pl'O
hibido em palite, como ainda a sorte dos aft'icanos transportados por
esse commercio illicito. Tal foi o objecto importante da convenção
addicional de 18 de julbo de 1817, semente que deveria produzir e
deIel'minar depois outras medidas mais energicas. A convenção
declarou os casos em que considerar-se-ia criminoso o commercio
de negros, segundo o tratado de Vienna, que o prohibia c( cm qual
quer' parte da Costa d'Africa ao 1w1'te do Equad01' »,. regulou os
passaportes, deu instrucções aos ct'Uzelt'os e organisou as commis
sões mixtas para o julgamento das pI'ezas. E', porém, ao seu aL't.

7° que mais nos impot'ta agora attender. Foi e11e, com e1feito, o
primeiro que dispoz acerca da condição futura. dos africanos,
victimas do trafico illegitimo, isto é, dos negros comprados ou
roubados dos paizes septentrionaes da Costa d' Aft'i~a. Diz a COI1-
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venção: «NO Gaso de ser qualquer navio cond.emnado (por uma das
([ commissões mix.tas) por viagem illicita, os escravos deverão 1'8

([ cebel' da commissão umá cal'ta de alfOl'ria, e serão consiguados
([ ao governo do ?aiz em que residir a cOTIlmissão que tiver dado a
([ sentença, para serem empregados em qualidade de m'iados ou tl'a
([ balhadores livres. Cada um dos dous governos se obt'iga a ga
« rantir a liberdade daquella porção destes individuos, que lhe
« fÔ1' respectivamente consignada)).

Estas disposições passaram ao nosso cocligo internacional pOl'
virtude da convenção de 23 de novembro de -1826, de que mais
tarele teataremos, e que substabeleceu, renovou e accrescenton as
iluteriores,de 1815 e 1817, celebl'adas com Portugal.

Prohibindo'o trafico, a convenção de 1826 deu lugar á nossa
lei de 7 de novembro de 1831, promulgada infelizmente com al
guma demora, Logo em seu art. 1. 0

, a lei garan te a liJ)erdade a
todos os escravos entrados de fóra para os pm'tos ou tenitorio do
Bl'azil, exoeptuaudo os de embarcações estrangeiras de paizes aonde
ba escravidão, e os fugidos das mesmas, etc. O art. 20 completa a
medida do 10

; submette os importadores, além das penas que
impõe-lhes, ás despezas da reexportação para a Costa d'Africa,
1'eeXpOl'tação, diz a lei, que o goverlw {a?'á e(fectiva com a maior Ó1'P.

vidade possivel, con(1'actando com as out01"idades africanas pam
da1'em um asy.lo aos esc1'aVos. Nestas palavras continha-se o pensa
mento mais justo e mais philantropico. O estado defendia a vic
Lima e os seus direitos; punia o violadol'; submetLia-o ás desp'3zas
ela satisfação do dumno causado; e, por fim, iucumbia-8e, como
em. pl'eciso, de realizar essd satisfa\,ão, contractalldo asylos na
Afl'ica com os chefes barbaros d'aquellas costas, e transportando
para alli os escravos libel\taclos. Era o l'eparo devido pela houra e
peli' justiça, .

Realizou-sé, pOl'ém, uma tão larga promessa? Todos sabem que
não, mas que, tamhem, l1unClt se dnixou de l'iltifical-a e ele arfir-

\
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mal-a de uma maneira explicita. Com elfeito, o clecreto de 12 de
a1)ri1 de 1832, expedido paTa regular a lei de 7 de novembro an
terior, dispõe no al't. 5° que cc sejam depositádos os pretos ou es
Cl'UVOS apprehendidos, procedendo-se egualmente a deposito da
quantia llecessaria para a sua reexportação Il. C( O mesmo deposito,
accrescenta o art. 9°, terá logar toda a vez que se reconheça, em
terra, que um preto é boçal e veio para o Brazíi depois da cessa
Ção do tl'afico Il. Assim, pois, detel'minado P9r lei que se trans
porlassem as victimns do tl'afico para os seus paizes nataes, as
medidas de tleposito, de que falia o deCl'eto, eram um pl'eliminaJ'
indispensavel. Quando, porém, havia apenas incetadb esta vereda
franca da justiça, o governo brasileiro mudou de rumo de repente
e entranhou-se no dedalo das concessões ao egoismo, no caminho
da imbecillidade. Areexportação, acto de suprema justiça, a reex~

pOl'tação feita pelo estado, mas á custa do importador criminoso,
havia sido determinada por lei: emquanto esta não fosse abrogada,
nada se deveria fazer que contrariasse o seu pensamento final cla
ramente expressado. Pois bem: o poder executivo não o intendeu
assim, e vel-o-hemos, allegando prp,textos mais ou menos plau
síveis, começar, desde '1834, a fixar no Brazil a residencia dos al't'i
canos, distribuindo-os por serviços publicos e particulares.

Sei que, sobretudo, pesou para isso a conveniencia que se tinha
em vistas de encher o paiz de trabalhadores adaptados a.o seu clima;
sei que allegn:va-se como uma inepcÍl], reexportar braços que ja se
possuiam,e de cuja criminosa introducção não era o govemo culpado.
Eis-abi a linguagem do egoismo! Não, direi eu sempl'e: devêm-se
ter cumprido a lei por ser lei, e ainda porque a sua disposição era
a melhor. Em primeÍL'o logar, tratava-se do desempenbo de um
dever sagrado. Em segundo, não era tão urgente a carencm de
braços, que os devessemos obter por estl'atagemas perfidos. Em
terccil'O, e1'l1 esse o meio de alimentar a procura de nraços africa
nos, e, portanto, o mesmo trafico, pois que acostumava-se o paiz n ,
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ver no africano o creado, o se1'VUS, o trabalhadol' para 9s infimos
misteres. Em quarto logar, essa tendencia para o trabalhador afri
cano, ou a procura de 'seu serviço, augmentava na proporção em que
extinguia as primeiras tentativas de colonisação europea, estabele
cendo demais contl'a esta uma concurrencia terrivel. E os factos
demonstraram e demonstl'am ainda que a emigração forçada af1'i
C<1.na deteve e embaraçou a corrente espontanea, que começava a
l'omper, da eInigração europea. A som])ra do braço do negro seria
sempre uma imagem repulsiva do trabalho livre.
, Como quer que eja, porém, a omnipotencia do poder execul ivu
triumphou. (Melitiu- e á promessa da reexportação, rasgou-se a
lei, e sanccionou-se um duplo crime contra a honra e contra o fu
turo do paiz.
Deixa~do de cumprir a promessa da lei, o governo lesava o di

reito do olfendido, o africano; relevava o oITensor, isto é, o traO
cnn te, da satisfação do damno causado; concorria pal'a augmentar
a procura do trabalho negro, e fomentava, pOl'tanto, aiuda que in
directamente, o horrivel commercio de escravatura.' Vejamos, pois,
de que pretexto serviu-se o poder executivo para esse fim e como
dirigiu-se para conseguil-o. --'

O aviso de 29 de outubro de 1834 rompe a marcha; é o primeil'o S
da série que vou desenrolar. I eUe, ainda o governo revela certo \
pudor; começa expondo os motivos por que não executou-se a
reexportação ordenada em lei. Entrando nesse dedalo de inconse
quencias e favores ao egoismo, a administração não poderá mais
resalvar os direitos do afriC<'tno. Por mais que fossem previdentes
as instrucqões expedidas, eUas não poderiam nunca, por sua mesma
natureza, vil' a ser plenamente executadas.-Esse aviso illegal diz,
no preambulo,' que a regencia, vendo não ter o qOl'pO tégislati vo
publicado a medida que o governo pediarpara a reexportação dos
al'ricanos aprisionados; vendo crescerem as despezas com Oci depo
sitados na casa da COl'recção, e attendendo a OlÜrllS considerações,
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como seja o mel/lO?' tmt'amento e civilisaçlio dos africanos,-ordena
que o juiz de orpbãos, de intelligencill com o chefe de policia, faça
at'remalal' os serviços daquelles individuos. Abi ja se invoca um
pretexto valioso ( o tratamento e civilisação do africano. De outro
aviso, porém, colheremos a noticia da importancin. desses favores
promettidos. São os mesmos com que desculpavam-se aqui e nas
outl'as colonias as barharidades perpetradas contra os inclios.

As instrucções, que acompanham o aviso, comprehenden- um
systema de cautelas que revelam a tortuosidade do expedient.e
abl'açado pelo governo. O seu § -1 0 so ad mitte arl'ematac,ão elo" ser
viços por pessoa. do municipio da cÔl'te. Si nesLe municipio fôm
difUcil impedir que o particular al'remaLanLe reduzisse o afl'icano
livre á escravidão, comQ tantas vezes aconteceu, o que não sel'ia
possivel clal'-se no intel'ior, nas fazendas, aonde o mesmo africano
confundia-se com o eSCl'avo na côr, na raça, na pl'ocedencia, 11a
lingua, nos habitos? Mas havemos de ver' que esta mesma prudente
reserva desprezou-se pouco depois. E' o que dicemos: collocado
no tôpo do declive, o governo desceu-o gradualmente pelo propl'io
peso da logica. O § 10, porém, apre"ssa-se em accrescentar, na sua
clausula 2', que os arrematantes. sugeitar-se-hão a entregar os ditos
africanos logo que a assemblea geral deoidir sobre a sua soÍ'te ou o
governo tiver de os reexportar. Vã promessa! Vã esperança! En
tretanto, a clausula 3" estabelece a ed ucação das crianças que
acompanharem as mulheres. Mas a disposição de toda a impor
Lancia é a da /L' Diz que, fallecendo algum desses africanos, será
o atTematante obrigado a dar parte il111l1ediatumente ao juiz de paz
l'espectivo vara a inspecçio do cadaver e ao curador para a eBa
assistir, Em vista do auto de reconheciment.o e ohito, determina
que se faça nola de hlJixa no livro de inscripção dos africano na
Casa de Correcção. Esta ultima providencia é a mesma que o regu
lamento dessa casa mallflava observ1\!' acerca dos JUesmos indivi
duos ali existenles.
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Não preciso provocar a vossa atienção para estas disposições
ainda em vigor. IPermittida, po to que illegal e inConVelJl.ente- ,
mente, a arrematação dos serviços, ou, como se costuma dizer,
a distribuic.áo dos africanos, era preciso prevenir a eventualidade \ I
de converter~se o homem livre em escravo, aUegando-se para isto, II V
como viu-se algumas vezes, que o africano arrematado tinha
failecido. E, não obstante estas garantias, quantos não foram
reduzidos a captiveiro perpetuo, graças, á negligencia e benevo
lencia dos juizes de paz e cmadores! Mas, que fazer? Era este
um resultado natural da medida absurda.

Exige a clausula 5' justificação ela fuga do africano quando
o al'l'emati.mte allegal-a. E, ahi mesmo, o governo confessa que,
como nisto púdr/dar-se m~àto abuso, o juiz so conceda arrematação

'a pessoas de muita inteireza e p1'Obidade. Eis aqui a mesma lei II V
denunciando-se; eUa propria enxerga os cI'imes a que dal'ialngar!
E, como isto lhe pesai>se no espirito, o governo, em seguida,
manda declal'ar e fazer certo ao afl'icano, no acto de sua entrega)
pelo juiz, que eUe é livre e vai ganhar um salario para compensar
a' desJ?ezas de seu, sustento e para auxilio de sua reexpOTtação,
salario que se depositaria no cofre do juizo dos orphãos. E o § 2"
do mesmo aviso manda dar ao africano arrematado uma pequenü.
lata, qlW se pendurm'á ao pescoço, contendo uma calta declaratol'ia
de que elle é livre, com os seus signaes, edade e outras circums
tancias. Si palàvras fossem actos, e promessas de regulamenlos
uma realidade, n~o teriamos de receiar pela sorte futma dos mise-
raveis de que tratamos. Mas, infelizmente, este luxo de providen-
cias e detalhes revela bem ü. conflan~ que o proprio governo de-
posita no respeito á sua palavra, e o temo i' de ver convertido em
uma especul~ção cl'iminosa o expediente que decretám contra a lei
expressa.

Si podia-se receial', e receiava-se, que o abuso se désse no mesmo
municipio da. côrLe, ao qual reslringia-se a medida do aviso citado
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de 1.2 de abl'i! de 1834, o que se não devêl'a esperar do allll'gamento
do cil'culo dos arrematantes? Sobre cem afl'icanos livres que teans
puzessem a serra pal'a servirem él fazendeiros, era provavel que 99
moneriam no captiveil'o perpetuo, que, demllÍs, legariam a ~eus

filhos. Pois bem! isto pareceu ao govel'no de pequena gravidade.
O aviso de 19 de novembro'de 1.835, estendendo a medida do an
tecedente, declam que os seI'viços dos africanos arrematar-se-hão
perante o juiz dos orphãos para serem pl'estaclos delltl'O dos mu
nicipios de todas as capitaes. O aviso ainda vai adeante : accrescon
ta que as pessoas, pretendentes aos mesmos serviços, rÓl'a da

quelles municipios (isto é, de qualquer lagar do imperio), devem
pedir auctorisação ao governo na côrte e aos presidentes nas pro
vincias. Está consumada a obm da iniquidade. De ora avante,
emquanto o governo, por um lado, apprehende alguns afL'Ícanos
boçaes, por outro lado cede-os como trabalhadores aos particu:lal'es
que os vão convel'tendo ao captiveiro. A iu.consequencia devia tOl'
nar-se manifesta, e talvez tivesse isto influido muito para enfra
quecer aactividade do govel'llo na repressão do trafico. Feito isso,
o· que importa que o aviso no seu §9° ainda prometta que o produc
to da arrematação será applicado ás despezas de reexportação ou a
beneficias dos africanos ?' que o aviso de 7 de março de 1836 creas
se u III cofl'e. especial, com thesoureiro e escrivão, para recolbe
rem-se os dinheiros procedentes da arrematação? que depuis o sala
rios na côrte passassem a ser recolhidos na respectiva recebedoria?
Vê-se bem que era ludo isso mera formalidade. Nunca se deu conla
da importancia'des es depo itos, nem por meio delles começou
se a proceder gradualmente á reexportação dos africanos que

I
quizessem voltar. A formalidade era tão manisfesta que, da lei do
orçamento de 21 do outubro de 1843 por deante, taes salarios co
meçaram a ser class~ntre as verbas da receita ordinaria
do estado.

Vcremos, meu amigo, que, assim como faHou-se á primeira pl'O-
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messa; assim desprezou-se a segunda, reluLiva ao prazo dentro do
qual extinguir-se-ia para o aft'icano 'a obrigação de serv.il', ou ao
estado ou a particulares. Disponde a vossa benevola attenção. O
assum'pto é curioso) e vale a pena percorrer os monumentos do pas
sado para encontrar no meio das suas ruinas a tradição e o fio de
uma iniquidade presente. Talvez se pense que ha grande inconve·
niencia em trata!' de um assumpto similhante, Tranquillisem-sc,
porém, os, vossos leitores. Não se trata de levantar uma propa
ganda contra direitos adquiridos, contra a propriedade, contra a
ordem pública. Meu intuito não é o de uma philantllopia ardente e
provocadora. Tenho so por fim pedir toda a attenção do goyernú
para a etrectividade da del'rudeirc'l garantia deixada ao afeicano, a de
cmancipar-~e concluido o prazo da lei..

Facil fôra pt'evet' as consequencias das ultimas medidas. O co
digo criminal descreveu e puniu em seu arL 179 o crime de redu
zir pessoas livres á escra'lidão. Mas como havia. de ser'erncal1 esta
pt'Ovidencia da lei, quando facilitava-se o commettimento do delic
Lo permittindo-se a um senhor de escl'aVOS misturar com estes o
afácanos cujos serviços ll['rematasse? Ninguem ignora que não são
raros os casos em que o afeicano distdbuido tenha deixado de voltar
á liberdade. Uma pt'ovidencia contida no aviso de 1.v de setembro
de 1836 revela bem que o governo sentia ja, dentrodedõus annos
ape~possibilidade, sinão a realidade, dos abusos a que referi
mO-DOS. Ordena-se ahi que, quando fallecer o arrematante, os
seus herdeiros communiquem logo isso, a vel' si convém ou
não retiraI' o africano do seu poder. Com elfeito, a.conLecia que
occultava-se a morte do arrematante e dit'flcultavu-se, na ignorull
eia desta circulllsLuncia, o meio de reconhecer ou não a qualidade
dos africanos de um herdeiro possuidor.

Quando a pobre victima do trafico escapava do captiveiro llerpe
tuo, não podia ao menos, quasi sempre, evitar o tratamento barba
,'"u e a~ sc"ie·ias que lhe infligialll COIIlO 'i cscrm o fos:e. B' '1 i lJl1ct

10
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o a\'iso d 1.5 de setembl'o ciLado que o dpnuncia. He,'ela-llOS o
aviso, em palavl'as I.ex.tllaes, que iam alguns arrematantes entreg'al'
na Casa: da Correcção, por não qllerertratal-os, os africanos. quan
do se achava.m doentes de molestias 1'ncU?'uveis, de que logo 1n01'1'z'a711-,
.ia adquiridas casualmente:, ja em consequencia de se1'viços pezados
de que os encal'l'egaval11, e até mesmo de rig01'oso castigos.

DÍl'-se-ia que fazemos uma llal'rativa de pura phantasia, que
adeantamo' .i uizos apaixonados que a lÜ5toril1 não autorisa, contra
a moralidade de alguns dos locat.al'los de africanos livres. Ha
verá, pelo menos quem nos julgue exagerado, quem negue as
Larbaridades e os crimes resultantes da distribuiçãO daquelles in
dividuos. Si, aOm de confirmar nossas a~serções, não pudessemos
appeliar pura a memOl'Ílt de muitas pessoas, si não pudessemos
apontar phrases denunciadoras como as do aviso citado,' 11.0 menos
seria muito rasoavel que in vocassemos o texto de uma lei recenLe
l)\'omulgada .contra o cOlUmel'cio de escravatura. Depois de des
creveI' os autores e cumplices desse crime, o processo do seu julga
mento e autol'idade competente, a. lei, n. 581, de 4 de setembro
de i8aÜ diz no art. 6°: « Todos os escI'avos que fOI'em apprehen
didos crão 1'ee,cportodos paI' conta. do e tado para os portos donde
lil'81'Cm ,'indo, ou ]Iam qualquee ponto fóra do imperio.... ; e; Clll

quanto cs a reexpoJ'taçilo se lião vceirical', serão cmpregados C\1l

trabalhos debaixo da tutella do governo) não sendo em caso algum
concedidos os seus sel'viços a pa?'ticula?'es)) , Otom decisivo destc ~r

tigo é a prova mais concludente dos vexames nascidos da prática
estabelecida paI" "Íl'tude de aclos anLeriol'es. Tn isti.ndo ainda na
idea da reexp01'taçào, o legi ladol' mo trava-se receioso de contri
hl1Íl' pal'a, o cl'Ímc ele !'CdllCçilo a captiveit'o, que era llll\ '1'e
~H111ac1o Jll'oximo tlõ\ mistura do af't'icano livre com o af'eicano escl'a
\ o. Probihi ndo o aluguel dos scrviços daquelle, o podeI' legislativo
Jil'l'ltWl.-O tla bar'hm'idade do. sen'h01'es, não llW110. que da escravi
dãu futura.
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Foi uma grande loi essa (10 '1850, cmno \-~remo. depois; foi Ol'

lamente um 11010 de justiça o seu al'I. 6. U acima tl'a.nscrip(o. Mas
não era tudo. Em priiueü'o lagar', fôra mister cumprir-se litteral- \l V
mente a reexportação dos africanos apr'isionndos depoi~ de -1850;
o nada so fez neste sentido. Em segundo, devia-se expedir' ordem
a todos os presidentes o juizes de orphão", pOl'anto os quaes se ti
vessem reito concessõos dos serviços de africanos, afim de que obri
gassem os arrematantes a a1.>I'ü· mão desses individuas logo qlte
houvesse expirado o prazo marcado par'u o seu capliveiro tempora-
rio. Em teroeü'o lagar', emfim, o pensamento da lei lião passaria
de uma formula vã, de uma pI'omessa pouco sincera, desde que
se não libertasse o oJricano ao serviço do estado immediatumente
depois ae decorrido cel'to tempo.

Ora, esse tempo foi ja fixado, quer em relação ao sel'viço pú
hlico, quel' ao particular. O alvará de 26 de janeil'o de '1818, o
mesmo que alH'iu os portos do Bl'azil ao trafico licito (da cosLa sul
da Ardca);' o mesmo quo per'mittüt a marcas no COl'pO dos escravos
com carimbos de pl',üa; o mesmo (IUO cousenti,t tréln porlul' nos
navios quantos negros se quizesse, sem attenção ti to'nelada; es c
alvará barharo continha, por'ém, em vista da convenção de 1817 a
disposiç.ão seguinte no § 5U

: Que os e~cl'lLVOS aprozados por trafico
illicito, e l'eputados por isso livros, seL'ülm ent.L'egues ao juizo da
ouvidoria di.! comarca, ou ao da conser'vutoL'ia dos lndios, para
serem destinados li. servil' por 14 annos como libertos,' ou em
trabalhos publicas, ou alugados em praça a pal'ticnlar'es de pL'obi
dade, sob condição de sustentnl-os e de ensinaL'-lhes omcio . Foi
para avivar essa llisposição, de alguma fÓL'ma e quecidíl que o
doCl'e ta, n. :1.,303, de 28 de dezemhro de 1853 declara (( Ilue os
afL'icanos livres, cujos sel'Yicos rOl'em anematados pOL' par~icLllaL'es,

. ficam 0~1ancipados depois (le 1!~ anilaS, quando o I'oqneü'um, com a
obrigação, 'porém, de residirem no logal' (lue f'ôl' pelo go\/erllo desig
nado, e de tomarem occupação on ser iço mediante Ulll salario).
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~ão resta, pois, duvida alguma acêrca do tempo dentro do qual
a emancipação é obrigatoria. O governú estabeleceu o pl'incipio ;
restava proclamar as consequencias. Mas estas ainda se fazem
espel'ar. Assim como, de um lado, por bem da policia, exige-se do
afl'icano a residencia em logar certo e o exercicio de uma industria,
assim tambem, por outro, devêl'a-sc cumpl'irapromessa da em,auci
pação com toda a pontualidade. :.\ão se ousa, é certo, contrariar
de fl'ente a cl.isposiÇ<10 da lei, mas illud'3m-a na prática de um
modo escandaloso. O africano lem a implorar a sua carta de li
berdade desde que completa.o seu captiveiro até que morre ou
desespera. Desde o requerimento no imperador até ás informações
dos chefes dos estabelecimentos aonde serve, ou até ,o parecer do
chefe de poliGia, ha caminhos lão longos, tão ilifficeis e tão dis
pendiosos tramites por maneira tão complicados, veredas tão tor
Luosas e obscuras!... Em nosso pnrecer é tempo de exeCULar a lei
e fil7.er justiça ao miSl::l'avrl. Cumpra o governo e faça cumprir
com desvello o seI! deveI'. Indague-se quaes sejam os afl'icanos
distl'.ibuidos tL lJal,ticulares 011 applicados a serv.iços publicos, e
pI'oceda-se á alfol'ria ou licenciamento de todos quantos houverem
.conchudo o seu tempo. Não haja contemplações escandalosas, nem
deem-se ouvidos a considel'Uçães egoistas. Si o estado precisa de
braço, lJague-os; não usurpe o dit'eito nem opprima a liherdade

,de homens livres. Quando muito, admittam-se os africanos ás
obras publicas, mas meclianLe um salar.io rn.soavel. Por amor de
uma pequena economia não se commetta uma grande injustiça.
Demais, libertados, os afl'icanos ja ladinos, não boçaes, deixam
de er .meros consumidores, podem tornar-se e tOl'nam-se pro
dnctores uteis. Nas cidades, eUes enchem os mercados, compram
(' \'endem generos alimentícios, verdura, arLigo do consumo
diario. Enchem um "acuo que d'antes existia; prestam serviços
á população e á sociedade.

POllcas pe~soas acompanhal'-nos-hão nesLa's rellexões: tal é o
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effeito do habito _ tanto póde o egois~o radicar:-se no espirita do
povo! E isso não admira muito, quando o governo é o pl'imeiro
que dá o exemplo do modo paI' que comprehende os dil'eitos do
misel'uvel. Ainda agol'a, paI' avisos ,de 13 de setembro ultimo, o
sr. ministro da agl'icultma, em vista de pedido do seu collega da
justiça, -remeLtia trinta africano' emancipados ao presidente do
Amazonas, que QS solicitou, pal'a serem empregados nas obras
publicas. Singulal' emancipação! Verdade seja que o decreto de
28 de dezeml)ro de 1853, como o indicámos acima, attl'ibue ao
governo à faculdade de fixaI' a residencia do africano a quem se
conceder liberdade. Mas, si isso com.l)rehende o arbítrio lal'go de
que acaba de servir-se o governo, o dem'eto em questão é certa
mente abusivo. O governo dev~ servü'-se daquella faculdade com
binando as conveniencias da segurança publica com a vontade do
afl'icano emancipado.

Sendo o serviço por 14 :lllnos a condiçã.o unica de que depende
a alf'ol'l'üt do africano, é claro que ella deve realísar-se de um modo
expedito e simples. Pum isso não sel'Ía nunca preciso instaurar
um processo contencioso, preenchCl~ formalidades protelatorias,
segundo declarou o a'Viso de 29 de maio de 1847, estabelecendo
que o facto da apprebensão em t,erra ou erIililii"fé bastante para
firmar o diI'eito do afl'icano.

Antes de concluir, seja.-me licito fazer ainda algumas considera
ções. A lei de 7 de novembl'o 4e '1831 contém um artigo que
cgualmente pal'eco-me rigoro o. E' o 7°, que diz: « Não será pet'
mittido a qualquer' Itmaem libe7'to, que não fuI' hrazileu'o, desem
barcar nos portos do Brazil dehaixo de qualquer motivo que seja.
O que desembal'car será immediatamente reexportado)), E o art.8"
suhmette, nesse caso, o commandante do navio a uma multa e á
reeXpoltação. ",6-se bem que a lei de ejava pre,enir que, fl'audu
lentamente, se importassem como lihertos aJl'icanos hoçaes desti
nados ao captiveiro. Entretanto, a medida, legitima neste sentido
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'vai além do qne fora mistel'; estendendo a sua pl'ohibição a todos
os libertos que pretenderem entrar, elIa comprehende tambem
aqllelles que, tendo sahido do Brazil para. acompanhar a seus amos,
'voltarem -depois com estes. Prohibit'-lhes o desembarque nestas
circumstancias é exeFcel' um vexame sobl'e elles e sobre seus amos.
Uma. vez que o libe-rto,-l*'ocedente elo exterior, mostre o passa
porte com que sahiu elo Brazil, além daquelJe com que deve entl'al',
'Parece-nos que evitm'-se-ia o cOlUmeLlimento de fraudes. Intendo
que isto mesmo podia-o eleclal'ar o governo, considerando que o
vexame de q1,le fallamos é realmenta muito scnsivel, sobretudo
quando diz respeito a prelas forras que, na qualidade de amas de
leite, v. g" pal'tem pam a Europa na companhia de familias que
depois regressam.

Tenho exposto as observações que despel'tou-mc um rapielo exa
me do c1it'eito p,ltt'io acêrca dos al't'icanos livres, Resta-me resumir
e concluil' *.

'!< A emanr.ipação dos africanos livres foi, na ullima sessão das cama
ras, objecto dos discUl' os de varios omdores. O govemo mostrou-se deT
cid ido a observar fielmente li legislação em vigor. Ja o relatorio do minis
terio da justiça, dislribuido em março, noticia que, de 1.861 até março de
1862, se concederam cartas de emand\pação a 1.05, cujos serviços haviam
sido concedidos a particulares e mesmo a estabelecimentos publicos, diz o
relatorio. Entretanto, do mesmo relatorio se evidencía que, sob prelextos
illegues, teem-se relido alguns na Casa de Conecção.

Acerca deste assumplo, digno por cerlo da nobre philanlropia dos bo
mens illuslrados, o redactor politico do Corl'cio Mel'Cantil, o SI'. deputado
F. Octaviano, o{fereceu aos seus leitores uma curiosa resenha da COlTes
pondencia trocada entre o govel'llo imperial e o de Sua ""agestade Bl'itan
nica. Eis as palavras de S. Exc. :

r.

« A leHul'a da correspondencia entl'e ogoverno b,'ilannico e seus agen
tes nos paizes estrangeiros, apresentada ao par/amento na sessão deste
anuo, causou-nos vivo prazer, uão so por inCOllLt'arJl10S ahi ii prova de que
ogoverno brilannico está hoje convencido plenamenle da cessação do tra
fico no Brazil e da impossibilidade ele sua renovação, repellida pelo voto
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MosLl'ei quo, a':isim como é garantida a)ibm'dáde a todo o negr'o
victima do 'trafico, assim prescrévéu-se a sua reexportação, con80
quencia daquella.. Mas, esta foi apenas uma palavra onora con
signada na lei, e de cuja realidade não ha, que sai'bamos, outro
e'xemplo mais além do aviso de 1..2 de fe~de 1.833 a respeito
de alguns negros appl'ehendidos êfi1Irernambuco. Despl'ezado, po
rém, esse primeil'o deveI' solemnementc' conLmhido, el'a mister o

nacional, como l.aml.Jelll por termos visto a maneiJ'a mnigavel e atle.nciosa
com que a legação ingleza nesta côrte tem procurado discutir com o nosso
governo o grave assumpto da emancipação dos africanos livres.

« Não será 1I'abalho perdido lanç,ar uma Yi ta d'olhos retrospectiva so-
bre esta queslão. /

« Foi no alvará de 26 de janeiro de 181.8 que se deram as pl'imeÍl'as
instrucções sobre afl'i(~anos então chamados de contmbando. Por esse al
vará deviam e11es ser entregues ao juizo da ouvidoria da comarca onde
fossem apprel1endidos, para ahi servirem como libertos por iii a0110s, ou
em serviço público sendo para isso alistados nas respecUva~ eslações, ou
alugados em praça a particulare , a" ignando estes termo ele os vestir, ali
mentar, dor.trinar e ensinar oJlJcio, nunca além do prazo de 1á annos. O
alvará di punha lambem que no fim dp.sse prazo, ou antes, sendo os afJ'i
canos de presUmo e bons costumes, se lhes daria resalva do serviço.

« Veio depoi a lei d 7 de novembro de 1831. _'0 ar!. 2. n determi
nou elIa C(lle seriam reexportado, o africanos iIIicilalllente introduzidos no
llrazil. DilTiculdades, que obrevieram, ml.>araçal'am a reillisaçiío daquelle
pcn amonlo. A niltl1l'eza dessa dilTiculdades depreltende-se da leitura dos
relatarios da reJ1arli~~iío de estrangeiros. Em 18311 dizia o re-pectivo mi
nistro que o governo brazi!eiro propuz ra ao inglez o serem recebidll..s os
africanos em Serrn-Leôa; mas lord PalmerstoJl respondeu que so o pode
riam ser, pagando o governo hrazileiro a sua manutenção. O ministro lem
bl'OU então ás camaras ° alvitre de r.omprar-se llas possessões portuguezas
da CosIa d'Africa um lerreno para colonia, COIlJO a da JJiberia, ali fundada
junto ao Cabo de i\lonserrado por associações philantropicas dos Eslados
Unidos, autorisada pelo congresso. E para activar ii realisação de simi
lhante idea, o governo fez ás camaras, na sessão (1.e 9 de agosto daquelIe
anno, uma proposta formal. .

« Como nada resolycssem as camaras, o govemo expediu a 8 de outubro
insll'llCçÕeS para a arrematação dos serviços dos africanos. Nessas inslruc
ções e nas de 19 de novembro de 1835 nada se estabeleceu quanlo ao
]lI'azo de lae serviços; e a razão ó porque essas instrucções foram dadas
como medida provi~oria alé que a assemblea regulasse a reexportação.
Garanliu- 'e, JlOr~lU, quc se dcpositariam no cofre da al'renJalaç.:1o 0;'5 8<1Ia-
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mais religioso e, C1'upulo no cumprimento de outro relatiro á
emancipação do africano depois dos 14 anuas dê set'viço, em tt'aba-'
lho püblico ou partici11ar, fixados pelo al.vat'á de 26 de janeiro de
t8i8 e decreto de 28 de dezembro de 1.853. Expimdo esse prazo,
não será possivel ampliaI-o. E' uma iniquidade diIficultar a emanci
pação daquclle que houver concluido o seu tempo. Por outro lado,
concedida a emancipação, não deve ser ella sopbismada arral\can-

rio que catla africano fos e vencendo para sen iI'cm ue auxilio á sua reex
porLação.

. « E tara, porém, na Dl€'nLe do govel'l1o que o prazo dos serviços seTia
o marcado anteriormente no alvará de 1.81.8, tanto as im que no relatorio
de 1835 elle o declarou, pedindo noviullenLe um credito especial afim de
comprar o terreno para a colonia.

« Nos dous annos seguintes teve o governo bl'azileiro estas proposLas:
« 1." Do govemo inglez, ]lara receber os africanos na ilha da Trindade,

debaixo de eerlas condiçõe. ;
« 2.' Dos adminislJ'tldores da empreza da Liberia, para o receberem

ali, pagando o govel'no brazileiro por cada al'ricano 50 pesos hespanhocs.
« I,uLavamo' enLão com difficuldades financeiras, e a angusLia do the

SOUl'O não consenLia que resolves emos de prompto este negocio.
« Mais de 1.lt almos depois, em 1.850, o SI'. Hudson, em uma nota de

26 de abril, pediu <]11e se nomeassem connnissarios hl'azileiros e inglews
para e.1!amillClI'Cm lJcssoalmentc os africallo eman ipado , afim de lhes da
rem pleno e real gozo da liberdade, porquanLo era ja passado o pl'aZO legal.

« Esta pretenção, quanto á fórma, não podia ser admitlida: ao gover
no Lrazileiro é q11e .cumpria manutenir a liberdade dos africanos appre
lIenclidos: convir na fiscalisação desses africanos por meio de commi a
rios estrangeiro, seri(l abdicar a independencia e dignidade da nação bra
zileira. 'este sen1ido, pouco mais ou menos, respondeu a 24 de outubro
o Sr. Paulino, enLão ministro de estrangeiros.

« Entre as datas da nota da legação ingleza e da resposta do Sr. Paulino,
rotou-se ullla nova lei a respeito do trafico. Foi a de 4 de setembro de 1850.

« Essa lei, no ar!. 6.·, garantiu a reexportação, ])01' conta do estado,
dos africanos que fossem apprehenclidos; e declarou que, emquanto isto se
não v€'rificasse, trabalhanam elles . ob a tu LeIa do governo, não po lendo
em caso algum os seus serviços ser dados a particulares.

« A legação ingleza ofTerecen por essa época reexportar os africanos
CIIl navios Lritannicos. Em nenhum documento encontrámos as condições
c.om que foi feita a offerta: sabemos somente que a 28 de janeiro de 1851,
11 Sr. Paulino, respondendo ao SI'. Hudson, manifestou-se inclinado a arci
lilI-a. depoi' quI' r"<:ebesse lI/f1a I'e po la qw' esperava da Lihrri<l.
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do-se o africano do logar uuue ri veu e llIanteve l'eJaçúes, para ULIl

outro ponto distante, a arbitriG do governo, como ainda ha pouco se
fez, segundo mostrámos acima. Deve, sim, o governo tomar provi~

deneias sobre os libertos, afim d'1 que não resultem de sua agglo
meração disturbios e accometimentos contra a 'Ql'dem pública. Ha
exemplos de medidas similbanles. A resolução de 14 de setembro
de 1830 exigia dos escravo: e afr'icanos forros passilportes j)or nni-

<l A questão esteve esquecida alé o fim de 1.853. i\ossos leitol'es se
hão de lembr'ar que nesse anuo, a 28 de dezembro, o governo impel'ial
expediu um decreto ordenando que os aflicano livres (Iue tive sem' pres7
tado serviços a particulare por espaço de 14 annos, fossrm emancipados,
quando o requeressem, com obrigaç.ão, por&JlJ, de residirem no logar qllC
o governo lhes designasse e de tomill'em oc'cupação ou pr starcm serviço
assalariados.

II E te decrrto su citou urna di ctlssão animada entre a legação britan
luca, então dirigida pelo 1'. I1owar'd e o mini terio de estrangeiros, occu
pado pelo SI'. Limpo de Abreu.

<l Por parle da legação briLannica alll'gou-se eru varias uolils: que era
ini(fUO o prazo de 14 annos para entrarem no gozo da liberdade individuos
declarados livres desde o aprezamellto : que mesmo o alvará de 1.818 con
'edia Dlenor prazo, srmpre que os africanos merecessem esse farol': que
a emaucipação, depois dos 1.4 annos, devia ser extensiva aos que estives
sem a serviço do governo, nos estabelecimentos publico, segundo o ga
rantia o a[yarú de 1.81.8: que cumpria dar-se aos emancipados a importan
cia de seus salario , na fórma do ar!. 9. o das in trucções de 19 de novem
bro de 1835: que a exigencia de requerimento era lllll obslaculo real,
sabendo-se qne nJuitos dos africauos não podiam tel" eOllhrcimento de seus
direitos, c que assim o governo devia dispens,u' aquella formalidade pro
videnciar eSl)Ontaneamenle para que se rcnlisa se a emancipação.

II A islo respondia o governo imperial: que não tendo as inslrucções
de 18311 e 1.835 mm'cado prazo para as emancipações, o decreto de 28 de
dezembro (le 1853, em vez de iniquo, fora benefico porque preenchêra
silllilhanle lacuna, aceitando o mesmo j)l'azo (10 alvará: que o favor que o
alrará concedia aos africanos, que o merecessem, uão fôra annullado pelo
decrelo, vislo que o gorel'llo reservava-se ainda cgual dirrito: que os afri
canos Iivrrs empregados na. repartições e estabelecimentos publicos não
estavam incluidos no decreto e continuariam depois dos 14 an)10S a servir
até serem reexportndos, porque não poderiam ter melhor curador de sua
liberdade do que o proprio govemo, accrescendo qne depois 'dos 14 anuos
venceriam salario: que o requerimento era mcdida nr.crssaria para r.vi
lar-se o perigo das cm<lncipaçocs em ma saL

16
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dança de domicilio. O regulamento de 3i de janeiL'o de 1842 con
fh'ma ii. necessidade dos mesmos pa.ssaportes para os escravos, afri
canos livres ou libertos, ainda em companhia dos amos e senhores,
dispensando-os nas viagens de umas para outras fazendas ou para
povoações que mantiverem relações estreitas, ou quando aquelIes
individuas são conhecidos das autoridades. Como estas 'e podiam
decretar outl'as providencia: gal'ilntidoras da Ql'dem pública, mas

u Jlio relataria de 1855, o SI'. Limpo de Abreu declarou ás camara (rUe
dava essa discussão por finda, e de facto dahi por diante os relataria da
repartição de estrangeiros nada mais nos dizem a tall:espeito.

u Mas se os relatarias nada nos dizem, os documentos apresentado
pelu go"erno inglez ao parlamentl) dizem alguma cousa. E' o que exami
naremos em outro artigo. II

/.l.

(e O /iIJ)'OS (l.:Jles 011 a eOl'l'espondencia do governo inglez com o seus
diplomatas e consules nos fornecem, a respeito da questão dos afrÍGaDos
Iines, nos ;lOnos de 1860 e 1.861., informações que debalde procurámos no
relatorios do nosso ministerio de estrangeiros.

u 'A 17 de maio de 1.860 o sr. Christie dizia em lima nota a lord J. Hus
seU que ja possuia uma lista de Hl'ricanos emancipados pela antiga commis
são mixta do Rio de Janeiro e que foram dados a serviço de particulares
pelo governo brazileiro.

u Esta lista comprehcndia 1,301 africanos, com as espec.ificllç,ões de
seus sáliu'ios mensaes, numero de annos de serviço e residencia dos con
ressionarios. Muitos destes africanos tinbam servidl) pejo e paço de 18 a
':16 anDOS; mui poucos tinham serrido por menos de 1.á. O sr. Cbri tie
ob ervava, em relação aos salarios, (rue nem sempre eram estes pagos ao
govel'l1o, e que, todas as vezes qne o pagamento se elfectuava, era fielmente
levado ao Ihesouro nacional. ' '

« Além desta lista, informava a legação ingleza a seu governo (rUe ba
1via 2,000 africanos nas mesmas condições empregados no servü,:o público
no Rio de JaneiJ'O e .. 1'aulo, e provavelmente outros 2,000 nas outras
provincias.

« Nesse mesmo :mno ~urgill um iJlcidente a proposilo dos negro da
fabrica de ferro de, Ypanema, que se mandaram para Malto-Grosso. Omi
nistro inglez, recebendo uma informação particular, de que entre esses ne
gros havia talvez 200 emancipados pela antiga commi são Ulixta, pediu ao
SI'. Sinimbtí providencias para que a emancipação se fizesse efl'ectiva, e
~()bretudo para qU) SI' prI)Gcdr.~~t'. U llmu Syntlkanria (I ('ste respeito, Ilfim
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nunca remOver os emanqipados para província, longínquas sem
att~nção alguma a seus i~,teref;ses e bem estar.

Meu amigo, quando odireito r. tão claro e tào positi ro, comprehen
de-se o desgosto ar quc es,tou possuído ycndo sophismal-o. Foi para
avivaI' a sua lembrança, foi para despertar as autoridades, pouco so
licitas quando se t!'ata dos engeil'ados da fOl'tuna. que escrevi estas
paginas. Poss<.1,m:a~ mínhas obst'I'vações estimular ozelo do governo!

de, verificar-se de entre os prelos da fabrica qllaes eram (lsr.mvos da nac:ão
r quaes africanos livre..

« A cOl'l'espondencia trocada por esla occasião mostra que de facto exi~

liam africanos livres a serviço na fabrica de YJlanema por mais de 1.á all
nos. O governo o reconheceu mandando conceder algnmas emancipaçõef1,
e promelleu cuidai' da liberdade de todo que tiressem direito a reclamai-a.
Cumpre dizer que as notas da legação ingleza ao nos o governo e o omcio'
por ella dirigidos a lord J. Russell respiram sempre a maior cordialidade
e o desejo de chegar-se a soluçõe favoraveis aos africanos, sem entrl'tanto
se crearem embaraços ao Brazil. Este proceclimento amigavel, aliás espon
laneamente iniciado pelo sr. Christie, foi depois expressamente recommeu
dado por 101'd J. Russell. que a 8 de fevereil'O de 1.86:1 a. sim se exprimia, es
crevendo ao seu pl?nipotenciario: « E \'isto que o govel'l1o do Br,llil lem
obrado com perfeilaboa fé no tocante ã suppressão do tmfico de escravos,
em todas as communicaçõe que com elle tiverdes a respeito da questão
dos negros emancipados, e\'i1ai o mais que puderdes quaesquer discussõe.
que tendam a despertar o sentimento de irritação que por tanto tempo exi 
tiu no espirito público brazileiro contra a Inglaterra, em llJateria de tra
fico 1).

« Quando estas palavras se escreviám na repartição de estrangeiros da
Grã-Brelanha, o SI'. Curistie tinha tambem occasião de reconhecer que o
go\'erno brazileiro fazia alguns esforços pal'a ir gradualmenle resolvpndo a
questão. Ja o conselho de estado havia intel'pretado o dccreto de dezem
bro de 1853, estendendo os seus beneficios aos africanos empregados nos
{'slabelecimenlos publicos; e no periodo de menos de 8meze , de 28 de de
zembro de 1859 a 17 de julho de 1.860, ja se linham expedido 6lJ carta- de
emancipação, s('ndo 39 pam africanos daquclla claSSE'. .

« nefcrindo estas particularidades ao seu go\'erno, o r. Cl1l'istie não
perdia a menor occa ião de fazer justiça ao bon sentimentos do público
brazileiro: asseverava a lord J. Russell que nenhuma tentaLiya de trafico
acbaria acolhimento nas autoridades, nos homens pensadores e em geral
na massa da população, exceptuados somente alguns agricultores, os quaes
mesmo com o tempo ja iam modificando suas iaeas a este respeito. E para
mostrar que nas altas regiões não se estava de braços cruzados, o SI'. Cbris-
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Chegando a e:ste ponto abre-se a meus olhos nm campo vasLis
simo. Penetrarei neBe? Tratarei do tl'ufico c da escrLtVütmêl ?

Vosso amigo, o
sou'rAmo.

Novembro, 5.

tie fez conhecido de seu govcmo o proje('to do :'1'. senador Sill"l~il'a da
;Uolta, contra as vendas de escravo: ~m !pilões, bem como os discursos
daquelle senllor e do sr.· senador Carneiro de Campos apoiando oprojecto.

u A 1.8 de março de 1861., o SI'. Chrislie pede em nom/' rl seu governo,
ao Sr. Paranhos, uma lista dos africanos livre. que depois d julgado pela
commissão mixta ficaram ao cuidado das autoridade brazileiras, rogando
que se lhe especificassem os mortos, os emancipado e os que ainda rOJl er
vavam-se em serviço.

u A 27 de maio, escrevendo a lord J. Ru ·sell. mostra-se convencido de
que a lista se estava preparando, e a este respeito desce a pormenores quI'
merecem alguma menção. Hefere qll/', conversando com o SI', Paran1lOs,
viu confirmada a suspeita que ja tinha de ser grande o elllhal'U'{o do go
verno brazileiro para fornecer a lista, por serem incompletos os regist.ro,
dos africanos livres nas revarLições publioas, e talvez meslIlo não exi til' III

taes registros quanto aos primeiros annos : que o govet'llo linha vexame
de confessar es a falta: e (rue fallaya-se de abusos commettidos nos pri
meiros annos por elevados concessionarios, os quaes haviam vendido os
africanos que lhes couberam em lote.

u O sr. Christie, referindo-se a um di cmso do sr, Cave na camara do
eommuns, não aceita o algarismo de 27,890 que aquelle senhor estabele
ceu como estimativa dos africanos emancipados que. deve.m existir no Bl'azil.

(I A este respeito o 1'. Chri tie enuncia opinião diversa. Suppõe que
os emancipados pela commissão mixta serão em lIumero de. dez, inclusi\"e
a VTole : ha ainda muito 'outros apprebendidos pelos cruzeiros brazileiro:,
depois que cessou a existencia da cOJ1lmi são: mas não são tão'numeroso
(diz.o ministro inglez), nem a eu respeito está ogoverno britannico em po
sição ic1entica à que pretende assumir quanto aos africanos confiados ao
governo brazileii'o pela commissão anglo-brazileira. )) (ConnBIO MERCANTIL;
1.3 e 1.5 de julho, 1&62.)



CARTA X.

SI ,'OI'SE: COllvençõ~s c leis para a rep1"ssilo do trafico de escravo .
Quem primeil'o condcmnou o trafico? O" Eslados-Unido~, França e ln-

. glaterra.-I>olilica ingleza. Diversos Lralados. Acqlliescencia de Portu
gal. -Os lralados conlra o lrafic , vrl'lladeiros monumentos. O de 19
de fevereiro ele 1810. O de Vienna (l'Auslria, de 15 de janeiro de 1815.
A convenção addicional de 18 dejulho de 1817. Sua con equencia .
Convenção com o Bl'azil de 23 de novembro de 1826. Seus re ultados.
-Hevista das leis IJrazileiras contra o trafico de escravos. ML. 7" da lei
de 13 de seLembro de 1830. Lei de 7 de novembro de 1831. Lei n. 581
de lt .de setembro de 1850, e decreto regulamentar dl' iii de outubro do
mesmo anno.- Hetrospeclo. A bediondez do trafico. l{ulla (lo Papa
Grcgorio XVr. Drpoimenlo Clll'io () do Dr. CHile. Con.equencias tio
commercio de negros para o? proprios paizes da Africa.-O trafico era
pl'l"jl1dicial ao Brazil. Pl'Oporção de 1 pal'a 3 onU'1" li emigrante europeu
e o africano. Possibilidade de uma rorren le de emigração, desde 1829,
que salisfizessl' as nece idad s do paiz. l~Il"ilos materiaes do trafico.
EITeitos morae .-J\ emigração para as prol'incia. do norte, e a culLu)'(l
da cannéj de assucar. Conseqnencia: politicas da emigração.

Meu CIU'O senbor.-Presumo baver discutido a questãO dos afri
canos linc. d'entro dos limites da maiot, coO\'cniencia. Pretendi
mostrar a necessidade de conceoel'-se a carta de alforria a todo
aquelle que haja conduido o SPIl tempo de serviço. Foi preciso
para isso entl'at' em considerações aCel'C<l do nosso direito escripto ;
mas, fazendo-o, eu creio que não deixei-me arrastar njuizos temera
rios, a observações perigosas. I~ntão, como agora, todo o meu
empenho é coliocar a questão em terreno neutro, calmo, pacifico.
O fim, a que :proponho-me, é do maior proveito para o miseravel;
e quererei, meu amigo, comprometter a sua causa, assustando a
propriedade,· consternando e provocando os direitos adquiridos?
Não appello para a força, nem excito as paixões: falio ao sentimento
e me dirijo á razão. Si eu quizesse compôr um poema sombrio, ou
escrever um romance incendiaria; si quizesse começar uma pro-
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pagallda tão pel'igosa quanto inutil, não tel'ia estas reSel'Vll!; nem
esta prudencia. Desejo ser, não parecer, uti!.

Mais do quc nunca invoco hojo a fricza do vosso raciocinio. Pre
tendo mostl'arque é tanto mais nccessario SeI'mos ju. tos pal'a com
o africano liVl'f~ quanto mais solemnes foram os tl'ntados quc as
signá;nos para a repI'essào do Ll'afico de negros, quanto mais sérias
e graves as medidas que o paL'lamento publicou conLl'a aquelJe
commercio. Tenho, senhor, de contrariar muitas das ideas recebi
-das sobro este assumpto. Vou ser accusado, talvez, de falta de pa
triotismo, palavra que, seja dito de passagem, se om'o mais veze
nos paizes cm que realmente existe menos. Escutai-mc, porém.
Pouco direi em meu nome; é á histOl'ia que pertence falIa,'.

Tem-se admittido, como cOllsa assentada, qne foi a lnglatel'ra
que primeir~ tratou de reprimiJ' o trafico, cabendo-lhe, segundo
uns, toda a honra por isso, c, scgundo outros, toda-a censura.
Estes ultimos são aquelJes que imputam o-procedimento dos ingle
zes a interesses commerciaes exclusivamente. E' assim, meu ami
go, que logo desde o começo esta questào desperta o ciume e ex
cita O' odios internacionaes. A historia, porém, diz que, ao tempo
tIa gllerra da emancipação dos Estados-Unidos em 1776, foi a Vir
gínia, paiz de escravos, que 'primeiro prohibiu o negocio de carne
humana. De 1776 a 1782 segllÍram-se-lhe onze out1'os estados da
União. Foi depois, em 1792, que doseio da grande assemblea fran
ceza, onde tinham assento muitos bravos da gnerra da America
educados nas suas ideas pbilantropica , SUl'giu um decreto ~atado de
11 de agosto, declarando o trafico de negros contrá:-io aos principios
de liberdade proclamados pela re,;olllção. E, ainda que o menos
liberal dos heroes de 1789, Napoleão I, houvesse revogado esse de
creto para apressar o disinvolvimento da ilhQ de S. Domingos, a
semente, confiada ao espirita da Emopa, devia dE?, germinal' e fructi
ficar. Pouco depois, com ctreito, em i807, viu-se a Inglaterra 1'e
nunctar solemnemente ao trafico de negros, primeiro re&ultado dos
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e~fOl'çoS poderosos dos Wilberforce, dos Clarkson, do~ Shal'll, dos
Fox. Fique, portanto, bem fixad0 este ponto :-0 commercio de
carne humana não podia ser cousa legitima, nem industria verdadei
ramente proveitosa; desde que o vemos abolido pOl' alguns dos Es
tados- nidos, que ja possuiam eSCl'aVIJS; desde que egnalmente o
vemos ropellido pela França, apezar dos plantadores das suas colo
nias, senhores tamhem de escravo'. Ainda mais: a nação, que no
lrafico tinha incontrado o meio de augmental' a lavoura por cscI'a
vos de colonias importantes como a Jamaica, a Guyanna, o Cabo e
outms, a GI'ã-Bl'etanha, emfim, associou-se á politica generosa ja
ülcetada.

A lemlwança desses factos bastaria meu amigo, pal'a aniquilar a \
objecOão ele egoismo e interesses commel'ciaes, que se incontra
desde o pl'IDcipiú nesle assumplo. Começando por si mesma, a
Inglaterra deveria CQncorrer para que a justiça tambem se fizesse J
~1O continente e fóra delle. D'aili, gl'aças á gener'osa e inflexivel
propaganda da anti-sLavel'y-society, nasceu a série de tl'atados que
o gabinte de Sl. James celebrou com diversas nações desde a Sue-
cia aM á Hespanha, afim de levar-se por deanle a guerra contra uma
das maiOl'es infamias da historia da humanidade.

Des a rede lançada. contra a mais barbara pil'ataria, devia Ul11a

parte perLencer a Portugal e outl'a ao Bl'azi!. Em vez de moLivos
para sel'em estes dous paizes excepluado~, havia ao contrário forLes
rnzões para 'compl'ehendel-os. Era entre O' filhos elo p~imelro que
reCt'utavl:l-se uma gt'anele pot'ção da marinha e do commercio dos
traficantes j era nc,s portos c nas pt'Uias do segundo que os piraLas
vinham despejar impunemente a ua mercadoria. Ou Portugal e o
Brazil seria.m tratados como POYOS barbaros, ou haviam de entrar
nu ligà chrisLã : não fÔl'a possivel um meio termo. NeJ1l o govet'no
1J0t'llguez nem o bt'azileÍl'o ousaram oppôr-se declaradamente ao
cspit'ito do tempo. Desde os tratados do pt'incipio deste seculo até
ái' l1of1sflslf'is I"Pccntrs. ha umf\ Cí:ldp;l dpHconlecimenlof1 que. i nãú
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demonst'l'am IlIuita fOI'~"'l e vigo I', revelam ao menoti a idea üxa de
acabar com o trafico. Recordemos cada um desses actos, meu ami
go; elles peItencem á nossa bistoria e constituem alguns dos seus
monumentos. Em um paiz, para quem a fortuna foi madrasta e
que não póde-se ufanar de gl'andezas passadas ou presentes, vale
a pena lembrar factos que sirvam para se lh'o fazel'no estmngeil'o
algumajusliça.

Na ordem dos tempos apparece antes de tudo o ll'atado de 'l() de
fevereiro de 1810. Abi Portugal promette á Inglaterra nilo estabele
cer a inquisição no B1'azil' abi tambem estipulou-se a gradual
abolição de commercio de e-cravos; e reservou-se aos porLuguezes
o direito de compraI-os so nos uominios africanos de Sua Magesta
de Fidelissima.

Este primeiro passo, evidentemente limitado, é um preparo, .
uma advertencia, um exordio. Nada tinba de violento, e devia
facilitar o eaminbo pam medidaq mais erncazes. LongE' dis o, as
difficuldades nasceram desde Jogo á sombra da fraqueza do go-
\ crno. Comprp.bende-se ilssim e explica-se bem a pulitica de eva
sivas e pI'otestos empregada, no congl'esso de Vicnna, por 11111

homem do espirlLo do duqne de Palmella. Oornllldo, ussignou-sc o
tratado de 15 de janeit'o de 1815, Annullando o untel'ior, elle
probibe aos portuguezes, no ad. 10

, « compl'ar escl'ltvo , on tl'a
ficar' n'e11es, em qualquer parte ela Costa d'AI't'ica ao norte do
eqnador)l. O sen al't. 4° contém a pl'omcssa da fU~l1I'l1 abolição
total do tI'afico.

Dous annos foram precisos, porém, para dUl'-se ao tl'atado de
Vienna o seu complemento. medida regulamenlal'es pal'a a pre
venção e punição das suas tl'ausgressães. El'lL ain<1.a o intel'esse
privado que embaraçava a côrte porLugueza, A con venção addicio
nal de 18 de julho de 1817 foi emfim ratificada.. De accord" com
o tratado supradilo, eDa decla.rOll illicito o commerúio de escravos
no~ casos L'guinles:
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« 1.0 Em navio e debaixo de bandeira buiLannica, ou pOl' conln.
(( de vassaJlos briLannico em qualquer' navio e sob qualquel'
cc bandeira.

(( 2.° Em navios POltuguetes. em toelos os porto,; ou pal'agcns
« da Costa d'Afl'ica pl'Ohihido pl'1o anterior' tratado.

« 3.° Debaixo de balleleil'a lloL'lugueza ou britaunica, P0l' conta
«( de vassullos ele out,ra potencia.

(( 1.° Por navios Pol'tuguezes iIue se destina sem para um porLo
(( qualquer fól'u dos dominios dr. Sua Magestade Fieleli sima.))

Esta oonvençào era seguida: '1°, dü formulario ele passaportes
para os navios mercantes POJ'tuguezes, destinados ao Lrafico
lioiLo de escravatura'; 2°, de instl'Ucções para os navios de guerm
das duas nações, afim ele impedir o traaco illicito; 3°, do
regulamento para as commissões mixtas estabelecidas na Costa
d'Africa, no Brazil e em Londres.

Foi esta convenção a origem de muitos dissabores. Por um lado,
elIa feria pl'ofundamente os pil'3.tas ela Costa el'Al'l'ica, e levanLa.va
os clamores dos intel'esses empenhados na: fOl'tuna tlaquelIes..Por
onLl'O lado, limiLando, lTJO exhinguinelo, o commercio ele uegl'os ;
e tabeleoendo a elistincção entre o licito e °illicito; prohibinelo-o,

, não por si mesmo, mas segundo a procedencia, a convenção de
terminava desavenças cujo unico am sel'Ía irriLar o espirito público
em Portugal e no Brazil. Com etreito, emquanto, por um lado, 05

cruzeiros inglezes aprezavam embarcações com escl'uvo o'ompra
dos licitamente, isto é, nos Lel'mos do tratado, e provocavam
assim reclamações ardentes; por outro, todos 05 tmacantes pro
curavaro' prov3.l' que a sua pl'oceelenciu era legitima, c que o
inglezes vexavam e opprilllium o comrnercio porLuguez. Menos
bastava para tomar autipathico e anti-nacional a repressão do
trafico, que aliás ja compromp.tLia tantos interesses deshonestos.

Reconhecida a indepenelencia do Brazil, a Inglaterra procurou,
sem demora, deflnit, pOI' um traLado lal'go as basel; da sua poli,ticCL

'17
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fuLura sol)l'e a l'epressão absoluta, em condições. Com effeito, não
se fez isto esperar: nós aceitámos e ratificámos a convenção de 23
de novembro de 1826, Cl,ljo artigo -lo é do tbeor seguinte: (( Aca
Cl bados tl'es annos depois da troca das ratificações do presente
(( tratado, não sel'á licito aos subditos do Imperio do Bl'azil fazer
II o commercio de escravos na Co ta d' Afeica. li A cO\1Yenção con
cluia confirmando as dispo içõe q.pplicaveis dos h'alados de
'1815 e 18i7 entre a mesma InglaLel'l'a e Portugal.

Um nos maiores dias da nossa hisloria social é aquelle em que
esse tratado assignou-se; assim como (digamol-o á face do mundo,
e para correcção futura) assim como não ha dias mais deploraveis
do que aql1eHes em que faltou-se á palavra promeltida e iI!fl'in
gill-se o tratado.

Compromettido de (nodo tal, não podia o Brazilrecuar. Cerlo
não faltavam desejos de cu l11prit' um dever sagrado. Os partirlul'ios
do trafico' não constituiam a maioria dQs hrazileiros; no dia em
que o g:overno o quiz sel'iamente, o trafico desappareceu. Mas
mu~tos dos interessados'n'elle eram poderosos; dissimulou-se, pois,
teve-se medo, nos ultimas annos do primeiro iLllperador, duranle
e depois da regencia, em épocas tormentosas, de augmental' o
numero dos descontentes e as difficuldades da politica mLerna. A
idea fixa, porém, mtU amigo, era I'eprimir o trafico. E vel-a-he-mos
apparecer de espaço em espaço, em disposições de lei e em actos
do executivo, cuja bistol'ia é preciso Jazer.

Si o estudo dos actos promulgados conÜ'a o trafico de eSCI'avos
não é um ohjecto digno da attenção dos leitores do CORREIO
MERCANTIL, nada exisle que o seja. A \,evista, que fiz, dos tra
tados que assignámos para agueHe fim, e a das leis sobre o
mesmo objecto, parecem-me importantissimas sob o ponto de'
vista hi!:ltorico, porque sel'vem para rebabilitar o Brazil no con
ceiLo do mundo civilisado. Quando na Europa se del'em ao tra
])(llbo de investigai' o modo p. '10 (Lua] peocedemos conLra a
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pü'aLaria cm questão, ha de haveI' mais benevolencia nos juizo~

crneis, e até certo ponto j usl,os, que se fazem ainda de nossa
moralidade.

O compromisso tomado em convenções solemnes com Ingla
terra. foi tl'aduzido em diver;:i1ls disposições das leis ordiqarias. \
A que primeÜ'o se incontra é o Ul't. 7° da l,?i de 13 de setembro
de i830, promulgada para reger a locação de serviços, e que,
nessa parte ao menos, paeece-no ainda em vigor. Diz o artigo:
« O contracto mantido pela pl'esentr. lei não podel'á celehrar-se,
debaixo de qualquer peetext.o que seja, com os af1'icanos bm'- )
úm'os, á excepção daquelles que actual mente existem no BI'azil. lJ "

Em yistu deste texto, ninguem poderá trazei' para o Brazil ne
gros d'Africa, embOl'a allegando que contl'actou-os pal'a servir
mediante sallu'Ío, como se fossem coolis, cbins ou outros emi
grantes. Revela'esta providencia que o corpo legislativo receiava
que, sob o pretexto de engajamento, se fizesse o trafico impune
mente. Pouco depois publicou-se o codigo criminal, que, em
seu al't. i79, descreveu c puniu, com 3 a!) annos de prisão e
multa conespondente á terça parte do tempo, o crime 'de I'edu-
zil' pessoa livre á escI'avidão, no qual se compl'ebende o do t~ afico
supra dito.

A 'lei de 7 de novembro de 1831. pOI'ém, foi a que pr'imeiro
tratou especialmente deste objecto. A convenÇào que com ln
glutena celebrámos cm '1826, fixára cm tres annos o prazo
dentl'O do qual devêm expirar o commeecio de escl'avos. Devia,
pois, um decreto do poder legislativ,o declarar as cil'cumstancias
constituintes do crime, o processo e as penas correspondentes.
Além de 'ter sido promulgada com muita demora, dous annos
depois de extincto o pl'azo da convenção, li. lei cilada não con
tinha disposições bastante energicas, O seu art. 2°, além da'
penas do artigo 179 do codigo criminal, sujeita os importadores
á roulta de 200$ por cada un~ dos esor3JVOS aprezados e~, dlls-
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pezas da reexportação de todos estes. O arL. 30, Lornando os
respon 'avuis solidat'ios, era o <lue poderia pl'oduzü' um etreito
mais directo. E ntl'eLanto , a lei de 1831 acahat'ia com o tt'afiCO',
si a houvessem executado com o zelo e a diligencia necessat'ios.
Muitos factQs dessa naturez~, pot'ém, passat'aro desapet'cehidos;
a influencia dos poderosos fez afrouxlll' o cumpt'imento da lei,
até que tornou-se letm mOl'ta. Mais tarde, portanto, quando
esses factos subiram de ponto, reconheceu-se que ja não era
possivel I'esuscitar uma lei esquecida, desprestigiada, e foi misLet'
publicar outl'a.

A lei, n. 58'1, de /j, de sctembl'o de 1850, quasi l'eproduzindo
a anterior, cuja penalidade conservava, preencheu a sua mis ào.
A energia dos execuLores correslJondia ao pensamento do legi 
ladot', e o trafico extingui'u-se dons annos depois. Bastou para
isso que o governo o quizesse et'iamenLe, e que, desde o de
cl:eto de 14 de outubro daquella anno, l'egulando o processo da
apprebensão e o julgamento elas embarcações suspeitas de tra
fico, começasse de revellar a sincel'idvde das suas demonstrações
de energia,

Ohtido este resultado final de tantos esforços, o philantropo
sntisfeitG nada' mais accrescental'Ía; nào assim o historiador. Al
cançado um grande triumpho, aquelle poderá descançar ou desco
brir novas emprezas em que se exerça o seu espirito generoso; o
outro, porém, deve remontar ao passado para pesar e averiguar os
motivos de um acontecimento tão grave. Este é o meio por que a
historia se torna: uma advertencia utilissima para o futuro.

Gonvém, com elfeito, estudar os resultados obtidos da cessação
do trafico, e esclarecer um ponto que póde ser duvidoso. para
muitos, a saber: a eterna alliança do justo e do util. Ainda mais: será'
preciso deduzir os motivos que obstaram e os que actuaram mais
fortemente para o grande resultado, julgando-se com-imparcialida
de da procedencia dos primeiros e da importancia dos segundos.
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o commercio de escravos era uma inepcia e um erro iridustl'ial"
não menos do q\1e um horror que confrangia'o coração. Aos dis
éursos fervorosos dos puritanos c dos quakers, a egreja cat1:Jo
liéa julgou dever r~unir a autoridade de sua palavra. O' papa
Gregorio XVi expediu contra o commercio de negros uma buBa
datada de 3 d'e dezembro de i839, Abi faz-se um belIo contraste
entre o procecler dos christãos do seculo XIX e o dos fieis dá
el'a dos imperadores. O Summo-Pon1íifice lembrava que, segundo
o papa Clemente l, nos primüivos tempos do chrisbianismo,
algumas pessoas, ardendo em fogo de caridade, até tomaram
sobl'e si cadêas albeias, por não tel'em outro meio de resgatar
os seus irmãos. -O contl'àste, porém, toma-se fl'isante quando
eontempla-se o processo da compra dos negros na Africu:, o seu
embarque, transporte, alimentação, tra:tamento, viagem, desem
barque e venda. E' uma série de episodios s0mbrios, com que
um novo Dante poderia construir outl'O poema do inferno.

D'entre as illnumeras descripções conhecidas, eu Y0U reproduzir
uma sobre que desejo que-o leitor medite, dispensando-me' de
ajuntar-lhe commentarios inutei$. E' o depoimento do Dr. Cli:ffe,
testemunha ocular, publicado pela anti-slavel'y-socíety. I .11 Os es
(( cravos, dizia o Dr. Clifl'e, são aecumuÍados confusamente e
(( deitados de lado, em uma mistura geral de braços, cabeças,
(( pernas, de fórma que é impossivel a um deBes remexer-se
(\ sem que a massa inteira se remexa tambem. Na m'esma em
« barcação formam-se ás vezes duas ou mais cobertas, ápirihadas
(( de escravos, 'e cuja altura não excede de pé e meio 0U mesmo

I
_(( de um pé. ElIes teem assim o lugar préciso para conser...:

(( varem-se deitadas, ou, por assim dizer, achatados; mas uma
(( criança não poderia estar sentada nestas longas linhas de ca-'
(( tacumbas.... São servidos por um SQ homem, que faz descer
(( lhes uma cabaça.de agoa e uma ração de alim~ntos. Somente'
« aquelles que parecem mais abatidos, são~içados para: o' Cb'nvéz,
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(C ao ai' livre.... Os navios perdem ás vezes mais de metade de sua
({ carga, e até cita-se o exemplo de ~m carregamento de 160 ne
(C gros, dos qUiles so 16 sobreviveram á viagem. Nada póde dar
({ uma idea dos solIrimentos a que estes desgl'1lçados estão su
( jeitos, por causa principalmente da falta d'agua. Como il
({ presença a bordo de uma grande quan~idade d'agua e de barris
({ expõe os· negreiros ao aprezamento, elies tee chegado, depois
({ de calculos de uma odiosa precisão, a reconhecer que, distri
({ buindo uma vez de tl'es em tl'es dias a cada individuo a agua
« contida em uma crncara de chá, isto bastaria pal'a consel'
({ var-lhe a vida. Jada egualmente póde dar idea exacta da
({ immundicia horl'ivel de um naviô carregado de escravos.
({ Accumulados, ou, antes, embal'l'ilados como se acham os ne
l( gros, torna-se quasi impossivel limpar o navio, que é de
({ ordinario abandonado, á falta de UUI Hercules assaz temeral'io
( para V~l'rer es. as novas estribarias d' Augias.... ão resta dú
(l vida de que, si um bl'anco fosse mergulhado na atmosphera
({ em que vivem os desgl'açados negros, seria immedi<;ltamente
({ aspbyxiado. )

Eis aqui. agora o que o mesmo depoiJúento contém acerca do des
embarque: (l As rodelas dos joelhos daquelies misel'Uveis oire
({ recem o a'specto de um craneo desnudado. O braço acba-se
« desguarnecido de toda a parte muscular: é um osso cobel'to de
({ peUe. O ventre fica protuberante e como inchado por doença.
(l E' preciso que um homem tome esses miseraveis no!> braços
«( para os tirar fóra da embarcação, porque elIes tornam-se inca
({ pazes de caminhar. 'l.'eem um olhal' esgazeado, e póde-se dizer'
({ que desceram ao ultimo gráu do abatimf:uto humano, abaixo do
(( qual so ha o bruto. Um grande numero sahe ferido, carregado
({ de ulceras, de molestias cutaneas repulsiyas, e com bichos en
({ terrado~ na epiderme. ))

CDnc1uindo, o DI'. Clítre dizia que, para fazer chegar 65 mil
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negros ao Brazil, fôra preciso arrancar 100 mil da Costa d'Africa,
e que, desses 65 mil, mOITem commummente 3, 4 ou 5 mil nos
dous mezes subsequentes á sua chegada.

Si as antigas matanças de prisioneil'os de guerra a fio de es
pada; si o degollamento dos innocentes; si as fogueiras ou autos
de fé da inquisição, crimes perpctl'ados na praça pUblica e no
meio do 'povo, parecem-nos horr1veis, não obstante li elifferença
elos tempo': o que diI'elllOS desse novo geneJ'o de supplicio con
summado, em grande parte, na; praias desertas' ou nas solidões
do oceano, entre o algoz e a victima, e perante a magestade do su
premo vingador de todas as viclimas?

Mas, a um seculo de interesses pl'aticos, como aquelie em
que vivemos, não basta so mostrar a hediondez da injustiça,
faliar ao sentimento e estimulaI' o coração; é preciso ainda
asjgnalar os prejuizos palpaveis resultantes do facto que se con
tlemna.

Em primeiI'o logar', e antes de estudai' os effeitos ohüdos no
Brazil, é licito inquiI'iI' qual seria o progresso daquelias províncias
de Afl'ica aonde os traficantes exerciam o seu commercio. Ali
deviam ir ter muitos capitaes, e estes haviam de fomentar o dis
inv.olvimento dos recursqs do logar. ,0 contrario, porém, succedeu;
nem podia deixar de succeder. Pam os estabelecimentos da Costa
d'Africa, o trafico era uma peste horrivel; dizimava a população,
não alimentava o commercio livre, não fixava alli os capitaes, ao
passo que desmoralisava e embrutecia os pequenos povoados. Em
UlDa carta op relatorio dirigido ao sr. viRconde de Authouguia, o
sr. Teueira de Vasconcellos referiu, como presidente da camara
municipal de Loanda, o que acahamos çle afílrmar. Elie mostrou
extensamente que, no tempo do trafico, os estabelecimentos por
iuguezes em Angola definhavam e empobreciüm-se de dia em dia.
Ddepois que o trafico declinou foi que alguns melhoramentos se
introduziram, tomando o commercio um camcter serio com os ln-
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digenas e os antigos habitantes, disinvolvendo-se n cultura, e,o com
ella, a prosperidade material da colonia.

Eis ahi, pois, meu caro amigo, os effeitos que o tranco exercia
sobre as suas propt'ias fontes: e qua,es os beneficias que elle vinba
trazer aos paizes de seu destino, e particuJarmente ao Bra.zil ? Des
necess,ario.fôra, p~n~a issQ, reyetiJ' o que tem-se escripto aproposito
dos Estados do Sul da União AI11ericé).na, de Cuba e de outras co
lonias. O que dicermo's relativamente ao BraziJ, é-lhes mais ou
menos applicaveL

Aquelles qne lastimavam a repressão do trafico, acreditavam tal
vez que isto equivalia pal'a o Bl'azil á expulsãO dos jlldeus ou dos
mourps de pertos paizes catholicos da Europa. Estes representavam
en~ França, na Hespanha e em Portugal os capitaes e a industria;
os q.fricanos eram os nossos arados, a nossa lavoura. Não preten
demos negar que os negros importados concorriam para o augmen
to da pl'oducção de generos do paiz. Isto é evidente. A q!lestão,
p.orém, é saber si não havia outro meio mais vantajoso parà aug
mental' a prosperidade do Brazi1. Eu respondo positivamente que
hl\via, e era a emigl'ação européa, como vou mostmr.

Certamente, não poderiamos obter um numero de emigrantes
eguaI ao dos I!egros que o trafico annual mente im}Jortava. Hou ve
a~no, com eífeito, o de i847, em que este despejou em nossas
cQstas 57.800 escravos. Atteilda-se, porém, que e tá verificado que
o tra,balh~ escravo acha-se na razão de metade para o trabalh0livre.

\

Em nosso proprio paiz, e pat'ticulal'mente nas colonias de parceria,
p,óde-se b,em obset'var a ditrerença indicada. O homem livre, o
homem brqnco, sobretudo, além (le sél' muito mais intelligente
que o negro, que o africano boçal, tem o incentivo do salario que
percebe, do proveito que tira do serviço, da fortuna emfim que
~óde accutrlular a bem de sua familia. Ea entre esses dous extre
mos, pois, o, abysmo que separa o homem do l:U'uto. E' facto, que
ª sctenc~a ü.ffirn.la de um modo.positivOJ.-Assim, podemos calcular
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que, si obtivessemos no tempo do trafico um numero de emigrantes
europeus egualá metade dos negros importados, teriamos a certeza
de que aqueHe produziriam tanto como ústes. Mas essa pí'opOJ'ç.ão
não é ainda a exacta. Os escra,'·us da Costa d'Afl'Íca morriam elll
grande numero durante o tran 'porte, e eram tambem horrivel
mente dizimados em tel'ra pelás molestias contrabidas na viagem
e paI' ou·tros motivos. Accresce flue o trabalhador livre; no seio de
sua familia, de ordinal'io reprolluz-se de um modo lisongeiro:
ainda ba pouco ouviamos aml'Olar que a populaç,ão das colonias do
Rio-Grande do Sul augmenta na razão de 5 % cada anno. O con
trá1'Ío acontecia e acontece com os escravos, Não seda I'Ul'O o·anDO
em que o numero de obiLos excédessé nas fazendas ao dos nasci
mentos, mesmo não grassando a febl'e amarella ou o cholera, que
tantos estragos causaram n'ellas principalmente. Calcula-se no sul
dos Estados-Unidos, segundo o SI'. Molillari, que o termo médio da
duração de um escravo empregado em serviço frequente é cinco
annos. A importancia destas dnas c'ausas combinadas, isto é, a
pequena reproducção dos negl'os de um lado e, de outro, o ex.J.
cesso dos fallecimentos, póde autoL'isar-nos a reduzir a propor'ção
acima estabelecida, de metade do tl'abalho eSCL'avo para o liVl'e, a
muito menos e 'POI' ventum a uma terça parte. CI'eio, pois, que
não me afasto da vl3l'dade dizendo que um terço de emigrantes
europeus é egual, quanto á producção, a um numero dado de
africanos. .

Isto po lo, procuremos o meio termo do numerb de negros im
portados annua:lmente ao tempo em que o trafico foi maior~ .Tomo
o periodo de 1840 a 1847, durante o qual, segundo os dados esta- \
tistico da anti-slavery-society, confirmados pelo nosso ministro de
estrangeiros em 1850, importaram-se no Brazil22L800 africanos,
variando entre o minimum de 14.200 (em 1e42) e o maximum de
57.800 (em 1847). O meio termo é 27.725 em cada anno. Sendo
este o numero médio de escravos fornecidos á agricultura, e cor-

18
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respondendo elle á uma terça pal'le de irabalhadOl'es livreti, islo,é,
a. 9.241, devemos concluil' que, si annualmente a emigmção euro
pea para o Brazilpudesse ubiL' a esse algarif>mo, tel'ia satisfeito de
um modo completo as necessidades que o tl'afico era destinado a
preencher.

Não sa}Jcmos qual foi o numero de emigrantes eUl'opeus dUl'ante
o supradito periodo de 1840 a 1847. Não podia deixar de ser dimi
nutissimo, attenta a concurrencia do trafico. E' cel'to, porém, que,
depois que este começou a dec)inal', e sobretudo da data do seu
desapparecimento pOl' deante, a emigração crescei.] logo mais e
mais. Segundo o relatorio ultimo do ministro da agl'icultUl'a, a
estatistica dos estrangeiros entrados no Brazil, durante 1859, apl'e
senta o total de 19.695, dos qllaes 6.089 individuos são allemães e
de outras nacionalidades diITel'entes da POl'tugueza. Em 1860, o
mesmo relatol'Ío diz que aqllella somma desceu a 15.636. De ses,
porém, é certo que:; uma grande pal'te J)ão se applica hoje ás em
pl'ezas agl'icolas, as quaes ainda possuem muitos escravos; mas, si
estes não existissem em tão gra.nde qllanti~ade, 'a sua falta sel'Ía
necessariamente pl'eenchida pelos emigrantes. Vê-se, pois, que,
logo nos pl'imeiros annos posteriores ao desapparecimento do com
mercio de negl'os, estamos obtendo annualmente 'um numero de
eUl'opeus (entre i5 a 19 mil) muito superior á terça parte, que
lhes corresponde, do meio termo de negros importados na época
do maior disinvolvimento do trafico.
. Deste facto cu julgo podCl' tiraI' a :'íeguinte consequencia: Si o
trafico janão e~istisseem1840, por exemplo, o Bl'azil incontraria
na emigração européa uma quantidade de braços equivalente, em
força de trabalho, ao numero de negr0s que aquelle importava.
Com eITeito, si poje, não obstante o grande numel'O de escravos,
recebemos entre 15.000 a 19.000 colonos, poderiamos conseguiren
tão a metade pelo menos, porção que cresceria gradualmente. Ora,
8.000 a 9.000 homens eram quasi a terça. parte, como vimos, da
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média dos eSCl"avos intl'odnzirlos nps dias da maior actividade fIo
tl'ilfico.- Não resta, pois, dúvida alguma de que o trafico de ne
gl'os não el';! indispensavel ao Bl'azil. Si elle não existisse, existi
ria uma corrente de emigrantes, todo-' o dia em augmento. Si em
1829, anno em que expil'ou o prazo marcado na convençào co'm In
glaterra, se tivessem empl'egado meios enel'gioos pam a repI'cssão
do trafico até que desapparecesse, a emigl'ação emopéa pl'ocul'al'ia
os portos do Bl'azil inevitavelmente. Entào começava a época em
qne devia declinar a. conente para os Estados-Unidos. POI! outro
lado, p~uco depois, a fome e a misel'ia começaram a devastar a Tr
landa, a Tnglaterm e alguns paizes da' Allemanha. Finalmente,
ainda esLava muito distante a época em que a descobeI'la de pl'e-,
ciosas minas na California e na Australia devia clirigit, pal'a esses
dous pontos do globo gI'ande numero de europeus. O trafico, po
rém, recrudescendo mais e mais, impedia ou suspendia o movi
mento da emigração. O contI'ario deveria succedeI', si, reprimindo
o barbaro oommel'cio, convencidos da maior conveniencia dos eu
ropeus, diI'igissemos por abi os nossos esforços combinados, pre
parando deI'rubadas proximas das grandes cidades do littol'al, com
estradas pam estas, com os primeiros edificios pI'ovisOI'ios, em 01'

dem a formar verdadeiros nucleos de colonisação estrangeim. Va
lia a pena para isso até fazer um sacl'ificio, contrabil' um empres
timo, augmental' a divida pública, quando não bastassem os
rocm'sos oI'dinarios do estado. - A pro\'a mais evidente de que o
trafico obstava á emigI'ação, e de que esta cresceria nao existindo
aquelIe, é o disinvolvímento da mesma dé 1850 pam. cá, exce
dendo ás vezes de '19,000 individuas por anno, como acimrl. dice
m')s. E, uma vez que' a não ern~l.1l'aceinr ella ma de pToSpel'al' sob
O regimen da liberdade.

Meu designiõ, porém, não limita-se a peova!' que o BI'UZiJ podia
dispensar o commerCio de OSCIlavas. D~sejo ainda mostraI' que elIe
roi milito pl'pjudicid Ir certos' i'csJiritm;, e fftrr~o CfI'lP, gmenclo inrs'"
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UfO não'pudElsse sel' substituido pela emigração, européa, rôra pre
ciso bll.nil-o em todo o· cas!).

Confessei acima que os africanos vinha)ll engl'ossal' as ,fileiras de
nossos ~FabaLhadores e ~ugm'Bntal', portanto, a producção. Mostt'ei,
porém,' que eram precisos tres negros para conseg~ir-se a mesma
quantidade de trabalho produzido por um so europeu. D'onde con
clui que era, e continúa a ser muito mais pro~'eitosa a acquisição
dos ultimos. Resta-me agora indicar que, além da desproporção
quanto á· quantidade, o europeu é incomparavelmente superior ao
africano quanto á"qualidade dos productos c á variedade das indus
trias e culhura.s que póde exercel'. E' um facto que dispensa de
monstração. A que deve o nosso café ser considerado o peior do
mercado na Europa, aonde o seu.pl'eço infimo é so o que póde ani
mar os compradores? Hil, porém, dentro do proprio paiz outro
exemplo mais frisante do que desejo assignalar. Faça-se um

parallelo entJ'e o disinvolvimento da provincia da Bahia, que pos
suiu relativamente o maior numero de negros, e o do Rio-Grande
do Sul, que contém os maiores llll'cleos de colonos emopeus, Em
quanto a agricultura, o commercio e as rendas da primeira deD
nham a olhos vistos, a outra prospéra em tudo. No lUo-Grande a
lavoura áper1'eiçoa-se,; as industt'ias apparecem; o povo contrahe
os habitos de trabalho; derrama-se a abundancia e tudo vai por
deante. Nas colonias do Rio-Grande a cultura não restringe-se a
um producto somente; aprov@ita-se o terreno de todos os modos.
Cada dia vê-se ali introduzir um melhoramento; ha pouco co
meçou com muito successo a cultura da vinha e o 1'abrico do seu
precioso licor.' Ainda mais: o colono é lavrador e fabricante- ao
mesmo tempo. Emflm, o 'Rio-Grande do Sul é a província que
conta uma navegação interna a vãpor mais numerosa. Estes fac
tos são tão elo~entes que disrensam commentarios. Cada afri
~ano que se introdp.zia no Brazil, além de afugentar o emigrante
europeu, era, em vez de um obreiro do futuro, o instrumento



CARTA X 123

cego, o embaraço, o elemento de l'egl'esso das nossas industria.
O seu papel no theatro da civilisação el'a o mesmo do barbaro de
vastador das florestas virgens.

Depois disso, ha quem pretenda negal' a infl ue.llcia hOITivel da
escravatura sobre os costumes de um povo? E, ainda mais, a phy
sionomip. grosseit'~, materialista e bl'Utal de um commercio, cujo
ramo mais lucrativo el'a o rle uma especulação h(j)rriv~l sobre a
sorte, a liberdade e a vida de muitos milhal'es de miseraveis?
Attenda-se bempal'a o extraordinal'io contagio desses factos. O tl'a
fico era uma vOl'dadeira peste; infelizmente eUe não desappareceu
sem deixaI' no espirito, nus habitos e nas tradições do povo muitos
signlles de sua passagem!

COSlUllill-Se desculpaI' o commel'cio de negl'os com a Í1rpossibili
dade de e baõituarem os emigl'anLes eUl'opeus ao l'ude clima
dn. mór parte de no sns provincias e ao plnntio da canna de aSSUCaI'.
Nuncajulgueiimpo sivel a colonisação pat'aasprovinciasdonol'te;
seria dif'ficil, é verdade, atlt'ahir pal'a ali uma COl'rente ele emi
grantes' allemães, suissos, il'1andezes, etc.; mas, no sul da Europa,
existiam os Pol'tuguezes, algun dos quae formam hoje nucleos
colol1iaes no Maranbão. Quanto á canna de assucar, si não hou
vesse meio de melborllr, facilitar e adaptaI' o cultivo da planta (não
trato do fabrico do assucar, aonde o inconveniente é menor) a tra
balhadores menos grosseiros do que o áfl'icano; si isto não fosse
passiveI, é natural que esse ramo da lavoura cedesse gradualmente
o terreno a outros, aos generos alimenticios, e ao algodão sobre,
tudo..

Vêdes bem, meu n.migo, o lado por que eu encaro esta questão.
Pam mim, o emigrante europeu devia e-deve de ser o alvo de nossas
ambições, como o africano o objecto de nossas antipathias. Além
de tudo, eu descubro ainda no disinvolvimento de emigração um
grande resultado, que por ventlU'a poderia fixar ou mudar a face
politica deste paiz. O emigrante é, cedo ou tarde, o pequeno pro-
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prietario; e na pequ~na pl'opriedarle está o espirita de consel'
vaçãÇl e libet'dade, que cnrnctel'isa os habitantes dos campos em
todos os paizes.

Chegado a: este ponto, preciso ainda completar a an~lyse his
torica que emprehendi. Farei na carta seguinte algumas conside
rações acerca dos motivos que obstaram e actuaram para are'"'
pressão do trafico.

Saúda-vos o amjgo

SOLl'l'AR10.

Novembro, 12.
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SYNOPSE: - Causas que actuaram em favor do trafico. A propaganda
contra Inglaterra. Ingratidão. Accllsações. Defeza e CenSlll'll. A ques
tão dos interesses commerciaes. - Motivos da politica energica do
govel'llo inglez.-A subita abolição do trafico, e o disinvolvimento da
emigração. Censuras. -O commercio interno de escravos. Conclusão.

Meu illustre amig0.- E~puz, com a liberdade que permittistes,
meu juizo acerca das pessimas consequencias matedaes e mOl'aes
do traLico de africanos. Quando se reflecte sobre a natureza e
os resultados terriveis de tão odioso commercio, parece incrivel
que não haja sido possivel extinguil-o promptamente. Actuavam,
pOl'ém, em sentidos contrarios fortes motivos. Vós sabeis que a
abolição da escravatura na Jamaica e outras possessões iT!glezas
determinou uma baixa, posto que momentanea, muito seQsivel,
na producção do assucar e outros generos coloniaes. Ora. este
facto começou a influir em '1835, justamente quando na Europa e
nos Estados-Unidos augmeiltãVã a procura dos mesmos generoso
Dada a alça dos preços de taes artigos, produziu-se no Brazil e
cm Cuba o mesmo phenómeno que observa-se hoje relativamente
ao algodãO, isto é, o emprego de todos os esforços a bem de
estender-se a cultura da canna de assucar. Esta situaçãb do mer
cado era um incentivo, um novo pl'emio em favor do trafico de
negros, que assim recrudesceu, tanto em Cuba como no BraziJ.

De '1840 em deante oomeçou -se a perceber o progresso do trafico
,para o nosso pai~ e reappareceram mais fortes as reclamações dos
ministros inglezes contra as transgressões dos tratados. Por outra
parte, pOl'ém. os lucros maravilhosos obti<los pelos 1IróliJicantcs c
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l)elos fazendeiros faziam levant.ar uma vet'dadeira propaganda em
favor da legitimidade e á bem da permanencia do commercio de
negt'üs. Pessoas collocadas em posições distinclas da sociedarle
nào se pejavam de advogar a causa e os interesses dos criminosos,
Houve tal, meu amigo, que não duvidou escrever, em 1845, 11111a
série de artigos, compilados em um volume de 300 paginas, sob
este titulo: Inglatel"l'a e B7'azil, Tl'afico de escmvos.- POI' um
DEPUTADO. Esse representante asjgnava-se com a inicial F. à livro
é o resumo de quank'ts aLyeas lem-se publicado contra o caeaclet'
e a politica da nação ingleza. O methodo empregado pelo autor
accusa a maior habilidade, não meno do que a·au encia de toda

,a sinceridade. Ahi não se estuda o LTUllCO em si mesmo, nc,s seus
eIfeitos, nos 'tratados existentes, no ponto de vista da conveoiencüL
e do dever do Brazil. Accumulam-se accusaç6es sobre accusações
contra Inglaterra;' excita-se o zelo patriotico; offusca-se a razão
e lisongêa-se o interesse. Tambem não houve u'm auxiliar mais
poderoso para a pt'opaganda do que esse livro, que devia valer
a reeleição ao seu ptlUCO ceremonioso autor.

A attitude provocadora dos LI'a-tic<lntes '<l imbecilidade do nosso
governo exigiam um pt'ocedimenlo energico. A inutilidade das
notas e a impotencia dos cruzeiros eram manifestas. Promul
gon-se, pois, o bil! Aberdeen, e instou-se pela execu ão do COlll

promis os e da leis. A es e procedimento de Inglaterra chamol\-se
al'J'ogllincia e crime contra o direito internacional. E' sem duvida
o bill Aberdeeu um absurdo intoleravel pet'ante o dit'eito das gen
tes; um absurdo que arrasLará outros, como essa visita que um
omcial da marinpa britannica pt'etendeu fazer, á poucos dias a
bordo de um vapor surto em nosso porLo; um absUt'do que, em
casos tetes, sobretudo, o merece uma repre alia energica, violen
ta, immediata, ])ruta1 mesmo, e nunca (com vergonha o dizemos)
simples reclamações em papel, si é que si fizeram, e si, feitas,
obtiveram resposla. Seja como fôr, porém, é certo l]11e o procedet'
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do. gabinete de' SL.-Jatnes CI'(I ullla consequencia do nosso. A sua
violencia devia estar na razão inversa da nossa fraqueza, da nossa
complicidade moral com os tl'aficantes.

Não pretendemos absolver a politica dos ministros illglezes a
respeito do Brazil. Mas desejamus lembrar que eBa tinha um fim
todo proveitoso para nós, a rapida extincção do trafico; desejamos,
ainda, que estudem-se o~ motivos e façn-se justiça ás intenções de
um povo, a que não devemos nunca ceder a honra certamente,
mas que havemos de estimar e pl'ezar r,omo o nos o melhor amigo.
Deixemo-nos de zelos internacionaes e de receios de dominações,
que ja não podem ter logar no seculo em que vivemos, Façamos
justiça, pois, aos que a merecem. Saibamos ter como povo uma
vü'tude que Lanto honra os individuos: a gl'atidão. Foi a Inglaterra
que obteve a abeL'tUl'a dos portos do Brazil ao commcl'cio do mun
do, em 1808, o maior facto de nos a hisLOl'iu colonial. Foi a Ingla
tena que fez o rei de POl'l.ugal declarar que, ainda volvendo a CÔl'Lc
á Europa, o BraziJ continuaria a ser govel'llado como um reino
unido, o q;ue vali ,L o mesmo que apressar a independencia. Foi
ainda a Inglatena que, no tratado de 19 de fevereil'o de 18'10, fez
escrevei' que nunca estabelecer-se-ia no Bl'Uzil a inquisiçãO. Foi a
sua intervenção, finalmente, que .tomou menos sanguinolenta,
mais fàcil e mais ]H'eve a nossa independencia.

A propaganda, pOI'ém negava tudo e desCl'evia a Grã-BI'etanha
como um inimigo natural de nossa prosperidade, que eUa cont\'a
riava de caso pensado, oppondo-se ao exercicio de um comm81'cio
que, desde o seu começo; fôra exercido extensamente pOl' inglezes.
A historia, é verdade, soccorria neste ponto a propaganda. Sabe-se
que, pelos tl'atados de 26 de mat'ço e 13 de julho de i713, a Hes
panha concedeu á Inglaterra o fornecimento exclusivo de escravos
para as suascolonias. Foi este um objecto de disputas e de graves
discussões com li França, que gozára tambem doe egual favor.
Dever-se-ia, pOl'éll1, t:uncluil' uesties lhctos de UII1 passado Ião dis-

Hl
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tante contra o procedel' UOS inglezes 110 seculo actuai? Desde os pri
meiros anllos deste, o governo inglez, movido pela influencia cres
cente das sociedades conU'a a escravatura, começou de tecer essa
rede ue tratados com as diversas potencias, em que afinal devia ser
apanhado e esmngado o trafico: Foi, emam, o parlamento inglez
que logo depois declarou pil'ataria o trafico de negros, e aboliu a

escravatura. \ .
Comprehende-se, todavia, o efreito causado pela recordação do

antigo proceder, certal\lente ba'rbaro e indesculpavel, da nação
ingleza. Esse etreito crescia quando apontava-se o facto de se terem
conduzido alguns cal'l'egamentos de negl'Os, apresauos pelos cruza
dOl'es bl'itanrricos, para a Jamaica e outras colonias, antes do Pl'O
ces o ejlllgamento. O tratado de 1817, porém, declamvu que cada
uma. das potencias contratantes, Inglaterra e Portugal, empregaria
como trabalhadores livres os eSCl'avos tomados pelos respectivos
navios de guerra.

Sobt'etudo procUJ'ava-se estimulaL' os prejuizos do povo, dizen
do-se que, entre outt'as extar ões, os inglezes desejavam celebrar um
tratado de commercio que ihes fosse unicamente favóravel, mas
perniciosissimo ao Brazil. Cerca de 1843, discutia.-se, é verdade, o
projecto de uma convenção nesse sentido, que não chegou a rea
lisar-se. lnfelizmente, nem' sempt'e os governos deixal'am de con
correr para que se fixasse aquelle prej uizo popular contr<1. o govet'no

i
inglez. Do alto da tribuna, o sr. Paulino de Souza, ministt,o dos

/"'\ estrangeit'os em 1850, enumerava entre os motivos do PI'O

ceder energico da Grã-BretaNha os seus interesses commerciaes.
, Lançava-se -esta proposição no vago, e, sem examinal-fl;, todos a acre-

ditavam como u verbo da politica ingleza. Tomou-se como thema a
quesLão dos direitos differen~iaes sobre os a 'sucares, segundo a
sua procedencia das colon,ias ou do estt'angeiro, sem observar-se
que a pouco e pouco se modificaram as disposições proteccionistas
rias tarifas, até que, pelo acto de 15 de fevel'eÍt'o de 18'45, o parla-
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mento, á illstancias de Sir Robel't Peel, e apezal' da opposição vio
lenta dos abolicionistas, diminuiu e egualou os mesmos direitos
sem distincção alguma da qualidade livre ou escrava dos producto
res. Nada mais injusto nem mais inexacto, com etreito, do que at
tl'ibuir o procedimento de Inglaterra ao egoismo commel'cial, na
época justamente em que ella o!ferecia ao mundo o mais pomposo
espectacuIo de um paiz que, regulal'mente, sem abalos, abandona
o velho systema das pl'otecções e restricções e instaura com ener·
gia o regimen da livI'e pel'muta. A ignoI'3ncia, pOI'ém, do que se
e lava pus ando na GI'ã-Bretanba, levava a affirmar-se no Brazil que
o gabinete de St.-Jalhes, reprimindo o trafico, pretendia aniquilar
as nossas fabricas de assucar para proteger os pI9utadores da Ja
maica e de ou tras possessões, os quaes, então jnstamente, o pal'1a
menta inglez expunha á concurrencia nossa, de Cuba, de Porto
Rico, e de todas as colonias da Hespanba, Hollanda e França.· Um
exame desinteressado do assumpto convencel'ia do .que dizemos.
Bastava considerar qu~ era a lnglaterra quem fazia o mais extenso
CJommrrcio com o Brazil. Para que pudes emos consumü' os PI'O
ductosvariados das suas ricas manufacturas, subiam os fabl'ican
tes inglezes que era preciso que a nossa agricult~I'a prosperasse,
que o Brazil fosse feliz. Seria um absul'do acreditar que, empo
brecendo-nos, tiral'iam maiol' vantagem do cbmmel'cio comnosco.

O que dirigia o parlamento e o gabinete inglez era certamente
um motivo podel'oso; él'a o mesmo que levantára no seio dopaiz
uma propaganda tão energica que pôde em pouco tempu abolir,
com saCl'ificio enOl'me, a escravidão nas colonia ; era o espü'ito
religieso, a caridade christã. ~om a du pIá autoridade de sua pala
vra de homem de Iettras e de pl'elado, o respeitaver bi po de Ox
ford, na' sessão dos éommuns em 12 de junho d~ 1849, deduziu
os mesmos l'l1.ciocinios contra eguaes accnsà~~e8. Dizia elle:
« Lançou-se-nos em rosto que fazíamos tu€lo i lo pat' rnlel'i'lsses
(( <l6fl11;neJlcIileS. DJiz\a.-se que, tendo al)ólhY (, 1I'I\0co de P ('!'aVI).
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« em nos3as colonias, intentavamos reduzir os outros povos á
« mesma egualdade, para evitarmos que nos fossem supeclores ....
« E' falso que tenhamos emprehendido esta grande obra com vistas
« de algum resultado commercia1. O que é verdade, porém, é que
(( depois appareceram resultado commerciaes. Porém porque?
« por SeL' uma vel'dade eterna gUfl ha um principio de justiça que
« governa o mundo, e que todo t1quelle homem ou naçà9 que o
(( seguir, ha de mais tarde ou mais cedo colher os seus fl'uctos. »

A verdade historica é, com effeilo, e. sa. A propaganda, pOI'ém,
punha todo o empenho em obscureceI-a; e vós sabeis, meu amigo,
si o c0f.1.~flgu iu e com que fortuna. Par!ia-se de dous pI'incipios, os
mais 'PI'opI'ios para excitar o zelo p;;ttrioti.:o : dizia-se que o des,!p
pal'l'cin]e!llo fIo lr'afica importava a ruina da agricultura do paiz,
e que este l}l'a o alvo das ambiçües dos inglezes. Difficilmentb,
llois" men amigo, poderia o governo bl'azileiro luctal' com tantos
adios c',tantos interesseFo. A sua impotenoia revelava o seu des- .
animo. EI'a em 1850: o tl'anco despejava então 57.800 negros em
nossas costas. O momento exigia UIll esfol'ço supremo.

O proceflel' do governo de SU<L Iagestade Britanni611 foi, .com
eIfeito, uma consequencia dos compromissos que tinhamos tomado,
e cuja execução desprezámos. Apezal' dos tratados e da lei de 1831,
o tl'afico fazia-se por uma maneil'a escaudalosa. Entre outros factos,
citarei o Foegllinte: Em nota de 23 de agosto de 1836, a legação
ingleza, que então o sr. Hamilton dirigia, queixava-se ao nosso
ministro de estrangeiros da extroordinaria negligencia das autori
dades brazileil'as, apontando a circumstancia de ter sido despa
chado pela alfandega da propria côrte um pergantim que era
visivelmente negl'eit'o. Odespacho é, na vel'dade, CUl'ioso: o navio,
procedente de Angola, manifestára 7 banicas, 1 caixão de alhos,
11 esteiras, 20 pipas d'agoa, 5 macacos e 1 pasparo. Entre este
enorme carregamento de uma vill-gem transatlantica, incontrava-se
um artigo dos considerados suspeitos pela convenção de iSt7, a
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saber, a extl'aordinaria quantidade d'agoa. Entretanto, o govemo
apenas contentou se de sujeitar o negocio ás camaras.

Taes factos eram a denuncia da impotencia do governo bruzileiro.
e estimulavam os inglezes a proceder de um modo mais activo do
que até então. Para-logo pensou-se ?a conveniencia de reforçar os
cruzeiros. Deste reCUl'SO esperava-se muito; el'a o nnico que inspi
rava confiança. Alguns bl'azileiros mustres, que não pactuavam
com o trafico e que desejavam ardentemente vel-o extincto, depu
nham teda 11 confiança na actividade dos cruzeiros. Em um despa
cho de lord Palmerston, datado de 20 de outubl'o de 1841, o Sl'.
Hamilton dizia que tivera com o.sr. Antonio Carlos de Andrada,
ex-ministro do imperio, duas conferencias, -a pedido do mesmo
sr. Antonio Carlos, a rr,speito do trafico de escravos. Nessas con
ferencias, accrescenta o despacho, o sr. Antonio Carlos indicava
que o unico meio efficaz de sup(ll'eEsão do trafico. seria cobrir as
costas do Brazil com innumeraveis navios britannicos de pequeno
lote, alguns dos quaes deviam ser vapores, e que d'l1hi resultariam
perdas e a banca-rota dos traficantes. Esta medida toi, com effeito,
adoptada por lord Aberdeen. A divulgação deEtsas conferencias
produziu escandalo e foi occasião de censuras amargas ao nobre
Antonio Carlos, a quem accnsava-se de concorrer para a ruina da
agricultura do paiz, emquanto cobria-se de elogios a politica do
SI'. Aureliano, que era dissimulal' e sophismar. Vinguemos hoje o
nome do illustre patriota Antonio Carlos, mostrando que eIle traba
lhava justamente por bem do futuro do Brazil.

Os cruzeiros, porém, não correspondiam á expectativa. Todos os
dias eIles revelavam a s1,la impotencia. Os negreiros tinham mil
modos para salvar-se. A força naval estacionada na Costa d'Africa
clistava á Inglaterra iO.OOO contos annuaes, emquanto que o seu
effeito palpavel era so augmentar os supplicios para os africanos,
attenta a menor segurança do trafico. Isto mesmo o faziam ver o
Times e o Economist; e outros accrescentavam que taes cruzeiros
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eram uma incoDsequenoia desde qUA se não probibia em Inglaterra'
a entrada dos generos de producção escrava, do assucar sobreLudo.
Assim, ou o gabinete de St.-James faria cessar a sua policia na\'al,
on procuraria fortalecer pOl' outras medidas complementare.s a re
pressão do trafico. Foi dessa necessidade imperiosa que nasceuo bill
Abel'deen, e foi elia que determinou a attitude energica da Inglaterra.

Com elfeito, ja se não podia contemporisar. Dados estatisticos"
recolbidos cuidadosamente pela commissão ingleza do rafico, ve
rificUl'ilm que no tempo em que e11e em permittido, a 'samer, de 1.788
a 1.829, a menor média 'annual dos escravos importados ao Bt'azil
foi de 1.8.000 e a maior de 65.000. Dessa época em deante, pOI'ém,
o borrivel commercio não diminuíra sen$ivelmente. Em 1.8-1,0 en
traram 30.000 negros; em '1841, 16.000; em 1842, '12.200; em
1.843, 30.500; em 1844, 28.000; em 1847, 22.700; em 18'l6,
52.600! em 1847, 57.8oo! Total, em oito annos, 239.8ÓO!

Com um espectaculo deste~, não podia o gabinete inglez conuar
na energia do governo imperial, desmentida POt' vat'Íos factos. Em
vez de medidas repressoras, apresentavam-se, no senado, em seSS'â0
de 13 de maio de 1830, dous projectos alLemado o dit'eito e a pe
nalidade vigentes. O pt'imeiro, do sr. HoUanfl.a, dizia que, logo'
que se modificasse a convençilo de 23 de novembro de 1826, ficava
o g@vffi'fl0 imperial antorisado a dar quaesquer reg,ulamentos parii
o resgate de escrav(}s na Cosba d'Afeica e sua importação no BraziI.
.0 segunde, do sr. Caudido Baptista, diminuía as multas da lei de
1831 e revogava a pena de reexportação de cada afríca'1'l.o aprezado,
n'l'lposta pela mesma le,i.

Além disso, conversaç0es imprudentes, phrases indissretas,
faziam até duvidai' da boa fé C0m que pr0cedia o proprio governo.
Era em julho de 1850, no minisLerio do sr. Pauli'n0' de Souza.
Multiplica:vam-se os actos de prepO'hencia elos cruzadores inglezes, .
e, de COmml1ill c0m 0 alat'ido dostraficafltes, levantavam-se os cla
m9res· àe alguns patriotas. As Gonfet'encias diplomaliicas sueoe-
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diam-se ás conferencias. O Sll • PauJino de Souza expõc ao st'. Hud
son, ministro inglez, as queixas do Bl'azil; recorda as at'bitl'arie
dades commettidas e.m Santos, aonde desembarcou uma fot'ça da
marinha britannica pat'a perseguir um contrabando; em Parana
guá, aonde desregpeitou-se uma fortaleza nacional, e Outl'OS e'
outros. O sr. Hudson (elie é quem o narl'a, no memorandum d.es a
confet'encia, dit'igido a JOl'd Palmel'ston, em i8 de setemhro do
mesmo anno) defende o seu governo e declara que, a não haver
uma mudança completa na polit,ica timida do governo imperial, 'a
lnglatel'l'il sel'ia forçada a empregaI' os mesmos ou OutL'OS meios
mais efflcazes. Perante esta manifestação, o SI'. PauJino de Souza
ainda tentou um esforço supremo, empt'egou uma tactica que im
porta.va a condemnação da boa fé do ministerio: o SI'. Pnulino de
çlal'ou que, neste caso, o DI'azil ver-se-ia forçado a collocar o seu
commercio debaixo da protecção dos Estados-Unidos ou dll, França.
9 rrânistro inglez não desapontou com isso, e recordou que estes
paizes tambem acha val11-se ligados com aInglaterra por tratados para
a repressão do trafico.

Collocada neste tel'l'enO, a questão teria o desenlace da guel'l'a
ou acabaria pela encI'gia de nossa parte. Para honra do lill'azil, pre
valeceu esta ultima politica. Quando, a 15 dejulho, o SI'. Paulino
de Souza apl'esenLava-se á camara dos deputadoE a6m de responder
ás interpellações do st'. Silveira da i\jotta., a sua linguagem era
outt'a. O pensamento do longo discurso do ministro de estvan
geiros era o mesmo do protesto do nobre sr. Limpo de Abreu, pu
blicado em 1845. Mauifestiu'am-se as queixas provenientes das
aggt'essães á nossa diguidade- de estado independente; mas decla
rou-se proseguiL' com força na politica de extincção do tvafioo.
Desse dia em deante, estava, meu amigo, decidida a sorte do tra
fico. Os pl'Ooessos suooedêram-se aos pl'ooessos, as deportações ás7
deportações, a inflexibilidade dos juizes á energia do governo.
Tanto é. certo qllC neste paiz o govel'no pMe tudo!
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otrafico é hoje apenas uma lembrenia do passado. A tentativa do
desembarque, em Sel'inhaem, pl'ovincia de Pernambuco, em i856;

i
ou os votos ingenuos pal'a o seu restabelecimento pl'ofel'idos em
-1859, na assemblea pl'Ovineial .do Rio de Janei,ro, pelo membro
Vidigal, são acontecimentos extl'aor dinarios que não poderão PI'O
duzir fructo, ainda que devam conservar attento o govel'Do. O tra
fico está extincto, Foi no proplüo padamento inglez, aonde tantas
accusações nos fi,zeram, que a l'ainha Victoria, no discuI'so de 1. t
de novembro de 1.852, di1lla: (I Tenho a satisfação de annuncial'-vos
que os r,elosos e sinceros esfot'ços do Brazil par'a a suppressão do
trafico da escravatura, p.oje quasi extincto n'aquella costa, habili·
tal'am-me a suspender as medidas enel'gicas, que tinba sido obl'i
gada a tomar com grande pezar meu, c tenbo Loda a espel'ança·de
que não preci:;ar'ei l'eCOl'rer outl'a vez a elias. )) A questão do tra
fico, pois, a mais grave pendencia diplomatica de no:;sa historia
depois da independencia, tel'minava sem quebra de nossa amisade
com Inglatel'l'a. Si a fmqueza inhabilitava os esforços do Brazil,
o seu fim, a idel'l fixa de todos os seus homens iJlustrados e l'e··
flectidos, el'am: os mesmos do povo inglez, a I'epl'essão do horl'ivel
commercio de escravos. Pur isso é que, respondendo ao discurso
de apresentação do minisll'o Hudson, na época das excitações pro
duzidas pelos acontecimentos de 8antos e Paranaguá, Sua Magest.adc
não revelava-se indignndo, e até refeda-se ás vistas iltustmdas do
governo da rainha Victol'ia.

Chegando á esta p"l'te final do meu trabalho, sinto que não l'es
pondi ainda á'uma pergunta, que g~t'almente se faz: Si o tl'afico
de negl'os el'a um com mercio hOl'rivel perante a mOl'al, e perni
cioso em vez dr, util,como se comprehende q ue muitos lament.assero
a sua extincção? Além da cessação de lucros l'upidos, havia para
essa queixa um motivo sel'io. O tra'flco tinha impedido e matado a
emigração; estava dissimulado e quasi permittido, ao ponto de
lornur-sc o meio lluico de fornecer braços á agl'ículLura. Pal'a sup-
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primil-o. portanto, não se devêra tecprocedido de chofre; devia~se

i'eprimil-o com pacilmcia e constante energia desde a época de. sua
abolição (1.829). O seu desapparecimento subito, em :1.850, não
podia deixa.r de ser sensivel. Foi, com etreito, este li m dos maiores
erros do nosso governo. Os pl'ocessos barbaros e rotineiros da
nossa lavoUl'a exigem uma peI'enne substituição e augmento do
pessoal das fazendas. Ora, não\ havia ainda uma corrente de emf
grantes para satisfazer a essa necessidade, que o trafico preenchia.
As vistas, pois, do governo deviam voltar-se com energia para
abi; e, extinguindo com uma mão ótrafico, deveria com a outra
fomentaI' e djsinvolver a colonisação. E' verdade que procurou-se
fazer alguma cousa, mas quasi reduziu-ae tudo ás formalülades do
estyla. Cl'eou-se, tarde e mal, uma repartição das terI'as publicas.
Qual devia ser o seu primeiro cuidado? destocar alguns pequenos
lotes de terrenos proJeóimos dos grandes póvoados do littoral, de
marcal-os, cobril-os de edificios provisorios, e, feitas algumas der
rubadas, entregal~os a colonos, poucos mas bons. Cada um destes
nucleos seria nm aUI'activo poderoso, que mais uu'de facilitaria aos'
agricultores nacionaes o meio de conseguir bI'aços. Ao contrario,
a repaI'tição disinvQlveu-se em pessoal, annexou uma sociedade
de colonisação, contI'atou milhaI'es de vagabundos, de pl'oletarios
e condemnados, mandou abrir picadas e fazer demarcações nos
desertos e nos sertãos, e tem consumido com isso muitos milhões.
E, paI'a completar o systema de esbanjamento, aUlhadagem e des
perdicios, que caracterisa o govemo brazileü'o, a mesma repartição
vai fundaudo e comprando colonias de particulares, solfriveis ou
más, que brevemente serão as peiores e mais dispendiosas do im
perio. Assim, poü;, á inercia fatalista com que se deixou ir QÍsin
volvendo o tI'afico, e á imprevidencia que acompanhou a sua re·
pl'essão executada de chofre, succedem agora o exito infeliz e a
esteI'ilidade das medidas miser~veis por cujo mei6 qgo,'er.ço pre
tende fOl'mental' a emjgI'ação.. ã.o é, páI'Lant,o, inrundado o -pez:ir

. 20
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que se ouve manifestar a proposito do desapparecimento do tra
fico.

Para o philantropo, ha, além disso, uma circumstancia impor
tante. O commercio interno de escravos, a sua exportação do norte
para o sul, é um facto que tem-se aggravado de 1850 para cá. Ora,
eu acredito que,si as provincias do norte perdem momentaneamente
com isso, ganharão mais tarde, ja porque possuirão menor nu
mero de escravos, ja porque isto attrahirá para ellas os emigran
tes. Augmentando a sua população eSCl'ava, quem definitivamente
perde. é, a meu ver, o sul do imperio. Mas, em todo o caso, é
innllgavel que nada existe mais barbaro do que ess!l commereio
em q,ue -se calca aos pés o respeito devido aos laços de familia e ás
exigencias du pudor.-Quem saLe si não iremos tel', de conse
quencia em consequencia, de barbaridade em barbaridade, á sel
vajaria do sul dos Estados Unidos? quem sabe si, como o acreclita
o sr. Molinari, a prohibição do trafico não vai tornar-se no Brazil
um premio dado á industria dos criadores, e terá por unico resul
tada aggravar a condição dos esoravos? Vosso espirito illllstl'ade
compl'ehende bem, meu amigo, a solidariedade que prende certas
questões sociaes. Entre a repressão do trafico e a emanoipção da
escravatura * ha uma affinidade intima e importantissima ..

Terminando esta carta, eu agradeço-vos a boa vontade com que
atlendestes ao assumpto curioso, de que me tenho occupado. Será
esse um incentivo poderoso para que prosiga vosso amigo, o

SOI:lITARIO.

Novembro, 19.

* Circumstancias imprevistas não permiltiram preencher o quadro
esboçado na carla VIII. O aulor esperava discutir o problema da instruc
ção elementar, a condição das populações agricolas, das classes pobres das
cidades e a dos escravos. Para esclarecer o pensamento indicado no texto
sobre este ultimo objecto. fuem-se algumas observações no Appendice IV.
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CARTA XII.

SYNOPSE :-OuLro progmmma. Trez questões acerca de navegação.

Meu illustre amigo.-Conservildor e liberal, monarchista e de~

mocrata, oath'llico e protestante, eu tenho por base de todas tis
minhas convicções a contradicção; não a contl'adicção mais pala
vrosa de que intelligivel das antinomias de Proudhon, porém a con
tradicção entre' duas ideas que na apparencia repeliem-se, mas na
realidade completi:lm-se, a contradicção, finalmente, que se resolve
na harmonia dos contrastes.

Eu declaro fI'ancamente que não sacrifico á logica das theorias ex
tremas. Guio-me pelos factos, combino os oppostos, encadeio as anar
logias e cons,truo a doctrina. Não tenho um systema preconcebido.
Não idolatro o prejuizo. Acceito o systema que os acontecimentos
me impoem.

O as umpto espinhoso em que permittir-me-heis entrar agora,
não pode~'ia ser tratado por um espirito em condições diversas. Por
mais obscuro que seja o nome do autor destas cartas, rogo-vos, meu
amigo, que dignei-vos attender ás suas demonstrações no-que elIas
valem por si mesmas, sem procurar prendeI-as ás doctrinas de uma
escbola ou ao pl'ogramma de um partido.

A.s opiniões que professo são esclusivamente minhas. O codigo
das minhas ideas promulgou-o um legislador: a óbservação. Ali
mento-as Jsento de preoccupações bisloricas ; professo..as sem pre
venções politicas. Vosso amigo não é um liberal, não é um purita
no, não é nada disso, e é tudo isso. E' um homem sem afinidades
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no passado e isolado no presente. E' o solita7'io. Volvendo os olhos
tristes em derredor de si,' eIle não vê sinão o silencio, e não observa
sinão as cutacu mbas em que se enterraram as grandes reputações
de outr'ora. Não vê partidos, porque estes suppoem combate, e o
combate um systema de. acção. Ora, sobre o c9.mpo da batalha es
tá-se neste momento levantando um templo ao VENCIDO. Fez-sé a
paz, com etreito. Todos adormeceram; os proprios gual'das descan
çam das fadigas do dia.

I

Não descubro partidos nem campos oppostos *. Enxergo uma
idea ql'Je despertou no h@risonte e vôa e cresce, brilhante e anima
dora, nas azas do vento.- Salve, deosa! ApresseÓ1o~nos, meu
amigo; deixemos o ruido das festas indolentes e estragadoras.
Abandonemos os palacios dos pretores: ao campo! Preparemos as
vias do futuro; saudemos a liberdade.

Quaesquer que sejam as tendencias de meu espirito desconfiado
das verdades absolutas, eu confesso-vos, comtudo, que amo apai
xonadamentealiberdade. Porquanto eIla esmaga o algoz, e sabe COUI

lagrimas amorosas amollecer as cadeias ua victima.
Vivemos no seculo das hesitaÇÕes, das sOl'prezas e das apostasias ;

vivemos n'um seculo e n'um paiz, que, na phrase de Bastiat, pal'e
cem ter tomado ao serio o ironico estribilho de Béranger ;.

« Mou creur en beIle haine
« A pris la liberté.
« Fi de la liberté!
« A bas la liberté ! I)

as gravissimas circumsLflncias do Brazil só relormas liberaes

* As CirClUllsLallcias sob cuja pressão escreviam-se ('ssas Iinbas, expUcam
o scepticismo politico confessado no texto. Entretanto, a leitura desta mes
mo carta e opensamento que preside ao volume inteiro não permittem du
vidar das opiniões alimentada e deuunciadas pelo nu tal'.
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em 'todos os assumptos podem salvaI-o. Como á Russia, como á
Austria, como á França, chegou o seu dia tambem. Acreditára no
prestigio despotico da autoridade, como o menino confia-se' á om
nipotencia do mentor, como o povo de Deus libertado ao seu guia
nos desertos. Mas o despotismo decididamente não póde mais gal
vanisar cadaveres. Quando as ruinas cahem em pedaços, invoca-se
a unica medicina conhecida, o cboque electrico da liberdade ..

Mas, quem ministrará, meu amigo, ao Brazil sequioso a agua re
fl'igerante das doctrinas salvadoras? Serão os homens que ha tan
tos annos monopolisam todos os cargoli do estado, e cuja condem
nação os acontecimentos estão lavrando de um modo irresistivel?
Esses bomens não pensam nem possuem convicções: seus discur
sos são plagios, seus decretos copias, suas palavras rep.etição sem
elegancia das phrases que leram no primeir.o livro incontrado.
Assim illustram-se, grangeam fama, e nos governam. O seu maior
defeito consiste em su]}porem que o Pão do Assucar é o limite
do, mundo moral, como éi. antiguidade acreditava que as columnas
de Hercules eram o mal'CO extremo do globo conhecido. Esses ho
mens teem por costume desprezar as cousas sérias, pOl' habito en
carar so o lado superficial das questões, por vicio organico despre
zar as opposições que não podem combater. E' necessario, é indis
pensavel, é urgente entregal' o governo do paiz a individuos que
tenham visto o mundo, que saibam abrir e alongar os olbos por
toda a extensão do El-[)omdo que habitamos. Ião é um japonez
que ha de civilisar o imperio do Japão. o governo do Brazil de
viam assentar-se individuas com uma imaginação cosmopolita de
Goethe, e uma cabeça universal de Humboldt.

Si os reis absolutos, como Pedro-Grande das Russias, precisavam
de percorrer as terras, estudar com o estrangeiro, e, por ventura,

.aprender com a adversidade e o exílio, o que não deveriam ter visto
e observado os ministros, verdadeiros reis nos paizes de governo
representativo? Ora, meu amigo, é interessante ver a mediocridade

I
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usufl'Uir pOI' fidei-commisso o govemo do Brazil. ffiv. abomino as
personalidades; lllas não posso deixar esquecido um exemplo tão a
proposito. O sr. Manoel Felizardo, para quem se creou uma 'pasta
particular; o hómem que de dil'ector das tel'ras, em que não lhe
fieava bem cántinuar a servil" foi docemenbe promovido a mirlisLro
das mesmas; o funccionario, emfim, da especialidade desde ~853,

abre o seu ministerio ha quasi onze mezes, trabalha todos os dias
e ainda não fez nada. Em compensação, póréID, o nobre ministro
{jjscutiu, na camara dos deputados, profusamente uma questão do
mais elevado alcance, a guerra aos insectos, anilllaes e formigas
de truidoras das plantações, e acaba, diz a gazeta, por combinai' um
plano gigantesco, a saber: o de uma rêde de estacas que, costeando
o mal' (verdadeiro caminho que dispensa todos), coromunique a
capital do imperio com as capitaes de todas as provincias ao norte
e ao sul. Que ideas profundas de commercio, de vias de transporte,
de nossos recursos, que ideas pl'áticas revela este importante plano
do nobl'e ministro! Isto é que é sciencia,' meu amigo; isto é que é
mostl'ar saber!

Emqnanto o nobre ministro, debl'Uçado sobre a carLa do impe
rio, imagina praticar no dorso escabroso da cordilheira mat'iLima
um caminho para o uso exclusivo das communicações officiaes e dos
agentes do governo, deixemos nós a costa, abmmos as velas, e,
sulcando as ondas do oceanu, projectemos Lambem uma reforma,
muito mais efficaz, nas leis de navegação 11 bem do commercio, a
bem da commodidade do povo, da bal'atezl de todos os generos, do
disinvolvimeIito geral, e das proprias' rendas do estado. Emquanto
o ministro interna-se pelo sertão, e prefere uma estmda quasi im
pl'ati,cavel á navegação tão facil; emquanto se mostra assim herdei
ro dos bemavenLurados ministros do reino unido de Portugal, Bm
zil e Algarves, lembremos-lhe que estamos no seculo XIX, e no
novo mundo; agitemos em face desse governo retardado os pro
blemas audaces de llllla pOlilica verdadeiramenLe americaml; dis-
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cutamos os principios de uma profunda refol'ma economica, sem
os quaes não podem pl'Osperar as ex-colonias dos reis da Europa.

Entro na liça, meu amigo, quando os politicos palavrosos volvem
e revolvem a etema questão do governo pessoal, de que não veem
modo de sabir-se bem, depois que vós os atordoastes, cart'egando de
subito sobre suas trincbeiras com a phalange macedonia.de um syl
logismo rig0l'oso e cruel. Fiquem elles divertindo o público com
esse brinquedo infantil, de que nos faBastes. O paiz ri-se da sua es
terilidade e aborrece-se da sua ad lllação. O paiz quer a discussão
de assumptos positivos, em que se possa ver o fundo e medir a ex
tensão. Tratemos nós de satisfazer ao paiz, tanto ruais purque d tal
brinquedo é uma distracção aconselhada pelo governo para poder ás
calatlas arranjar os seus projectos i')constitucionaes e vergonbosos,
organisando guardas de policia nas cidades c villas, e creando ad
ministradol'es municipaes.

Pl'Ovoquemos o governo para a discussão das questões graves, e
mostremos-Ibe que, si os partidos dormem, véla aimpren::ia. Talvez
elle recúe assim de suas mysteriosas tentativas contra as liberda
des publicas.

Creio que julgais comigo muito opportuna a occasião para dis
cutir-se o meio de facilitaF as comOlunicações interiores do impe
rio, o que vale dizer o meio de tornar mais barato e mais commodo
o transporte, e de diminuir, portanto, a taxa que a circulaçãO ad
diciona ao preço dos productos. Ora, este problema tem, com effeito,
assumido uma impOltancia notl'vel nos ultimos annos, desde que
uma ligeira excepção aberta nas leis do privilegio nacional da ca
botagem, pelo decreto de 28 de setembro de 1.859, produziu resul
tados muito além da espectativa mais exagerada. Estudar este as
sumpto por todas as faces; recordar a formação desse privilegio
desde as fontes mais antigas da legislação portugueza; expôr o di
reito que tem subsistido entre nós; criticaI-o á luz de uma theoria
baseada em factos, allegando exemplos contemporaneos de outras
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nações, e traçando o quadro da actualidade dessa questão no mun
do; autorisar a critica com os dados estâtisticos e factos observados
em nosso propL'io paiz; propôr, final mente, as bases de uma refor
ma das leis que vigoram; tal é, meu amigo, o primeiro objecto
das cartas que preténdo dil'igir-vos. Si minhas demonstrações forem
bem acolhidas e merecerem o vosso apreço inestimavel, eu levan
tarei mais alto a voz, e, atacando de frente um problema que ins
pira terrGr aos nossos estadistas, discutirei a magna questão da
abertura do Amazonas ao commercio do mundo. Do Amazonas aos
Estados-Unidos ha apenas um passo; e, depois de perguntar si
temos o direito de bater com uma porta de bronze sobre a face do

. futuro das maravilhosas regiões por onde se estende magestoso o
gigante dos rios, eu mostrarei si é passiveI estarmos em relações
mais estreitas com a Europa do que com os Estados-Unido, de.
que parecemos fugir, em vez de fazer que, graças ao vapor e ao
lelegrapho electrico, o Rio de Janeiro aperte cordialmente, por

I acima d.o oceano, as mãos de New-York.
Vereis, meu amigo, especialmente no que respeita á primeira

questão, a da liberdade da cabotagem, que trata-se de um objecto
intimamente ligado á sorte do povo deste paiz e ás causas de sua
miseria, de que comecei a occupar-me em rpgumas das cartas ante
riores.

Costuma-se allegar que o privilegio nacional, ou pOl' outra, o mo
nopolio da navegação costeira, é exigido por um principio politico,
o da segurança do estado, que ainda não pude comprehender. Mo 
trar-vos-hei, ao contrario, que o monopolio, exagerando o preço dos
generos do commercio, creando e justificando a exploração injus
tissima das grandes capitaes sobre as pequenas provincias, fomenta
um estado de cousas desagradaveis, uma agitação surda, um ciume
entre provincias irmãs, perigoso para a ordem püblica, c que so
não descobre quem não quer ver. A essas theorias de segurança pú
blica e de poder maritimo do Brazil pódem os homens do povo res-
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ponder 00m a maxima. latlna tão oheia de senso: l( Pl'imo vivere,
del,nde philosoplta1'6 ll. Os politicos theoricos insistem, com efreiLo,
e insistem com emphase, no poder e influencia maritima do Brazil.
Estudaremo.s este ponto epportunamente. ElIes de~crevem o oceano
com as mesmas ideas dos Bal'tholomeus Dias e Vascos da Gama.
O ocea110 é sempre um campo de batalha, aonde os pavilhões dos
reis pleiteiam a victoria da influencia exclusiva e da supremacia.
univel'sal. Dis.cutiremos a inanidade.de taes lIecordações bistoricas,
oppondo-lbes desde já estas belIas palavras do Sr. Louis Rey1Jaud :
II Point de corobats SUl' li:I~r ;.... la mel' est un chemin et non un
camp de batailIe. ))

Sei qlle vou inc.onll'ar no meu rumo as massas compactas dos
prejuizes antigos. Sei que hã0 de talvez calumnial' mil1lbas inten
~,ões e apedrejal' o que chamarão ut.opias. Mas eu trabalho por amor
do povo, a que pert.enço, o povo donde sahi.

A. a.til?fação pública é a base da segurança do estado. O parla
mento que desej;1l' fortalecer essa ~ase, faça aO povo o beneficio de
dal'-lhe o pão mais barato, e de tornar-lhe a vida mais commoda,
abrindo deUnltiva e realmente .os POl'tOS do imperio aos navios de
lodos os pontos do horizonte. A esse parlamento patriolico, que
assim proceder, p,Gd.er-se-bão ap,pllcar as palavras do Mesu'e áquelle
que ouve os seus conselhos: « Similis est bomini mdificanli do
p:l.um, qui fodit in altu,m, et posuit fundamentum supe,r petram.
Inundatione autem facta, illisum e:;t fiumen domui illi, at non po
tuit eam movere: fundata enim erat supel' petl'am. II S. Luc. cap.
VI, v. 48.

Quizera, meu amigo, poder apoiar as minhas observações em
dados abundantes e muito concludentes. Apezal' do esfol'ço empre
gado nisso, dirficil foi colber estatísticas exactas e miuuciosas. Nes
tes assumptos, no Brazil, so as repartições publicas possuem infOl'
maIt0~s. M\ls eslas entbesoul'am-se COU1. (l\((\c.cza e .esnondem-se,
quando e~istem) dos ollJares prQlj,U1.Qs. 0s factos mílis im.pol'tanles

2i
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para o nosso proprio commercio não' se publicam: foi preciso que
de Manáos escrevessem á vossa. folha que a companhia do Amazo
naS' suspendêra a navegação de Tabatinga por deante, para que sou
bessemos aqui de uma circumstancia tão importante. E' por isso
que deve o parlamento nomear commissões de inquerito para o
estudo de assumptos de tal natureza, porque esse é o meio de escla
recer o público. Um inquerito sobre o privilegio da cabotagem,
sobre essa face especial do regímen protector, produziria resultados
ainda mais frisantes do que obteve a commissão incumbida, em
1850, do estudo de nosso movimento industrial com relacão á .ta-

I •

rifa das alfandegas. A queslAo, entrete1.nto, não permitte demoras;
é urgente discutil-a. Está nisso empenhada a sorte das pequenas
provincias do imperio, principalmente. ElIas acham-se opprimidas
por todos os modos. São-lhes inteiramente applicaveis as celebres
pa.lavras de Sir Robert Ped, .abrindo a éra. da grande reforma fi
nanceira I. {( We have got the bounds 01' profilabIe taxation ». Che·
gou-se ao extremo, com eífeito; é preciso recuar ..

E havemos de fa7.el-o por força. O paiz está cançado de agitaçues
estereis e de tentativas frustradas. O paiz sente a necessidade de
atiral'-se ao desconhecido. A realidãde é intoleiravel, e ell~ começa
a desprender-se inquieto dos braços da realidade, essa amante que
tão cedo beijamos como logo repudiamos.

{( O statu 'lua, dizia Bastiat, é impossivel, a tradição insufficiente.
E' preciso tratar de reformas; e, posto seja a palavra clissonante,
eu direi: E' preciso novidade; não a novidade qne abala, derruJ)a,
espanta,' mas 'a novidade que sustenta, consolida, segura e fratr.r
nisa. »

E a reforma se fará. Mas' a minha esperança não se apoia, men
amigo, na experiencia, essa fria pedra de toque, na lingoagem de
Byron, cuja triste influencia descora tudo.

Creio no futuro, e ninguem resistirá ás exigencias do futuro.
Não me qu~jfiquem de visionario, nem chamem as minhas ideas
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utopias. Responderei ás olJjecções deste genero com um periodo
elegante de Victor Hugo no discurso tão conhecido sobre a paz uni
versal. « Quando affirmaes essas altas verdades, é natural que vossa
(( affirmação inconh'e a negação; é natural que vossa fé incontre
« a incredulidade; é natural que, nesta horoa do nossas pertupbações
(( o dilacerações, a idea da paz univoI'sal surprenda e choque quasi
(( como a apparição do impossivel edo ideal; é natural que grite-se:
(( utopia; e, quanto a mim, humilde e obscuI'o operaria nesta
« grande obra do seculo XIX, acceito essa resisLencia dos espiritos,
(( sem que ella me espante nem me desanime. E' impossivel conse
« guir gue se não volte a face e se não fechem os olbos n'uma espe
« cie do deslumbramento, quando, no meio das tI'evas que pesam
(( ainda sobI'e nós, abrís bruscamente a porta radiante do fnturo? o.
« Vivemos n'um tempo rapido, vivemos na corrente de aconteci
« cimentos e de ideas mais impetuosa, que ja tenha arrastado os
« povos, e, na epocha em que estamos, um anno faz muitas vezes
« a obra de um seculo. »

Termino hoje eon1 esta profissão de fé, para começar de novo
amanha.

SOLITARlO.

1862: fevereiro, 18.

/
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SYNOPSE: - Filiação lJislorica das leis que regem o commercio de cabo
lagem. Espirilo do secu10 xv}. ~'lonlesquieu.-Divel'sas prohibições das
leis portuguezas. Texl'os de MelJo Freire e, das Ordenações. Base do sys~

lema marítimo de Porlugal. Excepção em 1'avol' dos inglezes. Barbarida
de. -.aDerlma dos portos. Carta régia de 28 de janeiro de 1808. A na
vegação de grande cabotagem de colonia a colonia. Alvará de /.j de feve
vereiro de 1811. Condições que, -para empl'ehender e sa navegação, de
viam concorrer no navio Pol'tuguez.- Direito acll1al. Principio funda
mental.-Navegação 'direcla. Quaes os porlos para ella habililados. AI
j'l).ndega e mezas dl\ r~!1das. Decrelos de 19 de setembro de 1860 e de
29 de setembro de 1859. Excepção imporlante do decrelo de 18 de se
lembro deste ultimo anno. Penalidade para as transgressões.- 'avega
çàó de cabotagem. Em que consiste. E' um privilegio exclusivo dos na
cionaes. Actos (lue 9 teem reconhecido e firmado. Penalidade que o ga
)'lllTte; - Condições de que depénde hoje a hacionalidade da embarcação.
Tratado com a França de 6 de junho de 1.826. Regulamento de 22 de
junho de 1836. Codigo do commercio. Resumo dessas condições.

Meu caro amigo.-Mal vai o governo quando pretende resflond~r

com o sarcasmo ás impugna9ões da imprensa. Nào lhe perdôo as
phrases que acabo de ler no JORNAL DO cmoomcIO de hoje. Finge o
governo acreditar que nào tenho outro fim mais que oppor difficul
dades á sua marcha tL'iumphante. Si o miIústerio se estivesse occu
panda de negocias graves, si conhecessemos e podessemos crer nas
suas intenções manifestadas (porque nós somos governados pelas
intenções occúltas), bem poderia eu escolher para objecto de minhas
meditéJções calmas o estudo, sem prevenções partidarias, deste ou
daquelle acto, deste ou daquelle plano dtl reformas. \Mas gover
na-nos a preguiça e entorpece-nos o desmazelo. Assim, que tenho
com a vida de um ministerio que está so contando o seu tempo de
antiguidade,para o])ter a graça da proxima aposentadoria? Com os
olhos filos nas gl'undes questões, com °espirita preQccupado, cs-
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queço-me da vida ingloria que arrastam esses despl'eziveis om
ciaes-maiores, esses insolentes creados de casa nobre. E' pl'eciso,
com effl~it6, esquecel'-me dos homens do meu tempo e do tempo
em que vivo, para levar ao cabo um trabalho, que não é porven
tum emprehendido para elIes, sinão para outea geração menos cor
rompida e mais euthusiasta, mais illustrada e menos egoista.

Par'a comprehender-se a filiação historica das leis que hoje regem
no B1'llzil o commercio maritimo por cabotagem, permittí-me su
bir até ás suas fontes.

As conquistas d'Afl'ica, d'Asia e America fizeram obj-ecto de
rimitas disposições e regulamentações impostas á navegação pelos
reis de Portugal. Naquelle tempo acreditava-se que o commercio
era como uma empresa do estado, e o estado era o rei. Escriptores
mais habilitados disinvolverão um dia a ordem historica desse mi
lbeiro de decrefios estupidos, a cujo circulo de f-erro o despotismo
ignaro pretendia limitar o movimento 'da liberdade do commercio.
Eu so careço de assignalar em teaços brevissimos o caeact-el' geDal
dessas leis.

Ninguem -eomprehendeu.<o melhor e o expoz mais succintamente
do que o autor de monumento que se chama O Espirita das Leis.
Vdu citaJ-e oom@ aut0'ridade tanto 1;nai0r quanto ,é certo ql!le, Íln
pressionado pela philosophia semi-barbara do seculo, Montesquieu
l1ãoimpugnava, antes parecia legitimaI' essa olldem de cousas. No li
Vl'O XXI, capitulo XXI, que aliás começa1JOl'~Srapalavea profunda:
A bussola ab'riu por assi1n 'dizt!)· o universo, o grande escriptor dice :
« O ohjecoo destas celonias '(as ,de PorttIgal e Hespanha) é faze'!' o
« commercie 'eill melhores ecrndições d0 'lue ,se faz eom os po
« vos visinhos, com 'os quaes todas as vantagens 'são reciprocas.
« Tem-se estabeleciiio que so a meliropole poderá cOffill1lerciar na
« e010nia; e isso com grande ,razào, porque o fim do esta:beleei
« mento :foi a exLensão do commérciQ, não a ifundac.ã0 de uma ci
« dade ou de u;m novo imperio. - Assim, é ainda uma.Iei funda-



:148 CARTA Xli

(( mental da EI!I'Opa, que lodo o commercio com uma colonia es
« trangeira é considerado como um puro mOllopolio punivel pelas
« leis dos dilferentes paizes....-E' tambem admittido que o com
(( mel'cio estabelecido entre as metropoles não determina uma per
(( missão para as colonias, que ficam sempre em estado doe pro
(( bibição.- A desvantagem das colonias, que perdem a liberdade
(( do commercio, -é visivelmente compensada pela protecção da
(( metropole que defende-a com suas al'mas ou sustenta-a com
(( suas leis. I)

A estas proposições syntheticas, que resumem a philosophia do
seculo sobre o commel'cio maritimo, voltarei quando estudal' eui
uma das cartas posteJiores, a proposito das gralldes reformas libe
raes da -generosa Iuglatel'l'a, o que se chama o systema colonial.
Por agora desejo somente mostl'ar que os reis de Portugal emm,
tanto como os de Hespanha, acanhados de espirito, sem cOl'açào
para sentir, sem intelligencia para medit' as vastas consequencias
do novo-mundo, descoberto pela fortuna, mas que so havia de
prosperar com a liberdade.

Uma das primeiras- prohibições, e de que pretendia-se formar a
Lase do poder maritimo de Portugal, era a de não permittir-se ex
portar ou vender navios aos extl'angeiros, segundo lê-·se na Orde
nação Phil. liv. V. tit. 114.

Outras leis, com o mesmo espirito regulamentadol' e pl'eventivo,
dispuzeram acerca da construcção e grandeza dos navios mercan
tes. Citarei um trecho do celebre J. C. Mello FreÍl'e, de não COI1
testada autoridade em todas e particularmente nas questões de
bistol'ia do direito patl'io. Eis como elle se exprime no liv. L de
jlll'e publico, til. IX. §XII, nota: (( Tavium structuram et magni
(( tudinem post Joanuem II, et Emmanueltlm felicissimum certam
(( definivit Sebastianus B.ex in Regimine, quod Indicre domui dcdit
(I anllO U170: plul'll Extravag. 11 juli -1765, et legibus aliis novis
(( simis caulll sunt. I)
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As ordenações, porém, continham outros p'receitos mais impor
tantes que organisavam todo o systema restrictivo. Sem licença
régia, não podiam, no eomeço do seculo XVI, os portuguezes na
vegar para as Indias ou para o Brazil, nem ahi exercer o commeJ:
cio, que, ainda assim, de certas mercadorias era prohibido. Os ma
rinheiros não deviam servir nas fro~s dos estrangeiros, nem a
estes era permittido venderem-se objectos de construcção naval. Fi
nalmente, aqueHe que uma vez abraçasse a vida do mar, jamais
poderia abandonaI-a. As transgressões eram punidas com perdas,
restituição de soldadas em dobro, degredo, destituição de officios,
etc. Eis aqui as palavras concisas de Me~Jo Freire sohre este objecto,
no § VII do til. cit.: « Cives etiam non, Disi de Regis licentia, ad
{( remotissimas has regiones navigare possunt, vel ibidem nego
l( tiari, ord. lib. V, tit. f07 in princ. et § 2 seq. ; Dec omnium pro-

. l( miscue rer1.Jm commercium eisdem cODcessum, sed quarumdam
{( tantum, qure referuntur ord. ~od. lib. til. 106, Emman. 113;

(C neque nostri navarchi et nautre in exterorum classibus inservire
{( possunt, ord. lib. V, til. 9,8, Extravag. 27 septembri 1.756 ; vcl
«( naves, materiamve navalem eisdem vendere, aut fabricari, O1'd.
(( lib. V, til. H4, Emman. 88 § ult. : vel den.ique navigii regimen,
«( quod semel susceperunt, derelinquere, ord. lib. V, tit. 97, Em
(( mano 98. li

Mas o pl'eceite fundamental el'a o que prohibia a todos quantos
não residissem-no reino, isto é, em Portugal, navegar ou commel'
ciar com as Indias, com o Brazil e todas as demais possessões da
corôa. E' o que MeJlo diz nas seguintes palavras: l( Jure ita.qlle suo
l( Reges nosLl'Í utuntur, dum exteris, boc licet in Regno Don ha.hi
(( Lent, navigationem, negotiationemve nd Indiam, Bl'asiliam, ot
l( reliquas tra.nsmarinas provincias prohibent, et quidem suh gravi
l( pcena, quam statuunt Ord. lib. V, til. 10i in pI'inc. Extravag.
(( 9 Februarii 1591., 1.8 Martii 1.605, R Februarii 1711, etc., etc, li

Para formar-se idea justa da penalidade imposta pelos barbaros que
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consLituiram um Lal sysLema, transcrevo o primeiro lext0. cilada
por Meno, isto é, a Ord. do liv. V, tit. i07, in prino. Eis a letra:
c( Defendemos que pessoa alguma, de qualquer estádo e condição
cc que seja, assim natural destes reinos como estl'angeira, nãQ vá
(( nem envie fóra de nossos navios, em navios outros alguns, ás
(( partes, terras e mares da India, ou á cidade de S. Jorge de Mina,
cc ou ás partes de Guiné ou outras quaesquer terras, mares e loga
C( res de nossa conquista, a tratar, resgatal', nem fazer guerra sem
(( nossa licença e autoridade, sob pena de, fazendo-o, morrer POl'
(( isso mm'!e natu'Pal; e por esse mesmo fei~o perder para nós todos
(( os seus úens. »

A base do systema está. oonhecida. Isolar as colonias do mUl1do,
prendei-as exclusivamente a Portugal, era o primeiro cuidado da
politica dominante, que considerava as mesmas colonias minas da
metropole, sem preoccupar-se oom os meios de fazeI-as prosperar.
. Essa politica foi sustentada com uma segUl'idade terrivel e uma

energia inabalavel. Tambem as colonias de Portugal ficaram sendo
. as peiores do mundo. Uma pequena e.xcepção abriu-se-Ihe, apenas·,
em favor de Inglaterra, cujo governo ja sentia-se pesar sobre a
côrte de Lisboa. Pelo alvará de 25 de março de 1650, foram os
navios inglezes admittidos a entrar nos diversos portos do reino,
e, pelo de .i de julho de 1657, cunsiderados como portuguezes re
lativamente ao commercio das ilhas, não pagando direitos maiores
do que elles.

Comquanto d'ahi em deante ~e houvesse permittido aos bol
landezes e aos inglezes residil', em nnmero diminuto, e até enviar
navios ao Brazil, estava isso em desuso no seclllo xvm, tendo-se
tornado interdicto' para todas as nações o accesso da colonia. Ser
gundo Obistoriadol' S.outhey, sob O governo do marquez do Lavra
dio, vice-rei em '1770, os mesmos navegantes estrangeiros que ar
ribavam aos portos do Brazil nào podiam reparar ahi suas avarias
sÍnão desembarcando as mercadorias, que se enviavam .Ili,lra Lisboa
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e emm vendidas al1m de se pagarpm os dil'fÍilo' da alfm1íIE'O'n c as
diviuas conlrnbidas no porto!

Todos sabem que á fuga da côrte, amedl'ontada com a invasão
fr'anceza, devemos a abertura de nos os porto, obtida pelos ingle
zes, c, como resultado proximo, a mesma independ.mcia. A C/tI'ta
régia de 28 de janeiro de -1808, enuereçada pelo pr'incipe-regente
foragido ao conde da Ponte, governador e capitão-general da Bahia,
realizou a mais imporlante revoluçã.o nos habitos, na tendcncins e
nas ideas commel'Oiaes de Portugal.

Abr'indo os porlos uo Brazil ao commer'cio eslrallO'eiro de impor
lação e exportação, a carta régia favorecia lanto os inter!lsses de
Inglaterra, que então era pl'eciso li ongeur, omo tinha pOl' fim soc
corl'er as finan~.as reaes. Abi se allega, com etreito, o grav~\ pr'ejuizo
da fazenda proveninte da lotal interl'upção do commercio em visla
das Cl'iticus cir'cumsLancias ua guerr'a ellropéa. Os apertos elo fisco,
como diz Bastiat, contribuiam mais para a reforma do que a cons
ciencia dos sãos principios. Como quer que seja, porém, cahiu por
tel'l'a cm nro dia esse systema secular construido por nll1a longa
serie de leis e ordens, que prohihiam no Estado do Brazil o reciproco
c.ommercio e navegação entl'e os vassallos da corôa c os cslrnngei
ros.

Islo, porém, nào bast<1.va pal'a satisfazer ás necessidades uo paiz.
A carta régin, posto submettesse toel:!.s as mercadorias ao direito
de 2!~ 0/. sem dislincção quanto á nacionalidade dos navios, foi re
formada nessa parte por' um decreto de j unho do mesmo almo" qne
estabeleceu dil'eitos dilfel'enciaes; a sahel' : -16 °/0 para as IllCl'cadu
rias transportadas em embarlações portuguezas, c os mesmos ~H

para as demais, com excepção dos iuglezcs, que ohlivel'tllll, em
tratado posler'iol', a entl'ada por '15 o/c' Estes direitos dilferenciaes,
que não collocavam lodas as bandeiras llas mesmas condi~iícs, of
fendiam visi\relmente os interesses do raiz, que tinba toda a van
lagr-m em comm rci:tr dil'eclamenle com qurte. quer nnções.

'22
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Não é 50 i so, porém. Calcula-se a população do Bt;azil, no co
meço do secuIo, em 3.600.000 habitantes, dos quaes '1.440.000 eram
eSCi'avos. Tão pequena populilção, extt'aot'dinai'iamente dissemi
nlrd·lI. por uma superficie vastissima, exigia, par'a prosperãf j a
maior facilidade de cOffiniunicaçàes enl;re os mel'cados mais fl'e
quéntados pelo estrangeiro e o" pequenos portos do litoral. E, c'om
erreilo, por tolel'ancia das autorilbdes, começal'an1 alguns navios
estrallgeiI'o" u fazei' o commercio costeiro etitr-e poi'to a porto do
Brazil, POI'tUgal, Algm've e ilhas aujacentes. A portaria de 23 de
novembl'o de 1816, porém, apressou-se eill prohibir est·e recurso,
aliás indispensavél. A cabotagem, pois, continuou pl'ivilegiada
como d'antes, e rÓI'a do pensamento da carta I'égia de f '180B. Sub
sistiu elIa como a imagem do pas3ado, que aliás acabava-se de re
pud~ar.

]~ntl'etanto, escusado é mostl'ar que o grande facto de 1808,
quaesquel' que hou vessem sido as suas causas, e não obstante as
inconsequencias que se lhe seguiram, devia pl'oduzir, e pl'oduziu
os resultados mais decisivos a bem do, pl'ogl'esso do paiz. Desde
então {) Bl'azil subiu alguns degl'áos no conceito da côrte. Uma
Ol'dem de 14 de agosto de 18lO (para não traLar de outros assump
tos) Ol'denava como se fariam pelos districtos das intendencias
exames dé tudo quanto illtm'essasse á Iluv'egaçào dos rios e costas
do BI'azil, e um decl'eto de 2 de junho de 1.81.6 mandava ao conde
da Barca e ao mat'quez de Aguial' abrir cOllfel'encias com pessoas
doutas sobl'e um systema de relações commerciaes entre 'os diver-

,sos dominios da corôa.
A medida da abertum dos porttls do Brazil foi seguida de tal

ánimação no commel'cio e de taes lucros financeiros, que o rei pu
blicou logo o alvará de 4 de fevel'eiro de 1.81.1., aonde lê-se que
tinha ene resolvido estender as mesmas vantagens de uma bem in
tendida liberdade cômmercial a beneficio dos dominios da Africa e
estados além do Cabo da Boa-Esperança. Confessa que as anterio-
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rcslei5 de pl'ivilegio do commercio nacional eralD ja inapl-llicqv Js
e aCCl'escenta que nem poderiam soltar as prisões que impedia!l1
e fechava"ffi pl\l'te dos portos dos seu' estados ao COm'1H)I'cio directo
com outros portos dos seus Pl'OiH'ioS qprninios. yc-os.e qqe a eS~G

tempo a grande cabotagem entl'e as diversas colonias pão era pel'
mittida aos pl'oprios ni\viQs naciona.es· llpenas consentÍlt.-se a c!l~la

uma destas a navegação dil'ecta para a metl'oPQle ou a de Gilhota
gem nJlS suas respectivas costas. A' vi ta disto qalvará collclue per
roittindo aos portuguczes, c!n navios Pol'tugue;o:e , o comm.cl'ctú di
i'eclo entt'e o difTel'enles pOl'los dos domi nios da cDrôll, c enlre
esses e o Brazil.

Era 1l1ist~r, porém, definil' pal'êl esse elfeito as condições da Clll

barcação naciotla1. O arL. 28 do mesmo aI vará declal'otl que so po
rlia fazCl' o conimet'cio directo de pot'to êl pot'to das possessões
da cOt'ôa o navio POI'tuguez, pet'tencenle a portuguez com ('esi
dencia nos estados pOt'tuguezes, coustl'uido erp um de sens POI'
los c navegado 'POI' mestl'e e tt'es quartas partes de portuguezes.
O dect'clo de 1() de uovcmbt'o de {SII declarou que o logar da
con~tt'ucc;~O Cra eS::ienciul, e que lião <,lChitva-sp nijS cil'cij r!l~tancias
do illval'iÍ. citaclo a embarcação estt'angeira que houvesse p.assa,do á
POI'tuguem depoü; dene. Esse ~llvará, meuamigo, aiw!a é Qassepto,
COIl] ligeit'as rtlo.dificaçõ,es, do dit'cilo llpe entl'e nós regula a naciQ
nalidade d.o navio.

Tenho feiLo um lig'eiro esboço das leis que cOI!stilull'arp o syste
ma colonial e das que l'~giam, na mOI!al'chia'portuguez~l, o pl'ivi
lcgio da cabotagem. Qccupando-me agora da nossfl.legislaçã.O devais
da indc.rendencia, do rlireito actual, serei forçado a enl'ildar-vo
mais elu que bonlem. E' o a SUI:PPl.o at'idn, ma nã.o Ómenos essen
cial pt'ecisar os ljmite legues 4~ questão, afirp de que se possa
julgilr das vant.agens ou dos inconyeI!icnLes do ysteJlltl adop
tado.

O pt'incipio que no Bl'ilziJ tem pl'cvalccido llcel'ca de nav,ega~Ál0



154 c.un.\ .\JJl

depois da independencia, póde sei' formulado nas duas seguintes
proposições:

- A importação, de cargn, deposito e tran ito de todas as mer
cadorias, vindas do estl'angeiro, é livre, isto é, permittida a todos
os navios nacionaes, ou não, nos portos em que ba alfandegas; e,
nos ultimas annos, o me mo pel'mitte-se na'1uelles POl'tOS em que
existem meza de l'endas para i so habilitadas expressamente.

- Ao commercio e navegação costeira, em lluYios llacionaes,
acbam-se ilhel'los, pOI'ém, todos os portos do impel'Ío.

O regulul11C1l1.o das alfandegas, ultimamente puhlicado com o
deCl'eto n. 2.6H de Hl de setembro de 181}0 confirma tanto uma
uma Gomo outl'a nsserção.

A respeito da primeira, cito o llrt. 315 in 2n'inc. Este artigo attri
bue ao governo a faculdade de designar os portos, pontos ou loga
res pal'a o c0111mercio externo de importação ou exportação. Com
essa faculdade, o govel'llo na mesma occasião declarou a existencia
no imperio de .J 9 alfandegas e 1. 1. mezas de rendas. 1\'Io.s note-se que,
dessas 11 mezas de l'endas, apenas acham-se habilitadas para a
arrecadação e fiscalização de direitos e rendimentos pOl'tencentes
ús alfandegas, na fól'ma do al't. 509 do mesmo l'egulamento, as
seguintes: de Santa "' ictoria de Palmar, Pelutas, ILaqui, S. BOlja
e S. José do NOl'te, na provincia do Rio Gl'ande do Sul, e de Manáos
na do Alto Amazonas. Advirta-se, porém, que nenhuma dellas,
com excepção da de S. José do Norte em certos casos, póde despa
char navios estl'ungeiros, ou, pOl' outra, que os portos em que exis
tem não acbam-se habilitados para o commercio dil'ecto com o es
t.rangeiro. Com elfeito, quanto ás quatl'o primeiras do Rio-Grande
do Sul, é expresso o decreto D. 2486 de 29 de setembro do mesmo
anno de 1860. Tecendo um labyrillto de restl'icções ao commCl'cio
livre, esse decreto, cujo espantalho era o contrabando, esse decl'e
to, producto da mesma· fabrica falal que deu á. luz tantos outros,
so pel'mitte nes es lugares o despacho das mercadorias esll'3.ngei-
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ras ~ran~por~açlas em barcos nacionaes, ou navegadas para ahi com
cal'ta de guia de outras alfandegas, Quanto á meza de S. José do
NOI·te, o art. 39 desse mesmo decl'eto permitte que se elrec~uem

nella o desembarque, deposito, despacho e sabida das mel'cadorias
de embarcações que, ou por affluencia de t!'abalho na alfandega do
Rio-Grande, ou pOl' qualquer motivo, nlo podel'em ~et' de 'carga
Dessa alfandega.

Temos, portanto, que o commercio directo so póde fazer-se em
19 por~o' sempre, e algumas vezes em mai' um, o de S. José do
Norte. Si abslrahirmos das all'andegas da provincia do Rio-Grande
do Sul (as do Rio-Grande, Porto-Alegre e Uruguayana), ficam ape
nas de;eseis para todo o commercio do imperio. No lagar proprio,
eu farei ver o gl'aHlme resulLanle de ta parcimonia, e mostrarei
que esse tem sido um meio de favoreceI' os interesses dos grandes
mercados e de proteger o privilegio da cabotagem, ou promover
o que se chama a mat'Íuha nacional, contra f) bem estar manifesto
do poro das provincias. O mesmo decl'eto das alfandegas consa
gm a idea de portos exdusivamente halülitados para es~e ou
aCluclJe ramo de commercio, e CI'ea portos de entl'epos~o e tran
sito so em logares de~erminados, todas estas restricçães inuteis e
prejuJiciaes, não menos queu do mesmo privilegio de cabotagem,
que eUas unxiliam.

Conhecidos os por~os habilitados pal'a a entrada e'sahida do na
rio esLl'Ungeil'o, vem a proposilo citar uma disposição de outro
l1ecrelo, n. 2.485 de 28 de setembl'o do anno referido, que, como
todos sabem, ubriu ao privilegio do commercio costeiro excepções
qu imlicaremos adeante. Este 4t:creto, com elfeito, diz no ar!. 4°

que os presideutes das pI'ovincias poderão permHtit' a entrada de
embarcuções esLmngeiras em portos interiores em que não houver .
alfandegas, não so pUl'a as descargas das mercadorias que elle pel'
miLte sejam transportadas por cabotagem em navio estrangeiro,
não o lambem nos casos exLI'aOl'dinal'i05 de peste, fome e SOCCOI'-
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ros promptos, como ainda para receberem cD.l'ga de generos e.mer
cadorias de producção ou de manufactura nacional para fÓl'a do
impel'io, Consiclel'aremo dopoi s o alcance 'desta impol'tanle ex
cepção.

O j11\v~O estr?ngeirD D.cha-se, por umq penaEqade severa, obdgD.
do a respeitar' os limites que lbe são traçados. A infracção do re
gulamento, a entrada ~u sahida de logares não pcrlllittidos, é pu
nida com a apprehensão das mercadOl'ias, pel'da das embarcações
qua as tl'anspol'tarem, e multa egual a 2/3 do valor das mesmas
mercadorias (art. 3,15 do regllI. cil. § 30). E o aviso de 28 de nú';em
bro de 1855, revogado hoje, até declarava inadrnissivel a navegação
de embarcações estrangeit'as para portos do imp(wio não habilitados,
ainda qualldo taes navios so conduzissem colonos, rigol' que certa
mente offendi.a, um dos mais graves interesses do paiz, o da emi
gl'uçào,

O espaço illterdicto ao navio estl'angeiro é cortado em todos os
sentidos pelo navio nacion().l. E' o que chama-se o privilegio de ca
botagem. Pat'a descrevCl', porém, as b,lses sobl'e que assenta entre
nó' esse pl'ivilegio, -é preciso começar definindo-o com precisão.
Denomina-se cabotagem, segundo Ferreim Borges, a viagem ou
commercio de cabo a cabo. Esta, que é a significação primitiva da
palavl'a, não cOrl'esponde bem ao sentido uo nosso dir'eito, (lue
empl'ega-a para indicai' a navegação de porto a porto bl'é].zileiro.
De ordinal'io, na accepção mais largfl, chama-se g?'ande cabotagem
a que se filZ de provinpia a pI'ovincia, e pequena li que é feita na
costa de uma rpe ma provinciil. USij-se, ao contral'io, da expl'es ão
longo-cU?' o pat'll indicar a navegação de ou para podos estrangei
ros, pu~to sejam muito Jlroximo's aos do imperlo e sHuados no
mesmo contjnenle. Tal é a uistincção que res~I1~1 da ord. do the·
SOlll'O n. 3H, de 24 de julho d~ -J8/d.

Divel'SOS actos dos podf\l'es legisll).tivo e !Jxecl~ti vo teem confir
mado o monopolio da hanJ.ell',~ hl'ilziJeÁl'iI fIlllll1LO ao cumnwl'cio ue
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cabolagem. Direi mesmo que geralmente tem parecido muito con
veniente e multo nalural esse monopulio. Ja em 1836, José Cle
menle Pereira, presidente de uma commissão da praça nomeada
pelo governo pará. formular o.projecto de cndigo do commercio, de
que existem innumcl'os vestigios no codigo actual, escrevia no pre
facio desse trabalho algumas palavras que revelam a veneraçào
mais fanatica ás ordenanças francezas. « As bases essenciaes do di
« reilos maritimo, diiia elJe, datam a SU9 origem dos -)ll'imeiros po
«( vos quê conheceram a navegação, e depois que o seculo de Luiz
« XIV as reduziu a systema, a sua famosa ordenança de 1681 tor
« nou-se °codign IInivel'sal do direito das gentes de todos os povos
« mel'ciantes. eubum l'cdactol' dos codigos commel'ciaes depois
« della puhltcada OllSOU até boje alteraI-as: fôra um cl'irne na com
« commissão se ousasse tomal' a iniciaLiva pal'a fazel' innovação em
« pl'illCipios, que leem cm si a essencia da immutabilidadc ; copiou
« fielmente aL'ligos que todos us codigos temn copiado. )J

Os exemplos fral'lcezes el'am, com eifeilo, os que mais se respei
tavam. Ora, ü França sustentava então, como boje, as mesmas
doctrinas do tempo de Luiz XIV. Ja nos lralados, qlfe celebramos
pouco depois da indepenJencia, com Inglatel'ra, Austria, Estados
Unidos, Hollanda, etc., tinba-se reservado para o pavilhão nacio
nal o commercio costeit'o. E, de accol'do com eUes, o regulamento
de 22 de junbo de 1836, no art. 307, declarou o seguinte: « Os
« generos e mercadorin.s de producção e manufactura nacional, e
« as estrangeiras que ja tenbam sido despachadas para consumo
« em alguma das alfandegas do imperio, so poderão sel' importa
« das de uns em outros portos delles em barcos brazileiros; si o
« forem em barco estrangeiro, sel'ão bavidas e tratadas como es
« tmngeiras de novo importadas no imperio, ficando sujeitas a di
« rei to de consumo e a embarcação que as trouxer á multa do art.
« i6D (48 por ca.da. tonelada de sua arqueação) por falta de mani
« festa. ))
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o art. 486 do regulumento das alfandegas, a qne ja refel'i-me, é
ninda mais ])osili"o. {( O transporte, diz elle, de generos e merca
« dorlas dequalquCl' origem, de nus para outros portos do imperio,
« constitue um p1'zvilegio exc(usivo das embarcações naciouues. ) .

Oprivilegio é tão incontestado que diversos actos, explicando dú
vidas dos regulamentos, procuram resolveI-as sempre no sentido
favol'avel a elle. Assim, a ordem do tbesouro de 26 de outubro
de 181.6 declarou que a I1aYegação de mercadorias estl'angeil':ls
entI'e port.os nacionaes nem a titulo de lastro é permittida ás em
barcações tambem eSLI'angeiras. E o decrr.to de H de nl)I'il de
1853, em vista da abertura do Rio da Prata e de scusaOllrnl.es,
declarou que a. navegação enlI'e portos nas cosIas brnzileÜ'a. do
{ruguay e Parnguay, ainda entre os baJ)ilitaclos da pl'imeirn, so
poderá ser feita com bandeira nacional. Este decreto prohibe, pai!",
ao e. trangeiro a pequena cabotflgem llaquelles rios, em quanto qne
o de 25 de 011 Lubro de 1856, como depois mostraremos, consente
lhes a grande cabotagem dos portl's do Brazil para o de Albuquer
que em Malta Grosso, quando pam laes viflgens nilo se encontra-
rem embarcações nacionaes. _

A penalidade do arl. !i88 do regulamento ci tado garante o mono
nopolio de um modo efflcaz. Sul)metle as mercadorias, conduzi
da por cabotagem no navio estrangeiro, ao pagamento de direi
tos de consumo, como se fossem düectamente importadas, sendu
além disso. apprehendido o mesmo navio.

Para resalva e segurança, deve o navio nacional, que transpor
ta mcrcadorias estL'angeiras por cabotagém, apl'esentar a sua carla
de guia; ou l'elaçãO autbentica dessas mercadol'ias. Esta é a foL'
malidaue, que, posto fo~se abolida pelo decreto de 26 de abril de
1854, art. 23, restabeleceu o decI'eto n. 2.355, de 16 de feve
reiro de 1859.

Constituido o privilegio, a lei definiu as condições de que de
pende a nacionaliollne da ('mhlll'cn~ão. Na curta pI'ecedente eu
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mostrei que o nlvarLde 4 de fevereil'o de 1811 era a base de no S:l
legislação nesta parte, Com elfeito o primeiro ablo ])razileiro em
que se trata clisso, é o tratado que celebrámos com a França a 6 de
junho de 1826, e em cujo art. 6° se le o seguinte: «Serão conside
«( rados navios brazileiros os que roram constmidos ou possuidos
(( por subditos brazileiros, ou por qualquer delles, e cujos
«( capitães e t?'es, quartos da !l'ipolação forem bl'a.zileiros; nào
« tendo, porém, vigor esta ultima clausula emquanto a falta de
« marinheil'os assim o exigir, devendo todavia ser o dono e capi
«( tão brazileil'os e levarem as embarcações todos os outros despa
«( chos em fórma legal. II A clausula dos tres quartos da tripola
ção, que o mesmo artigo declarava suspensa provisoriamente, come
çou de vigorar do 6° anno em deante, por vil'tude do 2° artigo addi
cional ao referido tratado, que diz: « Egualmente se declara que,
« convindo-se pelo art. 13 do tratado, em que a clausula, que
« exige os tres quartos de nacionaes na equipagem de todo o na
« vio brazileil'o, não tel'á vigO/' emq1!-anto a falta de marinhei?'os
« assim o €3.igi?'" as altas partes contI'actantes, em nenhum caso,
« pretendem prolongar a suspensão da dita clausula além do 6
« annos ajustados para a duração de muitasouLras estipulações do
« mesmo tratado. ))

Citarei outros textos, que limitam-se a referit' somente algumas
das condições, não todas. Eis, em primeil'o logar, como se ex
prime o art. 308 do regulamento de 22 de junho de 1836: « 80

«( serão qualificados brazileiros os barcos constl'uidos no imperio, e
(lOS cascos estrangeiros, que ia se acham como proprietlade ])razi
« leira, cujo proprietnl'io e commandanlc forem cidadãos 1m.l.
(I zileiros. )) - Ainda que por este ul'tigo plU·f\~.fl e!;' 'encial o logal'
da construcção, era clispensavel esse rerrllisito pura a ll:lclOnalidadr
do navio, revo)!'ilrlo T1psta ptll'te o dil'eito pOl-tllgllCZ ':',

". R' o quI' J'f'sulLa c1:l I"j ue 1;' dr nOI't'lJIiJ,'o UI' 18:11, ;t1·1. 51, ~ ·11..
:l3
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o codigo commercial é menos completo. Na parte 2', art. 457,
I

diz eBe: (( 80 se consideram embarcações brazileiras as que ver-
«( dadeiramente pertencem a subditos bl'azileiros, sem que neBa
« tenha parte algum estrangeiro. I) ':'

O regulamento das alfandegas, art. 487, sem definir nem preci
sar a intelligeIl,cia da legislação anterior a esse respeito, contenta
se de referir-se á ella e ao codigo do commercio.

Advirta-se, porém, que o art. 457 do mesmo codigo, determi
nando que sejam apprehendidas as embarcações que se registra
rem como nacionaes pertencendo aliás no todo ou em parte a pes
soa estrangeira, declara em seguida que: ( os subditos br~zileiros

« domioiliados em paiz estrangei 1'0 so poderão ter embarcações na
« cionaes, sendo comparte neBas alguma casa commercirul brazi
(( leim. estabelecida no imperio. I)

Quanto á qualidade do mestre ou capitão, as instrucções de 23
de dezembro de 1840, regulando a matricula das embarcações bra
zileiras, diziam o seguinte: «( O mestre deverá, sendo de nasci
(I 'mento portuguez, apresentat' uma justificaçã0 na fÓl'ma llo de
«( creto de 8 de agosto de 1831, de que é brazileil'o adop~iv0 ou
« naturalisado, segundo a constiluição e as leis. » Nenhum indi
~duo, pois, a não ser cidadão brazileiro, seria jamais admittido á

matricula como mp.stre. Vel'emos opportunamente que apezar
destas providencias não tem sido passiveI conseguir Il fiel obser-

que creou o direito de 15 por cento sobre as embarcações estrangeiras
CJlle passarem a bl'azileiras.

* O 111limo relalm'io do ministel"Íq (la jnsliça dú noli ia da seguinte t1lÍ
vida de llm dos tribunacs lio commercio: « Si, depois da lei de 1O de
setembro de 1860, podcm 01) [el' carlas de regislro c navegar com bande'i
ra brazileira as embarcações possuidas por brazileiras casadas com esll'an
geifos?» O presidenle do tribunal tia Hahia pronunciou-se pela negativa,
sendo essa tambem a opulião do lribunal da cô,rle, que a manife~lou por
edilal de 22 de ou Il1bro <1e 18BO.
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vuncia da lei nesse ponlO'. Citarei, emfim, a esse respeito o arL.
496 do codigo do commercio, que diz: ( Para ser capitão ou mes
c( Lre de embarcação brazileira, requer-se ser cidadão brazileiro,
«( domiciliado no imperio, com capacidade civil para poder con
Cl tl'atar validamente. »

Vê-se, meu amigo, que nenhum dos textos citadoscomprebende
lodos os requisitos da embarcação bl'azileira; e, como é este nm
ponto essencial, permitti-me agrupar as suas disposições, combi
nando-as. Isto mostrará que, como dice na carta precedente, as
.disposições do alvará de 4 de fevereiro de 1811 ~inda subsistem
pom alterações accidenLaes.

A cmbar(}{lçáo hrazileira deve rcullÍl' as seguintes condições:

1.' Ser propriedade de brazileit'o. (Tratado com a França, cito
arL.6°; regul. de 22 de junho de 1836, arL. 308 cit.; c cad. com.
art. 457 cit.)

/

2." Sem que neHa tenha [)\LrLC algum esll'angeiro. (AL't. 457 cito
do cad. com.)

3." O proprieLario deye residil' no Brazil; e quando não resida,
deve Ler parle na embal'cação alguma casa brazileil'U estabelecida
no imperia. (Art. 457 cit. do mesmo cod. com.)

4.' Ser com mandada paI' capitão ou mestre brazileit'o. (Trat.
com a Erança, loco cito ; regulo de 22 de junho de 1836, art. cit.)
-Sendo o capitão ou mestre brazileit'o adoptivo ou naturalisado,
deve proval-o comjustificação. (lnstr. cito de 23 de dezembro de
i840).-Do mesmo se exige que tenha domicilio no.imperio e ca
pacidade civil para contractar. (Cod. com. art. 496 cit.)

5,' Finalmente, tres quartos dos bomens da tripolação devem
ser brazileiros. (Trat. com a França, art. cit.; e alvo cito de 4 de
fevereiro de 18'11.)

Os requisitos, que levo indicados, não são poucos j e calcula-se
a importancia do vexame resultante do privilegio da cabotagem,
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desde (lU lle é restl'ictamente exercido dentl'o do circulo limitado
da nacionalidade.

Tendo chegado a este ponto, caber-me-ia tratar de certos favores
cone didos á marinha nacional e das excepções feitas ao privilegio
exclusivo da navegação de cabotagem. Para não aborrecer-vos,
pOl'ém, ponho aqui termo á presente carta, promettendo tratar na
seguinte desse outro ponto do direito em vigor.

SOLITARIO.

l'-cvereiro, 22.
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Sl'NOl'SB: - Dircito aCLual, conLinuação. - Direilos Lliffcrcnciaes e Laxa
de ancoragem. - lleslricções ou excepções ao pril"ilegio da raboLagem.
l. EnLrada por franquia e reexporLação.-II. Carga de na\'ius que con
clnzelll colonos e passageiros. - UI. Desembarque do mesmos.-IV.
CircumsLancias extraordiuRrias: fume ('. pesLe, guerra, prompLos soccor
1'08 c vexames ao ·ommercio.- . Forç.il maior.-VJ, .EmJ)arca~,õesdos
uslac.1os ribeirinhos.-Vrr. Tran porLes por conLa da administração pú
bli a.-VIU. Navegação para Albuqllerqlle em l\lalto-Gro o.-De. Idem
para Urugllayaua.-X. Carga para róra do imperio.-XI. TransporLe ele
mercadorias estrangeiras e nacionae , segundo o decreLo de 28 ele se
temJ)rc de 1850, - 'Ir. Carga e descarga de certas mercadoriik. 
Transição para a criLica do direiLo l'igenLc.

~Ieu illustl'c amigo,-O objecto cJa presente carta é aiuda menos
cJeleitavel que o da anterior, posto que muito mais impol'lante.
Cabe-me, com eIl'eilo, .agora completaL' o quadro do diL'eito actual
com a indicação dos favores concedidos ii marinha brazileir,l e com
a das excepções arrancadas a custo ao privilegio da cabotagem.

Reinava nos conselhos do imperio a escola proteccionista, que
produziu urna tarefa exagerada e pretendia encaminhaL' a prosperi
cJade material do paiz pela senda tortuosa dos meios violentos,
quando começaram tambem de reclamar auxilias e impulso á il1
dnstl'ia de construcção naval, e, po~·tanto, á marinha nacional.
Neste intuito, ogovel'110 tentou uma experiencia : publicou ao iode
outubro de 1847 um decreto quc augmentava com mais um terço
as taxas de ancoragem sobre as embarcações estrangeiras e os di
mitos de consumo das mercadorias que elIas tran portassem, ex
cepto quando pertencessem a nações com quem existiam aju tes
cm contrm'io, ou que tratavam os navios brazileiros em pé de
egualdade. EsLe deereLo, consagrando uma inj llsLiça manifesta,
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pois que vexava a navegação estrangeira de longo curso sem poder
I augmentat' ou disinvolver a nossa, excitou clamores eLlergicos,

que determinaram a sua l!evogação. Ontl'o favor, porém, conse
guiu subsistil': o decreto de 5 de março de 1852 aboliu o imposto
de ancoragem que d'antes pagavam os barcos de cabotagem. E'
um auxilio vantajoso, mas que. não concorren, nem podia concor
rer para o florescimento da navegação costeira, como provaremos
opportullamente com os dados estatiscos.

Confesso-vos que nada é mais penoso do que systematisar os textos
c. parsos do nosso direito sobre um ponto qualquer. Entretanto, é
indeclin'LVcl rúsLlmil' cm um so I'eixe todas as c1isposil.:õcs em vigor,
lllaiS ou meDO' antigas, (Iue tcem aberto excepções ao privilegio
nacional de navegação por cabotagem.

Estas excepções elevam-se ao numero de doze, que 'passo a iD(ti
cal' minuciosamente.

Póde elfectuar-se em embarcação estrangeira, de uns para ouLros
portos do imIlerio, nos seguintes c.asos, com as limitações que irei
assignalando :

r. O teansporle' de generos e mercadorias de qualquer origem
pertencentes á carga do navio estrangeiro: LOQue, tendo dado
enh'ada por fl'anquia em um porto do imperio, seguil' para outro
anles ele findo o prazo da mesma fl'anquia; 2.° Que, tendo dado
entrada por inteiro, seguir para outro differente porto do imperio
com toda ou parte da carga, despachada para consumo ou para
reexpúrtação.

As im di põe o mt. 486 § '1 0
, ns. 1 e 2, do regulamento das al

faudegas de 19 de setembro de 1860; e o art. 229, segunda parte,
do regulamento de 22 de j unho de 1836, que é confirmado tam
]lelll pelo decretu de 28 de setembro de 1859, art. 10 § 2°.

n. O transporte de generos e. mercadorias de qualquer origem
pertencentes iÍ. carga do navio estrangeiro que conduzir colonos,
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ou passageit'os de qualquer especig, com que tivel' ent.l'ado, e sua
bagagem. ArL486 cito § 1° n. 3, e §3° do n:esmo art.

Quanto á bagagem de passageiros, ja dispunha no mesmo senti
do o al't. 307 do cito regulo de 22 de junho; e, quitnto á. de pas '1

geiros e colonos, o art. 2° § 2° do decreto de 28 de setembro Ue
1859. E' pl'eciso, porém, definil' no que consiste a bagagf:m; o
mesmo regul. das alfandegas, no art. 459, diz: « Reputal'-se-ha
bagagem: 1°0 facto usado; 2° os instl'Umentos e artigos do ser i
ço e uso diario, ou da profissão dos passageiros, officiaes e equipa
gem das embarcações; 3° os bahüs, caixas, malas, saccos e outros
semelhantes envoltorios, que encenarem, ou contiverem os objec
tos mencionados neste artigo)). O artigo immecliato, 460, é ainda
mais extenso, e diz: « Além dos objectos referidos no aL,tigo pre
cedente, serão especialmente reputados bagagem do passageiro ou
colono que vier estabelecer-se no imperio: « 1°, as barras, catres
e camas ordinarias ou communs que estiverem em relação ás
po~ses e posiÇão do colono a que pertencerem; 2°, a louça usada e
ordinaria; 3°, os instrumentos aratorios ou de sua profissilo; 4°,
os Irastes de qualquer especie e objectos usados, comtanto que o
seu numero e quantidade não exceda do que for indispensavel pam
o uso do colono e de sua família; 5°, uma espingarda de caça para
cada colono adulto. ) .

Devo notar, porém, que a parte maisiropo1'tante desta excepção
não está tanto no sentido largo dado á palavra bagagem, como 0

b1'el,ndo na peL'missão feita no principio ás embarcações estl':wgei
ras, que conduzil'em colonos e passageiros, para Lmnspol'tarem pOL'
cabotagem mCl'cac1orlas de qualquer origem pertencentes á !JlHl

c:trgn .

. 111, O desembarque, de co]ono' ou de quaesqller par,sageIJ.·os e
sua bagag0m, púde elfectuar-se, mediante licença especinl do mi
nisterio (la l'azellda, pOI' nm navio estr:mgoiro em qualrj'neL'l)Qlllo
do imperio, sp.ja ou não porto alfandegado, ou so bahilitilflo para o

I

(
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commercio de cabotagem, ou seja ainda em pontos sitos nas mar
gens dos rios e lagôas e agoas interiores. E' o que deduz-se do art.
318 § /~o do mesmo regulamento das alfandegas, combinado com
o art 3'17 § 2°, e este com o art. 316.

1V. Tambem póde-se fazer por cabotagem, em navio estrangeiro,
o transporte de quaesquer genel'os ou mercadorias em ce.rLas cir
cumstancias extraordirwrias definidas pelo § 2° do citado art. 486
e 318 § 5° do mesmo regulamento das alfandegas. Estas circllms
tan~ias são as seguintes:

1." Fome ou pc te (n. 1 do § 2° citado). Ja a lei de 25 de se
setembro de 1827, al't. 2°, tinba permittido, por um anno, a re
messa por cabotagem, em navio e,trangeiro, de comestiveis e me
dic..'tmentos ao Ceará e Rio Grande do Norte, porocc..'tsiãO dafome
que sorprendeu então essas provincias. O regulamento das alfan
degas torna. geral a medida anterior; mas creio que so refere-se á
provincia atacada de fome, e não a todo oimperio na mesma occa
sião. Em qualquer caso, o mesmo regulamento, no § 4° do citado
artigo 486, torna o favor feito á embarcação estl'angeira depen
dente de licença do ministro da fazenda ou do presidente da res
pectiva provincia, podendo a licençn estender-se mesmo a portos
interiores em que não ba alfandeg:ls, segundo o aI't. 4° § 2° do de
creto de 28 de setembl'o citado. Convém attender para taes restric
ções e dependencias consagradns pelo mesmo acto qne reconbece fi

necessidade da excepção.
2." Promp,tos soccorros de que precise alguma povoação do inte

l'iot' (n. 2 do §.2° cit.) Neste caso é tambem indispensavel a licença
(ln, autoridade, como acima dicemos, por virtude do § 4° do cito
arl, 486; podr.nrlo r.lla e tender-se aos portos de que trato no pe
rioJo pre(~edelll.e.

iP Guel'I'a interna ou extEil'Da (n. 3 do cit. § 2° ciL). A mesma
excepçào .ia existia por virtude do art. 309 do regul. de 22 de ju
nbo de U336 cito ~Ias este exigia que aguerru tornasse muito a1'-
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l"iSnlllll I) ri Illlnür 'ill, I' l'llzill ,i.'pendor :l na\ og'açào ti ,li 'ünçu du
govel'Do supremo (o central) clI1quanto o § 4° cit. do 1Lrt. 486 dn
regulamento das alfandegas llilo cOlltém a. primeira limitaçáo, e,
quanto ii segunda, permiltc que os jJrc~itlelltcs de j)l'Ovincia pos~anl

lamuem conceder a, licença.
1, J Vexames e prejuizos eau:ó(Ul05 á lllty('o':J.I}ão e commel'cio l1a-

ional por cruzeiros ou forças estrall<Yeiras, embol'a não haja df'cla
rll0ão de gllel'I'a (n . .4 do cilatlo § 2°). E' o que.ia tinha disp0f;to
1l1ri n. 62R de 6 de . elembro de 'i8;j'l, art. q·3. que pat'(' 'e "r lidu
J)or fim l'aYOI'i1Cer o peno IlmellLo do eX-l1linisl.J'O dos eslrangeiros o
r. Som'es de ouza, qne pl'el.en lê['(l, como \'os di.ce em llmôl dp

minhas cartas antrriores, collocar o nosso commercio soh a bandei
l'a· dos Estados- nidos no tempo cm que os inglezes perseguiam
rivamente os navios snspeitos..de trafico de africano.

Ol'egulamento das alfandegas não de ·l:ll'a . i ne-tl'l eafiO é neces
saria a licença, que exige nos antro:.

\" ?'los caSal; de arribada í'orl)ada, Yal'ação Oll fOl'ça maiol', de\'i
clamente pl'ovaílas o navio eSLl'angeiro póde vendei' em UIll porto
no .imperio as mel'cadol'üu; que tro11xe de outro. E' o que deduz-se
dos art .317 § i O

, 327, 336 §§ 6° e 7° do mesmo' regulamento dafi
aJfandeglls; e art. :lO ~ unico n. 3 do dcr.reto cilado dp. 28 dr . c
lembl'o de i859.

n. A embarcações estrangeiras pel'LC11cente 1l,Q;' Eslados-I'i
heil'inhos podem navegar nos rios (I<YO<t: intpriorc: do .imprrio,
sC'gnudo as clisposi0ões 110 respectivo tratados. (Art. 3'17 § 3°, c

arL. 3° § nnico, n.1, do decrelo de 28 dI' setembro citado.)-Ja vimos,
porúm, que, na fórma. do decreto de H de abril de 1853 os eslran
geiros a.cham-se excluido. da pequena Côlhotagem enll'(1 os portos da ..
costas hrazileiras do Urugurt.· e Paraguay ; mas parece-me que o ar.
ligo citado do regulamento das alfandegas tem por Dm o.dm.ilt,il' a
POf:-:i.hiliJlane de eonc('rlpl'-se isso no fllluro ao.: nossos visinhl)fi.

:!:.l

, ,
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mo pal'a quaJqucl', póde sel' pCl'mittida, mediante licença do mi
nislcl'io da fazenda, á embal'cal~.ilU estrangeil'a que- tiver de cal'l'C
gaL' ou desca1'l'egar mercadodas c ol~eclos pertencentes á admi
nistração pública. E' o que deduz-se do art. ;H8 § 2°, combinado
com os dou an(.el'ÍorHs du me 'IlJO l'cgulamento das nJfandega "

YlU. Quando em qualquer dos pOl'tos do imperio cm que nxis
1em alff1lldegas não se inconlrem embarcações nacionaes para car
regarem, com dest.ino ao de Albuquerque em Matlo-Gl'osso, gene
1'0S de produc~,iiO e ll1anufacll1l'a c10 paiz, ou mercadoria, estran
geiras ja despachadas para consumo, poderá. o seu lranspOl'te seI'
facultado a na\'ios esll'angeit'o' por autorisação especial do min~,

l.['!) da fazenda. na côrte c dos presidentes nas provincias. (Ai'1. 1"
do uflcrr(.o dr. 2~ (ie outubro ele 'I 85G, r arL .18D (10 rp~'lll:l

111 nlo das n1f;mde"'a'.)
.\05 narios eslmngeiros que obtivel'em alicen~"l acima dita, será

lambem permittido em retorno o transporte pal'iI. portos alfande
gados de gcuel'os d:l\ mesma p1'Gvincia de .fatto-Gro o, ou de
lJ.ualquel' 01'igell1, que ja tenham pago direitos de con umo. (De
(Teta cilado. flrt. 3° e l'egulame:1LO das alfand gas, arl. -190,)

Não pretendo conteslal' a vantagem da faculdade pl'omuJg:ula
J)O[' es~e dem'eto; mas eila está cil'cumscripta a 11m limite, á ['alIa
de embarcação nacional. A vantagem do deCl'eto não é, porlanto,
decisiva nem completa. E' um favor dispensado com avareza.

IX. E do mesmo genero a excepção introduzida pelo url. 493 do
regulamento das .alfandegas. No caso de fflltal'em navios, que cx
pOl'tem directamente genel'os de pl'oducçã.o e manufactUl'a nacional
para o parlo de Uruguayana, esse artigo pe['mitte o transporte aos
navios estrangeir'os. Ma. note-se que nesse caso trata-se somentü
de generos do paiz.

X. lmpetrada tambem uma licença ,especial do supmdito minís-
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LUI'io <lu l'ilzunU[Ce até mesmo do' pl'esidenLes de I!wviJlcia, a em
bal'cações esLrangeiras, tendo deSlALl'regade em um porto, podem
navegar pOl' cabotagem para outl'O, ainda mesmo para os interio
res em que não !la alfandegas, afim de l'ecebet'el11 ahi cal'ga pal'a
rÓl'a do imperio de quaesquer generos de pl'oduCÇãO ou 1l1lLBUractu
I'a do paiz. E' o que conclue-se (lo citado arL. 318 § 2° do l'egu1<l
menLo das alfandegas, com l'erurencia ao' uois immediatamenl'
untel'iol'es, e combinado Clom o art. /~o ~ 2° do decreto de 28 de se
Lem!Jró de Ul5!).

Esta excepção li sem dúviua ue ullvalcance muitu elcvado aDem
da agricultura bt'azileira, que, i l'uJlade meios de ll'ao parLe, soli'rB
wpplicios intolem \-eis.Libertando-a da. lei que a cabotagem privi-'
legiada lhe impunl1a, a' di posições ciladas sel'Íam fecundas em
l'Csultados peaLicos, si não torna sem o favor dependente da li
ccnça, c si, sobt'etudo, não o pel'lllíLlissem somente ás ell1hJI'Ca
ções que vão eecelJer cêlrga para l'óra, ficando excluidas as que con
uuzem frequenlementc os JIJesmos geueros nacionaes do pequenos
porto do litoral para o met'cados em que clfectuam-se as tt'âJlSaC
~~ões e emLarques. pal'U o e trLlngeil'o. Esses pequeno.' portos
aCUlais, nflO lmdem ser frequentados pUl~ cmbaeca9õE;li gmndes
t;omo são de Ql'dinariu a' de longu curso tIue demilllulll1l mLÜta
agua, tomando-se assim raro que ii elles se dirijam os navios dessa
l1atul'oza, ao!; quaes justamenle se l}uiz fazer O faVal',

XI. Chegámo' i partemaiimporlanteda:excepçõesaopt.ivi
Je.gio exclusivo da bandeira naciunal, de que me estou occupando,
E' a de que tl'ata o Ul't. 486 § 2" n. ,) do regulamento da' alfantlc
õas com refeeencia ao decreto, lanta!; veze citado, de 28 de 'etellJ
1)/'0 de 1859. Enumerarei, pois, as l1ypothcses des 'e decreto.

1,· O transporte das mercadorias estl'angeiras, abaixo rcrOt'idas,
despachada' para consumo, ou l'cex[Jot'tadas, na rÓt'ma da legi 'Ja
~ilo em vigue, é pcemitti.do, de 11 ns para olllL'os ,POl'tos do irnperjl)
ourk htlU\'I~I' ",lI:l.II,lt~ga~. ;1' "ltlh;Il't'a~l'ws ,"II'tlll;:'ril'a: '1'1f', [,'nr/"
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Cúuuuzido coluno:; ou lllel'cadorias pam certo lugar, uepois de obte
l'em seu desembamço, e destinarem a outl'O afim de recebei' c~lrga

para fÓI'i! do impel'io (at'L, ,L" § .fO do decl'eto citado) .
.\s mercadorius estrangeil'as, de que trata o at'tigo, são a:; :;{.'

guintes :
_\.uimaes vivos e aves de qllalquer e ·j'lecie. -Bacalhão e peixes seccos sal

gados de qualquer f/l1alidade. -Carne de qualquer qualidade, verde, secca
(xal'que) com ou sem sal, em salmoul'a, fumada, preparada de quallfUel'
uutl'O modo, ou em conserva. -Carvão de pedra.-Farinhade trigo. -Fmcla:
I"crde ou ·eccas.-Gêlo.-Machinas de vapor c suas pertenças, e nteu i·
lias propl'ios para a agriculLul'a.-Pedra para coustl'ucçITo, em hl'uto ou la
n'ada, ou calcarea. -Sal COilll11l1m.

,hlvÍlta-se, pOt'ém, que o decreto pl'eSCreyeu limites, ja (lc
;,ignando nominalmente os generos de que tmta, ja descl'fwcntlo
as condições, pam que po 'sa Lel' lugat' o LransporLe.

2. a O Lruuspol'te dos genero' C meecudorius de producção uO
IHanul'acLuri.l nacional aba.ixo indi~ldos, é egllu]mente permittido,
de uus paru outro portos do imperio em (pIe houvet' alfandega, 01.
ewbarcaçães estml1geira nas mesmas circumtancias l'efet'idas U:l

excepção anLerior, isto é, que, tendo conduzidó colonos ou met'ca
dot'ias para certo lugar, depoi de obterem seu dcsembal'a~.,Q, se
ue tinarem a outt'o afim de t'ecebel' cat'ga para fÓt'a do imperio.
(AL"t. 2" § 1° do dec. cil.)

As mcrcad01'ias naciouae;:;. ue flue l'aJla c ~e at'Lígo,são ü:; seguin
tes, teudo-sé-lhes ajuuLauo lll,tÍ:; lIllla, o café em grão, na .tabell:l
i1.l1nexa ao t'egula mento uus alfandegas:

AguardeuLe.-Animaes viras, e aves de qualquel' especie. - \ I'I'OZ. -.\5

sucm' embrulo.-Café em grão.-CaI.-cal'l1e de qualquer qualidade, ver
dc, seeca (xarque) com ou .em sal, em salmoura, fumada, preparada de
qualqucr oulro marIo ou em consel'va.-Carvão de pedra ou vegelal.-Ce
l'eaes de qualqueJ' q\lalidade.-F'al'illha de U1alldioca.-I~eijão.-Fl'ucla~

"erdes ou seGcas, flOres, folha, legumc' e farinaceos de qualquer fJualida
IIl', e cmcnle. para a agri('ultur;t.-Lclllla.-Lingll;t~ ~"ccas, l'11l salmoura.
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eue IIualquer outro lllOOO preparadas. -Madeil'a~. -Mel, Illelaço._~ilho.
Pedra para conslrucção, em uruto, ou lavrada, ou caLcàt'cfl..:"'-"'~1 com-
111\111). - Telha.-Tijolo. .

Esta tabolla, que, compJ'ebe~ldendl) o sal COmU1U1l1, filv,oreoe a ex
por:tação das nossas minas do Assú e !\facáo no ~to-dl;au~e. do N:or
lr~, e, iucluindo o café, póde animal' 110 norte do imperli.> ,o consu
mo da pl'oducção das provinoias do sul; esta tabelIa, digo, é COlll

tuuo 1ll1úlo limitada tanto no numet'O dos objectos, como pl'incipal
mente nas condições de que faz depender li excepção ao privilegio
da .cabotagem.

a." Finalmente, o decI'eto declara queos pI'esidentes de lll'ovill
ciu podem pel'mitLit' a enll'ada de embarcações e t1'angei1'as em POI"
los iote1'io1'es onde não houver alfandegas, pat'a descu1'ga das me1'
cado1'ias aciUla designadas, lendo elIas sido despachadas pal'u con
sumo. Doe. cit. art.. 4° § Jo.

}{as os favores, de que se tl'ata nos ll'és período acima leem
L'~'slI'icçõos .

A pl'imeil':l é a <10 art. 3° do mesmo decreto, segundo o qual as
. ua disposições 1'efel'idas não compl'ehendem o transporte das mel'
cado1'ias e objectos de qualquel' nalUl'eza pelos l'ios, lagôas e aguas
interiores do im'pel'io, o qual so poderá ser efrectuado em barcos
nacionaes, excepto havendo alfandega nos 1'espectivos po"rtos, 1lél

I'órrlla do regulamento (como 1\0 caso do devL'eto acima transcl'ÍJ:lt.o,
cxc~pção 8', de 25 de 00 tubl'O de i856) ou existi ndo tl'atados em
conll'Ul'io com os Estados ribeirinhos, como fica dlto na excepção 6'.

A segunda restricção é a do a1't. 7.·, que expl'es amente declara
tlue as disposições allteT'iOl'eS tel'ào vigor uniêamenLe até o uUimo
dia de i863. ACL'edito, pOl'ém, que os etreitos de 'sas fL'aquezas ja
expel'imentados, ainda que em pequena escala, ani'mal'ào o pal'la
Jllento a torna~ pernetuo aquillo que o decreto fez pL'ovisOL'io;

.\ lerceil'a. restricção incontra.-se no art. 486 ~ 4° iiI) regulamento
d,l,' ,drlLI1r/ega~, 'Itll! lambcm cxi"c póll':l !nc1IJs 1)' CilSilS, Llt\ r[l1\'
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<tcabamos de tl'tllal', expressa liCenrjlL ou ol'uem UO lllinisLó['iu ou
dos presidentes.

Xli. Chego. fi)1almente, á. ultima excepção.
Segundo o art. 3i7 § 2" do l'egulamento rIas alfandegas, as

embarcações estrangeil'as, com licença da autOl'idade competentl',
ficam exceptuadas das disposições do art. :116 § 1°, e, portanto,
podem pal'l'egal' e descal'regar cm porto não habilitado ou mera
mente babilitado pal'a a navegação de cJbotagem. Disillvolvendo
o pensamento do primeit'o desses artigos, o 318 diz que tullicença
l'óde-a couceder o miuistl'ü da fazenda a qnaesquer embarcações
para carga c uescal'ga de certas e designadas mercadorias. tendo
eUas pago os direitos a que estão sujeitas (§ fO desse al'tigo), E:;tas
mercadorias, que mais ou menos são as indicadas na excepção
unteriol', e, como estas, quasi touas generos ue primeil'a necessidade,
'[0 as seguintes que peço licença para citar:

Allimaes vivus.-Peixes e carnes frescas ou. verdes, seccas ou salga
das, ou de qualquer modo preparada~, ou em conser\'a, e de quaesquer
despojos de animaes, necessarios para a industria, ou para alimentação
pública....:-Carvão de pedra. ou vegetaJ.-Farinha de trigo ou de m"nho.
Fl'ucLas \'erd~s ou ~eccas.-Gelo.-:\Iachinas a vapor c' suas perLenças'
uLellsilios e insll'ulllentos propríos para a la,oUl'a, para vias fCl'I'eas ou para
quaesqucr obras publicas.-Pedl'a de consLl'Ucção em bruto, lavradas.
calcarea ou de cal.-Sal comIDum.-Al'l'oz, feijão, m,i1ho, farinha de man
dioca e quaesquer outros cereaes.-;\ladeira e lenlta.-Tellla e Lijolos.
:'I[el, melaço, aguardenLe e asslIcar em bl'.uto.

Tae são, meu amigo, as dilI'erentes excepc.ões introduziull5 pelo
I'egulamentos em vigoI' no privilegio da cabotagem,

Nenhuma dellas foi promulgada com larguem. Seja pela clepen
dencia de lice,nças especiaes ou genericas, sr.ja pela limitação a
tll"tigos determinados, seja linalmente pelas circumsluncias em que
póde-se utilisar o favor, as di I'ersas excepções qnasi qne ficam
mt1lific,'t1a:s llíl pl';Üica. ;q)PZHI' ~k Slla illlplJl'lau('ia f's[icrial,
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Papo que 'Ú~ me l}()dl'sSt)is ;t,"II{npflulHu' lia. L:éll!lIlI'3S que t'0I'
illularei contra essa legislação casuística, minuciosa em extremo e
cunfusa ao mesmo tempo, eu precisaVêl de refl::rit' detalhadamente
cada uma das suas disposições. Er'a indispensavel fazeI-o; e aCl'e
dito que ter-me-eis pel'doado o aborrecimento que certamente
causei-vos com um assullJpto por demais arido. Entretanto, ja
]Iodemos a"aliar da fidelidade com que teem-se respeitado os pl'in
cipios de monopolio consagrados no direito anligo, assim como
;u',bamo-no pr'r.pnraclo. para fazer a critica do systema vigente.

SOUTARlO.

I"r.\'t'l'ciro, 2~L
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SniOllSE·:-considerações thcorieas.-A libei'dade dos mares eo pJ'i\'iIt\gio
!la abotageTJl.:~Vantagens da conCllrrencia para o público.-ü pril'i
ll'gio e odioso. Parallelo. -Harmonia entre os interp ses do prodncto!'
P, do consumidor. Yantagem definitirn, resultante da liberdade de ca:
botngem, para o proprios armadores e marujos nacionaes.-Infillencb
moral e politica das facilidades 110 tl'ansitointerior. Exemplos.-.\raho
l. gem pri\'ilegiada e as esll':ldns de ferro. E las não bastam por, i sos.
Exemplos de lnglalcna e Fl'ança.-Efi'eilos da conCUl'rencia e da res
tricção comparados. GI'ã-Bretanha, Estados-Unidos e França.-Respo 
la a objecções.- A revogação do privilegio não faz desappnrecer a ca
botagem nacional. Exemplo da Grã-Bretanha. Com as applica ões do
vapor e no e tado actual da marinha de guena, não é a navegação cos
teira que fórma os elementos daquella. ü que ainda sustenta o pri\'il ,.
gio.-Progresso do p,'incipio de liberdade da cabotagem. Eslado da
questão na França, nespanha, Chile, Estados-Unidos, Prussia, Suecin,
Uollanda, Belgica e Grã-Bretanha.-Grnndrza c prosperidadf' da Tngln
terra. ConU'aste com a China.

Meu caro amigo,-A livt'e e ft'atet'nal comillur.ieação dos homem;
de todas as t'egiães, de todos os clima.. e ue todas ns ra~.as, legenda
brilhante de uma grande escola., é o fim ultimo da humauidade. II

condição de nosso disinvolYimento no espaço e no tempo, um
principio tia pbilosophia e a essencia do christian i mo. ']'11(10
quanto favorece essa grande harmoniu do mu.ndo entra no plano
tIa. Providencia: tudo quanto a contraria 6 um e/feito do gania elo
mal. O Cread,oL' dispoz o mundo de fórma qlle as differelttes ftl,m i
]la.s do genero humano pudessem atl'lI.Vessn.I' as rlislancias, qur, dl'
"iam separn.l-as, por um caminho, perigoso embora, fucil e largo.
immenso e livre. O oceano, meu amigo, (; cqmo essas vastas ]Jl<l
nicies de nosso continente abertas n todos, e que parec('riam fadadas
para viverem isentas de um dominio exclusivo, como os f'p,banbo:-;
selvagens queascrU7:am em todo ossenf.idos.
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üs puLliuisLiJ.s l!ue iJlsislem !liL celeul'e J'ól'!11ula L10 eSCl'Íp401' ne
edandez, mw'e libemm, não me parecem todavia muito compeno
tl'ados das consequencias conLidas no seio fecundo desse gl'audu
principio. O mar é livl'e, pOl'q:.re o mal' é um caminho illdi pensa
vel, um elemento essencial da vida. Si o é, pOL'ém, quem vos dá o
dil'eito de dizer: E. sa iibel'dade, ainda que absoluta, limita-Ru
comLudo êL taes e Laos distancias das costas? ou, ainda mai , esse
gl'undl} caminho, creado pOl' Deus 'em trabalho no 'so, ha de , er
cXIJ1omdo em uerta o certa pal'to pelos navegantes de um povo só
mente? Digam o clue quizel'em os adeptos da seita pl'otecciouista,
ba perfeita anl,inomia entre susten,tal' a libel'dade dos mare, muge
ral, e negaI-a em uma hypotbese illlpOl'tanLc. a do commeroio de
cahoLagelll. A doutrina ue nossus advel'siJ.l'io', essa docll'iLHL uuju
iJ.ll1llg0 é um pl'ejuizo a1'1'aigado póde-se formu'lal', ll0l'tanto, tIo se
guinte modo:

Sl~(, o'rual' é li ;'e,
NÃO, o mal' !IãO é liVl'C.

Jr necessario comb1.llel' esse prej uízo. Depois de teL' mostl'auo nas
cm'lêlS precedentes que elIe csti uonsagl'ado em nossas leis, oabe
11111 hoje di culil-o perllutll a theoria e os exemplos notavcis de
lUulLm; povos contempol'aneos. Este s~rá nm prefacio ao estudo do
assmnpto cm relação ao nosso propl'io paiz.

,TodoR os el'ros economico apoiam-se no interesse de alguns '
virem da cegueira do povo. Desviar as macbinações do 1I1'imeiro e
dis ipal' as causas da segunda. é o dever dos hOluens pbilantropos.
é uma missão geneeosa que' pOl' fim alcauçat'á o tl'Íumpbo. Quaes
fjUl~l' que sejam as contral'iedarles, deve-se oppor a cada uma argu
mentos mais deaisivos e provas mais concludentes. Como o dizia o
DJ'. Bowring, n'um meeting el:itrondo'o _obl'e il ref'oema das leis
ccreaes, si o e,'f'ul'\:O que agora fizel'mos não bastal', fat'emos um
maior, e depois outl'O ainda maio!'. A vel'dadeil'a consciencia da
jU:'liC;{ d;l <;ill1${ que li ""cnll 'lHOS al:isim como in 'pim uma l'e~igna-

~;)
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çào lligna., assim alimenta o fogo sagl'ado da fê e alenLa-nos pa l'U
empl'ehendel' novas e cada vez mais renhidas pelejas. Des'mneço
me 'de entl'al' allimarl0 Ililluta contra o privilegio. Combato 1)elo
[lovo. Ao vosso lado, bl'andindo a arma hl'ilhante da imprensa,
posso entl'al' na liça com cel'ta confiança.

Não é so invocando a maxima da liberdade do' mal'e , nào é so
descendo das nuvens que a theol'ia póde combatm' o monopolio da
cabotagem. Em si mesmo esse IUor,opolio é insustentave1.

Como toda a nevagação, a de cabot?-gem é um meio de tl'anSpol'te,
e nada mais. O que é o navio, seja machina de guel'l'êl, seja 'im
pIe embal'cação do commm'cio? O navio não passa de um appal'e
lho de locomoção, como foi o cavallo, como é o wagon, como sel'á o
balão.

01'a, todo o meio de tmnsporte é susccptivel de aperfeiçoamonto.
E, pois, a re. peito da cabotagem, ou dos tl'anSpol'tes mal'itimo
costeü'os, a questão consiste cm sabel' qual seja' a IIlllneÜ'a de to1'
nal·a mais vantajosa para a socieda.de. )

Por onde e mede a vantagem de um sel'vi~~o qul'1q llel'? Pela ua
abundancia, btu'ateza Cboa qualidade.

Pergunta-se: tornlU' II cabotagem pl'ivilcgiu du:; uaciuuaes, ex
cluindo os estl'angeü'os dessa industria, não é l'estJ'ingü' o cil'culu
dos que podem prestai' este serviço, não é, portanto, reduúI'u sua
abundancia? .

Diminuir a ahuudancül, isto é, a quantidade, ou, paI' outra, 1i·
milar a oll'er:ta e desequilibrai-a com a demanda, não é enCUI'ecel' o
serviço, ou, o .que vale o mesmo, ann ulal' a harateza ?

CircumscI'ever o numero dos pl'orluctores de um serviço qual
quel', por um lado, e, pOl' outro, exageral', além dos termos nata
mes, os lucros da respectiva industria; em uma palavra, compri
mir a força livre da concurrencia, nào é debilitar o espil'ito de pl'O
gresso, a tendencia para o aperfeiçoamento, e, portanto, animal' ôl

ilWI'cia, UjUdUl' a pl'eguiça, COIHiOl'l'CI parilu rpá qUtlli (lade do serviço?
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~WLO preciso insislie na evidencia d'stc raciocinio, que o ousei
fonDulm' pal'a fCI'ir os olhos das pessoas menos babitnadas ás leitu·
ras de economia politica. Demai , pl'Oferir a palaVI':l privilegio de
que as pl'oprias leis sel'vcm-se pua expl'imü' lL natureza rcservada
dit cabotagem, é condemnar a insLituiçãO quc ncll~ se apo.ia. O
pl'ivilegio é odioso, pOl'qUC IH'esuppõe uma classe deindividuos que
explol'a as differentes classes da socierlade. No assumpLo de que
tratamos, são os armadol'es e embal'cadiços nacionae. que, monopo
lisando uma industl'ia,' impoem a lei do monopblio á toda a nação.
O que dir-se-ia do decreto que lornasse, v,~ g., pri\'ilegiu dosbrazi
leiros o commercio de fa.rinhas, ou outro .'amo qualqucr'? Di 1'-, r-ia
log-o que f;I'aumalei brll'hara, (:ont)'{tl'Í'a ao seculo, roml)]'omr.lleclol:a.
do l)ai7. f', principalmenl.ç, dr."linada a pc.al' solwe o povo. Por
que se Dão tem pl'olUnlgado, não obstante exigencias calO1'o. as e
di cussõe animadas, o 'exclusivo do commeecio a retalho, que foi
11 ma da illusões e uma das legendas fitSci nadoras da revolução fa
tal de Pet'llambuco? porque? POI'que todos compl'e.hendem p l~

feitamente que aI'l'edal' do pequeno commel'cio o estrangeiro é de.
povoar a nossa agricultura mais do que ja e acha, é comprimi I' a'
fontes da emigração, enfl'aqnecoI' todas as industrias e aggl'llYIl.l' n
sorte dó povo.

Vêde bem, meu amigo ll'aJlspil'al' ne.tas linhas o espir'Í/o fecnn
do da escola cconomica a que estou filiadp. Scmpl'e que tl'ala-so dc
julgarumaindustriaouo p!'ocesso (le nma. indu ll'ia qualquer, eu não
estudo pl'imoiL'o o meio de augmenlill'cm-se as vantagen do Pl'U

ducto!', do :indnstl'ioso; o meu cuidauo principrrl é o henefi0io dll
quclJe a quem se' presla o se!'viço, daquelJe que o paga, o
consumido!'. O!'a, o consumido!' é a socieda:de, na linguagem. do
eslimavel F. Bastiat. Sào dous nomes d.iffe!'enles, ma que repre
sentam a.mesma entidade. O sel'viço não vale por aquillo que costOl!
ao pl'oducto." mas valc pela valltagem que prest.a a quem J paaôl.
E, npp.'oximnnclo-lloS fio l10S"0 ohjr.eto. pórlr sr.m Mll'ida n pl'il'ilr-
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gio da cahotagem Cl' o mcio decisivo de augmentar os lucros do
armador nacional, do capitão nacional, do marinheiro nacional;
mas, si ene exag~l'a o preço nOl'mal do serviço de transportes cos
teü'o., o pt'ivilegio COI.Dpromette os interesses do povo, e é anl.i
economico, offende os dil'eitos da "ociedade, e é anti-politico. Como
torlos os monopolios, portanto, o da cabotagem toma-se em resul
(lo uma ESl'OLIA.qio LE&A.J.,

A, harmonia das leis que regem o movimento dos ioteres es, é
tal, porém, que, onde o consumidor assignaln um henei1cio, o pro
prio productor não pMe queixar-se da um prejui2.0 verdadeiro r
deCtnitivo. Com elfeilo, i fosse o monopolio abolido radicalmente,
ganharia tambem o/armadol' com a abllnduncia de mestres e mari
nheil'os (1(> outro paizes, que vir-se-iam engajar no harco, nacio
nae , ,. Cl'dade é qllfl a COllcul'rencia alterarIa a pal'te de seus lucros
c abaixada o oldo dos lnarujo~, Ma , '/lStO que a commodinade
rlos transpol,tes desaHa os <lfl'etamentos, hnl.o como a harateza do
producto promove maior consumo, o al'mador e os marujos nacio
naes incontrm'iarn na maior actividade rlas tl':msacçôe5, na fre
guencia das viagen , na ahundancia da ca.rga, uma compensação
geTal para as pel'dil.s parciaes. Depois a concl1l'\'encia produz um
grande e incstimavel re ultado: abaixando os prp.r.:0 , aperfeiçôa a
ç[ualidade, E não é um lu(}['o deOnitivo, para os mesmos industriosos
de que tratamos, o aperfeiçoamento qne adqilirirem no maI).ejo da
sna illdustl'Ía, em vez da·jnCl'cÜI. qlle os entorpece e gl'adualmen~e

o estraga?
O resultadO mais importante, porém: rIo heneficio colbido pelo~

consumidores, é ill'eacção que no seu gyro unal elle exerce sohre a
act.ividade da industria) em cujos sel'viços realizou-se. Esse benefi
cio, qllero dizer, a llurate7.a, favorece Ilma rconolDia, c a economia
proffim:e a formação de novos capitae" 1UP. vão alimentar e disin
,:ol,cr olltms indusl.l'las, Ora,. no pr'ogres o ge.ral, a. primpil'il. indu. 
teia pal'lieipa rIa acli "idade dp tonas, r. vô por Om aInl'g'Rl'-se indl:!fi-
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n~df\mente o circulo de suas opé,'ações. Para descer da nuvens, fi
guro um exemplo: barateando os transportes pai' cabotagem, ga
nham além de outros os agricultores. Este lucro inespel'ado disin
volve a lavoura; augmenta-se, pois, a producção, ganha a ,ocieda
(le, mas, ganha laml)cm a cabotagem, que virá a ter maiol' quanti
dade de generos para Lean po~tal'. A compensação é infalJivel. U

bem de uns não póde sei' definitivamente o mal de ouLI'o..
A revogação do pl'ivilegio da cabotagem é ainda aconselhada por

motivos de outl'a. llntureza. liuguem contesta. a influencia moral,
socinl e politica das facilidades no tra.nsito intel'ior. A ellas de've 11.
(:irã-Bretanha o seu espirito patriotico, a sna agitação pacifica, a
slla vida activa nos clubs, nos meetings, nas as, ociações. nas com-'
punbias, nás assemhleas, no parla;mento. Foi por esse meio que
os Estado -Unido" com uma mal'itvilhosa de cente11.li. ação ndmi
nistrn.tivn. e poJitic11. dr. que so avisinba-se a Inglatel'I'a, viveram, e
ainda vivem nos do l~ol'le, perfeitamente unidos e no mai. estreito
Gontn.cto, apezar da independencia de cada um do. membros dn.
grande repnl)licn.. Foi a 'sim, dellt,l'llindo as bUl'I'eil'as interioees,
n.1windo estl'rt.dus e canaes, que a Fran~,a desde Colher!. marcbou
para. a sua unidade. O Zollverein, essn.liga de alfandegas que faci
litava a CiL'culação dos producto e o movimento do commercio
gel'mllnico apressou na Allemanhn a ressurreição do espirita na
cional, a sua tenelencia pal'a uma organisa~..ão fil'me e séria, tenden
uia iI'resistivel, segundo Gel'vinus, e que, posto ahortasse em 18!t8,
surgil'á ainda-quem ahe ?-da tempestade ela nov'!- camara elo,'
deputados da P.russia. Finalmente, animando li. constl'ucção dn. rede
dos camÍJlhos <le feno italianos, o conde ele Cavou I' pretpndia ligai'
(I norte e o sul, o Pi~mol1l:l1 e NapoJes, cm 11m ahl'nçl1 fl'iltc-I'nnl r
m uma allirmça eterIlU.
Quanto mais vastos são os imperios, maiol' se torna a neoe sid'1ele

Ile prendei' a lIU. 'pal'trs componente POL' lilços c tl'eito . Ora, . i
nm plliz illllllP,nsn équllsi e.xclllsiVllmp,nte habitado no lil.toral 011 nalt
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terras cjL'cumvizinhas,é man.ife 'to que tudo, n (lovo ompnnbal' lK'ra
pôr em cemtribnição a mais vantajosa o caminho natural tlo oceano:
O Brazil reclama" tanto estradas interiores, como uma navegaçã.o
costeira rapida, incessantc, multiplicada, harala, exceHentp" UiL'ei
mesmo quc construir caminhos dc ferro, isto é, viajar pára o inte
riqr com a maior rapIdez e com a maior commodidade, mas fillaL'
nas costas, de por'to a porto do im perio, dependente das viagens de
moradas de naVIos velhos ou de vapores ronceit'os, é um absul'do,
$uma incohel'encia. Quem perde com isso é justamente a agL'icul
tnl'a, a vel'Cladeira indusLÍ'Ía do paiz; ou ba-de o lavrador remett.f.W
a custo o ,eu producto para os pequenos portos de embarque,
'd'onde o cal'l'egàm pesl1llas sumacas ou máos vapol'cspara os gI'an
dos mm'cados, 011 ha-de venccI' cnormes distancias 'pam .iI' hllSCôll' o

. caminho de ferro quc atraves ar os municipios 't'izinhofi. O trans
porte costeiro, n'um paiz cQmo o Bt:azil, deveria ser feito com 11

maior rapidez. Entretanto é o peioI' possivel. Explora-o o privilegio
na,clonal. EntL'eguemol-o, pois, á conculTel1cia, Sem essa facilida
de de communicações paI' mar, as provincias do Brazil tooam-se
npenas por um accidel1te n1aterial; parecem ilhas sem outro
contacto mais (lUe o dp, relações adventicias, As provincias, em
. nmma, são como feitorias destacadas de nma mesma mell'opolp,
a côrte do imporia.

As linhas de estr'adas de feno não bastam, com errei lo, Ellas s[o
de uma vantagem inoontestavel; sem ellas o pr'ivilegio da cahota
gem é ainda mais inloleravel. Mas a navegação costeira livre, e
portanto activ~ssima, é um complemento das mesmas e. tr'adas.
Nem se 'p'ense que estas diminuem á importannia dos transpOt'tes
maritimos. Em Inglatel'l'a, onde cruzam-se às cOillmunica0ões leI'"
I'estres, o t['afico das costas (cofisting !l'ade). tLlIgll1enta-se e apert:ei
çoa-se lodos os dias; e é um faclo obser.vaclo r.JU FrançA, como
lê-se n'um ar'ligu do JJzccionario de Economia Politica, que a pro
pt'ia ljqba de {1strndas de fe~t!o do 1l00'tr., ligando-sp, á do Havre,
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não tem diminuido a clientela dm; embarcaçue!:i que navegam entre
o HavI'e e Dunkel'que *.

O privilegio é em nosso paiz !?iU'a a. navegação de cahotagem o
máu conselheiro que foi para a do longo CUl'SO de :(Iortugal e Hes
punha, e o está sendo par'a a rle Fran<;,,'l. A concurreucia, alucta da
liherdade é de uma vantagem incalculavel para o aperfeiçoamento
dos transportes marítimos. ào é pela ousadia com que navegam,
por seu espÍl'ito de empresa, sua actividade e genio maritimo, que
os dinamal'quezes, o suecos e os americanos do norte con. egnem
luctat, com o propr10 pavilhão bl'itannico ? No mundo industrial, si
a concurrencia não penetl'll-lhe pOI' Iodas fi - veia, a cil'culaÇl.lo pa
ralysa-se, a vida púra. Si, pelo cont.rario, a liberdade eguala a: cou
dições da offerta, a actividade reCI'esce, as industrias prosperam.
A restricçào, com etreito, produz resultados oppostos aos dR con
cUl'l'encia. Para Jemonstt'lll-o eu citarei alguns dado estati lico.'
J'clativos a dous paizes em que tem successiva.mente reinado uma
liberdade mais c ma.is hu'ga, a lnglatel'l'a e os E tado -l.lnidos; e
peçu-vu.s (lue os compareis mlll ouLt'os a rc '[Jeito tIa tOl'l'a dassiuil
(]o p,'ot(jtj(;ionismo, a Françi'.

Sabe-se, em logleterl'a, (lue, quanuo um privilegio não póde sa
tisfazer as exigencias do consumo, elle toma-se intoleravel e deve
sel' auolido. ACl'edita se ali que, quando um povo tem elementos
naturaes para exercer uma industl'ia qualquer, o resgate do privi
legio que a protegia não póde anniql1ilal-a. Assim, revogadas as an
tigas leis cel'eaes, que mantinham o monojJolío da gt'ande proprie
dade da aristocracia,viu-se, ao contral'Ío do que presagiavam os PI'O-

o teccionistas prospel'ar como nunca a agr'icnltl1l'aingleza. O me mo

* Emillc opinião contrária ° SI'. II. Galos, quanlo ao navios de véla,
mas suslenta que podem Inclar com as via fe.rrea as linh,as de stecvmel's es
tabelecida entre Dunkel'que e °Uavre, ° lJaVJ'c e Cherburgo, B.ol'deaux e
Nanles. (lWwe des Deux Mondes, de 15 dc setembro dc 1862, pago 3'1.8.)
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tem succedido com a navegação. «( Em 1.063, no reinado ele Carlos
11, diz o Sl'. L. Reybaud, a navegação nacional da Gl'ã-Bretanha
l'egulava apena pOl' 95.266 toneladas, que elevaram-se a 243.693
no tempo da rainha Anna, a 609.798 no govemo de JOl'ge m. Em
1787 tinha o total subido a 1.-101.70 tonelada'; boje (1853) flnctúa
clltl'e 3.000.000 e 3.<.i00.000 toneladas; isto é, no curSo do ultimo
seculo a navegação ingléza t['iplicou de itup0l'tancia. )) Dit'-se-ha
que ao acto de navegação, apeZêll' de suas alleraçõe successivas,
eleve a IngJatena e'3sa gl'ande prospel''idade? Pois bem! em 1860,
dez annos depois de abolida essa lei famosa, o seu e(fectivo mariti
mo media 4.658.707 toneladas.

Os Estados-Unidos o(ferecem um exemplo i\inda mais aUll1il'avel.
Sua tonelada, que em i78D não excedia muito de ~OO.OOO, em cnl
1860 de 5.45'1.928 *. E' que os Estados-Unidos não' começaram á
ombm dos actos de navegação e SUpPl'it'(Lm com a audacia e a

acLiviuade a ausencia do monopolio.
\. França, porém, que em -1789 ja apl'esenlava nm elfectivo de

500.000 toneIa.das, viu-o apenas attingíl' ao algu['ismo de l.04D.iH4
em 1l:l58 '~'i'.

A respeito ela cabotagem, os dados estatísticos de que posso dis
jJÔL' pal'ecem-me àecisivos. A FI'ilnça, que tem· con 'el'vado com
mais religiosidade o privilegio nacional, contava em 1860 apenas
2.919.000 'toneladas no serviço de transporte nas costas do Medi
teniweo e do oceanlJ Atlantico, e:mlllída a navegação pal'et as colo
nias **". - Os navios lla Gl'ã-Bl'élitnha, no Ll.'aJico das costas dil [Ll-

* ~11t1lu((i1'e ele l'Eeoltomie .1)01., tlos Sr8. M. lIlock e GuilIaullliu, 1862,
pago 325.

*,' O eOectivo tIa lllUrilllJu mercanle franceza em 1856 so linlia augruenta
do 80.000 tonelada mui obre o algarismo de 1827. (Dict. cl,t com. t de
la, 'Iuwig. ; Guillaumin, 1862: tom. 2", pago 711(j.)

**"'" Jiclatorio do mini ·tro do COlllLlJercio, ~'f. .Bonher, citado 110 artigo da
revista iudicadaacillla,
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o t.ransporte de 33.965.678 toneladas. Ora, a Inglaterra. aboliu o
o privilegio de cahotn~~m e admitliu os est.rangeiros em perfeito
pé de egualdade nas suas costas desde i854. Ayalie-se da. activi
dade da marinha costeira ingleza, que lucta com a concUl'rencia.

O que póde, pois, sustentar o privilegio em quest.ão'? Allega-se,
por exemplo, que a navegação costeira é o meio mais efficaz de
prepa.rar ma.rinheiros nacionaes, de crf'ar, portanto, viveiros dn
113,Vegaçao de longo curso e da marinha de guerra. Pnra muitns
pessoa.s a cahotagem privijegiada, si não f: vantajosa pelo lado dfl
bara1cza e aperfeiçoamento da mn·egaçào. (o pelo meno, o meio r.1('
ur'mar o poder maritimo de 11111 pai7, e o (le acauLe1ar' :l sua. segu
rança naval. Quanto ao primoiro ponLo, nada P. mais conc1udf.'ntr'
do que o f\xcmpl0, .ia alleg:ll.l0, que offerece a màrinha fr:].nceza.
Este exemplo mostra qne, quando um paiz não ti\'er grandes ele
mentos mar'itimos, não será a protecção que ba de disinvolvel-o.
de modo efticaz. Depois,não se acredite que a abolição do privile
,gio, a liberdade, tenha como resultado immediato a força de arre
dar do trafego das respectivas costas a marinha de uma. na~,ào qual
quer. O marinheiro nacional, o constl'Uctor e os armadores nacio
mes são justamente os que podem colher mais vantagens de uma
navega~,ão feita nas uas costa, no sen paiz, e muitas ,"eze á
ri L:1 das torres das suas cidades. E sa commodidac1e e muitas ou
Ira.: hão de concorrel' pam. f[lle a cnholagell1 seja nu sua m('ll' 1'::Il'll'
exorcida. !10l' indigenn , e pal'd que a Ynga'. ejnm d pl'cfcrenc.ia
preenchida. por elles, ainda á cu ta da navegação de longo curso.
do que por estl'l\ngoit'os. Si a. navegnção ele longo urso c1ecl'esccl'
nào perder'i o paiz : o est.t'UngeÍl'o fará este sen'iço com maior van
tagem. Com etfeito, é a Inglaterra qne pro\'a a pl'imcil'U parLe <ln.
minha asserção. A cabotagem foi pcrrnittida a todos o pavilhões
~strangeir'os, sem dependcncia de reciprocidade, sem limitação al
gumn, rlf'sde 185~·. Pois ben): em iR;)!) n cnl.radn. do: navioR hri-
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lanilicos do tl'al'ego das costas da Inglaterra, Escossill, Irlunda e
ilha de Man suLiu, como ja dice, a :1.53.240, emquanto a dos es
tL'angeü'os do mesmo trafego não passou de 44.6. A tonelada! dos
primeil'os foi de mais de 16.000.000; 11 dos segundos não excedeu
.de 7'1.554.

O poder mUl'iLimo de um povo não depende, portanto, do privi
legio du cubot,agem: depende, (\ depende muito, de condicções
nat.uraes que nenhum privilegio é capaz de crem'. Isto póde tam
bem descançal' os espit'itos temerosos, que veem nesse monopolio a
grunde base em que assenta a marinba de guel'l'a. Depois, plll'eCe
me fóra de dúvida que as applicações do vapor til'am cada vez mais,
de dia em dia"todo o interesse ás relações intimus exi tentes an
tigamente entre a marinba mercante e a mal'inha de guet'r:l. O
vapOl' substiLuiü o bl'Uço do marujo. E' da força das machinas, .da
solidez do vaso, do soldado e do artilheiro que depende hoje a sorte
dos Gombates naVlles. Querer, pOl'p,m, crear esses elementos com
os velhos monopolios de navegação ou com uma cabotagem pt'i vi
legiada, é um absurdo que so o prejuizo póde colorir,

Umprejuizoh.istorico é, com e[-ito, o que suslenta no mnrdoã
antigualha' que pl'OCUl'O combater. As recol'dações (lo systema co
lonial ainda estão vivas; e muitos estadistas as volvem e revolvem
nas suas sapientissimas cabeças, mirando-as através dos prismas
fascinadores da poesia classica. O seu ideal ainda pllrec(lria ser
conquislaL'

«( D,e Arl'ica as tenas, e do Oriente os mares)).

Felizmente, porém, si elles atrazam-se, o mundo caminha. A
questão da liberdade de ca.bQtugem tem feito progt'essos, gt'aças ao
espil'ito novo da grande escola dos {ree-traders de lnglaterr<\. Per
mittí-me aqui, meu amigo, um esboço ligeiro, que ao mesmo tem
po sirva 'para confirmar, ,com exemplos notaveis, as asserções da
tbeoria.
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A França é das prinleiras potencias a que menos Lem alterado
as anLigas ordenanç,as. Conservou por longo tempo alei de 2i de
setembro de 1798, que pt'ohibiu a passagem para a propriedade
franceza das embarcações construidas em paiz estl'angeiro. Apon
tUl'ei algumas alterações mais ou menos recentes no eegimen com
meecial das colonias, outl,'oea exploradas exclwiÍvamente pela. me
teopole. Nas feitorias de Pondicbery, Kaeikal e outms da India
admiLLem-se todos o's pavilhõe.s, e a isto devem essas possessões o
seu commercio sempre et'escmltc. A mesma liberdade concedeu-se
a GOI'éa, Mayotta, Nossi-Bé, c ilhas de Santa Maria, S. Pedro e Mi
guelon. Em Ta'iti, cujo protectol'ado a Feança exerce, observa-se
egual franqueza. Finalmente, depois do ultimo tratado de como,
mcecio com a Inglaterra, em que Chavalier e Cobtlen conseguiram
inleoc1nzil' tantas medidas libemes, Luiz Napoleão publicou um de
creto concedendo á Martinica, á Guadelupe, á ilba da Reunião e
mais colonias, o oommm'cio dieecto com todas as nações ~'. Além
disso, quanto á navegação das eosLas de reança, está estabelecido
que, nos pedados de cUl'estia, suspendem-se as leis que l'E).Servêtm
a cabotagem ao pav-ilhão nacional. Assim fez- se em :1846, 1847, e
'1851, pam duearaté :1858, quanto aus generos alimentícios M. Esta
ultima. uspensão do privileg.io parece indicar o pensamento de uma
experiencia, da qual o ~mperador meditava aproveitar-se para 11

abolição do sy tema. Além disso, desde o pacto de lamilia de 2

de fevereiro de 1768, a França e a Hespanba concederam-se mu
tuamente a navegação e commercio n os rios e aguas confi
nanLos ':'~:~'.

* Decrelo de 3 de jUUlO de 18G1. Veja-se a exposição das ullimas re
forma em França na Am~lORlA annexa a estas cartas.

** Teve o mesmo fim o decrelo de 9 de outubrÇJ de 1861., que compl'e
liende alé a pl'opria navegação inlel'l1a fluvial. Veja-se a U:EUORL~ indicada.
_ *** Por leis e medida administrativas, o.governo hespanholtem-se es
quivado a cumprir de sua parle o ll'atado de 17G8, aliás confirma,do em
1774, 1786e1792: 1{e . des dellxMondes, cil.
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Mais libeml Jlesso ponlo do que a Frav.ça, ti. Inesma Hespanba
t:oncedeu a todos os navios estrangeil'os ocommel'cio de cabotagem
de cereaes e legumes dos portos da GlLliza, Asturius, Santander e
Canl<.!.bria para certos outros portos e logal'es.

O exemplo do Chile é altamente notavcl: tinba franqueado an
tes de 1853, posto que. provisOl'iameute, o tl'afego cosleit'o aos
mpores estrangeiros a respeito de todas as mercadorias; o aOs ue
mai navios a respeito dus seguintes: cal'vão de pedra, forro, ti
joIo, terra para fornos, e outros generos que o govel'llo designasse,

Os 'Estados-Unidos, que aliás até admittem os marlnheiroo es
tl'angeiros ii tripolaç<1o de seus navios mercantes ou de guel'l'a illi
mitadamente, acabam de entl'[ll' na mesma via de franqueza a res
peito do commercio costeiro, admittindo o pavilbão inglez a fazer a
navegaQão de geande cabotaO'em elltl'e os porLos da republica no
:Ulantico e os do Paciaco, em tl'Ol}1l de algumas facilidades que 1'0
raIU tambem pel'lUittidas ílO seu. commercio no Canadá,

A Prussia, ti. Sueúa e a Hollanda ..!.Cabam lambem de 1110dilical' a'

~;uas leis prohibitiVi.U; do pavilhão estl'angeit'o, admi ttiudo-o a fazer
os transporte' de caboLa"cm, com a condi~'.ão u.nica de favore:; re
GiproGos ~I,

O exemplo mais eloquente, porém, é o ([ue ostenla u. Inglatel'ra,
A' alteraçãe succns i\1as do acto de navegação,ja pO!' meio dos tra
tados de reciprocidede, ja dit'eclamente no llli'nistCI'io de Huskisson
de 1822 a 1825, jllJ indirectamente uo de R.. Pec} de 1842 a ·1846, e,
por fim, de um modo definitivo, no de lordJ, R.ussell em 1849,
mudaram completamente as bases da legislação murítima ingleza,
que hoje se apoia na maxima liberdade. A ultima cafol'ma de

(. Pêlo tralado de commercio ti navega~ão celebrado com ,l Juglalel't'u,
em 23 de julho úlLimo, a Belgica concordou tambem na liberdade do com
mereio de cabGtagem (art. 12), sob a clausula da "l'rip]'()('.i<lad , r~ rom C:v
tensão ás colúnias inglezas e ás Ilhas .roniaE,
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t849, posto r'eS81'V3SSe Agloriosa bandeira bl'itaunica o commer'cio
de cabotagem na metropole até ás ilhas do canal e em cada. uma
das colonias,permittia comtudo que a estas S8 c@ncedessc a liberda...
de, i a reclamassem. Em virtude disto, desde 1.850 o governo das
[udias Ol'ielltaes concedeu ás mal'iuhas de todas as nações facuJ dade
pal'a exercerem ahi 11 cabotagem nas mesmas condic,ões que os na
vios inglezes. Finalmente, a partir de i854, por virtude do Act.
dei853, i6 e i 7. Vict. cap. -107, pel'mittiu-s8 a todos os pavilhões
fazer livremellte as operações de cabotagem em todos os porlos da
Gr'ã-Bl'etanha.

Povo nenhum pôde, meu amigo, otrerecer' um exemplo mais ele
vado do que esse da Gr'ã-Bre~nha atirando ao mundo um desafio
tão formal. E' que acredita-se ali na for'ça do trabalho nacional, e não
se teme a concurrencia. Assim, a o1'gulhosa Albion, como se cos
tuma dizer, é o maior' povo de que reza a historia da humanidade.
EUa aUl'c os seus poetos lJ o intcl'ior de sua casa aos homens dos
quaLr'o pontos da tcn'il: 1'01' isso Ú liv1'B, illm;tl'ad<l, rica, genel'o:;a
e gl'ando.

Que1'eisagol'a ver °contr'aste ?
Lembr'o-vos a China. E, :lomo não poderia dizer' melhor' do que

uma anecdota referida pelo Dr. Bowring no discurso que citei.
peço licença par'a tl'Uu~crevôl-a. ( D'entl'e as importações recente
( mente recehidas da China, dizia o doutor, incol1tr'a-se um exem
«( ~)lal' da geogr'apbia ensinada nas escola' do celeste imperio. De
« que modo cuidais vós que wbi descreve-se a Inglaterra? Ei-Io :
« A lnglate1'l'a é uma pequena ilha do Occidente, subjugada e go
« vel'llada pelos hollandezes (Hillaridade prolongada). Segundo
(( essa amostra do e~tado da instrucção na China, não ficar'eis
(( sUl'prendidos de que o imperadol" tenha-se deixado apoderar' ele
(( uma estupefacção inconcebível, quando seu commíssal'loKé-Sben
« vfrio-Ihe dizer que um punhado desses barbar'os ti nha aniquillado
(( o n1,Lís poc1cro:ío excrcito f[Ue jamai - lhe fota possi"cI rcunir.
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« VÓS tendes lembrança de que elle ordenou logo que Ké-Shen
« fosse serrado em dous pedaços, quando o infeliz chegou com a
desastrada noticia. »

Não cito a anecdota para applical-a ao Beazi!. Veja-se entre
tanto abi como um povo se atraza isolando-se do mãvimento da
humanidade. O exemplo do Oeleste Imperio servirá de escarmeJll.o
ao Imperio da Santa- Cruz ?

Vosso amigo, o
SOLl'1'A1UO.

Fevereiro, 26.
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STNOPSE: - o privilegioda caJ)otagem discutido em nosso parlamento e
peja nossa imprensa.-O governo parece recuar. O que seria um regi
mento da marinJla mercante? De que se occupa o govel'l1o.-A cares
lia e a população disseminada: necessidade de estl'adas boas e de ca
botagem Iivre.-Healidade da miseria no TIraziJ. A fome. O decreto de
28 de setembro de 1859 e os preços de generos alimenlicios. -O privile
gio no mar e a franqueza em tena. Inconsequencia.-O privilegio é
um verdadeiro logro.-Tradições curopéa e poljtica .americana.

Meu caro amigo.-Temos chegado ao ponto mais curioso da.
questão. Combatido o privilegio da cabotagem pel'Unte os pl'Ínci
pios gel'aes da sciencia, resta. uutorisar a theoria com os dados es
tatisticos e os factos obsel'vados dentro do nosso proprio paiz.

Antes de cital-os,porém, permiUÍ-me uma observação.
Esta não é a. vez pl'imeir'a que agita-se no Bra.zil a questão que

estou discutindo. Quando os nossos vizinhos do Prata davam o
exemplo de um progl'esso esclarecido, abrindo os portos e o com
mel'cio de seus rios magestos~s a todos as bandeiras, era natural
que o governo imperial fosse armstado a fazer eguaes concessões.
Elias se fizel'Um, com effeilo: reservando outras para 10gal' oppor
tuno, ja nomeei alguma:; de grande alcance, como sejam a. do de
CJ'eto de 25 de outubro de 1856 sobre a navegação de grande cabo
tagem para Albuquerque, em Maho-Grosso, e as excepções do de
28· de setembro de 1859. Por outro lado, além do governo, os re
presentantes do paiz não se teem esquecido de tão grave assumpto.
Em 1851 (ou 1852) foi elie aventado no parlamento; e recentemen
~e, em uma das sessõ.es de .iunho de 1859 da camarll. dos deputados,
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nl)l'itl-sc ligcúeo dcLaLc SObl~ ÚSsC (IWI'enO *. A impl'on~l nilo l('m
egualmente guardado silencio a tal rm:peito. Em artigos de fundo do
·vosso CORREIO lIJERCAl'i'l'IL, escriptos pelo sempre lamentavel Dr. M.
de Almeida, o privilegio da cabotagem foi analysado com o vigor de
linguagem que distinguia ojoven jornalista. Mais tarde, em junho
de i 859, justificando a primazia de que goza á frente da imprensa
brazileira, vossa esstimada folha insistia na mesma questão em
d0US beBes artigos cscriptos paI' um distincto omciaI da armadn,
o sr. S. Elo~r Pesso'!. Finalmente, parece que nas propl'ias es
tações publicas não é geral a opinião favoravel ao privilegio: ha
poueos ann9s, segundo omi diz r a pesRoa bem informadn, pl'C
p&rou-/5e na:}nesa do consulado desta curte, por onde, como sabeis,
corria a'untes o despacho dos gcneros expedidos por cal)otagem,
um trabalho'estatistico que concluia propondo ao, governo o resga-
te desse privilegio nacional. .

A tendencia dos poderes publicas, porém; para.reformas parciaes
como a do decreto.de 28 de setembro de 1859, p~ece ter-se annul
lado. Os ultimos relatOl'ios dos ministros não conteem informa
ções, que aliás dever-se-iam prestar, sobre. as consequencias da
quelle importante acto. Limitando-se a uma resenha esteril do
censo maritimo, o sr. ministro da marinba, por sua parte, não
diz-nos no relatorio ás camaras urna palavra siguer a proposito de
tão interessante ohjecto. Quando a liberdade da cabotagem é n. mag
na ~uestão de nàssa marinha mercante, o que faz o sr. mü,isLI'o?
incumhe cinco funccional'ios diversos de ol'ganisar um regulamenLo
ou Ol'denan~,a, ·por onde se reja a mesma marinha. Para que mais um
regulamento?' Não ba .no codigo do commercio e no das alfande
gas disposições minuciosas acerca da navegação? .Julga-se o gover
no cqm o dir~ilo d~ 1'egulO1' a vida interna dessa industria? Acre-

,~ Na u1l1mu sessão do parlamenlo a -1iJ)el'dade da -cahnlagem foi lar'ga-
mente discut·ida em ambas as camara . .1
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dila Q sr. min.i~lro que podem ter hoje cabimento ol'(lCnan~~ls de
marinha no se.ntido c para o Hill de monopolio do' anLigo~ acto:
d navegação? Pretende d:tr-nos uma parodia da ol'demmça de
Uuiz XIV?

ão, meu amigo; não é de regimentos que precisa a mal'inbabra
úleim. Cilrece de luck1.I' com a concul'l'encia no commel'cio costei
ro para despel'tiu' da llpaLbia l'avol'ecida pelo monopolio; Cat'ece tlo
lwaço, da iuLelligencia e do ()(lpital estrilngciros pllra Uoreseel'. m'
para esLa l'el'Ol'll1a prol'unda que dev . o governo volver os olhos, ti
rando-os do mundo das illusões l'rageis e dos expeclientes I'l'ivolos,
que neste paiz agol'3. se cba ma govel'llo do bom senso. Seo o faLaI!
que faz o povo deSCI'p.r da autoridade, rit'-se da mesquinheZ! do pre
~ente e amedl'ontal'-se com os embaraços do l'utUI'O.

Póde o governo do Brazil (faJlell1os com franqueza) occupar-se
de medidas provocadoras, de lei' 1l1'bitrarias, imprudenLes e l'accio
'as como eSSôl dos bancos, de t'efol'mas inconstitl,lcionaes, de pla
nos de melhonunentos ridic.ulos ou inexeqniveis; póde regulai' a
mannÍl'a púl' que ha de cxercer o al'bitdo das condecorações; pódo
ocCupat'-se de tudo ma' da sOl'te elo Jlovo brazileil'o .... , decidida
mente, não.

Ora, meu amigo, a cm'estia é um supplicio intoleravel. Quaes
quel' que ejam as suas causas, é um facto positivo. E que provi
del1éia~ medita o govél'110 a esse respeito? Não acredito que o go
vemo tenha autoridade ou fOI'Çit bastantcplll'a impôr CCl'tas meili
das "fJXatol'ias, como, v. p;., a taxa do pão: isto sp.I'ia o despoLismo.
Mas é inoontestavel que na sua espber'a propria incontt'ará. o govel'
no rêCurs@s legit.imos oonh'a o mal. Vejamos. Qual é a causa que
mais influe sobre a C;lre tia no Bra.zil? E' 11 cil'culllstancia fune La
de achal'-se úm pn.íf'l vastissimo ·tão pouco habitado, e não 50 pouco
como mal babitado. Quero dizei' : a populaQão existe dis eminada
pela supel'ficie do ImpcI'io, com longos inLerval10s incultos, e até
com llcselto' luterl1lcdios, I.:omo u ue Pit'(lGieil)1iL a Goyaz, Gomo

27
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o de Goyaz u Cuyabá. Ora, todo o mundo sabe que o Lran:5porte
encarece, segundo as distancia , em uma medida proporcional, o
preço dos produotos. Isto é inevitilvel, é natural. O que não é natu
ral, pOI'ém o que póde-se evitar é que se aggravem os onus de
uma situação tiiI, abandonando-se as esLi'adas á rotina dos chama
dos engenheiros ou á rapacidade de seus con~ervadores; o que tam:
bem não pal'ece natural nem inevitavel é que o caminho fl'anco do 
oceano, °cornmercio costeil'o, esteja e pel'maneça emharaçado por
um privilegio vexatol'io, inutil, odioso e antiquado. Nas ch'culD
stancias do Brazil, com etreito, a grande questão é facilitar as com
municações, disinvolver os meios de t.ranspoI't,e, tanto mais que a
eal'cstia afastará a muitos das grandes cidades para o campo, tanto
mais que o barIJal'o processo agricola do africano, o processo das
derrubadas e dos inoenclios selvagens, estraga as tenas mais pro-
imas e determina emigl'Uções novas e incessante llal'a o sertão

virgem.
Aquelles que passam a vida llUS ruas da cidade, que aliás não

deixam de patentear tantas scellas de miserÍil.; aqnelles que vivem
nos salões dourados; aquelles, cuja imaginação é sopitada pela vaI
dade e não transpõe as raias do 'en pequeno circulo; esses poder
se-hão rir quando se falla da miseria no Bl'azil. E, comtudo, não
ha uma realidade mais desanimadora. Procurai os ca ehl'es; é a
miseria. Estudai o baixo vulgo ignaro, descuidoso e degenerado no
corpo, tanto como embrl1otecido na alma; é a miseria. Vêde o cam
poulo selvagem, que pesca ou caça, jogq, bebe e folia no intel'vallo ;
é a miseria. ~ão falia-vos do escravo, tl'ato somente dos homens
livres, dos cidadãos deste paiz.- Vêde as provincias: uma vez, é a
fome que estende suas azas negl'a' sobre o Ceará, e assignala i.l

sua passagem funebre juncando de cadaveres as estradas e as ruas
das povoações, como nas florestas os troncos das arvores derruba
das pelo furacão. Outl'a yez, é na Rahin, nas mal'gens do mesmo
S. FranciSl',o, qnr {1 ~(lnin rlos rlo IWtO;:; sf\f]nio~{l V~111 l'if-~ das l'll-



l:t~ntei' fe~tas da vi&J.ta Í1IW<:rial. alastr-ando de crianças abandona
das, de velhos desfallecidos; de homens. semi-vivos, de scenas PUIl

gentes e incI'iveis, as mesm.as estradas por onde voára, como voava
então o pó resequido de ull].aterr:l. adusta, o alegt'e tropel dO·(lL'.om
llanbamento imperial. Quem. não sente ~ fome avizinhar- e, t'"

cada vez mais perto. das costas, annnnciar-se: Aqui estou? Parec('
que a mão invisivel-de um gania initado por nossos C1'imes impel
le-a, nuuem de fogo, que.50 talvez as aguas abundantes do oceaDo,
aLlrabindo-a, poderão tragar. A fome! C! O que alfecta a vida soo
l.( cial, o que falia a todas as inteliigencias e palpita em todos os eo
C! r~ções é a fome! A mãL .que busca, cm ,ão, nlimento pal'a seus
(( ilihos; o rude trabalhador que V(~ o salario de um dia ellDVert.er
(( se em migalba.de pãO: o povo, emflm, a quem a carestia cerca (
C( ameac.a afogar, não qner discutir Dem conciliaçã.o, nem ,j1~stiça,

(C nem moderar;ã.o ,. o povo qu'er saciar a fome de boje, de amll.nba,
(( de todos os dias; o povo qQer um presente de fat'tura, qne ga
(( ranta a abundancia do porvir; deixa as belIas Ibem'ias para es·
(! ses politicos que· alfectam alimentar-se de ar e flores, )) Assim
exprimia-se um dos vossos eslimaveis collaboradores '\ e assim
digo eu, contemplando a iner'cia de no 'sos estarHsla e:l. sua. pas
mosa indifferença pela sorte do poro.

~i o estrangeiro pudesse fazer, com inteir'a liberdade, e llas mes
mas condiçues que o nacional. o commeroio de cabotagem, é róra
de dÍlvida que haixaI'iam os pt'eços de muitos dos generoso Y~re

mos depois a impot'taneia dessa baixa quando eu fizer o parallclo
entre o frete noutra. ucspezlls da navegaç<1o estrangeira com
eguaes da nacional. Por a.goraba. ta-me citar' um facto: cm rirtude
do decreto de 2R (1f~ !'\ctembro de ·18;'1!). !lmharcaçue. estrang il'as.

" O sr. ~. Elo Pí'.s,.fí,1: COI\Hl'.!t1 \rl~1l A,Til. ri .. i () ilp jnnb"

ri, 'IRii!1.'
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que (]cscarl'ega:vtlm no Hio-Grande radnha ou outros ~I'l igos da Eu
ropa e d6s Estados-Unidos, começal'am de tl'ansportar por cabota
gem cereaas daquella pI'ovincüt pal'a esta côrte, aonde vinham cal'
regar café para fÓl'a do imperia. Isto detenrünou cel'ta baixa no
pl'eço dos mesmos cereae!;. Ainda não se publicaram os dados ofli
ciaes dos re pectiyos exercicios, mas eu appello para testemunhas
i nsuspeitas, os negociantes da pl'aça do Rio de Janeiro.

O pr'ivilegio do commercio marilimo costeiro, si é um onus para
o povo, Ó lamhem a maiOl' das incon, equencias. Si elle é imp,'es
cindível, como tolera:se, pOl' exemplo, que os VilpOl'eS tl.'al1satlan
ticos conduzam passageiros, bagagem, e até escravos, ~le porto a
pOI'lO do imperio? E' que a inconsequencia 'empre foi o limite·do
absurdo.

A susceptibilidade e os receios que alimentamo. ('eiativamente á
propriedade no mar' contra tam com a f'l'anqueza, que felizmenLe
ohservamos, quanto íÍ. pl'opl'iedade em Len'u. Impedimos ao esLl'an
gp.iro que trabalhe nos yastosplainas do primeüo, mas não Lemos nem
devemos Ler medo de consclltil'-lbc que se estabeleça, ganbe e pl'0S
pet'e dentro de nossos valles ou sobre aSllossas montanhas, á margem
dos rios ou á bril'il do oceano. Inconsequencia ! Fazemos mais: I)

parlamento vaLa e o govel'l1o emprega, como lhe pa.rece, ja SP. ,al~e,

sem dai' contas II com o esbanj.ul1fmlo mais escandaloso, nada
menos do quê 6.000:0008 para se eng.~jal'elJl e se e.. tabelecerem
colonos. Ora, não vinbam estes colonos exercer' industrias, a da
laVOUl'il p,'incipalmente, em coucul'l'encia formal com ontl'as in
dustrias do pa:iz? E, si esse ul'gumenlo da pl'oLecção ao trabalho
nacional, em que apoia-se o privilegio (la cabotagem, vale u'lguma
cou a, deveria Lambem impedir' que se estejain iúLroduzindono
paiz trabalhadores que veem competit' com os LI'abalhadoTes do
pniz. Ma. , felizmente, nenbum homem de juizo pretenderá. esmr
lJ'nl' a inc'onseql1encia com o peso de UIll novo' absurdo.

~, de[ois, meu rtlTiigo, é em favol'somentC' dos T1aIUl'a.es do paiz



l:AR'l'A XVT

que eriste consagrado o pl'ivilegio da. cabotagem? cu ouso aml'
mar que não. Vós sabeis que portllguezes de nascimento'são de 01'

dinario o mestl'e de nossos na"ios costeü'os, o pàtr'ão dos barcos do
trafego' dos rios, e não raras veZf:S o proprio arraes das embarca
ções que faze-m o serviço dos portos. Portuguezes tamhem são em
grande parte os homens que tripulam todas essas embarcações.

ão obstante a exigencia, feita pelo aviso de 28 de dezembro de
181l0, de lima j ustillcação que prove a qualidade de l)raúleit'o, Oll

ncJopLi\o ou lli1Lurali ado, facil é ilIudil-a ; c parece que a cnp'ila
nias de porlos e as alfandegas não são a esse l!eSpeito muito dil'fi
ceis. Si quizessemos observar a lei com oÍ'igor do pl'ivilegio, os
pl'oprios armadores c consignatarios brazileiros seriam os primei
ros a l'cclamar contra similhante seveI'idade, que deixaria sem tri
pulação os navios da cabotagem; e, com effeiLo, sel'-lhes-ia muito
!limcil sel'virem-se de mestres nacionaes e de tr'es quartas par
tes de marinheiros egualmente nacionaes. Si é o portuguez quem
Lripula e commanda os barcos de cabótagem, ha para isso um mo
tivo ü'l'esistivel, nma força maiot'; a necessidade. Mas agora, cu
pergunto: Em faYOl' de quem Oca entào subsistindo o privile
gio? em fav('l' do nacionnl e por nmOl' de crear-se uma marinha
lJilcionnl? .

otai, porém, que, emhoril utilisando-se do privilegio, é ao peo
pdo armador pol'luguez' que mais inleeessa v{:j-o abolidp. Elle
pôde fazer passar POL' nacionaes alguns marujos; mas é in
commodo isso, exige despezas e empenhos; não póde ostensiva
mente possuir o navio, precisa emp"egal' subtel'l'UJ'gios, fls vezes pe
rigosos, como seja registrar a embarcação em nOJUe de nm amigo,
ou de sua mulhee, si é bI'Uzileil'a ,~: unuJmenle, as l'estricçães e os
embaraços COfppl'omeltem mui to os interesses da sua industria.

" Esle ulLimo 'xpedi nle não é hoje pel'miltido depois da lei de 10 lIe
elemhl'O de 1860. Y. a CAHT.\ Xli[, pago 160, nota:
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Portanto. o privilegio de cabotagem, que aggrava a Cal'e8ti~

pal'a o povo, que é uma inconsequenr.ia palpavel, comparado com
a franqueza de nossas instituições civis em ter'l'a; que, finalmen
te, não serve par'a levantar e alimentar o tão preconisado poder
maritimo do Brazil, o privilegio nacional da cabotagem é, em 111·
tima analyse, um verdarleicQ logro, uma mentira flagrante.

O monopolio, meu amigo, é uma das tradições eu l'opéas.
Oque temos nós os brazileiros, nós os americano!>, com as tra

dições das côrtes da Europa, com a politica ja desmoralisada de
Luiz Xl', de Cromwell, de D. Manoel, ou de Carlos ~7?

En não exagero as tendencias ue minha natureza a.!J1ericana. Eu
não poderia alin~entar as pretençLie" a independencia da Europa,
de que jacta-se arrogantemente o yanke", na terra de. uma civilisação
admiravel, de uma prosperidade inaudita, de uma,ener'gia inabala
vel, de uma audacia e de uma fé de que não existe exemplo em outrq
paiz. Mas desejo ardentemente que acabemos com todo!; os
nossos prejuízos europeus (e são tantos.e tantos I), que dispamos a.
nossa ,'este portugueza, e, abrindo os páramos deste gigantesco
ímper'io a todos os estrangeiros, solicitemos o" seus auxilios e par
tilhemos fraternalmente dos fructos de seu trabalho.

Eis, em uma palavr'a, o que eu chamo politica americana.

SOTJT.. RlO •

. farço, 2.
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SYlI'OPSE :-Pilralysia de nossa cabotagem provada por documentos e esla
lislicas do minislerio da fazenda. O quinquennio de 1839-úO a 18úl1-45.
O decennio de 18M-ll5 a 1854-55. O quinqnennio de 1854-55 a
1859-60.-Estatislicas do ministerio da marinha. Seus defeitos. Pe
riodo de 1857'-59.-Natureza das embarcações de cabotagem. Dados
cspeciaes acerca da provincia do Rio de Janeiro.-Manifesla infracção
de lei. O privilegio é um logro.-Analyse das estatislicas da marinha.
Obscuridades. Disparate curioso ('ntre dous periodos consecutivos.
-.'\. marinha mercante em relação á marinha de guerra, quanto
ao pessoal. De onde provém as difficllldades para o recruta
mento. Condições maritimas do Bra,.il.-Declinação da navegação de
longo curso entre 18ll3-ll!I e 1859-60. Sentença lavrada pejo pro
prio govemo. Transição.

Meu estimavel amigo.~Venbp hoje apoiar em dados ofilciaesas
reflexões das cartas precedentes sobre os etTeitos do privilegio no
(;ommercio de cabotagem. Pretendo mostrar que, á falta de con
currencia, existe quasi pUl'alysada a navegação costeim.

Tomemos p['imeiramente o decennio comprehendido dentro dos
cxercicios de 1844-/~5 até 1854-55. Quanto ao primeiro, sirvo-me
rIos dados colhidos ue documentos publicado' no egundo volume
rIa obra. conscienciosa, c com jUBtiça acreditada, do sr. Stl'aten
Ponthoz, sobre o nosso orçamento. Quanto ao segundo exercicio,
os algarismos que citar' são transcl'iptos directamente dos respecti
vos Mappas estatisticos, publicados pelo thesoUl'o nacional cm o
anuo proximo findo. Esses docunientos, é certo, não são comple
tos, ja porque ás vezes não comprehendem algumas das provincias
pequenas, .ia porque, não se tratando nos relativos ao exercicio de
1844-45 da pequena cabotagem (ou do interior), limitar-me-bei a
comparar somente os algarismos da grande cabotagem, isto é, da
que se faz dos portos de uma puri! os de Ollt['/t p['ovincia, e que ~

jll'llamenl.(' a ql1" lnm'e.c mais aILent;fi/J.
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Xo anno financeil'o de 1.81,1.-':45 empl'egal'lll1l-:;c na grande cabo
tagem 0.710 navios, medindo 745.175 toneladas. Estes nnmel'U5
I cpl'csentam o total das entl'lldas e sabidas. O tel'mo médio do
quinquennio anteriol' (isto é, de '1839-40 a 1181:3-M), é de 8.526
navios e 569.274 toneladas. Os algarismos dilfel.lem cel'tamente;
mas, além de que o augmento do pdm 'iro póde-se explicar pela
maiol' exaulidão dos dauos afficiaes, o cel'to é que eUa torl'cspunde
ao augmeuto, que cgualmenl,e realizou-sc lo 1H39-45, Uil impur
tação de l1Iercadol'ias .ia despacLlildas pal'tl consumo c na exporLa

~..lo de uns para outros mercados dentro do in perlo, que cons
tituem justamente (j tmuco de cabotagem.

No exel'cio de 1.851.-55, o numero total das entraaas e sahidas
dos navios empregado na mesma gl'ande cabotagem é apeuHs de
6. ~.s0, com 754.230 toneladas. Comparados os dous exel'cicios
(M-45 e 54-55), vê-se que, si a tonelada mostl'il um accl'escimo
de 0.055,05 navios din;Jinuiram no 'numero deL260.lsto quel' dizer
que na realidade o progresso não foi gl'Uftfle. Com cffeito, esse aug-'
n:reutu de 9.055 toneladas dentl'o de DEZ· annos corresponde apenas
á fmcção mesquinha de 1/82. Nada póde seI' mais eloquente.

Tomemos agora o exel'cicio de 1.859-60, segundo as tabenas
impressa' com o ultimo relatorio do ministl'O da fazenda. Vê-se que
o numero de navios desceu a 6.:Hl5, ainda que a tonelada subis'c

I •

li 1.032.M6. Comparado este algarismo da capacidade .dos navios
com o do <tIlLlO de 1.854-58, nota-se que o accrescimo naquelle
sobe a 278.216, isto é, a pouco mais de um tel'ço. Este augmento
incl;pemdo é, porém, muito explicavel *. Em primeiro logar a diffe-

,. Saue-se que, graças a repelida elevações do subsidio á companhia bra
zileira de pacJuete a wlpor, tem esla empl'ezu privilegiilda augmentado nos
ui Limos alUios o número e, sobretudo, as dimensões dos seus navios. Elles
repre entam, pois, a llJaxima parte do recente accl'escimo da grande cabo
tilgem, e f\XpIiCHLn o eu prl'.tendidO lIol'e cimento de de J855. Snppondo,
por exemplo, que os duus novos paquetes, u CruI,{;iro do (Ii c u OynIOe/i,
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rença podia nnscer ilrt liarticipação dos navios esl ra.ngeÍl'oti no com·
mcreio du cabotagem, que começou logo no teroeiro mez des e
exe)'(üeio por virtude d0 deoreto de _8 de setembr0 de t85:J. O l'e
latorio e os mappas não fazem a esse' respeito disLincção alguma.
-Em s(:lgundo lagar, o acaescimo da tonelada dos navios dentro
do quinquennio é explicavel pela maior quantidade dos valol'es imo
portados e exportados por cabotagem do primeiro para o ultimo I

dos annos citados, Com elfeiLo, em 1854-55 importai'am-se com
carta de guia e exportaram-se por cabotagem, isto é, dos pequenos
p:ll'a os gL'anoes mel'cados, valores na somma de 24.886:000$. Em
1859-60" porém, esses valores subiram a 3'7.551.:000$; bouve,
pois, um augmento de 12.665:0008. Não deixarei de assignalae,
entl'etanto, que a navegação costeira não acompanhl}u todavia esse
progresso no commercio a que ella se'rve de vehiculo. Emquanto
aqllelle eleva-se no uHimo anno do quinquennio á mais metade
acima do primeiro, a cabotagem apenas disinvolvell na razão de
um tel'ço a sua capacidade, como.ja dice. Ora, é digna de attender-se
essa desproporção. EUa importa dizer C{ue a cabotagem nacional
nào foi sufflciente para as necessidades do commercio; houve,
portanto, um desequilibrio entre a otrerta e a derr~anda, entre o fre
tador e o afeetador. Os fl'e~es, pois, encareceram, com desvantagem
do commerciante, do agricultor, do povo. Isto é evidente.

tive sem augmenlado 1..000 toneladas no antigo tl'em naval da companhia,
e que esses mesmos pafl,uetes houvessem feito l'egulannenLe em 1859-60
ai 12 viagens do nio ao Pará tocando nos. 9 pOl'tos da escala, contribuiriam
eles com 108,00'0 tonelael'as mais do (fue nos annos antel'iol'es para a ta
hellas da grande cabotagem. Reuna-se a essa exbl'aorelinaria pal'cella a dO'
auglnento na linha do sul aLé Monlevidéo. Accresceqte-se pl'incipalmenle
uma contl'ibuição inLeimmellte nova: a dos harcos elas pequenas com
p.anIJias co leiras inaugumdas de 185ft, por elemlle, com fortes subvenções
~ovinciaes e geraes, as elo i\laranhao çte P rnamb.uco, da Baltia e a ln.
tennedial'Ía (entre o IUo e Sanla Cathal'ina), elc.-A meu ver, uma esta
UsLic.'l c.xacla desse augmellLo na L~elada das empl'eza . snbvencionadas
seria irrespol1divel. E noLe-se, porfim, qne a esse allgmenLo Ik'lS dimensoos
dos mesmos vapores cosLei.ro corl'esponde a inconlesLavel declinação do
algarismo tola~ dos l1aY10S ela "Tande caboLagem.

28



Pcssoal.
2,615

17,539
16,955

6,927

li6,036
32,306
13,730

Livres. .
Escravos.

1116
1,1l68
ll,5l15
1l,99l1.

16,153

ltecol'Ôo que lelluo :l1'gllll1cnlado com o daôos do millisl I'io ,la
fazenda. Depu:;i to mais confiança. nestes do que nOI; do censo ma
ritimo estampado liaS relatoriol; e mappm:i do lllinislerio da ma""
rinha. Entretanto, consultemos Lambem os algal~ismos desles ulti
mas. Vimos que nos primeiros distingue-se a grande da pequena
cabotagem. Nestes, porém, reina uma confu·sào admirave), Entl'e-
tanto, foi pelo ministerio da marinha exaclamente que expediu- e
o decreto n. 1.630 de 16 de de agosto de 1855, aonde poderiam
os capitães dos POI'tOS ver que chama-se naveO'ação de pequena ca
botagem a que faz-se de porto a porto, ou de uma so escala dentl'o
ria mesma pl'n'I),i'YIáa, no longo da costa, sem a per'deJ' de vista, ep:l
rando-a :lssim da grande cllbotngem. );;10 ha harmonia alguma
entre as classWcações dos dous ministerios. Infelizmente, não é s9
nesse ramo do serviço público que reina a desordem e impera o
disparate. Depois, os mappas do thesouro tl'atam dos navios que
entraram e sabil'am; ora, l1ill mesmo navio póde Jazer no anno

. muilas viagens: as tabellas das capitanias de portos conteem so
mente o numero dos navios matriculados.

Isto posto, tomemos em considel'aqão os dados incluidos no re-
lutaria de 1860, do sr. ex-ministro da marinha, preferindo- e ao
de :1861, porque nestes não figura a provincia do Pará.

Vê-se dabi que o cOll1lllel'cio costeiro é maior, em,i· logal' no
Rio de Janeiro, cm 2° na Rabia, 3" no Pará, 1," em Pernambuco,
5° no Rio Grande do Sul.

O resulTlO de 13 das provincias do Imperio, exceptuadas as do
Amazonas, Mato-GI'osso, Parabyba, Rio Grande do norle, Espiril'o
Santo, Pará, Minas e Goyaz, dá o I'esultado egllinte:

Embcl1'caçaes.
Longo curso. . . . . .
Cabolagem. . . . . .
Trafego cIos porlos e rios.
Pescaria.
Total. . . . . ...
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Ja dice que não deposito grande confiança nestas estatísLicas. O
accrescimo e a diminuição que eBas indicam entre diversos pedo
dos, procedem á.s vezes do modo differente por que muitas embar
cações são matriculadas, ora considerando-se de cabotagem as que
pertencem ao tr'á.fego dos portos e rios, ora inscrevendo-se nas
listas deste o que deveria estar nas daquella. Todavia, calculando
sobl'e os dados de 9 provincias (Maranhão, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Babia, Espirito-Santo, Rio de Janeiro, Santa CaLburina e
Rio Grande do Sul), vê-se que em tL'es annos, isto é, enLre i857 e
i859, deu-se na matricula das emhm'cações o seguinte augmento
e dimimü~,ão : .

Kas de cabotagem, a diminuição de 424, e o augmento de 222.
Houve, pois, a diminuição re.al de 302.

~as do trafego de portos e dos, o augmenlo de UJl~, e a dimi
nuição de 85 ; ou o augmento real de 1.827.

• Jas de pescm'ia, finalmente, a diminuição de 1.022 eu augmon to
de 2M ; ou a diminuição real de 781.

As diminuições nas embal'cações da cabotagem e nas da pe caria,
sommadas, elf:'vavam-se a 983. Devemos explicaI-as pejo augmento
extraorc1inario de i .827 no trafego dos portos e rios, aonde aquel
las tivessem sido onsideradus, tlesappareccndo as im das oull'US
vel'lJas? Vejamos si de algum modo podcm illustl'êll'-nos a esLe res
peito os dados do mesmo pel'iodo sobre li pessoal.

No pessoal da cabotagem deu-se o augmento de 426 e a diminui
Çào de 2.535 ; ou a diminuição elfecLiva de 1.929.

Nu LI'afogo do' portos e rios, o augmento de 2.219 e a diminui
ção de Li H; ou o uugmento etrectivo de 1.100.

Xo da pescaria, o aUg'lllento de 421 e a diminuição de 79 ; ou o
augmento efrectivo de 342.

Ve-se que a diminuição operada na cabotagem é muito superiOl'
ao uugmenLo vel'ificado nas dua. ultimas verbas.

EsliL 'ollft'OlltU(;ilf (l(l-l111: I) direito de eoDclujl.' qne, de 18;\/
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á 1859, a cabotagem nacional, si não enfraqueceu-se, pelo menos
não ganhou dísinvolvímento.

Não pal'ece.r-vos-ba escusado entrar aquiem alguns detalhes sobre
fi natureza das embal'oações de que tratam os mappas annexos ao
mesmo relatorio de 1860. Deixando as de longo ourEO em que
aliás entramos apenas com 54 navios (brigues-baroas para oima),
vê-se que empregavam-se na cabotagem:

Barcas a "apOI' (, em designação).
Brigues-barca. . . . . . . .
.Bergantins. . . . .
Polacas. . . . .
J31'igues-e cunas. .
PalacllOs. . ...

ú2
28

108
9

22
183

1192

Tinhamos', pois, so 392 navios de: algumo imporLancia sobre um
total de 1.4613. Os demais são sumaoas, escunas\ hiates, cuters,
harcaças, lanchas de coberta, bal'cos e canôas. As su macas e esou
nas, os hiates e outers, I'epresentam apenas o numel'o de 536. As
demais embaroações montam em MO; e entl'e estas ha lanohas,
oanôas e barods, que diffici~mente poder-se hão oonsideral' navios
de oabotagem e ,não do tl'afego dos pOl'tos o rios.

O:; mappas dão 375 1'Htvi0s tIe oilhoLagem á pl'ovinoia do Rio
de Janeü'o com .i6.409 loneladas, ou 115 toneladas apenas por
oada um. Ol'a, 0 Rio de Janeiro é a provincia que exerce o
commercio co teiro com mais aotividade.-Dos individuos da
respectiva tripulação, que não oonstituem propriamente a mari
nhagem (islo é, pilotos, praticos, oontramestres, arrues l maohinis
tas, etc.), são nacionaes apel!-as 329, e estrangeiros 5095. Note-se
que dentt'o esses ha somento 4, ma.clünisl~s 113.cionn.es, sendo es
ll'angeü'os 42 ; e que d'entl'e os oontramestres, outl'a classe impor
tante da marinha mercante, '150 apena são l1ll.cionaes, c eslrangei-

,
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1'05 51!), Isto está mostrando as gl'andes condições mal'itimas do
Rio de Janeit'o, e, em gemI, de todo o Brazil.

Ainda mais: de 5.59'2 individuos de m:J.l'inbagem dos navios
de sa provincia, 3.846 são escl'avos,' e apenas 1.746 livres.

Ainda mais, finalmente: deduzidos os capitães e mestres, qne
sommam 750, o numero dos homens da tl'ipulação dos mesmos
navios é 8.952. Destes, são 5.921 livres ou escravos nacionaes ; e
3.031 estrangeiros. Ol'a, a quarta parte daquelle numero de 8.!)52
(quarta pal'te que unicamente póde sel' preenchida por estmngei
ros na rÓL'ma da lei) é 2.238. Entretanto ha nos navios 3.03i
estrangtlÍros, isto é, 800 mais do que a lei permitte. - Eu
ja tinha, com efreito, affiL'mado que a necessidade, força maior Íl'rc
sisLivel, tem obL'igado as capitanias de pOl'tos a pel'miltirem a sahi
da de návios de cabotagem que não se aoham nas cÍt'oümstanciüs
da lei, Mas, meu amigo, si a lei é inexequivel, si é absurda, si é

má, clrmpre observaI-a fielmente, porque é a lei: dlt1'a le:r:; sed le:r:.
À suá exeoução tomal'á patentes os seus vioios, esolal'ecel'á o parla
mento, despel'tará e PI'ovooará os interesses offendidos. Mas não;
illude-se o preceito... p~lra favoreceI' o interesse de alguns! Fôl'a
possivel fazet' passar pOl' bl'azileiros individu0s p0l'tuguezes; e eu ja
dice que, na l~ealirlade,nem siquel' são naoionaes todos os individuos .
qualifioados assim nos mappas: agol'a, pOl'ém, vMes que não 50

dá-se i 50, oomo que ainda. (t pL'opL'ia auLoridade consente que ;1.'
clut'as os ul'madol'es excedam do numet'O legal, admiLLindo nos
navios de cabotagem mais de um quarto de est!'angeiros. Ora, o que
tambem assevel'O-VOS é que isto torna-se L'ealmente odioso: por
qu.al.lto tal vantagem so é desfl'uctada pelos subdiLos de Sua Mages
inde Fidelissima. AOS fmncezes, aos amerioanos, aos inglezes elta
n[o aproveita. Foi por is o que eu qUll.lil'iquei Ile nm vcrdadeü'o
logro o preoonis!).do privilegio nacional da cabotagem.

Permitti-me l'etrooeder, paL'a jl:lstificllL' a inol'edulidade que m:l
nil'esLei l'elativan)cnte ás eslalisticas elo mini tceio da marinha.
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o pensamento do decreto de H) de maio de 184;), que I'egc as
capitanias de pOl'to , era nessa par'te o de fornecer dados por onde
se ajuizasse com segurança das circum tancias maritimas do Brazil.
Ol'a, os documentos do minisLel'io da fazenda ão mais explicitas e
mais concludentes, uma \'ez que refeL'em a tonelada eo numero toLal
das entradas e sabidas. Os da capitanias, pOL'tanto, 'poder-se-iam
dispensar; nem para obtel'-se uma inscripção defeituosa e infiel
yalia a pena montaI' 1l0YUS estações publicas nesta Lena do funccio
nalismo. Demais, a matricula é um vexame para o povo e a autol'i
dade dos capitães de portos um instrumento eleitoral ';'. Todo o

* "neconlLe~:o (dizia o autor na essão de 1áde julho ultimo da camara
ele<:liva) nece aria uma autoridade maritima em alguns portos de
maior trafico, mas não me parece eUa e encial em todas as prOl"incia ,
principalmente quando com i" o consomem-se 229:000$. Na. provin
cias pequenas tal aUloridade é uma yerdadeira inuli lidade. Senho
res, qml! é a missão desses capitães de portos 'I E' prestar SOCCOITOS
it navegação, balisar as barras e portos; é a parte mais importanle
de uas allribuições ; mas elles não poelem desempenhar istõ porque lhe
faltam reclU'SOS pecuniarios, recursos materiae", inelispen avei' para que
fossem uma realidade. O' capitães de portos deviam ler embarcações ou
pequenos vapores, para exercer a policia e prestar occOJ'J'O~: islo so existe
nacôrte. O que ficam sendo, pois, os capitães de portos? O que são, isto é,
ma<:llinas eleitoracs: não ha Jlrovincia alguma onde llas eleiçõe não cjo.
cak.ulada na conta dos clemcntos [lrcpouderantcs a capitania do porto.

" O SR. J ~Q t:nn: -l\lJoiado. -
" O SH. 'l'AVAJ:ES BASTOS :-0 systema de matriculas a que slljei.lam-se

os carpinteiros, calafates, tripulações dos barcos, toda' as embarcações
costeims, etc., a organisação militar das capatazias, éUnl verdadeiro sys
tema de oppres ão admini trativa. E forma-se uma excellente idéa, e
muito lisongeira, da indole benevola e docil do povo brafileiro, qUaJldo se
ve que, sendo -torturallo por uma <'rie de regulamentos iniquos, não pl'O
rompe em brado de descontentamento. Portanto, e pero mandar á mesa
UL1l addiUivo autorisando o govcl'I1o a rcol'ganisar as capiL,mias dos portos,
climinuindo are pectiva despeza e 11nmero deJlas, Jornecenclo recursos ma
leriaes ás capitanias ubsistentes em Pernambuco, nal1ia, côrte, cHio
Grande do Sul, alterando as suas altribuições, e eliminando o systema
das matricula, inulil, impraticavel e oppressor (Apoiado). Com o regu
lamento das alfandcga , com as aLLribnições que reconheço nessas reparti-
u s fiscae', não descubro grandr. vanlagem na ('o-exist Ileia da llllas

, autoridades nos pequcJlos rortod II
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munL10 está convencido disto; maso que 111llito. nrio sabem, talvez,
é que são realmente incriveis as desharmonias das respectivas esta
lii:icai:i. Ja ai:isignalei a maueira pur que são dasi:iificudui:i Ui:i navius
som cstabelecel'-se uma diJferenç'l prccüm entre geande e pequena
ci1botagem ,)oe um lado, e entre esta e o trafego dos portos e rio
pOI' outro. ~otarei ainda a falta de indicações acerca das toneladas,
de que aliás os srs. ministeos egllwmente não fazem menção nos
mappas da propl'ia mat'Ínha de gueera, acel'ca da qual devem contas
minuciosas ao parlamento. 'l'amhem, meu amigo, a verdade é
que os no sus representantes niio Icem mappas, c reputam infalli
vei os mystcriosos versiculos do oraclllo-govprllo. Costuma-sr.
apl'escnl.ur nos documentos do ltl'senal cel'ca (le 1.500 embarcações
de cabotagem. Entl'etanto, um t'anccional'lo que, pela posição que
occupa no conselho naval e por sua qualidade de ofllcial da armada,
o sr. S. Eloy Pess.)[l, está nas cil'cumstancias de avalial' a verdade
das asserções das capitanias de porlos, at'Orma em nm de seus
at'tigos que o numel'o de navios effcctivamente empregados nos
transporte. costeil'os é muito menOl' e não excede ta1Yez de SOO.
Um exame ligeiro basta para revelar a obscuridll-de. e, .porventul'U,
a facilidade com que assevel'a-se a existencia de augmentos e d i
minuiçàes dentl'o de cada t.riennio. Oactual sr. ministro da mario
nha foruece-nos prova do desmazelo de nosso goverLlo no seu pro
prio relatol'io. Que conceito podem' inspirar as informações dos
ministros, quando é facillimo demonstr'ar pelo menos a sua invCl'o
similhança pOI' meio de seus pl'oprios algarismos? Qualquer que
eja a opiniãO ucerca do pl'ivilegio da cabotagem, é essencial reunir

dados perfeitos, dal'os e'homôgeneos por onde se possa raciocinar
com segurança. De'que servem, POl' exemplo, esses' mappas finaes
dos relatorios do SI'. ministro (ns. 37 e 38), cm queleem-se cente
nas de calafates e carpinteiros mat1'iculados (a matricula isenta da
guarda nacional), sem designa~ão da natureza das ofacinas e das
.~onstruções mais importantes, sem parallelos com o movimento
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de annos anlel'iol'e e oull'o dados necessarios? POI'.i 50 é qUi'

deveria o SI'. ministro recommendar sel'illlncnte ás capitania' que
classifiquem, seguildo a sua natureza, as diversas embarcaçõE,'S, o
que sejam explicitas nos seus muppas.. Eu, com etreito; muita inge
nuidade ou muita faHa de convicção da importancia dessas estaü 
tica nos relatarias e papeis da madnba. Vou tomar um exemplo.
Compararei os dados do relataria de 1860, sobre o augmento e di
minuição occorridos no per.i'edo de 1857 a 59, com oatl'(j) du
dos do I'elntorio de 1861 so1Jl'e o annos de 1858 a 61. Citul'ei
a eslatística da pl.'ovincilt. das Alagôas, sel'vindo-Ul~ das pala
\'l'aS mais e Meno, para expt'imirem augmento a primeira, e
dirr.innição a segunda. Eis a di[e~'e:J'Iça espantosa entre os dous

tri Jl mos:

Belatorio de 1860.

-:-P('J'io,dQ de 1857 a 1859.
Emb. d,1 cabotagem, mais. l20

li do trafego, li 890
li da pescaria, meno.. 9lt3

Re/atOl'io de 1861.

-Periodo de 18~8 n 1860
. mais. 2fi

li 397
li ltlI

Augm~nlo. 67 Allamento. (!) li66

Quanto ao pessoal dessa mesmas embarcações, o disparate
entre as diJrel'enças dos dou.> pedodos cOllsecutixos' é ainda maior.

Relataria de 1.860. Belatana de 1861.

-"Periodo de 1857 a 1859. -Periodo de 1858 a1860 .
Peso ela cabotagem, menos. 163 mai. (!) 251

I
(~ do trafego li 26'1 li (1) 3lt.7
Il da pesc:aria Il 11 li (!) 1211

Dimiouir.ão li35 ' Augmenlo )J, (!) 706

Nafla mais olll:PO'. E, efitretanto, a repartição qne colhe ~sses da
dos das e$tll.tisticas parciaes-, a oa:pitania do pert@; a sec['(~taria ge
estado qne os copía, o ministro que os o!flwece ao parlaFnento,
n[o llPocuram explicaL' t'HHanbos di:spm'Rbp.s oe UI1'1' ll,JlH)CP par~l o
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oul t'O '::, Olle fé mel'cr,em os dados do govCl no? Paro qllr . PI'vem
as estaçues puhlicas, si ao menos não mostmm zelo em cou ',L!:; lãu
simples? Tudo isso, porém, está revelando, meu amigo um gl'an
de vicio da nossa socie(lade, a falta de amai' {I yrrrlarlr, qur não {
lambem o menor dos defeito. do govel'no.

Permitlí-me ainda duas palavra.' sobre este objecto. i\lani I'esll'j
acima que não parecia-me complelamente exactu o numero de ma
rinheiros nacionaes que os mappas altrihuem á diversas pl'ovil1
cia, Calculando sobre elies, póde-se crer que o lle sonl liVl'e ma
J'ilimo hrazileil'o sobe a 25.000 bomens. Om, marinhagem e praça
(le pret dos navios de guerra não excedem muito de 2.800. A ma
rinhiL mercanle nacional é, pOI'lanto, sr.gundo os mappas, now)
vezes maior qu a de guerra. Como, pai, explicar ii rlimcI11c1ndr.
que se incontrn, e cm que todo os ministt,os il1. istem, pat'a preen
cbcI'em- e os guadl'os dos navIos c COI'pOS da armada? egllndo
() SI'. Clacheva1-Clarigny, cm um livl'o L'ecente sobl'e o Ol'çamenl.os
militares de lngllllel'ra, esLe pniz, ll'lC possne O(:I'C11 de '180 a 200
mil marinheiros mercantes, tem tido n03 cu' navios de guel'ra
cêrc..1. de 60, 80, e até 100 mil homens de tripulação; isto é, o pes
soal da sua·marinha mercante foi apena . tl'('S vezes hoje so é dU~ls

vezes maior que o da sua mnl'inba de gtH'l,/,iL, A difTicnlrJade, pois,
que enLI'e nós se incontru pill'[L pl'eenchel' o: quadl'os, é (ine I'ea!
mente nós não le'mos.o pessoal maritimo que os algad. mo. I'nzcp1

I

ac:··ediüu'. O facto é, com el'fTeito, que gralldr numero de rpel'tÜi'.
destinados ii marinha, ou são vadios das cidades. 011 serlanejo.
que nunca vÍI'il.m nem sonharam com o mm'. Ainc1ól mlli " ólconlc'",
re f,'equenlemenlp. ql'P. rrcI'utndos nlguns (1P5 PS mnl'inhril'()S (1 i j.os

.' O relatodo do ministcI'io da mal'inha, lido em maio sp.i-lliitl('·, ronf<,!'!'a
explicitamente (ii pago 29) a procedencia de Iodas a nSlli';l~ l'ol'll1I1Jada,
no lexto; mas, enll'ctanlo. contém 11111 c('n. o mal'ilimo Ião defeitlloso comll
os anteriol'es, e não indi~a o me.io de ohtCl'-se a pxaclirUio po"sivcl ]HI.SP
ramo da ('51 nl LI ira.



nacionaús, appill'ecemlogo os consules l'ec1<J:11111l1do a sualibel'dade
por erem estl'angeiro . Figul'am como nacionaes pa ra poderem tri
pular navio que não teem os tres quartos de bl'azileiros exigidos
por lei. 'São estrangeiros, desde que trata;se do serviço do estado.
Esta é a verdade

Quando al1eguei a falta de condições maritimas para o BI'azil pos
suit' urna navegação extensa, esqueci-me de comparar os dados es
tatisticos sobre o progresso da navegação de Íongo cmso. Segundo
lê-se na exposição de motivos com que o SI'. Souza Martins, depu
tado, fundamentou um projecto de lei, em 1846, contendo medi
das pl'otect01'as da navegação (das qllaes occllpar-me-hei depois),
em 1843-44 a navegação entre o impel'io e outl'O: paizes empl'e
gou o total de 3.798 navios, COIU 981.6:" Ltoneladas, nas entrada e
sahidas. Desses eram nacionaes 342 navios com4\;J.883 toneladas.
Vê-se que a tonelada brazileil'a el'a cêl'etl de umn. vigesima parte da

tonelada total. Em 1859-60, segundo o relatorio do Si'. ministro
da fazenda, a mesma navegaÇào empregou 5.387 nn.vios com
i .926.366 toneladas, dos quaes eram brazileiro3 somente 469 com
6i.364 toneladas. A parte do pavilhão nacional na tonelada é ape
nas de quasi llm trigesimo, como se está. vendo. Assim, taes são as
condições maritimas do Brazil que, emquanto sua agricultura dis
involve-se, o commercio augmenta e a população multiplica-se, a
sua navegação de longo curso decresce espantosamente dentro de
dezeseis annos, declinando de nm vigesimo que fôra para um tri
gesimo, fracção que hoje a representa na somma total.

ào são as estatisticas somente que lavram a nossa sentença.

O proprio govemo escreveu-a no decreto de 25 de outubro de
1856, permittindo aos estrangeiros a grande cabotagem para Albu
querque. O relatorio do ministerio da fazenda em 1857 dizia, com

etreito, que essa modiOcaÇào era devida ao estado de nossa mm'inha
me?'cante, que não pel'mitt~'a por O?'a emp?'eltendel' a navegação do
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Pm'aguay na escala em que se7'á p7'ecíso pam satisfaze7' as necessi
dades do comme7'cío de JJ1atto-G1'oSSO.

Termino aqui. Discutirei brevemente uma objecção queja sinto
atil'arem ao meu incontro: 11. falLa de patl'iotismo, o estrangeiris
mo, 011 cosmopolitismo, vicio horrivel de que podem esLas cartas
parecer contaminadas a alguns intel'esses offendidos ou il aJguns
estadistas vennoulus deslumbrados por tanta ousadia.

Vosso amigo, o

SOLITARJO

Mal'ço, 4..
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SY NOI'SE :-Inl'el'iol'iuade IIHlI'ililllil do Brazil. ão é poleucia mal'ililllll:-A
marinha do guolTa o a de peza que com ella se lem feiLo. ConselJlo de
bom senso.-]~aILa de capiLae '.-FaILa de genio mal'ilimo.- 'fissão da
America e do Brazil.-Argumenlo do bispo Azel'edo Coutinho. O lJrazi
leiro é agricuILor, -lIazõe' brilhanLe adduzidas pelp LenenLe ~Ialll'v.

_\rgulUenLo lirado do genio de nos a poesia. Con equencias.

!\leu caru amigo. - ACl'edÜo que pl'ovei a minha these. Si a
concurl'encia exciLa e faz pl'O. pel'al', o pl'ivilegio pal'alysn. e faz
monet', O privilegio, enc:ll'ece o tl'ansporte costeil'o e resfóa as
lr'ansacçàes. A concul'l'r.ncia baratêa o pl'imeir'o e pl'omove as se
gllndas, Mas eu ainda vou adeanle. Para mim, emhol'a o pl'ivilc
gio não exi 'Lisse, embol'U não inlOl'pecesse elle, pela inercia que
favorece, o disinvolmento da navegação, a inferiol'idade maritima
do Brazil sel'ÜI. inevitavel. Eu me explico. A meu ver, o Brazil
não é potencia marítima. FaILam-lhe, e pOl' milito tempo lhe hão
de faltal', as condir;,ões necessaóas, Ol'a, o privilegio so poderá
aueanLar a indusLI'ia pOl' elIe protegida em um paiz dado quando
e 'se paiz tem r'eClll'SOS natUl'aes paea sustentaI-a e fazeI-a pl'OSpel'[U',
Pela minba palte ,'eputo más Loda as medidas jll'oteccionislas;
illtendo l(ue.. si elementos existem, as .iUc1ustl'ÍllS apparecerão mais
cedo ou mais tar'de pOl' umlllei superiOl' ao e forço humano. Em
qualquer' hypothe e, pat'ece-me mais economico deixar que a li
berdade arl'anje os sel.l:s pl'opt'ios negocios, e que as art,es uteis
cresçam e prospel'em seglindo [l maior' ultilidade dos qne as oul
li vam e dos que consolllem os seus produotos, Entretanto, os
pl'opl'io~ IH'Qtecuionisla' lllaÍ:; J'(lwal'ei::; pensam gCl'almenle que
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~o cU1l\"ém fa.vo,'eccl', pOL' meiu de privilegios ou do- allos
Jir'eitos fiscaes, aquellas industrias que leem condições de vida.
Mas, si um pl'ivilegio existiu em vigol' POL' muitos annos ; si existiu
sempre, como o da cabotagem, e em toda a sua foeça, até que em
'1859 se lhe abriram algunias leves excepçõe ; si elle não con
seguiu crear uma marinha mer'cante de cabotagem; si, ao contra
rio, como resulta das estatisticas da carta p:'ecedente, essa maeinha
eslá paralysada e caminha para a sua euina, o que devemos nós
concluir'? que, 'Sem duvida alguma, no B['a~il não existem ele
mentos maL'itimos. Fallando da revolta dos gl'egos, "Byr'on diz que
ha terras em que a liberdade é cOlltemporanea do tempo: pois,
meu amigo, lia Lambem outras em que ceetos privilegio são con
tmnpol'aneos do tempo. Desde flue o brazileiro navega por estas
costas do Atlantico, eUe o faz protegido por um mOllopolio ~)acio

nal. Mas, ao tempo da independellcia, que maeillha costeÜ'a pos
suiamos nós? E hoje, depois delJa, ha mais de tL'es seculos da
descober'la destas rer'iões, que navegt.lC,ão é a nossa?

A lnglate['['a conseguiu, é cer'to, cobril' o oceano com a sua Lan
deil'a gloriosa, sustentada pelo acto ele C,'omwel1. Mas, vóde, o
privilegio não foi ali est 'ril, como succed~u em Fl'ança. Porque'l
porque tudo contl'ibue para tornar a opulenta ilha britannica o in
termediario natul'al elo commercio entre diffeL'entes palzes. Oeu, a
França não s~ acha em egnaes condiç-ões.

Tomemos, pois, saliente o men pensamento: -O peivilegio é
lanlo mais odioso, tanto mais anti-politico, tauto mais anti-econo
mico, quanto se vê que tem sido estel'il. Accl'escento agol'u : e elle
ha de sempre sel' estel'il. So a conclll'l'encia é fecunda. A luLa em
condições eguaes com o pavilhão e tl'angeil'O oheigueá o pavi
lhão nacional a empeuhal'-se com enthusiasmo e energia no ser'
viço de transportes costeiros. Pel'gnnto: tem a lihel'dade con
seguido matal' a navegação de longo cur'so brazileil'a? não tem;
ella li ,fiuha. CC l'li.1I11cnLu, mas o seu dia lle ]Jl'ospeddade chegn I'á
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quando os capitaes brazileiros abundarem e lomarem a direcção do
oceatlO com egual ou maiol' vantagem do que obLeem nos empre
gos a que hoje 'e ápplicam. Este é o verdadeiro disinvolvimento
elas leis economicíls. O 'lonLrario é f01'ça?' a natUl'eza.

Causas que um artigo de lei, um privilegio, um meio al,tifioial
não poelem remover, oppoem- e, com elfeito, ao progresso da Íll

dustl'in de navegação no Brazil, como oppãem-se geralmf'nte ao ele
todas que exigem muita. intelligencia no 0pcl'ario, grandes despe
zas, consumo lar"9 e estabelecimentos vasLos. Quem desconhece,
por exemplo, a difílcllldaele com que o govemo lu ta desde muitos
almos [am manter o material e organi ar o pessoal da propria ma
rinha de guerra? 80 no: ulLimos dezeseis exercícios a contar ele
181:4-,<\·5. tem ella ab orvido cerca ele 1'l0,000.000$. E silo es es
navio' podres e esse' ofnciacs bisonho' (com excepções notaveis,
que confirmam a regra), esses almirantes sem esquadl'él e sem em
prego, o l'csutaldo de tan!;os sacrifícios cIo pobre contl'ÍbuinlG, elo
pobre povo, que paga mais caro, por amor di so, a farinba nacio
nal ou estmngeira, 11 came nacional ou estl'itngeira, o panno com
que se \este, o fCl'I'O com que trabalha, o leito em que descUll
ça? Fune to governos teem sido os nosso, meu amigo,! Dizem
que o Rrazil pl'Ospera, c o Rraúl nunca pro perou. Dizem que o
povo queixa-se por habito ou pp.l'vel':iidade, e o povo. úa e lressúa
ímpo -tos ;tUm de '1;; cl'eare~ empregos para os mimosos filhos dos
donos da Lena, patentes de illmit'antes para os seu compadre", es
quadras P,W11 salvas, regimento paea. acompanbarem procissões ....
E quando o povo solicita que, ao menos, deixem-lhe o estrangeÍl'o
navegar livremente de uma para outl'a fcitol'ia da côrLe do Rio de
Janei!'o, l'es11Oncle logo o paternal gOV~l'JlO : -o povo toma a rel'e
lil!' o seu espiro fllccioso, tl. 'ua tenclencia unarchisla; não sabe o
povo que o peivilegio de cabotagem é o gl'ande,c teio do poder ma·
l'iLimo do BJ'azil, que esses innullleros barcos que cruzam a' cosIas
"liO o viveiro: da pOllero'a e:;quadra imperial?-
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E essn. esquad I'a nunca exisli II, n não 'Hr llO~ ma ppas !

Deixemos illqsões e prelenções que não cahem no seculo,em que
as guerras entre povos ligados estreitamente pelo laço bumanita
rio dn. solidariedade tomal'am-se mais difficeis e mais de 'astro as
do que nos tempos fahulosos a lula entre os gigantes e os deuses
do Olympo,

Si queremos dar provas de juizo, si queremos prosperar, conven
çamo-nos do nosso modeslo papel de plantadOJ'es de café e canna de
assncar, de fumo e algodão; procuremos viver com economia e ba
rateza, e abandonemos as hellas theQrias que cu tam IDllito dinhei
ro. Creio que este é cons(llho de bom-senso.

Ha, com etreito, causas llatL1l'aeS Ü'resistil'eis para a nO!'1sa infe
tioridade marítima.

Em p"imeiro lagar, a navegação não i11contra cnpitftes nlJlllHlan
les que possn.m alimenwl-a. E dizer isto ó dizer ludo. Srrvi"-m 
hei, a proposito, das palavras do SI'. L. Paridant, em 1lpontamen
tos que teve a grande bondade,de fornecer-me: «_\0 Brazil, diz
e11e, não ha abuudancia de capitaes disponz'veis. Em um paiz novo,
como em uma elllpreza nova, é preci o fazer o sacI'iDcio de adean
tamentGS para colher fructos no futuro. O Bmzil tem, pois, o miüol'
interesse em desviaI' os seus capitaes ele todn. a empreza que pos a
com eguaes vantagens ser feita pelo estrangeiro, aUm de n.pplical-os
n outras que remunerem bem os capitaes bl'azileiros, como sejam
a producção agricola on animal, o disin 1'01vimen to do valor do
fundo, etc, .A cabotagem acba-se nessas condições. Feita pelo es
trangeiro, será não so tanto como ainda mais vantajosa do que
feita pelo nacional. Calculado o valor dos barcos de cabotagem e o
numero dos braços brazileiros que nella se empregam (Cêl'Cn. de
35.000?), imagine-se o beneficio resultante pam n. pt'Oduc~ão na
cional si esses valores e esses braços lhe fossem applicac)os... ,,»

Demais, meu amigo, assim como bn. vocações nos indi \'Íduos,
assim existem genios ou tenclencias especiaes em cada povo, se-
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gundo os climas, os pontos do globo, os gráus de cirili ação, can
sas scculal'es, tradições de raça. O Bt'azil tem a me.sma missão que
pertence em geral á Amel'ica; é o cel1eiro da Europa. Quando no
velho continente a população accumulava-se, a providencia guiou
o navio de Christovão Colombo, confir'mou-Ihe a fé abalada pela
f'evolta dos marinheir0s impacientes, e deu-lhe o signal de term
enviando-lhe ao inconLro as aves mysterioslls que elle viu surgi
rem do occidente. E' que Deus abria um respit'adoul'o ás nações
da Europa. A missão da America estava' traçada; emquanLo na
EllI'opa condensava-se o povo á I'oda das cidades, enchendo as offi
cinas da industria manufactureü'a, aqui elle deveria E' palhar-se
prlos campos I'ertilis imos.

A agricultura era e é a missão especial do Beazi1. O Beazil não
manufactUl'eil'o não é I'abricant~. Digo mais: o brazilei,'o nma

npaixonadamente a vida do campo, o seu J'io nalal, os seus lagos
ninda selvagens. mas ollcnntadOl'e', a existencia descuiJosa do ser
t:mejo inrlolente e pobrr., mas satisfeito. A vida lnJ)Ql'iosa, activn"
infatigavel, a vida do marujo em' um clima ardente e mortifer'o,
elle a não comprebende, e detesLa-a. O brazileiro, cmfim, não tem
o genio maritimo.

Sinto, meu amigo, que estou contraeianrlo idéas gemlmentp.
aceitas, opiniões e prejuizos mui~o a['eaigados. Desde qp.e um
virtuoso p~E'la,lo, o bispo Azeredo Coutinho, preLendeu tirar da
extensão de nossas costas aI'gul1lento decisivo em favor de nossa
!'ara aptidão maritima, essa idéa tornou-se um prej uizo vulgar,
acreditando-s~ SU?' pa?'ole, sem mais exame, o esdiptol' bl'azileiro
que assim lisongeaHt a vaiuado nacional. Si esse argumento do
grande disinvolvimento das cosl,as vale alguma cousa, eu concluo
que não ha paiz mais dotado de condi~ões mal'iLima do que a
China: e entretanto, os Lilbos do celeste imperio não brilbam
por suas' esquadra' de juncos, por sutl, ('rotas, por sua navegação .
. lio, o hrazileil'O, me.u amigo, !'erá tudo, menos UIll bornr.rn do
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111ar, 1I1Il vdlw Jli!J(I do oceano, UIll filhu da::; agua' 11111 amaul '
das ondas. O brazileiro,. que pólie, é agricultór ; vai eX81'ccr a uniCll
vCI'dadeiramente uohl'e profissão da tena. 06 emlJl'egos sel'L'is (dci
x:ti passar esta lOCllÇão du eslylu classico) elk os l'usIJiJe, gssú'~ n
orgulho nacional. Hccordai-vos dus (lI'C: senhoris c ele cel'las lI,1il

neirits fJdalga do g['llll.de pl'o]Jl'ietw'io: eis o I,ypo do lJraZileiL'o ricu,
:'\ão tl'llduzo nestas pal:l.yras uma impl'essão individual', o meu de
cidido :lInOl' do campo; não me inspiro, () ('.renmelo-\'os, deste céll
azul purissimo, desl:l.5 arvores deste "erd -oselll'O, destns frescas
hl'isas das montanhas da Tijllca. Exprimo o pensamento de muitos
ohservadores.

O celebre tenent.e l\falU'Y, da marinh:l dos E I.arlos Unidos, na.
famosa memoria sol)['o o .!\mo..:;onas (! as Co.~tflS r!rt Amp/'IN/, Me]'i
diollfll, (lf'ix.ou cahi[' II rssr ,'csprito 1'f'llrxõr.s s0hrr C(llllllr\ l'\ln n1l'
diL:tI' os cstlldisl~s <[ue cnÜ'o nó- andam a. conll'a['ia.r a natlll'eza,
como queria dizei' o nob['e SI'. \ isconrJe de AlblHjtlerqur.

« Ba causa p.bysicas, diz o sr, MaUl'Y, em operação nns gl'undes
cnccstas at1:Lnlicas da Amel'icil MCI'~c1ionaJ. que ainda pm' mnilos
seclllos hão d~ impeclir que os seus habitante. venham a. SHI' nm
povo maritimo, As leis da natul'eza decI'etal'Urn que elles fossem
agricultores ou guardadores de ga.do e reha.nbo,. O 40mem qll(~

habita umu lermr de leite e mel, não li deixará volunta['iamenll'
para. ir exercer ~ perigosa e ar'dua profissão de marinheiro.

«( O pão cresce nas ar,\'OI'eS do Brazil: o mpl acba-se nos hos
1111('5. Ha ,lbi uma arvore que, ~enclo golj)ead:l, \'ol'l.e em.n.bnndan
cia nm sneco excellente, de qne .e pódc fazer u. o 1'111 \,(,Z do lei Ir.
·.~ào é ra1ural qu o homem abandone uma teJ'massim p:H'ltcnll'n
gar-se á vida do mar,

« A palte destas bellas encoslas fronLeil'a. ao mal' pl'oc1anlõt
p ta mesma le~ da nalmezíl, a qual esl.á escript.:l nos Cil mpos, IllUI'

1llUI'a. nas vÜ'açõe e sente-se no clima.
« EnLl'e a: Cilll as necessal'ias para fazeI' com que yn)fL naçà.o

:w
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. eja Jl1arili Illa, dl'wem contar-o c em pl'üneit'o 10g:1.I: as PI'opl'i.crlaclcs
peculiares d~ solo e do clima. Estas fallecem aú Bl'azi! e pOl'isso
não tem elIe marinheiros. Para prova disto, veja-se donde vem a
mal'inhagem dos navios mercantes que ora cruzam os mal'es. Vem
dos climas severos, das regiões extra-tropicaes do nOl'te e não dos
brandos e belios climas do sul. Vem da velh;t e da nova Inglaterra, ,
dos estados septentrionaes da EUl'opa e da America. Quem jamais
ouviu dizer que os nossos concidadãos do oeste, que habitam o
,'alIe -do Mississipi? enviassem os seus filhos para bordo de um
na,'io, aum de se fazerem marujos?

l( E' ali summamente faci! tirar da terra o necessario alimento,
e muito mai~ faci! é no valle do Amar.onas, onde suhstancias tão
nutritivas como o plátano e a hanana crescem, amadurecem e po-
dem logo comer-se, sem o menor trabaJho de cultura ou de pre
pat'ação; onde o arroz nasce espontaneo, a canna de assucar ama
durece todos os oito mezes, e onde uma quantidade de pI'oductos,
capaz de sustentar uma população de milhões de homens, pel'ece
annualmente no campo por faHa de trabalhadores que a recolham.
Como é que o povo de similhante pair. virá jamais a ser um povo
maritimo?

li O que é que, a não serem os mensageit'os da ira de Deus,
como a peste e a fome, poderá nunca expellir de tão fertil solo os
seus habitantes, ou induzil-os a abandonaI-o pal'a seguir O' mal'?

« Outra condição necessaría para o estabelecimento de poyoa
0ÕLS marítimas é o modo por que o mar se lhes apresenta.

li ContrasJ,ai a alcantilada e aspera cosLa da America Mel'iclional
com as sinuosas' praias, magnificos golpbos, ])elIos POl'tOS e bahia
das regiões maritimas e do norte do globo, e vereis quão c1artL
mente proclamou a natui'eza o facto de que o solo e o clima do
Brazil não lhe permittem ser uma nação maritima.

li Vêde o Baltico, o Mediterraneo e o Mar Negro, com os seus
go]phos e braços alongando-se pelo coração da Europa, e oonvi-
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dando úOlll LI sua pl'esen~,a os habiLantes a deixarell1 o:; seu nimia
mente povoados clistl'ictos e illbospitos climas, pal'a vagueal'om
pelo mar, e vi ituL'em mais oxplondidos e amonos siLios.

« Olhai tamhelll, no hemispberio septentl'ional, para o mal' Yel'
melho, o golpho Pel'sico, a babia de Bengala, o estl'eito de Malaca,
os golpbos do Sião e Tonquim, o mar Amarello, com os maros do
Japão o Oktosl , banhando as tortuosas praias, internando-se pelas
terra, e, com o seu litLOl'al mal'a\ ühosamente indentado, convidan-

. do para o mUI' os habitantes' e, coarl'onLando ii. linha liLLol'UI do
NorLe com as da America o Arl'jeil meridionaes e dA. Nova H~l

Janda, vel'eis que nenhum desLes Lres continentes 1'01 destinado
pela natureza pal'a ser patL'ia de mDa nação maritima.

c( Dá-se o mesmo contl'a te entr'e as bahias, golphos, enseadas
e peninsulas da America do norte, quando se comparam com as
linhas rectas que na America Meridional dividem a terra do maJ'.

C( A ·naLul'ezi.L, pois, é contraria ao Brazil nas suas aspirações
ao poder' Inarilimo. Forçoso lhe é conLentar-se com permiLtiI' ás
ol1Lms na~\ões que sejam O' sens carreteiros, porque nunca tel'á
marinbagem para tripular navios, que·levem os seu' proprios ge-
neros ao mercado estrangeiro. » .

A citação foi longa; p.orém haveis de convir que eu não poclia
apoial'-me em palavras mais autorisadas, e em reflexões mais
exactas e proferidas com mais elegancia.

Julgo tão interressante es a questão do podeI' maritimo do
Brazil, o tão inLimamente ligada aos interesses da boI a do contr'i
buinte, que peço-vos licença pal'u ajunLllr ainda algumas observa
ções.

Si a lli.LVcg'Ujio exige um genio especial, e te caracteristico da
physionomia do povo transparece atravez da sua litteratura e oc
cnpa na sna poesia um logal' disLinclo. Recorclai-vo$, meu amjgo,
dos canLos elos normandos e de OUtl'OS povos do norte. Shakspeare
l~ BYI'on encarnam a impeLLlOsidade e L'CjJl'cscnlam, o ull.illlu sol)['(:-
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l.ndo, a audaüia lIlêu'ilima de eus compatriotas, Us poemas maL'i
timos do heróe de Missolonghi são repetidos pelo mal'inbeil'o iôglez
como as canções de BéL'aJl"er pelo soldado f:rancez. Dous povos dis
tinctos e dous poetas dill'el'entes. E como com que fleugma, Cbilde
HaL'old, compl'imindo li lagL'imas, saúda e despede-se com um
u.deus laclJnlco das co tas do sua velha patL'ia, que nunca mai.s tor
nará Il ver! E'; , ,a.f1eugma dQ bom lllUl'iuheiro, « do filho da tem
pestade, que, aJ)l'Índo os olhos sobl'e as ondas espumantes do
oceano, linha de5ue eSS3 momento considoL'ado o abysmo sua
J.lt~tl'ia, compánbeil'o de. seu' passeios solitaL'ios confidente de sou:
111:l1samenlos vagabullllos, unico mental' de sua mocidade, II qual
IJ reLL'ala o poeta no pnemeto A Ilha.

A ~oesia é. o espelho de uma ociedade quallJueL', e nào acllar'ois
uc1mÍt'a\'el que eu preteuda argumental' aqui com a gaie science que
(oL'necou ao pt'opl'io auctol' do Cosmos ÍH'ova' de obset'vaçoos muilo
mai' sél'ias.

A poesia de BYI'on é o retl'ato mais Ciol lia audacia mal'iUma !los
inglezcs. t-;i ('ossemos nós uma potencia. mal'i1.ima 011 lltll'(J. abi ttl

lIlÍlIhas:ülllU;;, .ia os nussus poetas teriam ülinallu ii::; (;U['(lü::i de
sUa' ]~'l'i1S ilO tOJl\ do ,'u['"idu selvagem do Ot.:eano .

.\ 'sim como Ta.so representa o espil'ito guenciru uu cualk
média, Oilnle uma irloa politico-L'eligicsu, CamOe UillltOI1 as scenas
maL'iti mas eol11 que ;t' novas doscubeL'tmi feriam os olhos e a. illla
ninaç:ào da Europa. Cadu epocha distinl~tll Oll cada gmndc tcn<1cll-

. "i;, ri' UI11 povo tom, ;tssirn,u1n inte"p,'ote, o seu poota. Quaes sãl',

[lor'}Jll, os no~sos poemas maritimos?
O nosso cl'dadeieo pocta o elegante, mavioso e verdadeiro

Ctlnlol' dos Tymúir(( , o .1'. G. Oias. falla-nos do mm' pOl' incidell
te nos seu' cántos tãobrazileiros e tão populares. E' que o disci
pulo de Bazilio da Gama não desejou contral'iar a vcrdade nem
rOl'~;jr' os :entimcnlns.

() p"IJ[Jl'j(, (I'ellio d;l PlJUSi;l Jli!riunõlJ. ""JeL'I'l'iL'C) '('I'üti "I lJO SI'.
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Dias, silencioso e· campesLre no sr. H. de Guimul'ães, saLJ'l'ico em
AI val'es de Azevedo, melallcolico em Junqueil'a Fl'cil'e, 'esLá mo 
Ll'ando que um elos caracLel'islci.cos do povo não é a auuacia mal'.i·
Lima, a impet.uosidade do corsal'io, o al'dol' do navegaote, a paixão
do occano.

"\ Oll concluü,. HeSllmamos o que mi dilu.
O Bl'azil não é potencia mal'itima. Ulmtzileil'o é esseovialll1élllé,

ainda que não exchri vamente, agl'icllltol'. Consequen 'ia: A cahà
lagem pl'.ivilegiada desvia capilaes bl'azileil'os pal'a uma inc1ustl'iil
nccessal>iamente l'UillOSa pal'il o bt'uzilell>o. O privilerrio, com /'
feito, resume-se em duas pbl'das ?gualn1Pllte sensivei : a exagera
çào do preço do fI'etes para o con umidor, pOl' um lado, e, POl'

outro, a distracçào de braços que poderiam disillVolv81' a indusLl'ia
nacional, a agricu1tul'a. A isto ac 'resceutal'ei quc os ft'ete da pro
pl'ia navegação de longo CL1r:o estl':l.ngeü'(t podel'- e-iam I'eduzil'
desde que ella ganhasse lilguma cou'a mais, fazendo, nos inter
vallos das suas viagens exterim'c', tl'ansportes costeiros.

POI' não ;UOUgill' esta c.al'la, resel'Vu pill'a ;1 scgu.inl' o exallle ela
oujecção iL que l'cferi-lIle IUl'lJlirHlll(lf); illltel'iul'.

Vusso üllligu, U

'OJ,ITAlUO,

"Iarço, li.

r
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SrXOPSE : - ConliLlUtlção do cxamc das condições mal'iLimas (lo Dt'azil. 
.\tll'cgação tl vapor, - O c cravos c a trijmlação (los navios. - Con'
Ll'l1cção naral. lnflllenciü do privilcgio oJ)re o seu atl'azo c lfuacs sel'iam
os efl'eilos da concurl'enciü. - Jiazõe' nüLnraes para o mesmo alrtlZo. 
Ohjccç'ão.- Qual 1'0 sc e porque o antigo disinvoiviUlento da con Iruc<1ão
naval. - Si o Tlaiz perderá com a libcrdadc. - Carcstia do lrabaUlO da
induslria de eonslrncçao naral no Brazil: compal'ôçõe . - Exol'lJi
tancia das con Ll'tlCçõe no: arsenaes elo E lado, e porque. - De.
mon tl'(l-se a falia de madeiras no J3razil. - ,Juizo so))re os remedios
jll'Ojlostos c promnlgados em l'avol' da mcsma industria. Dilemma. - E 
pil'ito regulamentado!'. - fmpo tos sobre a ll1ílLeria, prima c queixa"
dos consLI·~ctore. fmposlo' sobrc a passagem dc embarcaçãe es
lrangcira~ jlal'([ propriedade brazilcira. - O pall'ioLi mo ycrdadciro.
Politica liberal.

.MllU Cül'O üllligo, - DClJUü; ue le!' uisiuvohidu °meu pellsil'
menta aC8l'CH. uos l'eCUl'SOS marítimos do Bl'azil, peço-vos liccn~u

para ainda apoia-lo em algumas considerações.
O "apol' é boje o gl'ande meio de t!'anspol'te. Nas viagens ue

cabotagem, sobretudo, elle é indispensavel pela economia ue tempo.
commodidaue dos passageiros e rapidez das comrnnnicaç5es. :Nlas é
j uslamente abi que as dil'ficuldade!; augmcnlam p~,l'a nós, Faltam
nos maobini ta , c raras são as nossas ofOcinas ue'macbinas. Yêde a
habia formosis ima do Rio ele JaneiL'o, e que ueveria estar cOI,tuda
de elegantes steam-boats em todos os sentido. como esses bello
I a 'os da companbia Ferry. O privilegio, como ja dice, auormece e
uá.-nos por muito favor es 'as barcas sem aceio todas, e ronceil'as
algumas, que sulcam as aguas da'esplendida Guanabal'a.

E, para aponlllr outl'O exemplo, quereis VOL' o que é o mono-o
I'0lio? E:lnt1(1i a companbia braúlcil'a de paqnetes, lJue ,'('cebo do
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Estado Mil e oito contos por almo. O SCl'vj~o abi caminha sempl'c
mal. O anno passado deixou-se partir para o sul, tendo um l'omuo
fechado com parede de cal e huno, o vapor B1'aúl,. no começo
deste segue para o norte o P1'inceza de Joinville, cujo estado nem
lbe permlltia conduzil' passageiros. São factos, meu amigo; r,
ainda que muitos queixem-se das gel'encjas da companbin., eu
queL\lu'-me-bei desse maldito privilegio, que faz dormil' as illdus
tdas protegidas á custn. do povo, emquanto a con('.urrencia bal'ia
de anima.-la e força-las á uma actividadr. incessante.

Ha ouLro argumento contl'U o nos. o pretendido poder maritimo.
])ous quinto. seguramente dos individuas da marinha mercante
hrnziieirn. sãú escl'avo.. Ora, os escl'n.vos nào podem sel'vil' no
navios de guena. ElIes não fonuão o. "iveil'05 para o ..ervi~o do
estado, que tanto se tem em visla faVOl'eCel' com o. privilegio.
Ainda mais: na propria marinba mercante, os eSCl'avos são agente
infel'io1'es, sem intelligencia, sem o intbusiasmo que distingue o
mal'inbeiro, pOl'qué o escI'avo nào trabalba pal'a si, para uma fa
milia, ou pOl' seu gosto. O esceavo, finalmente, é incapaz de todo
o aperrei~oalllento; e uma mat'inba que emprega escravos é in
capaz de todo o pl'ogresso. Concluir-se-lm dam que deve-se pl'O
bibir que os escravos tripulem os navios mel'cantes? Mas isto, na
cabotagem principalmente que ja é estorvada pelo monopolio,
sería, como ohserVa o Sr. L. Pa.ridant rlecretar um novo augmento
nos fretes, encal'ecer ainda mais todos os genel'o , levantal' uma
.celeuma inaudita. Tem-se tentado, meu amigo, repellir os e cl'avos
ele cel'tos serviços, como do arsenal de marinha em 184!:l, da al
fandega da côrte, aonde parece que voltaram ele novo, e até algu ma
pessoa.s deSPojariam afasta-los, por mela de taxas progressiva, da
cidades para o campo. Silo medidas philalltropica.. Teem pOI' 11m
facilitar empl'ego ao bl'aço livl'e, daI' mn deslino mais vanLajo. o
ao seu concmrenJe e aCOSLllJ11al' as elas es iIlu Lradas a se d em
bara~rem do prejuizo, segundo oqual o escravo é indispensavel
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pill'a ludo, lanln no campo corno na ridaue, [;1111." nas r~mpl'('sa,;

pal'Liculares corno nos proprios serviços do eslado. Entl'etanto, si
o quizerem desviai' da caboLagem, é preciso que comecem abo
lindo o pl'ivilegio: si pl'Ívill'em a cabolagem de dous quintos dos
braços qne a nlimentão hoje declarem logo que eDa poderá re
cI'utar a sua marinhagem entre os estl'Ungeiros illimitadamente e
que IJoclerá tambem ser exel'cida pelas bandeiras de todas as na
ções amigas. Do conbrario, a suppl'essão da escl'ilvalUl':t na mal'iuba
mercante detel'minnl'ia, além de reclamações dos ul'madores,
queixas amal'gas do povo, que vel'ia subir de ponto o preço ja exu
gerado dos freIes, c jlol'tanto o dos genel'os tl'anspol'tudos pelos
navios costeiros .

.Ha,. em duvida, I'egnlamento.,quc embar'agam a nossa mal'iÍlba;
, pam nào estp.ndet'-mc, recol'dnr-I'os-b ,i o qlH' dicr n'outras

ca rtas sobl'e as di 'posições preven Li vas do regulamen L(, das capi
tanias de POI'tOS, sobre a inscl'ipçilo ou matricula, sobre a vistol'ia
das' barcas a vapor e exames de seus machinistas, e sobl'e outras
provas exigidas dos piloto. *. ão l'esLI'icções Ú liberdade de ill
dustl'Ía, contrarias ao espirita da lei fundamentaL inuteis, sem
I'esultados praticas, e claramente exatorias. Desejaria, sem duvida,
ver abolido esle systema de embaraços, mas acredito que não é
elle que explicÁ o atrazo' da mal'inba mel'cante bl'azileim, enervada
pelo privilegio e t1estituida de condições pr'oprias para flol'éscer.

Tudo está revelando a verdade de nossa situacão. E eu nilo es-
"crevo, nem amigo, para obsclll'ecel-a, A onll'OS tem pal'ccido maio

l'nzoarel ou !TIni. pall'icl(cO se.gnil',nm caminbo opposto. Cilo-"os

'-, Carta JII, pago 21 : e \ VII, rag. 2011 e nota. -O aYiso expedido pelo
ministerio da marinba, a 1.3 de outubro d 1862, limitou a exigencia da'
parlas de piloto á navr.gação de longo curso, e permill ill lJU(} a capacidade
dos pilotos da embarcaçües nacionaes com d.estino ao Hjo da i'rnta po
rlesse I' pl'ovada pOI' aLlestados das eompallhias de seguro, de propl'i 
Illl'ios 011 consignatlll'ios de navios mercantes.
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l\ln exemplo, que rcpete-se todo o dias: UmapcssoadUinctn, o
Sr. Souza Martins, como deputi1do, fundamentou na sessão de 184·6
um projecto CO'lJ que pretendia levantar a nossa navegação do abit
timento em q1le jaz pl'ostrada. A' pagina 2' da memOl'ÜI. que pre
cede o projecto, o seu nobre au~or dizia: cc Si nào podemos com
pelir com as naÇÕe e.;trangeil'ils na ind'ustria da navel;açào, é
pOl'que as nossas constmcções são mais ca!'as do que as de nenhum
oulro paiz, e os nossos navio silo navegados COIU maiores despczi1s
do que os das outras nações li. Admil'a que destas premis itS o
nobre deputrt.do tirasse como consequencla a necessidade de se
crearem direil0s dilfercmciü.es contra o pa.vilhão estrangeiro, pee
,mios e vantagens ao nacional, de que trataeei·depois. "e-se bem
que o autoe pertencia i ('scola, então dominante, que repelliu os
pl'odu(}tos estrangeieos POI' meio da tarifa de 1844, pUl'a crear no
Benzil a industria munufactul'eieil- que, entretanto, ainda nilo
dignou-se nascei'..

A questão do pàdel' marítimo do Beasil, em que estou in istindo,
liga-se estreitamente ao exame d'o estado ela construc~ão naval
Ser potencia maritima e não possuir car'pinteiros, calafates, con
stl'Uctores e estaleiros, não é hypoLbese admissivel, desde que o
mundo é mundo, desde os tempos de Tyl'o e do Pireu. A 1'Uzão é
simples: não que deva qualquel' po,,"o viver so de eus recU\'sos ~

não dependei' de auxilio estranho, mas porque o esta1eil'o c a
mat'inha acham-se tão esLI'eitamente ligados, como em no os
engenhos de assucar a plantaÇào (la canna, processo agricola, e o
rubrico do seu produr.to, processo manufactureü'o. Poetanto, a
difficuldaàe:5 naturaes ou legislnlivl1s, que se oppuzerem ao di in
voI vi'mento da construcç~o na'vaJ, são outra tantas cnu as, reaes
ou (\rtificiaes, de nosso al.rnzo maritimo.

Em primeil'o logal', eu sustento que nada concorre tanto IJill'ól.
entorpecel' uOJa industria qualquel' como o favor mortifel'o de um
privilegiÇl conceçlido aos con umidores de .ell pl'odactos. Diz L' ~

:lI
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marinha nacional, qua i loda co teira, e que mm, vezes emprc
hende viagem de' longo curso, al'óm as do Rio do Prata; dizer a
essa marinba: « Ahi tendes o privilegio da cabota.gem, pam que
vos sustenteis e Ooresçais», é o mesmo que dizer-lhe: « Dormi a
somno solto; ninguem compete comvosco; não empregueis enàu
escravos, m~rinbeüos bisonbos, mestres ignorantes, armamento
pessimo, navios gastos e podres». Dahi vem que os apparelhos e
as embarcações raras vezes se concertam, rams vezes renovam-se.
l! Bar'cos velhos fazem concurrencia a bal'cos velhos, dizia o pro
fundo observadol' M. de Almeida, pois ninguem teme que veubam
os novos d'onde era facil que viessem. » E, portanto, accrescenlo
com o mesmo jornalista, l( ahi estão os estaleit'os quietos e silcn-.
ciosos: o machado do constructor descançou, desde que o navio
velho e podre, coberto com a bandeirri' nacional, não teme a COTIl
pr-tencia do navio novo e segm;o que venha do estrangeiro oll'erecer
melhol'es gal'antias ao transporte), Evidentemente, pois, realiza-se
aqui a lei divina da solidariedade de todos os interesses: o privi
legio, que anniquila li nossa mar'inha mercante, é justamente o
que empobrece e embaraça a industria auxiliar da constl'Ucção
naval. Si, no contrario, o estrangeil'o viesse com o seu navio
cruzar em nossas costas, abi veriamos levantar-se como pOl' en
canto um sem numel'O de omcinas nnvaes, depositas de velame,
de madeiras, de ferro para a constl'ucção, etc. Tudo neste muudo
está ligado, ,meu amigo, e vós não su!focareis um ramo qualquel'
do trabalbo humano sem que todos os outros se queixem do
mesmo mal. J-evanlai a mão oppressora, deixai que os pulmões se
dilatem, que o al' livre seja bebido abundantemente, e o sangue
impetuoso de uma actividade desconhecida e fecundissima circu
lat'á nas veias do corpo social transformado, Assim o quiz Aquellc
que prendeu todos os seres pelo fio mysterioso de sua sabedoria.

Talvez o contrario de que ácima levo dito seja a verdade prática
para alguns espiritos positivos. Elle teem visto o privilegio im-
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peral' de de que nasceram; hillJituaram-se a elle, e parece-lhes
que sem isso não ha constl'Uctol' bl'asileiro que possa vivel', Sem
duvida, é muito natural ql~e a pouco e pouco os nossos estabeleci
mentos navaes se vão povoando de e trangeiros. Nem perdemos
com isto: os brasileiros teem nlais em que empregal'-se, e são real
mente muito poncos para a sua gl'ande profissão de proprietal'ios
da terra, que o inglezas tão propriamente qualificam por esta
palavra nobre: lanel l07'ds. Enll'ctanto, descancem os nossos est',
distas. Si não ha meuo de vel' os estrangeiros assenhoreando o
commercio a retalbo, exel'cendo todos os ramos de negocio, fun
dando qnaesquer manufacturas, fabl'icas e fundições, muito lIlenos
se deve temf:r que el1es explol'em um dia em gl'ande pal'te a
construcgão naval. Mas uma cousa é inevitavcl: ft sua presença
animará u vida dos pequenos pOl'tos, e os seus estaleiros erào o
centro de muitos opel'al'ios nacionaes que, ti falta de t.rabaUlO, ja
abandonaram o machado e a enchá.

Heconhecendo que o privilegio da cabotagem concol'l'e muito
para o desfallecimenLo dos p.staleil'os, e que portanto são os chefe'
e os opel'arios dos estabelecimentos desta natureza os mais inle
ressados no triumpho da liberdade, eu pretendo ainda mostl'Ul'
que, exista ou não esse monopolio nacional, será sempre inevi
LaveI a nossa inferiOl'idade Oll industl'Ía de construcção naval.
A pl'imeil'é1. razão é manifesta. E sa indu 'tl'Ía é da ordem da
cluel1as cujos productos não avultam pela quantidade, mas excede~n

aos rle outl'a qualquer pelos valol'es que representam, Um esta
leiro é a omcina mais complicada que eu conheço. Os of'ticios abi
mulLiplicam-se. O navio é o resultado do concur o de muitas in
dustrias, mesmo quando o seu motol' é simplesmente a vela.
Assim, a constl'Ucção na\'al so pl'ospera nos paizes em que a nave
gação está muito adiantada ou emprega grande numel'O de embar
cações, de forma que as ol'ficinas po'ssam contar com um lal'go
consumo capnz de ('emunem!' o enormes avanços que es~a indus-
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tl'ia exige. Pelo mesmo moti vo, aCOIl tece que os eslaleÍl'os desses
paizes tor_nam-se, por assim dizer, estaleil'os do mundo: seu tl'l1
balbo é mais bal'ato, POI'Ü;SO mesmo que é mais activo, e torlos
estimam comprar barat.o. O Brazü, meu amigo, não tem vasta
navegação, nem a terá tão cedo: logo, não são passiveis aqui
vastos e bons estaleiros. POI' Outl'O lado, ainda quando venhamos
a ter maior activiJaele nos transporLe' costeiros e no tl'afego dos
l1lJSSOS lllagesLo os rios, muitos armaelores preferirão encommendal'
vapOl'es e baI'cOS aos constructores dos EslAdos-Unidos ou de ln
glatona, 1l construi-los em nossos pOI'Los, aunde sel'iÍ difficil ob
te-los melhores e menos dispendiosos elo que naquelies dous ver
dadeiros arsel1aes elo mundo. E os factos de certo moela ja pro
vam em meu !'avOl'. Ouvi dizer que as linelas e excellentes barcas
ela companhia Ferry, construidas em New-York, acham-se por um
terço menos do que custuriam aqui, não se levando em conta
certos apparelhos, certos ünprovements, cel'tos arranjos interiores,
COIllIllodidades e delicadezas de mão d'obra, que nunca se obte
riam nesta côrte. Allego um facto l'~cente, deL'mndo outros muito
"Conhecidos elas companhias Pernambucanu, BrasileÍl'a ele Paquet~s
e do Amazonas.

Algumas pessoas, porém, formam do estado da consLt'ucção
naval no Brasil uma idea di/ferente, e que nlltíto lis0ngea a vai
dade nacional. Ll aulol' dos artigos sobre a recente exposição in
SOl'tOS no JORNAL no COJIMEltClO não dlivido'l escrever ti esse res
peito as seguintes palavras: « O navio deve ser para o Brazil nma
das pl'imeil'u?, uma dás mais importantes forças. A elie póde-se
àizer qUi; deve o Brazil u sua existencia, e dever-lbe-Íla a SUtL
grandeza, a'sua força. A extensão elas suas cosLas, a immensidade
dos seus rios, os mais consideraveis e mais bellos do mundo, dão
entre nós o primeiro lugar' á navegação, e u consLrucção naval
deve vir a ser o ramo cn.piLál da nos"a indusLria. Por uma coinci
dencia providencial a natureza. dOlou o nosso paiz do madeira de



CAtiTA Xl.\

constl'ucçào iguacs, sinão superiol'es ás da EUl'opn e dos Estudos
Unidos. O que nos falta, pois? Não é pOl' certo habeis constl'Ucto
res. I) Eis ahi o argumento; temos madeit'as, temos constructoros,
temos .um grande mal', temos innumeros riGs nave~aveis. E eu
digo: o mar ahi está, os rios existem, mas falta o genio maritimo,
e faltam os constl'uctores cuja existencia aflirmais, e faltam até as
ll1adeil'as... FalIam madeiras? peguntal'-me ·eis vós, espantado
llesta bel'esill. Sim meu amigo, faltam maci.eil'IlS, porque vale lanto
po suil-as nas fiO!'estas do nossos desertos, sem braços para
tiraI-as, sem recursos pal'a transpol'tal-as, como si existissem nas
margon' do l\fississipi ou nos confins da Russia. Permittindo ·me
que reserve este ponto especial pal'a a proxima Cal'Ul~ aUendei que
é inexacto affirmal' que tenhamos constructores habeis, só porque
!la dons ou tres nos arsenaos do estado, que ao mesmo tempo di
rigem o trabalho de algumas omcinas particulares.

Conheço que estou atacando um dos muitos pI'ejuizos emopeus
de nosso povo e até de seus estadistas. Muitos delles recol'dam-se
ainda, com lagrimas nos olhos saudosos, desse tempo venturoso,
tempol'is acti, cm que se via em cada portinha do littoral, á
margem de cada rio, um pequeno estaleil'o, duas ou ires sutnacas
CID obra, alguns c<'lrpintcil'oS, alguns calafates e muita madeil'a ti
l'ada das inatas visinhas. Não contesto o ('acto; .mas havia uma
causa poderosa pam es 'a talou qual actividade. As leis portuguezas .
nào permittiam a navegação para o Brazil, e no Brazil, a emhÇLr
cações que não fossem fabrica.das na meLl'opole ou na colonia. E,
ainda depois da abertura dos nossos portos, os alvarás, que por
vezes citei, de 4 de fevereiro e 19 de novembro de 18B, exigiam
que fossem construidos nos estados Pol'tuguezes todos os navios
da cabotagem. Estas leis, pois, favoreciam a construcção de bar
caças, hiates, sumacas, e canoas em nossas angJ'!1s, enseadas, ba
bias e barras. Desde, porém, que reconheceu-se <'l desvantagem
dessa resÜ'icção que al'Oigia a cabotagem impondo-lhe o pre(;o
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elevado c a má qualidade das construcçães nacionaes; desde que
permiLtimos a acquisição de navios estrangeiros, era consequente
que os antigos pequenos estaleiros fossem ilmortecendo a ponco e
pouco, subsistindo apenas, ou fundando-se alguns estabeleci
mento mais ,;aslos, para l'ef.3aros 0U pal'a constmcções, em logal'es
aonde tal industl'ia olferecesse gl'andes vantagens, como fi a cOI'le.
E com isso perdell opaiz? Sim, perdeu muito., I'espondcrilo aqueHes
que vivem a sonhaI' com a caeavellas das lndias e com o galeãe'
do Bl'azil. Não, .tres vezes não, afOrmo eu, emquan~o me não con
vencerem de que não é prefcl'ivel a barateza á carestia, o navio
construido em Liverpool ou New-York ao barco ronceil'o arran
jado em Campos ou em POl'to-Seguro, a commodidade á diff]cul
dade, uma ol'dom naturql, eln que a lavoura é a nos a verdadeil'u
inclustl'ia, a uma situação Ctl,tificial em que o bl'ólzileiro pretenda
ser ludo, menos agricultol'.

Insistil'ei nas ca usas de nossa inferioridade mal'i tima reforçando
algumas das consirlel'açães expostas ácerca da construcção naval.

Dice que essa industriaincontra no Bl'azil um grande embar.lço:
a careslia dos seus productos. Ora, este é um facto averiguado ..
)lem todos os paizes teem a fortuna de construir hm.'ato. ARussia, a
Suecia, a NOl'uega, a Dinamarca e todas as potencias anseaticas fa
bricam os seus navios por um preço inferior aos de Inglaterra e aos
dos Estados-Unidos, e muito mais aos de Fl'Unç.a. O Brazil, porém,
acba-se abaixo de todos essE'S paizes, ainda mesmo da França,
aonde, antes dos ultimos tl'atados commel'ciaes, pesavam sobrl~ al- /
gumas das m~terias primas estrangcil'as fortes direit.os. Pbl'ant.e
informações dada. pelos coo ules ao govet'oo, e esclal'ecimentos
que recolbêl'l1, o SI'. Souza Mat'tinsassevel'ava que o custo de nossa
construcção era, ém 1846, por tonelada, 70S ou 80S mais caro do
que o de OlJtI'ns nações que navegam para o ]3mzil. Um oavio, ac
cl'cscentava, de 100 a 200 toneladas regula C1e 1608 a 180n por to
nelada brazileira, ou 225$ pela J)Jedida ingleza, E quando mesmo
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sr. nponLassem alguns consLmidos por '1868 (medida ingleza) em
Campos e nas provincias, o SI'. Souza Mm'tins aCl'editava que eram
factos accidenlaes. l!'ntl'etanto, em Danlzick, nl) BalLico, a tonelad[~

regulava por 80$, na Inglaterra paI' 92s a '1 '108, na America do
Norte por HO$, na Hollanda por esto mesmo preço geralmente, em
Hamburgo pOI' 130$, na Belgica pOL' 153$, e talvez pela mesma
quantia em Fmuga *, Temos, pois, que, em relação a alguns
parLas do Baltico, a nossa tonelada custava quasi o triplo; em re
lação á Inglatcl'l'a, aos Estados-Unidos e á Hollanda, alguma cousa
mais do duplo,. e, finalmente, em relaçào á proprin França, aonde
11 consLI'ucção era cn~issima, aiuda assim a nossa tonelada custava
mais cel'ca de metade.- Es es lIados são de-1846; tenho á visla ou
Iras prestados, em 18;'>:!, a uma com missão do governo, pelo arse
nal de marinha da côrte e pejo estabelecimento da Ponta da Arêa,
Um brigue de 275 tonelo.dns deveria custar '1385222 por tonelada
l)l'azileil'a, proximamente, ou cerca dI' 174$ pela medida ingleza 'i\*,

* Es es dado difrerem da informações da Reme eles eleux 11WllCles de
15 de setembro de 1862, a proposito do inqueriLo sobre a marinha mer
cante ordenado pelo ministro do commel'cio, MI'. Houilel'; mas todos 11'
VUJU ás mesma conclusões acerca de nossa inferioridade. Di7. o al'tigo da
me ma revi ta: (( m navio construido em França pm boas condições, de
« 1I00 a 500 toneladas, Oca por lIOO a 500' franco a tonelada (cerca d
l' 1333 a 166$) .... A existencia média de um navio desse preço não ex.
(l ceele de d07.e annos. - Na [nglatel'I'a, accrescenla, os navios para ll'eze
l( annos. de primeira cla se, pagam-se na rasão de 1I37 francos por tone
l( lada (1116$); para dez annos, 312 fmncos e 50 cenlil110s (101lS), e pal'a
« oilo annos, 262 Jrancos (87$). O Canadá fornece a InglalelTa navios
(l pouco duradouros, porém ainda meno CRros do e[ue os da ultima classe
l( consll'llidos na melropole,- Na America do orte, nos eSlaleiros de
l( Boston, de BalLimore, de New-York e do Delaware, obteem-se por pre
l( ços infel'iol'es 25 a 30 por 100 aos de França e InglatelTa (exceptuando
« o Cané\dú) navios de média e gl'andc capacidade pl'oprios pal'a longo
« curso.- Na Dinamarca, na Pl'U sia, na Hus ia, constrú~m-se de pinho
l( do paiz, cuja rigidez e dmação são afamada , )1avios que, sem forro de
« melaI, não cu lam mais de 130 a 1M francos por tonelada (li3S a 1I7g). ti

(Pag, 302 e 303).'
** nelatorio da commissão encRl'l'egada da revisão da tarifa (pe10

SI'. conselheiro Ferraz) : 1853, pago 320.
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\ Ô-SB que entre os dados dos dous annos ha uma djlTnrença dr.
608. AQJ'editnndo que estes ullimos 11&0 estejam muito aquem da
yerdade, aindi). assim vê-se que à nosso pre~o é mais caro do que
o mais elevado dos paizes referidos. Creio que, aetualmenle, nos-
as eireumstaneias não são mais lisongeiras, e por ventura nggl'll

val'am-se com a alça geral de todos os salarios, de todos os pro
duetos e de todos os commodos da vida.

Si os documentos do minist,el'io da mal'inha fossem explicitas,
como convinha, eu estimaI'ia poder mostrar por seus pI'oprios al
garismos gúe, no Brnzil, ao menos as construcções do Estado cus
tam muito mais caro do <:lue as de nenhum outro paiz do mundo.
E a prova é que o governo, desde o minisLel'io do Sr. conselheiro
Zacharias, e sobretudo no do Sr. conselbeil'o Saraiva, tomou o con
selho de mandar oonstruÍ!' na Europa muitos navios. Ohjectam os
nossot' almirantes e o cortejo de funccionOl'ios do U1's.enal que esses
naviosuão provaram bem. Aculpa é dos conS~l'Uctorescom quem oon
tractaram os nossos agentes, a culpa é destes mesmos agentes que
não tinham conhecimentos especiaes ou não cumpriram o seu de
veI'. l\fas não digam que nós construímos melhor do que os ingIe
zes. Tornando ao que dizia, sinto com elfeito não poder argumen
tar com informagões miuu.ciosas acerca das despezas e custo defi
nitivo d1,ls obras de nossos al'sen3.es. Entretanto, ponho debaixo de
"OSSOS olhos a seguinte revelação publicada ha pouco~ dias (por
grande obsequio, sem duvida) na folha orncial: O arsenal de ma
rinha da côrte (que, segundo o ulUmo orçamento impresso, tem,
60 na ofíJcina de construcção 11l).val, 590 operarias, que vellcem
mais de 300:000$ annualmente) apenas pôde construir de 1852
para cá, isto é, dentro de 10 annos, o pequeno vapo/, Ypí.1>al1ga, o
bl'igue-escuna Tonelet'o e a corvettt _ ztheroy, que ioda náo cahill
ao mal' e acha-se desde i857 no estaleiro.-Comp:I.I'e-se esse es
forço titanico com a desveza do pessoal de llma S(} das omcinas,
avalie-se o gasto correspondente €le materia pr~m:l, ima~ine-se o.
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prego porque fica ao estado, isto é, á holsa dI.) PO\TO, cada uma tles
sits áves de Neptuno, como agora se chama, e ajunte-se a conside
ração insignificante de que um naVio de guerI'atão bat'ato não dura
no Brazil mais do qu'e o terço do tempo porque élles se consel'vnm
nà Europa.

E, quando existiam cancrt)'s desse genel'o, ~ 50 agol'a que o ""0

verno oomeça a fanár em economia!
Alleguei o exemplo das consLrucçôes do Estado liam mosttar gur-

o serviço partic~lar nà:ó atá blll'a.Lo n'um páiz mn que o pl'iblibo é
demasiadamente caro.

Mas não é 50 a falk1. de operarias, o custo da mM de obra, qúe
eleva entre nós o preço da cons.trucgao naval. As máterias primií
011 são importadas é pagam direitos, bu são indigehas e por isso
mesmo caras. A madeira, sobretudo, é muito dispendiosa. II.lfio
trato do pinho em pranchões e em antenas que nos veJIl do es
trangeiro, trato s6rnente daquella com quI:! Í'abrica-se tJ casco. 011
tl"ora tinhàmos cm Ilbuudancia a peroba de Cámpos, a sicupira, o
]:fo'tumujú, o ângelim da líahiu e das Alagoas. IIojê, b incêntiío
que d str60, ou o machaao que derruba,sem renovar, estragá'ram
essas matas setulares oú as deixaram tão distantes do littoral que
as despezas do cárte e transporte avultam cada vez mais. E' um
facto; e, apezar de todas aS lamentaÇões que o aSSUlIl'p'to in pira
ainda ás pessoas menos sentimentalistas, é um facLo para que nilo
eníel'go 'rertledia. 'l'iral' madcil'as dé Sant:t Cruz cm Parlo-Seguro;
das cabeceiras do Jequia,' ém S. Miguel DUS Alagôas j tln lago Jupu
rana no lUa-Doce, ou das florestas de Campos, é empresa. que Só a
l)l'otligaUdild'é de ni)ssb' rtlinietros 1'ea,117.a, quando é facil compl'itr
um navio de ferro ó u mesmo de excelhmte madeii'a 'éoTlstrnitlo Pro
qoa!'quel' dos porto tIas poténcih.s n:l\ aes.

Poderia:mos, lJ verdaae, obter as melhores madêiras lio .tn'lrtido,
.i a pblitica itlternâcional bioazileira compl'ehenílésse as vlmtagerts
de tlJdo Ó gl:!OCtl(l res(J~tllnlcR dn a:licl't\ttfl tio ~A..rtJl1.7.()Tra~, flbni mr '

3:!
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cio do mund~. Coubecem touos que ali se pesca o grosso ma~eir-ü,

arrastado como um cetáceo pela impetuosidade das correntes do
rio. Mas isso não constitue uma industl'ia real dos povos daquellas
regiões. Faltam ali os braços, e so o estrangeiro poderia utilisar-se
de mais essa riqueza natural. Entretanto, o Amazonas permanece
fechado, e o proprio arsenal de marinba estabelecido em Belém tem
pOl' vezes parado o tl'abalho por falLa ue madeiras!.

Para remflver inconvenientes desta natureza, incIJntestavelmente
vergonhosos, os estadistas da marinha andam a excogitar algum
remedia efficaz. A incognüa, porém, parece difficil, Fizeram a cx
periencia de córtes por conta do estado, e dirigidos por officiOles da
armada, ])a provincia do Pará: o mallogl'o foi tal, por.ém, que es
sas sinecuras foram lmpprimida< e, felizmente, ainda não pode
/'1\ lU resuscitar.

Entretanto, o recnrso era po lo em pl"atica so a bem do arse
nOles publicas. Mas, como attendCl' ás exigencias dos estaleir~s par
ticulares? O Sr. Souza Martins lembrou um meio, que lhe parecia
efllcacissimo : o de prohibirem-se cortes nas matas vizinhas aos
portos e rios navegaveis', isto é, naquellas justamente que oife
recem commoclidade ao transpol'te e possibilidade de explo
ração!

E, depois, não tem-se por varios modos. insaiado os meios de
p/'eservar as mat.1S ue madeira de construcção? O que fizerão 0

seus antigos juizes consel'vadores com escl'ivães e meirinhos? Com
mcttiam quanta exacçii:o era passiveI, invadiam a pl'opl'iedude parti
cular, indaga\am dos proprios páos empregados nas construcçües
civis da lavOllÍ'a; emfim, desacreditaram-se e foram abolidos. O que
fazem os juizes de paz que os substituiram nessa parte, as camaras
municipaes, e os proprios actuaes juizes corregedores? Nada fazem e
nada podem. Dever-se-ha, porisso, instit.uir, como ja propoz-se.
um corpo de guardas das matas .do imperio, outra legião de em
pregados COfiO essa da repartição das terras? São utopias vãs e
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que ervem somente pal'a dai' ,1, medida. uo espü'i[o p~'alico [[Ue
tanlo affecLa o nosso governú.,

Em ultima analyse, não faltam, é certo, matas ao Brazil, como
lhe não rUltam minas de ferro e cal'vão de pedra; carece, porém,
do melhor, 1\a linguagem do povo, cal'ece de l'eCUl'SOS para utilisar
umas e outras: e isto é, pOl' Ol'a, tanto como não possuir taes bens
da fortuna. Quando 11 população condensar-se, quando li. agí'icul
tUI'a estiver mais abastecida, n exploração das matas e de oull'as
riquezas naturaes do paiz começal'á a disim:ol \'el'-se. 'fel'emos então'
madeit'as a bom preço: por agora coutentemo·nos de compraI-as ao
emopeu e ao nosso Vizinho americano, ou lhes p.llcommendemos
os navios de que precisal'mos. E' outro. consclho de bom-senso.

Creiô, meu amigo, ter assignalado as circumstancias que op
põem-se ao disinvolvimento da industria de construcção Mval no
Brazil, e que, portanto, impedem o nosso progresso marítimo.

Estas circumstancias teem sido confessadas por todos, Dam re
sultam tentativas para acudil'á industria queluta com difUculdade'
naturae5, conccLlendu-se-lhe premias c outros favorcs do IhesuUl.'o
nacional. Alei do f)l'çamentú de t8 de setcnilil'O de 18q.i:i,' D/J

alto 36, cstabel,ecCll o premio de -lOS P0l' tonelada" ao llroprieta
rio hrazileiro de tQdo o navio de 200 toneladas paea cima, cons
truido nos estaleiros nacionaes. A ordem de 25 de junho de 1846

'" A lei requeria, além de outras condições, que o navio Livesse dous
terços de mm'jnhagem brazileira. Por disposições anteriores, conjo ja vimos,
um dos requi iLos 1a 11acionalidade é possnir o na"io tres quartos de bra
zileiros na tripnlação. Mas a lei. de que acima trato, não occupa-se da na
cionalidade e sim dos casos em que Lem logar a concessão do premio de
consLruc~.ão, Eis o seu texto: ({ Ao proprieLariobrazileiro de Lodo o navio
que d'ora em diante róI' construido, armado e esqui pado nos eSLaleiros na
cionaes, cuja arqueação chegne ou exceda a 200 Loneladas, sendo ocapitão,
piloto, conLramesLre e dous teJ'ços da marinhagem brasileiros, será abonada
a quanLia de 1.0$ por tonelada, por indemnização dos direitos sobre a,
lllol.eriaR, estrangeiras empregadas na sua con trucçuo c armamento. ~

\rL 36 rla lei dL. de 18 d~. setemhro de 1.S!t5.
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reguloq a c01!cessào do lH'emio. O favol' de fOS não bastava, c o
Sr. Souza Martins opinava que, pal'u tomar-se efficaz fosse elcvaqo
a 50 ou 60S, quantia que representava a ditrerença en tre 9s preços
cxtremos da construcção 'lacionaJ e da c!it;'i\ngeira.. Ma~ Q l-q~S~1l0
deputado intendia que, aiuda ,assim, o sacrificio dq thesou.l'o tor
nar-~e-hia ~nutil se nào se creaSSClll os dil'eitos dilferenciaes, que
um decreto c,Io geverno (do Iode outubro de 18t7) cbegou q esta
belecer e que fóram depois rcvogados.'~. - Basta enumerar essas
medidas pl;ot~ctoras p,ira r?cOnheCel' o espiri~o communista da~

.p~imeÍl'lls, e a idea restrictiva e o,diosa das segundas. Si o estad.o
pagar a cada constructgl' nacional 50S ou 6QS por tonelada, elIe terá
eoócorrido com a quarta parte das despez~~: não ha socialismo
mais claro. Si obrigarmos, como fez o decreto ci,tado, a ma.is um
ter~,() das taxas de ancoragem e dos di,reitos da l}lfan,de.ga os uaviQs
bstl'angeiros e parti.cularmente aquelIes que servem de inte).'lue~

diar~os (o pavilhão .terceiro, na phrase cons~grada), 1'1l~ellireQlos

de no~sos pO.1'tos, com manifesto prejuizQ nosso, 1SI'ande ~lumero de
embarcações (Iue hoje competem com as de Inglaterra, Frauf(l,
Bstarlo~-Unidos, etc. A carreit'a proteccionista qve Q governo.ill
cetava por meio de taes medidas, ou eril inefficaz ou tOl;nava-~El ve
xatoria, dü;emma que oppõe-se a todo o syste.ma· restrictivo {lue
andamos copiando da alltlga,legislaçüo de. França..

o espirita regulamentador, porém, não parava nisso. Outros
vexames impozeram-se á liberdade. O regulamento das capitanias
de, portos, de W de, ma~.o dQ ~845, eJil<tr~ v~rütS ~edidas Hls.iric
ti.vas (e Bst,(Hleis. OIilIDO o~ faoto:,! esti\Q prQvandQ llepo)s. de qua~t

17, a.~nq§),. 9b:\igil,~'1 qiQ;alqqer .t>fl;tt.ücular, gU.e; m,auw.\~s~ Cº~~LI!U:~\'

C1.11barcação. de 0Çl1>erta, ti: ~pl;esental' o plano ao aL'sen_~t d~ !llal'~'l?:ha

0\1, 'H~~ \'#Jp~tfi~ q,~ fq~~9~.: PP,..li~ aj}~jílíH·l}J;;1. dS,íi r~p.R~,Gt: y,yg, l{Oflcli~
ções nuuticas. O oorngo do c~)(nmercio, uJ<t. 459)' comquuBto l'eeo-

. .' I t

* Y. U .o\.R'fAX[V. pago l6~



llhc~a ~e~' li l'e.;], pada, ljl,lgl GQns~rl,lir pela rÓI'l11U e modo que paI'e
CI.;r-,~llC, q~cl~!'i! q~e nenhuma enwa,rgaç~Q p'q~~I'4 n];lJ.lilIll,lllw,r~ 'e
~eJ,Il que u~ª v~tQria a tenha declar1!,qo !\'wcgavel. $~Ql Q \lQLo
oricri.r.~ dR yi.§~o~iil, o Lt'wup,'l elo commet'çiq l}.il,Q p.o4~r~ !'~giªtQar

Q J11-\-viQ .. r~'a~ ç q (}spil'it-q l,'egQlaallW.t~ç191' (I~e., favo!,ec~4. GOtU

pt'e\n!o~ :por Ilql lado.\ exigI} 'po,r Outl'Q OXil.Q1Ç,C;, PPQva. e de&pczq ,
gim ~er\'G1J! 50 pari!- ª]~rg~r ~ faculQadf)~ f} a 1I1get'lmci,ª, gQ líQ
ve.r~p" dE\W,litançj.p a ,,~spo~ abilidac}e lPdi\r.i~l).ill, pa~lt l)!'tica clíl
in~l!fÚ\'L E;' u~ *,J,Ili]. c§s.e Àeplori\ ~ Il.1,çn'ill e·~colloIl1.i.c~l;Ill~nLe,

c qy~ a.pQill,pe (.':IllUfi I!l'in,citJio., que é n. ~Uí\ mesllli\ con(lf\IlU'lil-Qiiu :
a on~n).~H\l}nO~il c. illrqUibU~dj1de da elltjd&d(l a.4§tll\lCt(J.""""flOVQP1U,
a, ig~oI'a.ncia e irnpt'e'(~ç1wç~\l do interesse p<\rLicular.

Os ç~nslruc,torf:ls naciqllí\.fjS., pQl'ém, qQtll~i\m-fli~, ~ C0111 tQda. a
.i~~~i~, 1\ n1eu 'Ver, ~e q:ue, longe qQ ~~rem rª,vor~cidQs, são Q~ll):,l

oqqqs. pjlj.o tqlpostQ. lqsiste.1P nQs altos diI'ejto~ qlfc pQ.gªrH ill'i 1).111'

L~t'ius ·p.1'imus de Sqíl indu .triu, jfíJ,ç-a ~~pUcé.n·~m O i\.Lt'(lzO dcl,l~ ,
c, çomq}7.u(\tQ en (}nten.çl;l que Cilt é <Wm'lQtlldo tambf1ID po.Ç li)u~Q..

cun as mais profundas como ja dice, S9.lIl o pri[;\lci,I'P í\. <;(),~rC.SS(t11

qlle l\ll~ é agg!,a.vad~ pela (.<.\~as dil lat'it'i\ 4i!S qlfaud~íl . H:a uma
perfeita contradicção, ha um vet'dadeiro circulo vicioso cm con
ceder premios por uma parte e carregar impostos por ouLra. A se
gunda medida nullirica a primeira, mas o seu peso excede da im
pOIILa.ncia d@s favores desta. /'l.. maicH'ia dos Clbj.ectos sabre <J:ue t~'a

b~l;W·,J;ll; as, qfi1.cini!!! dt;j c9n~tr\l,,,çªq, ~\\fí\.t~, fel'rftÍl'Os, pQlJleirQ~,

de apparelhos e de véla~, é 1n;lporbada d:o e~tl'an~e:i:l'õ, Os pJ'in
ci~*~' çtE} s.e,s. artl{1o.s sàQ f;\omp, \odo. l?a.he~ pl'egQS ~ ca.viH~íJ,;. de
ferrQ @Q M. gellL'e, anç;,o!'a~, W"Il(l;Ura~, cab@s, qlastt'Os e vergas,'lona,
co.1lç~ ~ª,ç~ fpxJ;o, 1;{IbQ.í\{lQ ~E} EÍ1l,ho,; lH·Q~e.s lW·ra, qrra,njo , iu
tcl'l1.ü , e.tci. l' ras ta,riFas cie 1854 e de. :t85.'1 aS tUX,U& de couaumo
S()ht~ Il$.~a~. 1l}~rçQ..qQf.Ül.~ lJ~ggl;.t'Xé.I.,m qe 25. 11 3,'.1 °l",; a tat;ifa eJJ;l.
elP- Vd:g()J/-, ll.o1'ém. ~leVQll-as a dir(lito to.dos na pasão de 30 0/0,
nce[JiO quanlo ao oobre em Cba-lHl', fgW ,p4gn. 20 "~lu. UlDlJ_ COlp-
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RlÍssão 00 goverllo calculou que cerca de um qutlüu do valai' 00
navio constl'Uido no Brazil é ahsorvido pelo imposLo pel'cebiUo na
importação da malel'ia prima *. Ol'a, por outro lado, esses di
reitos não avultam muito em nlJssa receita, e pode-se calcular que.
não nxcedam hoje de 500:0008, pois que não passariam de 2.1-0:000$
em 'J845, segundo informaqões dadas ao SI'. Souza MarLins pela
alfandega da. côrte, Porlanto, um meio razoavel, legitimo e emear.
de minorar· as dit'fjculdadcs oum que lula- iL nossa industria de
cou lruoÇão, é' o de se abaixal'elll as laxas sobro suas materias
primas, aspií'aç.ão que egnaImeole existia em França e que, pal'e
ce-me, tl'iumpbou de algum modo no ultimo tratado de commercio
com Inglaterra **. Entl'etanLo, n navegação nácioual ou a de
cabolagem particularmente não apl'oveitaria muito com a baixa de
direito~, e me mo com a adrni:são livl'e dos artigos da industria
de consLl'Ucção. E o motivo é cla1'o. Esses direitos i'epl'esentam um
quinto do preço do navio construido, mas este é duas vezes mais
caro nos estaleiros do Brazil do que i'abl'icado em Inglatel'l'a, por
oxemplo, como já fica dito.

Pll.l'U favorecer clart1.mentc os lransl'Ol'tBs naeiollaes costeiTos lIàu

~, Relalorio citado, pago 322.

** Em França repetem-se agora perante o couselho superior do com
mm'cio ideulicas representações, como póde-se ver do artigo da l'evista
cilada acima. « l\lguns mais ousados, corno os pre idenLes dos tl'ibuJlae
li du commercio de Marselha e Bordeaux, requerem (diz a revista), c"mo
(( preparativo para a livre concurrencia, a admissão em franquia de todo
li os objectos e Ipaterias que servem para a ~onsLrucção e arma~ento dos
" navios, a faculdade de nacionalisar (fmncisel') graLuitamente os navio,
« cOlllprados a eslrangeiI'o, e, mediante trez ou quatro annos passados
" 01.> esLe re,gimen Lransitorio, elles não.duvidariam ad.herir ao principio
« da perfeita egualdalle dos pavilhões. )) (Pag. 327.) - Vê-se d'aqui a ir
radia\ião da verdadeiras doctrinas t'.conoUlica e a sua iulluencia hoje \10
mundo omcial de Franfja, fl'llctos da generosa propagancla de Frederico
JJastiat. Era juslamente a modificação das tarifas n'aquelle sentido que esLe
escriptor se esforçava ele halele pOI' demonstr,1r ao' ron~,~I"o;' oerac cm
13LJ6. (\. obras d Ba tiat, ruI. 1,"; e )1cwim. )
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baslaria abaixar ou eliminar as tflxas dI" artigos para reparos, for
I ecimentos 111l.vaes é armamentos; m'eio que seri:~ tambem preciso
revogar os direitos existentes sob"e a venda e acquisição de embar
cações etitrangeil'as. Uma tal'ifa b(J~eada sobre estes principios terá
como resultado definitivo promover a encommenda de navios aos
constructores inglezes, americanos ou outros, e, ao mesmo tempo
disinvolvel' os nossos estaleiros de l'epal'os e concertos, e Os esta
belecimentos- de velame e artigos de apparelho, com dupla vanta
gem para a mal'inba mercante do Bl'azil e a dos povos que fl'eqlleu
tam os nossos portos. Os direitos de que estou trn.tando são, com
elfeito, elevados. Desde o alvará de 20 de outubl'o de -18:l2, con
firmado pelo regulamento de 30 de maio de 1836, art. 84, e regu
lamento das alfandegas, al't. 671, cobro.m-se 5 °To de meia siza
sobre o prec;o da' vendas de emhal'cações nacionaes de qualqnl:1'
lote, excepto as jangadas e barcos de pescaria. A Jci de Hí de no
vemhro de 1831, art. 51, § H., creou o direito de 15 oro sobre as
embarcações estrangeiras (IDe passl1l'cm a brasileiras; c delle so
foram exeeptuados os harcos de vapor pertencentes a companhias
autorisadas, segundo a lei de 22 de novembl'o de 1843, art. 27,
o regul~mento das alfandegas, art. 671~. Finalmente, as embarca
~1i.es miudas pagam 30 °10 de direiLos de consumo, que a tarifa em
vigor limitou a 10°[0, quando construida~d.e fel'ro.

A theoria da liJ)erdade de commercio é o fundo do meu pen.:.J
menta. Quando reclamo o resgate do pI'ivilegio de cabotagem, ou
a livre importação das embarcaçõe. estmngeira', tenho em vistas
o disinvolvimenLo de nossas relãgões com o mundo, a facilidade
dos meios de transporte, o bem-estaI' do nosso povo, Quando peço
que se não \"exem com direitos e impostos as industria, que mais
ou menos vivem no paiz, não exijo uma protecção, uma restricção;
peço justiça, que é a. base mesma do meu systema.

Mas dir-se·ha ainda, meu amigo, depois das explicaç'ões lionsig
nadas nas cartas precedent.es, que esse systema leva ao enfra.que-
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r.íment0 -do paiz, qu elle impo['ta O Til'OSJlJO .qlie d'Obep:u alguma;;
de suas faoo.14ades, que, em'fim, isso·é desguarnece-]ó e dár provas
ue pouco patriotismo?

Meu patriotismo, -senhor, nada lem de feI'oz, nem de japotlez.
Mie"'l 13Íl'triDtismo consiste 'em esLuttlll' bs meios de felim'fu'I' o POVD,
de dar-lhe (j pãO hal'ato, de lO1'lltll'l.ibe a\'ida cotl1moda, 'l:le fOl'Ile
ceF-Ihe os 111eios dê evitar a inisél'ia, de derramaI', emfilu, a abnn
danoia pelos call1flos e pélá~ cidad'13., e, com a abundancia, O con
Lentamer.Lb, a instrncção, a piedade e us 'bons cpstlimes. E, si o
meu fim é Dahl'e, po'dern set illegitilúoS tJs meios que consistem
em dizer ao líSlrangei·ro: l( 'Nó (h'r-\'os-hemos aqllillo que planta
mos, u nosso café, o 110sso assutaI', 'O nosso :llgodl'lO, tlTIl

s~lmà'iâ 'Os P'l'Oduct0s de 110ssa verdádeim iudusLri'a, Q's Pf'O

duetos que supe'l'l.lbundam entre nós: v6s, e tra:ngeir'os, fot'nMer
nos-eis tecido~, ceré/les, ferI'o, 'Carvão, li\TOS, professore.,
mal'irthekds, ilatio , en\ sumftla ,judo quanto nos ftllta (' ós tenlIr.'
de. obra » ?

llisl.a é á poliLicn. si mplel'õ 11. poli \.i 011 dos tempo patharchaes, a
politica avangelica.

E' ~ll:t qlle congrgga 0S povos', que os assecia, tIúe OS appr0'Xitna,
qne as toma s/jlidaI'i0s. 'A out1'11. politica isola, conspira agita, l'Ift
msLa, separa e intriga.

A primeira aoonselha a paz. A segllDda acende as glmrr:ls.
A p~inleira hãb re'ollia invasões repentinas; liga 11. França é li. 111

glate'rra, catlsá ineriv~ I, e deixa os Estados-Unidos resolvel'em
por si ll1asmo~ uma qúestão que é suá. 'Â. segunda geI'l3il as ~üt:ts

de primtliro imlJ'el'jo; prOmOvêt1 á sal1ta-alll·auça, intlartl'móli adis
c&lfclüt ülnef1ttt'Bá lê tem cad'slldd tbclilS às 'des0l'deu13 tio seoulo pre
S~fit~.

Uma é a prálrieft.tla 'lei divina. A outra é L1m càlc..alo egoi la, que
t\'llduz-s ' filt impotetl .>i'a e no isolhtnen~(l (le cada -qilal 131M p{}1n'eza
gtWal.
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Pôde alguém receiar-se de que nos faltem marinheiros, admit
tida a liberdade de cabotagem? de que, assim, commettamos a
imprevidencia do leão da ftiliula ql;e, por amores, consentiu em
que se lhe cortassem primeiro as garras e se lhe tirassem os den
tes? Mas eu não cangar-me-hei'de perguntar a esses qual tem sido
o nosso progresso maritimo, qual é a nossa i'orga naval, á sombm
de um privilegio tão antigo como o Brazil?

Depois, pal'a os nossos visinhos temos e teremo sempre forga de
mais: contra os amerlcanos ou os europeu é f[Ue nunca haviamo!'
de ter for~a bastante. E, peJ'gm\f.o, qual potencia póde impune
mente tocar em nossa existencia ou em nossa integridade, . em
que no' mesmo instante c pelo mesmo facto fira os interesses de [11
guma 'das grandes potencias do mundo?

'roda fi nossa verdadeira força está ahi, e na sympathias que
soubermos inspirar ao mundo ?ivilisado por nossas iustituiçõe
libel'aes, por nosso juízo, pOl"nossa pel'seve:l'an~.a no 1mbâlho pa
cifico e por nossil: franqueza para com os filhos de todos os pontos
do globo.

Paremos aqui. Nas p~oximas cartas dil'á quan.to baste para. en
cenar a discussão em que está empenhado ,"osso amigo, o

SOU'l'AnIO.

i\larço, !lo
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SYiYOpsE:-Oulras causas da exageração dos ft'eles.- umel'O de homens
na tripulação em navios brazileiros e e 'Ll'angeiJ'os comparados. -Solda
das,-Despropol'ção entre os fretes da cabotagem e os das viagens de longo
curso. Diversos factos.-Baixa nos fretes depois do decl'ecLo de 28 de
setembro de 1859.-Si a exageração é devida a outl'as causas. Taxas
e direitos sobre a nave~ação.-Pal'anelo.

Cabe-me agora expor outros motivos por que a cabotagem pri
vilegiada traduz-se em um verdadeiro vexame para o povo. Si o
Brazil não possue condições maritimas, o monopolio nacional da
navegação costeira não póde deixar de ser onerosissimo. E é o que
os factos estão mostrando diariamente.

Vimos que o preço de nossa construcção, isto é, que o casco e os
apparelhos são muito mais caros no imperio do que em diversas
potencias maritimas. Ora, isto bastaria para explicar o preço ele
vado dos fretes da cabotagem, si todas as embarcações fossem cons
truidas no paiz, ou so repal'adas nelle.

Ha, porém, outras rasões. Em primeiro lugar, a nossa tripula
ção é, em regra. muito numerosa, um terço mais do que a ingleza
e dous quintos mais do que a americana. Segundo o Sr. Souza Mar
tins, um navio de cabotagem do Rio q-rande do Sul, arqueando 200
toneladas brasileiras, leva a bordo um capitão, um contramestre,
8 marinheiros e 4 moços: ao todo 14 pessoas. Os inglezes não em
pregariam rigorosamente mais de 10 individuos. Segundo o que
teve a bondade de informar-me o Sr. L. Paridant, hoje uma me
barca~ão estrangeira das mesmas dimensões não excederá de sete

,homens de tripulação, n saber: capitão, piloto, cozinheiro, tres ma-
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rinheiros e um moço. Sendo brasileira, porém, admittiria H indi
viduas: oapitão, piloto, oito marinheiros e um noviço. Só os bal'
cos de 60 a 80 toneladas é que entre nós limitão-se a sete homens
de e'luipagem *.

A desproporção é manifesta; mas avulta e sobresahe na parte das
soldadas. Eis aqui um parallelo que organisei em vista dos apon
tamentos e dados das pessoas a que' tenho-me referido:

Embal'caçües de 150 toneladas b'l'asilei1'as.

Eslrangeira. 7 llOll1eus=Brasileira, 11 homens.

CapiL~LO. . 80S por mez CapiLITo 100$
Piloto. . . • . . , .• 32$ » Piloto.......... 60S
Cozinheiro. . . . .. 24$ )).. . . . . . • . . . . .
11 marinheiros a 18$

cada um. . . 54S )) 8 marinheiros a 25S cada um. 2005
Noviço ..•..... 10S » ~Joviço............ 15$

Total. • . .. 200$ Tola.!. .. 375§

A dilferença, ainda quando o numero de individuas fosse o
mesmp, seria quasi de um terço para mais coutra a embarca~ão

bl'llzilcira.. Sendo os ma.rinheiros desta CSCl'UVOS, o juro do capital
nelles empregado e as despezas, que coreem por conta do dono,
correspondem ao salario do marinheiro livI'e.

A differenga cresce aindl mais attendendo-se á diversidade na
taxa dos juros, nas despezas para a conservação do casco, nas de
seguro, nas de sustento da equipagem, etc.

Ao ultimo relataria do ministerio da marinha acompanha um

* «Os americanos, diz a revisla cilada na carla precedente, não empre
gam mais de um marinheiro sobre 25 toneladas; os Sueccos, os Hanove
riano, os povos do lJaltico e do Mar do orte mais de um homem por 19
toneladas, a Inglaterra e a Hollanda um homem por 15 e 16 toneladas. »
A marinha brasileira empt'ega, pelo menos, um marinheiro por 13 tone
lilL!a .
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mappa, sob n. 36, o qual, posto seja pouco explicito e pareça refe
rÍl'·se exclusivamente aos navios bl'azileiros, j'orI/.ece algumas coo
frontagões entre as soldadas que se pagam ou se ~j ustam no Rio de
Janeiro para viagens de longo-curso e de cabotagem. Segundo eIle.
um ca.pitão ou mestre percebe por viagem redonda, de longo-curso,
para Lisboa, 350S, que é o que se paga pelas de grande cabotGge/11
do Rio para Pernambuco ou Rio Grande do Slll, sendo que para
Porto-Alegre é mais caro, e póde sqbit' a 375S. O mesmo capiLão
vence 75s por mez nas v.iagens de longo-curso para Falmouth na
Inglaterra; mas não perceLe menos de 1208 para o AsslÍ., no Rio
Grande do Norte, e menos de 130s para Santa-Cruz, na Bàhia!
Um piloto ganba 55S por mez n,as v~agens paraLisboa; mas do Rio
para a Bahia percebe 60S.

São facJos. meu amigo, e, estes uJl;imos, factos officiaes. D'on
de provém a exageração das soldadas da cabotagem? Do pril/ilegio
qu,e limita o IlÍl:culo dos individuos aptos para a tripulação dos res
pectivos navios.

Agora apreciemos nos fretes os resultados dessas tres causas
combinadas: excesso do custo do casco e apparelhos, excesso do nu
mero de homens da equipagem, excesso do preço das soldadas e
ouLl'i.lS despezas.

Apontarei factos e somente factos. «Em novemiJl'o de 1855, es
((creve-meo Sr. Paridant, fui salvar o carregamento do na,vio N!J
«vel'heid, que dera á costa no ~ssú. O frete de Antuerpia ao Rio
«de Janeiro era de '13.000 fI'. (cerca de 4:500S). Salvei metade
«do 'carregam~nto, e fretei em B. João da Barra o navio nacio
« nal Ped1'o V llor 2:00@$ para levar esta melade ao Rio de Janei
« 1'0.» Isto é, pagar-se-ia pelo carregamento inteil'o de S..João ao
llio (dons (lias de viag~m talvez) quasi tanto quanto se pagou de
Antuerpia pal'a cá l-Pessoa respeitavel desta côrte pagou ;t ti (50$
nroximamente) pelo frete ele l1m carro qtle lhe .veio de Inglaterra
encaixotado no porã() do navio. Cec1cu-o a um amigo que retim V<l-
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se para Pernambuco. Este, forgado a enviar o carro por um vapor
da companhia brazileira, pagou 120$ pelo seI). transporte. Com
parem-se os algarismos, as viagens, e dê-se embora o desconto das
taxas nos vapores.-Uma pipa de qualquer liquido, dizia/o Dr. Ma
noel de Almeida, paga, de um porto do norte da Em'opa ou do Me
diterraneo para o Brazíl, de 20 a 30 shill. (10 a 15s). O mesmo
peso de liquido paga, de Pernambuco para o Rio de Janeit'o, de 58
a 7$; e para o Rio-Grande, de -t4 a 18S. O assucar, accrescentava
além do preço do transporte interno, paga, no transporte entre as
provincias, de 200 a 600 rs. a arroba.-Referirei outro facto ad
duzido pelo mesmo jornalista. O governo tinha de remetter um
cal'l'egamento a Pernambuco. Contractou-se ao princij)io um na
vio bremense por 1.000 patacões; mas, occorrendo que tal navio
não poclia fazer essa viagem privilegiada, fretou-se uma barca na
cional que exigio 5.000 patacães, isto é, oinco vezes mais. Foi a
l'epetigão de factos analogos que lenilirou uma das excepçõ'es do re
gulamento da alfandega, segundo o qual as cargas da administra
ção publioa podem-se effectuar sob qualquer pavilhão.

Concluirei estas citações com dous piriodos frisantes do mesmo
Dr. Almeida: « Os empresarios de uma fabrica de tecidos de al
« godão estabelecida nesta cidade veúficaram que lhes faziá mais
«conta mandar vir de Inglaterra por torna-viagem a materia pri.
« ma de sua industria, do que importaI-a directamente das provin
«cias qQe a produzem. Um fardo de !1lgodão da provincia de Per
({ nambuco, por exemplo, trazido dali direetamente por um barco
«mercante nacional, chega mais caro ao Rio de Janeiro do que si,
(/levado por um navio estrangeil'o a Liverpool ou Southampton,
«fôr de~se porto l'eenviado para o l)OSSO! Si fôr possivel achar
«para similhante facto outra explicaçãO que não seja a tyrannia do
« privilegio, da~os a questã-o por veneida.))

O Sr. A. Wagnel' indica-me a esse respeito o segninte : póde-se.
culcular que aunualmeuLe sa.hem dos portos lIo imperio cm lasLro
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para cat'regar 394 navios estrangeiros, pois que em 1809 so do Rio
de Janeiro sahiram 226. Estimando em 400 a tonelada de cada um,

- temos 157.600 toneladas, ou ii .032.000 arrobas de lastro, certa
mente, esses navios prefeTÍl'iam, em vez de lastt'o, levar cal'ga por
1001's. a arroba. Ora, nós pagamos aos navios de cabotagem
3001'8. por arroba geealmente. Abolido o privilegio sem limitações,
imagine-se qnal não seria a economia dos fl'etes sobre os onze mi
lhões de arrobas occnpadas pelo lastro,

A mesma pessoa informa que realmenLe Lem sido notavel a baixa
uos ('reLes c no preço dos cereaes LranS])o1'Lados do Rio Geande do
Sul para esta côrLe, por virtude do decreto de 28 de setembro ul
timo.

A exageração dos fretes da cabotagem não é devida a causas dif·
ferentes das que assignalei, e que todas explicam-se pelo privilegio.
E,.para não deixar esquecida nenhuma objecção, examinemos a
que poder-se-ia deduzir das 'taxas que pagam os navios costeiros.
Primeiramente, as taxas recahem tanto sobre esses navios Cllmo
sobre os de longo curso, e depois basta indicaI-as para se ver que,
posLo sejam pesad'.ls, não importam um grande aCJ'ificio. 'raes são:

1." O sello dos documentos e conhecimento(200 rs.), que se cobra
desde muito e foi confirmado pelo regulamento das alfandegas,
art. 702, §§ 4" e 6°.

2.° Emolumentos antigamenLe cobrados na secretária da mari
nha c que,boje se recolhem na alfandega: a saber: pelo despacho
paeu a província do Rio, lancha, 4$800; sllmaca, 4$640 ; qualquer
embarcação, ~s640, Para outras provincias ou para i'óra, lancha,
4$800, e as demais 65720.

3.° Licença e arrolamento na capitania, 320 1's.; matricula da
Lripulação, 160 por cada pessoa.

1,.0 Contlibuições púa as casas de caridade. ExisLem estas desde
os regulamentos de 30 de maio e 22 de junho de 1836, e acabam de
. 'l' confirmadas pelo me mo regulalUeuto elas ,nll'audegtls, tlt'L. 698.
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Ei-Ias: de cada pes:i1oa de equipagem das embarcações que
navegam barra fóra, para os portos do municipio e província do
Rio, 2001's.; idem, idem das embarcações que navegam para os
outros portos do imperio ou de longo curso, 640 1's.; de cada ga
lera ou barca, pelo casco, 6$; de cada palbabote até brigue, 4$ ;' de
cada sumaca, 28500 '; de cada lancha, 13280. Ha além disso a con
tribuição de 18 em pipa e 51's. por duzia de garrafas de liquidas
espirituosos (art. 701 do regu!. cit.)

So conheço um imposto especial dos barcos do trafego: e é o
creado pelo alvará de 20 de outubro de 1812, § 3°, confirmado
pelo reg. de 15 de jUJ1bo de 1.81.4, Ilrts. 27 (\ 28, a saher: 4$800
sobre todos os barcos que não navegam fóra das barras dos portos,
que se alugam e andam a frete.

Não ha, portanto, impostos onerosos sobre a cabotagem, que
aliás, desde 1852, não paga as taxas de ancoragem.

Das que acima indiquei, as que pesam mais sobre os navios cos'
teiros, attenta a repetição de suas viagens, parecem as contribui
ções para as casas de caridade. Dever-se-ia, com eITeito, abaixar
as taxas, mormente ,si, abolido o privilegio, a navegação costeira
crescer em actividade, como será natural.. As contribuições, com
etreito, produzem uma reuda elevada, ao menos nesta côrte; e,
pel'ventura, excedem das despezas que o hospital respectivo faz com
os marinheiros enfermos. Segundo o balanço da receita e despeza
do hospital da Misericordia, no anno compromissal de 18~9 - 60,
que tenho {lvistú, a verba n. 8 (pag. 8"), que se intitula-despacho
maritimo proveniente dos emolumentos de embarcações nacionaes
e estrangeims-, pl'oduziu naquelle exel'cicio financeiroBO :072$520,
variando mensalmente entre os extl'emos de 2:329$'160 e 3:0843520.

Permitti-me concluir estas reUexões acerca dos frete ~ com um
parallelo.

A companhia brasileira de paqnetes, a clllem se concedeu o IUO

nopolio da navegação costeira de gl'ande cabotagem entre o PaI'á f'
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.OLlTAlUO,

"

Montevidéo, a vapor, é 0, unico meio de transporte de passageiros
entre certas provincias, e particularmente entre as mais longín
quas e'a côrte. Pois bem: a essa companhia, favorecida dupla
mente pelo monopolio e pela subven~ão, pagam-se, v. g., 230S por
umà v·iagem interminavel, que póde consumir 20 dias, do Rio de
Jaueiro a Belem, no Pará. Em um dos paquetes da real compa
nhia britannica póde-se fazer rapidamente e da maneira mais com
moda, em 24 dias, uma viagem trans~tlantica entre o Rio e Soutam
pton por 5003, em camarote da segunda coberta, á prôa. Ora, a
compania real, posto que subve.ncionada, lucta com a concurren
cia de innumeros navios mercantes, com a linha de clippers do
Havre .e ultimamente com os paquetes francezes. Entretanto, a
companhia brasileira não está satisfeita, e uma nova elevação de
tarifas parecer-Ibe-ha talvez neste momento medida salvadora.
Comparem-se as circumstancias das duas navegações, a commodi
dade e a segurança -que offerece a transatlantica CQm os desarrlmjos
e talvez os perigos tão frequentes na segunda, e que parecem tor
nar-se babituaes em todas as linhas de nossa navegação a vapor.

O parallelo mais interessante, porém, é o que eu desejaria fazer
entre as subvenções pagas ás companhias transatlrmticas e as som
mas que nos custam a nossa companhid. costeira e a do Amazonas..
Este, porém, é um ponto muito impoetante, c que caberá melhor
nas cartas em que eu tl'Utar da navegação directa a vapor entr'e
Ncw-York e o Rio de Janeiro *, c mostrar a conveniencia de COJ)

LI'actaemos, com a companhia que realizar esse serviço geral,
o serviço especial de pequena cabotagem entl'e os seus gran
des portos de estação c os daspequenüs provincias do .impeeio.
E' uma l'efOI'ma radical lL quo vou pl'OpÔL'; mas vereis, n18u
mnigo, que não é tão cstl':mha como s af(jO'l1J'[l á primeira yistn.

Saudaç<1o do amigo

Março,1.0.

" V. ii c~nT 'XIS.
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SYNOPSE :-Encara-se o privilegio por oUO'a face. A cabotagem c as proyin
cias, -o privilegio restringe o consumo de generos do paiz dent )'0 do paiz.
Isola as provlncias.-Analyse das excepções introdu7:iclas pelo decreto de
28 de setembro e pelo regulameplo das aUandegas. Ao que reduzem-se na
pratica.-5iluação déS provincias peqnenas.-Emporios nalui'aes e artili
ciaes. 'ecessidade indeclinavel de se franquearem ao commercio directo
muitos dos portos das provincias. O exemplo da Jamaica..:.....O privilegio
aggrava a sorte das pequenas provincias, embora possuam porlos habili
tados. -Qual a verdadeira causa da.s queixas Ilas provincias. - Aquem per
tence a navegação costeira.-Jmportancia do commercio de cabotagem
para o porlos habilitados das pequenas provincias. Um ex:emplo nola
vel. Consequencia: supplicio para as pequenas provincias. Para ellas a
liberdade da navegação costeira é a vida.-Insisle-se nas queixas das
provincial> e na indifTerença dos goverDos.-Resumo das ideas capitaes
das cartas precedentes. Conclusões contra o privilegio.-De quem se es
pera a reforma. Necessidade de uma politica firme e séria.

Meu nobre llmigo. -Está-me parecendo que Il.husei de vossa
paciencia e que tornei enfadonho o estudo curioso em que acho-me
empenhado. Perdoai-me: ha qU6stões que apoiam-se em prejuizos
antigos, e para dissuadil-os não bastam dons ou tres artigos ligei
ros. E' preciso insistir e tratar o assumpto por todos as faces. Tal
é o privilegio da ca~otagem. Mas, emflm, começo annunciando-vos
que está a concluir-se a núnha tarefa. Prestai-me, pois, alguns
momentos mais da attenção com que me tendes honrado.

Venho encarar o privilegio por um lado que ainda nilo foi ela
ramente- descoberto, e que aliás é a meu ver o mais intel'essante.

Antes de tudo, porém, façamos uma observação. E' curioso isto:
o privilegio da cabotagem faz que em algumas partes do imperio
se vendam generos do imperio mais earos do que se oompnam no

:34
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estr'd.ngeiro. POl' l}xcmplo: a exagcL'ação dos fl'eles é lal que o con
sumo do cllfé do sul nas pl'ovincias extremas do norte, antes de
disinvolver-se a sua producção no Ceará, era limitado, e até suc
cedeu ,alguma vez que dos Estado:-Unidos se importasse no Pará
e no Maranhão café do lIio de JíLneil'O! Realmente a viagem de
um navio que viessc de l'Iew-Yorkcarregadode l'arinhapara oHio,
aqui reGebesse café, levasse-o aos Estado~-Unidos, e, em vez de
lastro, transporta~se urna parte desse café ao Pãrá, aonde o vende
ria por bom preço e receberia gomma elastica, salsa ou cacáo; essa
"iagem triplice, digo, é mais vantajosa para o estl'angeiro do que
lIara o bt'asilcit,o fazer o seu navio seguir do Rio com café e voltar
em lastro do Pará. Com etfeito, as I'elagues entl'e as províncias ex
trcm[ts do imperio são hoje diflicl.'i , e não constituem bom ne
gocíà com a lei do monopolio costr.iro. Ess'e monopolio, portanto,
restl'inge o consummo de gene1'0 do paiz dentro do proprio paiz.
Bastava isto para que devesse ser aniquilado. Livl'e o commercio
das costas, o estrangeiro levaria a ~ernambuco e ás demais provin
cias os cereaes e a cal'ne do Rio-GI'ande do Sul, o café de Santos ou
do Rio; 0, por outra parte, augmentnriam as remessas de assucar
de Macei6 e do llecife para o sul do imperio. Portanto, o resgate do
privilegio era o meio de alUI'gar no norle e no sul os debouclzés dos
pl'ounclos das respectivas lavouras, animaria a pt'opria agricultura
orazilrira, seria llma medida economica por es e lado, e politica
porque promovel'la as relaçues ent.t'e as provincias que hoje defi
nham no isolamento.

Nem se diga que a siLnação é a esse respeito melhor depois do
decreto de 28 de setembro ultimo. Conforme expuz na carta XlV
(§ XI, parte 2"), permitte o decreto o transporte por cabotagem de
generos nacionaes ás embarcações estra-p.geiras: mas, primeira
mente, limita a. muito poucos o numero desses generos; depois
exige que as embarcações tenham descarregado em um porto e,
desembaraçadas, naveguem conduzindo então esses generos para
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outro porto em que lenham de receber carga para rÓI'a. do impe
rio. A concessão, portanto, é limitada. Póde um barco estr'an
geiro levar ao Rio Grande do Sul fazendaSi, despa'cbal-as. carregar
carne para o Rio, a.onde tomará café para Liverpool: mas nenhum
fará o mesmo do Rio de Janeiro ou da Bahia com destino ao Ma
ranhào ou Pará. As concessões liberaes que partem do consistoJ'io
empenado antiquado, sempre atrazado e sempl'e afrancezado, que
se cbama tbesouro nacional, essas concessões nunca 'passam de
meias medidas. Veja-se o decreto, que somente ago~a sahiu a lume,
sobre exercicios fmdos; lo-se o relatario e u\l['edita-se que temos
emfim uma reforma satisfaLoria.; mas estude-se o decretô, é um
palliativo. E todos os 1l1ais não desmentem a geração. Ora, nós
ja e~tamos fartos desses aleijões, Queremos rerOl'mas qne reformem,
quer'emos novidade, quel'émos justiça, queremos progr'esso. E ha
vemos de conseguil-as: a questão é de tempo.

Uma ['eforma do privilegio so p'óde SeI' favoravel á agr'icultura do
irr.perio, si fór completa. Com eifeito, segundo expuz antCl'ior
mente, o decreto de 28 de setembro e o regulamento das alfande
gas-per'mittem que, descar'regando em um por'to, as embarcações
estrangeiras possam navegar por cabotagem, em lastl'o, para qual
quer porto (§ X da carla cit.), ou conduzindo taes c Laos geucros
indicados exprossamenle para portos em que existem alfandegas
(§ XI), alim de tomarem carga para 10m do imperio. Esta condi
Ção é que realmente restr'Í.nge e quasi nullifica o favor. Por virtude
della, os portos pequenos, interiores, nào habilitados ou so habi
litados para o commercio de cabotagam, continuam trancados de
facto para esses grandes navios de longo curso, que nào podem fa
cilmente e sempre romper as nossas barras do litoral. Na reali
dade, pois, o navio estrangeiro con1Ínúa. a. esperal' que o costeiro
raça, por exemplo, a viagem de Campos ou de Ubatuba. á côrte, e
lhe traga os ptoductos que deve levar' á Europa onerados com o
pl'CCO dessa pequcna vinrrem tlispcodiosissiJllíl, Quem prrde. pois?
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é, além de todos, o productor brasileiro, o agricullor, cujas des
pezas de tl'ansporte nós devêramos a todo transe diminuir, por
que o misero ja soffre os eno~mes gastos de producção. Deduzidas
essas despezas, as ·de .commissões, de di.reito, etc., raro é o fazen
deiro que possa contar com 3 % liquidas de seus capitaes entre
gues á lavoura, emquanto elie paga :16 e mais por cento de qual
quer quantia que toma aos seus commissarias ou a outrem. Deste
modo, o paiz arruina-se pela base e submerge-se lentamente. - E
gastam-se ainda palavras em demonstrar a irresponsabilidade dos
ministres pelos actos do podei' moderador, .ou em discutir inter
minaveis abstracções politicas!

No que respeiL:1. á cabotagem, o remedia é cortar o privilegio
pela raiz. O estrangeiro so poderá entregar-se, com vantagem para
si e para todos nós, ao commercio costeiro, quando puder em
prebender as "iagens nas mesmas condições que o nacional, quando
bouver navios estrangeiros exclusivamente dá cabotagem, como ha
navios brazileiros exclusivamente da cabotagem. Porque estes
devem ter requisitos especiaes, condições nauticas, construcção,
tripulação e arqueação particulares. Marinha costeira não é ma
rínba de' longo curso. Dir-se-ha, porém, que isso está prevenido,
e que,: por virt.ude do regulamento das alfandegas, podem de certo
modo os estrangeiros carregar e descarregai' aonde lhes convier?
Lêa-se, porém, a exposi~,ão que fiz dos ~espectivos textos (carta
oil. § XII). A lei faz dependentes de licença especial do ministro da
fazenda (e delle so ; primeiro limite) a carga e descarga de certos
generos, quas.i todos alimentícios. Abi não oontemplam-se o café,
o fumo, os couros, etc., isto é, excluem-se os artigos que u.nicos

. poderil].m alimentar a navegação do estrangeiro.
Não fui, portanto, leviano quando affirmei que as excepções não

nussam de ·artigo!> de lei. Para que se t~rnem realidades, é pre
cisú completai-as. O que existe não vale nada. Pel'correi ligeira
mente as outras alterações intt'oduzidas no privilegio: reforem-He
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(l circumstancias exlraordina;rias, a casos fortuitos, a factos que
não teem alcance algum para a vida ordinaria do commercio.

Esboça~a assim a critica do direito actual, que aliás os bomens
p'raticos neste!> negocias comprehendem admiravelmente, permit
ti-me agora satisfazer á promessa com que comecei esta carta, e
para a qual essa critica é um prefacio.

Não basta apreciar os effeitos do privilegio em relação am; con
sumidores e aos agricultores em geral; é preciso ainda estudaI-os
em relação ás pequenas provincias, isto é, áquelIas que não teem
grande commercio directo com o estrangeiro.

Diversas causas, umas naturaes, outras historicas e algumas pu
ramente regulamentares, teem concorrido, no Brazil, e em todos os
paizes, paI'a que certas cidades, certos mercados sejam verdadeiros
intermediarios, entrepostos n~ rigor da palavra, entre as pequenas
povoações do littoral, ou do interior, e o estrangeiro. As primeiras
são faceis de reconhecer: correi a carta de S. Yaulo ; vêde os ricos
municipios de Campinas, Jundiahy, Sorocaba, Jtú, Porto Feliz, etc.,
estendendo-se por uma zona fechada ao noroeste pela seI'ra de
Aracuára, ao sul e oeste pela de PaI'ana-pica)Ju, e so tenJo um ca
minho para o littoral, o dorso do Cuhatão na cordilheira maritimu.
Ao sopé da montanha abre-se uma bahia extensa; é o porto de
Santos. E' evidente que Santos havia de ser o centro das opera
ções commerciaes entre o estrangeiro e o interior. Digo o mesmu
do valIe do Mucury e certões vizinhos em relação ao porto de
S. José; o mesmo de grande parte da Ilrovincia de Minas, do Rio
e S. Paulo em r~lação á esta côI'le. Direi finalmente o mesmo da
cidade de Belém no Pará em relação ao vaUe do Amazoaas. Todos
esses são empol'ios naluraes. Mas causas bistoricas e artificiaes o
eonstituem tambem. O dit'eito portuguez não reconhecia o nu
mero de portos habilitados que hoje possuimos. Por muito tempo,
o Espirita Santo, por exemplo, 'não teve alfandega, era subsidiario
do Rio tIe Janeiro, Para.naglliÍ so fl teve depois de destacada a
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respecliva pllovincia. Finalmente, o ultimo l'egulamento das:alfan-'
degas so reconhece f9 POI'tos habilitados sempre para o commercio
estrangeiro, dos quaes tres na provincia do Hio-Gl'ande do Sul,
além do de S. José do _iOloLe na mesma provincia algumas vezes
(carta XlJJ). Si o numel'o de lagares em que póde cal'1'egar e des
cal'regar o navio estrangeil'o é limitadissimo, resulta que a quasi
totalidade dos municipios do imperio está obl'igada a soffrer as
despezas dos fretes da cabotagem, unico meio de communicação
entre elles e os estrangeiros~ Tomemos um exemplo: o muni
cipio de Campos e o" (".ircum visinhos, cuja prosperidade seria
muito maior si podessem compraI' e vender directamente ao e,;
trangeiro em S. João da Barra. Crear ahi um mesa de rendas ou
uma pequena alfandega, da 6" Ol'dem, com quatro ou cinco empl'e
gados, é um acto de justiça. Direi o mesmo de Manáos e Serpa, no
Amazonas; de Sanlarem, Cametá e Obidos, no Pará; Alcantara, no
Mal'al1hão; Aracaty e G['anja, no Ceará; Macáo, no Rio Grande do
NOI'te; l\1amal1guape, na PaI'ahyba; Goyana e Rio Formoso, em
Pernambuco' Penedo ou Curuipe. e Gamella, nas Alagôas; Cama
nnI, Belmonte ou Caravellas, e Caixoeira, na Bahia; Macahé, Ha
guaby, Paraty e Mangaratiba, no Rio de Janeit'o; Ubatuba e 19uape,
cm S. Paulo; e Laguna e . Francisüo, em Santa CaLharina.

Vedes bem que a queslãu do pequeno numero de portos habili
ladc,s liga-se esLreitamenLe á. do privilegio de cabotagem. ResLringü'
o numero daquelles é sujeitaI' grande paI'te do imperio á nma ex
plora~ão injusta e cruel dos entrepostos pl'Ívilegiados, é tambem
opprimil-a cem a lei inflexivel do monopolio cosleü'o, é conceder á
cabotagem rim premio injusto e odioso.

Não dou pai' definitivas as indicações que acima fiz. Alguns do
parlo. que lembl'o podem ser preferidos por ontl'cs; mas acreditai·
me que não ha nada mais intoleravel do que collocar grande parle
de uma provincia extensa, como a Bahia, na dependencia do porto
c ntral, [mi.co habilililclo. ls.::;o I~ considel'at· as pl'nv~l1cias eúlonÍll'
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aonde o gOVCl'110 tem uma reitor'ia, a sua cupiLal. Ha nccc::isidade
indeclinavel de introduzir ar livre, ar cstl'Ungeiro, ar da Europa e
da America do Nortb, por todos os poros do corpo deste grande
imperio. l'{ada de monopolios. Fóra com este antigo systema chinez,
que so permittia aos barbaras penetrarem em tl'es ou quatro portos
do enOL'me impel'Ío. As provincias, quem dizeL', as pal'tes extl'emas
das provincias, estão isoladas do mundo, e paI' isso definham; é
preciso communical-as, abril-as, apPL'oximal-as do estL'angciro. So
o commercio directo L'ealizará lentamente a transfOL'maçãO por que
ellas precisam passar. Vêde como pL'Ocedem os Estados-Unidos e
os inglezes: os seus menores pOL'tos estão franqueados a todos os
pavilhões. ALLendei pUl'a este exemplo eloquente: em 1845, a foL'-'
mosa ilha da Jamaica tinha 14 pOl'los livres (rl'ee-pO?'/s), como as
severa Coquelin.' Entl'elant.o, a Jamaica possue pouco mais dr
350.000 habitantes '~. E o Brazil, com 8.000.000, apenas tem 19!
Nada póde ser tão positivo. Mas, apreciai as conscl![uencias: a Ja
maica prospéra qnasi Lanto como qualqner dos Estados-Unidos; o
Brazi! acha-se quasi como Portugal deixou-o, excepto em alguns
dos municipios principaes das grandes- provincias. Al1egar-se-ha,
meu amigo, que essas pequenas alfandegas acarretarão grandes
despezas? E' um engano. Si quizerem encheI-as de afilhados e de
vadios, não haverá pessoal bastante; mas quatro a seis homem' :IC

tivos em cada uma, meio-termo, bastarã.o. A despeza que se fizer
será compensada com as rendas que accrescerem, e podem até sabir
da economia resultante da suppressão de alguns empregos nas
grandes alfandegas existenLes, que ficarão com trabalho menor,
creadas outras.-Ha, sem duvida, uma objecgão mais séria: os
commerciantes dos grandes portos centraes solfrerão com a aber
tura de outl'OS.? E' o que parece á primeira vista. Assim comú os

* Na ilha de cuba 'conlanHe presentemente 15 portos habilitados. (Dict.
dtt Commerce e de la nav'igation; v. o Havane; Guillaumain; 1862.)



CAWI'A :or

com.rncrcianLes de Londl'es não perdel'am, autes ganharam, com a
, abertura de nossos portos em iSOS. assim os do Rio, por exemplo,

não perderão, ganharão, habilitando-se dous ou tres portos mais
no littoral que nos fica ao norte ou ao sul: porquanto, elIes hão de
proceder como os inglezes, c, cm vez de Lerem dous ou tn:s cai
xeiros mais no Rio, estabeleceI-as-hão como agencia ne ses novos
portos. Commerciarão ahi tanto ou mais do que d'antes. TIisinvol
ver-se-ha a prosperidade dos municipios libertados e com ella o
commercio desses lo'gares. Isso parece evidente.

Eu 'insisto e repito que julgo essencial uma medida dessa natu
reza. Em meu pensamento, parece-me de tanta importancia como
a propria liberdade da cabotagem. Limitar o nume'.'o de porto,s
fl'ancos, e sllstentar o privilegio da navegação costeira, são cousas
analogas, são capitulas de um mesmo systema, são ideas correlatas
d~ uma mesma polit.ica européa. Libertar a C{l.botagem seria o ca
minhe para a oonsequente habilitação de certas povoações mais im
portantes do liuoral.

Entretanto, meu amigo, confesso que em todo o caso os pequenos
portos, embora habilitados para o commercio directo, não ficam
isentos de receber e envi~r por cabotagem para os maiores grande
parte das mercadorias que importam e exportam. Ha para isto uma
causa natural. E' nas grandes cidades que as operações avultam;
são os seus mercadores que possuem as chaves dos segredos do
negocio, que dispõem de capitaes, que podem especular, accu
mulap depositas, aguardar as occasiões, etc. Assim, elles não im
portam somente as mercadorias estl'ungeiras necessarias para o
consumo da cidade e dos municípios que lhe estão immediatamente
ligaàos; remetlem por cabotagem pará. portos, em que existem
alfandegas, grandes quantidades dessas mercadorias. Egualmente.
recebem deDes não so generos nacionaes para consumo, como ll.ill'u
vençlerem 1!-O estrangeiro. Taes são, por exe:nplo, a~ relalfõ.es eQtl'e
o Rio e $!U!lJ9~. Nis,to'I;!~O Q,a que netaL'. Mas comhiQai es?,e f~Gpo
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natural com o' outro artificial, que co-existe com ene, o privilegio
da 'cwotagem. Estudai as estatistÍcas e vereis que podem provir
dali 'amá'l'gores, quéixas e ciumes lamentavéis. Com etreito, o pri
vilegio da' cabotagem exágera os fretes: quem sofTre as conseque'n
das!? os 'prOductores e os consumidores dãs pequenas provincias.
Não pára ·iíissó. A:juntai agora os direitos 'd'e expetrié.nte. Segunoo
os arts. 625'e 626 do regulamento das alràndegas, todas as merca
dclrias estrangeirás despachadas em uIÍl p1Jho habilitado e imiíor
tado '·por 'éabotagem em outro eguillmente 'habilitado, pagam de
expediente'f e 't/~ ~/o, além 'oas t'axás geràes de importação m.recta
que \arteca:daII~-se ao 'eutrar no primeiro porto; e os género's de
produéção riacional 1/2 % ad valO1'em, exceptuados o gado, ce
reaes, legumes, sal, 'carne e peixes *. Ainda mais: si os generos ex
cedem dos' dias de estada livre, pagam a armazenagem de 1 % ou
roais (art. '682). Finalmente, todos sabem que os consign~tarios

dos navios de cabotagem recebem pommissões especiaes. Portanto,
cumpr~ não perder de vista: 1°, que as péquenas provincias, em
liora possuam portos habilitados; importam e exportam por cabo
tagem grande quantidade de mercadorias; 2", que -pagam os 1'es
pectiv05 direitos de expediente, a armazl'Inagem e as commissões
correspondentes; 3°, que, além de tudó isto, que ja era bastante
para encarecer os geneI'os, e principalmente os de'procedencia es
trangeira, as pobres provincias ainda. snpportam o tributo da exa
geráÇão dos fretes da mesma cábotàgem por virtude de um privi
legio absurdo! O resgate desse privilegiá é, portanto, meu 'amigo;
o unico meio de alliviar a sorte dessas miseras provindas fatalmente
tributarias das grandes cidades.

Conservar o prhHégio de cabotagem é fazer as pequenas provin-

* E' manifesta a conveniencia de serem suppriroidas essastaxas do ex
pediente da cabotageIlj, neJo dup.lo .motivo de renderem muitO pouco e de
emlJâraçal-em á hre idâíle U'os desPachos.

35
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cias supportarem, além dos encargos re ultantes da fraqueza do,seu
.commercio directo, da sua inferioridade natural, o peso da lei que
o monopolio impóe sobre os transportes costeiros. Qualquer objec
to de procedencia estrangeira custa ás vezes no pequenos merca
dos um terço mais do valor por que se vende na oidade que qs re
cebe dil'ectamente. Disso resulta uma situação deploravel. Nas
pequenas provincias todos se qu~iXlLm da avareza ~ da preponde
rancia das grandes. Affirmo-vos que isso é um facto. Abi todos ~a

mentam-se; o pequeno negociante a retalho das viHas do intel'ior
queixa-se do mel'cador da praça; Q mercador da pl'aça do sen cor
respondente ou fornecedor do ,grande porto da provinci.a vizUilia.
Os generos encarecem; o consumo reduz-se; o com.mercio lastima-,
se. pOI'que vende pouco, e o povo inquieta-se porque compea caro.
São factos. E, como o povo e os commerciantes da provincia tri
butaria não teem illustl'ação sufficiente,começam abramai: cont~'a a
oppr~ssão da provincia pl'eponderan1e, que, .segundQ eHes, os espo
lia. Jão veem, nem querem ver, que a causa é outra, que o motivo
~éal .de suas desgeaças é esse )llaldito privilegio da cabotagem que
~ugmenta os males alheios sem pl'oduzil' a prosperidade da nave
ração. Sust~ntar o monopolio é, portauto, a politica mais iusen
sata que eu conheço. Brincam os govern9s com estas cousas; divel'
gero-se á beira do abysmo, e não veem que, a um signal inespera
do, o .fogo electrico póde romper os seios da tempestade e espalhar
o terrol' e a desordem! Quem póde viver satisfeito neste llaiz, quan
to provincias irmãs orrendem-se, insultam-se, e fel'ero-sesurdamen
te? Quem é p loucq que cruza os braços para, ~o desembai.nhar a
esp.ada quando o nó da difficuldade ja :ie não poder cortar?

Não estou declamando. A? pequenas prpvincias dizem que s5.0
exploeadas; e, ainda que eu estej a convencido de que o mal não é
o que cllas assignalam, que o mal é o monopolio, não duvido ame
mar que a sua situação é muito desagradavel. Consultemos as es
tatísticas. A queixa da, pi'ovincias torna-se odiosa desde que mui-
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tas sabem que o pdvilegio não cxiste por amor deHas, porque a sua
navegação costeira é qua i nulla. As pequenas provincias cdnhe
cem que os navios, que fazem o maior trafico costeiro, pertencem
a armadores do Rio de JaneiL'o do Rio Grande do Sul, da Bahia ou
Pernambuco. A cabotagem para elias limita-se á navegação dos
portos interiores, feita por bal'cos, bal'caças, lanchas e sumacàs. E,
nu verdade, os mappas de miuistevio da marinha mostram que os
n1lvios costeiros do Rio dc JaneÍl'o são os que mnisa"llltam em Lm
portancia,arqueando cada um cêrca de H5 toneladas. Compulsando,
porém, os mappas estatisticos, do c'el'cicio de 1854-~5. chega-se
a esse respeita a um esclal'ecirílento ainda mais completo. A en
tradae sabida total dos navios da grande cabotagem foi, nesse exer
cicio, de 1.236.504 toneladas; mas so ao Rio de Janeiro pertencê
i'am 544.091 toneladas. l:lão os navios' do Rio deJ'aneiro que, com
e!feito, absol'vem e impõem a lei. do monopolio aOs transportes
costeiros tIo sul da Bahia, do Espirita Santo, de Santos e de San
la Cathal'ina.

Ainda mais: as provincia menores veem com desespero que, em
quanto a navegnção por cabotagem augmenta entre seus portos ha
bitados e o dagrandeprovincia vizinha, a sua navegação directa ou
definha ou conserVi.\-se' estaci.onaria. Citúrei um exemplo, á vista
dos mappas 85 a 86, annexos ào ultimo relataria do, ministeriO da
fazenda. As entradas e sahidas da navegação de longo curso,.Da ci
dade da Fortaleza no Ceal'á, foram, no exercício de 1855-56, de
13.269 toneladas, e, no de 1859-60, de 17.876. Mas a tonelada
da grande cabotagem (entl'e aquelie porto e o do Recife prinCIpal
mente), que fui de 4.54D toneladas no primeÍl'o dos exercicios cita
dos, subiu no ultimo a 1.12.3291

A comparação entre os valol'es da impol'tação directa e da que se
faz por cabotagem entre as diversas pl'ovinci.as, é ainda mais elo
quenle. O termo media da impol·tação directa de merC<1.dorias es
trangeiras nas diíferentes alfandégas, excepLUada5 as 'do Rio, 'Eahia,
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Maranhão, Pernambuoo, Pará e Ria-Grande do Sul, foi annual
mente, durante o peuiodo de 1839 a 1849 apenas de 69Q:OOOJ;

emquanto que a mesma importação com carta de guia, ou por ca
botagem; foi de 6.026:000$, segundo lê-se nos dooumentos de
uma commissão do governo *. Em 1854-55, a mesmá impor.ta
ção directa não excedeu Ilas ditas alfandegas de mais de 5.000:000$;
mas a importação por cabot.agem subio a mais de 13.000:000$.
Em 1859-60, a primeira não exceàeria de 8.000:0008; mas a se
gunda subio a mais de 18.000:000$. Tomemos agora exemplos es
peciaes. O porto de Santos exportou directamente para o estran
geiro, no ultimo exerciciG conhecido de 1859-60, a somma nunca
vista de 7.633 :6108 (o termo medio do quinquenio anterior era de
3.366:259$). Asua importação directa, porém, nae excedeu de
567:5328 no exercicio citado; mas a importação por cabotagem foi
de 6.751 :196$ I Acham-se nas mesmas circumstancias os portos
de Paranaguá, Antonina, Parahyba, Fortaleza, Alagôas, Santa Ca
tharina, etc., emfim todos os das provincias menores.

O exemplo de Santos serve de padrão. Fôra fastidioso estar a
pôr deante de vossos olhos uma serie de algarismos que dizem a
mesma cousa, isto &, que as provincias pequenas, ao menos quasi
todas quanto ao commercio de importação, não communicam"se di
rectamente com o estrangeiro. Este serviço faz-se nos grandes
mercados, á cuja frente está o Rio de Janeiro, que por si so absor
ve dous tel'ços do commercio especial ::1e cabotagem. Ora, si é o na
vio costeiro que leva ás pequenas provincias quasi tres quartos das
mercadorias f3strangeiras, como vê-se dos algarismos citados; si,
conforme todos sabem, essas mercadorias são artigos de primeira
necessidade. manufacturas de algodão, linho e lã, roupa, calçado,
ferramentas, farinb1l de trigo, cereae::>, carne, peixe, etc.; si esse

,. Relatorio cilado nas carlas anterior-es.

;;
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commercio nãg póde desappareeer, e vai pelo conbrario em·a ugmeIi
to constante; si o transporte costeiro exige um frete enorme, claro
está, mil vezes claro, que o consumidor e os commerciantes
das provincias são os primeiros interessados em ver abolido um
privilegio que os vexa sobre-modo e que aggrava seriamente a sua
tristissima sorLe.

O povo das provincias pequenas sente isso, mas, sem compre
hender a causa do supplicio, attribue-o vagamente á espoliação das
suas irmãs preponderantes. Ahi está o seu eno, erro de consequen
cias por ventura funestas. E' preciso que as provincias o saibam: A
liberdade da. cahotagem será a sua liberdade, não porque extinga a
preponderancia das suas irmãs mais ricas, mas porque pode-Ia-hão
supportar livres de grande parLe do vexame actual. As provincias
.devem pleitear essa liberdade, como si fôra a propria vida. O res
gate do privilegio e a abertura de maior numero de portos francos
será para ellas a aRrora. de uma nova era.

Oppoem-se a isso os interesses do commercio das grandes eida
des? Não, meu amigo, porque a haixa do frete é baixa dos preços
das mercadorias, é despeza menor, e a. menor despeza provoca
maior consumo. A provinoia que hoje compra dez ca.ro, comprará
amanhã barato doze. A isto so pGder-se-iam oppor os armadores
nacionaes que absorvem os pro"Veito,s do monopolio. Mas com que
diroito podem elles continuar a explorar as pequenas provincias?
Devem elIas penmaneoer eternamente sob o regimen colonial? AI
legar-5e-ha o interesse, do fisco, que !lempre se traz por deànte?
Mas este nada perde, porque o que muda é a nacionalidade do na
vio: no mais o systema conserva-se.

Taes são as minhas ideas, meu amigo, e lamento que, em vez
de'caminhar para: lll~, o gO\lerno recúe todos os dias para as Rn
tigualhas do velho regimen. Qqando ha necessidade de abolir o
privilegio em questão, e abrir no Brazil Q.m grande n\.Ullcro de por
tos, o governo lembra-se de consignar no regulamento das alfan-
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degas a idea, Olha legiLimn CIo systema colonial; de pOlltOS espe
oiaes para o commercio de importação ou para o de expol'taÇão, e
até a de POl'tOS exclusivos de certos ramos de negocio! Lêam-se
os arts. 3li> § 1', 320 e 346 desse regulamento, e veja-se como
tudo neste paiz regressa, quando o mundo vai paro. deante na carrei
ra segura da liberdade prática. Mas como esperar o oontrario, si os
estadistas que nos governam são un tbeorico's formado DOS li.vros
do reinado deLuiz Philippe!
. São graves as queixas da~ provincias e cumpre allendel-as. Si,
por exemplo, com excepção da Babia e Pernambuco, nenhuma tem
razão de lamentar que não se appliquem ás suas necessidades toda
a sua receita geral, e de que o municipio neutro absorve seis mil
contos mais do que rende *, é comtudo certo que motivos de des
confiança e de desanimo teem elias muito serios. l'rr.tei deste as
sumpto em algumas de minhas primelr':l.s cart~s **j fallei da pe 
sima, extravagante, inconstante e leviana escolha de presidentes;
fallei da necessidade de descrntralisagão; demonstrei a mgencia
de systematisal'em-se uS trabalhos de estradas; apontei, finalmen
te, medidas organioas do ensino primaria e secundario. São as
sumptos vitaes, e cuja importancia so pod,em desconhecei' aqnelles
qne limitam seu horisonte i CÔl'te do imperio..E, entrelanto, quan
do as questões graves são essas, quando os pontos do debate acham
se de pé e iutenogam-no com uma impertinente assiduidade, o
governo, ésse retardado governo, herdeil'o legitimo das tradições
coloniaes, volta-lhes as cosLas, ri-se de nossa credulidade e ousa
imprudentem!lnt~ revi ver paixões que dormiam, com extravagàntes

'" egundo o ultimo balanço publicado, o municipio neutro no, exel'cio
de 1.858-59 rendeu 23.565:667 e ga~tou 27.556:566S. Mas a pl'ovin
~ia de Pernambuco, que rendeu 7.lt88:625g; 50 gastou 3.079:636,8. A da
BalJia, cuja renda subiu a 6.0h2:562g, so fez uma despez.a de 2.969:865S·

*'" CARTAS lV. e v.
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reformas da coo Liluiçã'o, projectando crca!' novo runccionalismo,
premeditando a morte das camaras, e tentando o parlo de uma no
va alav\lnca que torne ftl.cilo caminho do despotismo administra
tivo.

Cheguei, meu amigo, ao cabo do prograruma que tracei a res
peito do assumpto em discussão. Resta-me resumir e concluir.
Quando terminar o estudo dos outros dous pontos annunciados, eu
compendiarei as ideas ex.postas em artigos concisos e curtos *.
Ellas procedem todas de uma mesma fonte, e será mais com modo
aprecia-las no seu complexo. Agora limito-me a umél resenha
ligeira.

Esbocei a historia' do regimen colonial, de que éra parte inte
grrente o privilegio da cobotagem.

Referi, em sfj)guida, as bases do pri~ilegio em nosso direito, c
expuz especialmente as condições que concorrem para a naciona
lidade do navio.

Estudel depois os casos em que abriram-se excepções, mais ou
menos ligeiras e especiaes, ao mesmo privilegiú.

lnvocando a theoria, c(lillbati-o em si mesmo e mostrei, apoian
do-me em exemplos, as vantagens de concuprencia, quer para os .
consumidoros, quer para os llroprios armadores nacionaes.

Insisti no intorpecimento resultante da restricção, e alleguei
as fÓl'mas liberaes pl'omulgadas successivamente em diversos
paizes. .

A signalei a realidade da,miset'ia e mostrei que o 'privilegio na
cional dostl'ansportes costeiros aggrava a sorte do povo.

Provei, por meio de dados estatisticos, a paralysia de nossa
cabotagem e navegação em geral.
. Sustentei, depois, fIue faltam ao Brazil condições. para . et' uma

• * . V. aCAHTA xxx.
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potencia maritima, desde o genio necessario até ás commodidades
para eXf.lrcer com vantagem a construcçãtl naval.

Comparei o custo dessa construcçã'Ó no Bl'aiÍl com o de outros
paizes; mostrei a nossa inferioridade; toquei na falta de ma
deiras; tratei dos direitos impostos sobre a materia prima, e
insisti no patriotismo verdadeiro com que' alimento as minhas
convicções.

Comparei o numero de homens de nossa tripulação, o preço de
suas soldadas e a importancia dos fretes, com a tripulação, as sol
dadas e os fretes de navios estrangeiros; e tornei patente a nos!:a
inferioridade ainda por esse lado.

Entrei, finalmente, no exame dos effeitos de cabotagem privile
giada sobre o commercio das provincias ; tratei d:J.s queixas destas
e fiz valer a realidade dos seus males.

Esse foi o meu procésso logico,

A minha conclusão é breve, concisa, positiva:

Abolição pum e simples do ]Jl'ivilegio, dito nacional, da ca

botagem;

Admissão lim'e, e em eguaes condições, das bandeil'as das nações

amigas aos tmTl.Spm'tes costei1'os;

Abel'tura de Cel'tos pequenos P01'tOS do littoral e sua habilitação

para o commercio directo ;

Revogação de muitas das condições exigidas para a nacionalidade

de navio.

Terei occasião, como acima digo, de disinvolver em artigos
as minhas theses, de precisa-las, de completa-las e de ajuntar-lhes
medidas necessarias a tim de que a passagem do monopolio ·para a
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liberda!le não seja fatal ao que se chama-direitos adquiridos *.
E' uma questão legislativa, mas não será inutil appntar, ao menos,
as bases dessas medidas transitarias.

Não sei, meu amigo, si comegui o meu fim pl'incipal: despertar
o publico e animar o parlamento. Não sei si ao menos recolherei
o fructo de ver o governo nomear uma commissão de inquerito
para 'estudar, examinando as estatisticas e ouvindo os bomens ha
bilitados, um assumpto que liga-se tão intimamente á sorte do
povo brasileiro. Sei, porém, que fui fiel ao meu programma. AtL
rei-me ao desconhecido, guiado pelo genio da liberdade.

Tenho fé, tenho profunda fe nos resultados da reforma que dis
cuto, que proponho, que reclamo, que supplico.

Não possuimos muitos caminhos 'de ferro, nem boas estradas
ordinarias ; não os possuiremos tão cedo; mas temos lagÔas bellis
simas, rios innumeros e um mar vastissimo. Quebrem-se, pois,
essas velhas cadêas de prejuizos europeus que obstruem os cami
nhos naturaes com que Deus favorecêra a nossa indolencia e a
nossa pobreza. Eis toda a reforma cm quatro palavràs, eis o «im
pulso que ha dous seculos nos falta para o engrandecimento 'pre
destinado, para garantia da integridade do imperio I) **.

E podemos confiar que se realise a reforma?
Pela minha. parte, confio.
~ada espero do governo. ESllel'o tudo da opinião.

O governo l'raqueia e ústt'emecc em mãos debeis e medrosas,
quando o paiz tem fome de uma politica firme e séria, que ouse

* Vêde a ultima carta da pre enle serie. N'uma das notas dessa carla
refere-se o modo porque parle das ideas expostas recebeu a approvação
do parlamenlo. O governo pensa nos meios de I'ealisal' os votos da assem
bléa geral, como resulta do inquerilo que elle acaba de commeller aos
presidenles de província. (Novembro de 1.862.)

** Palavras do si'. s. E. Pessoa.
36
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3l'rostar os, perigos pygmeus do presente pana salvm: as ilifUcul
dades medonhas dn futuro.

Não, eu não 'quero certamente. o despotismo do gO,"eHno. 1uiz
Philippe. el'a um cw,culo viçoso, e, comLudo, paJ!a sahir desse cir
culo est.eril, eu teria pejo de invocar Onapoleonismo ighobil, al'
tuto. ol,)xopresso,J; e deleterio. Mas ninguem duvida dos perigos que
acoumula a fraqueza de um governo. a imhecilidade d-e um sys
tema, a inepeia de uma politica.

O paiz precjsa de ser 'I'e(o'l'.mado. Eis o ponto de-partida. Estudem
. a questão ao serio. FaUem ao parlamento com fl'anquezu. Propo

nbam as mlldidas com segurança., Eis o processo. Mas n,ào dur
mam a somno solto á borda do abysmo. Não e.xerçaqJ o officio
pelas honras do offiçio. MeRos ego~smo e rpuis devoção. Menos
palavras e mai?, realidade. Menos thcorias e mais liberdade que se
veja, que se to,que, que se sinl.;l, gue se aprecie, que se goze.

E' 1+ a,s.pira,çil.o 4.9 paiz, meu amigo: e porque não ba d.e.sel'. lam
bem o caminho do gover~o ?

'l'.e,rmino aqui. Brev-cme..nte penetraremos em cheio no leito pro
fUI1PO do Amazona;s.

SOLIT..U'JO.

Março, 1.2.
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SY OPSE: Considel'açães geraes, - Futuro das Instituições representativas
no Brazjl. - Oabsolutismo, solllçãp logica {la actmÜjdade. - Si é pos
sivel evitai-o. - Como? ecessidade de se ,~studarem os gran.tles pro
blemas do paiz, e entre elles o da livre na~egaÇão' do màzdnas,;2'Forca
irresistivel do progresso. •

Meu illustre amigo.-Dorme no fundo do'sespií'itosnmaqufl'stão,
que Í1a de porventura 'érguer-se um 'dia ao cobtácto ardente da agi
tação terrivel que vai parecendo inevitavel. E' o problema nebuleso
do futuro das instituições representativas no ilbperio do Brazil.

Quel' tenba descido do Norte a cOÍ'rb~2ão j)oJitica do imperio,
como d'Asia os devassidões dé Roma; quer tenha-sé gerad@ no
centro da monarcbia e irradiadó com energia pela bircumferencia;
seja como rÓI', o qu-e P'ouc'Os negam pela palavl'a, mas todos sentem
no intimo da almfl, é essa htiriospherll. putI'ida, sODlb'l'ía, pesada,
detestavel, que chama.-se a \lidá pública no Bl'azil,

R' um facto; e permitti-me pártir desse facto, que aceito sem
discuti-lo porque isto excederia dos limite", d meu programIl1a.

Assim, eu pergtl'ntb: QU'des serã:o 015 resultados lógicos desta
actualidade insuppottavel ? Quaes os meios para evitaÍ'enl-lje os de~

gostos, os amal'gores, às déce'pÇões, os odiôs, as Vlhgailças, a~ tem
pé tades qué.se àccumulalil Das orlas !is 'utlís ao porvir ?

Respondo, sem dis~'tItir gU'àlmenLe: A dosordtlm moral si ebn
tinúa, gera o absolutismo ou, por outra, 50 póde resoiver-se no
absdlutislÍlo. Com efl'eito, o que é govartii> représentativo? é a
cortsciencia é d exerdibib dti lihMdadc no vul~o e nas classes áupe
riores ; é o seu respeíLo dé phl,te fios ~\.te gtlvertlaln. O a, si· muitos
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homens do povo, nesta ou naquella provincia; si algumas muni
cipalidades ou alguns circulos eleitoraes ainda creem devéras no
poder divino da liberdade, é fóra de dúvida que nem os estadistas,
nem os mínistros, nem o mundo officiaL nem a gente do t.om, nem
a maioria do paiz entende disso ou se preoccupa com isso. E si
não, explicai-me essas reviravoltas estranhas, inesperadas, incom
Prehensiveis, inexplicaveis e inexplicadas de nossa politica intel'lla..

Não ha eleição que produza camaras capazes de infundir respei
to : logo, corrnpção moral.

Não ha ministerio que não possa recrutar maioria, e, não so uma,
como duas e tres de elementos diversos, no decurso da mesma
sessão: logo, corrupção moral.

Não ha estadisfa, quero dizer, não ha membro da casta pl'ivile
giada a quem pertence por fidei-commisso o governo, que falIe a
verdade ou seja coherente : logo, corrupçã@ moral.

Perdeu-se a fé em tudo : no parlameJ;lto, no ministerio, no se
nador, no conselheiro de estado, na.eleição, nos elementos de go
verno e nas condições de liberdade.

1510 posto, uma de duas: ou o absolutismo, Oll a anarchia.
Ora, esla é impossivel, desde que nm principio existe heredita

rio, cenLro animado, que apresenta e faz valer QS seus direilos de
mais forte na occasião opportuna.

E não é dirficil cousa o absolutismo: em fevereiro de i848 a
França scismaria com o napoleonismo? A vida dos povos rege-se
pela.logica do raciocinio, pela mathematica dos factos. Tal callsa,
tal effeito. Desordem moral corresponde a absolutismo. Onde todos
são fracos, haverá sempre um despota que seja forte. Quando a luz
apaga-se nas ramificações, concentra-se e resplamlp.ce com mais
fulgor no fóco.
D~mais, o absolutismo é egoista e vê longe e rapido. Para subir,

elle não olha ao justo, olba ao interesse: favoneará, pois, os inte
re ·ses. Ao agricultor oberauo pOl' t1ividêl~ llil'á: « Eu fa\'orecel'-
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vos-hei com as bancos ruraes )) . E os agricultores abençoarão o sal
vador, que lhes deu dinheiro, sem perguntar si este sahirá dos
cofres do estado, isto é, do imposto sobre os agricultores. A's
grandes companhias, que dictn.m a lei ao commercio, prometterá.
premios, garantias de juros, favores do estado, isto é, sacrificios do
imposto. Aos funccionarios, ordenados mais "pingues, isto é, sacri
ficios do imposto. Ao exercito e á marinha abrir-5e-hão esperangas
risonhas de um presente menos aftlictivo e de um futuro mais ani
mador. Eis o meio, o caminho, o instrumento, a mascara.

Entretanto, não será possivel conjurar a tempestade que ameaça
ferir as instituigões representativas? Sim, é possivel, meu amigo.

A esperança é o coração da alma, c a esperança, que estremece
ainoa á beira do ahysmo, diz-me que o meio é simples, que a sal
vação da liberdade, a confirmação de nossas instituições, é mil
vezes mais facil do que a ascensão do despotismo.

Com etreito, qual o caminho por onde chegámos aolabyrintho do
presente? E tude-se o passado e tudo se esclaresce. A politica
deixou de ser a grande arena cm que debatem-se os graves proble
mas materiaes c moraes de um povo livre, par'a gradualmente trans
formar-se c reduzir-se, primeir0 á intriga de reposteiro, e depois
á pretenções deante-camurh. Para o vulgo, politica significa o meio
de um homem fazel' posição, assim como deputado quer dizer pr~

tendente; senador, alto funccionario; ministro, um homem de
farda, não se sabe donde veio, que falia muito nas camal'as, faz al
gumas nomeações por empenho, e anda de carruagerr. a galope
pelas ruas da cidade e até pelo campo.

Costumam os poetas dizer que o heroismo foi o contemporaneo
dos gigantes.. lio sei si o Brazil Já teve a sua idade heroica, mas
sei que não se vcem boje notimão doestarl0 os grandes homens, os
Achilles da politica, os Chatam, Pitt, Wilberforce, Franklin, Tur
got; sei que abundam e superabundam entre nós os pequenos ho
meus, E é 'Ohl'() as cosLas UU,S mediocl'idadcs sem c ']lil'ito, ~cm
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llignidá'de, 'seni ·nobreza., sem patriotismo, 5'em orgulho, que abre
cammho e prosegue triumphante o andor do despotismo.

Pois bem, meu amigo, a incognita está descoberta: para. que o
Bracil eVtite a escuridãu do regimen napeolonico, é preciso que a
vida publioa seja uma ~rande realidade, e qu'e os homens que to
maram conta da a1'ena, ou retirem-se c€dendo o lugar a outros, ou
deem l:lspecta~ulosde diversa natureza, mais animados, mais cheios,
graves, s(!)lemnes. Não ha meio termo. Em uma palavra, em vez
das recriminaçdes odientas} das disputas pessoaes, da pequenhez
diaria e da frialdade inoessante, estude-se o paiz, agitem=se os
grandes problemas, pesqnizem-seos grossos interesses, rasguem-se
as entranhas do presente e voltem-se àS paginas do fl!tUI'O. E' pre
oiso fortalecer os pulmões, e, fronte elevada, olbar fixo, coração se
guro, mãos ag~is, voz firme, mandar abs ventos, impôI' ás ondas e
vencer o furaoão. .

Costumam 'alguns espiritos, ou demasiadamente timidas ou pro
fundamente bypocritas, justificar á mediocridade e esterilidade das
disputações politicas com as exigencias da ordem. e da segurança s.)
eiaes, que, segundo elles, perigam desde que agita-se um problema
menos vulgar ou mais sério. Pela minba parte, intendo justamente
o contrario. Quando discuto a sorte das provincias e peço uma 01'

ganisação admiJüstrativa efficaz e eslavel; quando tento romper o
mysterio da escravidão no Brazil; quando disserto aoerca de nossas

, práticas religiosas; quando exijo reformas economicas liberaes ;
quando, emfim, ponho o dedo sobre uma gl'ande chaga, despI'ezo
que vota-se ás provincias do imperio, não é meu pensamento, nem
o podia ser nunca, abalar as insLituições. Pelo contrario, é á sombra
dellas, é defendido pelo esoudo constitucional. que eu enLretenho
vos com·o disinvolvimento de cada uma des<:as ideas.

O que dirieis, meu amigo, da hygieue de um bomem que, por
unico alimento, usasse dê; estimulantes, como, ° chá e o café? Que
morreria inanido. Tal aconte<m ao paiz cujo goslo desvairado não
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supporta outros espectaculos mais que as oomedias repugnantes das
repertorios de vaudevilles. O que amesquinha o p.nesente e. torna-o
fastidioso é essa luta vulgar de ambiçõesinhas nunca satisfeitas e
sempre activas, essas recriminações, essa eterna questão ministe
rial, esse assalto a um podell inglorio e vão.

Façamos o povo preoccupar-se com os sellS grandes inteuesses,
os interesses do seu 'paiz, e o campo das meditações alargar·-se-ha,
a actividade do espirito terá alimentos puros e substanciaes, a vida
publica ennobuecer-se-ha, elevando-se e disinvolvendo-se.

E, .depois, em que é que esta direcção dos espiritos, fortuna in
vejavel e baluante inexpugl1avel da liberdade nl1.lnglaterra, nos Es
tados-Unidos, na RoBanda, na Belgica e na ltalia, em que póde ella
comprometter a segumn~ das instituições constitucionaes ? Quem
é que póde hoje alimentar sinão o receio de vê-las su1m~rgirem-se

debaixo do canhão estriado? Desgostos'exi tem, desanimo sente-se,
desespero observa·se. Mas substituir a anarchia a.. essas treVas de
r.ossa ignorancia e desordem moral! Para que? Para soffrer a sorte
ignominiosa da confederação mexicana.

Portanto, meu amigo, póde a minha lillguagem rovelar. o que se
chama um homem exageTado, mas não denuncía um conspirador.
C011spiro, sim, mas é GOntl'a a immoralidade, oontra 11. !Dediocrida
de, contra a preguiça e Gontra a ignorancia. E, pam mostrar-vos
que não durmo neste empenho, venho hoje pugnar pela abel'tura
do Amazonas ao comm.ercio do mundo.

Eis uma questão ~e espanta! F.ormulando-a, eu sinto que um
sagrado terror apodera-se de muitos estadistas, e os faz prol'omper
nas mais extranhas exclamações. ( Pois que ~ dirão. os estadistas :
abrir o Amazonas, consentir que sulquem aquellas aguas interiores
os navios que I cortam as aguas tambem interiores do 1!Jruguay, do
Paraná, do Paraguay ! Permittir que o iI\glez astuto, o franoez am
bioioso, o americano aventureiro entrem pOr'nossa casa a dentro,
e tomem-nos aqui um pedaço da- Guyunna brasileiI:a, ali uma parte
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da fl'onteira, acolá uma nesga do Pará! E' um absurdo, é uma
utopia, é uma puerilidade, é uma anarchia ! »

Tal é a face por que se eucaram estas questões '.\los altos circulos
do Rio de Janeiro.

Tal é o espirito vivo da tradição colonial.
Tal é o echo dos prejuizos.
E o prejuizo barharisa, meu amigo. A ,rotina enerva, a tradição

embaraça, mas o prejuizo mata.
Vós conheceis perfeitamente a idea desfavoravel que os estran

geiros, e'erp particular os inglezes e os americanos, formam do
progresso moral de nosso paiz. E como livrar-nos-hemos de suas
censuras crueis ? Justamente retrocedendo, reformando-nos, 3Jlu
rundo-nos e trabalhando. As explosões de despeito e os assomos da
"'I'aidade nacional desvanecem-se corno bolhas de sahão, impotentes
para livrar-nos dos sarcasrrios dos contemp'Ol'aneos e das selltenças
pnngentes da historia infle1."1"Vel.

Entretanto, meu amigo, que pezar não experimento eu vendo
que o governo do ~razil não tem levantado ou insistido com empe
nho nas questões sérias do paiz! U pouco que se faz procede do es
forço, do estudo, do zelo de alguns particula~>es, .de alguns brasilei
ros distinctos, ou de observadores estrangeiros. O governo trata
das eleições, do arranjo das maiorias e uos favores aos seus ins
trumentos.

E, comtudo, em derredor desse Ol'aculo rnysterioso e ioaccessivel
ergnem os seus pontos de interrogação (para servir-me da phrase
cIo poeta) todas as questões sociaas.

Entre as ql!e avultam, levanta a cabeça o Amaz'pnas, que exige,
rugindo, Illiberdade.

E respondam-Ihq com o desdem, e digam-lhe que o Pará deve
con,tinuar a ser COD1(.l um presidio no oceano, como uma feitoria
nas Jndias.

Sente-se essa questão cres~er e avolumar-se na consciencia pú-

, -
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blica. E não ha, meu amigo, systema politico que possa esmagar
uma idea que fez casa na opinião.

E, para faliar claro, SiA prospecidãóe utura houver de arrancar
nos o Pará de nossas mãos debeis e de nossos laços frageis, acredi
tai-me que nada haverá que tenha a força de impedil-o. Estudem-se,
POl' exemplo, as phases desse systema monar.chico-feudal que deri
vou seu Dome de um 'p'r'incipe ignaro, astuto, teimoso e médiocre.
OsysLema MeLternich ou a contra-revolução lutou e venceu por
fim em 1.815. Pouco tempo depois, em 1830; o genio do progress0
adianta-se, dá-lhe batalha, abala-o e fere-o. Em 1847 novo com
bate. E, si 1848 viu-o triumphaJ' um momento, 1861. derrotou-o
na ltalia, e 1862 vel-o-ha proscripto em Roma, batido naHungria,
arrninado na Venecia e depos:o na Esclavonia, na Transylvania,
na Finlandia, na Grecia, na Polonia. A liberdade é uma gravitação.
Dos cumes nevados do despotismo descem todos, mas ninguem
pára sinão nil planicie amena da verdade, da egualdade e da
justiça.

Eis a crença prornnda, o sonho e o consolo de vosso amigo, o

SOLlTARIO.
Março, 20.
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SYNOPSE:- Os estadistas e o Amazonas. Antigas sympathias e recente
má vontade aos Estados-Unidos.-;- O livro do tenente Maury. Juizo
do sr. Gonçalves Dias.- O Amazonas na tribuna brasileira: discur ()
do SI'. deputado Tito Franco. - A imprensa da côrle e 0' Amazonas:
carta do sr. senador Souza Franco,artigos de fundo elo CORREIO MER
CANTIL e DrARlo DO RIO.- A questão avulLa.- Opinião no estran
geiro. Imprensa americana, e politica internacional dos Estados-Uni
dos. Imprensa ingleza e franceza.- Transição.

Meu caro amigo.- Aquelles que se contentam da miseria trans
mittidn por seus avós, ou não proeuram disinvolver a fortuna que
herdaram, não merecem respiL'ar no seculo em que viv~mos. Taes
são os nossos pmdentes e reflectidos estadistas. Acreditam elles
que ja é um ~xtraordinario obseqnio ter o Amazonas alguns vapo
res; ignoram por cedo esses homens a actividade da navega«;ião in
teriol' nos Estado?-Unidos e na Allemanba pl'incipalmenle. O Da
nubio, por exemplo, so na parte que pertence ii Austl'iu, entre
Passau e Gallatz, era ultimamente frequentado pOl' 370 vapores
com a{flrça de 9.648 cavallos!

Um Tio que se navega a vapor é como uma estl'ada de ferro que
se abre: attrabe ás suas margens a população dispersa pelo interior,
provoca a emigrnção, approxima os extremos, e leva a actividade e
a vida ao fundo do coração do paiz. Não entende assim a seita
matel'iali-;ta.. sybarita e medrosa que nos governa: si podesse sup
primir o PI'ala e o Amazonas, entupil-os de qualquer fórma, ella
fal-o-ma de muito bom grado, porque era o meio de forrar-se ás
massadas e ás questões interminaveis que os dous rios promovem
constantemente.

Esses homens, de cujo patriotismo todo o mundo tem noticia,
tiveram a habilidade de 1'01'1uat· no ctipit'ito publico uma opiniãO
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artifioial contl.'ll a abertura do Amazonas, isto é; contra os interes
ses de uma vastissima região do norte do imperio. Quando, em
1853, conheceu-se o res,uHado da atrevida explOração dos tenentes
Rerndon e Gibbon; da marinha dos Estados-Unidos, e vossa folha
publicou o brilhante ,manifesto de F. Maury, a que ja referi::me,
os mesmos estadistas fizeram certo que os americanos de5ejav~m

conquistar o Brasil ou pelo menoS annexar o Pará;- como si iJsse
Texas ou ó Novo-Mexico. Dahi resultou que desde então a sympa
thia, que out,r'ora inspirava a todo o paiz o exemplo fecundo do
Estados-Unidos, cujas institui~ões imita.mos na reforma de ,1834,
cujos estadistas eram oitados cm uma e outra casas do parlamento
e até n0S relatorios dos ministros, cuja protecção pretendeu-se so
licitaI' em 1850 contra o cl'uzeiro inglez, essa sympathia, digo,
converteu-se n'uma esquivauça calculada e u'uma il'.ritação silen
ciosa. Parecia que ,o americano do norte e o brasileiro, ligados
aliás por todos os motivos politicas, sociaes, internacionaes e eco
nomicos, dever-se-iam olbar com a mesma desconfiança e odio,
que Uurr'ol'a mutuamente votaram-se o inglez e o francez.

Olivro do tenente l\Iaury, que é uma das maiores celebridade.
s(:ienti!ica dos Estados-Unidos, tornou-se, por assim dizer, lima
pedra de escandalo, e tão abominavel para o estadi ta brasileiro
como para os t'ervOl'OSQS u!Ll'an10nlanos qualquer bibliá lmpres, li

em Londres. Nunca partilhei, meu amigo, dos Fejuizos do pro
prio povo neste respeitll, porque conhecia a astucio a'fonte que os
alimentava. Li esse livro do tenente americano, e acabo de percor
rer o relal.orio de Rerndon sobre que elle escreveu. Ra. sem duvida,
em ambos algumas exagerações acerca da abu~dancia de produotos
naturaes no norle e centl'o do imperio banhados pelo grande rio e
seus confluentr.s. MIlS, além de que essas regiões não estão plena
mente conbecidas, os dous amerioanos guiavam-se pelas informa
ções do iIlustre viajante fl'ancez, Castelnau, cujas melnorias acaba
vam de publicar-se, No mais, tirante alguma satyra' amarga de
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nossas tendemlias japonezas e algumas phrases vehementes acerc..1.
da questão de·direilo,.em tudo o mais o livro de Maury é perfeita
mente logico, patriotico, humanilario, americano. E, quanto a esse
direito mesmo; veja-se que o escriptol' pretendia que os seus com
.patriotas o fizessem '{aler, nãoá força, porém empregando os meios
diplQmabicQs, pepstlUdindo, cOIivencendo, estimulando.

E' tempo de abrir os olhos e de fazer justiça aos int'l'igantes que
indispõem-nos com o que ha de melhor no mundo ci:vilisado para
commodamente nos explorarem á sombra pesada de seus prejuizos,
muralhas.da China com que pretendem trancar-nos. E, felizmente,
essa transformação inevitavel ja se vai operando. Ha Ulp brasi
leiro, cujo talento e modestia não foram ainda contestados, cujo
pa1iriotismo e ·jntelligencia lhe davam direito a emprehender tudo
neste paiz em que tudo póde ousar a mediocridade, um poeta sem
dúvida, mas um homem estudioso e observador, que acaba de el(
plora'r grande extensão da bacia do Amazonas: quero faliar do
sr. (3onçalves"Dias. Quem mais patriota ·que o cantor dos Tym
bims? Quer:eis saber, meu amigo, o juizo do sr. Gonçalves Dias
sobr:e Maury? Vou transcrevel-o de uma carta escripta ás pressas
em que G poel;a di.znou-se prestar-me informações que pedi, e lhe
agradeço muito. Eis as suas palavras: {( A respeito de MuUl'Y,
«( Vm. me permittirá manifestar-lhe a minha opinião quanto ao
(( resultado ,final do seu impresso. Autor infesto ao Brasil, e
({ mesmo odiado por muitos dos nossos homens illnstrados como
«( advogado de desenfreadas ambições dos americanos, Maury, no
({ meu ent~nder, déve ·ser qualificado corno u'm dos benemeritos
«( do Amazonas. ~s suas exagerações mesmo serviram, ... e dáta
«( de então o maior cuidado qu'e o governo tem tido com as cousas
({ daquellas provincias, futuro pamúo do mundo corno se antolhou
(( a Humboldt... Pelo menos sabe (o governo) que existe o Ama
({ zonas, sabe que é seu, e mostra consideraI-o, porisso mesmo que
« os americanos o ambicionam. J) ·Eis-am o juizo>de am homem



CARTA "X-UU

dis'Hncto, que sabe o que diz, e que, estranho a politica, não serve
ás pretenções de partido, e, filho de outra provincia, não Jesva'Í
ra-s~ pelo interesse lbcal.

Nossa tribuna parlamentar tem permanecido quasiinm'fferente á
questão que vou discutir. Recordo-me somente do discurso prdfe
rido, na sessão de 20 de agosto de '1860, ])01' um dos mais notaveis
deputados brasil'eiros, o sr, Tito .Franco. O nobre repllesen
tante do Pavá, cujo' espirito ousado só podia ter uma ,reconwensa,
o fuzilamento politico de que foi victima, fez sobre·a, importancia
do valle do Amazonas considerações que ainda vivetn na memoria
de quantos o ouviram ou leram. O sr, 'I'ite .Franco desdobllou
perante o paiz o quadro magnIfico das J'Í~uezas da 1J.uxuria-nte
valie; e, comquflilito não ·formulasse a consequenciarfinal, isto é, a
livr.e navegação do rio, ninguem se esqueceu das palavl'a~ sensa1as
com que o joven deputado fulminou o systema chinez a que está
sujeita a sua província natal. *

* Na recente sessão do parlamento, o AmaZOll(lS occupou um lugar dis
tincto na éamara temporaria. A. 8 de julho, o anclor olferecia um projecto,
que se eucontrará adeaLlle; c a 25 do mesmo mez voltou de novo <'I ques
tão. O sr. consellleiro'lParanllOs, a -12 de julbo, deCendendo a poliUea iu
lel'Uacional do gOVBI'l10 bralo:i1eil'o, não recusou em principio a abertura do
Amazonas, mas declarou que a opinião do governo era 'que ,esse acto de
pendia dos accúrdos sobre nossos limites com os estados ribeirinhos, polí
tica a que, dil'emos de passagem i renunciou-se no Paraguay, e

-que, demais, ajuda não produ7:ill no Amazonas resultados apreciaveis.
a sessão do 1° de agosto, emiLLill idenlico parecer o Sr. çonselheiro

Fausto de Aguiar, e o Sr. Amaral, opinando ü'ancamente acerca da im
pOl'lancia da abeJ;Lura reclamada, pensava que era mister aplleSSal' as me
(lidas preparatorias sem as quaes se não deve decretaI-a. No conceito do
nobre deputado, essas medidas são principalmente regulamentos in
ternacionaes para a policia fluvial, a exploração e navegaç'ão de algu ns dos
confluentes. O $1'. Carvalho Reis, a 26 de julho, posto dicesse l'e
ceiar muito do contrabando no interior do Amazonas, não nuvidava
comtudo manifestar um voto idl\nLico, A.o sr. Leitão da Cunha, re
presentante do .Paro, coube interpeUar o governo sobre essa questão.
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Na imprensa, porém, tem-se estudado o problema com mais
insistencia. Si me não falha a memoria, foi em 1853 qu.e o actual
Sr. senador Souza Franco, porventura no intuito de contrariar li

.propaganda incetada contra as ideas americanas e particular
mente contra o folheto de Mn.';1ry, diI~igiu a.o vosso CORREIO MER-

o nobre deputado, na sessão de 22 de julbo, collocou a questão com
franqueza. O sr. conselbeifo Sinimbú, ministro da agricultura, commercio
e obras públicas, expoz, no dia immediato, o pensamento do governo por
estas palavraS': .

« O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA:- Perguntou o nobre deputado
qual é o pensamento do govel'llo iicerca da abertura do rio Amazonas ao
commercio estrangeiro. .

« Senhores, a questão que se pôz. ao parlamento não é inteiramente
nova. A abertUl'a do Amazouas é assumpto que ha muito tempo o governo
imperial tem tomado na mais séria consideração. Como 'cidadão brasileiro
nutro os sentimentos da mais decidida e viva sympalhia }Jela prosperidade
da provincia do Pará, louvo os generosos sentimentos do nobre deputado, e
acompanho-o no desejo que manifesta de ver o maior rio do mundo fran
queado ao commercio de todas as nações, que as suas aguas sejam sulca
das por navios em que f1uctuem todos os pavilhões do globo. (Apoiados.)

« Mas, como ministro da corôa, em cuja posição tenho o dever de at
tendeI' aos interesses conectivos do estado, cabe-me o direito de declarar
ao nobre deputado que, em nome desses mesmos interesses, ,. Ex. me
permiu.irú que lhe faça uma observação.

« Pergunto ao nobre deputado: suppõe que seja conveniente fazer desde
ja serpelhante concessão ao commercio do mundo?

« Sr. presidente, si permittiJ'-se. que os pavillJões estrangeiro tremu
lem sobí'e as aguas do grande Amazonas, bem comprehende a camara que
aquella parte do imperio se vai achar em contatco directo com as diversas
nações que para alli mandarem seus navios.

cc O SR. TAVARES BASTOS E OUTROS SENHORES:- Tanto melhol' !
« O SR. MlNISTRO DA AGRICULTURA:- Tanto melbor, dizem os no

bres deputados. Eu, acompanhando-os, tambem digo: (C Tanto melhor
para os interesses, que com essa navegaçãO serão avantajados.. II lUas não
são sómenle esses interesses o 'objecto a que mais cumpr'e aLLender-se em
semeUlante questão.

. « Si vamos franquear uma das arterias que. mais directa se encaminha

. ao coração do petiz, devemos estar tambem preparados para solver com
vantagem de nossos brios nacion;1es os conOictos no\'os que por sem dlÍ
vida hão de sUl'gir desse contacto directo ~m que vamos pôr-nos com es
sas nações que almejam pela livre navegação do Amazonas. Presentemente,
senhores, são os desertos que impedem 'os conOictos desses que receiamos
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CANTIL uma ca'rta que causou sensação. Ninguem pO'deria ver nesse
oscripto do nobre conselheiro uma idea vaga, ou um pensamento
de partido. Os seus habitos de reflexão e 'a sua posição politica
provam que o sr. Souza Franco,pensára com madm'eza e decidÜ'a
se resolutamente. Ainda hoje, segundo asseverllm-me, o parecer

poderiam llaver com os POV,lS que nos são contiguos j mas, quaudo as
agúas desse gl'ande rio fOl'e.m devassadas por todos, teremos por visinllos o
mundo iuteiro; e não haverá motivo para meeiar esses eontlictos?

« ~ SR. TAVARES BASTOS:- Não apoiado.
u O SR. MIJ.'\'ISTRO DA AGRICUJ,TURA.;- Cal~ulam os nohres 'deputados

as despezas que onel'am o estado para conservar' iIIesas as nossas fronteiras
do lado do Sul, onde é mister manter um exercito ,permanente, afim de
sustentar os direitos de nossa nacionalidade e defender os interesses dos
subditos do imperio? Não será preciso ter tambem no Amazonas um!! es-
'quadra permanente para o mesmo fim? (Apoiados.) ..

II O SR. TAVARES BASTOS:- Temos navios para isso.
« 0 SR. MINISTRO DA AGRICUTTURA;- Temos navios, dizem os nobres

deputados nesta occasiãó ; 'mas são elles os proptios que constantemente
dizem, que, em lugar de despezas que consideram de luxo, devemo~ alten
der a outras que são verdadeiramente productivas. Tenho sempre ouvido
Clamar contra o excesso das forças de mar e tena, manifestando-se. o de
sejo patriolico de serem as somUlas que se applicam á sustentação desse
pessoal destinadas ao desenvolvimento da riqueza pública. (Apoiados.)

« O SR. LEITÃO DA CUNHA:- O que concluo do que diz V. Exc. é que
as cousas continuarão como até agora, o que julgo prejudicialissimo ao
paiz.

« O SR. MINISTRO DA AGRlCULTURA.:- V. Exc. não ouviu a enuncia
ção de todo o meu pensamento~ por isso me dá um aparLe que não me pa-
rece rasoaveJ· '

« Disse eu que não está fóra das vistas do gqverno imperial fTanquear
esta navegação. .

« O SR. TAVARES BASTOS;- Quando?
I( O SR. lVI1NISTRO DA AGRICULTURA;- E' questão de tempo; e posso

assegurar aos nobres deputados que o ministel'io actual muito folgará de
poder conCOl'l'l~l: para encurla,. esse pI'azo; digo que é questão de tempo,
alé porque para se fazer uma concess~0 desta ordem é preciso que ogo
verno tenba prévio conhecimento daquillo que vai conceder. (Apoiados.)

« Todos sabem que o Amazonas e os seus afluentes não são ainda exac
làmente conhecidos. O nobre deputado pelo Pará foi o proprio qne affil'
mou que um desses aftluentes mais importantes, o rio Pun'ts, a~nda ·não
está explorado. O que vamos [lois ofl'erecer ao commercio do mundo, se
não sabemos quaes são os rios navegaveis, quaes os ponLos de desem-



2!i8 qRTA. XXlIl

do nobr~ s~naclor conserva-:s~ inalteravel. ---E vós igualmente,
meu amigo, em artigo de fundo do ~a 8 de novembro de ~855,

fizestes a respeito considerações que não podtam morrer esque
cidas. Dizieis que «, o CORREIO MERCANTIL !'eçonbece e professa os
direitos do Brasil. sobre o Amazonas, mas qu~, fazendo-o, não tem

barqul), quaes os meio!i de fiscalisação que d'c,vemos exercer? (ApoiCld,os.)
Deverá o governa brasileiro, com uma precipitação qt1e desabonaria a s,lla
pl'Udencia, fazer uma <;oncessão de tanta gravidade?

« Vê pois o nobre deputado que em principio o governD eslft dispost@ a
J~'lzer a concessão que deseja, e que essa concessão apenas depende da
questão de tempo, Mpelld'é das explorações que se propõe, fazer nos af'
I]uentes do Amazonas.

« O 511. L'EITAO DA CUNHA:- E' justamente este o meu pensamento,
como se viu do que eu disse hontem: peço potém' que as explol'açõês 'co-
mecem já e de modo efficaz: ' -'

« O SR. MINlS'.IllH) DA AGRICUETUIlA:- Essps medidas julgo-as inclis
penpaveis para asseg~rar o nosso systemâ, de fisqalisação, e para maiol' ga~
rantir os nossos.interesses de todU; a especi!l'

« O SR. TAVARE/i BASTOS:- Permitta y., FJxc. que lhe pergunte: o que
fará o governQ par-a. que seja uma t;er,lidade o seu clesidfffatum actual?

« O fiR. MINISTRO DA AGRICUL,TURA:- E' o que.eu estou dizendo. O
governo propõe-se a mandar explorar os rios aff1uentes do Amazonas,

« O SR. Ti\VJ;RES BASTOS:- Já 1
« O SR' MfNISTRO DA AGMCULTlJ1,tA :- Logo que sej!\ pps~ive1, com os

navios que tem á sua disposicão e com os meios que o corpo legislativo lhe
facultar.

« O SR. MAR'I!JNHO CA!\LPOS;- Só a nav~gfllf~o élos.rios, mostrarác quaes
devem ser os melhores regulamentos fiscaes.

l( O SR. \\'1INISTIj.O DA AGRIGULTURA:- Entretanto, senhores, p,ermitta
a call1ara que eu 'diga que o governo não tem no esquecimento nem a pro
vincia do Pará nem os int resses da navegação .do Amazonas,'

« Em relação aO' estabelecimento de um entreposto. na cida~e de Be
lém, ·de que bonlêm fallou o,nobre deputado, o go,verqo já Linha em seu
peJ)sêI)Il.ento facilitar o commercio do Alllazon'ls, mesmo em be,neficio dos
POVQS ql}e são nO$SOS conterraneos.

«- Deplo)'o com os .nobres deputados qlje (1 morosidade, que pPfec~ inse
pUI:a'<el"danossa admillistraç~o, não tenha pel:mittido a Pl'ompta r~almaçiío
desse pensamento, qne aJiás é' de summa· v.antagem para -os inter-esses do
Parú. Mas .posso pl'ometter, que elllp,regal'~i todps os meios ao meu.fll
cance llUua.collsegnu·-se nQ menor eSl>"'lÇO de tempo.

« O SR., LE~TAO IDA CU~H,A:- AgJ.'a,€leço ,mui! a V. Exc.
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em vista aS30ciar-se á politica adoptada pelos nossos governos;
talvez na questão de conveniencia, si fosse a discuti·la, divergisse
dessa polltica.) Limitada assim, a questão mostrava distincta
mente ambas as suas faces. O tempo deveria fructificar a semente;
e imaginais o prazer com que li, no DURIO DO RIO de 9 de março,
estas nobres palavras: II O Pará, que devia ser o entreposto do
l( commercio interior das provincias de Goyaz e Mato-Grosso, e o
li Amazonas que devia ser o vehiculo, o laço que ligasse a nave
II gação do Atlantico ao commerdo e á industria do Perú e da
li Nova-Granada, sentem-se peados e anullados por um systema
II politico e administrativo digno do seculo XVII, quando uma
l( politica egual, dirigida por paixões tão mesquinhas e por vistas
li tão curtas, instaurou nessas paragens o regimen do monopoHo
II e da ignorancia. ) *

Digam, pois, o que quizerem os estadistas; a questão do Ama
zonas cresceu, adiantou.se, abriu caminho, e acha-se de pé sollrt~

o tapete. Resignem-se a encara-la P. tratem i1e fIar-lhe resposta.
Não ha fugir.

« O 8a. MARTII'HO CAMPOS:- 8elà um padrão de gloria para a sua
administração. )

As palavras do sr. ministro são, na verdade, as mais claras e positiva. ,
que o governo imperial ja lenha proferido sobre esta queslão. Entretanto,
si tuclo depende das explorações em rios desconhecidos, é lamentavel que
estas não começassem ainda. Um de nossos mais iIlustrados amigos
interpretava a opinião publica no Amazonas, quando a tal respeito
escrevia-nos de lJlanaos o seguinte: « Esperar abrir a navegação de
pois que explorar-se o Punís lOque é isto? pois o Purús só é o unico
rio desconhecido 1 Não ha outros e grandes perfeitamente estuda
dos 1... » Inspira, porém, grande confiança a palavra honrada do Sr. con
selheiro 8ioimbú, e parece resolvida agora a livre navegação do Ama
zonas. (Maio, 1863.)

* Os artigos sobre a abertura do Amazonas ,impressionaram as pro
vincias a que eUa mais interessa. O JOl'l'w,l do Amazonas, creado e dirigido
pelo sr. Dr. Tito FJ'(\nco, acompanhou logo o Co7')'cio Mercantil na sua pro
paganda.

38
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Nos debates da imprensa esírangeil'àe nos conselhos das grandes
potencias, o Amazonas tem occupado um logar dintincto.

O paiz, em que a livre navegação do rio de Orellana tem sido
melhor estudada, é certamente os Estados-Unidos. 'Recordais-vos
da intensa e longa impréssão que em toda a America do norte e
na Europa occidental produzira a brochura de Maury. Ao passo
que celebravam-se meetings estrondosos em que propunham-se
medidas, cada qual mais energica, para obter do Brasil a liberdade
desejada, os jornaes incitavam e exageravam as tendencias da
opiniãO. Eis como o Union de Washington, em dezembro de i852,
justificava o direito dos Estados-Unidos á Dllvegaçào interior do
do Brazil: « As correntes do Mississipi'e do Amazonas convergem
« em um ponto não longe de Cuba, e o barco norte-amel'Ícano e
« a canôa do A.mazonas entregues á sorte e ás correntes cncon
« trar·se-iam naquelle 1'endez-vous. E, pois, aos Estados-Unidos,
« mais que a nenhum outro povo, pertence a riqueza do Ama
« zonas.)) Certamente, a imprensa americana transviou-se; r,
abandonando o terreno do raciocínio, preferiu mui las vezes favo
near o espirito flibusteiro. ão se julgue, porém, que essas fussem
as unicas manifestações publicas sobre a questão., No capitulo final
da obra B"azil and brazilians, o sr. Fletcher fez justiça á essas
exagerações, insistindo ao mesmo tempo nas grandes ;vantagem, da
abertura do Amazonas ao commercio estrangeiro *.

* Eis aqui as palavras do escriptor amigo do Brazil :
(( Brazil certainly bas lhe righl, and lhe sole righl1 to control the l'ivers

I( wilhio heI' OWIl borders, no malter iL tbey do rlse io other slat.es.• ,..
(( SliU, allhough we rejoice lo see Brazil developiog J)~l' own ressources,
(( it would be of iocalculable benefil lo hel'self as to the neigbbol'ing
(( stales if slle wouId apply to lhe Amazon queslion llle pinciples foI'
« whir.h she conlended on the La Plata, and !llrow lhe mighty rivel' open
« to the cornmel'ce of lbe worId. I) (Bl'azil ancl Bra;:;üiaT/s; Philadelpbia,
1859 ; pago 530 e 531..)

O iIluslre viajanle, auclor desse livro, acaba de percorrer o valie do
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E' com etreito um erro acreditar-se que todo o americano li
llibusteiro, e que a divisa politica da patria de Washington,
Franklin e Jefferson é a invasão ou a conquista. Nada mais inex
acto. Ao contrario: a parte illustrada do paiz, e sobretudo o par
tido republicano, professa os principios de imparcialidade e paz
de Monroe, proclamados solemnemente na mensagem ao con
gresso em i845, por estas palavras: « Sabe o povo americano e
sabem todas as nações que este governo nunca interveio nas rela
ções subsistentes entre os outros governos. unca rumámos parte
em suas guerras ou em suas allianÇl}s; nunca procurámos con
guistar seus terrltorios; nunca nos metlemos com os partidos em
seul; contlictos domesticos; e, julgando que a nossa fórma de go
verno é a melllOr, nunca tentámos propaga-la por meio da intriga,
da diplomacia ou da força. O systema americano de governo é
inteiramente differente do da Europa. li

Nos Estados-Unidos, como em toda parte, ha impacientes que,
por quererem precipitar os acontecimentos, transtornam tudo; e
foi, porventura, essa exageração da imprensa americana, foi a
linguagem desabrida dos meetings, foi a audacia de certas tenta
tivas, o que mais favoreceu no Brazil o afastamento, a esquivança,
o odio aos Estados-Unidos, fomentados aliás pelos estadistas. A
censura, ~m que essas manifestações aggressivas, turbulentas e
desrespeitosas incorrem, não deve comtudo cegar-nos, nem es
conder o lado verdadeiro da questão, isto é, a necessidade de pro
mulgar-se a carta de alforria do.Amazonas.

Assim comprehendeu-o a imprensa ingleza, sempre reflectida e
sempre grave. Entre outros, o Examine1', em um artigo de agosto

Amazonas. As suas impressões e os seus escriptos sobre essa parte do
iniperio hão de ser provavelmente publicados na America do norte, e não
'erá esse u ultimo imporlilutc serviço por elle prestado aos brazileiros.
(Dezembro, 1862.) •..
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de i8M, mostrou que, em vez de reunirem-se meetings bellicosos
como esse de Memphis nos Estados-Unidos, aonde resolveu-se
conquistar e povoar as costas atlanticas da America do Sul, devia
se deixar as cousas seguirem o seu curso natural e as negociações
attingirem livremente um fim util a todos.

A irr.prensa franceza dividiu-se sobre o negocio. Publicando em
1853 o decreto em que o presidente da Bolivia abria ao mundo
varias portos dos respectivos rios, o Journal des Déhats sustentava
que não podia certamente aquella republica. dispôr do que lhe não
pertence; que o decreto dependia do assentimento das potencias
possuidoras da embocadura do Prata e do Amazonas; mas accres
centava que, entretanto, era incontestavel a conveniencia de re
gular-se isso por meio de tratados. Mais tarde, em outubro de
i855, o Journal du Havl'e excitava os gabinetes francez e inglez a.
apossar-se de todo o territorio brasileiro das Guyanas até ás mar
gens do Amazonas,' reduzindo a ilha de Marajá a UJQ posto neutro
sob o protectorado das duas nações, sem duvida como o meio
unico de conseguir-se do Brazil a franqueza que debalde tinha-se
aconselhado pacificamente. Os orgãos prominentes da imprensa
franceza não partilhavam desse espirito conquistador, mas o re
sultado principal, a abertura do grande rio, antolhava-se.:1hes eguaI
mente necessario. Apreciando o livro do conde S. Ponthoz sobre
q Brasil, o sr. H. Say no JOU1'flal des Economistes de setembro de
1853, assignll.lava a importancia da navegação dos grandes rios
como o meio de disinvolver a producção interior do Brazil, e ac
crescentava que acerca do Prata e do Amazonas já em 1848 havia
se apresentado ao ministerio dos estrangeiros uma memoria cu
riosa. *

* A recente discussão sobre a liberdade do Amazonas foi applaudida
pela imprensa americana, um de cujos orgãos mais auctorisados, o Journalor Commerce de New-York, manifestou grande confiança na nova direcç1ío
do espirito publico no Brazil.
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Julgais inutil a resenha que acabo de fazer? Desejo provar que
a idea que vou discutir não existe so na minha cabeça. A impor
tancia do assumpto é sentida dentro e fóra do paiz, e vereis na pro
xima carta que a convicção dena tem ganho incremento bastante
para até gerar desintelligencias e provocar solicitações de varios
governos.

SOLlTARIO.
Março., 21..

Os leitores sabem que o sr. E. Réclus, um dos coUoboradores da &Vue
d-es deua: mondes, no numero de 15 de junho ultimo, tratou com entbu
siasmo a mesma questão.

Finalmente, o Times de 16 de julho e o Daily-News de ii de outubro
acabam de emprestar a força moral de suas opiniões á mesmá idea.
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SVlfOPSE:- o Amazonas e as nossas relações illlernacionaes. As preLénçõcs
dos ribeirinhos.- Politica da Nova Granada e do Eqnador.- O tratado
de 1859 com a Venezuela.- Perlinacia da republica da Bolívia.- Duas
phases na politicado Perú. parece volver ii idea primitiva da livre Ilav~
gação.- Reclamações e solicitações da Grã-Bretanha e dos Estados-UIll
dos. Companhias organisadas neste ultimo paiz.- Transição.

Meu illustre amigo.
A politica chineza do govemo brasileiro em l'elação ao Amazonas

tem sido ~bjecto de reclamações e admoestrações, e tem compro
mettido a' boa intelligencia com os nossos vizinhos.

Comecemos por e!'tes.
O movimento da opinião nos Estados-Unidos e na Europa, depois

da exploração dos tenentes Herndon e Gibbon, gerou no animo dos
governos das republicas limitrophes a convicção de que deveriam
tomar a dianteira e compellir o Brasil a franquear-lhes o com'mer
cio directo atravez do Amazonas e'de seus affluentes. A 7 de abril
de 1.852, o presidente da confederação de Nova-Granada publicava
um decreto abrindo todos os rios aos barcos estrangeiros de quaes
quer procedencias. Este exemplo foi imitado pelo governo do Equa
dor por um acto datado de 26 de novembro de 1..853. Ninguem
ignora que a Nova-Granada 110ssue portos sobre o mar das Anti
lhas, mas entretanto a parte central e m&ridional da republica tem
o maior interesse em remetter seus productos pelo Japorá. e Rio
Negro. O Equador. porém, que possue parte do curso superior do
Amazonas e é atravessado pelo caudaloso Napo, por ,onde descêra
Orellana, o Equador não póde dispensar a franca navegação desses
rios, não obstante as facilidades que se encontrem na baldea~.lo do
Atlantico para o PacifiGO no h;thmo lI0 Panam[l. Os respectivos gu-

.,. ~ ..
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vernos teem comprehen dido, pois,que incumbe-lhes insistir peran
te os ribeirinhos na ado~ção de uma medida larga e liberal. Não
serve a essas republicas, sem marinha mercante, uma sim~les na
vegação commum com' o 13razil, que não é lambem potencia naval:
precisam eUlis de pôr-se em im~ediato contacto com todos os es
trangeiros. Esse é o motivo por que re.llUsam-se a todas as solicita
ções do nosso governo, e, apezar de esperanças e prom,essas vagas,
ainda não consentiram em firmar éom o Brasil convençõés f1.uviaes
ou tratados de limites.

Na republica de Yenezuela, porém, foi a diplomacia brasileira
mais bem succedida a final, conseguindo o tratado de;) de maio de
i859 de'pois das esquivanças e negativas anteriores do governo da
republica *, O al'I. 8° do tratado permitte aos brasileiros a navega
ção dos rios'Negro, Cassiquiare e Orinoco até ao Oceano, na parte
pertenpente á Venezuela, e aos venezolanos a do mesmo ria Negro,
e Amazonas nos dOllÚnios 1)0 imperio, Declara, dêmais, oartigo que
é reservada a cada nacionalidade a cabotagem flttvial entre bs seus
respectivos portos, O art. 9° estabelece por ex.cepção ás leis de ca
botagem,que consideram-se brasileiras ou venezolanas as embarca
ÇÕes cujos proprietarios, capitães e uma terça parte de marinhei
ros pertencerem a uma das duas nações,podendo est~ ultima condi
ção substituir-se pela de do.us terços de estrangeiros ribeiri'nbos. O

I tratado, pois, consagrou a idea restrictiva por qne tem pugnado o
Brazil : e, entretanto, o relatorio do ministerio de estrangeiros,
que dava conta dessa convenção, pôde dizer que l( as communica
ções pela mutua fronteira e rios 'dos dous estados fOl'am eSlübelecf
das sobre as mesm1,l.S bases largas e liberaes dos ulti!!!os ajustes de
identica na(ureza que o imperio tem celebrado))!

* O relatorio do minislerio dos negocios estrangeiros, de maio de i86g,
infonnava que ainpí\ Sfl n~o tinha pod,ido obter Q accordo comJ;llemen,l,ul' do
lralado, que deve regular a navegação fluvial.
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Como a Nova Granada e o E~uador, a republica da Bolilia re
siste a todas as solicitações que se l~e tem dirigido para assignar
tratados nos termos dos que existem com o Perú e a Venezuela.
O relatorio do ministerio dos estrangeiros em 1860 confessava que
as questões de limites e tluviaes pendentes entre a republica e o
Brazil são as de mais difficil solução. E, para fallarm~s claro e
sem prevenÇÕes de nacionalidade, nenhum governo patriotico na
Bolivia póde consentir em tratar comnosco sobre as bases
aceitas pelo Perú epela Venezuela. Ao menos estas possuem costas
de mar e alguns portos. A' Bolivia apenas coube em partilha uma
nesga de terra nas fraldas dos Andes, no littoral do Pacifico, que
se chama o deserto de Atacama, e cujo unico surgidouro é Cobija,
miseravel enseada e pequem!. povoação. A parte oriental da repu
blica, isto é, a das vertentes do Amazonas e do Prata, é a unica
povoada, fertil, rica e cheia de futuro. Os bolivianos, pois, carecem
de pôr-se em contacto immediato com os navegantes do Atlantico
por aquellas duas grandes arterias. Não é um absurdo,por exemplo,
que, no seculo em que procura-l>e reduzir o espaço e econombar
o tempo, a excel1ente lã de Puno, producto boliviano, em vez de
ser transportada pelo Amazonas, quasi á vista do qual fôra tos
queada, tenha de ser conduzidiJ., como diz o sr. Maury, á região
das nuvens para transpor os Andes, descer até ao Pacifico, dobrar
o Cabo d'Rorn e entrar no Atlantico? E quantos milhões não po
deria a republica colher do commercio de uiu so ramo de seus pro
duetos, a quina, qne é ali tão silvestre e mais abundante do que
a salsaparrilha no Pará? Foi convencido disto que o general Be]zú
expediu, a 27 de janeiro de 1853, um decreto' que, declarando no
preambulo iridlSpensavel para o disinvolvimento dos recursos da
republica a livre navegação de seus rios, franqueou-a a todas as
nações em portos designados, como sejam ExaltacioD e Trinidad
no Mamoré, Barba-Negra na COtõta occidental do Paraguay, e Ma
garinos sobre o Pilcomayo. A abertura do Paraguay até Albll-



CARTA XXIV 287

querque em Mato-Grosso, cerca de 20 leguas acima rlaquelle ponto
de Barba-Negra, póde ler ido favoravel a. uma parle da Bolivia
meridional, mas o centro e o norte da republica dependem antes
de tudo da navegação do Amazonas. O decreto de i853 era, porisso,
uma aspiração legitima; e duvido que, sem adherir ao SI1U pen
samento, possa o governo brasileiro firmar com a Bolivia os aJustes
de limites que anda a solicitar *.

Pretender-se-ha negar que essa situação seja intoleravel ? Todos
os que procuram-se informar do juizo que geralmente se f6rma da
politica brazileira nos estados ribeirinhos, teem ouvido proferir
cousas bem desagradaveis. Ha uma irritação surda contra o Brazil
desde o Orinoco até ao Prata. Vê-se no imperio um pretencioso on
um usurpador. As mais estranhas calumnias acreditam-se ali contra.
o n09so govemo ; e essa paz armada, que tão cautelo amente ob
servam os nossos vizinhos do Prata, talvez seja muüo bl'evr a.
norma politica de todos os outl'OS. O exclusivismo attrabe-nos a
anLipathia. So a franqueza, so a inea americana póde congraçar
nos com o mundo.

'" São quasi illsuperaveis as clifficuldades que eO'erece a longa e penosis
sima travessia d.('s Andes j a Bolil'ia, 1101' isso,é directamenle inLeres ada 110
desinvoll'irnento da navegação dos dous 5/'andes rios da Ame/'ica do Snl.
I\ecenlemen le acaba o seu governo de coolJerar para. a navegação a vapo/'
do PiJcoma)70, serviço devido á i11llsLrada iniciativ... e sagacidade do ge
neral MiLre. lIIas a exploração dos affluenLes dos Amazona inLeressa ii
Bolivia ainda mais do que as do Salado, Vermejo e Pilcomayo, que silo
os verdadeiros caminhos do sul da republica. O Guaporé, o i\Jamoré e o
Purus são as estradas naLuraes ela outra parte da Bolivia. O PU/'us dista

. apenas do ulLilllO ponLo navegavel do Mamoré, perLo da confluencia desLe
com oMadeira, cerca de lJ'inla Jegoa', segundo ami'mam alguns viajantes.
Aquelle rio (o PU'rus), sem as caxoeiras do i\ladeira e com uma vasLa navc
gaç([o de 500 legoas, seria, porLanto, ligando-se ao l"lamoré por uma es
trada, o mais importanLe.canal para a importação e exporlaçao do norte
da Bolivia. Este paiz cenLralligal'- e-ia, pois, aos dous grandes mercados,
Pará e Bllenos-Ayres, cessando as suas inLerminaveis contestações e rivali
dades com o Perú acerca de portos de mal'. A politica do ,illustrado pre
sidente da republica argentina valia a pena,na vcrdade de ser acompanllada
pelo govemo imperial. (Dezembro, 1862.)

39
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Allegar·se-ha em contrario ô exemplo do Perú ? Veje mos. Pri
meiramente, para essa republica, que conta no Pacifico uma grande
navegação directa entretida, sobretudo, pelo guan.o, a abertura do
Amazonas não é, como pal'il. a Bolivia, uma questão de vida e de
morte. Depois, entre permanecer no isolamento e gozar de ,meia
franqueza, o governo da republica preferiu esta. Accresce que elle
.ia insistiu por vezes no mesmo principio porque hoje pelejam a Bo·
lívia, o Equador e a Nova-Granada. Um decreto de 1851, que aliás
commeLtia a incoherellcia de so admittir os brasileiros até ao porto
de Nauta, declarou que quaesquer nações amigas podiam navegar
e commerciar nos rios do Perú, uma vez que obtivessem a entrada
no Amazonas. A diplomacia brazileira teve muito que fazer pOl'
causa desse horrivel decreto. Agitou-se e turnou-se a agitar de
balde. O Perú insistia no que julgava o seu direito, e, longe de re·
troceder, declarava, a 15 de outubro de 1853, portos habilitados
para o commercio estl'angeiro os de Nauta e LOl'eto. Resp(:mdendo
ás l'eclamações de nossa legação, o sr. Tirado, então ministro da
republica, allegava acerca do Amazonas o exemplo do Rheno aberlo
pelos tratados de 18'15, e os do Prata e Mississipi na propria Ame
rica. A questão terminou nesse anno, propondo o Perú um convite
ás nações ribeirinhas para tratarem ellas da questão fluvial, CClIJ_

vite de que o nosso governo procUl'ou esquecer-se, remettendo-o
. ao conselho de estaclo. Verdade é que a politica do Perú tem-se

modificado nos ultimos annos. A 4 de jaueil'o de 1854, o govel'llo
da republica, revogando a primeira parte do decre~o de {85{, ad
mittia-nos á navegação além de Nauta e Das affluentes. Todos sa
bem que, sobre esta base e a de reciprocidade, firmámos um accor

do com esse paiz, q~e acaba de ser confirmado pelo aj uste- de 22 de

outubro de 1858. Mas o gove:-no peruano parece não a~andonar a

sua idea primitiva. Segundo o JORNAL DO AMAZONAS de 30 de .la·

neiro ultimo, esperavam-se no Pará um vapor armado em guerra,

dons para a exploração dos rios e outros t'lntos para o serviço de
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paquetes, mandados construir em Inglaterra pelo gQverno da re
publica, que egualmente ordenára a re'messa do material ntcessario
para o estabelecimento de al'senal, dique mechanico e eschola de
marinha em Nauta. Seis jovens pel'uanos estudam ha muito na In
glaterra para esse fim. A idcla de navegar os rios por meio de pa
quetes nacionaes ja é antiga, e dáta de 1853, segundo o relatorio
do nosso ministl'o dos estl'angeiros em 1854: a republica, nesse
intuito, ja intimou á companbia do Amozonas que fica suspensa a
I:avegação que seus paquetes faziam além de 'l'abatinga, n.a fron
teira, até Nauta. Duvido, meu amigo, que o Perú pare rusto. Pos
suindo vapores de guerra, arsenaes e escholas navaes sobre o Ama
zonas, a republica prepara-se, porventura, para exigir'; apoiada na
forva, a aceitaçã.o da politica que iniciou em 1851 e que as circums
tancias fizel'am-lhe modificar? Seja como fôr, o que parece certo é

que ella, repellindo o serviço da companhia do Amazonas *, mos
tra bem que não se aproxima, como insinuam os nossos ministros
de estl'angeiros, antes isola-se da politica do governo bl'asileiro.

Vejamos agora o modo porque algumas potencias não limitrophes
teem encarado este negocio.

Logo depois dos decreto' da Bolivia e Perú abrindo os seus res
pectivos rios, os Estados-Uuidos e a Grã-Bretanhfl. celebraram nesse
sentido tratados de commercio com esses paizes. Nos Estados
Uuidos aCl'editou-se geralmente que emfim' achavam-se pOl' terra
todas as barreiras. E tal confian~a inspiram aos americanos do
nOl'te a fertilidade e os l'ecul'SOS naturaes da região amazoruca, que

. ,;

* Para revelar isto bastava a consideração de que, feito pela companbia
do Amazonas, o serviço da navegação ficaria mais barato do que à custa do
govel'llo peruano, e sem os inconvenientes associados a toda a empl'eza do
estado. Os incidentes do Iamentavtl con[Jicto com os vapores pernanos,
Morona e Pastazct, lanç[uD muita luz sobr~ 'as tendencias ,\ctnaes, sinão do
gabinete de I,ima, pelo menos das classes ilIustraclas da republica visin)la.
Vejam-se a 'erca desse conflicloos artigus aunexos a esta' carluS.(DezeOlbro,
1862,)
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logo quatro companhias organisaram-se para expIOl'a-Ia, uma das
quaes, com o capital de 100.000 pesos, além de outra (ii. Amazon
steam-ship company) que chegou a registrar o seu acto. Essas ten'
tativas, porém, frustraram-se perante a attitude decisiva do nosso
ministro em Washington, que demais pôde-se apoiar, quanto ao
Perú, no facto de haver esta republica, a instan~ias nossas, modi·
Gcado a sua politica e aceitado a recipt'Ocidade que lhe otrerecemos
e levamos a effeito. "Entretanto o ministro dos Estados-Unidos, em
Lima, teve ordem para insistir perante o governo da republica pela
participação dos americanos do norte na navegação so concedida ao

"Brazi1. Argumentava o ministro com os portos do DelawaTe, do
James, do Mississipi e outros da União, abertos a todos os povos.
Nem isso, nem egual proceder do representante da Grã-Bretanha
demoveram o governo do Perú do seu novo proposito. A esse
tempo, aqui na côrte, as legações das duas potencias eIPpenbavam
os mesmos recursos. A ingleza, sempre mais attenciosa, convidavu
o Brazil a entrar na via dà liberdade; a dos Estados-Unido's equi·
parava o Amazonas ao oceano e deduzia dabi o direito á livre nDve·
gação para os "eus compatriotas. Respondeu-lhes o governo im
perial descrevendo, como si foram desertos estereis, o interior do
Pará e a provincia Yisinha, que, segundo elie, ainda não valia a
pena entregar á industria e á exploração estrangeira. O governo
imperial julgava conveniente, por bem da segurança, adiar para
uma época opportuna a abertura do Amazonas,que,aliás,em todo o
caso ficaria dependente de convenções especiaes.

I to dizia-~e justamente quando assentava-se o ultimo alicerce
na politica, diametralmente opposta, seguida no Prata, cujo- exa
me parece-me indi pensavel para autorisar o que vou dizer sobre o
direito, em que se julga o governp imperial, de privar os povos
limitrophes do ar, da luz ('\ da vida, que para elles é tudo isso a
livre navegação do Amazonas.

Março,22.
SOLITÁRIO.'
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SYNOPSE : - Actualidade do direito con~euciollal sobre a navegação dos
rios.-Considerações geraes sobre a abertura do Amazonas: direito na
tural e razões economicas.

M:eu caro amigo.-Comprehende-se bem o pensameJ.to do go
verno imperial sobre o Amazonas. Segundo ene, so aos ribeirinhos
pertence o direito de explorar, navegar e ~oliciar o grande rio/nos.
Lermos das convenções que forem ajustadas.

Certamentll o governo não pensa que seja perpetua esta politica;
em varias discussões com a Grã-Bretanha e os Estados-Unidos, o
governo declarou que esse systema é transitorio e mantido somente
á vista da pobreza e despovoamento das regiões banhadas pelo Ama
zonas e seus tributarios. Essa politica deve cessar um dia *; mas
entretanto o governo professa o pIlincipio europeu de que so .os ri
beit'inbos teem um direito pe1'!eito á navegação, considerando-se
impe?'{eito o de todos os mais povos.

Foi sob esse ponto de vista que o Sr. M. Antas escreveu a sua
erudit 1 e bem elaborada memoria em resposta ao pampbleto de
Maury. Não pretendo negar que, raciocinando assim, se possa cla
ramente justificar a politica brazileira. Meu ponto de vista, porém,
é outro. Em vez de estudar os tratados acerca de tues ou tues rios,
os precedentes europeus ou americauos, o direito consuetudinario,
o direito escripto ou positivo; em vez de preoccupar-me com essa

* (C A abertura do Amazonas ao commercio estrangeiro (dizia o
(( Sr. marquez de Olinda no seu relataria às camaras, em 1858) tem cOll
(( linuado a occupar a atlenção do governo.- Sobre esl!'l importante plJ
(( jecto resolverá opportunamente, tomanào ao mesmo tempo as medida

• « que reclamam a segurança e os interesses do imperio por aqueIle lado. »
(Relataria do Ministro do Imperio, 1858, pago 58.)
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distincção escolaslica enll'e obrigações perfeitas e imperfeitas, eu
colIoco a questão sobl'e outl'O terreno, examino-a á luz da razão, es
tudo o rlireito natural, péso as conveniencias economicas e politicas.

Mas, antes de fazer considerações neste sentido, pel'mitti-me ob·
servar, meu amigo, que o proprio direito convencional não se me
afigura tão decisi vo como a outros parece. Sei que a sua base, e
em que tanto se insiste, é este principio do Digesto (lib. 3 de just.
et jure): Nam quod quisque propte1' de(ensionem sui (ecerit, jw'e fe
cisse vídctU1·. O que signiQca que so o medo legitíma essa politica
de exclusivismo. E, observarei de passagem, não consta que a livre
navegação do Rbeno ou do Prata tenha promovido desmembra
ções ou annexações de parte dos territorios dos respectivos ribei
rinhos. Permanecem como dantes; o mesmo succederia no Ama
zonas.

AquelIe texto do direito romano, com applicação á navegação, ja
vai sendo uma antigualha. Veja-IIe o espil'ito dos trata~os sobre os
estreitos, como o de Constantinopla, aliás int(::iramente encravado
nos dominios ottomanos. De modo que, segundo um jurisconsulto
respeitavel, o Sl'. conselheiroHeffter, o principio recebido é que os
estreitos que constituem vias de transito naturaes, são completa
mente livres. Aos ribeirinhos pertence so o exclusivo da policia das .
costas respectivas.

Os tratados de Pariz e de VieI)na. (181.4 e 1815) foram, na
verdade, bem claros acerca do dil'eito exclusivo dos ribeirinhos.
E é assim que ultimamente uma alteração notavel já se obser
va no direito. internacional. Com effeito, segundo Heffter, « no
caso em que à rio se tornasse 'uma via de navegação indispensavel
para ti subsistencia de uma outra nação, elIe não poder-Ihe-ia ser'
fechado». Os autol'OS antigos, na sua linguagem obscura e eme
dadv, suppunbam para esse fim umrlireiLo cbamadojus usus innocui
em proveito de todas as nações, direito que ali{[s denominavam illJ
~)el'feiLo, pOI'que o sell Clçerc!cio ficava depcnc1en~e dos t!'atados.
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Essa é a theoria que, professada por Gl'otius e Puffendorf, foi recen·
. temente segui~a pelo Sr. Wheaton, a proposito das discussões

acerca do S. Lourenço.
Demais, além da opinião dos jurisconsultos, eube-se dos prin

cipios aceitos acerca do Rbeno, Mississipi e do Prata, a que já re
feri-me.

Sabe-se egualmente que o tratado de Pariz de 30 de março de
1.856, depois da guerra da Criméa, estendeu muito os direitos da
Europa sobre a navegação do Danubio, creando até uma commis
são europea para trataI' das obras necessarias á praticabilidade da
embocadura.

A mim, portanto, parece-me que, 10I)ge de pel'petuar-se, [L

politica do uso exclusivo dos ribeirinhos, consagrada no direito
convencional, vai entrando na phasc inevitavel de uma transfor
mação gradual *.

E essa transformação julgo-a tão infallivel como exigida por
todas as considerações de ordem, de paz, de progresso e de li
berdade, por todos os principios do direito natural, da lei ra
cional.

Com effeito, m6U amigo, o que distingue o graude seculo de
mocrata, em que vivemos, é essa tendencia de todos os espiritos
para acharem a pedra philosophal do bem-estar. Produzir muÍLo,
comprar' barato, eis a economia das sociedades contemporancas,
eis a scien.cia do bom homem Ricardo, prqtolYP0 do povo, eis o fi m
de toda a actividade. Hoje não se quer saber das glorias pbantas
magoricas de outras él'as, de pompas custosas, de côrtes llrilhan
tes, de grandes monopolios, de um poder fictiáo, de uma ostenta
ção inutil. Hoje, é preciso trabalhar pal'a viver, e vive-se traba-.
lhando. Todos os bomeQs,de todas as ragas,de todos os continent~s,

são chamados p~lo genio cosmopolista, que é o distinctivo do ge-

• v. o appendice a esta carla.
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nero .humano, a partilharem r. :J. conCOl'L'erem fraternalmente para
3. producção do mundo, isto (i, para a riqueza, pal'u a iIluminação, .
para o progresso, para a moralidade, para o bem-estar dos povo·s.
Eis o Evangelho, não humildemente beato, mas o Evangelho no
bre, solemne, caritativo, fraternal, o Evangelho corno Christo
pregou-o.

Em um seculo destes o dil'eito vale a utilidade; querõ dizer,
não póde haver direito que importe um damno. Si os amel'icanos
do norte pretendem entupir o porto de Charleston, todo o mundo
civilisado embarga.lhes o passo, porque isto fôra uma bal'baridade
pl'ejudicial ao mundu. Si a China, o Japão ou a Cochinchina tei
mam em incerrar-se dentro dos muros dos seus prej UlZOS, as ar
madas invenciveis do Occidente derrllbaráõ esses muros frageis e
farão tremulal' sobl'e as tones pintadas de suas velba~ cidades 3.

handeira humanitaria do commércio universal. .
Não hã riqueza naturaÍ que se esperdice hoje. O interesse do

mundo, eu' diria - o principio da civilisação, do Evangelho, do
cbristianismo, da verdade, da egualdade, - o ]Jem-estar dos po
vos regula o direito dos povos.

Todas as questões internacionaes resolvem-se boje por este
principio.Da/altura delle tudo é pequeno, nada inspira interesse,nem
os prejuizos dos reis,nem o ol'gulho das dynastias, nem a cegueira
da plebe, nem o egoismo das olygarcbias, !lem o fanatismo dos p;\
dres. A politica democrata, a politica do mundo, qual· existe na
cabeça de Brigbt e de Cobden, é combater o mal e favorecer o
triumpbo da bem.

Os eixos do mundo forào de ferr:o; são hoje de raios de luz. A
terra era um campo de batalha: é boje o cbngresso dos povos
livres.

Liberdade! fraternidade! eis a palavra, meu amigo, que redo
moinba pelos golphos e pelos mares da :!!'uropa, atravessa o ocea
no, derrama-se pelas India:;, abraça-se com a America, arroja-se
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cOnlra OS gelos do Norle o as LcmpesLadestlo Sul, murmura nas vi
rações, ouve-se no gemer das ondas, lê-se nos astl'os, soletl'a-se
nas ilôl'es das campinas, e sente-se ennobrecer e consolar a a] ma
humana humilhada por tantos crimes, por tantos odios, por tan
tos vicios, por tantas deshonras ! ...

Penetrai no leito immenso do Amazonas, assisti á luta gigan- ~

Lasca da pororóca, estudai a fertilidade daquellas mat'geus, a abun- -.
dancia daquellas ~guas, a multidão daquelles rios, a extensão da
quellas provincias, a val'iedade daquellas florestas; comhinai lodas
essas impressões, e dizei-me si aquillo póde ser um thesouro im
productivo de dous ou trez povos somente, si aquella parte de·um
mundo, que Colombo deitou aos pés da humanidade, póde ser a
propriedade exclusiva dos commerciantes e dos navegantes de al
gnns pequenos estados.

Si a região amazonica é o que ha na Lena de mais portenLoso e
de mais incrivel, como concebe-se que deva elln pel'manecel' jnculta
e inutil ?

Não póde o mundo civilisado fazer valer conLra nós o mesmo
dirclito com que a1'l'ancou as concessões do Celeste Imperif) e domou
o Japão?

Consideremos a outra face da questão, Um povo l'eu uziuo' em
numero, raro em artistils, em agl'icultol'es, em opel'arios, em con
slructor~s, em navegantes, habita as margens do Amazonas. Si esse
povo se communicasse directamente com o europeu e com o norte
americano, é fól'a de duvirla que ter'ia mais baralo o pão, mais com
modo o panno, mais abundanLe o transporte, mais facil a vida. Si
elle, pOl'ém, contint'ta ii ser explorado pOl' um commercio mes
quinho, pela pequena cavegação de cabotagem ou por uma cum
panhia privilegiadn, é evidente que difficilmente cl'escerll, desin
volvel'-se-ba, ndquirirá forças e accumulará capitaes. Es~e povo,
ajudado pelo colono europeu ou pelo amel'icano, apl'cnderia a arLp.
da agricullnl':J, alfeiçoar-se-ia:\ Lerra,' alJandonaria os habitas da

/lO
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"ida I'rante, illgranJeceria o Estauo e augmentaria as for~as da
nação.

Não tem ebse povo, portanto, o direito de ex Igll' que o deixem
viver livre, que não lbe supprimam o ar, não lbeconfisquem a luz?

A questão é simples} é clara, o não admitte duvidas. Venbam
agora responder a osse povo contrariado nos seus int~rp.sses e á
bnmanidada offendida na suas pre1enções, venham respoucler-Ihcs
com as lelras frias de tratados do tempo de Luiz XLV, com os
njustes das melropoles de Hespanha e Portugal, u'um seculo em
que a antiguidade nào é fiador de nada, e está, pelo contrario, su
jeita á fiança da utilidade geral, do interesse de todos} do bcm
estar do povo, esse abysmo insacia'vel que devóra os tbl'onos Imis
envelhecidos na historia e as instituições mai~ arraigadas na iodole,
nos habitas o nos prejui,ws do mundo!

Ei ahi, amigo, o meu ponto de partida. Esboçando-o Ji"'eif'a
mente, e.cuso de pôr cm evidencil}. os corollarios da doctrion, quo
vós ad.ivinhais melbor do que cu formulnria.

Não vos admil'e, entretanto, que cu tenha-me elevado ás nuvens
para. discutir ull1a questão que pal'ece tão simples. Mas nãl\ é do
cum,o do,; Andos que sento-se melbor a magostadc do A mazonas e
a immonsidade do Paciuco ?

Vosso amigo, o
SOLl1'ARIO.

Murça 23.

. A LIVRE -.\VI::GA.ÃO DOS GRANDES :(JIOS.

Os nossos sludislus con agl'am um respeilo Ião profundo ú velha poli
tica do direito exclusivo dos l'ibeil'inllO , que lorna-se forçoso ln islil' nn
idea, av nlada no lexto, da transformação lentuLllente operada nes.a purte
do direito <.Ias gentes, como em outras muitas. Aml'mur que as l'egnls
intel'l1uciolJues do tempo de Crolias ou de Vuttel sejam as me ITIas depoi'i
cios congres \JS de Vienna e de Variz (181á e 1856), e que não devam ellus
upproximar-se mais e mais dos verda<.leiros principios do direito nall)ral,
da leis da liberdade o egualdade Ião fUIJdamentiles nus l'el~ções dos
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pOI'oscomonas relações dosinilil'iduos, éo que so podem u [culal' aqu lIe
que não lolel'am o pl'esen le sinào 'om o comprolriisso lacito l1e antepoJ'-llle
o passado na primeira opportullidade, Felizl1JClile, porém, o progl'e '50 e o
lempo caminham em sentidos opposlos,

Na camara dos d('.pu[ado~, os Srs, Paranhos, Can'allJO fieis e Taque su
len!al'UlTI qu. obre a navega ão dos rios que cortam (\ lerrilorio ele mnis
de um estado, vigora ain 11\ aquelle principio do direilo exclusivo dos ri
beirinllOS ao gozu e á policia da me ma navegação, Pondo de parle a
questão d policia (",lU que ~lIias o direilo de subeJ'ania não alltorisaría,
v. ,g., o regulamenlos do pmsidant Lopez em 1856, ou a cobl'all['.a de
laxas vexalol'ias como out'om no E calda e outros rios da Europa), exa
milll'!Uos quae:s os principias de direito das gentes saoccionados pelas na
ç.;:ies· mais adiantadas. Vê-se bem que que lratamo do direilo po iUvo,
n'tO do direito nntnral ou absoluto, POl'Cfuanto e te não recollhece em um
povo Oegoismo do Japão, corno não sancciona para Oindividuo o abuso di\
propriedade: a ua base é a grande'lei ecollornica da solidariedade dos in
leres es.

O coogresso de Vienna COll ideroll Ião importante esta materia, qlle
c1rlla or:eupou-se com esp eialidaue. Todos sabem que ali principiou-sr.
por uomeHr uma cowmi 'são pal'a estudar o a umpto, e que o resre~lil'!)

l' 'lator, o barão G. de IJllmboldt estabeleceu, 'omo bases g racs applical'eis
Htodos os l'iós, estes Irez generosos pl'incipio : t. AIiberdaele da navcgac·ão ..
Ir. A on ervação de direitos somente aOnde exi ti sem, n10 cOllvillclo
crear novos. llf. r,egras para (I, tarifas dess s direito. (Wllealon, llistoil'c
ri s proa}'!) dn dl'Oit tlcs aens, tom. 2", pago i811 e S1'g.)

Oque fez o congresso? como cOITesponclel'am a es es sentimentos Iibe
mes os represenLanles da reacção Lriumphante na Europa? Aeloplaram
unanimcmcnte, no acto {inal dos seus trabalhos, (IS mesmo priocipio em
these e com applicaçuo ao nlleno, Escalda, ~Jeuse, .\TOseJle, Elba, Oder,
Yistula, 'Vosel' e Pó, com os seus diversos ccn[fnentcs. A opinião contra
ria rccebida a tal respeito, e pl'Ores_ada pelos cavalheiros a que referi-me,
parece apoiar-se tanLo nos prccecléntes europeus, cruo cu peço Iiceuça para
dlar os texLos eles tralados de ienna.

Em primeiro Jogar, o art. II do annex:o n. l() ao aclo f1nal, cujo ohje lo
C assentar os principios geraes de accorelo com o memoria indicada, diz
o seguinte:

« .1 nal'ega-ção cm todo o CllI'SO dos rio indicados no artigo preceder.le
« (rios que ali'a\,cs am 'ou !jepa.ram muitos ~slados), desde o ponto cm que
« cada nm dclles loma-se l1a\'egavcl até á sua embocadura, scrti inleim
C( menle llúc, e não podel'ú, para o 11m do commercio er in.terdita fi

« ninguem, confol'l1:1ando-se com os rt'gulamenlo dados para sua policia
u de uma maneir1,l Uldfol'me para lodos, e tão J'avol'aveis quanlo possivel
u ao com nwrcio de tor/as as l1acOes.»

Em segundo lagar, nos arligas que acompanham úqueUc , o cougresso
applicou o principio gcral pOI eUe procl~unado ii nllvegação do nheno.. do
!\loseJlc, elo .\Jleuse, do E calda, clc., dispondo miudamenle acerca lia
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policia, (Lireitos de passagem, conservação e ou Iras queslões, sempre sob
ii inlluencia do mesmo pensamento liberal.

E', portanlo, róra de duvida que os seclal'ios da doclrina que comba
lemos não podem incontrar, nas vistas lmmanilarias, nos principios gemes
e na app1icações dos lI'alados de 1815, a juslificação qne debalde procu
larimn nas tendencias Iiberaes dos ditferentes gabinetes da Europa con
temporanea. Os lextos que cilámos, são mais que muito eloquentes;
elles confundem o pllYlToni mo da opinião adversaria; e é lamentavel que

-a lIespanha e Portugal não lenham celebrado convenções especiaes acerca
do Amazona , do Prala e dos seu confluentes, de accordo com os prin-
cipios a que adheriram no congresso de .Vienna. .

Estudada assim á luz do progresso opemdo nas relaçõe inlernaclO
naes neste seculo, peranle o interesse geral da humanidade e a homa dos
povos civilisados, as reclalÜa~:ões dos ESlados-Unidos, de Fmn~:a e Ingla
terra a proposilo do Amazonas nada teem de infundadas nem de atrevidas.

Os ESlados-Unidos, com elTeilo, silo nisso perfeilamente coherente ,
Xas discussões do fim do secul0 passado acerca do '\ississipi, cuja embo
Cildura perlencia á Uespanha, senhora então da Luiziana e da :Florida, o
governo de Washington firmava com calor um principio, que ainda eslava
na verdade dislanle dos doctrinas mais largas do congresso de Vienna : o
direilo que tinham os E lado -Unidos de participarem com a flespauha da
navegação do l\lissis ipi reponsava, segundo o governo norLe-americano,
em um principio perreilalUcuLc gravado no coraçiio do homem, a saber,
LJ Ue O oceano esLá aberlo il lodos os homens. e os rios a todos os seus
riheirinhos. (Wheatou, loc. cit.) l\las, nos debates de i828 com a Grã
Bretanha a propoEito do São-Loul'p.nço, o espirilo liberal ó mais adianlado.
Ahi invocou-se tia maneira mais funual, e como aUloridade sobre a mate
I'ia, o principio proclamado pelo congresso de Vienna. O governo ame
ricano insistia no direito de Dtlvcgar como ribeirinho oSão-Lomcnço apoi
ando-o no (lireiLo mais largo da livre navegação para todos os povos, pro
mulgado nos actos solemnes tIos [lrincipacs estados da Europa. El\e con
siderava esses actos, e dizia-o francameDte, como a expressão da opinião
publica Da ElIl"Opa sobre tal assumpLo. Exprobmva {l lnglaletTa em face o
repudio egoisla na America de doclrinas para cujo triumpho linha coope
I'ado Da Europa. O espirilo liberal desEes debates não póde ser contes
tado. Entrelanto, no São LOlll'en~:o, os Estados-Unidos inconlravalll o
I'c::lIrso da marinha das colonias iDglezas do Canadá. Os inglezes diziam
ler marinha su!liciente para o sel'viço de transportes entre o AlIanLico
e os grandes 'lagos; e que, demais, os americanos poderiam communi
cal' com os portos do oceano por meio das estradas de Jerro, de canaes
() de outro rios. No Amazonas, porém, Ludo é o ínver'so, principalmenle
em relação ú BoLivia, a qual não pMe conlenlar-se com uma meia
duzia de vapores brasileiros, que álias não penetram nos conOuenleE,
nem appel/ar para os inconcebiveis lorment(.s da dispendiosissima tra-
vessia dos Andes. .

. a mensagem de 1853, o presidente Pierce dizia ao congresso: « Tc
nho o prazeI' de informar-vos que a rcpublica do l'araguay adhel'iu á pu-
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liLicll lIberal aLé hoje repudiada pelo Brazil, sobre os rios navegaveis denLro
dos respectivos territorios. }) (Statesman's Mamtal, vol. 3.', pago 2,028.)
Uaverá bIazileil'O que não córe desse paralJelo com o Paraguay humilhan
te para sua patria? InfelIzmente ha, e eu devo confessar que esses invo
cam a musa do terrol', admiravel auxiliar contra as invasões do pl'ogl'esso,

Emquanto, porém, fechamos com cem ferrolhos o portão do Amazonas
e aproveitamos todas as opportunidades para fazermos melhor direito ao
parallelo do presidente Pierce; emquanto lança-se o iuterdicto sobre todo
o commercio, todas as mercadorias e todos os passageiros procedentes ou
com destino á republIca do Perú; emquallto mellemos a pique um dos
seus rasos de gueLTa " cousa que o proprio Paraguay nunca praticou; eU/
quanto O governo imperial fornece desl.'al'le preciosos elemenLos para as
caricaturas dos Lallemants ou para os valiosos encomios da imprensa esli
pelldiada, será muito util ir lembrando, -para qúe o não esqueçam, rlue
nem todos os brazileiros ainda estudam o direito das gentes pelo lIfw'c clct'lt
um de Selden,nem a poliLica dos governos modernos pelos tratados de

Hobbes.
Admira, com efTeilo, a segurança com que se endeosa a politica do di

reito exclusivo dos ribeirinhos quando ella recúa todos os dias peranLe a
lei natuml confessada e proclamada no congresso de Vienna. A este res
peiLo cito ainda a conrencão de 7 rle novembro de 1857 sobre o Danubio,
hoje Lambem inLeirame.IlLe livre, tirante sómenLe a cabotagem entre os
portos dos ribeirinhos reservada á navegar;ão íll'ivaLiva de cada um desle .
Mas, como observa o Sr. Ueller (Jolll'llal des EcolWmistes, abril, 1862 ,
pago 111), são os ribeirinhos que, pela naLureza das COUSllS, exercem essa
navegação toda' local, tornando-se na pratica ficticio o privilegio da cabo
lagem que lhes é aUribuido pelo acto de 1857. ComLudo, fura para dese
jaI' que nem essa mesma reserva se fizesse, como succede no Rheno e /lOS
demais rios indicados. Sabe-se qne, entre nós, fez-se identica restricção
no .Paraguay e no Uruguay , aonde as embarcações estrangeiras so podem
penetl'ar n'alguns e não em todos os nossos porlos (decreto de 11 de abri I
de 1853) , e o mesmo consagra o 110VO tratado ::om a Yenezuella ( de 5
de maio de 1859, arL. 8."). Taes resLricções são estorvos p,ira o com
mercio, visto como nenbum dos ribeirinhos do Amazonas, do Paraguay e
do ruguay, comprebendido o Brazil, possue marinha mercanle suillcieu
Le para as necessidades da propria pequena navegação local.

Essa recente cOLlvenção sobre o Danubio ; todos os esforços lJoje trium
phanLes na Europa para a abolição dos eII!baraços á navegação dos estrei
los e rios, quaes as taxas de parada, de passagem, de ancoragem , eLc. ;
Lodas as reformas de Larifas , suppressões de direitos differenciaes , cgual
dade dos pavilhões, franquezas para o commercio estrangeiro, liberdade
para o commercio nacienal; lodo esse movimenLo geral da Europa rema
nuseando a sua antiga constituição industrial,depois de haver transforma-

..\Ilusào ao recenle uonniuto peruano, apreciado no \ppendkc VI.
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do a Sl1(1 consLiluiçlo p liUca, pôde parecer e Lranho e irll1lil aos no sos
e 'lad i la que parill'lllll na escola do B~pil'ito dlJ,s 101:~, m' s sITo pai ti nós
a-conlecimenlos com os quaes o l1razil será solidario, mais ceelo ou mais
lal'de. A im o acrctliLa a impl'eo a elll'opéa; e, l'esull1indo o nos o lra
balho publicado cm maio ullimo, o lYmes dizia á pouco que não ha razão
para rgnirem-se no Amazonas principios diftcrenles daqueIJes que se 011
Sel'l'lllll l1'oull'oS rio em condijues itlenUcas *,

A opinião Opp0 'la o lI1conll'al'll apoio nos homens meili'o os, ou Ião des
cnidados da rcpnlação do s u paiz que, por exemplo, não con iuera,
tiellJ panca m01'1 iOcanle a vacillação com que amlal'am ,1 resolver em 18511
a(~l'ca ela li ellf,:a il11pell'ada pelo governo 110rle-alllericono pal'U lima ex
plOl'l1Ç'ío no alto PanlgllllY; l1la decididamenle essa opinião não lel'à a
honra lle ser inscl'ipla nos Hl1IHIl:' elos gOlernos iIJusl1 adas do mundo,

(Dezembro, 27,)

n 'file ame principIes, io f!lel, \\'ilich I'ulo illlho rase f lhe Rhine, Mi si sipi
nivl'1' PJale, and oLheI' , and \\ hich Lhe hl'<Jziliao ;lovrrnOlcnl havc lal I)' cne
I'vl'ccd Lo oblain lhe I'rcc nal'igalion nl' lhe rivcl's I'llgua anel ParaDa, al'l'ly
cqua\l) lo lhe .\lllnOnas. » (7'illles, 16 dI' julho 1862.)
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SlL'OPSE;-Coul,;asle palpavel entre a polHica seguida pclo govcrno imperial
no l~io da Prata e a observada no Amazonas.- Esboço da bi toria da
abel'llll'a elo llio daPrala c seus aff1uenles.- Não procedeu da nossa
iniciativa, mas adLJcl'imos pleuamenle a isso.

Meu-hom amigo.- ão ha maior incohel'encia do que eSS1 de
nossa politica internacional f chando o Amazonas ao norte do im
perio, Illas udberindo no sul á abcrtul'a do Prata a todas a3 naçu%.

E' curio o este lado da questão, e pel'miLtí-me ilj untar algumas
reflexões.

A nossa posição no Prata é a mesma da Bolivia, 'do Perú, do
Equador, etc., no Amazona. O papel de Buenos-AYl'es é o papel
do Pal'i, Situa~:ões idenLic,ls, direitos identicos, Si podiamos exigil'
a livre passagem até Albuquerque, porto franqueado a todos os pa
vilhões, podem os nossos limiti'Opues das fronteiras sepLenll'ionnes
allegitr o mesmo dit'eito para Naula, para a Exaltação, para o Porto
bespanhol.IsLo não carece demonstral'-se,é claro como a luz elo sol.

O facLo conbeci~o de todos é QI1B, si combálBl110S Rosas so par'u
aLter o direito de navegação comn~um no U,'uguay e Paraná, como
ribeirinhos que eramo ; si na campanha de 1851 nossas pl'eten
ções não excediam di~so ; si não aspira vamos á liberdade plena c
para todos, é, conltudo, c!3t'lO que depois en viámos ao. Pal'aguay a
ln issão armarIa de 1855 e a de 1857, e lbe j"lriamos a guerra, Si
rossc preciso, para obLermos a liberdade de navegação alé i no sa
all';lndega em Mato-Grosso. A i ncoberencia é manifesta, e não ua
mell amigo, quem não Lenha assignalado por isso LI má ré do go
verno lJ)'asileiro.

Púd'}{'(:t cu terminal' aqui, mas desejo pondel'Ul'-vo que tal é o
spirivl de nossa poliLic?- illternaciooal, que ncm se quer podemos

. \
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oslentar a gloria de ler sido nossa a inicialiva da franqueza do Rio
da Prata e de seus aflluenles principaes ao commel'cio do mundo.
Tanto não caberia no circulo estl'eito dos nosso.~ estadislas. O regi
men, colonial é para eUes sagrado, e so compellidos poderiam aban
dona-lo uma vez. Era, porisso, que um dislrncto escriptor alle
mão, o Sr. Kerst, em um livro elogiado, além de outros, pelo
Journal des Economistes, a'cerca' do Rio da Prata, dizia em 1854 que
no Brasil continúa a pesar o regimen das trevas, do egoismo, da
compressão e do isolamento" que começon com a conqui~ta, O
mesmo escriplor accusava-nos de hypocrisia e de ciume, e o JOl/?'

nal des Economistes, atlenuando a censura, accrescenlava com Ludo
que infelizmente o Brazil se t.inha manifestado pou'co favoravel á li
herdade commercial e sobretudo á livre navegação do Amazonas e
do Rio da Prata. Tudo isto é perfeitamente histol'ico. Imaginem o
elfeiLo que Lues cousas produzem na Europa, e esperem der:ois que
desillvolva-se a emigração espontanea.

Acreditem os brasileiros sinceros; não é CQffiO um povo livre,
liberal e progressista que nós apparecemos no mundo. Ao con
trario, os nossos melhores amigos fazem esforços para provar que
pelo menos não somos barbaros. E, na verdade, tudo, dentro' e
fóra do paiz, concorre para confirmar o conceito desfavoravel que
ainda não podemos desfazer.

Entre outras ahi está a questão do PraIa, Deixemos a imbecili
dade com que temos negociado com o Paraguay, a incerteza com
que procedemos p:ira com os nossos deve,dores de Montevideo, ou
o medo que nos inspira Butlnos-Ayres. Tratemos so dll questão
iluvial. Veja-se como caminhou a bypocrisia, ce que fallára o
Sr, Kerst.

Sabe-se que, enLt'e outras monstruosidades, Rosas, de quem le
vámos UITl seculo a desembaraçar-nos, Rosas tinha o seu systema :
queria uominar todas as provincias desde o Atlan-tico até ao Pil
comayo, annexar o Uruguay c suhmetter o proprio Paraguay. Para
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isto, o seu plano de guel'ra era o mesmo do Dr. Francia, o isola
mento, o mesmo que foi de Napoleão, o bloqueio continental.
Todos os rios e todos os portos ficariam fechados; so Buenos
Ayres, so a alfandega de Rosas seria o emporio exclusivo de todo
o Rio da Prata.

Essa politica fazia-nos mal; porém, sobretudo, seu autor ins
pirava-nos terror. Acontecia que tinhamos portos no Uruguay, no
Paraná e Paraguay que achavam-se inbibidos até na pequena nave
gação ribeirinha, garantida pelo tratado de 27 de agosto de 1828.
Foi o nosso ponto de partida, além de outros relativos a Monte
video. Declarámos a guerra.

Entretanto, o governo imperial nos tratados de, alliança e com
mercio que precederam a luta, não esqueceu-se da sua politica
fluvial. Pelo tratado de 12 de outubro de 1851, com a republica do
Uruguay, estabeleceu-se a uavegação commum aos ribeirinhos dos
respectivos rios e affluentes, e prometteu-se obter a coadjuvação
dos outros estados pal'a o mesmo fim. Não se tratava de estender.o
favor aos estranhos. Os convenios especiaes de alliança entre o
Brazil, Uruguay, Entre-Rios e Corrientes, de 29 de maio e 12 de
novembro de 1851, consignaram o mesmo principio.

Mas diversas cil'CU mstancias concorreram para fazer os, nossos
vizinbos adoptal'em uma politica liberal.

Pouco depois da guerra, o general Ul'quiza, como director pro
visorio da Confederação Argentina, e pam despertar a boa vontade
das grandes potencias maritimas, promulgou um decreto, em 3 de
outubl'o de 1852, abrindo ao commercio estl'angeiro diversos portos
do Paraná e do Uruguay. Esse decl'eto, on, pelo menos, os tratados
que em vista deHe celebraram os Estados-Unidos, a França e a ln
glaterl'a, em tO de j olho de 1.853, tinham por base a mais plena
lib~rdade e até a extincção dos direitos dilferenciaes segundo a na
cionalidade do navio, que actos antel'iores estabeleceram.

At8 do mesmomez de outubro de 1853, o Dr. Juan Carlos Go
41
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mes, minist.l'o de estl'angeiros da Republica do Uruguay, aCcedeQdo
ás instancias dos representantes das Lres citadas potencias e da
Sardenha, fazia o governo provisorio publicar um decreto, que
egualmentp. declarava livre a navegação dos respectivos rios.

Finalmente, o proprio presidente Lopez tinha,lem março de 1:853.
assignado com os ministl'os das mesmas potencias um accol'do
permittindo a livre ll'lvegação do Paraguay até á Assumpção e do
Paraná até !tapua (Encãrnacion), ao mesmo tempo que a Bolh;ia
fazia egual concessão acerca do Vermejo e do Pilcomayo.

Assim, pois, o Brazil.via-se siLiado. Até ao limiar de sua porta,
até á fronteira de Mato-Grosso, far-se-ia o commercio livre. Con
tinuaria elle a persistir na politica do direito exclusivo dos ribeiri
nhos? Quereria descontentar a longinqua Mato-Grosso, obrigaI-a a
servir-se dos transpol'tes por terl'a entre Rio e Cuyabá, cujos com
bois consumiam 10 mezes entre a partida e a volta? Não; o governo
imperial comprehendeu que em. pl'cciso ceder, e o porto fie Albu
querque foi franqueado ao commercio de todos os povos.

Portanto, procedemos ahi, como temos infelizment.e pl'ocedido a
respeito de tudo, sem iniciativa e opportunidade, como no trafico
de negros, sp,m generosidade, como no Amazonas.

Mas, entretanto, o faclo ahi está; si a não creamos, adberimos á
politica liberal no Prata. Ali possuimos duas alfandegas: a de
Uruguayana e a de Albuquerque. Hoje metimo ja se póde apreciar
os efi'eitos dessa politica: Mato-Grosso, pobre e amesquinhado ou
tr'ora, desinvolve-se aos poucos. A parte occidelltal da provincia
do Rio Gran~e do Sul prospéra a olhos vistos.

A politica -brasileira, pois, adiantou um passo, e adiantou-o com
a convicção de que era difinitivo. Depois disso tem o Brazil firma·
do ajustes, com o Uruguay em 4 e em 15 de setembro de 1857,com
a Confederação Argentina em 7 de março de i856, com o Pllraguay
em 12 de fevereiro de 1858, reconhecend"o expressa ou tacitamen
te o principio da navegação permitt.ida a todos, regulando a policia
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dos rios, concordando sobre a introducção do vapor, e estipulando
acerca dos navios de guerra.

Para patentear o espirito de nossa politica actual no Rio da Pt'a
La, recordarei as insistencias, diligencias e ameaças de guerra, de
que nos servimos afim de obrigar o presidente Lopez a abolir os
vexames com que pretendeu tolher-nos a passagem para Mato
Gro·sso, vexames de que o presiáente servia-se para obter a nossa
adhe~ão ás suas propostas acerca de limites.

Ainda mais: já em 1854 tinhamos permittido ao tenente da ma
rinha dos Estados-Unidos, Th. Page, seguir no Water-Utitch até
acima de Albuquerque, ultimo porto aberto aos estrangeiros, ain
da que, fasendo-o, declarassemos que essa concessão não formava
precedente *.

Ainda mais: em nota de 9 de maio de i854, Ó nosso ministro
de estrangéiros, respondendo á legação britannica, declarava·lhe
que o governo imperial desejaria permitnr a navegação directa até
Villa-Mal'Ía sobre o Paruguay ou até Cuyabá no S. 'LoUl'enço, mas
isso accarrctaria despezns fiscaes que as vantagens não haviam de
compensar. Assignava essa nota o Sr. vi eonde de Abaeté, o qual
.ja tinha em outras affirmado que o pensamento do go'Verno acerca
do Amazonas não era o de trancal-o perpetuamente. É algum pro
gresso sobreo emperramento de seus antecessores; ja não se os
tenta o tom decisivo e absolu'to das discussões precedentes.

Paremos aqui, meu amigo. Vêdei3 bem a realidade elo parallelo
que eu pretendi esboçar entre as ideas que dirigem as nossas rela
ções no Prata c as que vigol'am no Amazona~. O contraste é palpll
vel. As duas politica~ são inconciliuvei~ .

• O commandanle ao Watc)'-'iVld,cth não teve noticia dessa concessão a
tempo de appl'oveilal-a, e V<lltôu ae Albuquerque. (La. Plata and Pm'agltay,
by T. J. Page j ew-York, 1:859: pago 29 e 1.95.) Entrelanto, essa con
cessão tlevêra-se fazer sem demol'a, agl'adecenllo-se ao governo americano
a coadjuvação que úspOnltuletuUentc prestava panl a exploração do Para
"ua .
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Talvez acrediteis pouco benevola a linguagem de que servi-me.
acerca do nosso proceder no Prata. A historia não me permitte ou
tra; e, si alguns escriptores julgam conveniente mentir á. historia
para adular o presente, eu julgo que é preciso dar-lhe um tom se
vero como exemplo para oscontemporaneos e aviso pura os vindou
ros. Si deve-se sacrificar a verdade aos interesses de nossos ami
gos ou ao amor proprio de nosso paiz, então mudemos de assump
to, tramemos romances ou teçamos anedoctas **.

Não pretende, porém, consumir-vos a paciencia inutilmente vos
so amigo, o

SOLITARIO.

Março, 24.

.. Acerca da politica adoptavel para com oS' nossos vizinhos, não é
duvidoso o p ogramma de imparcialidade e lealdade professado pela opi
nião liberal no Brazil. Aproposao do recente conllicto com os vapores pe
ruanos, o redactor politico do Correio Mel'cant'il, S. Ex. o Sr, deputado 1?
Octaviano, lembrava-nos a fidelidade devida a esse generoso programma
nas seguintes nobres palavras:

« A nossa missão na Amel'ica é uma missão de paz e não de guerra. _
Mais forte, mais rico, mais industrioso, o imperio do Brazil deve ser o
amigo e protector das ou tras nacionalidades su 1- americanas e não hostili
sal-as jamaiS, sinão em ('.aso extremo, Cjuando absolutamente não possa
chamaI-as á razão ou compôr-se com ellas amigavelmente,

« Deixar-se al'l'astar por momentaneas irritações nào é prova de sabe
doria, nem no homem particnlat', e menos da parte dos governos de na
ções civilisadas, O amor proprio excessivo tem sido as mais das vezes o
gerador das grandes lutas, qne só serviram para alrazar os paizes conten
dores, arruinando-lhes as finanças 'e o commerr.io, e paralysando-Ihes to
das as industrié.8,

« ApplaudiqlOs a deliberação do governo imperial de mandar alguns
vasos de guerra para a embocadura do Amazonas, àfim de exigir dos pe
ruanos mais alguma delicadeza e cortezia para com o poro amigo e gene
roso que sempre os traton com deferencia e consideração; acredItamos,
porém, que se teriam dado ao chefe dessa força marítima e ao presidente
do Pará instrucções de pl'Udencia e até .de longanimidade.

« Não sabemos se foi al'l'eganllo, inadvertencia ou errada comprehen 1[0
de seus deveres o recente procedimento dos navios pet'uanos relativamen
te ás auctoridades do Pará. Pensamos, porém, que ogovel'Uo da republica
do Peru se appressal'á em desapproval' o acto dos commandantes dos na
vios , e em dar-nos explicações amigaveis.
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SYNOPSE: Porque devemos abrir o Amazonas. - O Pará : sua população,_
producção, commereio e rendas. A politica japoneza opprime o Pará.
A provincia do Alto-Amazonas.-l'opulação e producção éstimadas de
todo o valJe do Amazonas. Podem alimentar desde ja um exteBso com
mercio directo com o~ estrangeiros.-Serviços e insufficiencia da Com
panhia do Amazonas.-A subvenção vale o privilegio.-Coustrangimen
to e iniciativa. A politica do governo. O medo dos estrangeiros. O re7
ceio pela integridade do imperio. O systema das peas.-Prisão de Hum
boldt.-Medidas prévias e preparatorias da abertura do Amazonas.
Apologo.

Meu estimavel amigo.-Si as considerações de uma politica li
beral e generosa, unico meio de angarial' as sympathias do mundo
civilisado ; ~i o ilmor á coherencia, tão compromettida pelo dispa
mte entre o systema a que adherimos no Prata e o proceder que
observamos no Amazonas; si os conselhos da prudencia, que nos
está mostrando o perigo occulto de uma politica egoista, que faz
de cada um de nossos vizinhos, não um alliado) mas um inimigo;
si tudo isso não aconselha a abertura do Amazonas, exige-o, pelo
menos, a prosperidade de duas grandes provincias, e a do Pará so
bretudo, exige-o tambem o descontentamento que lavra ahi contra
o espirito centrali.sador do governo do Rio de Janeiro.

« Se fór necessario o emprego dos meios violentos para que nossos vi
zinhos no 1'(: peitem, cumpre ter a coragem do direito escarnecido. Mas
ó bom ler sempre em lembrança que o respeito conquistado pela força só
á força se mantém, e p01'tanto que se deve esgotar toda a prudencia antes
de se ch.egar aum caso de guerra. .

«Da alta lição e grande experiencia do nosso governo só se deve espe
rar, na conjunctura actual, uma politica reflectida e previdente.

« Tenhamos a firmeza do homem calmo que está conscio de seu direito;
,mas tenhamos lambem a SUa mocleração. neclame-se 'Ü que é justo; mas
nITo se antecipem confilctos desnecessarios. Ii (C01'I'Cio lIfercantt7, 12 ?l01.'.
1862.)
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oPará ja não póde ser tratado como pupillo,como territorio sem
importancia. Ali, como no Ria Grandtl40 Sul, como no valle do
Mississipi, como na margem oCc1dental do Prata, ali caminha-se a
llasso de gigaI).te. OPará de hoje não é a provincia anarchisada pe
la 'MiídlJf1agefu :de '(835 c '1836. 'Gons·iiItem':.sé1í§ 'el;tá'l!i§ei:ea's-.

Logo <ltpÕSa gU6r-ra civil, -em-fg3~, a J~portlíÇaa d.e Ín'eroadorias
estl'angefi'as ne Pará Itpenas f{li de L28i1:59.(S. Vinte"an'íló8 depois,
no eX6tloicl.o de i85'7-58, exceàia-de l.'OOú;OOOS. No exercício lie
i'85'9-tiO,1i. mesmâ importação foi sílt-petior a'5.000:000s,

k ex;pôr'tação, que 'em 1837 não passava de 848:3:7'1$, _rdi, 'no
exercício de i857-58, de 3.549:6318; 'e, no ultimo indioada, fie
5,912:8608.

'Emflm,b Pará occupa o quinto lugar fi escala de 'nosso commer
cio de importação directa, o sexto no tofal desse commercio som
mado com o indirecto de car'las de guia, e o sexto taolhem no mo
vimento da exportação *.

!\s rendas pl'ovinciaes seguem a mesma marcha 'espantosa. No
priméiro: anno da navegação a vapor, em 1'853, os cofres da
provincia recolheram 220:543S781, más em Hlf50 cobraram
793:955$380.

* Eis aqui os dados eslatisticos que o autor citava a ,proposito do mais
importante dos productos do Pará: .

(( Ja em 1853, dizia a commissão encal'l'egada derever a tarifa de 18M:
( Si a gomma-elastica ou caoutchouc não é um artigo de nosso monopolio
principal, ao menos somos os seus maiQres exportadores,») No pel'iodo
de l839 a'1850, a exportação da gomma-elasLica subiu gradualmente de
:>9.911 a 68.455 arrobas com os valores cOfl'espondétiles de 361:4;98 a
1I52:1.04$. Estas quantidades, porém, oscillaram durante o _periodo de 1.852.
a 185>8, entre o mínimo de 109.3lili arrobas (em 1858) e o maximo de
195.285 (em 1855), com os valores de 1.2ã3:300$ e 3.571:30080 O
pará, que é o ,I?rimeit'o productor da gomma-elaslicn, e que não te
me·a rivalidad'e de Java, ou de quaesquet' das 'republicas vizinhas, deve 'ão
c~'lOuLchouo, em grllnde parte, o nOl'ayel desinvolyiinehto de seu precio
so codull6rcio com ôs ESLados-Unidos, o apl'liyéirám~nto dos braços de seus '
laborioSds -i1itligenas, a süa navegação a vhp<Yr, a 'sua prosperidade,») .(Cor-
reio Mercantil: dezelI!hro de 1862.) .
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o Par~ sente-se. vi~er. AciJade de Belém nã.o confia deQal$)e no
futuro; ultimame.\l,te dever-5e-ia contractar ali q. illqminaçã<l a
gaz. ~ pra,ça, ~ animada; a moeda estrangeira gYfa abundante' o
lJ,lDecieaÍl.o e. o inglez habitua,m-se facilmeç.te á_ a,m,eneidade d,p, cli
ma; tudo dá Q di~eito d,e esperar que a ultim~ barreir,a cll,iQ. J!or
terra. Seli um novo mundo que se abrE: no,S p<l'lOS,

Entretanto, todas essas cousas são o produeto de pouco mais de
300.000 habit~ntes, e esses mesmos, vivendo dos recursos na,tq
raes. Sabe-se que a seringa, ou gomma elastica, e o cacâo, princi
paes ramos do commercio do paiz, são silvestres. Não ha, portan
to, verdadeira cultura no valle do Amazonas. Si ella existisse na
quelle paraíso uberrimo, si o bráço estrangeiro plantasse ali o café
e o algodão, si o navio inglez ou o americano frequentasse aqudlas
aguas com plena franqueza e assiduidade, o que não viria a ser o
valie do Amazonas em poucos annos ?

A politica japoneza embaraça o Pará. Imagine-se que, segundo
as justas observações do Sr. Coutinbo em um relatorio ultimamen
te publicado, toda a população do Pará é nomade, não se fixa em
parte alguma, estabelece-se aqui e acolá, cada vez mais longe, e em
procura incessante de novos seringaes, de novos cacaoeiros, de no
vas mattas de salsa-parrilha, de castanha, etc. O caboclo, o natu
ral da provincia, não abandonará essa vida em quanto outra in
dustria não houver mais vantajosa. E eS1Ja industria será a lavou
ra de café, de algodão e ceraaes, logo que os productos silvestres,
pelas distancias em que se acbarem e despezas que estas acarre
tarem, nào derem lucros superiores aos daquelles outros. Mas
quem tmsaiará a agricultura? Quem, sobretudo, facilitará os trans
portes e provocará o consumo? O estrangeiro, com o ;:ien arado, o
seu braço, a sua intelligencia, a sua perseverança, o seu navio, o
seu vapor, Q seu commercio. Isto fere os olhos.

O Pará conhece is!1o, e eXJ?erimenta, portij.nto, a mais decidida
attracção para os estrangeiros, tanto quanto re~te.ae da poliLiGa
japoneza do gbverno do Rio de Janeirá.
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Quanto á província do Àmazonas, o seu desinvolvimento não é
menop.. Sua populaçãJ, nas mesmas condições economicàs que a
do Pará, não excede, é verdade, de 60.000 almas, e sua e?,portação
consiste na gomlIla-elastica e no peixe pirarucú, principalmenté,
além da castanha., salsa-parrilha, guaraná, tabaco, elc.

Esses productos, porém, que rep~eseDtavam em 1853, começo
da navegação a vapor, cêrca de 246:949S, subiam em 1860 a
702:112$910, quasi o triplo *. A renda provincial} que em 1852,
pouco depois da instaliação da provincia, não excedêra de 17:777S,
orçava por 88:892$ no exercicio de 1860.

Aparte que possuimos da região amazonica, não está pois de
serta, nem existe improductiva, como iusinuaram os nossos minis
tl'OS de estrangeiros para justificarem, perante os governos dos
Estados-Unidos e da Grã-Bretanha, a permanencia da politica ex
clusivista. Contém uma população de cêrca de 360.000 almas, que
vende ao estrangeiro annualmente productos no valor de mais de
6.604:t>00$, e compra-lhe mais de 5.000:000$.

Mas para imaginarmos a importancia do valie do Amazonas é
preciso alargar as vistas e comprehender,de um lado,toda a suapo
pulação e toda a sua produççãO, e de outro as facilidades de trans
porte resultantes do' seu systema fluvial. .

Segundo um quadro annexc ao relator~o de 1856 do presidente
do Ama~om.s, so do Perú tinham-se recebido em Manáos naquelle
anno productos no valor de 327:000$, em que sobretudo avultavam

* A folha orficial do Amazonas publicou alguns dados esLatislicos sobre
generos da producção daquella provincia, donde se vê que em 1.830 ex
portou 5.6ú3 arrobas de tabaco, e em 1860 apenas 2.270; que em 1830
exportou 6.200 arrobas de care, e em 1860 apenas 270; que em 1830 ex
portou 3.839 arrobas de salsa, e em 1.860 apenas 2.071. Em compensação
em 18~0 exportou H.975 arrobas de cacáo, quando em 1830 apenas .

.2.300; em 1860 exportou 53.200 anobas de peixe, quando em 1830 apenas
13.MO; em 1860 exportou 200 arrobas de guaraná, quando em 1830
apenas 40. . ' J •
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os chapéo~. Parece, porém, que o total da importação e exportação
. que o Perú póde fazer pelo Amazona::; não é hoje menor' de

10.000:0008, isto é, um sexto dos valores de seu commercio ex
terno. E tenho para assim pensar um motivo: o intere!5se que seu
governo liga á navegação do' rio, que custava-lhe 1.20.000 pesos
fortes nos ultimos annos, e obrigou-o agora a eomprar quatro va
pores afim de faze-la por si mesmo. Demais, a população das pro
vincias do Perú situadas nas vertentes dô Amazonas ou de sens
aftluente , não ~ inferio~ a 600.000 almas. i to ~: a um quarto do
total 10s habitantes da republica.

Quanto á Bolivia, creio que metade ua sua população, ou um
milhão de bomens, habita as margens do Beni Guaporé e Mamoré,
etc., e não poder'ia fazer um COn1J11el'cio menor de5.000:000S, visto
como, em 1852, orçava-se em 2.000:000$ de dollars so a quina que
u republica poderia exportai'.

Reuno a isso 400.000 babitantes das comarcas e departamentos
ribeirinhos de ~ato-Grosso, Goyaz, Equador, 'ova Granada e Ve
nezuela, com um commercio pelo Amazonas que hoje não é exa
geração orçar cm 1.000:000g.

Portanto, approximadamente calcúlo guea população dependente
ualivre navevação do Amazonas é maior de 2.400.000 almas, e que
o movimento do I'especlivo commercio, dada a. facilidade de trans
portes, não fica.ria logo nos primeiros 1.1.nnos aquem d 28. OOO:OOOg~'.

'~A ultima noticias do Amazona confirmam o que se dizia obre o
desinvolvimento do commercio de exportaç1io de Yenezuela pelo Rio Negro.
Trlmscrevo da E trellct do Amo;ona o artigo eO'uinle as'ignado pelo
mesmo SI'. Coutinuo ciLado acima:

« O·{]esinvolvimt~nto do commercio com a republica de Yenezuela, que e
lem ob ervado ullimamente, é um facto de grande alcance para o imp rio.
O tratatlo que celebrámos com os nossos vi inhos foi ulili simo a elles e a
nó . Povos amigos e ligados pela cadca mais forte e civm. adora, que é o
commercio. havemos de oh ter bellos resultado, talvez não muito tarde,
aproveitando-nos da grande riq~ezas natul'ae de nosso paizes. A ca
clloeiras do nio Negro, na pa.rte pertencente ao Brasil, são insignificantes,
si as compararmos com as do Orinoco, que t!'em de vencer os povos da fron-
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o valle <lo Rio da Prata até ás nossas I'rontoifÍl de ~Ia'lo-Gl'OSSO

não é muito mais povoado, ainda qne seu commercio seja muito
maior. Imagine-se, porém, que as regiões do Pra!a gozam da liber
darleplena. desde 1853 e que o valle do Amazonas so nesse anno
veio a ser cortado pelos primeiros vapores de um tIos pa.i7.es ribei
rinhos. E entretanto, no cnrto periodo de oito annos, a producção
abi, graças ao serviço da Companhia do Amazonas, multiplicou-se
espantosamente.

Estas reflexões, posto que se apoiem em meras estimativas,
mostram claramente que era infundado o a.rgumento, opposto pelo
governo imperial á.s pretenções da Grã-Breta.nha e dos Estados·
UnidoR, e que consistia em declarar pouco habitada e improduotiva
a região amazonica, Não é muito menos que a. do Prata, e pódo
facilmente vir a ser muito mais *,

Fôra escusado allegat' aqui a importancia e navegabilidade do

leira. O salLos alli chegam a 50 e 80 palmos de allul'a ; as canôas passam
com grnnde perigo, e não poucas lá teem ficado submergidas.

« Este anno chegaram de S. Carlos, ultima pO\'oação de Venewela na
rl'lln1eira, graudes batelões, e informam os Yiajantes que a passagem pelas
nossas cachoeira não é custosa.

«Na subida, pOI'ém, não se incontra a me ma facilidade, e a viagem é
muito demorada. Por isso os negociantes vendem os batelões nesta capital,
e vollam em igarilés, Daqui re ulta que os nossos visinhos não podem levar
certos generos mais volumosos, e asssim deixa em parte de ser recom·
pensada a actividade e o tJ'(lbalho de tão longa viagem, e son're lambem o
no o commercio, »

* O congr.es, o dos Eslados-unidos auctorison o presidente a negociar
com as nações estrangeiras a exportação dos negros libertados, Creio que,
neste sentido, celebrou-se um accordo com o ministro da Dinamarca, pal'il
o recebimento de negros em Santa Crnz, e pal'ece que com a HollalllJa se
assignaria outro quanto á ilha de Curaçao. Consta que o ministl'o ameri
cano nesta côrte, o Sr. Webb, fizera idenlica proposta ao governo im
perial para a importação no Amazonas de nm grande numero de libertos.
Aidea desfavoravel que rórma-se da salubridade do Ama7.0nas, sem re
flectir-se na completa au enr.ia de condições hygienicas e na falta de re-
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gigante dos rios e dos seus tributarias. 'rodos o conhecem, todos
sabem que a bacia do Amazonas é o paiz do mundo de com muni
cações mais faDeis. Seus rios, seus canaes naturaes, seus lagos são
innumeros. Dahi uma fertilidade espantosa e urna inaudita varie
dade de productos. Emquanto as mal'gens do Rio Negro ou do
Solimões podem desinvolver perfeitamente o proprio café, as do
Madeira produzem o melhor algodão conhecido, que a.li : tão ::iil
vestre, como nellas e nas de outros confluentes a salsa, a baunilha,
o cacá.o, u sednga, etc. O valIe do A mazonas é um_a serie de ilhas
e uma successão de lagos c de ribeiros. Ali por muito tempo nilo
se ha de faliar em estradas de ferro ou ontl'as : os habitantes pos
suem as verdadeiras estradas, esses caminhos que andam, os rios,

\ na phrase de Pa~caJ.

Um paiz, assim I'ico pelus propriedad~s do terreno, pelos seus
productos natUl'aes, pelos meios de transporte, pelo clima, pelo
mal'avilboso e pelo real, um paiz semilhante não póde desl'i,tllecer
debaixo do peso de um regimen de~·cljnfiado, impotente e detes
taveI. Elie clama em altos brados pela liberdade: teimaráõ em re-
cusar-lhe os meios de prosperar? .

Pal'u f) valle do Amazonas, para as nossas beHas pl'ovincias do
equadol', o commercio livre nos rios é COIIIO o ar para os pulmões.
Não podem dispensaI-o, porque ~ão teem abundanciade braços: e
so o navio estrallgtÍl'o introduzirá braços. Nilo opodem ainda) por
que boje seus habitantes acha,ln-se dispersos e vivell} uma vida.

~ursos que sente a misera população que halJita as margens do gl'allde rio,
tem concorrido para algumas pessoas julgarem proveitosa a proposta, pa
I'ecendo-Ihes esse o meio único de povoar os varios tenitol'io do equador.
l"eJizmenle, porém, o govel'no imperial não poderá adheriJ' a esse convite
(que aliás fascinou-llos ii primeira \'ista) sem a revogação, que não é pro
vavel consiga, da lei que prohibe a qualquer homem liberto, que não
fÔl brasileiro, desembarcar nos porlos do Brazil debaixo de qualquer mo:
livo que seja, SCllClo innucdiatamcntc l'CCxp0l'laclo o qu dcscmharcal': lei
de 7 de nOl'cmhro rle 1.831, arl. 7". (Dezernbro rle 1.862.)
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rrunte : e so @ estrangeiro desinvolveria os 'porto das margens
do Amazonas, attrahiria a elles a população disseminada, fixal-a-ia
em der'redO!' desses centros e tranformaria assim a constituição
economica dessas regiões.

Nem pretenda-se argumentar com a existencia da Companhia do
Amazonas. O serviço que alJa presta é incontestavel, mas /lcha-ire
muito aquem das necessidadcs. Os paquetes da Companhia serãO
sempre muito uteis a todo o vaHe do Amazonas, mas' elIes não'
ü'ansporta m todas as mercadO/'ias que se lhes oiferecem. As mais
pesadas, e sobretudo mad8iras, são de ordinario. pl'eLeridas pela
gomma-elastica, pelo cacáo e outro" producLos. A' pequena cabo-.
tagem de porto a porto do Amazonas, a companhia não presta si
não sel'viços insignificantes. Seus paquetes teem wdo o inteI'es:;e
em 50 levar mercardorias pal'a os pontos de maior consumo, e de
ol'diuario paTa os extremos de cada uma das linhas, e creio qne não
se prestam a servir de rebocadores ás canôas e montarias,

Demais, quando verdada fosse que a companhia, por sua acti vi
dade ou pelo numer'o de seus navio,;, consp.guisse fazer face a to
das as necessidades de trAnsporte, eUa não poderia remover o in
conveniente do commercio indirecto. Eu me explico. O estrangei
ro, por vit'tude de nossa politica japoneza, espera no Pará que o
paquete da companhia ou as cilnôa.s dos indios desçam os rios car
regadas de seringa ou de outros gerreros para despacharem-se no
Pará e baldearem-se depois ou cal'l'egarem-se U&S embarcações de
longo curso. Imaginem-se as as despezas excessivas dos fretes,. n
per'da de tempo, etc. Ao contl'ario, que vantagem não fôra para o
americano ou:'parn o inglez poder entra]' peld rio acima com o seu
vapor ou o seu navio á vela, descarregar farinha oti fazendas em
um porto habilitado e carregar nesse ou em outro o que dese
jasse ?

Não pretendo negar quea Companhia do Amazonas nasoeu de
uma idea. patriotica, nem deslustro o merecimento real do distinc-
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to cidadã9 a cuja actividade e inteUigencia devemos agradecer ter
se realizado o pensamento da lei de 1850. Mas, brasileiro e ho
mem do progresso, o Sr. barão de Mauá reconhece certa
mente que trancar o Amazonas é impôr ás nossas ricas provincias
do equador e ás republicas vizinhas a lei do monopolio da flores
cente e poderosa companhia de navegação fundada etü 1852. Mo
nopolio, digo, porquanto, ainda que se tenha resgatado em 1854 o
privilegio exclusivo a elIa concedido por trinta annos, ainda que
hoje outra qualquer se possa fundal' para o mesmo fim e para
pI'estal' o mesmo serviço, Ó· comtudo evidente que nenhuma eIn-.
preza poderá conconer com essa. Com e/feito, além dos vapores
que possue, dos capiLaes realizados, do fundo de l'eserva,. a compa
nhia do Amazonas percebe do Estaelo uma subvenção de setecentos
e vinte contos aDnuaes, correspondente ás tres linhas de Belé m a
Cametá, de Belém a Manáos e de Manáos a 'l'clbatinga, além dos
t20.000 pes')s fortes peln. viagem até Nauta. a que o Pení obrigou
se pelo contracto de '1859, ultimamente fipdo. O capital da compa
nbia é de 2.000:0008. A subvenção que o estado lhe paga ann ual
ment.e acha-se, portanto, em grande desproporção. So isto basta para
a companhia prosperar. EUa está garantida por isso e por um con
tracto solemne. PÓde-se, pois, affirmar que tal subvenção importa
tanto como um privileg-io. Actualmente o vaUe do Amazonas é pa
ra essa companhia o' mesmo que °Indostão foi para as Indias : ella
navega-o, explora-o, compra, vende, gO'/erna. VtJdes bem, meu
amigo, uma face mais da questão. Vêdes claramente outro resul
tado fune to da politica japoneza. Mas essa politica não é util a nin
guem. A propl'ia companhia do Amazonas não póde preferil-a á
liberdade do I'io, porque esta promoveria o trabalho, augmentaria
as transacções, derramaria a abundancia, povoaria os desertós e
multiplicaria os transportes. É a ordem natural das cousas, e nis
so consiste a harmonia dos interesses.

TU'do aconselha, meu amigo, que alnLndonemos o espirita das
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tradições coloniaes, essa politica barbara e estuHa, que, nos seus
tratados en1re as corôas de Hespanba e Portugal, fazia escrever
que este ultimo reino podia excluir as pl'opl'Ías colonias hespanbo
las ribeirinhas da navegação do Amazonas.

Abra-se resolutamente o grande rio. Conquistemos assim as
sympathias, que nos faltam, do mnndo civilisado. Teimando sem
previsão no systema actual, faremos um dia á força o que hoje re
cusamos praticar espontanea mentI'. Se~á uma ou1ra vergo'.l.ba,como
essa da extincção do trafico. Mais uma grande medida para o flo
rescimento do paiz ficará dependente, não de nossa tardia iniciati
va, não de nossa preguiça. não de nossa ignorancia, não de n'ossa
ridicula pmdencia, não de nossa fatuidade, mas da boa vontade de
Palmerston, de Russell, de Lincoln, de Luiz Napoleão, ou, porven
tura, dos chefes colligados das republicas vizinhas.

Affigura~se' ao governo imperial que abrir o Amazonas é a maior
das impI'udencias. Não fosse eS3a a unica do governo I Nossa po
litica interna e extema recol'da-me sempre, pela sua timidez, can
telozamente sábi'l e sabiamente cautelosa, a figura interessante d~

um mauiaco que, por medo de quebraI' as pernas, abra~asse o ex
pediente de nunca mais andaI', de deixar-se ficar sentado-quand~

todo o mundo, perto e longe de si, vai para diante.

Ora,o primeiro medo elo govel'llo imperial ó que osC!;trangeiros,
e sobretudp esses insaciaveis ail1ericanos', tomem-nos um pedaço
ou todo o precioso valle. Mas, para impedil-o, o que fazemos? in
dispomo-nos com os nossos vizinhos, que querem e precisam da li·
herdade; temos, pois, a retaguarda indefesa: e, na propria casa,
na propria provJOeia do Pará, não grangeol110s atl'eiçOes, porque
tambem offendemos os seus intel'esses.

Abra-se o Amazonas; é o unico meio ue I'rustl'al' as ambições de
quem quer que seja. Intel'essemos o inglez, o americano do norte,
o peruano, o boliviano, todos emfim, na conservação de nQssa
jJl'opriedade, que moslral'clllu:> ~lprecial' c tOl'nal' /.I1il <lU 11llludo.
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li; q!ler-me parecer que, para conc1oil' as nossas pendencias com
a França a relipeito de limites, outro meio não existe mais efUcaz.
Si abrirmos frarca e inteiramente o Amúzonas 00 commercio uni
.,~rsal, nem os inglezes nem os americanos consentirão qne os fran
cezes arranqueni-nos uma grande parte até o Araguary, como pre
tendem; nem os mesmos fcancezes alimentarão mais as suas
pretenções, cujo fim manifesto é tornarem-se ribeirinhos para usu
fruir as vantagens que a estes competem.

Outro susto inquieta o governo: receia que a prosperidade acon
selhe ao Pará a idea de separar-se do Imperio. Quando deva ser
~sim, nào é um egoismo barbaro pretender impedir esse facto
tratando uma província irmã como si fôra paiz conquistado?
l\Ia~, meu amigo, a verdade parece-me justamente o contrario. O
que excita o descontentamento no Pará, o que alimenta ali, entre
os homens illustrados sem disLincção de partidos, uma idea vaga
de independencia, é.i ustamente o regimen a qUI: tão rico terri1orio
está sujeito.

Abra-se o Amazona ; deem-sc á provincias presidentes illus
trados, e5tudiosos e duradouros; abaixem a tarifas e os impostos
geraes ; façam menos despezas, e nem o P!J.rá nem provincia al
guma terá necessidade de formar um E5tado á parte, em que pÓlie
correr todos os perigos da anarchia, quando, no seio do Imperio,
goza de paz interna, beneficio inestimavel certamente.

Sei bem, meu amigo, que este modo de Vl.ll' os negocios de nossa
p:ltria não é geral. Muitas pes oas quereriam seguir o camínho
opposto, fortifica1' a autoridade que ja é fortissima, .para remtir á
anarchía. Empenho vão! tarefa enganosa! E' pr~(;iso conven
cermo·nos de que o povo deste pniz está pl:ado. Ogoverno é tudo,
o povo é nada. A' lei permitlc-se intrometter-se cm tudo, á ini
ciativa particular consente-se faz~r o men0S possível. Um paiz
pobre, que vive á custa do estr.:lOgeiro, recebe com dir.:::itos pes~

dissimos os prodllctos estrangeiros. E' necessario, em vez de com·
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primir, alargar, fomentar, deixaI' correr desimpedidas as fontes
vivas do trabalho, ua riquez'l, da producção. O deficít,abi está
hatendo á porta ha trez longos annos. A bancarota virá a seu
tempo. Querem conjurar a tempestade? Não despendam o que
não podem e libertem o paiz. Recuem no caminho do desperdicio
esteril, recuem na politica compressora, dous meios unicos para
chegar a este resultado proximo : prosperidade real do paiz e abun-
dancia do thesouro. .

Abra-se o Amazonas, repito. Deixem I'espirar o paiz. Aban
donem a politica timida do egoismo japonez.

Todos os escriptores, que disso tratam, nào se esquecem, de pôr
em evidencia o caracteristico de nosso governo, e insistem geral
mente em um caso acontecido a Humboldt. Na sua riagem ás 1'e
gt'ões equinociaes do novo continente. liv. 8', cap. 23, Humboldt
conta que, pretendendo visitar as missões do Rio-Negl'o e exa
minar o can:!l que une dous gl'andes systemas de rios, 'deixou de
fazeI-o por causa das complicações politicas enire as cêJries de Lis
boa e Madrid. Mas, voltando {l Europa, foi que soube dos perigos
que corrêra ; tinham-se dado ol'dens para se apoderarem de ua
pessoa, de seus instrumentos, e sobretudo desse::: registros de ob
servações astronomicas, tão perigosos, diz e11e, para a segura'nça
dos Est;;dos. Deviam conduzi~-o ao Grão-Pará pelo Amazona's, e
dahi a Lisboa.Humboldt ajunta,é verdade, que a l11edida provinha
du governo colonial, que o ministerio de Lisboa a desapprovára, e
que ella procedia de o supporem commissario de limites dos hes
panbóes. Entretanto, a historia é repetida por todos, e nem iq~let'

podemos defender o Brazil do espirito acanhado que ofacto revela.
Certamente nir,guem pensa que devamos decl'elnl' a entl'ada. de

todos os pavilhões no Arnaz0nas sem tomar cautelas e dar provi
dencias necessarias *.

"

,;, Parece que, em 1859, o Sr. Fenaz, ministro da fazenda, exigiu d~



CARTA XX'\'Tl

A entrada de navios de guerra estrangeiros deve ser l'egulada
em tratados, segundo os pdncípios aceitos no Prata.

Dever-se-ia cuidar de um syslema de fortificações no Pará, em
Macapá, em Manáos,em Obidos, em l'abatinga e em alguns outros
pontos.

As duas provincias deveriam formar uma de nossas quatro
grandes divisões militares.

O desinvolvimento do al'senal de marinha do Pnrá, a orgtmisaçào
de uma flotilha de canhoneiras, e outras medidas identicas sel'iam
convenientes.

Quanto ao mais, nem a mais leva restricção, porque estas ten
dem a nullificar os favores. Estabeleça-se o estrangeiro aonde
quizer, á marg'!m dos rios ou no interior, exerça a industria que
lhe for mais vantajosa, navegue por todas as aguas sem limitação,
niío se lhe prohiba fazer o commel'cio de cabotagem entra porto a
porto dos rios e lagos, e permilla-se-Ihe importar c1il'ectamente as
\!>uas mercadorias, não so na cidade de Belém (unico podo habili
tado de todo o valle I), mas ainda em outras povoações do interior,
centros de producção e de consumo.

Estou sentindo, meu amigo, iipedrejarem minhas utopias I Seja.
Dia virá em qne nos envergonhemos de ler na historia o seguinte
conto:

II Havia em certo paiz pobre um grande canal que atravessava o
verdadeiro paraizo da terra.

« Ora, todo o eslrangeiro desPjava estabelecer-se ás margens
dessll canal.

presidencia do Pará informações acerca dos portos 110 Amazonas que po
deriam admillir mezas de rendas e não ei si allandegas. O que é certo é
que o regulamento de 19 de setembro de 1860, publicado prlo lUesmo
ministro, creou no Pará um entreposto para o commercio de tran,Silo du
Amazonas, o qual infelizmente deixou de ser posto em pr{llica por pretextos
flltei .

43
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II Os estadistas do paiz pobre eram homens prudentes e boni
patriotas que detestavam os estrangeiros:

« E. pois, elles mandaram estudar se era possivel enlupir o
canal.

« E, como não o fosse jamais, os esladistas deliberaram tran
cal" a sua embocadura.

II Trancou-se; e em verdade os estadislas do paiz pobre tinham
rasão, porquanto, por meio de medidas similhantes, aifugenlaram
os estrangeiros.

(( E, assim, paternalmenle regido, esse paiz pobrissimo nunca
mais teve a desgraça de prosperar.))

Si não gostastes do apologo, desculpai a franqueza de invenção
de vosso amigo obrigadissimo, o

SOLITARlO.

l\lal'ço,23..
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SYNOPSE: Franqueza. A côrte e as provincias. Como são estas administra
das. Governa-as o mesmo espirito do tempo colonial. - Justiça na po
litica dos inglezes. Systema colonial. Os hespanhóes e outros povos. Po
litica dos inglezespara com suas colonias. Porque prosperaram tão de
pressa os Estados-Unidos? Antigas liberdades politicas e franquezas
commerciaes das colonias da america do Norte. PersisteDl.:ia nessa po
litica. A reforma de 1.850, e lord John Russell. O governo representa
tivo n,as colonias da Grãa-Brelanba. Celebre disr.urso do mesmo lord.
Contraste com o pensamento de nossa politica a respeito das provincias.
-Não se trata de fomentar a discordia. Formula-se um aviso. Conse
lho ao PariL

Meu caro arnigo.-Uma das grandes virtudes dos inglezes ê a
de serem inflexiveis nos juizos que fOl;mulam com franqueza acer·
ca da direcção de seus proprios negocioso E' assim que elles en
tendem a sua liberdade, e é por isso que não ha outro povo tão
feliz. De franqueza carece o Brasil. TemoB em abundancia a men
tira official, a mentira ~inisterial, a mentira parlamentar, a men
tira diplomatica, a mentira publica e a mentira particular. Verda
de núa e crúa: eis a primeira necessidade do paiz. Eu presumo
não ter sido dos mais timidos. Quero concluir esta série de cartas
com a mais plena franqueza.

Começarei sustentando que, tirante certas asperezas, são as
provincias do imperio governadas com o mesmo espirito do bar
bal'O systema colonial, ponto em que já toquei e que precisa de al
gumas explicações. ;00 Rio de Janeiro olha-se hoje para as pro
vincias, para as do Norte principalmente, com o mesmo olhar de
Lisboa. p1j.ra o :Qrazil de outr'ora. Máos l)residentes, e de seis em
seis mezes um. novo; magistrados politicos;. fuuccional'ios ignos
rê).ntes; afilhadagem, patronato, escandalo, lmmoralidade, tyran
pias, abusosl delongas e dependencias para todos e QS mellore·
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negocias. eis o que as provincias recebem da côrte. Si não hou
vesse nE:llas uma convicção profundo de que, ainda assim, sempre
é melhor viverem unidRs no seio da paz interna, do que, desuni
das, na anarchia, eu não sei.o que sustentaria a integridade do
imper'io. O que ha de peior no Brasil é a gente que o governa: as
provincias o sabem por longa experiencia. O gov~rno' ceniral ig
nora a sua missão: o das provincias!... Pertenço á eschola que
pouco se lhe dá do governo. Para mim, o melhor é o que se im
miscúe menos na industria, na religião, nas artes, nas sciencias,
n~s letl'as, nos direitos civis, no que é proprio e exclusivo da ac
tividade individual. Mas, seja como fôr, todo o go\'erno deve ser
zcloso, intelligente, illustrado e morülisado. Mas, o governo do
Brazil, mas o governo das provincias!. .. * Sob o ponlo de vista
das provinc!as, ludo no Brazil está por fazer, e eu ja aponlei al
guma cousa' a_ tal respeito rias minhas ppimeiras cartas.

De todas, é o Pará a que tem motivos mais justos de queixa.
Os caminhos, as eg[.rada", os meios de transporte, as condi

ções de vida do Pará são os seus rios; pois bem: nós intupimos
csses I'ios, visto como, fechando-os ao mundo, temo" a fatuidade
11e inculcar que possuimos marinha bastante para navegai-os e ca
pilaes sufUcientes para disenvolver o paiz que elIes banhão! Não
sei quem assentou de dizeI' em Portugal, ha muitas dezenas de
annos, que a liberdade commercial é peior do que a péste; e cada
ministrinho dos nossos repete de bôca em bôca: E' peiilr do que

'" D'enll'c as ullimas nomeaçües de presidentes dc pl'Ovincia lia algu
mas, nas qunes l1ão sabemos que admirar mais, si a imprudencin dos go
vcmos que escolhem delega~os similhanles, si a tttctica detestavcl que
con i te em ter II frente das provincias, ou nos cargos mais elevados,
Ilullidades obscuras que não ponham em realce a obscurissima nullidadc
lle grande parte dos ministros, instl'Umentos uns c outros da mesma po
lilica sombria de n,ivellamento absoluto. E; assim, não se affecla menos
indi{ferença para com a sorte dos povos, do que desdem para com os ho
mens de merilo I'cal. (Dezembro, 1.862.)
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a péste I - Grandes homens sem duvida! O futuro far-Ihes-ba a
justiça, que ja distribue-lhes ás mãos cheias o estrangeiro desin
teressado.

Outra grande qualidade dos iQglezes é o seu incontesta vel es
pirito de justiça. Nisto so, meu amigo, comprehendn-se um mun
do de ideas. Á justiça é a base dos Estados, é a verdadeira politica.
Nós, ao contrario, entendemos que a oppressão é excellente meio
de governo. O Pará deseja e clama pela liberdade do Amazonas.
Ha direito de recusa-la? E' justo contrarial' a aspiração daqueUes
povos? Não é, e sustento que o nào sel'ia ainda quando essa li
berdade fosse um meio de se tomarem elles independentes. Mas,
ao contrario, so a politica japoneza do Rio de Janeiro póde, irritan
do, determi~ar a separação do Pará. E' a historia da indepeoden
cia dos Estados-Unidos, do Brazil, de todas as colonias americanas.
A justiça fraternisa. A iniquidade isola. Não ha lagl'ima esteril.
Fazeis uma victima? aguardai a vingança,

A meu ver, Inglaterra oiferece um exemplo eloquente a respei
to de tudo. Fallei de justiça, vejamos:

A necessidade de possuir colonias para o fim de monopolisar o
seu commercio, era outr'ora; e ainda é para alguns paizes, repu
tada uma condição essencial de força e grandeza. A Hespanba deu
a esse systema o desinvolvimento largo que vós conheceis. O
mesmo fizeram França, Hollanda e Portugal. Para essas potencias
e, sobretudo, para as da peninsula, as colonias eram minas de di
nheiro, degredo de condemnados. emporios de companbias privi
legiadas. instrumentos sem vida, escravos sem ar livre, presos
aos pés da metropole por uma cadêa de ferro, os seus regimentos,
alvarás, ordenações de navegação, portarias do almirantad"o, etc.
O despotismo, que submergia lentamente as metl'opoles no oceano
das miserias da retrogradação, desmoralisava, embrutecia, eslm'i
lisava as riquissimas colonias.

Tudo isso, porém, não se via; e o hespanhol continuava a r~-
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peLit' com emphase que o imperio unido de Philippe 11 era como
.um « :lavio cuja prôa boiava no mar das Indias e a pôpa no oceano
Atlantico. II

Parece incrivel que Luiz XIV escrevesse ao governador das
Antilhas a carta seguinte: « Approvo muito as ordens que déstes
sobre a devassa contra o ahbade de Roisseret e conLra os que são
accusados de ter commerciailo com os estrangeiros. Repito-vos
que nisso consiste o ponto principal de vussa applicação » !

Eis o sysiema colonial. Eis a nossa politica acerca do valle do
Amazonas!

Os inglezes. porém, cujos erros aliás não pretendo dissimular,
os inglezes foram mais prudentes e justos a respeito de suas co
10nias. E é por isso que ho.je ainda possuem um imperio tão
vasto. Invoco a historia. Como é que uma simples colonia, a No,'a
Ingtaterra, pôde de repente transformar-se na poderosa, rica,
vasta, illustrada, livre, intelligente, generosa, andaz republica
dos l<.;stados-Unidos da America ? Porque, desde os seus começos,
desde a primeira povoação, fecundou-as o espirito liberal da re
forma prolestante, a moralidade. o amor ao trabalho, a inLelli
gencia, a perseverança, a conscienéia da dignidade humana e o
zelo da independencia pessoal, que são o verbo do evangelbo e
constituem os grandes' caracterislicos das raças do norte do globo.
Com effeito, em vez de supportarem a ignara oppressão dos ridi
culos capitães-mores e o fanatismo estupido dos padres caLholicos
do seculo XVI, os Estados-Unidos foram povoados por quakers e
outl'ü.S seitas independentes, e governados por lords inglezes. Eis
o mysterio. t( Nossas livres instituições, dizia a mensagbm no con
gresso em 1852, não são frucLos da revolução: ellas ja exi!>tiam
dantes; tinham suas raizes nas cartas liberaes, sob cujo regimen
bavialD-3e engrandecido as colonias ingle~as. *) Com effeito, se-

'" (C Let us remelIlber lha! revoluti0I!s qo I!Ol always establis~ freedom.
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gundo cartas pateutes emanadas de Carlos 1°, os primeiros fun
dadores das colonias tinham o dirc~tQ Je faze'r leis, com o consen
timento, assentimento e app7'ovação dos habitantes livres das ditas
provinoias; sens successores gozariam dos mesm(lS direitos como
si fossem nascidos em Inglaterra, possuindo todas as libe7'tlades,
franquezos e prIVilegios cm'respondentes á qualidade de cidadãos in
glezes. -Quanto ao commercio , sabe-se que nunca foi total nem
geral nas colonias inglezas o principio, hespanhol-portuguez , do
monopolio da metropole.

Essa politica contrasta com a dos outros povos: o que é mais
admiravel, porém, é a generosa perseverança com que os estadis
tas inglezes teem sustentado e desinvolvido extraordinariamente as
bases liberaes sobre que os seus nobres antepassados fnndaram o
imperio colonialbritannico. Recordais-vos certamente das alterações
successivas introduzidas neste seculo nll administração das colonias:
recordais-vos, sobretudo, da grande refol'ma completada em '1850,
no ministerio de lord John Russell, que outorgou a quasi todas as
colonias inglezas os elementos principaes do governo representa
tivo. Não é esta sem duvida a pagina menos beBa da histol'ia dos
free-trade?'s, a conquista menos gloriosa da eschola de Huskisson,
O' ConneU, Bright e Cobden, o facto menos imponente das socie
dades conLemporaneas.

A 8 de fevereiro de 1850, nessa mesma camara dos communs,
que outr'ora accendia a guerl'a contra os americanos revoltados, o
primeiro ministro, o velho liberal, lord Russell, erguia a voz 50

lemne para traçar o plano definitivo da administração politica das

Our own ft'ee illslitutions were nol lhe olfsprillg 01' OUl' revolulioll. They
exislec] before. They }vere planled in lhe fl'ee chal'Lel's 01' seU govel'nmenL
under which lhe english colonies gl'ew up, and OUI' revoluLion only I'reed
ns l'1'om the dominion 01' a fOl'eign power , wllOse government was at va
riance with those institnLions. l) (Fillmol'e's Ihil'd annnal message: Sla
lesman's l)fanuo.l, vol. 3., pago 1,968.)
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colonias inglezas. O Canadá teria, além de uma legislatura eleita
livremente pelo povo, um ministerio, que o governrdor 'não pode
ria tirar sinão do seio da maioria da assembléa. Tal era a opinião
do povo canadiano, accrescentava respeitosamente o nobre Jord.
A nova Brunswick e a Nova Escocia ficavam com o seu conselho
~xecutivo, nomeado por eleição. O Cabo da Boa-Esperança teria
uma assembléa eleita POl' cinco annos, e um conselho por dez,
que s~ renovaria na metade em cada quinquenio. A' Australia ca
beria um conselho, cujos dous terços deviam ser nomeados pelo
povo e o resto designado pelo governador. Quanto á Nova·GaUel,
do Sul, far-se-ia o que seus habitantes quizessem. O honrado

ministro descreveu egualmente (} plano na parte relativa a Van
Diemen, Nova-Zelandia, Jamaica. Guyanna, etc., ele. Finalmente,
ei!; como lord J. Russ'JU eX~lUnha a dupla base, economico-poliLi
ca, da reforma: ( Em primeiro logar, vós podeis livremente com

«( prar ás colonias, ou a quem vos parecer, e as colonias podem
«( commerciar com quem aoharem melhor .... Em segundo logar,

«( conforme á politica que seguistes acerca das antigas posses
« sões da America do Norte, tereis por base do vosso proceder
«( introduzir e sustentar, quanto fór possivel, a liberdade politica
« tm todas as vossas colou'ias. I)

Acreditais, meu amigo, que o nobre lord occultasse o pensamen
to de ver um dia a prosperidade tirar do domínio inglez cada uina
dessas regiões florescentes pela liberdade que se lhes conce'deu?

Pelo contrario, eis o modo por que j1.preciou essa hypothese o
grande ministro; transcrevendo suas palavras, eu sinto o coração
animar-se e consolar-se, no espirito fraternal do evangelho, das
tristezas de nossa propria historia. « Sem duvida, eu prevejo, di
zia lord John Russell, com todos os bons espiritos, que algumas
de nossas calonias cresceráõ de tal fórma em população e em riqne
za que possam vir dizer-nos um dia: « Temos força bastante para

• sermos independentes da Inglaterra. O laço que a ella nos ,pran-
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«. de tornou-se Ollel'.OSO, e chegon o momento em CJ:n8, na melhor
(( amizade e em boa alliauça com a melropole, queremos fuullar a
« nossa independ'enciil.), ]!lu não aCl'edi lo que esse tempo esteja
muito pt'oximo} mas j.'AÇAMQS 'l'uno QU..I.NTO EM NÓ: COUBER A},'JM DE

TORNAL-AS APTAS PAllA SE GOVER ARE;\1 POR SI MESMA.. Demos-lhes
tant) qnanto fôr possivel a filcuhlade de dirigirem os seus pl'oprio~

negocias. 'Que ellas cres~am em nUmel\) e bem-e lar; E, SUCCEDA O

QUE SUCCEDEll, NÓS, cm oIos DESTE GRANDE IMPERIO, TERE;\lOS A CO:i

sOLAçIo DE DIZER QUE COXTRill um:; PARA. A FELICIDADE DO 1lUNDO.ll

Generosidade sublime! oloquencia admiravel !

Eis ahi o e pirito de justiça de que eu fallav11.. E é por isso que
as possessões inglezas, felizes como taes, segurús e pl'Otegidas pelo
nome inglez, niio macbirram 11. sua separação. Vêde o Canadá; pel'
marrece fiel, e, entretanto, os Estados-Uuidos são um vizinho 1iio
altl'ilclivo quanlo ambicioso. Si o pl'incipe de Galles percorre-o,
como á pouco, todo o paiz vem ao seu inconlro abençoa!' e ren
deI' homenagem ao futuro rei, ao illustre filbo da l'ainh:t "\ icloria.
Si levanta-se, como acabamos ele ver, o ameaço terrivól de goel'J'a
com os amel'icanos do norte, é justamente nos canadianos que o
governo inglez inconlt'a 11. maiot' adhcJsão, a maior pressa cm
fortiUcarem-se, em pl'eplU\tl'em os seus voluntarios, em elcl'endel' m
os seus portos e os seus I'ortes.

Tinba rusiio o conde de Montalembel'l : ba algumn. con. a de so
hre-naLul'HI nessn. nobl'l] supel'stição do direito. A jusliça não faz vic
timas, mesmo quando condcmn'l. A jusliça} porém, consolida a
paz, serenn. os adias do presen te, e desata docemeo te os nós das di
fficuldades futuras.

obre e grande politica roi e é n. tios íoglezes! Ainda ultima
mente, em 1858, não se viu, resgat[,do o privilegio da companhia
das Indias, o respetto com que, na novn. organisa~ii.o elo V:lslo im
pedo àsiatico, con agrou-se il mais plena autonomia da colonia
quanto aos negocias commerciaes, administrativo e politicas?

44
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Certamente, muitos de nossos estadistas ignoram o que se passa
no imperio britannico. Certamente não sabem que, além de todas
as regalias e direitos civis, como sejam o habeas-c01'pUS, o jGlga
mento no j UI'y, as franquezas industriaes e commerciaes, além des
sas faculdades que o acompanham por toda a parte e formam a es
sencia do cidadão inglez, elle possue ainda, nas mesmas colonias,
uma vasLa liberdade politica, o selfgovernrnent, o governo do paiz
palo paiz, o governo repl'esentativo. Comparai essa politica liberal
com o pensamento acanhado e receioso de nossa politica em rela
ção ás provin~ias.Estas não teem para o governo brazileiro a impol'
tancia que ao inglez inspiram as mesmas colonias. E é talvez por
que ignoram o caminho por onde vai o mundo, que os nossos es
tadistas teimam em fechar o Amazonas ao commercio unível' al,em
amarrar uma proviucia riquissima ao can'o pesado do egoismo,
da intolel'ancia, da timidez, da impotencia, da inercia do govel'no
centl'Cll.

Não, meu amigo! é tempo dos nossos mandarins mudarem de
politica. Ei:>"Sa ja está vista. Queremos novidade. E, si não sabem
ou não podem administrar o paiz com as ideas do paiz, si receiam
cabir nl) abysmo desviando-se das sendas batidas ba tres seculos,
desde o tempo d'EI-rei, nosso senhor, digam-o claramente para il
lustração do paiz.

Sois justo; acredito que não descobris nas minhas palavras a in
tenção, que repugna-me, de assoprar a discordia entre o norte e o
sul do imperio : ao contrario. Em primeiro lagar, o mais interes
sado na liberdade do norte, no seu progresso, no seu desinvolvi
mento, é justamente o sul. A riqueza de um não póde ser indirre
rente ao outro. Uma província que prospéra, acma com força sobre
todas as outras. O valie do Amazonas, que consome boje pequena
quantidade de café, consumirá, quando fór aberto, ao mundo, uma
quantidade mil vezes maiol' .Será um novo debouclté para os produc
Los do Río,de Minas,de S.Paulo, etc. Digo o mesmo do assucar.Vice-
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versa: a navegação livre do Amazonas quer dizer, n'um futuro pro
ximo, grande cultura de cereaes, de cacáu, etc., que se remetteráõ
para o sul em permuta do café e assucar. Em segundo lagar, re
conheço que agitam-se graves queixas nas provincia5. Rio Grande é
mal visto. Pará jaz esquecido. Pernambuco, Q leão do norte, ludi
briado. Mas, affirmo-vos, nenhum homem sensato póde acreditar
que essas provincias tenham o pensa.mento de rebeliar-se; seu in
teresse maior consiste em gozar de paz, e esta não existe no Brazil
sem a integridade da monarchia.

Entretanto, a prudencia recommenda que se não desprezem as
suas lamentações. Iniciem os ministros uma politica séria, e mos
trem, abrindo o Amazonas, qne ja não governa o Brazil o pensa
mento desconfiado e medroso do systema colonial transmittido de
nossos avós.

« O espirito público r.aminba (dizia O' Connell trovejando em
um meeting de Convent-Garden), como ü.s vagas poderosas do
oceano. O tyranno dos tempos a.ntigos mandou ás ondas que paras
sem, mas as ondas avançaram apezar da ordem e engoliram o
insensato que pretendia deter-lhes a marcha. Quanto a nós, não te
mos necessid Ide de er:golir os grandes senhores; contentar-nas-he
mos de molhar-lhes a planta dos pés. li

Eu tambem não pretendo abalar os fundamentos da sociedade:
sólto um grito de aviso, de animação ...

O Pará nos ouve; elIe sabe que nem todos os homens do sul
apoiam a politica japoneza que o separa do mundo. Use o' Pará de
seus direitos constitucionaes. Requeiram os povos, ou a. sua assem
bléa legislativa, ao parlamento nacional. A' sua petição arrojada ás
enmaras duvido que ousem responder com o silencio e muito menos
com uma negativa formal.

A justiça não é favor que ~isLribue-se, é um dever que ~ cum
pre.
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A consciencin do direito fortifica. O parlamento, !DeLI amigo, ne
ga!'á justiça ao Pará que, em quanto l'crmúla os seusdire.itos, apon
til com o dMó os Estudos-Unidos?

Vosso amig.o o

:\larço,27.

SOJ,lTARIO.

•
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SYNOPSE;- avegação directa a '!apor enLre o Brasil e os Estados-Unidos.
-Commercio mutuo, sua impol'lancia. Logar qne oecupa a União em
nosso mercado.- Transformação de no sa navegação costeira a vapor.
-Parallelos de subvenções.- TenLaLivl,ls para o esLabelecimento ele
nma linha entre ew-York e o Pará. Como as tem desanimado ogover
no brasileiro. -Transição

Meu caro arnigo.- Que é urgente Ullla mudança radical nas
ideas adI1)inistrativas, nas opiniões ecollomicas e no prooeder do
guverno central para com as provincias, creio têl-o indicado clara
menle nas cartas ante!'iores.

~ esse objecto in isti pal'a lllostrar O espirita retardnJo, clesj)on·
fiado, medroso e egoista da politit:a admÜ'avel que pl'etende, tran
cando o Amazonas, assegurar a fidelidade do Pará.

Isso leva-me a estuda!', ainda que ligeiramente, outra questão
connexa. Porque é que se fecha o valIe do Amazonas ao commer
cio do mundo? porque o governo do Rio de JaneÍl'o receia que
com a prosperidade se installe naquellas regiões o espirita de in
dependencia. Procede por egoismo e por medo. ão são, meu ami·
go, outros os motivos por que o governo se obstina em evitar tudo
quanto possa ligar o commercio do Imperio 'ao commercio dos Es
tados-Unidosda America do Norte.

Pretendo provar que, si a abertura do Amazonas é uma grande
medida, não ficará todavia completa sem o estabelecimento de uma
linha de vapores entre New-York e o Rio de Janeiro *.

OPará acha-se ás portas dos Estados-Uoidos. O vaUe do Ama-

* V. sobre esle mesmo êlssnmplo os esclarecimentos contidos no Ap
pendice Vil.
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zonas será o refugio natural de todos os emigrantes enropeus que
.ia uão encontrarem na California ou no Mississipi as antigas coo
condições de rapida prosperidade. A corrente da emigração supera
bundante refluirá para o Amawnas, e em breve sua' população
Jl:lUltiplic~r-se-ha espantosamente.

Além disso, a vastidão das relações commerciaes entre o Impe
rio e a Uni(io exigem hoje, como um novo elem~nto, de vida pal'a
Lodo elle, o eiStabelecimento da linha de vapores a que referi-me.

Tratemos do Pará em primeiro logar. Ja no exel'cicio de 1854
~5, o Pará recebêra por importação dos Estados-Unldos 1.117:639$,
e export~ra para o mesmo paiz 2.032:582$. 80 o lUo de Jane~l'o

Linha e telll com a União um commercio mais vasto. A importação
da Grã-Bretanha na mesma provincia era maior, porém a expol'
tação desta. para aquelle paiz era inferior nesse exercicio. O com
mercio lotal do Pará com os Estados-Unidos era' superior ao que a
mesma provincia fazia com quaesquer nações. No ultimo exerci
cio de que existem dados of'ficiaes, os algarismos, alguma cousa
mais elevadGs, conservam as mesmas proporções.

As relações entreo Pará e os Estados-Unidos são intimas. O que
deve-se, pçis, fazer? Contrariai-as? Contrariar a ordem estabeleci
da, a ordem natural das pousas? Ou deixal-as seguir o seu curso,
succeda o que succeder ? O Pará, repito, está a alguns dias de dis
tancia dos Estados-Upidos. Este paiz é o consumidor natural de
muitos dos productos da pl'Ovincia : quem poderá, pois, impune
mente impedir que se travem, se augmentem, se desinvolvam as
l'elações ja sp.bsistentes ?

Quanto ao Brazil em geral, o facto é o mesmo. No exercicio de
1844-45 a importação dos Estados-Unidos no 1mperio foi de cerca
de 5.500:000$,e a exportação para a republica demais de 9.000:000$
Era, depois da Grã-Bretanha, o paiz com que entretinhamos ne

gocio mais· aclivo.
No exercicio de 1854-55, isLo é, dentro de um decennio, a imo
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portação elevou-se a 7.072:793$ e a exportação subiu a 23.856:43iS:
isto é, ao duplo e mais metade. Ainda os Estados-Uuidos figuram
em segundo lagar.

Finalmente, esses valores, no exercicio de i859-60, depois de
cinco ;mnos, subiram, quanto á importação a i2.889:59i8, e á ex
portação a 3L857:8808.

N'uma palavra, os Estados-Unidos tem-se avançaâ.9 por tal mo
do sobre o nosso mercado, que so a Inglaterra snstenta a primazia
tradicional de que goza nel1e e qUi; todavia aqllelles Estado~ eslão
a disputar-lhe energicamente.

Emfim, o pavilhão americano, que faz todo esse commercio, é
além disso ointermediaria entre nós e outrasnações. A sua tonela
-gem, com etreito, so é excedida pela da Inglaterra.

Isto posto, pergunto: como é que, sendo lal a importancia de
nossas relações com a America do Norte. nos não communicamos
directamente com eUa, e so pelos paquetes europeus recebemos,
com a demora de 44 dias geral~ente, cartas, noticias e orden~,

que aliás podiam-se ter de New-York ao Rio denlro de 22 dias,
fazendo escalas?

E ha razões decisivas para que prosperem, em vez de diminui
rem, as nossas relações com os Estados-Unidos. Elias são alimen
tadas pelo interesse e necessidade reciprocas. De um lado, oBrazil
não produz, e por longos annos não virá a produzir sufl.iciente fa
rinha de trigo, e so os Estados-Unidos podem vender-lhe esse ge
nero de sua lavoura em tanta quantidade : ell~ representava com
etreito, em 1854-55, metade de toda a importação do mesmo plliz.
De outro, os Estados-Unidos carecem de muito café barato, e so o
Brasil o pode fornecer á sua população: e,na verdade, esse é o paiz
que mais compra o producto do ramo principal de nossa agricul
turl1. Por muito tempo haverá entre Rio Grande do Sul, Rio de
Janeiro e Pará, de um lado, e New-Orleans, Pbiladelphia e New-
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YOl'k, de outro, uma navegação tão activa como II que ('xiste de
longa data entre o Bl'azil e a Gl'ã-Bretanba. -

E não se pense que as cOfimunicaçàes a vapol' entre os portos do
Imperio e os da União sejam um negocio que af1'ecte exclu ivameu
te ao Pará. Ao conLral'io, o sul do Imperio é o pL'imeiro interessa
do nisso. O grande consumidor do seu café é o babitante das mar
gens do Mississipi, o oper<lrio de New-York, o-plantador da Flori
da, o mineiro da Cal ifOl'llia. E comprebende-se que, nestas cir
cumstancias, devam 03 nossos commerciantes receber pela Euro
pa as noticias dos Estados-Unidos? 03 homens praticas da cÔl'te
reconhecem claramente os inconvenientes dis o. Ordens demol'a
das, ignorancia do estado dos mel'cado , noticias atl'llzadas, anteci
pação dos negociantes ellropens, etc. ,são embaraços com que luctam
seíIl cessar. Si ha uma crise, si annnncia-se guel'l'a, como ha pou
co, o commel'Cio, á falta de noticias promptas, acautela-se, não ar
risca, mas reLrahe-se, receia comprometter-se, paralysam as tran
sacções, avultam as existencÍfls em deposito, dormem os capita~s.

Ultimamente, no principio do mez de fevereil'o, succedeu havel'
por muitos dias consecutivos 300.000 sacas de café e mais em ser.
São factos diarios, que desappareceriam em parte havendo
communicações l'egulares e directas com o gl'imde consumidor.

ão duvido affirmar com o nobre Sr. Tito Franco que, funccio
nando uma linha de Vil..I!0I'es entre New-Yorl e o Rio, mnlLiplicar
s~-iall1 espantosamente as nossas transacções com os Estudos
Unidos. Haja vis la o exemplo de Inglaterra. A nossa exporlação
para esse reino, depois de funccionar a companhia 1ransatlanüca,
augmentou em 1854 cerca de 1i> 0[0 sobl'e 1848, e 300010 em 1855,
como ponderava em um relataria ao congresso da União o Sr.
Flaglel', demonstrando as vanLagens do estabelecLmento da navc
gação'de que trato.

As duas linhas transatlanticas, ingleza e .franceza, que actual-
mente fazem as communicações entre o Brazil, o Rio da Prata e a
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Europa,são insufficientes. Servem aos nossos interesses na Europa,
mas não bastam para todas as nossas transacções no presente e no
futuro. Toda a parte septentrional da America do Sul e toda a
America do Norte acham-se para nós, na ausencia de communica
ções directas, a maior distancia do que a Russia. E, entretanto,
nos~o commercio com os Estados-Unidos é vastissimo, e,
aberto o Amazonas, -crescerá, desinvolvendo-se tambem com os
portos maritimos das repubicas ribeirinhas, com as Guyanas e
com as Antilhas.

Uma linha de vapores que, pat'tindo de New-York, viesse ter
ao Rio, com escala por diversos pOl'tos da União, por S. Thomaz,
pfJlo Pari, Pernambuco e Babia, seria de uu: alcance extl'aordina
rio. A ilha de S. Thomaz, nas pequenas Antilhas, é boje o 1'fYfl.de:

vaus das companhias que communicam o nOl'te da America com
a Europa, os Estados-Unidos com as Antilbas , as Antilhas entre
si e com o Mexico, com a America central, Nova-Granada, Vene
zuella e Guyanas. Assim, pois, a linha de que trato sería o meio
de pôr o Brazil em contacto com essa parte do mundo civllisado,
no bemispherio do norte e no seu continente; que para eUe não
existe quasi. Por meio de communicações regulares, desinvolve
riamos ahi o consumo de nossos productos e particularmente do
nosso café, que geralmente são levados a esses paizes pela via in
directa de New-Orleans ou das possessões inglezas do golfo do Me
xico. Estabelecida essa linha, toda a America achar-se-hia ligada
pelo oceano e pelos grandes rios. O Canadá e possessões do norte
inglezas com os Estados-Unidos, estes com as Antilbas, as Anti
lhas com o Mexico , o Mexico com as republicas vizinhas, estas
com o Bl'azil, e o Brazil com o Rio da Prata. Finalmente, por
meio dos vapol'es americanos Ilcal'iamos em contacto com o Paci
fico. Desse modo, tamberr., o valie de S. Lourenço prender-se-bia
ao do Mississipi, este ao do Orinoco, o do Orinoco ao do Amazo
nas, o do Amazonas ao do Rio da Prata.

45
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o Sr. Dr. Tito I"moco parecia dizeI' 110 seu di5c11rso ja cilada,
que a linba de vapores e?tre os Estados-Lnil1os e o Beazi) deve
tel' por extremo li mite o poeto elo Paeit. Sem dLlvida, ja seria 11 ma
gl'ande vantagem tocarem ahi os vapores ame,.icaoos,cuja corres
pondencia e noticias transportar-se-iam do Paeá ao Rio pelos pa
quete da Comp:ll1bia Bl'azileiea. Mas acredito qu um serviço
planejaelo assim não rôra completo, nem estaria ao ui\"e1 das ne
cessidades. Em primcü'o lagar', il Companbia Brasileira toca, e
deve tocar, em todos os portos pi incipôles eh nos. a co ta; sua
viagem é, pois, demorada paI' i so e porque seus navià nem
sempl:e sào bons. Emqu<tnto que, sahiDllo de S. Tbomaz, tocnnelo
no Pará em Pernambuco e no Rio, a Comp'll1hia Anlel'icana liga
ria mnito mais commoL1amente o ponlos extremos. A viagem elo
Pará ao Rio, nos paqueles da. Companbia Brasileira, consome, ler
mo Plédio, 17 dias; não c'cedel'ia de 10 em bons vapores ame
]'icanos. Em srgundo logul', as commnllicações clil'ectas com os
Estados-Unidos não são neces~al'ias somente ao vane do Amazonns;
o sul do Imperio, grande e quasi exeln.-;i 1'0 exportacloe de café, é o
que se acha em mais eslreiLo cJnl;~cto com aqnülle paiz, como
provam as estalisticas qll :teimu II JLUeei. Em teeceiro lagar', fi
nalmente, é preciso tmusigir com o meelo cio governo <lo Rio ele
Janeiro, que não ileixarilo Pará sozinho cm CO~ltacto com os Esla
dos-Uoidos.-

Permitti-Dle tratar agom de uma ic1ea orr"lata que eu já tin!Ja
,muunciac1o. Dice que, a meu ver, o pl'ivpcgio naeioml da cabota
gem, OD ,'aso pOI' anele cruel' qne o consiuel'omo , ' sobl'etuuo in
sllpporta"d .quantu á navegaçào a vapor. l!.;', com eITeiLo, nestll
justamente que a nossa üd'el'iol'idr,c1e torua-se m:tuil'esta, Mais qu e
todos proyu-o o exemplo da Companhia Dt'asileil'a ele paquetes a
vapor. Navios ronceil'Gs alguns, pequenos outros, mal tripolarJos,
mal cOlllmautluelos, sem asseio, sem pontualidade; pessima direc
Qão, ser iço sem regularidade, subvenção l'ortissilílu, fretes CiU'OS,
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larifas exorbitantes, taeti tiilo os rcsulLados de um grande mono
polio, que su ('_,islc por' hem qe alguns u.ccionistas c de alguns em
presarios, que so exis'e porque l1e~ste paiz frll ·tiOcam e '."lnrUiZilm
se todos os abuso. A Companhia Brasileira de paqueles ou ba de
Cll mprir' os seus contracto., ou b<1. ele liqnidar-se. \ i\'e b:t tu ntos
anelOS largamenle suhvencionadu, e caminha a passo de lartaruga.
Si o interesse do paiz, si o bem elas p!'ol'inciiJs vale iiI "'11 ma COIl-

~, é pI'eciso substiluü' Iur' um sCl'viçe) ";'piàu, comlllocllJ e mais
t'(lpclido o serviço demoraL1u, incofl]flJoL1u e com longos inle!'vallos
da companbia exi lente. Mas como? '0,';1 IlOs;;il'cll'el'uut1il' es:n
companhia ou ol'ganisaT outr:J. dentro do prliz? E' claro que lôra
isso perder lempo : daria no mesmu. O melhor empresa rio brazi
leiro, a melhor gerencia nacional luclal'á com oh laculos nntu
racs, superior'es ás suas forçlls, e qne lodo: pl'L1cec1em de nilo
ser o Br-azil II m.~ potenci,l naval, ua larga a.c ejJ~ão da paJaVl'iJ. ELi 50

comprebenrlo um meio erncaz L1e tcrmos bO;t c harala navegação li

vapor costeil'U : é o de abolit'-sc o pt'ivilcgio, llito nacioual, dôl ca
botagem, e cnlrega,'-sc aquella navegação n uma lIas companhias
Lstl'allgeit'as. A ll1('ll ver', nenhuma poderia fazer similbítnte sel'
viço com mais pro"eilOJ'eclprocô do que a linba de New-Yol'l ao
Rio de Juneil'O. E ei .. como: A companhia deveria Ler duas linhas
gentes, LI primeira ue Ncw-York a S, Thomaz, c a scgund;t desla
ilba ao Rio. Os pontos de escala na costa do Brazil ser'ium, para os
grandes vapores da segunda linha, Pa t'á, Pernambuco c Rio 50

men!..c. Mas cada nm desses portos de e cala dever-5e-ia consider"lI'
uma- estação, donde parti: cm, conl pi"C[ucnos inturvallos (de c1rz
em dez (lias pelo l11ono ), vapol'es IIH:nores para fazerem a cabota-.
gem entre o Pará e Pcc-nul1lbueo, entl'e PCI'l1é1mbúco e Rio. A na,. I

vegélção complelat'-.;e-ia para o sul até Montevideo (base de uossas
relações com o alto PamglJay, U\'llguay e Paraná), contraclando-se
isso com a mesma ou conl nma das c(:mpanhias transaLlanLicas.
Insisto cm julgar mais pruveito~o o conll'llcLo com a emprnsa ame-
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rican[l, porque a natureza dos interesses e a maior commodidade

dos fretes de seus navios e o preço de seus vapores concorreriam
para tornar as respectivas 'subvenções menos pesadas aos cofre8.

Não se diga que as nossas companhias de navegação a vapor estão
florescendo. Exceptuadas a do Amazonas, que percebe um subsidio
enorme e -lue não tem concurrente,e as do Rio Grande do Sul, por
circumstanci1s muito especiaes, todas as outras desfallecem, apezar
dos favores do Estado,. que os dispensa ás mãos cheias. A Com
panhia Brazileira, sobretudo, pésa muito sobre o orçamento; tira
lhe mil e oíto contos, e não está satisfeita I e queixa-se amarga
mente, e acaba pedindo largo emprestimo. Isso não tem logar.

Estabeleçamos ligeiramente algumas proporções. Vou citar al
garismos officiaes, transcriptos de documentos publicados no ex
cellenLe livro The Oeean Post (New-York, 1858, sego edic.), pelo

estimavel cavalheiro, u Sr. Dr. Th. Rainey, activo empresario da
companhia Fe?'?'y desta côrte.

O, goveruo inglez paga annualmenLe a West-lndia Royal Mail
E!aclcet Company .f 270.000. Essa companhia, como sabe-se, tem
duas liuhas : a do Brazil e a das Indias-Occidentaes. A linha do
Brazil, de Southampton a Buenos:Ayres, com escalas por Lisboa,
Madeira, Teneriffe, S. Vicente, Pernambuco,Babia, Rio de Janeiro
e Moutevidéo, apenas recebeu, quando foi inaugurada, uma sub
venção addicional de .f 30,000 (ou 300.0008\ proximamente). A
Companhia Brasileira recebe 1.008:0008, isto é, tres vezes e um
terço mais. Allegar-se-ha qUB a companhia ingleza so faz uma
viagem por mez? Mas as distancias que ella vence de Southampton

a Pernambuco'e as de Montevidéo a Buenos-AYl'es, distancias que
a nossa não atravessa, devem-se tambem ter em conta. Em rigor,
portanto, a empresa brazileira recebe um subsidio, pelo menos,
duas vezes e meia maior.

Tomarei outro exemplo. A Pacifie Steam Navigation Company,
que faz a navegação a vapor entre Panama e Valparaiso, com es.
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cala por tl'eze portos intermedios, com duas viagens redDndas por
mez, recebe desde 1.850 ~ 25.000 por anno, ou 250:000$. A nossa
companhia de paquetes, percorrendo uma distancia quasi egual,
com dous portos de escala menos e o mesmo numero de viagens,
recebe do Estado o quadl'uplo 11a subveJ:i~ão com que a outra se
sustenta.

OEstado paga, no Brazil 2.433:000$ ahnualmente á navegação a
vapor ao longo das costas e nos rios principaes, não contemplando
as pequenas subvenções especiaes que concedem as dillerentes pro
vincias. Com e-ssa enorme quantia mal sustentam-se as companhias
nacionaes, a saber: Brasileira de Paquetes,do Amazonas, do Para
guay,de S: Matheus, do Mucury, eBtre Caravellas e Maceió, entre
Maceió e Ceará, Rebocadora Sergipense, entre Maranhão e Ceará,
do Jequitinbonba, do Pa.rna'hyba, e a intermediaria entre o Rio e
Santa-Catharina. Os Estados-Unidos, porém, em 1.858, pagavam
Si.329.733, ou cêrca de 2.600:000g ás suas grandes linhas de Col
iin5, Bremen, Havre, Aspinwall, Pacifico, Havana e Vem-Cl'uz, a
lmportancia de cuj oserviço, em grande parte transal1antico,nãosup
porta comparação com o nosso exclusivamente costeiro ou fluvial.

Penso, portanto, que o unico meio de realisar uma economia
proveitosa para 03 contribuintes e tornar commodo o serviço da
navegação costeira a vapor, é o de celebrar-se com empresas es~

trangeiras um contracto sobre as bases que acima indiquei.
Deixemos de confiar exclusivamente em nossas forças nacionaes.

Tenhamos mais cosmopolitismo, meClos receio do estrangeiro, mu
demos de habitos, e convenÇ<:'1mos-nos de que,sem isso, a vida para
o brazileiro será sempre essa vegetação miseravel que nos traus
mittiram nossos avós e que nós prezamos, á maneira dos chins,
como si fôra o ideal da humanidade.

Invoquemos para isso o auxilio do nosso vizinho e nosso amigo
natural, o americano do norte, que tem o. maior interesse em
ligar-se estreitamente comnosco, em estabelecer pelo vapor e pelo
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telegrupho clectl'iü(l rela~ões (lircctas en Lro OS seus e OS nossos
portos.

ão é a primeira vez que demonstra-se no paiz ou fóra delle a
conveniencia e a urgencia da naYegação a vapor entre o Brazil
e os Estados-Unidos.

Varias jornaes americanos o a imprensa elo' Pará teem discutido
esse objecto. Ja citei o eloquente di 'curso elo Sr. deputado TiLo
Franco, na sessão de ,1860. Os Srs. Kielder e Fletcher, HudOeld e
DI'. Thomas Rainey hão deseavolvida u matel'ia em seus liveos ou
em memot'ias espcciaes.

A idea ja cntrou,demais,no cit'culo das operações praticas. Varias
americanos, entre o" qtiaes o mesmo Dr. B.ainey, di!'igiram, cm
1856, uma repre. enLação ao congresso dos Estados-Unidos, pe
dindo o subsidio de S'180.I)OO,pal'a o estabelecimento de uma !iuba
de paquetes 11 vapor entro N'ew-YDI k o Savannah nos Estado - ni
dos,e Pará ou' Maranhão no Bruzil,tocando nas ilhas do S. ThfJmaz
e Barbadas, em Demorara, e talvez tambem em outros logares.

Informam-me que, postet'iormente, antro empeesario tenLára
fazer o mesmo sceviço, mediante pequenas subvenções dos Estado '
Unidos, do Brazil, e da Dinamarca e Hollanda, em cujas possessões'
deveriam os paquetes locar.

Emfim) elevo accrescentar que o propl'io Sr. DI'. Rainey, no
mesmo intaito,o[fercceu á pl.'esidencia r10 Pará em 1855, e ao go
verno imperial em 1856, duas pl'OpOSlélS ou memorias. Pessoa fltl

torisada asseveron-me que o ~l'. DI'. Ralney não duvidaria esten
der o serviço <llé o Rio de Janeiro,si, além dos 360:000$ que espe
ra va do govel'Oo americltno,o Brazil garantisse-lbe apenas 100:000$
mais. Creio que não podel'Íl haveI' um negocio mai.s vantajoso.

Vem a proposito recordar um faclo. O Sr. Rego Barl'os, r.o rela
tOi'io com qne, em 15 de maio de 1855, passon a seu succe' or a
pl'esidencia do Pará, recommendou-lhe especi<llmellte ,: proposta
do Sr. Rainey, e ja o tinha feito com todo o inleresse ao governo
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central. E' de notar que (} Sr. l1ego ·Banos, homem de ideas pm
ticas e apaixonado, como quasi todos os seus comprovincianos, ue
melboramentos materiaes, é daqueJles que admiram o pl'Ogrestio
industrial dos I1stados-Unidos, nJo sc temem de suas tão exagel'a
das ambições, e desejam a abertura elo Amazonas ao commcrcio
universal. Quereis, porém, saber, ilieu amigo, a importuncia quc
o goverco ligou á representação do Sr'. Rego Barl'os? Nem pu]avl'il
se dice aresp ito nos relatarias dos minist.ros 'lU nn. folha orDcial,
que tmubem nada communicaram ao paiz acerca da egunda repre
sentação do Sr. Rainey. O vosso CORRElO MEltCA. "I'IL, por~LD, leyan
tau a lebre e de piu a astucia do governo, Em artigo de fundo,de 18
dc julho de 1855, lastimaveis que os relatarias dos estrangeiros c
imperio nada informassem a esse rcspeito, As palavras com que
concluieis o artigo tornavam salientc o mysterio do pl'occde.r do
governo. Isso causou impl'essào n càmmercio da côrte; merecia
uma resposta qualquer; entl'etanto o ministerioguardou-se bem de
daI-a pela folha ofücial ou no parlamentr.', que então funccionava.

São admiraveis os expedient% deste governo patriarchal que nos
dirige como lhe parece! Era seu dev'er, dever imperioso, desco
brir, fomentar, apressar, proteger a primeira emprcsa que pL'cten_
desse ligar o nos'so commcrcio com o dos Estados-Unidos. Mas
que! fuzjustamente o contrario, tmnca na gaveta as propostas que
se lhe dirigem neste sentido, esconde-as do parlamcnto, evita a dis
cussão, treme de medo ao ouvir o nome pavo.roso da republica do.
Estados-Unidos.

E ba de o povo soffrer, porque assim faz-se mister á t.ranqllilli
dade de espil'ito dos seus governadores?

Oque é, porém, esse paiz republicano que tanto tcnor inspil'U ás
imaginações dos nossos e_tadiíOlas?

E' o que dil'Íl cm cooclu~üo, na cal'ta seguinte, vosso amigo, o

I\'Iarço, 28.
SOLITAIUO.
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SYNOPSE ; - Actualidade moral do 13rasil. Virilidade dos Estados-Unidos.
Vantagens de comlllnuicações activas com est.e paiz. - Esboço do pensa
mento que tem presidiclo ás presentes cartas.- Projectos de lei sobre a
liberdade da cabotagem, cOlllmercio directo, navegação do Amazonas,
communicações com os Estados-Unidos e processo f13cal das alfandegas.
- l1ealisação das theses conslitucionaes, misssão dos homens novoS.
Despedida e protesto.

Me~ estimavel amigo.-Terminei a carta precedente, mostrando
que parece haver um plaço assentado de evitarmos o contacto com
os Estados-Unidos.. E' o que eu lamento por muitas razões.

Oestado moral do Brazil não é pouco afflicti1'0 para os corações
patrioLicos. Não pretendo denegrir systematicamente o meu paiz.
Desejo fallar a verdade. Julgo melhor a f/'anquezl'.., como meio de
con'ecção futura, do que a reserva e o disfaece que illudem o pre
sente e o eiubalam no engano.

A c.orrupção moeal do paiz é um vicio antigo. Nunca tivemos
verdadeira educação e habitas serias de familia. QUDnto á ed,ucação
pública, lembrarei que sahimos de subilo das trevas de um des
potismo chinez para a ardente claridade do governo livre. Sem
tradições que a sustentassem e dirigissem utilmente oseu emprego,
a liberdade tornou-se muita vez um meio mais de depravar os
'costllmes publicas e particulares, um inbtrumento de despotismo
administrativo, como pam o .liberto vadio ou inexperiente é ás
vezes uma calamidade a carta de alforria.

Quantos brasileiros temos visto nós erguer a fronte e consenal-a
altiva diante de Dens, do rei e do l?0vo? Vêde, meu amigo: si n,u
levanta mais alto a voz, si outro peofere algumas phrnses ene/'
gicas, qne ficam a grande distancia da linguagem vehemente dos
oradores e-dos ex-ministros 00) França, em Inglaterra, na Belgica,



na HoBanda, nu Dinamarca e na Ttalia, são pal'a logo reputados
doudos e consirlerados inimigos da lei.

A oratoria, neste paiz, deve ser e é uma. lisonja impertin&nte:
ou baveis ele applaudir á fleugma do orador, ou sereis anarcbista.
Não ha meio termo.

Dir-se-ia que o Brazil é uma terra habitada por milhões e mi
lhões de pretendentes a empregos e graças, cujo cofre é o talisman
do governo.

Neste paiz cum~ram-se, a dinheiro de conLado, e por uma La
beBa fixa, bonras e grandezns. Ha conetores para esse negocio,
como os ha para o de fundos publicas, de café, de fazendas..

Os bomens politicas pensam segundo o ll!omento, ftlllam e es
crevem segundo as suas posições relativas de desgostosos ou de
agraciados repletos. No primeiro caso, dizem ás vezes algumas
verdades; no segundo, esquecem·se do passado e cantam a palio
nodiu. Ha até uma rhetorica especial para as difOculdades: con
siste em denegrir os adversarias, e, na primeira inonção, cbamal·os
logo de anarcbistas. E' o meio de ppr a qualquel' fóra de combate.

Tal, por despeito, se mostra hoje um defensor zeloso das regalias
do parlamento, que :.1manbã, por satisfeito e porque rasgam·se·lhe
novas ambições, professa a irresponsabilidade legal do ministerio
por certos actos do govel'no e comhate o direito supremo de re·
volução.

VMe mais, meu amigo, vêlle C3sa classe da sociedade onJe 1'0

cl'nLam-se a magistratura, os e taoistas, os administradores, 1'01'
mando-se com um ensino bastal'do ~ nbstl'olcto e com uma educa
ção moralterrive1. VMe a depravação dos costumes, o espil'ito
inquieto c ambicioso, a ignorancia da mocielade. Notai a falta de
ideas praticas, de estudos positivos sobre o paiz.

An'alysai com impal'cialidade a altitude das camaras perante os
ministros, perante quaesquer' ministros, essa posição fOl'çada, sup.
plicante, diria quasi vergonhos~.
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E o que vale a justiça neste paiz? O que vale o pudor publico,?
Lêde essas gazetas dos ministerios. Estudai esses actos que lhi
surgem todos os dias, e todos os dias nos espantain.

A immoralidade é tradicional em nossa raça. Duerem que o paiz
prospere? Comecem pela base, comecem pelo cruzamento de raças.
Não vos cause estranheza esta excentricidade: não ba nada m~s
exacto.

Nossos males são muitos; porém o vel'dadeiro, o fundamental,'
consiste no nosso espirito timido, cbinez, preguiçoso, tardio, ini
migo da novidade, descançado e commodista.

E' preciso mudar de habitos, -é preciso pôr outra alma no corpo
do brazileiro. E en não conheço sinão um meio efl1caz para isso,
a saber: abl'Ír francamente as portas do imperio ao estrangeiro,
collocar o Brazil no mais eslt'eito contacto com as caças vil'Ís do
norte do globo, facilitar as communicações interiores e exteriores,
pI'omover a emigração germanica, ingleza e irlandeza, e promul
gar leis para a mais plena liberdade religiosa e industrial.

E' sob este pauto de vista, é por bl:'m do progresso, ou, antes, da
reforma moral do paiz, que eu desejo ardentemente as mais ra
pidas communicaçõlJs enlre o Brazil c os Estados-Unidos da. Ame
rica do Norte *.

A União norte-americana é o verdadeiro "endez-vous do mundo
civilisado; ali se incontram todos os vivos como no valle de Josa
pbat se bão de congregar todos os mortos. Nesse mundo em mi·
niatura vereis, á sombra da liberdade, a georgiana e o iudio civi
lisado, o iogl~z e o fl'ancez, o portuguez e o bespanbol, o irland'ez,

* Seja licito ao auclor commemorar aqui o liame do fallecido DI'. José
TeU Ferrão, professor na faculdade de S. Paulo entre os aunos de 1.856 e
60, que nunca cessava de communicar aos intimos o seu profundo en
thusiasmo pelos Estados-Unidos, aonde fizera a sua educação lil(eraria.
Ninguem estranhará esta 110menagem rendida, ainda que tarde, perante os
nossos amigos, ao nome sympaLhico e venerado do DI'. Fel'l'ão.

'"
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o allemão, o russo, e, sobretudo, o descendente dos bretões, o
yankee audaz, generoso, devorado de actividade, respirando a
dignidade pessoal como o A.pollo de Belvedere, infatigavel e forte,
nessa vida agitada e tumu1tuflsa das assembléas, dos meetings, dos
clubs, da imprensa, nessa viria vigorosa que unica vale a pena
viver, na phrase eloquente de Montalembert.

Sou um enthusiasta frenetico da Inglateà'a, mas so comprehendo
hem a grandeza deste povo quando contemplo a dn republica que
elIa fundou na Americn do Norte. Não basta que estudemos a In
glaterra; é preciso oonhecer os Estados-Unidos. E'· deste ultimo
paizj ustamen te que nos póde vir mais experiencia prática a bem
de nossa agricultura, de nossas' circumstancias economica~, que
teem com as da União a mais viva sin:ülbança.

A meu ver, o Brazil caminha para a sua regeneração moral e
economica tanto qunnto mais approxima-se da Inglaterm, da Alle
manha e dos Estados-Unidos. No meu cosmopolitismo, pois, entra
uma grande paI'te de interesse real pelo paiz, o verdadeiro patrio
tismo que eu conheço.

Queremos chegar á Emopa? Approximemo-nos dos Estudos-
.\

Unidos. E' o caminho mais perto essa linha curva.
Outros, porém, acreditam o contrario; e, imaginando que a

Amp.rica do I orte é a anarchia organisada, terrorizam-se, por amor
de nossas instituições, com a idea das relações de que trato. Eu
tambem sou monarchista, meu amigo; e julgo esse elemento de
governo tão necessario ao Brazil como a republica.é perfeitamente
adequada á constituição social, ás ideas e ás tradições da America
do Norte.

Oque póde offender a monarchia no Brazil é a prolongação da
miseria material e da depravação moral do paiz. Promovamos a sua
felicidade por esses dous lados differentes, mas harmonicos, e não
tenb.amos receio do espirita civilisador, democratico, evangelico,
humanitario e fraternal dos NOl'te-Americanos.
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Não, ali não se vive no seio da anarcbia; vive-se fÓl'a da tutela
administrativa e no gozo da maior liberdade pessoal. Esse é o gran
dioso aspecto que offerecem a republica e a sua ex-metropole.

Descancem os estadistas: o braúleiro não póde ser infiel ás ins
tituições juradas, e nem o genio da democracia, que boje governa
o mundo, é outra cousa mais que o espirita liberal de nossa cons
tituição.

O que estllu dizendo a proposito dos Estados·Unidos é o pensa
menlo fundamental que tem-me acompanbado nesta serie de car
tas. Si eUas tem certa barmonia de ideas, a devem a essa unidade
de vistas.

Eu comprebendo bem e faço justiçrt áquelles, cujrt ima.gina.:;ão
permanece fiel ás tradições de sua mocidade e procura ainda per
scrutar o mundo atravez das sombl'as que cercam o sol no occi
dente. Mas póde-se exigir dos moços boje que se não apaixonem
pela estreJIa radiante da demoeracia que se levanta, quando o astro
da edade-media desapparece no oc~aso ?...

Eis abi como eu tenbo reflectido sobre a sorLe do Brazil.
DeRaixo desse pensamento, manifestei-vos as minbas idéas

acerca de varias assumptos. Quasi ao terminar est;.l correspon
dencia, que so vossa obsequiosa aUenção podia te~ en Lretido, per
mitti-me percorrer ligeiramenLe cada uma das questões tratadas.

Oestudo, que primeiro emprebendi, foi a analyse do nosso pro
cesso administrativo, gracioso ou contenciQsc *. Creio ter assigna
lé'do as protelações, as delongns e os vexames resultantes do sy~

tema tradicional de informações multipliCüdas, e da falta de auto
nomia e inici51tiva em cada um dos chefes de serviço e espberas
administrativas: Occupei-me tambem da centralísação; mostrei
que era a consequencia e a companbeira do absolutismo, e estudei-a
sob tres pontos de vista: a regulamentação das industrias, a lei de

• carla I aV.
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22 de agosto de 1860, e o proteccion'ismo ; a concentração dos ne
gocios locaes; e a existencia no proprio c~ntro de entidades supe
riores que supprimem aliberdade eabsot'7em a vida dos dilferentes
circulos subalternos.

Não cessarei, meu amigo, oe insistir sollre essa mal.eria ; si fôr'a
possivel, volveria de novo ao assumpto, e completaria o que dice
então.

Houve particular'mente um ponto que eu desejaria tratar com
mais extensão: o proteccionismo. Fôra mister mostrar que na
realidade as nossas tarifas e regulamentos de alfandega estabele
cem direitos tão elevados sobre as mercadOl,ias estrangeiras, que
são alguns quasi restrictivos, e os demais protectores de industrias
que, aliás, si existem, não florescem no paiz.

Outro ponto não ficou bastante claro: é o que respeita á omni
potencia do fisco. Deveda eu ter patenteado a exageração fiscal, a
sua impopularidade conhecida, o gravame dos impostos, a multi
tiplicidade delles eD;l um paiz pobrissimo, e, emfim, o excesso de
formalidades e as delongas do respecti vo processo, desde o mais
simples~despacho nas alf1lnd~gas até o requerimento mais vulgar
no thesouro nacional.

Em compensação, porém, creio ter àesinvolvido o meu pe.nsa
mento a respeito das garantias á carreira administrativa, estabili
dade e Inaiores vantagens dos presidentes, reorganisação das se
cretarias de estado, alargamento das faculdades dos chefes de ser
viço, concessão aos presidentes do direito dr. nomear e-demiftir
maior numero de empregados gemes nas provincias, e do de pro··
cessar e julgar definitivamente, sem dependencia do centro, gran
de parte. dos negocios, actualidade das provincias, causas do seu
atrazo, seu desinvolvimento moral e instrucção elementar e se
cundaria, seu desinvolvimento material, estradas e receitas.

Em seguida, tive occasião de levantar o alarma eontra o ultrâ.
moptanismo neste paiz, tratando dos pro$ressos que Caz, dos re-
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ceios que inspira e da necessidade de vigiaI-o nos estabelecimen
tos religiosos de ensino "',

Como prefacio a um estudo, que desejava emprc:hender, acerca
das clas::.es miseraveis no Bra2.il, fiz algumas considerações sobre
a condição presente dos africanos livr.es e da historia elo trafico de
negros **. Era o meu proposilo estimular a execuçào do qireito
escripto acerca da emancipação obrigatoria, em prazo fixo, do
africano apprebendido j julgar da bediondez do trafico, de suas
consequencins mül'aes e economicas, do papel de Inglaterra nesse
poema lugubre e do proceder do Brazil.

Occupei-me, depois, das Ires questões em que absorvi-me ulti
mamente; a saber; das leis e do privilegio nacional da navegação
por cabotagem ***, da abertura do Amazonas **** , e das commu
nicações a vapor com os Estados-Uoidos *****.

Essas questões, intimamente ligadas, foram expostas com mais
largueza, altellta a importnncia prática dos seus resultados, Por
isso mesmo, permitti-me, em vez de um esboço ligeiro, formulaI'
em artigos as ideas expostas, como si redigisse um prcjecto de
lei.

De accordo com o que dice a proposito da navegação 'costeira,
posso escrever o seguinte;

Art 1..0 Os navios estrangeiros serão admittidos, em condições
identicas ás dos naciooaes, a fazer o serviço de transportes cos
teiros.

* Cartas Vi e VIL
"

** CarIas VIII a XI.

*** Cartas XII a LU.

**** Cartas XXII a XXVUI,

",*~*>jo Carta XXIX,
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§ 1.0 Dos portos de uma aos de outra provincia do imperio,
passados dous annos, a contar da publicação da lei que consagrar
est.e principio;

§ 2.° De porto a porto de uma mesma Drovincia, depois do ter
ceiro anno; .

§ 3.° De porto a porto dos rios e lagos abertos ao commercio
directo, findo egualmente o terceiro anno.

§ 4.· O transporte, porém, de colonos póde ser feito desde ja
entre quaesquer portos e lagares do imperio.

Art. 2. 0 Ficam desde ja abertos e babilitados para o commercio
directo de importação e eXportação, nas costas do imperio, os se
guintes portos:

Granja e Aracaty, no Ceará;
Macáo, no Rio Grande do Norte;
Mamanguape, na Parabyba ;

. Goyanna e Rio Formoso, em Pernambuco;
Penedo, em Alagôas ;
Caxoeira e Caravellas, na Babia ;
S. João da Barra, Macabé, Itaguahy, M~ngaratiba e Paraty,

no Rio de Janeiro.
Ubatuba e Iguape, em S. Paulo.
S. Francisco e Laguna, em Santa Catharina.
§ 1.0 O governo mandará procedel' a estudos sobre a pratica

gem de outros pOl'tos, que forem centros de mllnicipios poPUlOSllS,
afim de propôr a ~ua habilitação ao ao commel'cio externo.

§ 2.° As alfandegas, que abi se crearem, terão um pessoalin
feriar á menOl' das f:Xistentes, de cujos quadros tirar-se-bão os
respectivos empregados; nem com ellas far-se-ba despAza.de ius
tallação superior a 50:000S.

§ 3.0 As ditas alfandega!> se estabelecerão ou no centro das po
voações designadas, ou nas praias circumvizinbas, conforme fôr
mais conveniente.
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Art. 3. 0 Não haverá portos especiaes de in.portllção ou de ex
portação, nem privativos de certos, ramos de commercio.

Art. 4. 0 Para reputar-se brazileira uma embarcação, fIue osten
tar a bandeira nacional, bastam unicamente os seguintes requi
sitos:

I. Ser propriedade de brazileiro, embora não resida no impel'io,
e podendo ser co-proprietario qualquer estrangeiro.

II. Ser registrada nos tribunaes competentes como brazileira.
§ Lo Ficam expr9S.samente revogadas as disposições anteriores

sobre a nacionalidade dos capitães e mestres, 'e ~obl'e o numero de
estrangeiros que podjam pertencer á tripolação. Este numero será
d'ora em deante indefinido, e mal'cado a arbítrio dos proprietar,ios
ou armadores.

§ 2. 0 O registro não dependerá de nenhuma vistoria prévia,
que declare navegavel a embarcação.

Art. 5.0 As embarcações de longo curso ou de cabotagem não
estão sujeitt\S a matriculas e inscripções nas capitania~ de portos,
nem a vistorias as barcas de vapor, nem. os machinistas destas e
os piloros de quaesquer navios a exames e habilitações exigidos
pelos regulltmentos anteriores.

Art. 6. 0 Não se conceder~o premios.á industria de coI1strucção
naval, nem jamais se cobrarão direito~ dilferenciaes segundo a
nacionalidade dos navios.

Art. 7.0 Os pregos e cavilhas de ferro ou de cobre, as ancoras,
amarra!;l, cabos, mastros e ver,;as, lona, cobl'e para fJrro; cha
pas e vel'galhões de ferro, taboad:> de pinho, bronzes para amlll
jos internos 'dos navios, pagarão desde ja direitos de consumo
na ru;(ão de 1.0 %, calculando,se 0& mesmos dIreitos pelas taxas
da tarifa em vigor.

Art. 8.0 Ficam reduzidos á taxa uniforme de 2 0[0 os direitos
de meia-siza sobre a venda de embarcações brazileiras e os impos
tos sóbre a tl'ansferencia das estrangeiras para pl'opriedade nacio-
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nal , considel'undo-se isentas em amhos os caso'> quaesquer barcas
de vapor.

Art. 9.° Dous annos d-epois de publicada estalei, cobrar-se·ha
apenas uni: terço das taxas qne actualmente pagam os navios como
contribuições para as casa de caridad~ *,

* No di CUI'SO pl'ofel'ido a 25 de julho de 1.862, na camam dos de
putados (Appendice V), o aulol' expaz os fundam~nto das conclusões
largas contidas nesle pl'ojeclo de I'efol'ma com piela. -

Ahi mesmo leem-se as mzões que o moveram a subslituil' esse pl'lóljl'clo
pOI' um al'tigo addilil'o iÍ. lei UU ol'çamenlo do tl1eol' eglJinle:

« O govel'llo é aulol'isado pal'a aitel'nl' la ilisposiçõe vigentes ncel'ca
« da naregação de eabol:mem, pOl'miLlindo iÍ.s embal'ca .õ es estl'angeims
« fazer o s~I'viço de tl'an pOl'les cosleil'Os entl'e o~ P0l'tos do imperio em
« que Jl'lIlver all'andegas, pl'ol'ognndo pOI' mais tempo o favol'e Hnlel'iol'
It meule concedido, di pensan o as embal'cações bl'azileil'a cio limite
« pl'escl'ipto para o numero de ,e:lrangeil'os que podem pel'tencel' Ü ll'ipo
« laçi'ío e da exigenr.ia relativa ii nacionalidade dos capilã _ e mestre' ,
« e adoplando as pl'ovidencias regulamenlal'es que forem compaliveis eonl
« as cil'culllslaucias actuaes. ))

Assignavam os e al'ligo, olfel'ecido na sessão de 29 de julbo, além do
auto 1', os senhol'e' deputados: T. Olloni, Sarai 'a, F. Or.laviano, C. Otlo
ni, Saldanha i'Ial'inlJo, ,lo ó Bonifàcio, ~ral'linho Campos, Cal'rão, Felix
da Cunha, l'iJllo Lima , Fcrllande~. da Cunha, l'amnagu1Í , ~L Danlas, A.
Chaves, J. fadurcira, A. Flelll'j', Lima Duarle, Am,u'o da Siiveil'a, Leitão
da Cunba, Benjamin, Sen'a Cal'tleiro, ,UlJes Gon:;alves, Fonseca Vianna e
Fjalho.

Na sessão de 2 'de agosto foi o artigo apPl'ovado por grnnde maiol'ia de
m~L I -

O Sr. deplllado Carvalho Hei- 1inha lambem oll'crccido ol1ll'o, que con
siderou-se pl'ejudicado, concelJido 110S l nuos seguintes: « Fica o govC'l'
no <tuctol'isado a permilLir (IUC o' navios e trall!'eiro~, pl'ocedenles ele UIIl

porlo lambem estrangeiro, possam lranspo:'lal' lU rcadol'ias nncionaes ou
e tl'angeiras jil despa 'IIada' pal'a cOnStlmO, do pono dó sua enlrada ill'i
mitiva pal'a ontro pOI'lO do inipel'io em qne lenham ele descal'I'eaar Oll
carregal'. )) ,

O artigo appl'ovado constilue hoje os ~~ ú.", 5." e G," do ar!. 23 da
lei, n. 1.177, tle 9 de setembl'o ele 1862.

O tl'iumpho itlllllerlialo da tloctl'ina slrtenlaeJa pelo aulol' uemon Ira
bel1l q e a necessidade da reforma enlrúl'a na consciencia publica. A' im
prensa liberal cabem as honra C!e's tl'inlllpho. Abel'to o pal'lamenlo,
não ai)i\ndónul'am a cau a da liberdade' do commercio co leil'o os illu:ll'c
redactores do Corl'eio Mercantil, do DiaNa do n'io (onde leu-se llma bl'i
Ihante serie de artigos do. Sr. Quintino Bocayuva), e da Actualidade.

47



352 CARTA XXX

2fiPelo que toca á navegação do Amazonas, 'formularei o meu pen
samento no projecto seguinte:

Art. 1,0 Dous armos depois de publicada a pre5'enLe lei, o rio
Amazonas em todo o seu curso pelos dominios do imperio /lerá
abérto á navegação de todas as nações *.
,§ 1.0 Ogoverno celebrará tralad')s com as potencias ribeirinhas

para estender-se a mesma navegação até os respecli os LerrHorios.
§ 2. 0 Ficarão ao mesmo tempo egualmenJ;e abertos os rios To-

Pelo seu poderoso apoio moral, ao nobre SI'. mal'quez de Olinda, presi
dente do conselho, devemos render a mais respeitosa homenagem. A es
cola ecouomica-libel:al deve ao SI'. mal'quez grande parte de uma das suas
mais assignaladas victorias. A adhesão do nobre Sr. visconde Albuquer
que, ministro da fazenda, e a palavra calorosa dos nobres 51'S. marquez
de Abrantes e Cansansão de SinimIJú fizeram o r~sto, A esse respeito o
COl'reio Mm'cantil de 8 de agosto dice o seguinte: « Devemos tributar
áo governo e especialmente ao SI'. ministr'o de estrangeiros a mais deci
dida homenagem pela energia com que defendeu hontem as boas dou-
trinas economicas contra a escola proteccionista. J) •

Ás divergencias em outros assumptos nos não impedem de fazer este
pronunciamento. Si temos qneixas e estudàmos com pezar a hisloria da
politica do governo imperial, não desconhecemos o dever e a convenien
cia de applaudir sem reservas ao seu proceder sempre que se inspil'a nos
interesses do bem publico, e de apreciar a nova direcção que nos assump-
tos economicos o espirito do mesmo governo parece tomar. _

Para que essa tendencia se robusteça, bastam os conselhos e a infiuen
cia dos escl'iptores e oradores de pl'esLigio. E, por esta occa ião, depois
de haver mencionadQ todos os honrados 51'S. deputados que se dignaram
autorisar o projecto com os seus l'espeilaveis nomes, cabe lembrar aqui
os dos nobres 51'S. senadores, D. Manoel, Souza Franço, abuco e Candido
Baptista, cuja cooperação na respectiva camara foi mais que muito va
liosa.

Esta eslati~tica de nomes co'nsidel'ados so póde terminar com o do
brazileiro a quem perLen.ceu a iniciativa do movimento e o primeiro im
pulso da pl'opaganda : S. Ex. o 51'. Dr. J. F .Alves Branco Moniz Barreto.
(Dezembro, 1862'.)

* Este projecto fo~ submellido á deliberação da camara dos depu-tados.
Na sessão de 1.á de agosto ultimo, o autor requereu que se volasse so so
bre este artigo 1.., o que se fez, sendo sustentado por cerca de 30 votos
conlra mais de !lO. . ,
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cnntins, Xingú, Tapajós, Madeira e Rio-Negro, e outros quaesquer
que se frauquenrem, em virtude de tr-atado com os ribeirinhos.

§ 3.° Ficam hnbiliLad05 pal'a o commercio diL'ecto os portos de
Serpa i: Manáos, na provincirl tIo Amazonas; Cametá, Santarem e
Obidos, na do Pará.

§ 4.ó E' permiLlido aos navios estr~ngeiros fazer o tl'ansporte
de cabotagem entre quaesquel' portos dos ditos rios.

§ 5. 0 O governo creará alfa ndegas nos lagares indicados no
§ 30, á metIida que as reClamarem as necessidades' do com mercio'
excepto 11 de Manáos, que será i,nstituitIa logo, devendo todas ter
um pessoal infel'ior ao dr. lUenor dn.s existentes, de ,cujos quadros
sabirão os respectivos empregados.

Art. 2. 0 Nos tratados que se devem celebrar dUl'aQte os dous
a~lDos de que trata o artigo precedente regulal'-se-ha com a maior
frllnqueza a policial fluvial, a !lnlrada dos navios de guerra estl'án
geiros, e a cooperação das potencias l'ibeirinbas pnl'a ns explol'ações
e estudos sobre q valie do .Amazonas e seu :systema flu vial.

Art. 3. 0 As provi.!lcias do Pará e Amazonas constituirão uma
das grandes divisões militares .das forças de terra.

§ 1.0 O governo recommendará aos respectivos presidentes a
boa organisaçao dos corpos polipiaes dessas provincias, e pedÜ'á á
assernbléa geral os auxilias pecunial'Íos precisos pa~a constituir-se
essa força provincial de um modo con·veniente.

§ 2. 0 Haverá no Amazonas uma esiação naval, suppri'mida a do
Mm'anhão, na qual se empl'l'guem particularmente os vapol'es de
menor calado, alé que se orgauise uma flolilba de canhoneiras pro'
prias para a guerra lluvial e as e~plorações dos rios.

Art. 4.0 Ficam de~de ja babilitados para o commercio diL'ecto
os portos de ltaquí e S. BOJ'ja (sobre o UJ'uguay), Cuyabá e ViHa
Maria (sobre o Paraguay).

§ 1.0 E' tambem livre desde ia a cabotagem entre os respllctivos
portos desses e de todos os confluentes do Prata.
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§ 2.0 Nos portos da provilleia ele Matto-Grosso é livre de dil'eitos
a importasão de quaesquer mer'cadorias; e. nos da provincia do
Amazonas far-se-ha nos mesmos dirbitos um abatimento
de 30 °[0'

Ar!. 5.0~O goremo pl'ovid(JIlcÍilrá para que dentro de cinco
I . I

aTInas seja egua1 mente livre ás embal'ca~ões estl'allgeIrl:U; 11a vpgar
DOS seguintes rios:' Ilapicurú, DO Maranhão; Parnahyba, eutr e
essa e a provincia do Piauhy; PllI'aguassú, na Bama; e S" li'ran
cinco até onde for navegavel.

§ Lo O comme~cio dir'ecto so eJIduar-se-ha am no portos que
forem designados, e, por agora, no Penedo, ~obre o S. Francisco;
901 paxias, s.obre o Ilapicurú; cm Tbcresinu, sobre o Parnahyha ;
e cm Cachoeira, sobre o Paraguassú.

\

§ 2.0 A cabotagem entre os porto& e Jogares desses rios é per-
miLtida ás mesmas émbarcações estmngeiras 'sem lil1:Jitação al
guma.

Art. 6.0 Em geral permitte-se ao navio estl'angeiro o commel'
cio de' cabolugcm em todo o rio do imperio llavegaLlo por barcas
de "apor.

Al't. 7.°/0 governo contratará engenbeit'os prollssionaes llfl
Amarica do Norte ou na Eu:'opa para empl'ebenderem com outros
braziJeiros, a exploração e trabalhos que facilitem a navegação dos
rios das diJIerenLes provincias, estudarem ~o mesmo tempo. a di
.rpcção que deva.m ter as estradas geraes, tOluando por base das
linhas de, communicação a futul'a navegação lil're dos mesmos
rio, éxaminarern e applicarem os novos processós e melhoramen
tos dos transportes fluviaes, adoptados nos Estados-Unidos e ln
dostão.

Resumirei em poucas linhas o qne dice sobre a terceira das ur
Lin~as questões di cuLidas.

Art. 1." Conceder-se-ha o subsidio annual ató 200:000S t com
~anhia que realisur a navegação a vapor entre o Rio de Janeiro e .

'-
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New-York, com escala.por S. Thol11llz, Pará e Pernambuco, além
de outros portos que se conveucionarem *.

Art'. 2.° Terminado o prazo do contraio com a Companhia Bra.
zj]eira de Paquetes a vapor, ou ante, si isso for convencionado
mediante uma. indemnisação marcada pelo corpp legislativo} o go
verno ajustará com a empreza de que trata o artigo precedente, ou
com qualquer 'das compnnhias transaLlanticas, o serviço da nave·
gação a vapor costeira entre cadíl.ul11 elos seus portos de escala no
imperio e os mais importantes elo liloraL

§ 1.0 Esses portos serão, nlém dos em que tocam"actualmente
os paquetes da supradita Companhia Brazileira, mai:l os seguintes:
Parnahyha, Aracnjú, Victoria e Paranaguá.

§ 2.' Os vapores tocarãú tres vezes mensalmeute em cada um
desses portos.

§ 3.° O subsidio annua] para esse serviço não poderá' exceder
da metade elo que actualmente paga·se á mesma Companl:iia Brazi·
Ieira, isto é, ele 504:0005000.

§ 4.° , 'os contmtos estabeler,er-se-hão claramepte os onus e
muHas, e âefinir-se-hão precisamente ,os favores..ma das clau
sulas fará certo que o govel'no -imperial poduá empregar como
transportes de guerra, quando for preciso, os paquetes estrllngeiros
dessa navegação de cabotagem,

'" Este projecto tambem foi sujeito á camara tempomria. a sessão de
'l4 de ago to foi rejeitado o seu arligo 1° por ll7 votos cu~tl'a 42,

Emquanto se não reali a a navegação directa entre ofilO de Janeiro e'
NeIV-York, poder-se-ia pelo menos fazel'(lesde ja um ensaio modesto entre
o Pará, ultimo porto franco da nos a costa, e o da iUla 4e S. Thomaz, que,
lhe fica a trez ou quatro dias de viagem e é o porto de estação de varias
linha de paquetes. Esle ensaio devêm ser incumbido á Companhia do
Amazonas, que poderia fazer o serviço sem subsidio, porque ja o tem
dema iadamente grande, e pela facilidade que ha para eJla de empregaI',' .
no intel',allo das viagen redondas ao interior do rio, um dos seus pa
quetes de reserva: o qlle hojl1 ainda é mais ]Jraticavcl por Se haver sup
primido a linha de Tabat.inga a Naulu. (Dezembrol 1862.),

\ '

, ,

"
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A'lgumas oLser\ações, que anter'iormenle fiz, sobre os emba-
.raços procedentes dos regulamentos em vigor, impoem-me o dever
de formulaI-as tambem em artigos. Ellas prendem-se a todo o sys
tema de liberdade do commercio e de facilidades de communi·
cações internas e externas, «:llll que tenho insistido. EH-as:

Art. L o Os regulamentos da alfandega e mais disposições em
vigor serão reformados em ordem à facilit:lr-se e abreviar-se o
mais possivel o expediento dus negocios, part~cularmente no que
respeita aos despacbos-de consumo.

§ Unico. Ter-se-ha em vista, sobretudo, acabar com o processo
usual de informações multiplicadas e inuteis, com a concentração
dos negocios ort;linarios nas mezas dos inspectores, devendo os
chefes de cada subdivisão ou de cada serviço especial despachllrem
e resolverem- por si mesmos, e até vocalmente, os negocios do ex
pediente commum.

Art. ~.o O governo designará dous empregados habeis do mi
Disterio da fazenda, ou das alfandegas so~ente, afim de estudà·
rem nól. Inglaterra, e dep'ois nos Estados-Unidos; todas as facilida
des, commodidades e abreviaturas introduzidas no expediente e
serviço interno das respectivas alfandegas, sollicitando para isso
a permissão dos governos daquelles paizes.

§ 1.0 Além disso, nomeará uma com missão de tres membros,
que não spjam empregados das repartições de fazenda, com dous
ajudantes, funccionarios ou não desse ministel io, afim de proceder
na côrte a um inquerito sobre os vexames, formalidades inuteis,
e reforma ,dos processos adoptados em todo o systema vigente de
policia marítima nos portos e de fiscalisação nas alfandegas.

§ 2.0 Esta mesma com missão, precedendo convite, receberá os
depoimentos das casas importadoras, elos consignata1'Íos de navjos,
armadores, capitães de embarcações estrangeiras e particularmente
dos inglezes e americanos do norte, transcreveI· os-ha em appen-

1

dice e' j ulgal-os-ha no te~lo de seu relatorio, addicionando a e~te
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quanto for convenienté para Q cabal desempenho de sua
missAo.

§ 3.· Commissões identicas, compostas de empregados das al
fandegas e thesouratias de fazenda, funccionarão no Pará, Per
nambnco, Bahia e Rio Grande do Sul, devendo remetter os seus
trabalhos á da côrte, de que são consideradas subsidiarias.
, § 4.· Os trabalhos de todas essas commissões serão apresen

tados ao corpo legislativo, com o parecer e medidas propostas pelo
governe, dentro de dous annos.

§ 5." A despeza com gratificações, aj udas.de cl,lsto de viagem
e impreRsões nãõ poderá exceder do credito de 50:0008.

Art. FinaL As despezas exigidas para a rtali~açào de todos os pro
jectos anteriores serào compensadas pelas reducções que se fizerem
no funccionalismo, nas subvenções, nos creditas da co]onisaçào e
nas ve rbas extruO?'din'a1'ias e.eventuaes dos difI'erentes ministerios.

Sinto, meu amigo, que abusei de vossa paciencia. Perdoai-me.
Esta é a minha derradeira carta. O desempenho de outros deveres \ .
iD)põe-rne a necessidade de volver ao meu ermo e de terminar a

. present.e correspondencia.
Mas, fazendo '0, cabe-me agradecer-vos a franqueza completa,

as aLtenções e autoridado que vos dignastes prestar llOs meus mo
destos esc-riptos.

Esses obsequias desvanecem-me tanto quanto espero que sejam
um incentivo para que outros continuem a tarefa qU!l eu propu
nha-me completar, si não devesse acudir brevemente a encargos
indeclinaveis.

Ainda uma palavra mais. 'Não vos admire que possa o ermo
,despertaI' o gosto de estudos positivos. Estes parecem-me o consolo
unico que seja d;j,do ,aos espiritos enthusiastas e sinceramente
amigos <to paiz. E, depois, ja não temos di~cutido baslante a pa-

I litica diaria, as reviravoltas e as comedias dos ministerios e dos
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parlamentos? Faz se mistel' hoje satisfazer ás exigencias do espirita
publico juslamente aborrido das scenas estereis da politica pessoal.

Nem outro era o meu fim. Escrevi, é verdade, com certa energia
e algum arrebamento, ás veze~. Si o fiz, porém, não foi pal'a des
acreditar systematicamentn as instituições do meu ptliz ; foi para
aguilhoU!' a inercia, exigir a ~udança .de habitos inveterados e
abrÍl' caminhos novos, atl'llvez da espessura dos prejuizos, ás as-
pirações insaci.1Veis dos homens nqvos do paiz. '

O que queremos nós, com ell'e ito ?
Queremos, meu amigo, dar ás nossas glol<osn instiluições, á

nos a mage'tosa c nunca assás aberiçoada Con 'lituiçãO'do imperio,
uma base prática nas fraql1eza~ da::; indu tria., m liberdade indi
vidual, no es'püÚo de amprez;' particular, no alargamento do
commercio, na libel'Jade du lt'abalilo, na prosperidade das [1'0

vincias, na administmção ro.11, lIO de involvimenlo dos interesses
materiaes, na liberdade politica, religiosa e do ensino.

I

Não é so por ter adoptado uma (07'IW.l de gOVCl'DO, a repl'csen-
l3Liva, por ·ter consagrado 11m3 abstracção por lunis bella que seja;
que a Constituição merece os nossos aJ:plausos c impõe-se aU
nosso respeito. Ella deve seI' vcncrnda pelo. seculos, porque soube
fixar essa abstracção nns garantias da pel'son'llidade, na indcpen
dencia du inc1ustl'ia, no dil'()ilo de pl'0p'l'iecJade, na nu tanomia dos
municipiQs e dus provincias., no governo do paiz pejo paiz, na
alavanca do valo livre nas urn:lS e da censura livre pela imprensa.
na tolerancia de cultos, no limite do podeI' e na grandeza elo ci
dadão.

Foi a::sim que fi concebel'Um os chefes da assemhJéa conslituinlC',
os veneraveis redactllres do Projecto da Lei [1'undamen/:l'J.

A Constituição násceu uo povo: filhos do povo, nossa missão ó
dest uir as leis paras~tas que a enfcaquecem e a aml:lsquinh'lI11, esses
liames funestos com que os parLido.s atam-se mntuamenle .10 cal'co
do despotismo adminisLruLivo; é dar COl'pO e fÓI'mus visiveis ás

, ,
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tbeorias da ConstiLuir;ão, tomando-a cada vez mais util ao puvo
e mais l'espciLada pelo PO\'P,

Eh ahi, meu amigo, a nlarcha do presente: ui ducluclles que
ollsnrem dcsvial-u elo caminbo elo fnluro!

Seja eRle pl'otesto contra a incrci'l e n mesquinbez dos dias
ob~cl1ros de transição medl'O~a, que eslamGs atra"es~aJ1do, a pa
lavl'ôl com ql1E', ao despe,lir·se, aperta-vos a mau genel'osa o

OU'l'AIHO.

30 de. ll1al'~o : 18G2.

FIM.
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APPE~DICES.

A illllll~ll'ia llIauUrarIUI'l'il'a e as ladras IH'Oil'cll1t'<lS.

(I". C.lr.TA 11l. , PAG. 20.)

Enr.el'l'utla a 'xpo ição nacional, e lempo de pClI' cm evitlcnciil a lição
que c1ella I'c"ulla. As pc' oas ;Iinda ilS lJ1i1is convcncidas da primazia qUll
comp le iL a"l'iculLul'a no 13l'azil, imaginaram gc/',limenle que o r"pecLa
l:ulo da e"cola cnLl'ill havia dc ser nnm PI'(IWL clecÍ'Iril em f,LI'OI' ela 1I0s,a
,lpLidão 1I1i1llufacLul'r.il'a. TanLo I'nido ca!culado faz- COIl1 a installação da
I'ahl'ic:a II 1<1 is comll1nm ou 111ai . gl'OSSeiril; com lan Lo favor ãu I'cel'
hidos Laes e,tabelecim nLo' pelos pl'ejuizo' dc ind"penelencia e alforria
do e Irangciro, qne unico explora (é a palavra con agrada) O rccul', os
lIa(urae' do pai!.; tanlos estimulos, pol'venLura gene::o'os e sinr:cro:; ,
I" r:o lUllle dispell ar-lIlf?s e lanto Ü moda exigir-se do gove/'llo que n;tO
proLe"ll O" naciona s (ri uUlra. phra" , qn' rale um al'gnll1cllto); (anlo,
1i1l,t1l11enL~, pl'Ol:uru-se ,''wc :iil/' ou precipitar o de involl'imento illllns
(I'ial· do Ilrilzil, qne rlevel'-se-hia e, pel'ilr rCI' oa exposição ulIla órie im
portante de valio;us artefacto', Mas, ao cOlltl'al'io , nunea a I'ealidarle jus
tificou Ião pi lIaDlente a previ ões tla theol'ia, As falJl'ica no Rruzil siiú
11111 a<-:cidenle; a agl'icultma é a gl'allde, a v l'dadeil'a indu tria lIar:ionul :
quem o elemon lra ti -a exposicão. Com elreito , não qoero dizer quc,
amputando algumas ele nossas racllldades, Deus nos lenila condemnado a
er, iloje e sempre, simple.lUcnle agri u!tore , _"inguem, que tenha lido

o' artigo precedentes, rOl'mará es,a idea da' opiniüe nelles ellJittidas,
A lei snprema ela indn, triu é a lilJerdade, e ada qual póde (ornal'-se
nlallnracLlIreiro qualllto e CO/1I0 queil'u: ~() ii COIICUI'l'ClIcia Ila sua fur.a
irre iSlivel, COnll1l'le regular I: cOlldCl1lnal' o' l'apilaCS filie 'e de galTa
rem, Dcmai~, a proposito da' fabrica' de rerro, por exemplo, CII COII
rc spi e aCl'edilO que ellas podem viver de i mesmas e aló prO peral' elll
ulguma' localidade:;, abundunles da materia prima tão afastadas elo li
loral qne os pl'Ollncto ncllas l1lanlll'actnl'ildo sc.jam menO" cal'O qllc os
lle róra, encal'eeido pclo trall'pol'te. 1::' o que tem acontecido em i\liuas-
Gel'a s, aondc, p los me mos molil'os, o tearcs de algodão gro o poder-

• Este é um los artigos llullicados pelo aulor 110 Correio ,11~ra!lllil u pru
posito da recente expu içilo nacional.
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se-iam consel:val'_PQr muito tempo, si a abertura e maior commodidade
da comlTIUl1lcaçoes não li çeSSCill nos ullimos annos facilitado as re
rnr.ssas de [lrOdllctos . imilhantes do mcrcado da côrre.

Entrelanto, póde acollle(:er qne no allimo de llluitos outra convicção
lenha- e formado. A a cendencia de 11111 prejuízo alimentado rle. de o
berço, o das nliseJ'ias a que expõe-nos a no a nullidade manufaclurcira;
a imagem, que parece brilhanle, aviventada pelo calor dô palriotismo,
de lima rMe vai iegada tecida por inclio" e, por motivo mais forte ainda,
a rccordação ele um panno de algodão mineiro, qllasi egual a certas casi
mira, de CIIH\ oulr'ora v linm-'e QS melhores paLriola nos Lempos d'c
nO' as lulas pa sal'1as; a ascendc.ll(:ja de lal prejuízo e o prestigio de Laes
rccordações não e desvanecem em um dia, deante de uma prova unica,
e talvez cOln ella e eonsolidaram mellJor no espirito publico. Era a sim
room razão que MicheleL procnrava ler lIO 110111e01 do 1l1'esenLe as imprcs-
sões hereclilarias do homem do pas ado. .

Ora, Cll Jlão lenho r.scriplo sinão para combaler es a idéas, que
reputo disseminadas até entre pessoas da boa ociedade. Si despreza se
mos a oprortunidade, outra occasião não se ofl' I'eceria tUo fuvoravel.
Foi a exposição de Lonclre , cm 1851, como dice no primeiro artigo,
CIue pl't'cipilou as reforma commerciae ja emprcIJendidas CIU Inglaterl'a,
que elesmol'ali~ou o I'cgimcn prol1ilJitil"o do Continente, e qne provor,ou, '
JJOUCO depois, a série ele medidas por mcio das qual::s a mesma França
acalJa ele incelar o rcgímen da liberd<lcle.

Poderemo esperar o mesmo resul!ado.? não é faeil l)I'evel-o. lia muita
gente que, nãO quel'endo allendel' ÚS dilrcl'en~'ls, invoca um exemplo ame
ricauo, o dos E 'tado -Unido, aClllcle pl'evaleceu por vezes a pretensa lei
do auxilio ao lrabalho nacional contra a concurrencia eSlrangcira, o I'C
gimen 1(·oleclol'. j\)a , ('lU primei/'o Jogar, essa doc(l'jna não foi consagraria
na larifas sem rcclamações vch .menlcs dos consumidores do ui e do
oeste, qne delerminaram alflm a reforma liberal do SI'. \I'alker em 18116.
Depois, s i tal systema foi ali vcxalorio, o que não viria a seI' no Brazil,
cuja pl'ovincia mais rica não póde compelir, em abundancia de capiLaes,
em densidade de popula~~ão, em meio. de ll'ansporte e em nUlllero de
pes oas pl'ofis ionae , com o menor daquelles dos E lados-Unidos da
Amel'ica do 1'\ol'le conlJecillos pelo nome de Nova-Inglatena?

O bom senso ele alg1l11laS outl'as pOl·ncias amcl'ír.anas, em circumstan
cias economicas qLlasi ao nivel das no sas, devel'ia sel'vir ele aviso. O Chile,
aJiús melhor habitado, ohserl'a a le.i da libel'Clade commercial, que o mi
nistl'o elas finança. do Uruguay, o SI'. Villalba, fez tão bem prevalecer
na ullima I'eforma das alfandcgas do seu paiz.

10 governo hrazilcil'o, porém, ontro pensamento tem dominado. A'ta
rifa cle- IBM era não so protectora, taxando a qua i totalidade dos artigos
com dil'eilos de 30 a 40 "(., como decididamente pl'ohibilil'a, impondo
obre outros 60 e 80 °10'

·0 relatorio da fazenda de 1845 dizia-se abel'tamente que o flÓl da nova
paula em desviaI' ela agricultlll'a, industria ruinosa, para as lahricas e as
oJIicinas os capHaes brazileiros. O meio empregado era, pois, repellir ou
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enfl'aqnecer a conr.ul'I'enr.ia dos estrangeiros em proc1uctos, qlle ja e ob
tinham 011 se parles em obler denlro do paiz.

Ora, elepois ele lanlos annos de um imperio inconteslado, a l:onsequen
l:ia da larifa devia ser: 1", o decrescimento da imporlação do prodllclos
similares eslranO'eiros esmagados sob o Ie o do novos imposlos; 2", o
augmenlo mal'avilboso da producção nacional dos arligo repellidos, ali
o eSlabelecimento de muila omcina e fabricas nova. O primeiro faclO é
plenamente r.onleslado pelo dados om iaes. conhecidos d lodos: a im
porlação elos ultimas exercicios é mni elo dobro da realisada no d IBM
-li5, cm qne começou de l'igorar a larifa. O seguncJo eslá ao alcance
de lodo 'l lllUlldo. Uma ou oul ra oili 'ina lem-se fundado; Draro é que
e-as me ma ·U. tenlem-se por si, indepenelellle de auxilio pecuniarios
dos 'ofres prDvinciaes ou geraes, sem lolerias, ou sem requerer conslan
temenle impo iç:ões sohre o C' ·lrangCiro. 1\la eslava rC' el'l'ado á expo·ição
de 1861 demon Irar a inanitlacl' dos discul'sOS, muito sincero. porventura,
que pinlavam ao \'il'o a ahundancia e a felicidade pnblicas brolando por
t~ncanlo da tarifa de 18úll, COlTIO depois pbanla iou- e o ouro manando a
Uux do s ia fecnndo da lei de 22 (~e (lO'oslo de 1860, oulra varinha de
condão I'crida ele esleril idade na mão dos ma"os.

'ma revisla ligeira ria pal'lC\induslrÍiJi da exposi~~ão, fcila com impar
cialidade, convencC'riÍ do alrazo e da pequena irnporlancia de no;;sas fa-.
bricas. não 01. Iilnle os I'al'or~s de que gozam. E. por compçar, tomemos
um exemplo; seja o sino da faurira' elos ,I' . Florindo Gonçail'C' Corlho c
Filhos, .,ila na rua d S. Lourenço, de. Ia curll'. n. lIlt, e I'undada ha
tlIuilos anuas. A voz ,lrgenlina do. sinos desla labrica é illCjLle,Lionav I;
O trahalLo da fundição, egundo inlorl1lam-no , é balJilmenle dirigIdo.
las, pergunto, qual o movill1enlo desta oincina? o preço e a qualidade

dos pl'oduclos pod m l'ivali ar com o imp(Wlados da Europa? Si podem,
como é que lJilo lCUI ella alargado o seu circnlo, como se uão leem fundario
muitas oulras do mesmo genl'ro, uma vez que o jlroductor nar.ional não
paga as de. pezas rle frele. de uma, iagem lml'lsallantica, nem o onero o
direilo ele enlrada, a si1ber, 35 u/.. ? Direi oulro tania da le 'onras gralJ
de ,navalLa varias objeclos de cnlelaria cspo. LOs pelo f1r. i\larlins,
d la côrle; do ferro de ngommur fabricado em Caml)O~, pelo SI'. Lis
boa, elc. -Si a aguardente e o vinagre e lran"'eiros não pagassem lJOje
direito de consumo na razão de 55 "I" a primeira, li5 e 35 0/" o egunuo;
i a eOllculTcncia 1'0 se C'!l'cclim, lornava- e lllai apreciavcl cel'lamClIle

o desinvolvimenlo que vai lendo a prodnc .ão de ses liquido'. Agrada sem
duvida observai' il agllardellle remeltida pelo SI'..]0 é Faro, fabricanle Ião
di linclo, como é ilgriclllLor progre si la e illuslrado. :'ião IOl'llam- e diO'nos
de nwnos apreço o ai i'io e as velas C'xposlas na escola cenlral, e I'azem- e

0111' ludo credores de elogio os produutos da companhIa d Luz Slearica.
;\Jas as vela e o abão C'sLrangeiros, aliás tão geralmente con, umidos no
paiz, pagam direiLos equivalenles a 35 o/u.-L1a, por exemplo, lias ellins
de vario fabri anles; lodos sabem que e le são arl'igo bem lrabalIHldo
no paiz: favorece-os, porém, um direito de 35 % sobre o producto estran
geiro.
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o qu~ exi~le, pois, dc ndl1lil'llvel ue c tnl ou qual progl'Cs o d c algn ~

mas indusLria , quc vivcm ;'l cu'la do sacl'ifi io cio consumidor? Appal'c
'C'm, cCl'tamenle, objeclos henl fabl'icado ; ma es c, indicam pOI'V ·nLul'a

a cxi lcucia tle uma industria nacional capaz de flol'c cc I' c genemli ar-se,
ou Tio produclos j olados da peI'Se"CI'nnça, da inLelligencia, da fol'luoa ou
dc cil'cunslallcin e pecin' que favorecem a esle 011 lIqoelle faiJricanle '?

Os vidros JlI chapa, em lamina' ou em ol)l'ns qua quer pagam lam
hcm 35 "r", ~ão é esLe nm vel'llad 'iro pI' 'mio lançado em farol' do fabricanle
llacional'! Duas 1~1bl'icas desLa cÔl'l COlleOI'l"j'nl1l li exposição; o proclu
clos de nll1à s;1o c rUuneote mais apcl'fei oados que o, da oulra; mas
quem dcsconh ce qu o,; arligos expo Los não são de primeim qualidade,
ap Zill' dI) imposto prolectol'? 88..;a' fabricas nUo podcm cnclWl' o mercado
e ntisfaz I' pll'nalllCnle a procura, ~cgundo o iIIusll'ado relalor da com
mi; Uo rcvi'OI'il da tarifa de 18ÍlÍl, que escrevia sobre informa ões officiae ,
as fahl'icas de \'idl'{l' nada fornec 111 li' pl'Ul'incins. Qne.m orrl'e, pois? ()
r:r)l1sUlllitlor em geral, qne paga o' 35 010 arranr.ado ao importador ClStral1
gC'iro pelo lIlP 0\11'0. Ora, o consumidor é o pllblieo ; e é ;~ sorte rio pn
blico, dizia J3aslial, ' não lJ interesse de te ou da [uelle falJl'icanle, que
devI' ]JI'eocnpal'-nos,-O mc mo r:lcio inio é applicavel ao' tecidos (le al
godilo, l'l'pl'csentados por al~nmils amo tras remellielas da' fabrica (lo nio
de Janeiro da Baltia, e. do teare espalhados por 'tina, pelo Cearú e
llull'as provincias. As fal)('icas não medram; e Icem dependido á veze,
de auxilio dos cofre. Os tearcs redllzem-se e de~apparecem torlo' os
din~. Em Iodo o caso, 6 cerlo CJne e:sa indnsLria não sll!Jsi:liria IIlTI 1110,

J1Ielllo SI'Il1 o' dircito" proteclOl'c de 35 010 'obl'e os I 'ciclo u roupas,
sendo que ,dO'umas llesta', ali;'ls clo u o mais comOlllm, COlllO verelllos
depois, pa''''a 11 I Iloje 4,5 °10. E r preciso nol.nl' CJn', i o Dnt 'il podesse scr
um paiz mannfaelureiro, as-- fahrica de algod;10 leriam prosperado aqui
vanLiljosam ntt', Com em~ito,.ia xistial1l nl"t1ma~ ao t I1IpO do all'ara d ;1
dejaneil'o de1785, qllc retlllzin-as ao Lecidos somenle ele fazendils gros a'
pr pl'ias pal'it o re lnario dos neO'l'os e o enl'al'clamelllo de obiecto . COIll o
alvará do 1° tle abril de J808, c[ll'~ Je~'anlon a prolJiblli.,ão do anterior,
ouLras falu'kns Ilascerarn, A aherlura elos pOI'Los, pOl'élll, o alargam nlo
,lo cOllllllcl'ci com loglaterra, o dcsinvolvimenlo ele eommllnica~'õe in
Icl'ÍOl'es outras ('ir 11m tancias cOlltrihuil'ilm para embaraçar as fabricas
nacionae", que, nUo ob 'lanle a proLe 'Cão, não poderam nem potlem pros
p rar. E, entretanto, paguc o povo um imposto vcxalorio para, 11 lelltal'
, r por algun. anno mais I"sle ou aqul'lIe fa])ril,;antC', de cujo infol'lunio nflO
tem cerlame'nte eulpa.

Como sempre tem aconlecitlo, e, mai do que em parle alguma, no
I3razi1 lião podia Cl'cal' r:lizc a indu Lria mallufacturcil'a ]Jelo ,tll~ilio mill'il
"ilhoso da' larifas, A de 1811Li, <'01110 "é-se agOnt, foi impolente. Dir-:r
]la qne ella foi timirla Da pro[l'cção, fraca nas disposi,ões e por isso e.'
1L'l'il no' resuILnd08 ? i\losll'al'Gi o contl'ario,

F, Li t Llemon'trou, em relaçUo á l\llemanlw, (IUC, quando para na'cC'r
uma industria preci a de um direilo proteclor de 40 a 60 °ln, e, para sus'
tentar-se, .rIo de 20 a 30 °[0, faltam no paiz as condições natUl'aes para a
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('xi tencia normal l[pssa industria. Si ella J'ÔI' lransplanlad:l para alli, ne
rrssilill'l\ das tarifas, r.omo das eslufas a ilor exolica. Ora, na .\Illel'ica do
Sul, no Brazi\ e. pecialnlr'nle, e' a I'('rdad \ ainda mai pal,J[I\'cl. O i11l
pOSIO de 30 "I" elel'a sobremodo o preço do ohjeclo c Il'angciro; i a i so
rcunil'llJos aS despezas do tl'an porLe dos porlos de Inglate/'I'a ou França
para o Bl'llzil, muito maiores do que a que se fazem para o Ballico, a ob
servação de Lisl loma-se ainda mais grave. .\ expel'iencia, com efl' i
lo, tcm ensinado que a taxa elos direitos de con umo deve ser uxadamuilo
ólquem daqnelle limite, que é o (;omeço 110 imposlo pl'ohibiLi 'o, Em 1853,
Sir Gladslone, ministro da fazelJd~, pl'OpOZ á camal'a do eommuus a ce
lebre reforma de tarifas, cuja bases eram: i", xlinguir quanto po 'ivl'1
I! direitos a(/ ralol'l'm, I'i-to como lloem em jogo o al'bitrio dos fnnccio
uMio. que devem pl'eci-al-os; 2" , laxas-l1xas, lU! 1'cctio de 10 UI", sobre ,IS
OiJjl' 'to. manufactul'aelos, O palriolismo, IJ<ll'agtwyo ou japoli z, que ac
tuou obre a larifa'dc i8úl1,não.'0 e 'pa1l1011 abundaJltemenle os direitos de
30 p úO "I",como ainda ulJiu alé 80°1,,; e,si as rei' I'ma ]lo It'l'iorcs conUf'llI
Jlannu eles ultimos, ao menos re peitaram cm grande parle os primeiro~.

E, na verelaclc:, a 'tal'iI'a lle IBM continha 2.1I1 G artigos; t', desles,
2.2lt:J soll'l'iam laxas na razlio de ao "lu' Para su 'Ielllal' ull1a exol'bilancia
semelhante, J'ez-~e e profes (lll-Se ulDa theoria economica c pecial. Dizia
se, por exemplo, qUf\ a falta de pl'otl'Cçã.o ú manufacturas impedia o
desilll'o!l'illlento rio lrabalho lil'l'C'; quando l' certo que ii coneul'I'f'n~ia

do hl'a~o escl'al'o, fOl'lleejcl0 pelo Iranco, é qL1l~ conll'al'ial'a aquellC', Allp
l!aviI-se qlle as milnllfaeluras exel'cerialll uma infiul'lleia l'el'l1l1di. SilUH so
hl'C' o augnlento da população; e nilo l' altendia ii l'lllleza do no so clima,
qnn não IlPrlllille <,s grandes agglomel'a,ões lle homen' nus ridad'!s (' S':
l'ill'ol'e" () II'abalho',JI1ai- hygienico do call1Jlo.

Certo, não devel'iamos nem podel'illll/o nunca desprezaI' ou repellil' a
industria manllfaCIUl'eil'u, si ella pude se nxar-se nOI'l11alm nle no Bl'ilzil.
Ha al"umas 'Ja hI'Íca e olficiua, que em lodo o ea o possuiríamos, 011 1'01'
llue ejam indi 'pt n aI eis á vidu, COlIJO a padaria, on )lol'qne andem sempl'e
ligadas ú agl'icultll1'a, como sejam as do, felTeil'o, carrocriro, ele.
E' pl'eciso, porem, conl'il' fJue um ]lOVO 50 6 wanuJ'aclul' il'o quantlo
lrm gl'íllllln uC'Dsidaele ele população, quando pó ue abuudante llleio
de tl'an porte, quando póde applicul' a !',i da divisã.o elo lrabalho á agl'i
cull ma destarando-a o muis possivel dos processos lllanufactlll'riros; as
sim ;l Inglaterl'ü, verdadpil'a oIficina do lUundo. Nfls-a ""'allde ilha me ma,
oh-erva () SI', l\!olintll'i, algull. dislrictos 'e "eem mais cobrl'los de fahl'i
cas do que outrOS: tal é o Lancasltil'e, aonde as condiçÕe. acima illcli
eada~ l'eali am- e de UIlI 1Il0do mais 'onlpleto, E' {J que lambem n'rifiea
se a I'e peito do, d parlamentos do norte em Fl'ança, e elos E la(lo da
,"ol'a-Inglaterra na Americil Scptenl ríonal ; ó o que tambem poderú 11111 el ia
ilroolecel' com o Hio de ,Janeiro. no llrazil.

A protecção 11ã.O pas'a de um torl1lento iouli/ ,101Hle nilo exdeLll eon
(lições proprias para floresceI' a indlrlria protegida; e, qnando mesmo
existam, r, melllol' confiar da liberclade e da concUl'l't'ncia o encargo que
se alil'u sobre a lei,
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Esla .Ó a revolução operada nos llleorias economicas pelos ft'ee-ll'adel's
da liga ingle.za conll'a as leis ceI' aes. 'ó lemos colhido o fl'uclo amargo
<10 desprezo que lhes volamos. Depois de lanlos sacrificios, olha-se em
del'l'cdol, e não se vê nada (IUC tU,idca de um desinvoll'imenlo il1cln lriai
som'ivel siquCl'. 'em ao menos parece fil'me a tcndcneia, que manife lon,
se uma vez, para a doCll'ina vel'dar! il'n. Exemplo: para pl'Olt'ger as no sas
pobres salina, impunham-se onlr'ol'a 160 1'5. sobre cada alCJlleire de sal
e lrangeil'o. Ore ultado foi eleci 'ivo : elevou-se excessivamente o preço do
sal, no inlerior oiJrelllllo, com grave damno para a xHI'ClUcada.. pHra as
pescarias e lorlas as induSlrias cm que o sal enlra como rnalel'ia prima.
Isso delel'minou a abOlição do imposlo. O que. uccede, por~lll? um illnsll'c
depulado pl'opunlla na nllima se- ão o re [abeIecimenlo do mesmo d~l'eilo,

ainda por amor das salinas nacion:1es.
í\ão é so o contrabundo que as tarifas protectoras fomenlam onll'a os

inlere ses do fisco. Elias acal'l'elam o inconvc!liente mais grave de alinlen
tarem um e lado c1e cou as fiClicio, tle carregarem rom o peso do imposto
sobre o collo vergado ela v rdadril'a indn (ria nac'ional, a agriclllLnra. A
larifn de IBM devi, resll'ingir' o consumo; e., r.om en'eilo comparado o pe
riodo de 1839 a IBM com o de IBM a 18li9, notoll-se que no -egnndo
dimiolliu a importação cerca d-e ú,8 Ui" ainda qlie a renda se honvc. e
el vado.

e governo preoccupou-se lanlo nessa épocn do futllro manllfaclureil'o
do n""zil que um decreto de B de agosto de 'l8li6 isentava de dil'eilos,
por dez anilO, os prodllcto das fabricas de algodão do Imperio.

Com lal exemplo, as provincias eommetterall1 verdádeiras extl'Uvagall
cias. Segundo o relatorio, a que lanlas I'ezc: nos tcmos referido, existiam,
em 1853, laxns parlíClllal'es na enlradn e sahida do. producloS nacionaes,
com o fim de proteger-se lal ou lal indllstria fabril de nma provincia e
presenal-a dos pl'OdUC.los similares das outras. Esse erél o rim da lei de
Pernambuco obre a entrada do sabão fabricado nas dcmai provincias;
e da qu na l3allia creOll uma taxa addicional de exportação sobre os \"0
Illnles que tivessem involtorio de fazenda que não fosse o tecido preparado
nas fabricas dnquella parte do rmperio.

Apezar da experiencia, porém, não condemnou-se o pensamenlo domi
nante na tarifa de 18M, aliás lão cabalmente confutado pelo di tincto
economi la qlle promoveu a reforma de 1857 e prollllllgoll, como milli'tro,
a de 1860. Vt'rdade Ó qlle, por nma incoll~eqllencia in xplicareJ, no scn
imporlanle lrabalho de 1853, ja elle prOpll!lLJa c!nl'(lme'nlc llm direito Pi'O
fectol' de 30. 010 w1Jre os ohjectos seguilllc_ de uso commulII do poro, Ill
yocando o prelexto de ja se fabric'lrem eguaes no paiz :

Colcha, coberlores ordinarios e xerga ele algodão;
Saccos da me ma malerin, grossarias ou canhamaço;
T 'cidos grossos de algodão.
A rl'forma de 1857 foi, cerlamenle, mais liberal em favor do- genel'Os

alimenlici(ls, das mUlel'ias prima e das m;lcltinas. A laxa proleclora,
})orém, é a me ma ja existenle; e, como a esse respeilo aquella pouco dilfere
da larifa vigenle, p~sso occupar-llle desta com especialieladc.
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No I'clatorio lido ús camal'as em maio de 18GO, o SI'. cODscll1eil'o Ferraz
dizia: (( .... As taxas (da tal'ifa de 1857) si nan se (01'll([l'al1l lJl'ohibitiva ,
liminu:imm 1'01' certo (t importaçao ou convidam e excitam o conlrnhando ))

D'ahi il necessiclade de rever a tarifa. Essa"s palavras annuuciavum uma
refOl'llla satisfactoria.

:\Ias, o que é a tarifa que baixou com o decreto de 3 de no\'cmbro de
1.860 ?

O actual SI'. ministro da faz('ntla pretendem 1110 traI' as vantagen do
acto de seu antccessor. 'ão pretendo negar, corno aml'ma o SI'. Paranhos,
clue a tarifa melhorasse o systemil de arrecadação a cargo das alfandegas.
A minha questão é outl a. E' o proprio SI'. minf tI'O quem amrma que a
nova tarifa ntio clesam1'u7'Olt as il1dl1 Irias nacionae." prod u toms dc artigos
similare da importação estrangeira; que para is o (oram mantidas as ta
xas dos direitos de con 111111110 da d 1857, sendo de 30 "I" a mais geral; c
'1'ecli/icaeltt.~ lJam mais as ba e' sobre qlle se tinbam calr'ulado us taxas
esp cif]cadas de alguns artigo, etc. E, comquanto o Sr. ministro pl'ocure
desfazer com oulras'o múo elI ito dessas palavras, apressando-se em
declarar qne a nova tarifa não (Jl'ara o consumidor, nem eXJ('lun totln a
conclll'rencia, eu tomo a liberdade de acreditar antes na força das primei
ras phl'ases.

Antes de ludo é de notar que, por "irtude da lei de 27 de :etem1.Jro
de 1860, creou-se um direito atldicional de 5 °1" sobre os d<,signados na
tarifa, com as l'ec1ucçõ.es a 2 "lo c excepções, a re peito de pOlll-:Ob artigos
nlarcados nas tabellas B e C. Depois, torno a lembrar a opinião de List,
quc considera prolectora toda a tax,l superior a 20 "I .. e probibitíva a de
tiO por dianle; a im como o11se1'\'o novamente que, segundo Sir Gladstone,
os dil'eilos de importação lião de\"eriam snbir além de 10 por cento. A isso
ajulltei que, cm nosso ]Juiz, os freIes agO'l'avam u questão, sendo cvidente
ql1 lIavegar de Fl'ança para lnglat rra, ou de InglaLerru para os portos do
13allico, não é Ollil:smo que llavegal' de Livcrpool para o L1io e caminhar
depoi para o serlao.

Entretanto, o direito de 30 "!", ql1asi como na de 1811ú, enche as r.o
lunmas de nos a tarifa.

Apontarei alguns exemplos cóm analogia ús industrias estalJclecidas
no paiz. Os r.liapéos, de qualquer qnalidade, estão sujeitos a taxas equi
valente a30 010; os de sol com enfeites, cabos de marf]m, tc., paO'am mais.
-Soltrem as me. mas taxa os colchões; 05 scllins e sellas, não inclui
dos o arreios; as \"elas, menos as de stearina nj 'itas a 1I0 "'" ; o
fumo seja em folha, charuto, cigarro, etc., e que aliús pagava oulr'ora
60 "/,,; os babús de madeira, mesmo orc1inarios; e os vidros em
cbapas ou lalllinas e em ol1ras.-O ferro em Jingoados, barra, arco,:, \'el'
guinha, isto é, como matcria prima, paga 10 "{" ; JIlas estú obriga
do a 30 "/0 em obras quaesquer. Exc ptuam-se: os barcos ou va
sos miudos de feno, ou peça paTa cJles c para edificação. sujeitos a
10 "I. ael valol'em ; as chapas abcrtas a buril pal'a eslampal'ia, sujl'ilas
li taxas na razão de 10"1.; as rolhas de Flmldres em laminas na
razão de 20 "'u; letras, typos, emblema , etc., idem; torradorcs

49
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par'a farinha, que pagam 10 %, deviam ser isentos de direitos, bem
como os de café, obrigados a 30 0/". - As cadeiras de madeira em
geral, pagão úO % ; e, com encosto de palhinha (menos as de ba-
lanço e de abrir e rechar), mais 30 %, ou 70 %. Eguaes taxas af
feclam as camas com a mesma distincção quanto á palhinha, e as
mesas e lavatorios. Os direitos são ainda mais pesados, quando o objecto
é de luxo.- O algodão em fio, para tecer, paga 10 %. Em tecidos,
porém, 30 %. Em roupas, 30 % em geral; mas a taxa sóbe a ltO %,

sendo calças, camisas, capas, ceroulas, chambres, collarinhos, colle
les, fronhas, jaquetas, paletots, peitos e punhos de camisas, saias
e anagoas. Os direitos sobem, segundo o tecido ou a roupa contive
rem mais ou menos lã e linho, até 10 %, e mais on menos seda até
30 %, acima daqnellas taxas.- As mesmas bases prevaleceram a res
peito da lã e do linho.- Antes de ii' adeante, observemos que é sin
gular que os direitos de 30 e úO % sobre os tecidos e roupas de
linho, lã e algodão, e desle sobretudo, objectos do uso commum, sejam
os mesmos com pequena dilferénça,que em geral pagam as sedas, artigos
de luxo.-Finalmente, o calçado, que, pela tarifa de 18M' pagava a exor
bilancia de 80 %, aitlda ficou sujeito a taxas na razão de ltO %,

que se cobram acl valorem nos chapins e chiuellas de dansa,etc.Os sapa
tos em cortes e os de )JOITacba pagam 30 %.

Alem disso, como acima referi, todos eSses objectos pagam mais 5 %

addicionaes. Exceptuam-se, porém, entre os artefactos de algodãO,
as gangas, o panno de algodão e os riscados: entre os de lã, as baetas e
baetões; o linlw e a seda como materias primas; e, emfim, d'enlre os
artigos (le ferro, os tonadores para fal'inha.

Em revista ligeira parece-me qu.e confirma plenamente as minhas pro
posições e não deixa duvida sobre o caracter eminentemente protector da
tarita actual.

Quem, por fim, sobre as consequencias vexatorias dessa legislação,
aliàs impoLente (repito) para levantar e fazer prosperar mannfacturas n().
cionaes? é o consumidor, isto é, o povo.

O autor da larifa de 1860 dispunha de alguns exemplos noLav('is da in
fluencia irresistivel que a baixa dos direitos exerce. sobre o augmento da
importação, e, portanto, sobre as rendas. A importação de farinha de
trigo que, )]0 exercicio de 1855-56, subiu a lt.375:579$, elevon-se,
110 de 1859-60, depois da tarifa de 1857, a 10.ú117:710S, isto é, a
muito mais do duplo dentro de cinco annos. O calçado que, no jlrimeiro
daquelles exercicios, monlára a 631:318$, subiu no ultimo a 1.571:286$,
isto é, a mais do duplo tambem. FinalmelJle, as machinas, qu apenas
l'omm imporlt'tlas no valor de 130:388$ em 1.855-56, alLingiram a
somma de 907:239$, sele vezes maior. em 1859-60.

Todavia pareceu um expediente mais pl'Ompto aggraval' as taxas para
augmentar as rendas.

O contrario justamente se devêra ter feito. Os direitos modicas desafiam
a importação, e portanto augmentam a receita, com vantagem duplú para
o consumidor que vem a ler mais e menos caro.
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AlIegou-se, porém, que o estado do thesoul'O, em lula com um deficit,
não permittia ensaiar médidas que suppoem reservas para fazer face as
deficiencias de renda nos primeiro$ anllos; entretanto foi perante um
deficit clu'onico que Sir R. l'eela cOllselllou as reformas financeiras in
cetadas em l8113.

A verdade é que. não devendo as phantasias de protecção ao tra
balho nacional impedir se eITectuem as reformas indispens<lveis, f"z-se
mister caminhar direito para ellas. E, si é preciso supportar uma baixa
provisoria na receita, preparemo-nos resolutos para esse sacrificio neces
sado, que se ha de cumprir mais cedo ou mais tarde, cortando nas des
pezas publicas as verbas inuleis ou excessivas.

E' certamente r.omplicada a questão 'financeim do paiz; mas não é
menos certo que não basla para conJurai-a o recurso dos adiantamentos
babeis, racil, porém inglorio.

(1862: janeiro.)

Na sessão de 5 de julho ultimo, o aulor exprimiu na camara tempomria
o seguinte \'olo acerca das tarifas:

(( Sr. presidenle, o Uleu iílustre amigo, Snr. conselheiro Saraiva, dice que
pam essa grande arleria (1uvi<i1, o rio f'araguay, er explorado vantajo
samente, é misler 'não so accumulur recur os militares nas fl'Onteiras, mas
ainda liberta'r Mato-Grosso do seu pOI'tão de ferro. a alfandega de Corumbá.
Ti\'e a maior satisfação, senti a maior alegria ouvindo ao nobre deputado
esta proposição. O meu nobre amigo pentence a escola daquelles que in
tendem, como eu, que não ha UIU impecilho maior para a prosperidade
deste paiz do que as tarifas de suas alfandegas. O que em grande parte
explica o atrazo elas camadas inferiores da sociedade, a sua pobreza, a sua
!Diseria, o que explica a existencia barbara das povoações ceutraes, são
.sem uuvida esses direitos excessivos que se cobram em nossas alfandegas,
direitos protectores incomprehensivei' n'utll paiz sem industria, e que im
pedem que grande parte das mercadorias, e as mais indispensaveis, e
possam consumir nos pontos extremos do paiz, e pelos individuos uesber
dados dos b us da fortuna. A provincia de ~lalo-Grosso, que pudéra COIll
prar objectos importados do estrangeiro em pl'Oporção muito maior
do que actualmente, n'uma proporção qlle ao menos correspondesse ao
consumo de algumas das republicas vizinhas, está di to privada, porque
os direitos da alfandega, ainda que de certo modo modificados, não o per
miLLem. Esses direitos não produ.zem mais de algumas dezenas de contos,
que mal chegam para pagar o custoso pe soaI e material de arrecadação,
e certamente não fazem façe ás despezas extraordinarias da policia naval
para a repressão do contrabando. Supprimidos elles, importadas livremente"
as l.llercadorias, serão o consumo e o commel'cio mais e mais vastos, a
abuudancia dcrramar-se-ba, e com ella crescerá a fOI ça industrial, o mo
vimento do trabalho; e, n'mll futuro proximo, desinvolvida em maior es-
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cala, a importação (lollent permitlil' ao Estado a imposição dessas t:lxas
de enLrada, que agoJ'a oneram o commercio sem van Lagem clefiniLiva para

.0 t11esouro. Ja vê o nobr depu Lado por Sergipe que nestes assnmpLos,
nós, os 110m ns da escola do pr03resso real, alimentamos opiniões ainda
mais generosas do que as delie a bem ~la vasta provincia de dato-Grosso.,)

CcnLI'alisa~:ío ,

(v. CARTA III, f',IG. 22,)

Vuo-se manifestando os resullaclos do systema adminisLrativo em prati
ca no Impel'jo. AcrecliLon-se qlJo era 11m aborto de per[eiçuo sulJOlc,LiCl'
as partes ü uma fiscalidade rigorosa e as illltol'id<llles inferiores II superin
tcndellcia omni-scienl,e cl as autoridades superiorcs, Sobrc esta base, imi
tada ele França, sobre esta deplorava!, ausurda e perigosa i"dea do papel e
do jogo do govel'Oo, constituiu-se aos poucos, com nma perlinacia incri
vel, o edificio grosueil'O, informe e pesacIo de nossa adminisLI'ação. Garae
lerisa-o e espil'iLo preventivo, a desconfianç.a do~ inLerc ses particularcs;
anima-o, dirige-o e com pieLa-o o olhal' poderoso dos primeiros cltercs,
comprimindo ü actividade ele sous subordinados no circulo acanhado de sua
vigilancia impotente. D'ahi duas perdas, egualmcnte sensiveis: maiores
embaraços pqra as inclustrias, ,ou dil'ficuldade para as transacções, e,
conscguintemente, menor receita paraoEstaclo, D'ahi a reacçuo laLente dos
intel'esses parLiculares conll'<l os cmbaraços administrativos, conLra o PI'O
prio principio do go\'CI'llO, O fim, portanto, ;1 qll,c elcvcm-se propôr aqucJ
les que intenàem o alcance elas palavras -liberdade práLica ~, é o ele
subsLituir ao vexamc a J'acilldaàe, ao vagar a prcssa, ao regimm pt'even
Livo o j'egimen repressivo.

Esta aspiraç.ão ha de ser por fim, e vai sendo, o programma de um
grande partido nacional. ElIa involve, com erreiLo, não digo a cOlldemna
ção, mas a refol'ma gradual ela séric enorme de regulamenLos expedidos
pelo execuLivo, com ou sem autorisação do parlamenLo. Desde o jogo ad-.
ministraLil'o nas provincias até aos llSOS alltiqnaclos, inuLeis ou Lo.os que
ainda se obsenam rias secreLarias de estado; desdc o processo fiscal no
Ihesouro até ao adminisLrativo <las alfandegas, tudo carece de ]'el'orma, a
menos que haja o pensamento fixo de irritar os inLeresses particnlares
desprezando os sens reclamos, e de provocar luLas e fomentar descon-
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fianças, apezal' dos conselhos de uma scala, a do sen o commum, cnja
falta em tão Jameutavel que julgou deyer preencheI-a o Rr. ministro da
fazenda.

Ora, é a propria autoridade quem hoje dá-nos intC'ira razão, e revela
qne realmente não havia s)'stema peior, e sobretudo inuliL mil vezes inu
lil, do que esse adoptado geralmente pelos nossos legisladores do poder
executivo. O Col't'eio lIel'calltil de 31 d dezembro publicon dna pol'la
ria~ do SI'. inspector da alfandega, qne nunea elogiarrl1los 11as!<lnle, por
qnanto foram inspiradas por um peJ)S<lmento di<lmetralmente ol1posln
áquelle que até hoje tem reinado no" circulas de nossos esladislas. Yale ii
peDa pur em relevo ssa verdadeim refCirma de habitas admioi tl'atiro ,
qu sem durida mereceu applausos elo mais interes. ado ni so, o publico.

O Sr. conselheiro, inspector a sumiu a gerencia da alfandega, quando
i<lm-se patenteando os vicias anligos, qne o novo regulamento não ex
tirpou, untes confirmou e accre centou, Esses \:icios reduziam-se a dous
pontos capilaes :

Luxo de formulas vãs, pOl' amor de uma fiscalisação incompreben
sivel;

Inercia dos empregados infel'iol'es, e concentração de todo, e ainda os
menol'es negocias, nas mãos do chefe· cenlraI.

A pOl'laria d 3 de dezembro comLale. a nm tempo esse duplo prC'jllizo
de nos a. J'cpal'liçõ s. "eja-se em pl'il))piro lagar a dC'chll'ação de innlili
daue com que e condemnam touos os rcqnerimento escl'iptos, que se
dil'jóiam ao in pcclal' para obtc'r d spacho~ dependentes al1nnl dos clll~fe.

de secção. Jl.ltcnda- e, pur oulro lall0, qlle a e.les chefes fica d'ora a"ant.e.
pcrten' mIo resnh'cr uma serie de pre:ençõ s milldas ou de mero expe
dienl , que d'antes villhalll-S liquidar perante o inspectai'. E, ao conlra
rio da quasi totalidade dos mimstros e altos fnnccionarias deste grande
Imperio, o Sr. inspeclol' solicita, em onU'a portaria, o concur-o das luzes
c da expol iencia de seus suLol'(linados para o exame e reforma dos em
baraços c rio \ icios reslanles. O SI'. inspector comprebenrle que, nos
exercilos a iatico', em que o rei on o general em chefe é Indo, não 1m mais
vnlol' nos soldados, mais ordem na peleja mais confian a no triumpho.
Nada é mais n1> urdo, roon'! .efl'eilo , nad'l entorpece mais o progrcs o de
um poro. nada comproll1elle a sna dignidade e depral'a mais o seu carac
ter, do que es 'l lll'elencio'a arl'Ogallcia com que o sr tema cClltralis(\dor
fere de impoten ia os inferiol'C , isto é, o paiz, para so reconhecer sabe
doria e perspicacia em algan' individuas clerados aos empregos S\1

premas.
Eis aui o ponlo de vi ta moral por qne del'e s!ll' encarada es"a reforma,

Não va ()l1a ser por i so me". o cOllllemnillla p rante o rcspeitaLilissimo
tl'ibunal de nossa emincnci s mlminislra.tivtls I Seja como fôr, aquella
é uma semenLc, e deve frllctificar.

, (l862: janeiro.)
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Orgallhmçào ccutl'al tio JllilllstCl'lo .la ...arlulaa.

E-u desc.ubl'o, Sr, pl'es(dente (dizia o aulor na sessão de 17 d~ agosto
de 1861, ela camara temporal'ia), na administração da mal'inha o mes
mos vicios e defeilos que militam em toda a administraçã@ do rll1p~l'io.

Avulla em pl'imeil'o logar a rotina no jogo do expediente. Qualquel' nego
cio o mais comlUUlU é infol'lUado, e infol'mado pOI' quem tem competencla
e por quem a não tem, de maneil'a que antes do despacho do ministro tem
pel'conido uma extensa cal'l'eira. A conscquencia pl'oxima disso é o ex-'
cesso de cOl'l'esponr1cnGia, rle papel, e pOl'tanto a falta de pessoal.

O nobre ex-minist1'o 'da marinha teve um pensamento que eu acho ne
ce sal'io desinvolver, e espel'o que o faça o actual SI'. ministl'o, no inte
resse ela rapidez de communicações entre os diverso' pontos da adminis
tração central. A cOl're ponclencia com as diversa reparli~ões e destas
pam com o ministl'o é extraorelinaria, Mas não é so o jogo e a multipli
cidade das informações, é ainda o estylo de' se dar sobre cada Ilegocio
Ilma informação especial, em docllmento especial, que mais embaraça o
seniço. Para obviar esse inconveniente na contadoria de marinha, o no
bre ex-mini tI'O expediu uma cil'cular estahelecendo que as informaçües do
respectivo chefe podem ser lançadas á margem do pal'ecer das secções,
IIuando o negocio não exigir nm ol'ficio especial. Penso que é mister es
lender essa concessão ú outras repartições, e 'intendo que muito convém
ampliai-a, permillindo-se que na maioda dos caws, isto é, quando o ob
jecto é 'imples, as informações jam lanadas sem formalidades rotinei
ras sobre o documento inicial, omcio, memorial ou petição.

E' por ntío se querei' abreviai' o expediente ~omo indico, é pelo desejo
de complicaI-o, qU9 todas as estações exigen1 augmento de pes-oal, exi
genc.ia de que fez-se éco o nobre ministro em seu relato rio, sem allendel'
que Lso aggravará o mal terrivel ela empregocrac.ia, e não re olverá a
difficuldade nião momentaneamente.

A perda de tempo, a exageração da correspondencia, a mingoa de pes
soal e seu constame augme,nlo, a coofnsão no serviço e o dese pero da!
partes procedem ainda de uma causa mais grave, e que é geral em lod't a
nossa rachitica administração. Quarldo o assentamento de praça de um
recruta, a matricula de nm alumno ou de nm aspirante na escola de ma
rinha, o processo de um fornecimento ordinario, ou a decisão de uma
questão fiscal vão depender afinal do ministro de estado, daquelle cujo
pensamento eleve absorver-se nos assu!nptos' mais serios, é ilDpossÍl~el

que o serYÍço caminhe com dr embaraço, que os negocios resolvam-se
cpm promptidão. Para removei' um vicio tão gl'Uve, denllnciado ja desta
tribuna, é preciso alargar a esphera de allribnic,ões dos funccionarios im
mediatamente collocados juntos aos ministros, é mister fortificar e de in
volver a iniciativa c a responsabilidade proprias das reparliçües infe
riOl·es.

Este pensamento, Sr. presidénte, l'esulla do exame de nossa centrali
sação. Assim como penso que o eirculo de attribuições dos presidentes não
deve ser alargado somente no sentido de conceder-se-lhes o direito de no-
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mea[' e demitlir um certo numero de empregados gemes, mas ainda, e so
bt'etudo, 1lO de se lhes incumbir a resolução immediata e definitiva de to-'
dos os negocio' geraes tratados nas provincias, que não forem de uma
gl'ande importancia, e por assim dizer, o de julgarem por i todas as
questões dentro de uma cerla alçada; assim tambem, SI'. presidente, in
tendo que Dão baslava reformar a adminislração central e creal'novas ca
lhegorias de funccionarios, que é necessario allribuir aos direclore ge
raes das secretarias o julgamento de todos os negocios ordinal'io ; aos
directores das secções das mesmas a decisão do que forem de mero expe
diente, e ás repal'lições inferiores a faculdacle de submelterem ii decisão

. superior somente os que excederem da medida commum.
Sei que é dificil detenbinar os limites entre a questão de grande al

cance e a do serviço ordil1ario; mas a prútica !la administração faz conhe
chel-os perfeitamEnte. Ullla questão fiscal, verbi omtÜt, il do pagamenlo de
soldos a 11m commi sario alcançado, é decidida eru ultima instancia pelo
ministro da marinha: qual a utilidade disso, a não ser a perda de tempo '!

V. Ex. comprehende oque Jja de iIluso['io em tal ystema. Por um lado,
exige-se que o ministro possna todos os conhecimeotos lcchnicos, e, por
outro lallo, é·preciso confessar qne não se deposita confiança nos altos
fUl1ccionarios, chefes das repartições inferiores.

Por que razão o director geral, qna i um sub-ministro, não lia de resol
veI' muitos negocios? E os directores de sec~ões, homens que se pode
acreditar com grande pratica tio serviço, não teem iniriativa alguma, oem
de facto nem pelo regulamel1t . Elles não podem, n'uma petição que ap
parece sem sello. uem lançar o simples de pacllO:- Selle o documento-o
Este papel, depois de ser ·recebido, depois de entrar na secção central, e
dahi pas ar ao directol'-ge[ aI, depois de ser por este dislribuido á secção
respectiva, yolta às vezes pelos mesmos canaes so para recebeI' o despa
cho do seJlo, que aincla se consigna no livro da porta até Íl' ter ús !l1ãos da
parte, após uma longa serie de pequenas evoluções.

O Su. MINISTRO DA l\IARrNuA:- O que admLra é que V. Ex. não queira
dar autol'isação para reformar-se o quartel-general.

O SR. TA VARES 'BASTOS:- Hei de manil'esLar o meu pensamento acel'ca
de sa repartição. Creio ter indicado os vicios mais graves da administra
ção central, e feito sentir 'a urgel1cia de applicar-se-Ihes o remedio ela
descentralisação, como indiquei.

Compreliende-se que esse remedio será tanto mais facil de adoptar, e
mais na.tllJ'al, quando se e tabel cei' na marinha o systema adminislrütivo
que preyaleceu ultimamente na organisação elo minislerio da guel'l'a e da
obras publicas.

_ão os quero tomar por modelo fiel' mas acredito que, sendo a impor_
tancia da marinha menor cm relação áquelles mini terios, póde-se acom_
panha�' o pensamento ali adoptado deolro de uma esphera mais limitada

Foi assim que em seu parecer a COLUlllissão (*) indicou a necessidade d~

n Pilrecer da commissão do orçamento do mini terio da marinba, redigidO
pelo autor.
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converter-se a contad-oria e o quartel-general em imples secções da se
crel:Il'Ül de eslad'o, e de extinguir- e <l secl'olaria especial cio con elho
naral.

No dtsinrolyimento dessa idea desejo, sobreludo, lornar alienle o "jcio
da exageração do. rllllccionali mo, da multiplicaçUo de estaçõe,. que abun
dam em no_so paiz,

O quartel-general tem 11 empregados, a conladoria li7, a secretaria do
conselho uaval 9: ao lOclo, 67. A despeza é a ~eguinle: com o pc' oal do
qU<lrlel-general gastam-se 16:6331', com o da conladol'ia 60:7'00g c com o
da ecrelaria do conselllO nal'al 22:320$: ao todo, 99:653$.

De pcndem-se, ; lém di so, com a secrctaria de eSlado, 82:246$ sem
incluir o 'ordenado do respeclivo ministro. A de-peza de quasi cem con
tos com aquellas primeiras repartições cone pondem a uma necessidade
manifesla do en'iço? Vejamos o papel que repre enla c,ada uma.

O quartel-general, mero transmissor de ordens, é uma e lação à parll'.
Si o ministro aclta-se em contaclo l1il'eclo COm a secretaria ele e 'lado, com
quem o está o qn<lrlel·ge.ueral? Com o mesmo mini 11'0'1 _Ião; com a se
cretaria de e taclo, por OlIde são-lhe expedida as ordens. Dahi resultam
o vagai' na lransmis ilo das ordens, a perda de tempo, o compromotlimet:lo
do sel'l'iço. O chofe do quartel-genel:al a respeito de asslJluplos importantes
communira-se directa e \'ocalmenle com o min,Í tro; mas nenhum deJle,
deixa de ser consignado em documento escripLo. li. cOI'J'el'pendenci,l por
isso avulta entro a secretal'ia o quartel-cicnf'i'tll; protÍ'<luc-se a decisão
cle negocias urgentes; e exige- se nm pessoal cada vez maior, c nU! ca snm
ciente. Conrerlida'l repartição 11e que trato n'uma simples secção militar
da socl'elaria de estado, as ol'dens seriam illJJlledialaruenLe cornll1unicadas
ao cllefe l1cssa sec,.ão, aliciai di! armada, lomariam o caracter e seguiriam
o tramite, do expediente ordillal'10. Mas dil'-se-ha: não teria assim o mi
nislro um chefe militar que o auxilie no qoe re peita li parte militai' da
administração. En re [Jondo: tem, e na lolm da lei está; tem oconselho
naval dous memhros mililares, a um dos quaes a lei pel'milte qne o minis
tro incumba a snpel'intcnd IIcia da disciplina e do morimenlo da armada.
Ora, SI'. pre idenle, d sde que o ministro di puzesse de nlll<t S .cção mi
litaI' na secretaria de eslado; de de que, por antro lado, no eon olho naval,
de que elle é membro e prcsidçnte, inrontrasse um omcial que o auxilie
na pal'le da disciplina e do detalhe; desde qne e, le ofikial pudes e acl1al'
se em immediata intelligencia com a ecção d. que faJ!l'j (I'islo como na
secl'olal'ia de e 'lado den~ correr lodo o expedienle daquclle eonselho), quI'
incon\' .niencia exisliriil em ·exlingnil'- e essa i()stitui,~ão parlicnlar ào
qual'tt'l-genel'lll? Pelo contrnrio, a celeridade do sCI'viço rcnlisar-se-hia
mais facilinente.

O Sn. 1IL'IISTRO DA ~!.\nl:SHA :-Com duas se sões por semana no con
selho navnl?

O Sr.. TAVARES TIA$TOS :-Acho que baslam duas sessões para DS con
sullas ordillal'ias de toIlo o conselho.

Dc\'e-se, pois, constitui!' o quaJ'lel-genernl n'uma posição elevada, com
uma certa incJepen.dcJ1cia e uuLonomia, como lantas vezes o tem 1'ec1a-
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mado o nobre ministro? Creio ler mostrado que é justamente o contrario
que convem fazer. Mas a minha opinião, opposta á do nobre ministro,
não é tambem a de illustres oradores que se fizeram ouvil' nesta casa.
Para sustentai-a, eu não apoio-me so na conveniencia de melhorar o sel'
viço; invoco tambem o pensamento da lei. Ora, a lei de 23 de agoslo lIe
1856, em seu arl. 7°, iliz que o ministro poderá commeltet' DO conselho
ou a algum dos membros militares a transmissão e execução das ordens
concernentes ao movimeuto, economia e di ciplina do serviço naval mili
tar. O al't. 1.0 fixa uma gratificação ao membro do conselho incumbido
do detalhe naval, na conformidade do artigo anterior. Essas disposições
[oram reproduzidas pelo decrelo regulamentar de 22 de julbo de 1.858,
em seus arts. 27 § 1.0 e 38. O que rez, porém, o regulamento de 25 de fe
vereiro de 1.860, que, ainda assim, não satisfaz ao nobre ministro? Co
meça justamente dizendo (art. 1°) que o qual'lel-general da marinha é a
repartição que tem de exe::utar, transmillir e fazer execular as ordens do
ministro concernenles ao movimento, economia e disciplina do serviço na
val militar; e o art. 7° indica a maneira e os casos em que o chefe ou en
carregado exerce as aLLribuições conferidas áquelIa repartição, que pe
rante a lei...

O SR. MINLSTRO DA MARINHA;- Qual lei? o quartel-general nunca
leve regulamenlo.

O SR. TAVARES BASTOS:- .•• não podia exislir como uma entidade :.l
parte, e tanto que o art. 1.0 da cilada lei de 23 de agoslo de 1.856 autol'Í
sou o governo a reformai-a e a secretaria de estado, paI'a pol-as de ac
cordo com a instilr.ição do consellLO navill. Existe, é verdade, na mesma
rei a excre 'ceneia de uma secretaria especial para aqu('jle conselho. E'
mais UIll etreito do espirito que lem presidido á nossa admini LI·ação. Essa
secrelaria não compen a o conselho da perda qne solTi'e privado de uma
p03ição mais activa, iMorpecido no seu desinvolvimento e impossibilitado
de prestar serviços apreciaveis; elIa demais concorre para embaraçar
a celeridade do serviço; em meu pensamento a secrelaria de estado
deve ser a do conselho naval lambem,

Tl'al'lsformado o quartel-general n'uma secção militar, deve egualmenle a
'conladoria converLel-se n'outra secção de contabilidade. Como exisLe 01'
.ganisada, ou essa repartição não desempenha todos os seus deveres, ou
muitas de suas altribuições são completameute escusadas. E, de facto, não
comprehendo a necessidade de um primem exame na contadoria das con
tas dos responsaveis da marinha, quando es as conlas teem de ser tomadas
n'uma directoria especial e muito habilitada do Lheso\ll'o publico.

O SR. MI1\'ISTllO DA MARINHA;- Mais habilitada para negocios lechnicos?
O SR. TAVARES BASTOS :-Concordo que até certo ponlo podeda haver

no começo embaraços; mas desele que entre os empregados da direp.toriado
thesouro haja alguns que tenbam servido nas repartições fiscaes da lllil

rinha, nos almoxarirados, por exemplo, o inconveniente notado desappal'ece.
A verdadeira aLtribuição de uma contadoria, e o papel que representa em
ouLros ministel'ios, V. Ex. o sabe, é a organisação do orçamento e a es
cripluração das despezas; uma simples secção d"secl'etaria de. estado,

50
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como existe em outros ministerios, não poderá desempenhaI' perfeitamente
este serviço? Por outro lado, ha uma considemção a aLLender, Existindo
como I'epartição disLin'cta, póde a cenladoria ter um 'Pessoal menor do que
aquelle que lhe foi concedido; e, com elTeilo, isto salta aos olhos. Os seus
empregados descem em ,categoria desde o contador, os chefes de secção e
os primeiros escripturarios até os quartos escripturarios e os praticantes.
Quer V, Ex. saber, Sr, presidente. quantc percebe um empregado das l!I
limas classes? O úo oscripLurario ganl1a 800$, e o praticante a metade,
isto é, úOO$, Que serviço póde prestar um empl'egado publico no Rio de
Janeiro retribuido com úOOS, e mesmo com o duplo? Haverá quem tra
bóllhe com vantagem nas repartições publicas para ganhar salario egual
ao que percebe o operario mais grosseiro? Com razão, pois, eu acredito
que não pode haver em taes classes nunca individuos habilitado~. E'
preciso convencer-nos de que, as im como deve fixar-se um maximo,
assim deve 11aver um minimo, abaixo do qllal não possam descer os sa
larios dos funccionarios, R' pl'eciso attender que em nosso paiz, assim
como nos Estados-Unidos, toda a vez que o emprego publico não é bem
remunerado, póde ser supprimido, porque nenhum homem hahilitado I

irá preenche-lo. Esta é uma obsel'l'ação applicavel a toda a nossa admi
nistração, mas perfeitamente exacta a respeilo da contadoria de ma
rinha, Conservar logal'es com taes ordenados é o meio mais facil de
desinvolver a ambição de ~mpregos de parte dos ignorantes e dos vadios,
favorecidos somente pelo patronato. ,

Indica o parecer a conveuiencia de annexar-se ao arsenal n oonselho
de compras e a intendencia da côrte. '

Quanto ao primeiro, é incontestavel que o nobre ex-ministro (la mari!
nha prestou um serviço dando-UJC a organisação com que actualmentn
funcciona, e que muito concorre para a brevidade elo expediente e para
proteger os interesses da fazenda. Mas eu intende que esse interesse:
não seriam prejudicados si os JOl'llecimentos fossem directamente contra7
taelos pelo al'senal, sob conculTencia ou sem ella, segundo o justo arbiLrio
do seu inspector. ão comprebendo a conveniencia desse systema de f1s
eali üção exercida por empregados de confiança sobre outros egualmente
de confiança; é isso uma inutilidade ou uma iIlusão. Demais. quem jus
tamente perde com a lentidão do processo actual é a fazenda publica;
porque, por um lado, não sendo °fornecimento feito com toda a rapidez,
e dependenle das formalidades do expediente, da conculTencia, das inda
gações no mCl'r:ado, das approvações do mini tro, etc, , acontece que, ii
falta elp. maLerial, as omcinas suspendem seus trabalhos; e, por outro
lado, não havendo pressa no trabalbo do recebimento, na miuuciosa es
cl'ipturação, nas guias, nas contas, no processo do pagamento, adiado até
por mais de anno quando cahe em exercjos findos, Lodos os fornecedo
res incluem no preço dos artigos a differença da demora elo pagamento,
difl'érença ás vezes exorbitante, porque corresponde tambem ao longo
tempo durante que jaz o capital sem proveito.

O SR, MINISTO DA MARINHA: - Tem razão,
O SR. TAVARES B~TOS: - Quanto á intendencia, dÍl'ei sómente que,
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a exemplo do que dlÍ-se nos al"enaes das provincias, nenhum inconve
niente existe em que sejam ós seus ahuoxarifados rcunidos ao arsenal,
ullde aliás ja existe um especial, verdadeira duplicata, sob o titulo de
casa de arrecadação. A medida que indico seria o meio de tornaI' menO$
moroso o movimento do matel'ial.

Empl'egos tle confiança.

(v. CARTA lI! , PAG. 25.)

o decreto, \l. 2.359, de 19 de fevereiro de 1859, reorganisando a ,ecre
taria da marinIJa, diz no ar!. 1[1: « AS nomeações dos primeiros e se
gundos otTiciaes são sujeitas Ct aeve '50, mas não a antiguidade, exccpto em
caso de egualdade de merecimenlo. I) Si o emprego, de que I rata-se, é
provido pOJ' ac.cesso rigoroso; si nas nomeações o ministl"O não go, a de
pleno ál'1JiLrio, pode-se dizeI' que seja de confiança, quando esla involve il

idea de delegação a arbitrio? Mas o regulamenLo é ainda mais expli ito
quando, no arl. 1.9, precisa os casos em que o empl:egado póde ser demit
lido' « ão. causas de demissão, diz elle, ainda quando o empregado
conte 1.0 annos de elfectivo serviço na seereta1'Ía (porque então gosa de
mais vanLagens, como o direito {t aposentadoria): § 1..0 A perpetração de
qualquer crime grave; § 2.° A J'evelação de segredos, a traição, o abu o
de confiança, a insubordinação grave ou repetida e a irregularidade de
cooducta. I)

Ora, si o arbitrio, assim como não existe para ii nomeação, foi tolbido
na clemissão; si o funccionario não póde ser destiLuido sinão verificado
Laes ou Laes factos; COIIIO affinuar que o emprego é de conOallça'l r~sse

arL. 1.9 o Lem um defeito, e é comprehendcr o proprio cargo de direcLor
geral, aliús de confiança pela natureza das cou as e por virLude da aLtri
IJllições conferidas nos s§ 1.0, 3°, 4°, 6°, 8°, 1.5' e 1.9" do al'L. 35, que o
elevam á altura de um verdadeiro sub-secretal'io de rstado. DE mesma
rórma, o art. 1.4 so contem uma lacuna, e é não abranger na promoção
por accesso os directores de secção. EntreLanto, parece-me incontesLaveL
que ambos conLeem uma medida impOI'tanle, que não era nova em nosso
direito adminisLrativo, e Lende ao resultado benefico de fornecer garan
tias de eSLabilidade e futuro aos'individuos empregado na admlnisLração
ceotml, fócos de tradição, de scieucia prática, de conhecimento dos ne-
gocios. •

EsLe pensamenLo não foi exclusivo do nobre SI'. visconde de AbaeLé;
presidiu a egllaes rerol'mas das secretarias da jusLiça -e estmngeil'os, se-
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gundo vê-se dos respectivos regulamentos (decreto n. 2350 de 5 de feve
reiro, arts. 11. e 22; e decreto n. 2358 de 19 de fevcreiro, arts. 33 e 56).
Exceptuo a secretaria do imperio, cujo regulamento consagra a doctrina
opposta; declara expressamente de livre arbilrio a nomeação dos empre
gos ciladas, e so limita a demissão a casos especiaes depois de 10 annos
de scrviço (decrcto n. 2368 de 5 de março, arts. 13 e 14). InfelIzmente,
vejo que esta opinião acaba de prevalecer na secletaria da agricuILUI'a,
commercio e obras publicas (decreto n. 2748 de 16 de fevereiro de 1.861.,
arts. 25 e 27). As duas cxcepções, porém, servem para caracterisar mc
Ihor a outra docLl'ina . . .. . ......•••.

E' caracLel'isco do cargo de confiança comprehendeJ' o desinvolvimeuto
de um pensamento polit-ico do governo. E que pensamento politico póde
se encontrai' na vida interna de uma secretaria? Não confunda-sc a con
fiança immediata, de quc faJlo, com essa lealdade, segrcdo, disciplina,
dedicação e subordinação, quc se exigem e são condições de todos os
empregados. Nos governos absoluLOs, sim, todos os lagares são de con
fiança immediata; a mesma justiça administra-se em nome do rei. Não
assim nosgovel'l1os represenLativ~s: aqui o empregado não é do rei, é da
nação; não exerce uma delegação do poder central, serve em nome da
lei c por bem da nacão; não é estipendiado pelos cofres reaes, é pago pelo
tbesouro nacional. A dilTerença é profuuda. Nos primeiros, a regra é a
confiança immediata; nos segundos, essa confiança fórma a excepção, c
uma excepção que, como todas, não se amplia, restringe-se, mesmo quan
do a intelJigencia da lei fosse duvidosa, o que aliás não d(l-se na hypothese.
.... Em nome do bom senso, eu pergunto: Aconveniencia publica, porque
devem ser modelados os actos de Lodos os poderes, aconselha a facil des
tituição de funccionarios que ja leem uma certa prática e aptidão? Neste
paiz, em que os homens especiaes são raros e poucos fazem de estudos
geraes profundos, não ha muita vantagem em conceder-se toda a liber
dade aos funccionarios. para que se occupem na imprensa e na tribuna dos
seus assumptos respectivos? Desde, porém, que uma demissão pendente
sobrc a cabeça lhes fecba a boca, não fica prejudicado o progresso e o
aperfeiçoamento do serviço?

Temos o perniciosissimo costume de imitar a França em tudo. E' d'ahi,
é de. uma celebre intimação de Guizo! aos !'uuccionarios da camam baixa,
que procede a extensa doctrina da confiança immediata, com que tambem
se quer invadir aordem judiciaria. Em Inglaterra a opinião é outra; os fllnc
cionarios discutem e examinam as questões, como quaesqller representan
tes: verdade é que la estão acostumados a uma liberdade de palavra e de
exame, de que não ha outro exemplo no mundo.

Falia-se em fraqueza do governo quando não exonera funcciouarios
que o bostilisam. Sim, essa fl'aqueza é tão reprehensivel quando traIa-se
de cargos de confiança immediata, como é temerario, vãoe inulil so alar
dear energia para com funccionarios de ordem secundaria.

(1.861: selembro.-Do Con'eio Mel'úant'it.)
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Aescravidão.

(v. CARTA XI., PAG. 136.)

379

Contestar o horror historico associado á instituição da escl'avatura,
no Brazil, seria uma pretenção arriscada. Nos conscienciosos e profundos
estndos sobre o regimen Golonial, o Sr. Lisboa (Jornal de Timon) recorda
DOS que (( os africanos, como gado ou mp,rcadoria, marcavam-se e carim
(( bavam-se para se não confundil'em uns com outros.... Si commetliam
(( crimes, julgavam-se em voz, sem fórma nem estrepilo de juizo. )) O
mesmo escriplol' refere a mortalidade desmesurada dos escravos, prove
niente de sevicias, maleficios crueis e alimentos máos ou insufficientes;
e a proposilo acrescenta que (( não raras vezes eram menos numerosos os
(( tolegos-vivos (assim chamados os africanos) nos engenhos que as cruzes
(C plantadas em cada sepuILura nos cemileribs conliguos. » A condição do
escravo, que uma pbrase dos jurisco"nSullos romanos caracterisava com um
laconismo terrivel por estas palavras brulaes; non tam vi/is quam nullus,
-essa desgraçada conc1ição lem por ventura melborado depois da inde
penderrcia '! E' o que parece difficil responder. Aescl'avidão ostenta diaria
mente as mesmas scenas edificantes: suicidios, crueldades, assassínios.
Pessoas livres são tambem reduzidas ao capliveiro, As folbas publicas, em
fius do anno passado, fallaram de um misero proprielario de Lorena, cm
S. Paulo, no laranjal de cuja far.enda a policia descobriu sepuILados 5ft es
cravos que uccumbiram a toda a sorte de f1agellos. Por outra parte, o
systema penal da lei de 10 de junho de 1835 re iste a lodas as exigencias
de reforma, nem conseguiu triumphar uma modificação do processo dos
recursos proposta cm 1857 pelo ministro da iusliça. E' certo que, relati
vamente á crueldade cynica dos cl'iadol'es de escravos do Delware, do Ma
ryland, do Keutucky, do 1\iissoury, etc., e ás extravagantes selvajarias de
alguns dos habitantes do sul dos Estados-Unidos sobretudo durante il .

presenle guerra, os nossos senhores de escravos merecem, na sua grande
parle., alguns elogios. Não repetem-se entre nós fac los como os dos qua
dros lamentosos ele B. Stowe, a caçada de escravos, a lynch-lcHV, a pro
hibição legal de toela a instrucção e educação religiosa, etc. Na falLa da
antiga abundancia de uegros a preço infimo, e com as devastações da
febre-amarella e do cholera-morbus, são boje menos despI'ezadas pelos
senhores as regras de hygiene, a commodidade das habilações, o asseio
e a alimentação.

Entretanto, seja ou não pUl'amente relativa a humanidade que vai sen
lia moela attribuir aos proprietarios brasileiros, é certo, todavia, que a
insliluição da escravidão foi e é a causa mais eficaz de nossa miseria mo
ral e material.
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Comtudo, raras vezes se lem aventado em nosso paiz a idea de reforma
do regimen do trabalho,

A primeira tentativa a till respeito partiu, como de razão, da gloriosa
assembléa constituinte, o seu projecto de constituição lia-se o seguinte:

cc Arl. 254. - Terá egualmente cuidado (a Assembléa Geral) de crear
estabelecimentos para a cathequese e civilisação dos lndios, emancipação
lenta dos negros, esua edl~celçào reliaiosa e indust:l'ial. »

Em consequencia desta disposição, José Bonliacio submelleu á conside
ração da mesma assembléa cc um novo regulamento para promover a ci
vilisação dos Indios do Brazil, que farão com o andar do tempo inuteis os
escravos. » Elle dispunha-se a lei' naquella assembléa uma « Representa
ção sobre a escravatura », quando sobreveio a dissolução. Foi esse tra
bóllho publicado em Paris, 1.825. Ooncentrava-se nas duas questões da
extin~ção do trafico e lenta emancipação dos escravos.

Transcreverei aqui alguns trechos dessa memoria, e invoco o respeit9
devido por todos os brazileiros ás palavras generosas do Pai-da-Patt"ia:

cc Como cidadão livJ'e e deputado da nação, dois objectos me parecem
ser, fóra a constituição, de maior intel'esse para a prosperidade fu tura
deste imperio. O 1." é um novo regulamento para promover a civilisaçuo
geral dos indios do Brasil, que rarl.õ com o andar do tempo inuteis os es
cravos, cujo esboço ja commllniquei a esla assembléa.; 2." lUna nova lei
sobre o cOD1D1ercio da escravatura e tratamento dos miseraveis caplivos.
Este assllmpto faz objecto da actual TIepresentaç,lo. Nella me l)IIoponho
mostrar' a necessidade (le abolir o trafico da escravatuL'a, de melhol'ar a
sorte dos actuaes captivos e de promover a sua progressiva emanci
pação. » (Pag. 5.)

« Como poderá haver uma constituição liberal e dUl'adoura em um paiz
continuamente habitado pOL' uma multidão immensa ele escravos brutaes
e inimigos? Comecemos pois desde ja esta gl'ande obra pela expiação de
nossos crimes e peccado velhos,» (pag, 7.)

cc•••• E' tempo pois, e mais que tempo, que acabemos com um trafico
tão barbaro e cal'Diceiro; é tempo tambem que vamos acabando gradual
mente até os ultimos vestigios da escravidão entre nós, para que venha
mos á formar em poucas gerações uma nação homogel1ea, sem o que mm
ca seremos verdadeiramente livres, respeiLaveis e felizes. )} (pag. 8.)

cc.... Tudo, porém, e compensa nesta vida: nó' tyrall1nisamos os e 
cravos e os reduzimos a brutos animae , e eltes DOS inoculam toda a sua
imllloraliflade e todo o' seus vicio, » (Pag. 12.) ,

Cl.... '1:01'110 a dizer, porém, que eu não desejo veL' abolida de repente
a escravidão; lal acontecimento traria comsigo grandes males. Para eman
cipaI' escravos sem prejuizo da sociedade, cumpre fazê· los prillleiramenti
dignos da liberdade.... » (Pag. 24.)

O projecto de lei, com 32 artigos, que acompanhava a representação,
continha.as seguintes disposições principaes :

1\lforria obrigatoria para o senhor, desde que o escravo olferecer () va
lor por qne foi vendido ou avaliado (as nvaliações são ahi devidamente re
guladas).
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Alforria parcial (por ex: - 6.' parte 'do valOl'j oIferecida pelo escravo,
dá direito a um dia ·de liberdaâe na semana.)

O senhor é obrigado a sustentar, vestir, e tratar até a morte o escravo
velbo invalido, que forrar. •

Não se póde, em caso algum, separar membros das familias dos es
cravos.

Para os fo TOS são estabelecidas especies de colonias agricolas.
O senbor que tem filhos de escravos, é obrigado a dai' liberdade á mãe

e aos filbos, e educa-los alé os 15 annos.
O escravo dispõe livremente do seu peculio.
O escravo cruelmente castigado pelo senhor tem direito de procurar

novo senhor, e desde que é mutilado, é immedialamente forro pela lt=:i.
O govePllo procurará convencer os parochos e Outl'OS ecclesiasticos, que

tiverem meios de subsistencia, que a religião os obriga a dar a liberdade
a seus escravos e a não fazer novos i,nfelizes. (Arl. 23 do projecto.)

Ha uma cama de piedade para ir realisando as manumissões dos escl'UVos.
Em cada capital de provincia ha upl conselho superiOJ' consel'Vadol' dos

eseravos, composto do presidente, bispo (ou da 1.' autoridade ecclesias
Lia), do magistrad/l de maior graduação, e de dous membros do conselho
provincial designados pejo governo.

« Do projecto de lei (diz o SI'. DI'. Homem de MelJo a quem devo o ob
sequio destas noticias *) so se pode fazer idéa ju ta lelldo-o todo. O fi
nado padre Feijó, de saur!osa memoria, aecrescenta elIe, apresentou tam
bem ao conselho geral da provincia de S. Paulo' um famoso projecto, me
lhorando a condição dos escravos, que tomou no tempo o nome de Co
digo-Negl·o. cm foi discutido. E hoje ninguem se lembra desses esfor
ços louvaveis do passado, dessas idéas generosas de nossos pais. Além
da ingratidão, a calumnia tambem lhes é atirada sobre o sepulchro ! »

Em 1826, José Eloy Pessoa da Silva, omcial superior do exercito,
homem de espirito culto e de intenções generosa.s, publicava uma me
moria insistindo francameute na idea da emancipação.

As lutas politicas condemnaram ao esquecimento esses e quebraram o
fio dos esforços dos tempos da independencia.

Foi so em 185ft que o SI'. deputado Vaoderley (hoje barão de Cotegipej.
trouxe ao pal'\ameoto o mesmo assumpto, fundamentando um projecto
prohibilivo do commercio iOlerprovincial de escravos. Esse projecto favo
neava os intel'esses da lavoura das provincias do norte, cujos braços er:1.)l1
e estão sendo gradualmente passados parao sul. Mas,no futuro, em um futuro
)ll'oximo, será esse despovoamento de escravos reputado no norte um
grande bem, tanto quanto llade ser lastimada pelo sul a sua importação.

. • O SI'. Dr. Homem de Mello, professor de historia no cóllegio de Pedro II,
trata actualmente de uma publicação da obras esparsas de Jose Bonifacio, o que
não serà oseu menor serviço à litteratnra patria. Veja-se a respeilo do Projecto
ele Constitl,icc1o o recente livro do mesmo SI'. Homem cleMello, a Constituinte

, perante a Histor'ia (typographia da Actualidade, 1863).
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Em 1.857, porém, surgiu outra idea: é o projec~o' do SI'. deputado, hoje
senador, Silveira da Molta, creando uma taxa progr.essiva sobre os escravos
urbanos.

em este nem outro recente do mesmo Sr., p"ohibindo as vendas de es
cravos em hasta publica e com separação dos individuos de uma mesma
familia, mereceram ainda approvação.

Entretanto, a questão do trabalho escravo, contra o qual alguns jornaes,
como o Jequitinhonha da Diamantina e a Actualidade de 14 de outubro
ultimo, nã9 duvidam protestar de um modo formal, assume todos os dias
maior importancia ao ponto de ja penetrai' na idolente "egião dos nossos
governos. O ministro da justiça, Sr. Sayão Lobato, dizia no relatorio ás
camaras em 1862:

• ' •.• ' cc Não posso deixaI' de chamar a vossa attenção para a neces-
(( sidade de legislação que regule a policia da escravatura nas capitaes e
(( depois nas outras povoações. - Muito conviria fazeI' que os escravos,
(( deixando as cidades, oneLe com mais facilidade podem seI' subs~ituidos,
(( fossem empregar-se na lavoul'a,. que tanto carece de bruços. -A de
(( signação do numero de escravos que cada individuo possa tCI' nas cidades,
(( e o imposto progressivo, seriam em meu conceito medidas vantajosas
(( -para inicial' a mutlança que todos reconhecem de absoluta necessidade. li

(Relat. do Sr. Sayão Lobato, ministro da justiça, paginas 8 e 9.)
Acredito que o movimento liberal, que desde 1834, nas colonias inglezas,

até hoje tem conseguido libertaI' os escravos gradualmente, não parará,
não desapparecerá do segundo periodo da historia deste seculo. Em quanto
a fJollanda, pela lei de 8 de Ago to de 1862, conr.ede a liberdade a cerca
de 34.000 escravos da Guyenna, os Estados-Unidos ensaiam, no meio de
uma luta hOl'l'orasa, os planos adoptados para a solução definitiva do pro
blema servil *.

No meu humilde intender, chegará tambem para o Brazil ,um tempo em
que esse problema enLre na ordem das questões do dia. A importação de
negros, que reputou-se essencial quando os indios não bastavam para a

• Na Révlle des dewJ; mondes de 15 de mar\.o e 1.0 de abril do corrente anno
lê-se um trabalho do Sr. E. Réclus sobre os negros americanos depois da ~uerra,

que contém preciosas informaÇÜes di~as da mais séria meditação. Admira ver
a perseverança com que os abolicionIstas do norte conseguiram fazer gradual
mente abl'açaI' a ua doctrina pr.lo timido governo do presidente Lincoln; a
serie de acl.os que, começando por decretar a emancipação no territorio federal
da Columbia'(Wasbingcon e seu districtol, acabou pela formidavel e immorlal
proclamação do 1.0 de Janeiro ultimo libertando todos os cscravos dos estado
Insurgidos. Mas não admira menos contemplar, n'aqucUe brilbante quadro do es
criptor francez, os consoladores rcsultadosdaemancipação, o restabelecimento do
trabalho agricola nos districtos libertados, a actividade dos negros livres, a sua
permanencia nas proprias plantações aonde d'antes serviram corno escravos, e,
finalmente, o facto, vcrificado sobretudo nas sea-islall./is, de continuar~m elles
pOl' sua conta o mesmo cultivo do algodão. Um e:\.ito tão cstrondoso responde a
tMas as objecções, e alenta as esperanças d'aquelles que não distinguem a liber
dade do tl'abalho-da ordem e da prosperidade dos povos.
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exploração das minas, a e cral'atura que a essa causa fatal deve a sua
origem irá creando gradualmente ullla situação indu trial e polilica cada
vez mais intoleravel. Eu antevejo dnas gl"andes crises no ruturo 'do paiz.
A crise agricola e industrial: - o café e o assuem' das pO'S essões ingleza ,
hollandezas e francezas, sendo, pelo trabalho livre, melllol'es, lel'1[o um
consumo mais geral em prejuizo dos nossos generoso O escravo tornar-se
ha, pois, para nós, mais pe ado que ntil, porque cadil vez mais será prc
(~iso um numero maior delles pal'ü um traualho egnal. A crise politica:
sendo assim, avulta outro phenomeno, que ja conhecemos hoje; o escravo
tende a passar das mãos do pequeno proprietario e da cidade pal'a o gran
de proprietario e para o campo. D'ahi uma lucta entre °grande proprie
tario e o trabalhador liVre, a guerra surda de r.lasses, a v(:rdarlcira aristo
cracia das gl'ündes riquezas, a innuencia predominante dos grandes pro
prielarios, como na tnglaterra. Essas crises serão tanto mais serias,
([lHultO é certo que hão de ope.ral' com mais força no sul do imperio l
aonde agora accumnlam- e o e CI'aVO , em quanto o norte despovoa- e
delles.

O escravo, que é hoje uma propriedade mil, I) e'cravo, cuja cOll1pra des
regrada e sem cálculo explica os comprometlíOJento serios e a mina de
mnitos e dos Illais abaslados fazendeiros, o escravo será em breve a causa
primordial de uma crise constante.

Será licito crnzar os braços, e plldil' ao tempo e á indolencia a palavra
lIa solução 1

Ao contrario, é preciso antecipar o seu exame sei' previdente.
Qual deve ser o camiulio para a reforma da organisação do Lral .Iho no

Brazil'!
Como se poderá chegai' á aboliç:to sem 1'1' olnçllo 1
Eis o problema mais enrcdado da IJOssa sociedalle.
Não e tou longe de crel'; como dizia L. :'lapaleão em um dos artigos

\;',scriptos de Ham para' o Cow'im' du Pas de Calcas, que [ÓI'a misLer eom\;'
\.'ar habituando os escravos, por meio de lima aprcndizagem gradual, a
passarem in, ensivelmenLe ÚO Lrabalho forçarlo ao trabalho livre.
. Mas confio anLes de·tudo no en'eito da mNlida que, segundo propunha
com o seu espirito sagal 9 veuemvel Jo é Bonifacio, pcrmitis e ao e cravo
a propriedade do eu peculio, e a alforria obrigatoria logo que ell' a pu
desse resgatar., Tál rói' i) flue se rez em França em 18115. Como na Halia
antiga, o escravo foúilúú com I~~rorço o seu peclIlio, o "f.lcculio u:ará à
aHorria, a alforriu oe um é a liberdade de urna de cenrlellcia inteira, a
emancipação cál1liriha'rá leclúrnenLe n'uma progressão con tante.

A' insljluiçao' çlo ,peculio, reconber.ido e protegido por 1 i, deve logo
acompanhar útll/'h medi'lla : a da laxu muxima do salarios que os senho":
res podem exigir do e crà"us alllgados nas cidades ou nos lrabalho do
campo, .

.\ taxa progres irh: sobrc os eS~,I'avos das cidades, r.oOleçando por
qllantias. pequenas de modo u não irritar a popnJãção, seria vantajo, a·é
poderia allingir a esLes re ultados muito aprrciavei : retil'argl'aduulmentc
o escravo da c.idade para o interior; facilitar emprego nas cillades á immi-

iii
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gração livre, que tem horl'Or aus nossos invíus sertões; apressar, com a
relirada da escravatura, fi transformação de l1abitos nas cidades, centros
de civilisação; aplainar, portanlo, o caminho para a lei que nellas pro
hihir a exislencia de escravos; dai' um passo, emfim, para a emancipa
ção gradual.

Eu ajuntarei agora outra medida mais immediata: a da a!rolTia anuual
pelo Estado de um numero de escravos (preferido o sexo feminino) corres
pondente ao numero maximo da média do excesso annuo dos nascimen
tos sobre os obHos, Poder-se-ia, porém, adoptar outro pensamento: a
emancipação, dentro de prazos curtos e fataes, em provincias determina
das, com empreslimo publico para indemnisação, dos escravos de cada
provincia de per si, começando-se por aquellas que os possuem em mellor
quant,idade, partindo, v, g., do Ceará e do Rio Gmnde do Sul para as
demais.

AO mesmo tempo, dever-se-ia prohibir a todo oestrangeil'O residente nu
Hrazil possuir escravos. .

Não dissimularei que, para a províncias do norte, é ulil, em vez depre
judicial, a exporlação dos seus escruvospara o sul do imperio.segundo os
dados colhidos zelosamente pelo Sr. DI'. Moniz Baneto, um dos poucos
brazileiros que seriamente preoccupam-se com este assumpto,-a impor·
tação nesta cidade de escravos nacionaes das provincias linba subido, de
janeiro de 1850 até 15 de abril de 1862, em cerca de doze annos, a q7 .408,
O anuo de menor afiluencia foi o de 1862, durante o qual a importação
não ter'á excedido de 2.000, em quanto que nos outros vacillava ~ntl'e

3 e ll.OOO. Póde-se, portanto, calcular que, annualmeote, empregam-se
no Brazil cerca de 5 a 6 mil contos nesse barbaro e infame commercio
intel'ior de escravatura. Isto é uma causa séria; e esse commercio nos pMe
ser exprobl adú pejo estrangeiro como uma das mais evidentes provas da
immoralidade e irreligiosidade tradicional da nossa raça, Entretanto, para
as provincias do norte, a exportação (Ie seus escravos, mal passageiro,
será um bem definitivo. As suas consequenr.ias moraes e a revolução
economica que elJe apressa, stio evidentes. Apontarei o facto de jaestarem
em Pemambuco, no [lio Grande do Norte e naParahyba, os homens livres
admittidos por salario ao trabalho dos proprios ,engenhos e plantações
L1e ass\lcar. Digo o mesmo do Ceará quanto á nascente lavoura de café.
A importancia deste faclo é manifesta. Não obstante o cholera e a expor
laçITo de cscrqvos para o sul, a producção d'aquellas províncias não tem
diminuido: a do Ceará tem augmentado milito. A sua agricullura vai-se
melhorando, introduzindo o al'ado e applicando os motores a vapor. O
senhor do engenho, n'algumas localidades, quasi que se vai tornando
mero fahricante do assucar, sendo plantada por vizinhos, ou lavradores
aggregados, gl'ande parle da canna moida no engenho, o que é uma di
visão economica do traballlO. Andam, pois, errados os governos e
assembléas provinciaes do norte quando pretenilem embaraçar a exporta
ção de escravos, impondo-lhes taxas pesadas.

Era, ao contrario, o sul que dcycrial'epellír esse dom fuuesto da escra
\'atUl'ól que o norte despeja nas suas provincias.
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. Sobre esta questão da rpforma do regimem do trabalho, ou lenla eman
cIpação ria escravatura, não declamo, nem pretendo discutir. Aponto ideas. *
Talvez sejam as peores. Estou convencido, porém, d que ja se não pôde
arredar este assumpto culminante do circulo dos debates. Meu fim, pois,
é promover a diseussão, concorrer pam ella, alimentai-a,. provocai-a,
alargal-a,-quaesquer que sejam os receios infanti da escola moderada,
quaes!Iuer que sejam os sarcasmos d'aqnelles que consomem o tempo Aas
questmncnlas da actualidade e não encamm o fUluro, que não conhecI'
impossiveis nem admilte protelações.

( 1863: janeiro, 28.)

,lfrlcnnos IlvI'('s.

(v. CARTA IX, PAG. 1.06.)

Em additlamento ao que lê-se no texto sobre as delongas na expedição
(las cartas de lihprdade dos africanos que completaram o tempo de sel'
viço, Iran. ereveremos um artigo do Dicll'io do Bia ele Janeü'o mo. Irando que
não é sem innumel as formalidades, sem dependencias vexatorias e sem
percorrer muitas repUI'l.irões, que o africano livre chega a conseguir asna
emancipação. . .

" Es es infelizes, diz o artigo, devem resignar-se a esperar.
" O africano 1'Ívre, enlregue ao serviço de parl.icuJares ou de estabeleci

mentos puhlicos, não passa de um verdadpiro escravo ;-os que desfrutam
seus sel'Yiços não cahem lIa asneira de facililar-Ihes a emancipação" e, como
escravo que é de facto, não póde adquirir meios pecunhrios com qne
pague a advogados e procuradores para tmlarem de sua emancipação.

" Segue-se, portanto, que esses infelizes devem resignar-se com a pu
lha da lei, ou esperar qne o acaso lhes (lepal:e nm prolectol' desinteres-

• A modera ão, com que procurou o aulor escrever sobre um assumpto lã
delicado, era-lhe recommendada por todas as cOl1veniencias. 1'01' mais profundas
que sejam as suas convicções. elle não considera o espirito publi~o do seu paiz
preparado para ouvir uma liugoagem Uio energica e decisiva. como a d Sr. Au
gu tio Cochin a prop05ilo da emancipação do. e cravo" nas colonias francezas :
« 00 avait pensé 4ue I'acte si redoulé de l'abolition de j'esctavage ne poul'ai,
« s'accomplil' ;ans un remaniement complet des lois. ans être précédé. accoll1pa
«gllé. suivi, d'infinie précanlinns, de combinaisons el de garanties pr'parées ave
( un ar\ consomé, avec des soins muILipliés; les événemenls se sonl chargL'S
c( d'annuler ou de broyer toutes les mesures tégislatives, ette choscs sesonl pas-
( ée. à travers mille vicissilu(les, de maniêre à prouvel' cru' une ~eule el uniqup .
1( toi étail nl'.cessail'e. "1 loi ainsi conçue: T:psdIl1'Of/P psI IIholi,» (A. ClIl'hin,
L'ahal,if-ilJII de /:esc/o/)oye, tom. 1. pago 127.)
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sado e que, revestido da mais evangelica paciencia, se pl'epare a so(frer
e acompanhar lOtla~ as seguinles provas desla nova inquisição moral:

(I 1.' Pedir ao escrÍl'ão dos africanos a cerlidão demonstrativa de que é
passado o lapso de lempo.

(I 2.' Requerer ao governo imperial por inlermedio da secretal'ia da
justiça.

(I 3.' O ministro da ju liça manda ouvi!' ao juiz de orfãos.
« 4.' O juiz de orfãos informa e faz voll~r a petição ao ministro.
« 5.' O ministro manda ouvir o chefe de policia.
(I 6.' O chefe de policia manda ouvir o cl1l'ador gel'al.
" 7.' O curador gel'al dá a sua informação e faz volLar a petição ao chefe

de policia.
(C 8. U Q cliefe de policia manda ouvir o auminislrauor da casa de COl'

recçITo.
« 9-" O administrador da casa de correcção iufol'ma e faz vollar ao

chefe de polida,
(I :10. O chefe de policia informa e faz voltar á secretaria da justiça.
(I H. A secretaria faz uma resenha de todas as informações para o mi-

nistro despachar'. .
(I 1~, O ministro despacha a nna!, mandando ]las ar a carta de li-

berdade,
(I Este tinal cIuer dizer:
« 1.3, Volta a petição ao juiz de orfãos.
C( :1lt. E e.xpede-se. um aviso ao dU:lfe de policia communicando o des

pacho.
C( :15, O juiz de OlHo, remelle a pelição ao escrivão e faz passar a carta,

que este demora em seu. poder até que a parte vú pagar os respectiyos
emolumentos.

cc 16. fiemelle-se a carta ao chefe de policia.
cc :17. O chefe de policia omcia ao admini lrador da casa de cOITecção,

mandando vil' o al'I'icflno.
C( :18. O administrado!' manda-o, e o-chefe designa o termo ou muni

cipio e~ que lla de residü..
(C 19, O chefe de policia da corte omcia ao da provincia, a ql1e perlence

o termo designado, e r. meUe-IlJe o afric.1no acompanhado da carta,
c( 2ú. O cheFe de policia da provincia omcia, remeI lendo o infeliz e a

sua cal'ta Ú autoridade policial do lugar para onde ao chefe de policia da
corte aprouve ele ignar o degredo do homem livre e Mo condemnado POI'
cI'ime'algum.. ,

II E, depois de todo o trabalho, de despezas feitas com procuradores
ou velJicnlo para que a petição não ficasse sepullada no mare magmtm
das nossas repartições, o misero (tfl'icano consegue ser banido elo htgC!7' em
que residitt por 1.0, 15 e 20 annos, em que adqwiritt raizes, em que começo1/.
a pl'epamr o seu fut!tl'o, os seus 'interesses !.... »)

As arguições do philantropico escriptol' são irrespondiveis.
O governo central é o primeiro a dar o mau exemplo do escan

dalo.
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l\ão é escrupuloso.
Nem siquer guarda a decencia com os africanos da casa de Oorrecção,

si não os desterra para oIlapur'a, ou para o Alto-Amazonas,ou para a cele
bre fabrica de ferro de Malto Grosso.

i\. sua falsa posição perante o governo inglez inspir'a assim receios mais
e mais graves,

A perspectiva de uma séria questão intel'nacional transparece da nota
em que, a 6 de junho, o conde Hussl'll I'ormulava as queixas do seu go
verno contra o nosso. A proposílo da intelTupção das relações djplomati
cas, dizia o ministroinglez:

« O governo de Sua lagestade tem todas as razões para estar satisfeito
com o procedimento amigavel e cortllz do governo brazileiro. E' noto rio,
porém, que desde ;'1 muito este ultimo não tem habitualmente allendido
ás represenlações que lhe hão sido dirigid<ls pelos agentes diplomalicos de
Sua i\lagestade ao Imperador do Brazil, e como prova di to póde-se men
cionar que seis nolas dirigidas ao govel'Uo, no espaço decorrido entre 19
de dezembro de 1860 e 7 de abril de 1862, ficaram, sinão sem resposta,
ao menos sem resposta satisfactoria. Estas notas, escriptas em conformi
dade com as insl.!'Ucções do governo de Sua Magestade, pediam ao go
vemo brasileiro relatorios acerca do numero e condição de alguns neglos
tomados aos navios da escl'avatura e fi muitos annos declar'ados livres
pela commissão mixl;t do Rio de Janeiro, os quaes lia todos os motivos
para acreditar talvez que aind:). se conservem escravos, em contravenção
da lei e das obrigações contralJidas pelos tratados.

« Posso lambem referir a nota, dirigida a 12 de feveJeir'o, pelo Sr.
Christie ao Sr. marquez de Abrantes, na qual, em conformidade com as
inslrucções do govel'Do de Sua Magestade, chamava a attenção do governo
brazileiro para as diversas communicações por eHe dirigidas ao governo
brazileiro, as qnaes baviam ficado sem resposta, e reclamavam a liberdade
sem condições a favor de todos os africanos emancipados pelo tribunal da
commissão mL'{ta,

« E' verdade que o governo brazileiro respondeu a esta nota; mas a
resposta do Sr. marquez de Abl'anles, de 28 de fevereiro, vislas·as cil'
cumslancias e tomando em consideração as demoras anteriol'es, não se
póde consideraI' satisfactol'ia. 'esta nota o Sr. marquez de Abl'antes decla
rava que o governo brasileiro estudava, com zêlo e solicitude, a questão
dos africalJos livres, afim d.e proceder r.om a discrição e prudencia que o
caso pedia, Mas na realidade o governo de Sua Magestade até hoje ainda
não recebeu as inl'ormaçõ~s que pedira reiteradamente, e que linha direito
a exigil' em virtude das estipulações do tralado cm favor'tlos africanos li
bertados.

« Depois disto, a occ:asião permiLle que se torne á posição das recla
mações que originariamente se fizeram, com o fim apel/ar para a decisão da
ultima conlmissão mixta. ,

(( Esta commissão foi instituida para retiraI' das negociações diplo
maticas as reclamações pessoaes dos subditos do govemo de Sua Ma
gestade ao governo brazileiro, e vice versa, A vantagem de similhante tri-
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hunal era manifesta, e a nomeação de uma commissão mixta pareceu ser
o melhor meio de retirai' os dous govemos dessa discussão prolongada e
emharaçosa. Foi, portanto, com muito pezar que o governo de Sua Mages
tade viu que a interpretação conlradicloria dos termos da convenção,
que creára a commissão, se tornou obstaculo invencivel para os trabalhos
ulteriores da commissão, que se dissolveu depois, nos termos da convenção.

« Ogovemo de Sua Magestade não pôde (Lehar de.s'en til' este inesperado
exilo. Mas a interpretação que o governo brasileiro dava á convenção era
lolalmente incompativel com a bem conhecida politica da Grã-Bretanha,
e o governo de Sua Mageslade não podia admittil-a sem annulIal' pratica
mente as decisões que fizera já conhecer ao governo brazileil'o.

( Mas que proceder adoptou o governo em taes circumstancias? Pela
nota do Sr. Christie, de 1ú de abril de 1862, o governo de Sua Mages
lade participava ao govel'no brasileiro que estava disposto a concluir uma
convenção para estabelecer oulra commissão, que tivesse o poder de dis
cutir todas as reclamaçõer., excepto aquelIas que haviam tl'azido as difTi
euldades produzindo a dissolução da ultima commissão; e a proposta do
'governo de Sua Magestade está em restl'icta conformidade com a Tlolitica
que seguira na questão até áquelle tempo, com o duplo fim de alcançar
mutuas vantagens e couservar as relações amigaveis.

( Nrstas circumstancias, o governo de Sua Mageslade estit pLenament!'.
justificado por se queixal' de não ler ainda recebido resposla às propostas
conl.idas na nota do SI'. Cl1ristie de iii de abril de 1862, e de quc se não
houvesse tomado qualquel' medida, ao menos 'Da apparencia, pal'a chegar
ti justa solução das diversas reclamações britannicas, algumas das quaes
remontam a anliga data e elevam-se a um numero consideravel.

( Por consegninte espera o governo de Sua Magestade que ogoverno
do Brazil proceda com a cortezia que é usarIa entre os governos, nas suas
futuras relações com Grã-Bretanha, seja qual fÓI' o intermediario que hon
vel' de servir para estas relações; espem lambem qne o governo do Jll'3zi I
communique sem demora e fran<:amente quaes as suas vislas sobrc os
meios adequados pam chegai' a regular as reclamações pendentes ú tanlo
tempo:ll

,Ut IP ENDICE "

Iliberdade da cabotagem,

(v. CARTAS XIf A XXI.)

DI8cursn pl'oA'el'.do un. sessàn de 2õ' dejutllo de 1862
da call1ara dos deputlutos.

O SIl. TAVARES BASTOS: -' Levanto-me para rogar ao nobl'l" SI'. minis-
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11'0 da fazenda que se digne emitLÍl' o juizo do govel'Do àcerca de um as
sumpto importante,

Tencionava, SI'. presidente, submetter á camara um projecto de lei sobre
a navegação por cabotagem. Demonstradas como teem sido praticamenle
as desvantagens resultantes do privilegio nacional de transportes maritimos
costeiros; demonstrado que esse privilegio traduz-se m uma alça con
sideravel do preço de muitos objectos, em nma verdadeira taxa sobre o
consumo dos generos de primeira necessidade, sobretudo para as classes
mais desfavorecidas; demonstrado que es a navegação privilegiada impe
de a circulação intel'l1a dos productos do proprio paiz; demonstrado que
ella não tem cOJ'l'espondido ás magnificas esperanças que fizera conceber.
que não tem produzido aquillo que se invocava para justificai-a, isto é, o
Oorescimento da marinha nacional; demonstmdo que nenhum beneficio
positivo, apreciavel. palpavel, se lem colhido de similbante privilegio,
avullando ao contrario os seus inconvenientes manifestos: eu acreditava,
Sr. presidente, que nas actuaes circumstancias, em dias de calma, durante
o al'lnisticio entl'e os partidos, no abandono da eterDa questão ministerial,
era opportuno dirigir o espirito do parlamenlo para o estudo de tão grave
assumpto, como de todos quantos se prendem ao desinvolvimento mate
rial do paiz, quero dizer, à barateza e abundancia dos recursos, à COJl1

modidade da vida para as diversas classes do povo brasileiro.
!\Ias, acostumado a ver medidas propostas sobre as necessidades mais

palpitantes dormirem o somno do esquecimento nas pastas das commis
sões, julguei que seria inuLil formular um projecto especial acerca da ma
teria de que me estou occupando.

Outro não foi o receio que forçou-me a oO'erecer como addilivos à lei
do orçamento as medidas que propuz acerca da livre navegaç,ão do Ama
zonas e das communicaçõe directas com os Estados-Unidos. Quiz assim
provocai' uma solemne votação da camal'a sobre ideas que considero de
grande IlLilidade e de extraordimu'io alcance. Si esse' additivos forem
agora rejeitados, contra a expectativa dos corações generosos e dos erda
deiros patriotas, teremos ao menos conseguido instituir um debate quasi
novo no parlamento sobre questões de tal natureza, poderemos apreciar 110
lIumero de votos as conquistas que hajam feito no paiz as ideas economi
(:as Iiberaes, e daremos, emfim, o primeiro passo para lima nova ordelll
de cousa , que a nossa perseverança e que as nossas propo tas repetidas
todos os annos hão de finalmente fazer triumphar. (Apoiados.)

A respeito da liberdade do commercio mariti!Jlo costeiro, por motivos
identicos. não posso proceder de outra forma.

Ligo interesse muito particular a esta ultima questão.
Acredito que o menor passo adiantado neste tel'reno ipso facto arrasta

rá o parlamento a mais e mais valiosas concessões, desde a grande cabo
tagem até á propria navegação interna dos nossos maiores rios. A medida
que primeiro se iniciar, por insignifiçante que pareça, será a romoção de
uma ]lalte do embara~:o, será Ulll allivio paFa os que gemem sob o peso (lo
privilegio. Dabi á reforma completa lia lima distancia que o tempo per
correrá uem depressa.
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InLerpello, pois, o honrado Sr, ministro da fazenda acerca deste objecto;
é da sua pa1ilvra ~ulorisada que espero um auxilio 'ineslimavel para a
causa pOJmlar que estou defendemlo, , .

Sr. presidente, tenuo a infelicidade de acreditar que o nosso governo
é sempre o mais atrazado em todas as ideas do progresso regular, Dóe
com ,ell'eito ver que n'ulll paiz onde a illustração não é gemi, onde o mo
vimento do espirito publico não póde nunca correspond'eí' á illusll'açITo do
seu govemo, não seja esLe o iniciador de todas as grandes medidas! E'
uma verdade triste: aqnilJo que cl~ grande se ha feito no Brasil procedeu
da iniciativa do individuo, iniciativa .que aliás se tem procurado despl'es
ligiar, ~s maiores emprezas de melhoramentos maleriaes são fl'llctos da
vonla~!e individual: o govemo dorme sobre o seu expediente, esquece
que rege um paiz novo, um paiz que' se não póde governar com as ideas
tnlll&miLlidas de nossos avós.

O SR, DANTAS: - E muitas vezes até quer exercer a tuleHa nesse ili
reito individual de emprehender", de inicial',

O Sr. TAVARES BASTOS: - Diz muito bem o meu nobre amigo: é um
tutor avarenlo, ,

E' Gerlu, eu o confesso, que acerca da nave~ação de cabotagem alguma
cousa se fez no ministerio cio Sr, conselheiro Ferraz, O decreto de 28 de
Selembro ,de 1859 e o ulLimo regulamento organico das alfandegas altera
ram, mas dentro de nm pequeno limite, e por maneira poucO proficua, a
lei que cI',llltes regia de um modo uniforme esse commercio. ,Foi sem du
vida um serviço relevante e considerave!. Mas, pergunlo agora: os facl.os
posteriores a esses decrelos o que leem demonslrado? l'eem por venlura
1J!'ovado que t.aes medidas foram escusadas, recebidas com frieza, ou inu
teis para o hem-;-eslar do povo? Ao contrario, Sr, presidente. os exemplos
que ostenta, sobretudo, o comml~reio de uma grande provincia do imperio,
a de S. Pedro do Hio-CI'!1nde do Sul. demonslram qne taes modificações no
privilegio da cabolagem, ainda que restrictas, ainda que diminutas, favo
rer.eram e angmentaram a actividade do transporte provincial.

Direi algnmas palavras sobre o modo de colloear a questão. N'UlU tra
balho que tive a ousadia de espalhar no pnblic-o sustentei a conveniencia
de liberlar-se inteiramenle o transporte por cabolagem; sustentei por
outra que a Iiberdade de n<).vegar os nossos Dlares e os nossos rios cl"via,
sem limite algum, ser um direiLo para o vehiculo estrangeiro que se chama
navio, como é para o vehiculo eslrangeil'o qne se cbama wagon percol'l'er
em todos os sentidQs as Iinbas de comlllnllicação lerrestre, Estaheleci qne
o pararello era perfeito, que as vantagens resu!Lanles do segundo faclo
seriam as mesmas que ~lecoJTeriam da applicação elé uma medida ir!enl.ica
ao primeiro, qne se tralava de uma e a meSma indnsLria de. lranspor'tes, e,
que, como todas as induslrias, essa não se póJe reger por outra lei diversa
LIa grande lei da concllI'rencia nniversal. Np llesinvolvimenlo de um y
tema en tinl1a o direilo éle revestir minhas idéas' de formas absolnlas. Não
partilhei jamais o rec 'io que alguns concebem, como o nosso illnsl re col
lega o nobre deputado velo .Ilaranhão, eleveI' o e lI'allgeil'o monopolisaudo,
cumo elles dizem, a naveglll;ão cosleira, supprillJindo o recurso, que lie
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lhes anlolha valiosis imo, da marinhagem nacional rlominando a no '~a
c~sa, isto é, as nossas agua, Para mim essa timidez ú incomprehen 'ivel.
São os echos da tradição hisloriea que se fazem ouvir; é o, pu &ado que
estremece no presente; não é uma do tnna verilicada na ]JI'atica e dedu
zida da observaç(io. Não, Sr. presidente., liliertar il cabotagem seria sem
duvida romper os diqtleS que rC'primem a concuJ'l'encia; não seriu creal'
um mOllopolio. A marinha brasilcira iria lular C'lll eguaes condições COtU
a estrangeira, mas lião dcsappareceria de subito, ao contrario cobl'aria
forças nessa lula da Iiberdudl', progredida, prosperal·ia. ~Ias,.,. a mari
Ilha nacional! onue existe ella, senhores? Si eu estive 'se cOIII'encido de
que do l)I'ivilegio tia navt'gação cosleira do tNlfico tIos portos e dos riu
tem resultado a formação de lima marinha ll1ercaule verdaàeiramente na
cional, si i lo me pareces 'c ill(:onle 'lavcl e aulorisado paI' cstatistica fide
dignas, não di ,imnlo {fnc nllla gl'Hlltle dilficuldane oppunha- e i.Í minha
opinião, Ma quaudo eslalisticas olTIciaes, que fltra enfadonho pl'Oduzir
pC'ranle acamara, demonslram que o numero de navio' da grande cabo
lagClII, por excmplo, diminue todos os dias; qualltlo as we mas eslali fica,
Jlrovam que o lOlal tIas ton ladas lcm crescido I'agarosamenlr, que esse
mesmo accrescimo é explicado pela intervenção do paquetes de clImpa
nhias lill'garnente subvenciollõldas, que, dentro de dez annos, de IBM a
181ill, elle cOl'I'cspondeu ap 'na' ti fracção mesquinha de 1/82, P. que, em
lodo o caso, jamais corre ponrleu ao tle illvoil'imcllto parallelo das quall
lidades de men:adol'ias lran '[lOrl;lnas por cah(ltagr,m Oll ao p"ogrcs o geral
do paiz nos demai phenomenos l'couotllico': quando a Iripulação desses
navios eupC'llas lIominalmente nacional' lf'lillldo a~ pl'Íncipae I'nncções d
bordo, de de as de capil1io em qualquer naviu atti .b de DIUChilli ·ta DOS
barco de vapor, são exerr.idas por e trangeiros occasionallllt'ntc eon ido
rados bl'asileiros: qualldo /111 di to prova cabaes nos proprios mappas
annexos aos relatorios do ministerio da marinha; quantlo a propria lei é
infringida. porque não póde ser executada. pe,I'o-ulltO: deve- 'e acredilar
nos devaneios, que chamarei de um patriotismo lyricG, egundo o qual'.'
a grandeza e força deste paiz dependem dc possuir nma marinha mercanle,
como possne uma marinha de guerra?

Entretanto, ainda que fosse o faclo vcrdadeiro, ainda flue lima marinha
mercante privilegiada pude se crear ·nos elementos de llHtrinlia de gueJ'l'a,
flU, comparando csta vanlagem, que uliús não jnlgo pcqnena, com as des
vanlagells, com os dallloo,. com li JlI'( ssiio rcsnlwnle elo pri\ i1egio da ca
botagem, [lrivilegio que lraduz- e em um verdadeiro imposto sohre os
gent'l'o de cOllsumo geral, não dllvidaria pl'opàl' a sua abolição, como
nilo dUl'idarei votar por toda a medida que produzir maior beneficio rcal,
embora acompantlado til'. certos inc0l1l'enientes.

O meu maior desejo é, portanto, ver alguma cousa e labelecida em lei
acerca de nlll privilegio orlioso, que para mim não ó na realidade nacional,
flnc, ao contrario, cxiste oluentc por bem de alguns estrangeiros, cujos
barco e cujas tripolaçõe cruzam as no as co tas á sombm delle e á
custa do no o P0l'o. Para conseguil-o, portim, SOll força(lo a t.ransigir
com receios que con ·i·lero illfulldatIos, til as l/ue lião c1esl:Ullhcço. E.' as illl

. ~
iJ_
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que venho pel'l;untar ao governo si julga adopta\!el, não uma medida lata,
geral, uuiforme, completa, como a que ha poucu descrevi, abrangendo
Ioda a navegação de cabotagem, desde o commercio interprovincial até o
tranco dos portos e rios, mas uma medida que isente do privilegio e per
mitla ao estrangeiro fazer. os transportes entre porlo a porto habilitado
ou alfandegado. Será uma reforma modesta, não parecc uma graça es
pantosa; mas é ~em dnvida muito impol'tante sol:u:etudo para algumas
provincias, e direi porque.

Sabe acamará qnc, com excepção de seis ou sete (as do Rio, Bahia,
Pel'Oambuco, Maranhão, Pará e Rio-r.rande do Sul), todas as alfandegas
recebem directamente apenas uma fracçno diminuta dos generos estrün
geiros que se importam e que se consomem nus I'cspectivas proviucias.
(Apoiados.) Essa fracção e, no rfsnltado lotai, menor de um terço, e, para
alguma" provincias, de um qninto e mais. Citarei com paI'ticularidade o
porto de Santo . ~o exercicio de 1859 a 1860 a exportaç.ão de S. Paulo
por este porto foi dc 7.633:610" somma nunca vista, sendo de notar que
o meio lermo do quinqucuio antcrior foi de 3,366:259S. Entretanto a sua
importação directa não cxcedcu (lc 5G7:53~S naquelle exercicio, Dlas a
importação por cabotagem (procedente do lUa) foi de. G.751:196jJ, isto é,
cerca de 12 vezes maior. Já se vê, portanto, que para as provincia que
não possuem nm commercio dirccto muitu desinvolvido, ou meliJor para
as pequenas provincias, proclamar a liberdade da cabotagem, isto é, ad
mil.tir o estrangeiro a concorrer neste serviço, fazer baratear os trans
portes, importa o mesmo que liberta-las do grande impo to tio IJrivilegio
nacional, dos exagerados fretes exigidos pelos armadores brasileiros dos
navio's da costa.

Estil calculado, SI'. presidente, quc o excesso dc despeza occa iODada
pelo transporte ou pelo frete do navio nacional do porto do Rio de Janeiro
ao deSilntos, verbi gl'atia, éá veze vinte porcento e mais dopreçooriginario
do producto e atédo pl'eço doprilUl'iro mercado importador. Do Rio-Grande
do Sul ao Rio de Janeiro uma arroba de carne paga ás vezes de freIe tanto
quanto valia no lugar da exportação. Ao contrario, si o transporle fosse
feito por navios estrangeiros, i LO é, pelo grande numero de nal'ios que
leem, 'Vlil'bi al'Ot~'a, de ir a Santos carregal'café, sendo o sen frele incom
paravelmente menOl', diminulissimo, por que a carga alé dispensa o las
tro, a provincia de S. Paulo ganharia sobremodo, e sua agricultura ren
li aria aunualmente uma grahdc economia.

Pudera citar exemplos de outras provincias, que estaõ egualmente su
jeitas á influencia irresi tive\, nat ural, inevitavel, do emporios do commer
do, como seja Sergipe em relelção a .Bahia, como sejam Alagôas, Para1Jy
ba, Rio-Grande do Norte, em relação a Pel'llambuco. Direi o mesmo de
uma provincia importante como é o llio-Grande do Sul, onde, como a ca
mara sabe, existem tres alfandegas.... ou quatro, contando-se a de S.
José do Norle. Lihertal' a cabotagem, permillir o transporte l1vre entre
hio-Gl'ande do Sul e Porto-Alegr'c, de um lado, entre Rio-Grande do Sul
e UI'tlgllayana, por outro, 'cria lalllbem vantugem muito apreciavel.

Jlas, .SI'. presidellle, a grande, ii inesliulill'el vantagem de uma lIledi-
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da model'ada , modesta, parcial, como acabo de indi.câl-a, seJ:ia sobretudo
patentear o seguinte: que da libel'dade nos transportes costeiros resultarôl
o mesmo que toda a conéurrencia determina, isto é, apressar o movimento
dos produclos, aviventar as relações, approximal' os mercados, p::l' con
sequencia dimimlÍl' a despeza, gemI' a economia, alargar o consumo, pro
vocaI' a repl'oducção.

Eis-aqui o gmnde, o efficaris imo resulLado da medida que estou fun
damentando. E, quando a expel'iencia, mesmo a pequena expel'iencia (k~

alguns annos posteriores, demon traI' isto, creio que o parlamento con
vencer-se-ha tambem da idea mais larga, que alimento com toda a cou
vicção, com toda a sinceridaue, a saber, qUl' não haverú para est paiz
uma reforma mais impol'lante, mais \'aliosa, mais efficaz, do que pel'mit
til' aos estr'angeiros exercer livremente a indllstria de tran portes pelo mar,
pelos rios e pelos lagos, como llles estão livres as communicaçü s pOl' 1('1'
ra. Uma medida parcial decretada lIoje é um prefacio, tenho disto toda a
certeza, para uma reforma satisfaCloria e completa n'uITI futlll'll muito
proximo.

E permilta-me a camam insistir n'um pamllelo que assoma aos olhos, e
(Iue não é vulgar senão por ser de si mesmo evidente. Si um acto do par
lamento para proteger a industria nacional das con trucções e' COllser\'<1
ções de nossas estradas, 'i um acto do pal'lamento com esse intuito
decretasse que os caminhos publico o podel'iam ser construidos e con
servados por emprezarios nacionaes , pOl' bmços nacionaes e com capilaes
nacionaes; si outro acto, oriundo da mesma politica; para proteger as in
dustria metallllJ'gicas 011 a de nos os engenlleiros, decretasse egualment
que as estmdas de fel'l'o deverüun ser llacionalisadas no rigor da palaHa,
não em isso o mesmo que dizer: (( D'om avan le o Urazil dispensa a cir
culação interna? I) Não seria este o resultado final tia medida? Pois nuo
é antro o que se dá rom os ell1bal'a~os oppostos ús communicaçfles por
mal' e pelos rios.

E' preciso compenetrar-nos de uma verdade infelizmente esquecida
muitas vezes; aqnillode qneo paiz precisa mais é em duvida comll111ni
cações por mar, comlllnllicações por agoa. Pretender deva sal' o terrilorio
interim', abril' estradas que cosLeam rios, dar ao movimento da população
uma direcção forçada, fazer que ella se approxime das encostas de mon
tanhas ou ue planuras ester~is em vez tle accullllllar-se e espraiar-se
pelas margens dos nossos grandes rios, ; sem ourida uma politica de ('111
pecilbo , uma politir.a maravilhosa,

A politica natural seria abril' os rios e entregar os mares á industria, ao
vapor, aos braços e ii inlelligencia do estrangeiro, porque esse mares
es es rios aclivamente explorados querem dizer população agglomeraoa,
Iin-ada, approximada ]101' via de commllnicação barata, como, ão as f1n
viaes e maritima , i'lão estou condemnaJ;ldo as estradas de feITO, que, como
a de D. Pedro II, vão servil' a territorios que DitO podiam ter outras com
mllnicações mais direclas com o mercado central. :i\ão pl'ofe so lima ,doc
ldna exclusiva; pretende quese não esqueça um lado importante da Illagna
questão: meios de transporte.
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Libertai a cabotagem, lIeix:ai o navio estrangeiro sulcar os nossos mares,
peneLrar lias barl'1ls, rius e lagus, eonsenLi que po 'sam os vapores estran
geiros encher de vida e movimento o coração do nosso interior silencioso,
e vós tereis resolvido uma parLe do grande problema em que Lanto se f,lHa,
o das communicações internas do Brazil.

VMe um paiz uo mundo para o qual nrro se atlende mnito, porque nrro
constitue ua apparencia um govel'llo disLinclo, vêde o IndoslITo, Aquelles
que leem noticia do progresso espanloso das Inclias Orienlaes, aquelles que
Jlrocuram indagar a razão por que a industria ali nrro corre, vôa, sabem
que esse phenomeno é devido a uma causa poderosa: no Indoslão Irala-se
de navegaI' os rio, de abrir canaes; ha sim esll'lldas de ferro; mas o que
sobreludo preoccupa é a navegação inLel'Ila, a navegação co Leira, comple
tamente livre (1r rle 1850, e na quaes lodo os dia' se inlroduzem mr
lhoramenlos con ideraveis. O problema a resoll'er no Brasil não é uiyel'so,
ha grande analogia enlre os dous paizes, Si ainda qnizesse indicar oul,l'O
exemplo, aponlaria os Estados-Unidos.

Como o dice, porém, a medida qne propnzer serú limilada, Espero que
o nobl'e ministro ria fazenda não SI' ha (11~ fa rinar pelo hrilho (le lenlrjonlas,
qlle ,e não lia de alTa, tal' pelo impnl:o do paLriotismo lYl'ico a que alludi.

ao erá o nobre minisll'o, rspil'ilO pratico, amigo do hem-rslar do PO\'o.
qn1nJI se lia I]e inlimidar COlll a inlp,rYI.mção do rslrangeiro n'uma parlr. rIo
rmnlllercio de rabola;,::elll, rom a a.bllndanoia dos meios de tran 'porlp, ('0111
a maior commodidade dos consumidores.

Cu la-me crel' como se possa impugnar uma mediria qne lende a pro
mover as communicações entre as provincias do Imperio, a qllaes aclual
mente e Locam por mero accidenle, eante parecem feilodas d slacada' dr,
uma me ma melropole.

SI'. pi esidente, o discnrsu pr0nunciado pelo· iIIust·l'e orador, depulado
do Maranhão, que precedeu-me na U'ibunil obriga-me ainda a fazer al
gnmas considel'ações, Estimei muito ver o nobre deputado, homem profis
siunal, e (Iu(' dirige zelo amenle llma alfandega importante, rompei' de
certo modo com o prejuizos hislorioo que COllstiLllem os gl'andrs élos da,
lradições do fi, co, reconhecendo razoavel e nLiI a medida 1ll0clesLa da liber
dade da cabotagem ('nlre os POl'lO' IwbiliLados. Esla conce _ão d' parte
do fisco (permilla-me a phras-e, ainda que o não represente fielmente o
nohre deputado), esLa concr. são, e11 não' posso allribni-Ia senão ao espi
l'ilo illu llado 1I0 nobre deputado. Alimenlando ideas de reforma no sys
lema vigen le, o nobre dr.pulado, e onll'o alto funccionario cnjo nome.
ciLaria si ) li\-es hahililado, manifestam a elevação rIo . eu espirito . u
perior ;i rotina do experiente.

E , com elrrilo, uma infplicidade nos a que a ' repartições puhlicas sejam
os logares onde mais honorseLenhaaopl'Ogres o, e parlicularmente as re
partições herdeiras do era rio real. E' ahi, SI'. j)I'csidenle, que o lentam asua
fOI'ça, revestidas da autol'idilde omcial, Iodas as ideas relrogradas, lodo o
sy~lema. de reglllamenlo e embaraços adminislrativos. E' ahi que domina
a ll1eoria da prudencia absoluLa, das cautelas sabias, dos adiamenlos sal
vadores, das re ervas, das meias medidas, da . concessões moderadas.
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t\las, para se ver o que são os llabitos do omcio, permiLla-mc o nobre
deputado a pbrase, clle veio, invocando a prudencia, as igmdar as dim
Cllldades que dccorreriam de uma medida larga e tranca obre a abertlll'a
do nossos rios e pOl'tO a todas a bandeira '. O nobre depulado encal'C
ceu essas difficuldade , que se resumem todas, pelo que ouvi-Ihc, J10 de,
involvimento do contrabando. Ja disse que não é tão vaslo o addiLivo que
ubmelterei á camal'a. Além da liberdade quanto ti navegação enlre os

portos LJabililados, elle 6 comprehendertl mais uma medida importante,
que é ccrl,amente um verdadeiro e o unico favol' que e'possa fazer ú ma
rinha nacional, isto é, o de isentaI-a da exigencia de tl'es quartos de bra
zileiro na tripulação dos navio, e da nacionalidade obrigatoria do capi
tães e mestres, condições ínexequiveís ti faHa de uficienle pessoal. Entre
lanto seja-me licito oppôr alguns al'gumentos ao parecer, por scm duvida
muito aUlOl'isado, do nobre depntado.

SI'. presidenle, é Ulll verdadeiro resultado do prejuizos da pratica a
opinião, tantas vezes enunciada, de que a liberdade da cabotagem ma la r;'t
a marinha nacional; e é tmubem outro resultado do prejuizo Iii tol'Íco o
intender-se que a abertura.dc porto inleriores tem por consequencia ine
vilavel o augmenlo. do contrabando. lO primeiro ca:o lll'ocede- e contm
as rrgras da nallll'eza, no segundo fa1La-:c aos principios de logica.

A jncn I'el', scnhore , :i alguma pos ibilidade exí le de virmo: a 1 I' em
bre\'c UUla gl'ande mal'inlJa mercante e, como corollario, W11a marinha dI)
guerra, sertl juslamenle por meio chI liJ)erdade, não pelo pl'Ívi/ gio. Ainda
que fosse o pl'Ívilegio obsel'Yauo fielmenle; ainda que o' navios de cabota
gem fos em na verdade brazileiros, e lodo mundo sabe que muitos são
portuguezes; ainda qlle os capitães, o me tre e os marinheiros mCl'
cantes fossem brazileiros, e Lodo mundo sabe que em grande parle são por
tuguezes; ainda que na.Jl1arinha mercante a vapor os maclüni las fossem
brazileiro , e lodo mlmdo sabe que são de ordinaJ'io inglezes; ainda
qnc as nossas aUloridades, arroslando clamores, observas em as exi
gc-neia da lei, mesmo quando islo suceedesse, jmnais po leríamos ter nma
marinha mercanle. E a razão é clara; porquanto, o que é 'le paiz ? Este
paiz,aUenLasas va tas dimensões de eu lClTilol'io,póde-sc dizeJ'(1 ,povoado.
Oito milhões de lJomens para o imperio do Bl'ilzil é um oas'is no de. elto.
~ ste va tis imo espaço, por longos anno , ha de haver Jogar para loelo.,
n, lJU phrase de um illuslrado escriplor, é impo ivel que o brazileiro
ahandone a vida em terra, tão simples, tão socegada, tão livre de perigo,
para abraçaruma vida incol1lllloda, diilicil, agiLada, eh ia d riscos, como
é a do mal'. Qúando este paiz contar 50 miJhõe ele haJ)ilanle , quando em
algum dos s~us can!õe ,quando m alguma provincia a popula~:ão supe
rabundal'; quando, com o crescimento daqneJla e o (lesinvolvilllenlo [Ja
l'alIelo das industria', o proletarismo apparecer, ôpossivel que uma gl'Unde
parle dos habitantes abandone facilmente os empregos de lerra por outros
serviço. clo mal' melhor retribuido . Então viJ'emos a Ler mal'inba mer
cante. Foi isto o qne aconteceu em outro paizes; e é o que se dá no no 80
acerca das indnstrias em geral. Qual é a industJ'ia peculiar do Brazil sinão
a (la agricultura? Ahi está a tena fertil, que não pxige .pl'Oce sos com-
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plicados para reproduzir espantosamente e remunerar o trabalhador. Mas
quando vÍl ão as industrias extractivas ou manufactureiras? Virão, e só
gl'adualmente para algumas l)1'oyincias, ii medida que a população r.on
densar-se, quando o valor da terra, occupada e subdividida, difficulLar a
acquisição da propriedade lerritorial; quando o "povo agglomerar-se nas
grandes cidades e uma conc1ll'rencia terrivel reduzir a taxa dos salarios.
Foi assim que succedeu no Mal'yland, na Pensylvania, em 'ew-York, e em
outros dos Estados-Unido , que só vieram a ter industrias manufaclurei
l'íIS graças ás cau 'as indicada. Tenlativas prematuras foram alli improfi
cna como o são entre nós. O seu regímen induslrial não é anLigo; so hoje
as fabricas da America do Norte podem compeLir com as celebres l'abricas
tia sua ex-metropole. Alas, no Bl'azil, as ci rcumslancias são divel' a ; a
nossa industria é a agricultura: ha de chegar o dia das manufacturas; e
l'orçar o tempo, forçar os acontecimentos, é uma imbecilidade, é uma op
11l'essão. E forçar como, senllore ? Elevando,. v. g., as Inxas das ladfas,
elevando-as ao ponlo esmagador em que hoje se manleem, isto é, cobrando
clireitos de lJO .1" e mai 5 addicionae sobre roupas e outros artigo", quasi
a metade do seu valor! Tarifa lae ,porém, ja procluzirall1 no Brazil al
guma cousa? Quaes as industria que promovéram?

Senbol'es, todos os plJenomeno econolllicos regem-se pela me ma:
I is de liberdade e concurrencia, A, sim como as exorbitantes tarifas pro
tectoras, supplicio do povo, ainda não despertaram no paiz nma induslria
seria, as im o privilegio da cabotagem não pMe dar-nos lUl1a mal'inlla
mercante.Appello para todos os nobres deputados que teem sido mini tl'OS
da mal'inba: digam elles á cam;n'a i não se viram sempre naimpossibi
lidade de preencher os quadro da marinhagem e dos tliversos COl'pOS per
tencentes á marinha. So'conlra i lo tem imperado uma cousa '::on '[ante,·
ó porque não possuimos pessoal mal'itimo, e não o !Jaremos de ler em
quanto a agl'iculLm'a, pela r;n'idade da população, für a grande indu tria
nacional. Assim tanto o privilegio da cabotagem, como a, laril"as proteclo':'
ras, serão improficuos; mas a.clvirta-se bem que, entretanto, emquanlo se
faz a experiencia, esse y'lema artificial, forçado e contrario li nntl1l'eza,
angmenla o pt'Cço dos generos parll as provincias pequenas que se achall1
di tantes dos grandes portos importadores,e, n'uma proporção correspon
dente ao seu ara lamento, elev"a o cuslo de muitos objectos inclispensavei:
li \ida, porquanlo sabe-se que importamos do estrangeiro todas e 'as
mercadorias,

Si não exi tem braço e não superabtmclam capitaes ql1e se appliqnem
á navegação, não será arredando o estrangeiro do commel'cio cesteiro cple
conseguiremos nma marinha rnel'c~nle, Procedemlo assim' impomos-nos
nlll 'a rificio inulil, limitamos a circulação, contral'hlmos o l'utU.1O do paiz,
l'avol'ecemos finalmente a indolencia, a preguiça, o egoismo e a ignomncia
elo nossos arllladore', marinheiros, capitães o mestres dos navios da
costa, Suppondo agora que é livre ao estrangeiro compelir com oBes, a
actividade ub li lu irá ii parai)' ia, o navio ligeiro e va ·to aos barcos ron-
eiros e acanhado, o marinheiro e os capitães peritos a marinheiros e

capitães incapazes de progresso, Imaainem-se os nossos patl'icios prati-
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cando a bordo desses navio, identificando- e com os seus meUlOl'aUlento "
adquirindo outros habitos e exercendo melhor u seu omcio. Considere-se
u eO'eito lento dessa reforma, e ver-se-lla que, IDuitp breve, a pouco e
pouco, se irão formando, na escola intelligeule (lo estrangeiro, vercladei
ros elementos que sirvam, n'um futuro proximo para a formação etrectiva
de. uma m.arinha mercante nacional. E' da liberclade, portanto, que de
pende a prosperidade de nossa navegação, como a das industrias de cons
truc~,ão naval e outras que a ella se prendem.

O privilegio é um grande mal; e a liberdade que ha de trazer o pro
gresso, não em proveito 80 do estt'angeiro, mas em proveito do paiz.

Não se argumente com exemplos de outras nações; nada mais inexacto,
a meu ver, do que pretender applicar os mesmoS raciocinios a paizes é1if
ferente'. Diz- e: foi com o privilegio que Fran~a, InglalelTa e outras
nações Ooresceram. Quanto a Fl'illWa, é lias grandes potencias a que t lU
marinha mercante mais cara; quanto a Inglaterra, so recebeu o 'lctO de
Cromwell, o acto rle navegaçãu, quaudo por varia circum ·tancia j(l era
sem duvida Osell' pavilhão intel1l1ediario entre TIluitas nações. O acto,con
fesso, aprcs ou o de involvill1ento da marinha ingleza, mas apressou-o á
custa das colunias, apressou-o (l custa de grande parte dos consumidoros
da Europa.

Examinemos agora a oUtJ'a questão de que tratou o i1tustre deputado,
meu nobre amigo. A abertura de (llgun POl'lOS mais em alguma para
gen do litoral e em aIS'lUlS dos pontos do interior do Amazonas, tanto
como u interferencia dos e trangeiro- no commercio costeiro, teria corno
resultado augmenlar-se o contrabando?

Primeiramente tratemo. dos portos em alguns logares ao longo da
costa; tomemos uma provincia qualquer, a do nio rle .lan iro por exemplo
E' fóra de"duvida que, tendo ella uma popl1la~.ão maiot' de 1. SOO, 000 al
mas e gmnde desinvolvimento de co tas, não púde so po suir um unico
porto livre, o porlo do Rio de Janeiro, qne, demais, é o ullico habilitado
de toda a Iinll<l da costa desde Santo ate Victoria.

Pergunto eu: em toda es a linha não seria vantajoso habilitar outros
porlos para o commercio directo? Acamara abe que a abertura de UIIl

porto tem como resultado infallivel o desinvolvimento da riqueza da -po
pulação cit'cumvi~inha, porque diminue o gn los ele tmnsporte re/ali va
mente ao commercio de cabotagem, quer de imporla~.ão, quer de expor
tação, Grande parte do negocio que fazia-se d'anle por uma via indirecta,
far-se-ba agora directamente, Advirto que fallo de porlos em logares I)as
tanle povoados,centros (le Illunicipio ricos ou que,pelo menos, sejamoan-
couradouJ'o natural desses municipios. .

QUalldo a população consome muitos generos tran portados por c:lbota
gem, ella supporta a ditrerenca de preços resultante do tran porte enlre
a cidade importadora e esses portos (la cabotagem. Ora, esta differença
é um novo imposto, ou por outra, é um verclaeleiro premio em favor elo
contrabando; porque, quanto mais e impede a facil perlUuta dos genel'o ,
quaillO mais exagel'a- .e ~ .sell CIIStO, ta,nlo n~ai augmenlam- e as pl'o!Ja
bilidadcs de 11m lucro II !JCltO, lanto lllalS exclla-se o contrabando. ASSim,
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onde exi te um porlo não habilitado, mas C.OIll largo cotllUlerc.io intel'lJo,
existe um fóco, uma atrac~:ão il'l'e i 'liye! para o conlrabando, -'Ias abri
este porlo, concedei-lhe o commercio directo, e o conlrabando de a]Jpa- l

recerá gradualmenle, porque os negociantes se encaminharão para o c.om
mercio licito e gannarão com elle lanlo quanto o tltesouro. A prora di lo
tivemo-la nós com a abeltura dos portos em 1808, e é o I1lQ~I\lO o q\le
está aconlecendo na provincia do l\io-(}rande do Sul. Ali a creação da
alfandega de ruguayana, por exemplo, re tringiu o contralwnclo, ([u , !:i
:ti 'te, diminue aos pouco ;' o commercio directo trom.:e couU110didade á

população, e i as tarifa lambem se modificas em para aquella alfandega
ao meno', eUe t01'11ar-se-ia mais pralicavel, mais vantajoso, mais 1'r..gU
lar, diminuindo a probabilidades, augmentando o' perigo" corlando o'
vôo, do contrabando.

tsto elll relação <'Is alfandega creadas ao longo das costa:. 1\la o lIobre
dllputado pareceu aterl'ar-se com a creação de alfandegas em alguns do
portos da linha do Amazonas. Oneol'e deputado dice que a a1>erlura de:ses
pequenos porto l'nJ Manáos, Santarém ou Obidos, C outro, logal'e
mais ou menos importantes das llIal'gen do grande rio, seria crem' verda
deiros fúco pal'a o contrabando. ,Justamente, p(u'a impedir esse~ fócos,
para dar commodidades á população, é que eu propllz que, aberto o Ama
zonas, S' abram tamh 111 alguns portos mais na sua exten a linha. :; 111
duvida lar.' portos nuo pod ruo ser definitivos, pOl'que não podrDlOS ainda
prl'jlllgar das direcções que tomarilo 110 nmwmsi.l eorrente da el1\igl'(l~:1io,

u movimento das induslrias, os cilnacs qnc (L si propl'io C11ya o COlllLllCl'cio.
Dirci ainda aO nobre deputado algunm cousa ma:i:: sou daqucllcs que

nlCIlOS leem medo do conlrabando : condemno-o por um motivo unico: é
Ullla infrucl,:ão rle lei, e alimenta a immor11lidadc COl1lmercial; mas, 1.'111
rI.', ultado clefinilivo, quem ganha e o povo, porque ter baralo é cssencial u
rsle paiz. , ilo pretcndo endeosar o contrabando, mas confcs o c1ar(Uuente
«ue, dado o 'ystema fi cal existcnle, dado Opequeno ntlmel'O de porto
habilitados, dadas as tarifas que oneram os pl'oductos de consumo com
direito' ás vezes maiores de melade do valor primitivo do, generos mais
nece sarios, o contrabando e inevilal'el, c a popuJaçilo hemdirá empre o
contrabandi ta, Entretanto, o receio do illustre deplllado inspector lI.a al
fandega do Pará não me pai'ece muilo fundado: e apresento-lhe o que
,uccedeu no Paragua)'. Ali tambem exi.. tes terrilol'ios quasi li. sertos. Do
rio pa em dianl ate muito pl'rlo da no a alfandega, COl'uIl\M, pôde-sc
dizer que e tudo dc ·crlo. E, com tudo, o góvcl'llo não se atterrou com O
fanta ma do C611ll'(lbando e é certo que si ocontraiJanclo não desappal'ccru
na linha do Paraguay, ao menos limitou- e,

O nobre deputado, fiel ainda a prcjuízo" aos quaes ,em duvida o SL'U
r. pirito é muito superior, di s uinda que, accrca da nayegaçilo co, teira a
vapor 'ubvoncionada, 11 sua idea é aves 'a ,'lqu 'l1a que se contém n'um dos
adrlitivos. Mas o nobre deputado nilo allenclen ao ultimo artiao des e addi
Iivo, que recommcnda aogo\'pl'nO ainser~ão nos conlralos (le uma claus.nla
prf'videnlf': a dr. puder o Illcsmo goverllo empregar como tnlllsportcs ue
gnen<t, quando fuI' preciso, O' paquetes estrangcirus dessa nav'ga(:ãu de
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caboLagem. o nobre depu lado intende, como principio geral, que desd
que subvencionamos uma companhia qualqner, e le favor não póde .er lei lo
senão ii nacionaes; e perglmLo eu: [lorqne? Poi as Qslrada de f('I"I'o são
emprezas nacionaes, excepLuada a de D. Pedro Ir? ão são productos de
capiLaes esLrangeiTos, c, o (lUe mais é, de braço esLrangeiros, e aLé de di··
rec.,.ão e Lrungeira? E não são Lodas ubvencionadas jlor meio da garantia
de 7 o(,,? não gozam de grunde privilegios? Po l'CJII poi uma companhia,
que percorresse nossa. co Las, não poderia, er subvl\ncionada '!' Lembro
mais um exemplo noLave] do governo imperial: o decreLo <le 16de-Tunho do
correnLeanno, permiLLil1 áCompanhia Bahiana de nav gação a vaporco, leira e
ainda mais inLerna, pois sobe o rio Paraguassú aLé a cidade da Cachoeira,
companhia que recebe, além de auxilio do cofl'es ])rovinciues, uma sul)ven
Çrro de 8:L:OOO~ pelo Ihesouro nacional, o governo permilliu, I'p,pilo, a fi' a
companhia Ler a sua direcloria em Londre' e apena uma simples agencia 011
sul direcLoria na BaJlia, Ainda mais: con eulill que parL' elo seu capilal,
reservado ao imperio, fo se distribuida cm ac,.õe na pmça de Londr.'s,
O passo dado pelo governo muilo me anima; e, ainda que seja c1llvidoso
si esLa medida esLava na espliera dil~ uas aLLriuuiçüe , com tudo é lou,a
ver e muiLo aprovei La ao ca o c. " desapego do prejui o llisLoricos, de
que infelizmeuLe se fez repr 'senLanle ri nobre depuLado pela provincia 110
Marallllão, O honrado membro, SI', pre idenLe, manifesLou um singul,1I'
Lerror. Di se elle que, endo a no sa aCLual nal'egal;ão a vapor co teim
subvencionalla pelo' ofre. publico, no ca o da guerra exLel'lla podem o
seu barcos serem vanLajo amenLe aproveitado pelo e, Lado para, ervirelll
de transporLes de guerra. A im é cm virLude do contraLo que vigoram'
mas pergunLo : que razão inbibe exigir de ullla companhia estrangeira que
sen navios ejam Lransformado em Lran 'porles de guelTa qnando seja nc
ces ario? EsLa bypotlJese ja foi prevenida, como dice, no additivo.

Dil'Ci mai algumas palavras em referencia a outro ponto do di curso elo
nobre leputado.

Tratando das communica .ões, que LanLo deseja ell ver facilitadas enLre
o 13razil e o E Lados- nielo, julga que os vapores da companhia que se
houver de or"anj ar devem Local' somenLe no porLo da capilal do Parú,
parecendo-lhe superOuo que desiam aLé o nio de ,Janeiro. O nobre depu
lal10 esquec u-se dos grandes inLel'Csse que o , ui elo impcl'io Lem empe..
nhados no commercio com os Estado -TInido ; e ([ueeeu- 'e de que, i o
Pará é él província do norte que mai imporLante" relações mantem com
os E:Laelos-Unido', Lambem o ~ul, e parLículal'lD nte a capiLal do impe
rio, para ali remeLL uma OlTIma al1nuall1lC'nLC 01' .ada em cerca d
25.000:0008, valor representaLiI'o de milhõe de arr01la dc café. i o
commercio da capital cio imperio enLreLem rclaçüe Lão va las com o
Eslados- nielo, qu sâo o maior con uJ1lidor do primeiro producto de
nossa grancle lavoura, como pl'I\'a1' o Rio d .'Ianeiro da \<\ntagem de C0111
munic.u'- e direcLamenLe com o EsLados- nidos'1 Ai ndn mai' ; o benefi-
cio das communicaçõe direcLa nU'e o Pará e New-York Lo1'l1ar--lIa .
pequeno para o ui do 'i3razil, aLLellLa n moro i lade na Lran mi -ão das
110tlcias ela capiLal daquella provincia ao IUo d Janeiro. A demora seria

5:3



400 APPENDJCE V

mni to maior do qne si se fizes. e a vüigem directamente de 'ew-York ao Rio
de .Janeiro. E ta con umiria apenas 20 dias, com escalas pelo Pará e Per
nambuco. Entretanto, erão. precisos pelo menos 30 dia si fôrem as
noticia transmiltida do Pará pelos paquetes da companhia brazileira,
que veem fazendo escala' pelos portos de cfllasi todas as provincias. Foj
a rapidez nos meio de eomlllunicação entre a capital do imperio e os
mercados da America do 'orte o motivo que acouse.lhou a idea consi
gnada nd addiliro.

Vou concluir, e com certo pezar, SI'. presidente. \ssim como concebo
esperança a erca do triumpl10 ela liberdade de cabotagem, as im enlri 
teço-me com o acliamento da que ti:io do Amazona.

O nobre ministro da agl'icullllnl declarou, é certo, crie o governo
preoccnpa- e muito seriamente com es e objecto, que o ministerio es
101'çal'-se-ha pela reaIísação da abertura do Amazonas, e que procederá a
e. tndo preparatorios indispensaveis.

O nohre ministro, em quem reconheco uma das iIlustrações elo paiz,
levantanclo o seu espirito acima dos lel'l'OI'e' dos pr 'juizos, dice que é
questão de tempo a grande medida em qne tenho insistido. S. Ex. reco
nhecen, ainda, a cOl1\'eni neia da .aberlura do "l'ande valle do AmaZOnas
ao commercio univer aI.

\Ias q11e exame previos, que estudos IJreparalol'ios são es e de que
depende a abertura elo Amazona? Afmnqueza do nobre ministro tran
qllillisa-me, mas esse adiamento do fiat lux, depois de tanlo' annos de
trevas, não pode agl'<lelar-nos.

Não esperava, . I', pre idente, de um e pirilo cu1Lo e que tantas vezes
tem abido romper com os prejuizos do no so governo, eu não e pel'tll'a
do nobre ministro essa palavras. E perava sim, que elle viesse dizer li ca
mara que a questão do Amazonas e tú" liquidada; que ningucm duvida
mais das vantagens que hão de provir, não '6 para o norle como para o "ui
do imperio, da franqueza tio grande rio; ql1e o governo 11ão arJ'eceia- e lIa
invasão de Oi])11 h'iro tão decantada; e que, ambicionallllo dar UlIl passo
avantajado na .cnua da cil'ili 'ação, franqnearia hre\'emente a' nmravilhas
daqnelle Illedil naneo ús hand iras das nações amiga. Ei alIi o ql1e CH
esperava do patriotismo conbeciclo llo nobJ'e miliistro. Entretanto, devo
render-lile, c rendo-lhe homenagem pelo modo novo por que encarou a
f1usslão.

E' a primeira vez que ogoverno illlIJerial entra francamente neste debate;
fi a primeira vez que a igna a esse respeito um cOlllpromi so formal com
iI opiniiio pplJlica. Eu não quero, sem dUlTida (e digo-o tambem em res
posta ao nobre dep\llado pelo Maranhão), que se IJroceda neste negocio
sem as devidas caut las e antes de se ter nas dua provincia do norte um
pequeno exercito eUDla e quadrilha. Servem muito bem para isso as ca
nhoneiras que pos uimos, que se esb'agmn na navegação do mar, e podem
ser utilisadas naquella parte do impel'io.

Mas acredita o nobre ministro que é pelo receio das nossas fortalezas, dos
nossos navios e das nossas tropas, que o Amazonas não tem sido jil trans
posto? Caleula o nobre ministro as grandes dimculdades que o Amazonas
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pódc suscilill' algnm dia, si, em I'cr. de far.el'lIlOs e ponlllncarnenle II quc
toda as razões estão acon elhando, tivcrmos de ceder a exigcncias apoiada
em morrões acesos 'I

E, Sr. presidente, i é prcciso fallar ainda uma ver. clara c [rancameule
sobre esle assumplo, direi que, i lcimarmos nas enda batidas, nas scn
da da inercia c (lo egoismo, provocaremos inlemsscs olfendidos, a cujo
rcseulimcnto não é dado l"':!arCat UI1I Iimitc..Ha , para que assopl'i1illO os
odios qnando é faei! firmar a par. '! Diee o nobre mini 'lro quc a qneslãu
é dc tCJllIJO; cu e limaria antes uuvir-Ihc o scguinte :-Scnhores, enlrc a
nobre generosidadc d Ul1\a concessào c pllnlanca e a hUlllilha',:<1ll forç<ltLa
dc curvar- e II exigencia imperiosa dos aconlecimenlo , a [Jrefcrencia nào
púde ser dnvldusa para Oguvel'llu imperial. Tcnitu conclllidu.

( 1I1uito bem, muito bem!)

A.lntla a cl"ho(agclIl.

A uppl'Ova~:ão do addilil'o :lIhmellido ao parlamento s rú o prefacio
InguLl'c do aniCjllililL11CnlO de no Sól mllrinita? SCrú o CODle~:o tln tuua
'Cl'ie ile desavenças c con/liclos inlcJ:Jlaciona '? SCJ'ól o abunduno dc no 
,u fulllro, u impo', il,ilidadc para o Brar.i! dc I'l1prc 'cnlar O papel fa cina
dur de polencia marítima? Scní a chavc de abodada n'es:a lllultidão eLe
aelos e leis que tcem fechado ao braúleiro, .egundo é modo tlir.er, ii'
cillTeiras tia fortuna? Serii, finalmenle, como amrllJoll-u um 'enadur,
sub 'lituil' a um monopullo nacional um mOllopol0 e lmngeiro 'I

Tudo isso e Illai' do CJlI' i 'so se tlice, 'e repetiu, ~ declilllloll . .\ I'er
dlllle, porém, é uma só; nl,remO' no amago da que tão, tleix II1U8 as pa
lavra fuleis, inanü.L 'Verba.

\ nles da lei ha o facto: qual é o Jaclo '/ E' este:
O Hrazil é um pair. va, li simo c raramenle povoado.
~ão tcm Ulll millesimo do meios de \.rallsporte dc que carece.
Como não lem população agglom rada, não pMe ler cidades Ulallurac-

tureim '.
Pelos mesmos molivo , o !mbalho é cari 'simo, °salal'Ío é pesadu.
Por outra parte. a lerra é f 1'1iIis ima.
Caüa CJual póde possuir não so muita geiras, como legoa de tcrra.
Os rios, o lUar, as flores la . , facililam a caça e a pesca.
.\ rida para o mi ("ravel <j barata, ainda que não seja commoda.
O proletiu'ismo é, pOl'tanlo, ])or agora, qlla i impossivel.
Ha, e havel'ú por muilo lempo, falta de braços para a grande indu lria

do paiz, ii agricultura.
Esta iodu Iria, todavia, é amai facil de ser exercida com menos em

baraço ,
Tal é o Hrazil. Titl I: a lltl'Sll 'ilual'ão ecollumica. Tal é u facto.
Desle factu decorrem cOllseqUenCi:l. .\ppliquelllus-llac a luz da obser-
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vação. Encaremos a realidade. _ão nos iIludamos com pIJantasmas e theo
rias de e criptores e Lranho ,

Com etreito, a logica estú mostrando que, sendo a vida marilima a
mai rude de toda, so pOl' uma grande necessidade, so por excepção, o
brasileiro a preferem à vida mai facil que podem incontrar em terra.

Logo a falta de bra~:os nacianaes (porquanto a lei exige que tres quar
tos da tripulação ejam nacionaes, e que o sejam tambem lodos o com
mandantes) é sensivel, é innl'gavel, é manileSla para as industrias mariti
mas, para a navegação, seja de cabotagem, eja de longo cur o.

Ora, a im, não é pos ivel que a lei, excluindo o estrangeil'o da na
vegação costeira, consiga produzir o que não existe, i to é, a abundancia
de marinheiros, a baixa das soldadas, a barateza dos fretes, a abundancia
dos navios.

Logo, o privilegio da cabotagem fi eminentemente oneroso.
E. ainda mais, csobretudo inutil, perfeitamente vão.
Ahi temos, pois, nm monopolio, Ullla restricção ú grande lei da liber

dade de commerc:io em ']Jura perda, com exlraorclinario vexame da popu
lação nacional.

Continuemos na deducção dos corolIal'ios.
Se a agriculll1l'a é a grande indu tria do paiz, não será pos 'ivel que do

privilegio do comlllercio co leil'o, que des a rachit.ica marinhagem brasi
leit'a, resulle hrevemenle nma grande marinha deguena ou mercante.

Demais, quando a população crescer, quando os braço superabunda
rem, quando a nece idade expellil' da lerra o proletari mo, os navios
brazileiros ou estrangeiros encontrarão I'acilmente, dentro do paiz, aonde
recrntal' mal'inheiros. machinistas, mestre, patrões, conunanclantes,

Demais, hoje, a cabotagem não é verdadeiramente namolULl. Só affirma
isso quem não examina {l realidade elas cou as. o os marinheiros são
os escravos ou e trangeiros matriculados como nacionaes. A moI' parte,
sinão a quasi totalidade dos propl'ietarios elas maiores embarcações de
longo cmso ou de grande cabotagem, a mór parte dos armadore , a mór
parte dos estabelecimentos ele velame ou das officinas de constl'Ucção,
não ão bra i1eiros, realmente ta.es.

Como, poL, se faUa em marinha naci0l1al, em pl'etençõe á potencia
mariLima?

O povo é bastante sens~to para descobrir a inanidaele dessas pa-
lavra. '

A mal'inl]a de guerra do Brazil é composta de recl'Uta apanhados
no sertãO, e são esses recrutas bisonhos, muitos dos quaes nunca viram
o mar, qne constituem os corpos orgauisados de imperiaes marinheiros e
batalhão naval.

Os mestres de bordo, os guardiães, os machinistas, são as mais das
vezes pOlt11guezes ou inglezes.

Ei ahi a realidade de no. a grande força marítima.
1\. medida, portanto, que despertou as iras patrioLicas de certos sena

dores, não tem as consequencias desgraçadas que eIJes pretendem des
cortinar nas sombras do futuro.
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Muito pelo contrario, e é preciso repelil-o antes de concluir.
Qual é hoje a industria braziloira, aquella que alimenta as fontes do

trabalho? E' a gricultura, nem podia sei' outra. Qual é o m\lior mal da
agricultura? E' a falta de meios de transporte. O que é a r.abotagem pri
vilegiada? E' o meio de arredar a concul'I'encia do navio estrangeiro,
diminuir, difficultar e encarecer os meios de tran porte.

Logo, abolir o pI'ivileO'io é favorecer profundamente á agricultura.
Dizemos mais: é tambem favorecer a todo o paiz. Porquanto, a navega

ção de cabotagem é o transporte de grande parte dosgeneros estrangeiros
e nacionaes de geral conSllIDO.

Algumas pessoas não duvidam concordar nisso; mas dizem que per
millir a cabotagem ao e trangeiro é fechar para o brazileiro uma fonte
de lucros, uma industria proveitosa, como lhe fecbRram outr'ora a car
reira elo commercio a retalho.

E'. o argumento patriótico do 1'. Candido Borges. O nobre senador
quer sincel'ameute armar á popularidade. O 51'. Torres-Homem já tinha
fallado ás llIas as no mesmo sentido. .

Pobre povo braziJeil'O, como te 'i1ludem!
O que tem, senhores, com a marinha o povo brazileiro que não vive

dena, que não sente aptidão para eHa, que não procum-a porque incon
trR outms carreiras, outras industrias, mai vantajo a ?

O povo, ao contrario, é o unico realmente interessado na meclidR li
bera] votada pelo senado. Ter I'acilidade nos moios de tl'an porle, di pôr
de communicações facei , é ler o pão mais barato, é comprar mais com
modamonte, é augmentar a abundancia do productos, é fa\'orecer a sorte
do mis 1'0 trabalhador.

Tal é a realidade patente.; e a liJ)erdacJ(i da ca])otagem, proposta pOl'
bl'azileiros que não são suspeitos, é por venlura uma meclida egual áquella
que em 1808 a])J'io o porlos do Brazil colonia á navogacão do Illundo.-

(1862: agosto, 28. -Da Actual'tdl1ite.)

Memoria sob.'c a IUCSlna (lllcstllO. Rcto.'Ruas CUI
F.'aJl~a. i1leditlus quc sc elevc ln'olllul~·a.' no Brazil.

I

Uma questão de grande interes e para a sorte das classes meno favore
cidas do povo, e, sobret1.1do, para o habitante da provincias pequenas,
foi trazida ao parlamento. As opinões dividiram-se, 'l'riumphou a reforma;
mas llIDa serie de objecções levantadas por homen eminentes na politica
devêra ter impre ionado a muitas pe oas. Agora, que o governo re olveu
abril' inquerílo sobre a materia, parece neces ario volvor a e a questão e
suggerir os meio de approveitar-se melhor a autori açào delegada pelo
parlamento. Tal é o objecto deste escripto. O momento é muito opporlunG
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para estudos de tal natureza. 1'1 nação inteim preoccupa-se com a prepo
tencia de que foi victima, e concentra- e nobremente na idea generosa de
defender a sua casa e o seu direito. O espirito publico cresce em energia
e cspontaneidade, e vê alargar-se o seu fóco electrico. Es a il'l'adiaç:ão de
enthusiasmo é favoravel ao exame de todas as grandes questõe- do paiz.

10 fundo dessa expansão de elTeitos incalculavei , no fundo de sa agitação
IJacifica que a hi loria 11a de assignalar como a verdadeira era nova e época
distincla, ha um pensamenlo geral, sub taneia e fórmula de todos os mo
vimentos parciaes :-0 pen amento de engrandecer o 131 azi! em todas as
relações, de estender as nossas linha de progre o em loclos os enlido,
de communicar à estalua fria de la paU ia adorada a cenlelha de fogo sa- .
grado que iUwllina as nações, de lransform,u' o cidadão inerte, de ellido u,
egoi la, descrente, nesse typo de liberdade ·I'eal e de actividade atrevida,
que representa fielmente o soldado-voluntario.

Em uJUa época destas, pois, qu stão nenhLUna importante pas arú. desa
percebida. E, demais, longe cle parec.cr inopportuno, é necessario abril' de
novo o debate sobre a .\iberdacle da cabotagem. Nossas barras, nosso' por
tos e nossas costas acabam de ser o the<rtro das scenas do cruzeiro inglez.
Porl'entUl'a essas são apenas o prefacio. Dentro de poucos mezes, o Rio de
Janeiro póde. ser bloqueiado. As COllllJ111nicações estarão cortadas. O panico
será geral. NenblUl1 navio nacional ani car-se-ba conlra os cruzeiro. 1\
eessação do commel'cio será funcsta á propria defesa do intcrior do paiz,
Para onde appellar? PaTa a liberdade da cabotagcm. Entregue- e ás po
len ia amiga', aos Estados-Unido, á TLalia, li Dinamarca, ô't Succia o COI1l
mereio co ·teiro. ão haja rcceio de fazcr hoje o que se qlliz praticilr em
1.851.. JJennilla ogoverno, por accordos espéciaes, o commercio co teiro
ás potencias indicadas e a Lodas quanta promel.terem au:,dlial'-nos COllJ o
. u apoio moral contra a prepotencia de lord Palmerston. O govcrno e tà
Iara is'o autorisado: sem fallar na faculdade conferida ])ela ultima lei do
orçamento, existem em vigor, para os ca os de guerra interna ou externa,
os arls. 309 do regulamento de 22 de Junho de 1836 e lI86 Si li· do actual
regulamento das alfandegas; e, lJara o vexames causados por cruzeiros ou
forças estrangeiras, embora não haja declaração de guerra, o ciLado art. lI86
Si 2" n. li, di po iç,,'io de que ja havia precedente na lei, n. 628, de 6 de
setembro de 1851, art. l13.

Chegou o dia de appellal'Juos para a reformas liberac', tantas vezes
propostas como os verdadeiro meios de salvação publica. Quem sabe que
imporlmno do estrangeiro qua. i ludo, e que o numero de procuctos na
'ionaes é, e ].101' muito tempo ha de ser, limitado; quem vê que o Rio de
.Ianeiro é o centro de todas a operaçõe cOlJ.unerciaes do paiz j quem não
de conhece que o peior dos males de Ulll bloqueio J)estc porto e de um
crllzeil'O na co ta erja cortar todas a no a communicações com a pro
vincia do norte e sul, e (um ultar as relaçõe. con muitos dos mnnicipios
da propria provincia do IUo, não póde deixar de sentir a cOlwelliencia ela
medida proposta. .

PermiLLi,· a cabotagem ás potencias amigas ou neutras, e particularmente
au Estados-Onidos; abril' u Amazonas ii mal'iulw das mesmas 11iIçõe', e
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sobretudo á grande marinha dos Estados-Unidos; levantar, entre a justiça
lia nos. ii causa e as ambições impacientes e actividade frebicilant de
certos governos da Em'opa occidental, o braço poderoso do govel'l1o ame
ricàno; fazer peza,. na balança dos nossos Uestinos a e pada dos Est<1dos
Unidos, eis ahi a politica exigida pelas circumstancias actuae e aconse
lhada pelas conveniencias de todos os tempos.

[io objectem com a guerra civil da Amel'ica do orte. [io pode essa
guerm extinguir-se quando menos se espere? e haverá quem duvide da
allilude ameaçadora do gabinete de Wa bington conh'a o potentado das
TuJherias e a sua ombra fiel, o potentado de Sl. James? Demais, chegou o
dia de convencer-se o govcrnobrazileirodeque não era uma utopia a tllese
tantas vezes sustentada pela imprensa Iibéral :-as nossas allianças naturaes
estão na America; magnanimos para os nossos visinhos deste hemispberio,
não uescancemos tambem em firmal' cm medidas Liberaes a amizade com
o gabinete de Washington.

Tal é a nova politica intemacional, que nenhulU homem do POyO deixa
de pre eulir, e que erá sYlllpathica á toda naç[io. E não e julgue que a
defesa do paiz depende so da artilheria, dasba1erias encouraçadas, dos vo
flll1tarios, do patriotismo que não traça limites ádedicaç.ão: depende Illuito.
egnalmcnte, da p!'evidencia do seu govemo, da renuncia a prejuizos impl'O
prio da sua iIIustração e dos sens sentimentos patrios, da prcvisITo e do
tino com que souber approximar os interes es e a politica da grande po
tenda da J\merica do Norle, dos interesses e da poliLica da gmnde potencia
da America do Sul. Estes altigos, pois, lançados na pl'Ccipitação dos acon
tecimento , são dirigido principalmente ao govemo, para assignal,lI' a
imp0l'tuncia e a opportunidade da medida liberal trilllnphante no pal'la
mento.

lL.

A opposição que a livre conclIlTencia no commercio costeiro encontrou
no pal'lamento foi mats notavel pela importancia pessoal dos omdol'es, do
qne pe.la procedel1cia dos rtrgnmelilos.

A' e . a conl radicção systematica podemos OPPOI' os applallsos da granrlr
impl'pnsa e trangeira. O 1'imes dn 1.6 de julho, Ó Daily News de 1.1. de ou
tnhro, o JOtLl'Ila/ Df Commm'ce, de ~ew-York, de 1.6 de setemhro ullimo ,
além de outras folhas.a que por vezes tem-, e refc.rido o correspondente de
r,onelres do J01'1la/ do Commel'c'io desta corte, apoiaram de 11m modo deci-
ivo a refol'lDa de nossas lei de navegação'.

O mais assignalado daquelJe al'gumentos foi certamente a condemnação
implicita de uma medida que, segundo e dizia, não inconlrou nunca a
aCqllie rencia do govel'llo francez.

. O artigo do Times foi escripto sobre as informações da primeira edição dest,,~

CJ.I\'rAS, que elle resumia.
O Daily-News IOdicava a medida que triumfou no parlamento como «parle de
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o prestigio de que gosa a administração de França parece dar ganho de
causa áquelles que pretendem antori ar com exemplos desse paiz a polilica
restrictiva. Para muitas pe soas, a Fran~a conserm hoje, com o mesmo
respeito de outl"ora, o alJtigo principios do seu codigo marítimo, em
quanto que, na l'e<'llidade, elle se estão modificando gradualmente e gra
dualmente approximando da doctrina da livre permuta internacional. 'ão
parecerá, poi , estranho que, para esclarecer o debate, publiquemos uma
noticia exacta a similhallte re peito. .
, Eis aClui como um artigo da Révue de.> detl.'n mondes cle 15 de setembro
de 1862, assignlldo pelo r. H. Galo, resumia as disposi~~ões que cousti
tuíam, não ha dous annos, o I'undo da legislação franceza sobre a marinha
mercante: (l Essa legi lacão r ervava de um modo absoluto a cabotagem
ao pa ilhão francez, tan to na importação como na exporta ão.- Exclllia a
marinha e trangeira do commercio de França com suas colonias. - Feria
com direito dil1'el'enciaes as mercadoria importada di"ectamente do lu
gares de producção por navios e trangeil'os.-, ubl'ecarregava tamJ)em com
um direito cUfferellcial as importa ões provenientes do entreposto da En-

(C um systema geral de melhoramentos internos e reformas economicas que as
(C classes mais illnstradas do Brazil desejam adopLa!'»); e accrescenLava que
cc a Europa vera de certo com prazer que os estadistas do imperio dirigem agora
(C a sua atlenção para meios mais legitimas de desinvolver US immensos recursos
« da naçãQ»).

O correspondente de Londres do Jm'naL do Commel'cio diz!a. em 8 de julho:
CC Muito nos alegra deste lado do atlantico ver que a legislação sobre a navega
ção no Brazil està attral1indo aUenção, com o fim de e introduzirem algumas
reformas. ApesaI' de, em uma obra que aqui acrba de chegar do Hio, se involve
rem inconvenientemente arguições de partido com a discus ão de uma questão de
que ellas deviam ser excluidas, por que so podem fazer grande mal à causa que
se advoga, incontram universal sympathia ua Inglaterra o fim e assumpto de es
criptor. O estado actuat das leis de navegação ne,se paiz desacredit:lm-oesão
um serio obsLacuto ao seu progref>so. A verdadeira politica do Brazil é animar
por todos os modos po siveis a navegação estrangeira, e e pecialmente franquear
a cabotagem, aiuda que mai nã" fosse para forlilicar a unidade do Imperio,
facilitando as communicaçõcs ao longe de uma co ta exten issima, reduzindo as
despe~a$ de tl'ansportl;l e acabando com essc's fataes monopolios e concessões,
que lão caros ahem ao paiz. O Brazil esll\ construindo e tradas de I'erro no in
terior com capitaes estr'angeiros, e com tudo querem exclUir das suas costas esses
mesmos capitaes e industria de outros povos, Parece-uos agora que as ideas vão
tomando outro rumo e com isso clt~ tudo o coração nos regOZijamOS,»

No JOlwnaL .01' Oommel'ce, de ew-York, de 16 de setembro ultimo, lê-se um
extensa carta em que assignala-se COI11 vivo interesse a nova tendencia dos po
deres publicas do imperio para as reformas Iiberae propostas na ultima essão
do parlamento. Cumpre-me render ao illustre e criptor dessa carta, o Rvd. SI'.
J. C. Fletcher, amigo sincero do Brazil e do brazileil'o , a mais profunda home
nagem pela honrosa citação dos meus fracos e forças e trabalhos a bem da cau a
commum. Vutgarisando como fez, pelo JOltrnaL 01' Commerce, os projectos sobre
a livre navr.gação do Ama~onas e dos grandes rios. sobre o commercio costeiro
e a navegação vapor para o Estados-Unido, o meu sympathico e geoeroso
amigo prestou um serviço que a imprensa brazileira não póde e.quecer.
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ropa, afim de promover as viagens longinquas.-Emfim, concedia premios
ú p sea, industria reputada nece. saria pal'U a educação dos nossos mari
n~eiros. - ião deixemos de mencionar que, alem de sas medida, que
a~ils~avam e tornavam impossivel toda a cODcurrencia estrangeira, nm
dJl'elto de 3 1'1'. 75 cenl. por tonelada de arqueação fere o navio que não
é coberto pelo pavilhão nacional. - Es a: disposições combinavam os tres
modos mais poderosos do systema protector: a prohibição, o fUl'or e a sub
venção. li (Pag. 298).

Entretanto, o que tem feito no dous ultimos annos o ministro que teve
a honra de promover o (ratado de commercio com Inglaterra? A me ma
revista o diz por estas palavras: ({ De todo esse apparelho legi lativo não
re tam mais que alguma rui nas apenas sufficientes pam jnlgar- e do que
elle era em ,eu complexo. A demolição fez-se rapidamente. Após o tra
tado de commercio com Inglaterra, quer por decreto, quer por leis,
nossa legi lação maritima tem sido r<lclicalmente mudada.... Supprimimos
as taxas especiaes de entreposto; aiJaixamos me mo a 20 e 30 francos o.
dil'eitos difl'erenciaes para o tmnsporle ilirecto por navio estrangeiro,
segundo a mercaclol'ia é originaria de paiz . situados aquem ou· além dos
cabos d'J-Torn ou da Boa-E ·perança. Uma nova lei obre os cereaes obl'e
veio, que snbslílue ao regimen complicado ela escala movei a liberdade elo
commercio. Na antiga legislação, no os interes es maritimos linham ua
parte de protecção; ella em ele 1 fl'Unco e 25 centimo , que pagavam os
navios e lrangeil'os por cada llectolilro de cereae , e de 1 franco e 66 cen
timo, especialmente por caela ([uintal de farinha. 'a nova essa protecção
é reduzida a 50 cel1límos. Além dis o, a taxa ele entreposto foi suppri
mida, excepto somenle quanto ao arroz.... O paclo colonial foi cOBclem
llado, Concedeu-se ús no sas pl1ssessões do ullra-mar a faculdade de
importarem pOI' todos os pavilhões as mercadorias eslrangeiras impol'ladas
em Franra e com os mesmos direilos, e de expoltarem pam o estrangeiro
o sens producto' coloniaes por lodos os pavilhões (I i ele 9 de julho de
1861), de sprvirell1-se da navegação estrangeira concwTel1temenle
com a navegação Jh1l1ceza para suas p rlUutas com a metropole, ou
d oolonia á colonia sitnada fóra dos limite da cabotag m, As impor
tações por. navios eslran<>eiros nas colonia são, é verdade, ainda
sujeitas a direitos elilferel1ciae de 10, 20 e 30 franco, segundo as di lan
cia ; ma i' o não é mais que um ve, ligio da antiga prolecção. A obra Lia
demolição vai depres a, e a pedras de monumenlo sob o qual aJ)I'igava-se,
ha dous seculo , no sa marinha mercante, de pl'enelem-se ucce sivamente.
A sim, depois do lralado com ülglalerra, estamos a concluir outro com
a lJelgica. A Ualia, a Allemanha 'ão lambem admillidas a concluir con
vençõe comnosco. Es e arl'anjo, intemacionae não e fazem sem impor
um sacrifício ii nossa navegação. Abrogou-se a di po içào que, com o fim
de re. ervaI' o eu tl'anspol'le á no sa marinha, prohÜ)ia intro(luzirem-se
pelas fronteiras de lel'l'a generos tropicae' e mercadorias de grande peso. ))
(Pag. 299 e 300). «. i um navio entra em Fl'an,\o.1, em outl'O porto lJ11e o
de seu armamento, a viagem inlermediaria, que lIe rOI' obl'igado a fazer
pal'a .voltar ao eu ponto de partida, não li 1l1ai considerada como na\'P-

54
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gação d 1 calJotagem. 'I (Pag. 309). (I As auloridac\es marítimas receberam
ordem pUl'a observar lU o aclo de navegação de 1793, que permittia nas
cCluipagens uni quarlo de mariuhciro e lrangeiro . » (Pag. (10).

juntarei a essas outra reforma uolavel. m decrelo de 17 de oulubro
de 1855 permille inlroduzir em Franra, e por conseguinte a naciouali aeão
(f'mncisation) de navio cstrangeiro, ii vela ou a vapor, medianle o paO'a
mento de 10 "lo (CjU aliás a revisla cilada considerava exagerado) do seu
valor arbitrado. pe a coromissão consultiva das artes e manul'acluras. Esla
impol'tante I'aculdade, Iimilada ha um anno, foi eslenclida até 1858, ainda
(10e não conste se chegou a ser renovada dahi p'or deanle. (Dict. clu oom
me/'c atcle la navig., de Guillaumin, Pari, 1861, 2" vol., pago 810.)
O impo to, que entre nó e cobra, sobre s, as tJ'<l11sl'crencias, é lllai pe
sado, a 'aber, 15 "I", deque so I'ormn xceptuado o vapores de companhias
autorisadas, sendo que as embarcaçãe llliudas pagam 30 "\", que a taril'a
em vigor reduziu a 10, quando con truidas de I'eno.

A lei impol'lanlissima sobre o commercio colonial devia-se execular
desde logo o 1" de set mbro de 1861, segundo o 'cu art. 10. O que parecr"
'porém, (le um alcance muito elevado é o decrelo de 9 el OUlubro de
1861, sobre o commercio de cereaes, que con agra, ainda q1]e em circullJ
slancia parti ulare e de um mõdo provi ol'io, Oprincipio da liberdade da
j)l'opria prquena cabotagem e alé da DavegaçiIo intema filwia1. Eis
aqui O seu texlo, :eguudo o Annúcvil'e de l'économie lJoNtique para 1862,
pago 5l1lJ : '

li Al'I. 2." O, navios e lrangriros poàcriIo aleS á mesma epocha (de 15
de onlubro d 61 a 30 ele se lembro de 62), e com a lllr mas condiçõe,
que os n<lI'ios l'nmceze , l1avegar com j'ençàQ de dil'Cito por lodo O rio"
ribeiros e cannes ele França, qualquCl' que rja a origem do seus carl'e
gamenlo, , contanlo que e t(' sejam c reaes e generos alimenlicio especi
1icad03 no ar!. !l" (grãos e I'arinha" arroz, batatas ou legumes ccco '). ))

Esll1s cjta~õ s hastam para provar qnc ultimamenle o actual governo de
"FI an a tem alterado a pouco e pouco a anligas leis da navega!;ão, e que
não podem lI1ais appcllar para e 'I paiz os ad plO do yslema proleclor.
l'ndo leva a a mdilar que a tenclcncia do mesmo governo é agora ontra.
(( O relatorio ao imperador elo 1'. mini tI'O do commercio, ~iz a revista
citada, que de alO'ull1 modo inauguron e' a operação (o rec nle jll(Juerilo
sobre a l1lal'inba mercanle), apezal' de uma [lpparencia ele imparcialitlade
habilmenle eSludada, trahe o ]leu 'amento do govel'l1o. Si acompm~harmos

n sse documenlo a exposição dos I'actos, chegm'emos a concluir CJue a
França pod sem pcrigo adoplar o pl'incipio da livre concul'J'eucia rllJ ma
teria de na"egação, » (Pag. 300).

E, por mais (1 sl'avoravel que algulls escriptores reputem essa expel'iencia
para o pl'incipio da liberdade applicaelo agora ii marinha I'ranccza, o que é
cerlo, e o demonslram os ultimos aclos, é qne. lapoJcão não desanima na
earl'cil'a encelada com tanto brilhunLismo e sustentada CO))) nUla energia
digna de lão nobre cau 'a.

Decididamente o cxemplo da Franr.<'I coul mporanea não é em favor dos
no 'O" aell'C'r arios. Serl'ir-Ih s-11ão as dcc.lamaçÕc a l)I'OPO ito da pplitica
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inleresseil'a da escola do fl'ee-t:l'ade em Inglalel'l'a? E' verdade que, durante
o periodo septennario que precedeu 11 revogação do acto de navegação
(18l13-50), a tonelada do movimento marilimo inglez tinha subido na
razão de lI8 "(n : dUl'ante outro egua] periodo posterior áquelle facto (1850
-57), o augmento foi de 60 "[n (Dict. de la nalJigation et du com., cilado,
v. naviaation). Mas, tambem, por outro lado, a parte do pavilhão e tran
geiro, na navegação geral de Inglaterra,augmentou em 1860 na razão de
3.252 navios e 999.000 toneladas sobro o producto do anno anterior: e,
nas operações da cabotagem, o augmellto naquelle anno foi de lI68 nUl'ios
e de 65,000 toneladas sobre o total de 1859. (AnnuaiJ'e, citado, pago 358 e
360). O que prova clal'amente que, na realidade, o pavil.llão estrangeiro
ganha todo o dia maior terreno na navegação ingleza, e que não foi a cer
teza da i~possibi1idade disto que aconseUlOu, segull(lo pretende-se; a
refol'ma completa do acto de Cromwell.

Si o argumentos deduzidos da pretendida immobilidade da França ou
do egoismo fundamenLal da escola de Hu kisson, Peel e Cobden, não in
contral11 apoio na verdade conhecida de todos; precisamos nós vol\-er
ainda ao briU1antes sophismas da doctrina da protecção ao traballlo na
cional, por mais fascinadora que pareça a roupagem com que fez re u citar
essa doctrina vencida a palavm autorisada de um oraclor respeitavel1

O publico, depois de um longo debate, dispensa-nos de insistir em dis
cussões abstractas. Hoje, infelizmente, ja não é disso que se li'ata: trata-se
de saber si, sob a pressão de perigos imminentes, não convem ceder alguma
cou a das U1eoria consagmdas; si, dado um cruzeiro em 110SS0S mares,
constituindo os transportes de cabotagem as mais importantes communi
car:ões do imperio, não sel'ia indeclinavel .facultar ao pavilhão de algumas
~as nações amigas o commercio costeiro; si, nãO possuindo o Brazil pes
soal sufficiente para as industrias do interior, não é ulil pe1'milti1' que seja
illimilado o l1umero de estrangeiros aumissivei nos navios nacionae'; si,
conhecida a impotencia dos nos os recursos para crea1'l11OS uma marinha de
guerra, não é tempo de dar ao espirito publico e ás rendas do imposto uma
direcção mais aproveitave] e meno onerosa, mais emcaz e menos fic-
ticia. :'

Por ventura, estas palavras, no meio do enthusiasmo de uma quadra
excepoional, de uma verdadeira orise, .parecerão desanimadoras, ou o
elfeito de um pyrronismo estudado.

Pudesse o elTO ser nosso, e a verdade existir inteira na opinião auver
saria I l'udessemos nós acreditar que ja soOu a hora em que uma grande
população, agglomerada neste va to paiz e procedente dos quatro pontos do
globo, com as suas multiplas aptidões e suas variadas telldencias, ponha
em jogo todos os recm'sos da industria e explore toclos os caminhos da
prosperidade.

Esse dia, confessemol-o, ainda não chegou; e não são medidas restricti
vas, leis arbitrarias, decretos despoticos, regulamentos abslJrdos, UI11
systema de péas e de intoleravel patrocinio; não são os elogios hombas
ticos do patriotismo IYI'ico, o desprezo da agricultlll'a e o endeo amento
da capacidade industrial do brazileiros, que hão de approximar o 'Paiz
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desse ideal de aClividade e progresso, que todos ambicionamos, ma
não poderá nunca ser apressado por medidas legislalivas arlificiaes e im
pralicaveis.

m.

o inquerito ordenado em aviso de 26 de seLembro ulLimo, pelo minis
teJ:io da fazenda, revela que o governo imperial pen a no moclo de ervir-se
melhor da autorisação conferida pela lei do orçamenlo de 9 do mesmo mez,
arl. 23 ~6, 5 e6 *.

As circumstancias acluae , como ja 01J ervúmos, recommendam ql1e a
reforma da legi. lação obre a cabotagem não seja perdida de vista. A pri
meira medida que perante es as circumsLancias, o governo deveria adoptar,
parece, pois, que é a seguinte:

« No ca os de' guerra intema ou exL roa, vexames e prejuizos causatlos
it navegação e commercio nacional por cruzeiros e forç~l estrangeiras,
pode-se fazer por cabotagem r.m nario estl'angeiro o tran porle de quaesquC'r
generos e mercadorias, enlre qUHesqu I' portos do impel'io, ainda mesmo
o interiores, indep Dllenlc de licença especial, competindo;'1 alfandegas
e meza de rendas verificar a existencia da ditas circum tancias. ,)

E La medida não eria mai que a confirmação d oulras ja consignadas
em lei, mas sem a clausula inul ii f'JllUaraçosa da licença especial qne dev!'
impeLra]' cada na\rio.

II lei do orç'amento citada começa a vigorar em julho proximo vindolll'o,
, pois, deve o governo apre ar os exames de que tOI'OOU t1ependenLe asna

t1eliher·ação. Nesta hypolhese, eu ouso IllJmeltel' ao seu elevado criterio
as segnintes providencias, que todas se compi'elielldem nos limiL da f~:"

culdade conferida por aquella lei.
i' Os navios estrangeiro' . erão ·admittidos, em coudições identicas á

do. uacionaC' , a fazerem o erviç.o de transportes costeiros entre os porto.
elo imperio em que houvel' alfandega e mezas de rendas habilitadas para a
arrecadação e fiscalisação de (liJ'eHos e rendimenLos perLencentes ús a1l'3I1
degas, como lhes permitle o al'L 509 do regulamento annexo ao decreto
n. 26117 de 19 de setemlJro de 1860.

2' Para reputar-se brazileira a embarcaÇil0 que ostC11tar a bandeira Jla·
cional, bastam unicamenle os segllintes requisitos: i', ser propl'iedade de
.hrasileiro, embora não resida no imperio, e podendo ser co-proprieLal'io
qualquer e tJ'allg iro; 2', ser registrada como braúleira. Ficam expressa
mente revogadas as di ]lo ições anteriOJ'es sobre a exigellcia da nacionali
dade dos capitães e mestres, e sobre '0 numero de eslrangeiros que podiam
perlencer ;'1 lri])olação. Este numero serú illimilado, a al'bitrio dos pro-

. O relalorio que o Sr. ministro na fazenda devêra ter na ultima sessão das
camaras informa que das presidencias de varias provincias se haviam recebido
os esclarescimenlos pedidos, e que o governo aguardava, para deliberar, o parecer
das demais,
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prietarios ou armadores. O regi tI'O não dependerá de \'istoria prévia sobre
a navegabilidade da embareaf,:lio. .

Este será o verdadeil'O favo\' á no sa marinha, e bem pondl:'rou o Jlobre
SI'. 'lJ)arquez de Abrantes que a rcl'orma das leis da navega';ão llevia partir
desse ponto culminante.

Em a nossa propria marinJHI de guerra nunca observou-se fielmente a
regra (la nacionalidade da marinhagem. Os mini tros coslumam perlllilLir
o engajamento de portnguezes na falla de marinheiros brazileiros, e, ouL'rora,
logo (kpoi da independencia e no nio da Pmta em 1827. todos sabem que
alguns (los nossos vasos el'lllll lripulados por marinheiros de diversas nações,
em quanto que muitos dos proprios olficiaes eram ingle.zes e francezes.
O nobre ministro que dil'igia os negocios da marinJIa em .t859, IJa ins
trucções ao infeliz commandanle da cOI'vela D, L'abel qne ia fazer viagem
de inslruc';ão a Europa, recoIUmendou-lIle que engaja ~e na ilhas pOl'tu
guezas marinhagem, gual'lliães e meslre~. Um paiz, na verd"de, que lem
de ser enlonisado (lp,la Europa inteira, não póde ter onlra politica, nem
complelal' os quadros do eu exercilo e ela sua marinha de outro modo, E sa
medida, porlanto, é Ulll meio elfir,az derecrlltarem-secolonos americanos,
inglezes, do norte da Europa, elc. Tal aconteceu nos E'tados- nidos com
a liberdade, permitlida ii marinha mercante e até. á de guerra, de prover-se
de marinheiros eSlrangeiros iIIimitadamenle. Podendo o ntlcional niio em
pregar- e J10 sel'l'iço da navpgaçilo, vai elle ,tJ)usV'cer de Lraços a agricul
lura, el1lquanto que os estrangeiros convergem e amuem pal'il a marinha,
porque incolltram nella uma industria que lhes é adaptada e em que
podem prosperar. "em fallar nos Eslado -Unirlos, todos sabem Ilne na Jn
glalel'ra, na l3elgica, na DiocUJlarca, na Hollalllla, na 'ol'llega, na Prussia,
na uecia e na cidades ansealicas, nenhuma re trir.ção exi ·te quanto ii
cOlllposi ão 1as equipagens, sendo que so algumas ele as naçõe exigem
que o ca])ilão seja do paiz.

Alem dessas medidas capilae" outras se devem adoplar confirmando uu
estendendo l'arias disposi~:ões em vigor. ]ull1erareUlOS as seguinte' ;

1.' O lr'ansporte de colono e o de mercadorias Cill'l'egadas em navios
ollduzindo colonos, póde ser feito pelo navio estrangeiro entre qlraesquer

1)orlos situados na costa ou sobre as agoas inleriores do imperio, inde
pendente de Iiçença especial.

2' Ficam confirmados e prol'Ogados por tempo indefinido os favores
eoncerlidos ús marinhas estl'angcims, quanlo á navega ,ão de caLolagem,
pelus decrelos d 28 de etembl'o de 1859 e 19 de ,elelllbro ue 1860,

Ajnntaremos uma providencia meramente regulamenlar, a saber;
- Nos manil'eslo dos navios da cabotagem fica di pen ada adescri pção

n1Ínllcio a do objectos e volumos tonsl'mle de cada de pacho de ca.rga,
em ordem a abl'e\.-iar- e il expedição dos me mo manife tos.

K·ta ]ll'Ovidencia a pira a Llm fim prálír,o. 'a realidade, o manifestos
da cabotaO'em fazem-50 'Olll menu, demora que os outros, ma fum pre
ri (I dislpn ar a eu r speilo o rigores elo actual regimen das alfandega.
l'oder- e-ia me 'mo decretiu' ii -eguint' medirla, qne aliás talvez pareça
lima porta aberta para o coutrabando:
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Os vapores nacionaes ou pertencentes a companhias autoriSádas,
medindo mais dc 300 tonelarias e que se empregarem na navegação de
cabotagem, poderão apresentar os seus manifestos de carga nos portos de
entrada somente; para isso rcquerer-se-ha licença aos inspectore (las
aUandegas, que pódem concedeI-a em attenção Íl confiança que inspirem
os con ignatarios, proprietarios c capiLães dos mesmos navios, devendo
revogaI-a quando jnlguem-a prejudic.ial aos interesses da fazenda.-

As ideas que levamos indicadas, são aquellas quc comprebendem-sc
na autorisação da ultima lei do orçamento. Por si sos ellas seriam dc

. grande auxilio. Entretanto, para consegnir resultados eflicazes, ha outras
disposições, dependentes de lei, que o governo deve propor ás camaras.
Taes são:

- A reducção dos direitos sobre a venda de embarcações;
- A das taxas de contribuições para as casas de caridade;
- E, sobre tudo, a extincção dos direitos de 1./2 0/. e 1. '1/2 ·/0 pelo ex-

]Jediente de generos de manufactura nacional ou estrangeim, assim como
o impost.o que se cobra a titulo de expediente das capatazias.

Esses du'eitos não produzem sinão uma vcrba muito insignificante na
receita do e tado. o cxercicio de 1.860 a 1.861., os 5 °1• da compra e
venda de embarcações nacionaes produziu apenas 41.:51.7$; os 1.5 0[. das
embarcações estrangeiras que passam a nacionaes, produziram somente
36:482$; o expediente dos generos do paiz transportados })or cabotagcm
rendeu apenas 88:390$; e so Ó dos generos e ·trangeiros pôde suhir a
349:1.90$. Esses direitos, principalmente os ultimos, devem ser suppri
midos, não tanto porque oneram as dcspezas da navegação costeira, çomo
porque a sua cobrança, em parcellas insignifir~'Intes; difliculta e demora o
movimento das mercadorias e as transações. Parece quc os de expedicnt.e
foram creados por liem da estatistica do cOlllIDeJ'cio de cabotagcm; mas
na falta· delles essa estatistica poder-se-ia Jazer completa nos portos ex- .
portadores, devendo para tal fim as repartições provinciaes auxiliarem as
repartições geraes. .

- A entrada de vapores estrangeiros no interior das balJia , rios, la
gos e lagôas prÍJlcipaes e portos em que não existem alfandegas, designa
dos pelo goyerno;

- A admissão das emharcações est.l'angeu'as á pesca nas costas do
imperio, nos casos e com as condições declaradas pelo governo;

- A isenção de matricula nas capitanias de portos;
- A das vistorias das barcas de vapor;
- A dos -exames dosmachinistas e pilotos;
- A da ibscripção da gente do mar e das tripulações:
São outras tantas medidas que devem constituir com as anteriores uma

reforma séria e efficaz das nossas leis ele navegação. Entretanto, ainda
não ter-se-ia feito grande cousa a bem da creação da verdadeira mari~

nhagem nacional. Para isso fôra preciso ir adeante, e decretar o se-
guinte: .

- Passados cinco anuos, não poderá haver, na tripulação das embar
cações da grande cabotagem e de longo curso, escravos em numero
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excedenLe de um quinLo do hoinens da me ma lripulação, sob pena de
se considerarem os demais liberto ipso facto, Dez annos depois, não
poderá liaver nenhum escravo nas mesmas elllbiu'cill:ões; e, no barcos
empregados 11a pequena cabotagem, IUtli', e cravos \lo qne uma terça
parte do numero lOlal do homen das uas lripulações ; linalmente, ao
cabo de' vinLe anno, não poderá uinguem empregar e cravos ne es
mesmos barcos da pequena cabolagem ou da navegação Interior: sob a
mesma pena da lib l'dade dos escravos.

Todas as providencias indicadas parecerão impl"lldcnle áquelles que,
prelendendo enxergar no acLos da lcga~:ão britannica ne La cúrle um
plano combinado de fnLervençães no Bl'azil, pregam hoje como sl'sLema
poliLico aIvador, o aJasLamenLo e a dc confiança dos esll'<!ngeiJ'os, Por
maior qne eja o nos O iUllOI' á indepcndencia, não adhcril'elllo júmai
a es a politica cltineza; e acrerUlalllos que não é resistindo a I' formas
uLeis que nó COIl eguircmos ere ceI' e pro 'peral' lanlo quanLo é lllisL I'
pnl'll re isLir ii potencia da Elu'opa.

l"aciliLal' as COllllllunicações i1lt 'riores do paiz;
Appl'o:dmal' os cenLros de população;
Ligar os ponlos extremos do impcl'io;
eon lrl1il' grandes linha de e trada de ferro'
Prolllulgar a libel'dade da caboLagem;
Fazcl' innumeros vapores sulcarem as nossas coslas e Snos o rio

navegaveis; "
Em lUllél palavra, c1esillvolver o melhoramenLo' maleriae elo paiz, eis

,o vel'dacleiro caminlio piU'a no a grandeza, ci tambem. hoje como
sempre, a yerdad iru direc~:'ão dos e piriLos, preoccll] aelos a!iil xclusi
ramenLe com os recursos illll odos que se prelende eLlconlnll' em uma
marinha em navios, em um ex ]'Cito sem soldados, r111 forlaleza cm
arlilheria, em al'senae sem occupaç.ão, miseria da no a runeslissima e
sapienLissima uclmini Lra~ão que lem ciuerido 'uppl'il' Ludo i so com us
plialllasmagorias de genel'l\li simos scm exercito, ele almirunle sem ma
rinha, ue aHos fLU1ccionarios e de apparato os galõe' selll 'el'viço e sem
pr 'limo algum.

Tal é o modo complexo porque persi limos em encarar esla grande
qne Ião da lüJcrchde da cal)olageJl1.

l)oelernos eslar em eITo; mais nada no tem de vanecido tlesta convição,
a saher : que, si o Drazil prccisa ante de Ludo de commllnicações facei ,
multiplicadas e baraLas, preci a por i o ll1rSll1O de ler no eOlJlmercio
cosleiro, islo ú, na sua maior e mais geral Iinlia de tran porLe " a acti
vidade e a commodidade que so a concnrrcllcia do capilal e lrangcil'o
scrá capaz de produzir.

'l' VAIIES BASTOS,

(1863: janeiro, 27.-Do COJ'reio Merwntil,)
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(v. C A R TAS X X I A XXX.)

Projectos sohre a navegação a vaJlor para os Est3110s·l!nidos e a abertura do
Amazonas: observações na sessâo de 8 de julho de j862, da camara dos
deputados.

o SR. TAVARES BASTOS: -o Sr. ex-ministro dos negocias estrangeiros
dice que as relações do Brazil com _os Estados-Unidos continuam a ser
boas, e que o governo forcejará, quanto estiver ao seLl alcance, para fazer
com que eltas prosperem. Estou convencido de que, mesmo sob o ponto
eLe vista politico, as relações COlll os Estados-Unidos da AlUerica do Norte
são aqueltas que mais C;Ollvem ao Brazi1. Devemos cultivai-as e desin
volvei-as, sobretudo porque, depoi da pre enle luta, luta gloriosa, porque
é a da liberdade contra a servidão, do progre o contra a barbaria, está
reservado á grande republica de Wasbington um papel incalculavel nos
destinos do mundo. ão preciso apontar as razões que prendem o com

-mereio dos dons paizes, as affinidades entre os processos tie sua agricul-
tura, entre os seus meios de transporte, entre a constilui~:ão moral e ma
terial de suas populações. O artigo additivo, portanto, vem babilitar o
governo a conceder Ullla snbvenção até 200:000$ á companhia que fizer a
navegação drreota a vapor entre New-York e o Rio de .Janeiro, tocando em 
S. Thomaz, no Pará e em outros portos. Reuno a esse artigo outro acerca
de nos o navegação costeira a vapor, para o qual chamo a attenção
da casa.

O outro ildditivo comprel1encle um assumpto mais vasto. Tem por fim
permiltir que seja sulcaclo pelos navios de todos os pontos do globo o im
menso leito do gigmlte dos rios, hoje explorado somente pelo privilegio de
uma companhia poderosa. Ao mesmo tempo, di põe o artigo, com egual
franqueza, acerca de outras de nossas grandes arterias fiuviaes. E' um
passo mais atrevido esse, mas eu não conheço uma medida que melhor
possa caracteri ar a illuslração do govel'lJo do paiz. Senhores, abrir o
Amazonas é marcar a data mais brilbante no annaes do 110SS0 progresso;
abril' o mazonas é sollar os cliques a aspirações legitima e repellir os
incitamentos da anarelJia provocados pela injustir-<'t; abrir o Amazona é
dar a prova lnais estrondosa da fecundidade de nossas ideas e da grandeza
de nossas "istas ; abril' o Amazonas é ligar o nosso pensanlento no Rio da
Prata ao nosso pensamenlo no norte do imperio (opoiados); abril' o Ama
zonas é chamar a civilisação ao Brazil pelo caminJlO do Estados-Unidos, é
frustTar as pretençõcs da França sobre o tenHorio da Gupnna, é um acto
de justiça, uma medida de politica, um facto digno do seculo, é enu-cgar
ao traballlO, á industria, á inLelligencia de todo o lllondo a maior mara
vilha do mundo! (Apoiados)_
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SI'. presidente, o meu artigo additivo póde não preencher o fim que
lenho em vi las, mas pedirei aos nos os illuslres collega ,pedirei ao go
verno que ofTereçam emendas que lornem realizavel o meu pensamento.
Acredito que o ministerio actual, palriolico como. é, e alimentando sen
limentos elevados, não oppur-se-ha a lIma medida tão serilunente recla
mada. Lembro-me de que, em seu relatorio de 1858, o nobre SI'. marquez
de Olinda declarou que o governo lratava de estudar as bases sobre
as quaes devia as enl~'-se a abertura do Amazonas ao commercio
universal.

A iIlustração da camara dispensa largos desinvolvimenlos sobre a mag
nitude de te assumplo. Agora desejo so pôr em relevo uma observação.
na poucos annos os Estados-Unido insistiam sobre a liberdade da nave
ga~:ão no grande rio, e de algum modo com certa acrimonia, como póde
informar-uos particulal'lnenle o honrado membro por Pernambuco, que
esleve acredilado junlo ao governo de Washinglon, Ora, SI'. presidente,
quando a lula, que approxima- e do seu exito, e liver terminada; quaudo
e a phenix renascer de suas cinzas; C[llUlldo do seio das discordias surgir
mais forle e mais brilhante- a União, o Amazonas não voltará de novo a
occupar uma parle importanle na c011ferencias diplomalicas, nos gabi
netes do gOl'ernos? E as pretenções manife tadas desde 1.850 não, e
farão ouvir de novo? C\'uza.ndo os braços JlO presente, deveremo ainda
nma vez recuar amauhã perante o estrangeiro, Não eni melhor que,
convencido do nosso direito, genero a e li'ancamente façamo llOje o que
Ulll dia forçosamente nos hão de vir arrancar?

}\credito que o patriotismo da ca.mara acompanha-me nessas reflexõe .
Senhores, libertemos o Amazona : é um aclo da mais sálJia politica; ella
firmará em ba es solidas nossas boas relações com as grande potencias e
a nossa reputação uo munclo; ella Lambem assegurará a paz interna que o
regime!) do privilegio não púde fundar. As ricas provincias do norte do
imperio não hão de certamente consentir que se eternise uma ]Jolitica bar
bara que faz de Pernambuco o feudo de uma família... , es a polilica
me quinha qne assusta-se com (I engrandecimento do Pará. (ílfltito bem:
muito bem!)

E tc discurso foi traduzido pelo Joumal of Cornmerce de ;ew-York l
de 1.6 de setembro de 1862. .

O Hambu?'gm' Nac/wichten, de 20 de j!meiro de 1.863, applaudiu cgual
mente ao esforços empcnhados pelo autor a bem da liberdade do
Amazonas.

Em 16 de abril de 1.863, a assemblea legislativa da provincia do Ama
zonas dignou-se dirigir ao aulor uma felicitação pelo modo porque occu~

pou-se daquella pai'le do imperio. Essa felicitaçi'io, não o escfUeça o
governo imperial, aLte ta claramente o grande interesse com que os povos
do Amazonas attenâem para as peripecias da ua que tão vilal, a liber
dadc da lIavegação. Com esle appelJo ao governo, seja licito ao auLor
exprimir aqui o seu profundo reconhecimento para com os palrioLicos
membros da ilIustre assemblea, a quem e.lle deve lão subida honra.

M
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Em um 11leeting da commissão tIo comlllercio (Bom'd of tI'ade) de Boslon
(E lado -Unidos), celebrado a 30 de julho de le anno, resolveu-se
applaudlr da maneira mais signiflcallva ás ideas de ll1lla polilica liberal
no assumplo de que se 'l!'ala. bar-se-ha no appendice seguinle o resumo
das deliheraçõe do rneeting 'de Bo Lon,

A e las manifeslações sympathicas, ajnnlem- e duas onlra . '
A primeira é a da propria companbia de 'avegação do Amazonàs, cujo

presidente,elll seu ultimo relaLorio, pediu francamente à liberdade do
transito pelo grande rio em favor de lodos os pavilhões. (Helalol'io Ue
27 de maio de 1863, l)ag. 20.)

A segunda é a confirmaç.áo do parecer ja emIlLido p lo govel'l1o. Em
nola á pago 276 e seguinles, transcreveu-se o discu.l' 'o com ql1e o. 1'. con
selheiro Sinllllbu expoz o pensamento do minislel'io sobre a queslão do
\.mazonas. Resta accrescentélr que o actual mini tl'O das obras puJ)lica"
o Sr. conseUleiro Bellegarde, de um modo ll'éll1CO, positivo e digno, não
csquiYou- e ao compromisso do seu antecessor, anles o conflrlllou plena
mente. 'o relatorio, que devêl'a ler na ultima se são elas camal'as, S. Ex.
pecte expres amente ao poder legislativo qlle o ha)ülite com o l'ecU/'sos
necessal'ios para efrectuar- e a livre navegaç:ão do Amazonas. S. Ex. diz:
« ma elas medidas que elevem cont'l'ibuil' em gl'allcle escêlla pnm apl'essal' o
« elesenuol'imento epl'eponelel'wwüt elo commel'cio naciollal,é, Ná COiXVH;Ç:AO
« DO GOVERNO, a aI el'tura da navegaçüo do Amazonas ao COUl1l1el'cio de
" toda ((s nações. O mesmo governo confia lhe conceclerei o' m ios (Ie
« realisar tão importmlle re oluç'ão. ))

Não temo expre ões baslante signiflcativas para rcnder ao govcl'llo
imperial e ao seu iIlustrado ol'gilo a homenagem que merecem por liío
nobre delibc,ração, Qlle clla produza cedo os seus r u!lado, , ' o no 'o
ardente desejo. Felizllle.ntc, segundo o clU'io o' rcl.11orio do Sr. major
Coutinho, publicado no Diario Offícial de 16 de selembro u1limo e
eguinLes, parece que o Pl1l'ÚS ofrerece não o uma exlen a linlia de

excellente navegação, como ainda a melllOl' passagem piu'a as regiões
cenlraes da i\.merica do Sul, na Bolivia e em MaLLo-Gros'o. E', porém,
fóra de duvida que toda as questões sobre a mais breve communicação
ue 'a regiões com o Oceano ALiantico serão resolvidas somente quando,
alJerlo o Amazonas, forem os myslerio do seu prodigioso valle deva '
sados pejos emigrantes do NOl'le da' America e da Europa. (Oulubro,
1863. )

Confiicto l-cl'uaDo.

O artigo cLue egue foi escriplo a propo iLo do conlliclo entre a pro i
dencia do Pal'{l e o commandantes dos vapores peruano Morona e Pas
taza,

As ultimas occurencias nüo dcmoveram o aulor do seu pl'imeiro juizo
sobre e sa questão, Elle acredita que, si o acto da COltlpanhia do Amazo
nas suspendendo o transporle em seus v5pol'es de mercaclorias do Perú



ou para o Perú é iniquo c illegal, o proceder da aelministração em todo
esse negocio foi prccipitado, inconveniente e contrario aos verdadeiros
interesses do Brazil. Tal é o pen amento dos artigos publicados na Actua
lülade dos primeiros dias de janeiro e no Diario do Rio de março ul
timos.

O convenio de 23 de abril de 1.863, celelJl:ado entre o Sr. ministro dos
11egocios eslrangeiros c o Sr. Seoanc, rcpl'esentante do Pedi, foi na ver
dade diclado por convicções moderadas, e consagra o direito de navega
l:ão garantido -pela convenção de 1.858, pcrmillindo aos Iltlvios pCrtlU110S,
mercanles ou de guerra, o livre transito pelo Amazonas.

Eis o artigo inserto no Ca/Teia Mel'caJntil: .

APPENDlCE VI 41.7

A QUESTAO DO ,\MAZO 'AS.

unca olfereceu-se ao governo imperial uma occasião mai opporluna,
ncm mais digna, para franquear o Amazona ás bandciras das nações
amigas. Nunca sobreveio um accidente em nossas rclações internacionac
que pudes e tornar essa grande medida liberal um acto dc vereltleleira
conveniencia polilica. Comprchende-se que, tomado de orpreza, resisti e
oulr'ora o governo ás solicilações da diplomacia inglcza e J'ranceza, e
que oppuzcsse então urna esquivança fi'ia ú notas impertinentcs do minis
Iro dos E laelos-Unidos; comprellende-se o resenlimento manifestado para
com aproprio Perú, a Bolivia e a 'ova-Granada, quando, em 1.851 a1.853,
publicavam seus presidenles decrelos perl11lLLindo de sua plena autoridade
a navegação fluvial alé os porlos dos re peclivos paize , graças ás sugges
Iões pouco corteze de diplomalas impacientes e de (l\'entureiros roma
nescos; comprehende-se e ouve-se, com applau os dc uma camara in
teira em expeclativa, o di curso em que o nobre 51'.. mini tro da obras
publica, em nome do aClual gabinete, declarava a abertura do Amazo
nas dependente apenas de explorações interminaveis nos seus tributarias;
comprebende-se, acredita-se, jm'ill'-se-ia mesmo na Ma fé e alia Jll'U
dencia, tantas ezes exposta ,a provas rudes e tantas vezes manifesta, do
governo deste paiz, o mais cauteloso, o mais sabio, o mais feliz J1aS suas
pendencias, d'cntre todos os govel'DOS do mundo (veja-se um discur o re
cente do SI'. conselheiro Paranhos); comprebende-se, desculpa-se, es
quece-se, e até juslifical'-se-ia a preguiça com qne os nossos estadistas
caminham para todas as queslõcs momentosas e dão-se ao lrabalho elc
refleclir', quando refleclem, soj)J'e negocios superiores ús cnormes diffi
cuIdades elo expedienle da suas rCjl<u'tições: mas não fôra po sivel crer
que, tendo até agora negligenciado provocar nma opportunic1ade para re
solver dignamente o mais serio de nosso embaraços intel'l1acionaes, ii
questão do Amazonas,-o sabia, prudente e inimitavel govel'l1o imperial
intenda tão pouco o seu ])I'oprio inleresse que despreze a occa ião ex
cellente que a forluna inclmJbiu-se de preparar-Ibe.

Adiada, protelada, ahandonada de caso pensado, ainda nas occasiões'
passageiras em que, á moda tradicional, se fiuge ou se promelte studal
a, a questão do Amazonas protrabia-se indefinidamente e lransrnitlia-se
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empoeirada e intacta, como tantas outras, de miuisterio a miuistel'io, de
anno em anno, por mais livre que se tenha manifestado a imprensa liberal,
por mais pertinaz que se haja mantido a diplomacia européa, que,
ainda am 1860 pelo orgão do SI'. ministro de Inglaterra, pergunlava de
balde ao nos o governo si ja tinbam mnuderecido as uvas verdes de i853.
Nmla pl'omeltia, no meio de. tão culposa indolencia, que o govemo irn]le
rial abracasse brevemente a politica generosa confiada de sua illustraçfío
e esperada de sua livre vontade. Ao contrario, e para contra tal' com a
louvavel abstinencia de quereJlas no nio da Prata, uma companhia, incor
porada por lei do estado e por ella largamente subvencionada, acabava de
ostentar a anogancia mais prejudicial ao conceito que a esse tempo me
recessem as intenções conciliadora e as vistas sagnes do govel'Do imperial
sobre o negocio secular do Amazonas. O acto impolitico da bencmerita
presidencia dessa companhia traz a sello antigo de um odio de raça, incolU
prehensivel nos dias em que vivemos. E se interdicto absoluto não recorda
bem a probibição a I-1umboldt de penetrar no Pará, ou os estratagemas
barbaros com que mutuamente . hostilisavam, 'e enfraqueciam e arruina
vam Hespanha e Portugal? junte-se a esta circllm tancia olltra I'ecente:
apeztu' de concedido fOl'lluLlmcnte no texto do ultimo ,'eglllamento das
alfande"a , ainda se não quiz permiltir no Pará o cOJllIuercio de tmJl ito
de mercadorias para o PerLÍ, a pretexto de não, ei (rUe falta de ill trucçõe .
'ão se esqueça a deploravel excitaçuo do espirito publico no Paril, desper

tada cOlltra o estado vi inho, iu(jel, sem duvida, a obrigaçõe contrahidas
olemnemente. Heuua-se a lingoagem ]leLlicosa (le que uma folha, alii,'

muito conceituada, não duvidou serrir-se, até aconselhando ao govel'llo
que impedisse a entrada no Amazonas dos navios peruanos. apezar dos
tmtados. Tudo isto era muito proprio para confirmar as seguranças que
de sua poliLica liberal déra o govel'llo ao parlamento'? .

.. ....Como quer que seja, esta nova lide deve terminal' por uma satisfaç,ão
da injuria, i houve injuria, ou por uma explicação conveniente, si o caso
não for mais gl'ttve do que referem os jOJ'uaes. O meio de obtel-as? Ei a
questão. Concederá o Pel'li que seja, como pretendem no Parti, reputado
do nosso livre (l)'bitrio permiltir a seus l1avios, ai nda mesmo aos armados
pelo governo, entrar e navegar no Amazonas? Consentirá que adiemos
indefinidtullente a efl'ectividade do cOlUl11err.io de importação por tran ito?
Ac.cederá a todas a~ exigencias dos 1l0SS0S regulamentos e a toda as pro
telações das nos as alfandega ?Pagaril o que deve á companhia sua credora'/
Puniril o ousado cOUlmandante do lIlol'Onct'/ Acompanh;lr-nos-lJa, como o
fez depoi ne iR53, contra as pretenções de terceiros? Eis-ahi aquíllo de
que duvido muito. Como o Pamguay, como o EstadO-OrientaI, como qmLl
quer das repuhlica de origem espanhola, o Perú, pela onsr.iencia da
propria inferioridade, não tlbandonaril a occasião de fazer valer os melin
dres da soberania e a dignidade de estado independente. E faltarão offi
ciosos que applaudam as tendcncias faustosas do gabinete de Lima? l\'ão
e tá ali a diplomada norte-americana a prepara Ulll centro de adhcsões é
allianças contra a politica japoneza do Brazil?

_ão aspiro ti pretenção de propheta de desgraças, Forcejo por enxergar
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no futlJl'o com o direito de exame que perlence a lodos. A mell ver, o pri
meiro movimento do governo do Perú ha de ser esse, e somenle esse. Pro
curarà depois allianças nas republicas vizinhas e apoio nos represenlantes
de Inglalerra, Fra11ça e Estados-Unidos, para repeJlil' o que chamará exigen
cias do BraziJ. E' mui provavel que esse apoio, que 11a tanlo tempo lhe o[e
recem espontaneamente, não seja agora recusado. E, por bem da franqueza,
,;eja licito accrescenlar q11e, posto fosse menos leal similliante procedei' de
parle de potencias amigas, não deixaria comtudo de parecer o mais acom
modado aos grandes interesses do seu commercio e das suas industrias.

O grão de arêa de uma desinleIligencia passageira poderá, poi , as umir
proporçõ 's colossae. Ahi teremos face iL face a quesllio principal: SeriL
011 não livre a na\'egação do Amazona ?," Atravéz de todos os desvios,
acompanha-nos sempre a sombra implacavel do nosso prejuizo bistorico até
qne111'ar-se de encontro a fronte de bronze desta queslão prejudicial :-SeriL
licito ao Brazil privar os ribeirinhos do Amazona do seu verdadeil'O cami
nho para o mundo civilisado, para a liberdade, pal'a o desinvolvimenlo
material, para o progresso moral? As povoações barbaras daql1elles leni
lOl'ios centraes carecem do Amazonas franco, tanto como precisam de mn
respirarlonro os operarios na escuridão da minas. E' o que eslá na oon
sciencia geral.

Insistir na politica tradicional do direito exclusivo dos ribeirinhos, que
aliiL renegamos no Prata, é tran por de cuido amenle a porta de um laby
rinlllO. Si o Ozermos, si pretelldermos, mantendo o statlt q!LO, pedir sat i.
façlíe , o pleito póde não attingir uma solução digna para o Brazil. Não o
e queçam jamais: a republica vizinha tem patronos interessados, e ni. lo
reside a dificuldade. Ao contrario, porém, quanto mais honroso, e digno
de repercu são universal, não fôra o proceder do governo brazileiro, si,
pedindo as satisfações ou explicações a que tiver direito, começasse jnsla
mente por frustl'al' o plano do adversaria concedendo sem demol'a, e antes
de qualquer solicitação desrespeito a, aq11illo que forcejam por smprender
lhe violentamenle?

O incidente de agradavcl que lem consternado o Pará poderia, porlanto,
ser um facto providencial, si o governo brazileiro ousas e a Sllmir o papel
do adversaria generoso e haLil, e sentisse coragem para abrir mão ele pre
juizos que so lJodiam ornar os escudos do campo de Oul'ique.

Certo, como o reclama nobremente a illu trada redaccão do Diario do
R'io, cllmpre ao governo zelar a dignidade nacional. Mas a verdadeira ]lru
dencia aconselha ao governo as bravata de apparato militar, perfeitamente
inutil para o ca o? lIeunindo cinco ou eis pequenos vapores de g1.1elTa nas
agoas do Amazonas, concebeu o governo a Lemeraria idea de impedi I' a
entrada dos dous outros navios peruano, ou acreditou que deva bombar
dear Naula e as povoações do districto de L01'eto com a mesma emcacia e
vantagem de um bloqueio em Montevideo ou Buenos-Ayres? Todo esse
apparato bellicoso so desperta o pezar das recordações de nossos amorosos
rompimentos com o Paraguay, de nossas gloriosas expedições, e do del'l'a
mamento do dinheiro do povo (perdoe-no, oSr. Paranllo ) nas agoas do Rio
da Prata.
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Devem os governos ser promptos e energicos em casos graves ~ e a fra
queza e a impalpavel dubiedade do governo imperial, no interior e no ex
terior, não são cousas ignoradas. Entretanto, a verdadeira força não exclue
a previdencia, e não ha politica que possa triumphar voltando o rosto
ao futuro. GaroinJlar para deante ás cégas póde ser heroismo, mas não é
systema de governo. Em politica, ob linar-se é arruinar-se.

Deus preserve a monarchia constitucional de arruinar-se no Brazil! mas
os repetidos revezes do nosso governo em quasi todas as questões inter
nacionaes, seja a do trafico, seja a dos limites com a França, seja a velha
Juta no Rio da Prata, eja um dia a questão do Amazonas, não podem deixar
Iranqui1los aqueUes que exercem livremente o direito de fallar; porque teem
o de\ er de mecUtar no porvir, quaescruer crue ejam as su ceptibilidades
o/fendidas e os orgulhos molestados do tempo presente.

Para que hei de evitar dize-lo? Não alimento a esperança de que, rom
pendo a camada espes a dos prejuizos historicos, o govel'llo imperial ouse
apoiar-se na estrondo a meclida da abertUl':l do Amazonas, que valer-lhe-ia
I1ma extraordinaria força moral, contra as pequeninas intrigas, as preten
ções impertinentes e as desintelligencias de agradaveis que terá de comba
ler no Amazonas com as iduidade maior do que no Rio da Prata. Oprejuizo
em um govel'Do é como o habito para um homem. Forma uma segunda
natmeza.

E quando poderemos felicitar-nos de ver, com a responsabilidade inteira
da livre direcção dos negocios publicos, os homens de fé robusta, aquelles
que, como sabiamente nos adverte o illustre redactor politico do Correio
1IIercalltil, sabem que « a nossa mi são na America é lll11a mi 10 de paz e
llão de guerra ;-que, mais forte, mais rico, mai industrioso, o imperio do
Brazil deve ser o amigo e protector das outras nacionalidades ul-americauas
e não hoslilisal-as jamais, sinão em ca o extremo, quando a])solutamentc·
não possa chamai-as á razão ou compor-se com elJas amigavelmente)) ?

Eis alJi o programma de uma politica americana para um governo ame
ricano! Teimar em torcer as nossas tendencias nallll'aes, fazer iuimigos
quando é preciso rodear-nos de alliado , olfeuder quando se devêra ajudar,
irritar quando convem apaziguar, combater quando a dignidade não im
pede de b'ansigir, pMc ser a polilica de um potentado como -apoleão m,
mas serfa pretenciosa loucura da parte de um paiz despovoado e pobre,
n cessitado d paz e cducado pelas \ricis itudes da. ua propria historia.

(1862: novembro, 1ú.-Do Correio llfel'lJuntil.)

O convenio de 23 de abril terminou o contlído; mas não extinguiu a
irritação. Sem motivo algum, estorvou-se a entrada dos vapores de guer
ra do paiz amigo e vizinho; um delles, o M01'Onct, que emprehendêra a
viagem prohibida pela presidencia do Para, recebeu fogo da fortaleza de
Obidos, foi perseguido por navios brazileit'os, encaJllOu perto de Manáos,
e dahi foi rebocado para o Pará por uma e quadrilha brazileira! Infeliz
mente, dos factos conhecido e da e:'1)osição feita nas folha (veja-se a
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scrie de artigos-no Diu1'l'o do Rio de março) resulta qne o conOicto foi
provocado e aliíuentado pela Companhia do Amazonas, cujos agel~te'

conceberam a idea gro eiramente egoi ta de surrocare~ ao na ceI' a ten
tativa peruana de competencia llaS agoa do Amazonas. Denunciando o
abusos da mesma cOillpanlJia, (J autor exprimia-se do seguinte modo, no
penullímo daCf\lelles artigos:

« Ou aremos lembrai' ao governo que nomêe um fiscal seu junto a com
panhia do Amazona. Uma fiscalisação (ia que di to não cuidam os pre-
identes do Par{l) é muito neces aria. Por exemplo: -mercadol'ias na im

pOl'lancia total de 350$ pagaram de frete, nos vapores da Companhia,
entre Belém e l\fanúos 95$. E' com receio de perdeJ e es lucros fahulo
sos, lucros que produzem gro sos divid ndos, magnificos ordenado I abun
dante' gratificações, lauta mesa e grande apparalo, que hoje se pretende
malar a navcga~ão peruana.

« O manejos do monopolio não hão de triumpllar. De cançamos no
hom senso pulJlico e nas novas tendencias do governo. A companhia do
Amazonas terá, em breve, alo~m cIos peruano, competidores de·todo o
mundo. O ho.nrado Sr. conselheiro Sinimbú alIlrmou ao parlamento qll
não está longe o clia des a grande reforma economir:a, vital para os inte
resses e Ill'Q, ]?,6ridade do exlremo norte do imperio.

.«.... "ão ignoramos que percebe a Companhia do Amazona uma gran
de ubvenção, mas não gosa hoje, por lei, do privilegio exclusivo da na
vegação: JaLlaodo lo monopolio, alluclimo a.o facto, á actmdidade. La
mentamo a c.xageração des e ubsiclio; Illas somos o primeiro a rcspei 'II'
a fé dos conlracto , e, ainda que de eja emos ver innovados os de sa e
de ontra companhias, não illtendemos, comtudo, que i to se deva jamai
fazer sem a livl'e vonlade delias ou legitimas indemnisaçõe . ElIlfim,a
signalando os recentes exce o da companLtia do Amazona, fora injusti
ça a recliLar Cf\le desconhecemos os seus serviços e a grandes vantagen
que ofrel'ecc ao })ublico. Es es serviços é que podcriam, ser mais haratos
e mai c.ompleto, O ubsiclio, porém, tem o grave inconveniente de, não
. ó clilIlcuJtar a competellcia para as cmpl'ezas não su])vencionada , como
de fomentar a rotina e a preguiça nas CJuc o s110 tão largaLuellle como a
Companhia do Amazona.

« Para termos 110 Amazonas, e em toda a costa, verdadeira navegação
a vapor activa e barata, será preciso com erreiLo (o que parecerá abs11rdo),
s11ppJ'Ímir todas as subvenções, ou pelos menos, abaixa-Ias muito. E' e te
certamente um dos no sos mais graves problemas atlmini trativos. 50 na
concul'rencia ilUmitada, c em egu'le condiçõe, podemos acreditar. O
snbsidio , mais ou menos amILados, desequilibram a empreza, com~

pletam a impotencia e .ajudam a incUJ'ia das Eubvencionada, rep~I1em

ou e magam a tentativa meramente particulares. E' preciso, na verdade,
llludal' de s)' tema a e te respeito: subvencionemos, por ex epção, e so
:'Is gmndes emprezas que no ligarem á Europa e á Alllerica do forte;
orrereçamo a esta as vantagens que lhes permiLLam dobrar ou multipli
caI' o numero de uas viagens redondas e abaixar a tarifa de seus [rct ;
entreguemo o commercio co~teil'o e o do grandes rios ;'lS handeiras
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das nações amigos; e, sem os 2.500 contos consumidos hoje em vantagem
conespondenle em largas subvenções a empr zas rachiLicas ou avaren
tas, a verdadeiros·monopolio , sédes da preguiça, da iguorancia e da in
ditrerença, possuiremos facilmente uma navegação inlema activa e prós
pera, e relações immediatas e as iduas com os nossos freguezes dos
dous continentes, com esses grandes nucleos de emigrante para o Brazil,
com essas minas de ideas, esses vastos laboratorios da civilisação, a cujo
:>ontaclo vai-se levantando e Oorescendo o nosso misero paiz.

Em todo o caso, não esqueçamos os lamentaveis acontecimentos do
Pará. Firmemos as vistas sobre aque1le lado do imperio. Uma numerosa
população, dotada de recurso inconcebivei, enriquecida pelas maJ'avi
lhas de uma natmeza esplendida, de vive-se n'l miseria. O paraizo ter
restre jaz na mãos de barbaro . ]\"0 dia em qne o rondão fatidico da
liberdade loCaI' aqueIle chão, e traç~'lr m)' Licos signaes sobre as agoas
daql1elle mal' interior,-uma revolução immensa operar-se-ha em nosso
continente. tuito cedo, talvez, o dorso dos Andes deixará de ser fatigado
pelas infelizt' caravana que o atraves am a custo. As cabeceiras do
Amazonas Teceberão os emigrantes das vi'inhanças do Pacifico. O CIlle
era um deserto, será Úlll mundo, O qu'e hoje é o receio dos estadistas,
a liberdade da navegação, será a ventura dos nossos vindouros, E, quando
medita-se nos SUGce sos e na evolução dos tempos, e quando serve-se a
essa causa sagt'aela elo progresso e do bem-estar dos povos,-póc1e-se bem
descan~\ar socegado e arrl'Ontar os de peitos dos poderosos ele hoje, ql1e
não serão talvez o poderosos da historia.))

l~m nome ela Companl1ia do Amazonas pt'otestou-se contra a accusação
de obstar á concurrencia peruana, dizendo-se que a desejava inteira e
de todo, O autor apreciou es e prote to nos lerlllo seguinte :

« Affirmar que e1la (a Companhia) deseja ardentemente os regula
mentos para a policia Ouvial; que faz votos velo estabelecimento definitivo
do commercio de transito; que ambiciona ver o navios peruanos e os
ele toelos os povos romperem os mysterios do vaIle do Amazonas, augmen
tarem ali a. commodidacles da vida, fomentarem o espirito de lucro,
animarem o tl'abalho, de involverem as ·riquezas e permittirelD aprol'ei
tal-as: é sem duvida reneler francamente homenagem li verdade, COUl
prehender bem os proprios interesses da grande companhia, a quem
principalmente importa o augmento da prosperidade das nossas provin
cias do equador, é, emfim, mostrar ao governo que da livl'e navegaç'io
elo rio-mal' e tão empenhado até os lucros futuros e o engrandecimento
de uma t'mpreza 11acional.

« ião duvidamos, na verdade, que o illu tre l)residente da companhia
entenda, como nós, que o proventos do monopolio actual não sel'ão
maiores que o lucros mai honrosos que ella pp;rceberá com a livre na
vegação e no regimen da conclll'rencia unil'el'sal; porquanto crescen't
com esta' a massa dos transportes em proveito sobretnc!o da empreza es
tabelecida. A Companhia do Amazonas exisle ha anno , fl1nccionando,
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firme, prospel'a, com um material consideravel, com vantagens crescentes,
com dividendos brilhante, senhora do mercado, alliada a muitos interes
ses, tenh'el, emBm, para a competencia de qualquer em preza não ub
vencionada, principalmC11te estmngeil'a. Todas as probabilidades de lrium
pho são em favor da Companhia do I\mazonas. Ao seu nobre pmsidente,
homem de vistas largas, não deve, pois, espantar a concUI'reucia.

" Esta, porém, demandará mai actividade e me:.os (\xcesso nas tarifa. ,
mais trabalho e diligencia nos empregado e meno apparato, mais pes
soal habilitado e menos empregos inuteis. Demais, póde ser que, dada
a possibilidade de concut'l'encia C~JI1 outras empreza . nacionaes ou es
trangeiras, uão haja ministro que, daqui a dez annos, renove sobre a.
mesmas bases o contrato vigente.. Eis ahi os motivos porque, sem pôr em
duvida a sinceridade dos v.otos Te 'peitaveis da presidencia (la Companhia
pela abertura do Amazonas, não é diIJi ii comprehender o medo com ql1e
isto encaram agentes pouco zelo o', que preferem dormir o somno soce
gado do monopolio aos incommodo: e ii lula de pé, a toda ii hora, com
a vigilancia sem repouso da concurrencia.

( Quando não bouve emo. con eguido mai do que a manifestação
.desse intelligente pl'otesto pela liberdade do Amazonas, protesto que Ca
con cienr.ia da solidariedade que pl'P.nde torlos os legilimos interesse. no
mundo, de,eramós descanç<'ll' sal i feito,.1I

)laqueies enll'c II Rio tle Juuoil'o cNe\\'- YOI'k.

(.~al'ta ao SI', G. N. Davis no Rio de .J"nch'o.

Valença, :15 de mm'ço de 1863.
Mell caro Sr. Da"i . - A . na carla d' 9 do corrente causou-mil a Illj1i

• E' licito duvidar da renovação desse contracto desde que allender-se ao facl,)
de ler podido a empreza elevar constantemente o seu 'apitai, ao qUI! pil rece.
sem contribuicão al!,\uma dos accionistas ou nova emis ão de acções. Apeza r dos
eus notarias· esbaujamenlos, os lucros da cmprt'za teem sido La'" que. se nrlo <l
'eu capital primitivo de 1.300:0006, em 1853. leve a"Ol'a autorisalião para <;le
vai-o a 4.000:0006. ape;18S ,dez annos depois de inaugurado o s 'rviço, Esse
elevação. diz o decn:to de J t dé setembro ultimo. far-se-ha compulando-sa
no mesmo capilalloda,ç a,~ sobras de 'receiUt aceulIIltLa(/aI'. (Outubro: 1863,)

5U
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vivR satisfação. AlE'm lias aUençõe oom que me honra, ex pwiment"O grande
pra7,61' sall'endo dos esforQo}; que o senhOl' tem empenhado pela iIlossa mq!1J~a

questio da navegaçiio dil'ccta a vapor para os });-t,ados-Unidos, e que S. Hx.
o 81'. genel'al Webb digll{)u~se dispensar alguns momentos de sua .pJ:eciosa
atl'enção com este importantissimo assumpto.

PerlUiLLa-me que, llntes de tudo, eu responda ás questões que o 'Senhor
teve a -gl'ande bondade de fazer-me.

Primeira: Quaes forRm as propostas ,'cjeitadas nR ult!ima sessão da ASSell1
hlé.'\ geral? A unica proposta neste sentido foi por mim olTerecida na sessão
de 8 ode ju'Jobo da {lamarn dos SllS. deputados, iida e impl'essa nB dia 1mme
diato, e rejeilada por "47 \'otos na sessão de 14 de agosto, contra 42-que a
sustentaran). 'I< Essa ~l'opQsta oonHnha uma medida oomplexa.: eujulgav;I
11ecessario que, em "Iez de gastal'JllOS muito liIinheu'o cam uma so compa
nhia m:ll dirigida que faz o serviço a vapor de t6dil a costa, desde 'o FlUlrl
até Montevideo subv-clloionassemos alguma -d~s em,pI'erl8Sllstrangeit'lIs que,
tocando com seus vapores nos portos ,p,'incipaes, fizesse 1ambem fi nave
gação a vapor de pequena cabotagem. Essa idea, plU!.ém, não el1a, nem é,
gel'almente aceita, apezar do mau conceilo de<joe goza a ·nossa:Compa'llMa
Bl'azileira de (Paquetes (do Pará a~Monteridé()). Bt1, portanto, Ilara nãoin
volver a 'idea da navegação entre o nio de Janeiro ,e New-York :na lueslUa
i nevitavel denota, reql1eri 11 camara que se volasse somenle solne -o ,artigo
I'elalivo a es a navegação, e isto se fez, com o resultado que ja indiquei.
!logo ao Sr. 'Davis que haja de aLLender para a peqnena maioria de cinco
volo , que rejeitou a minha proposta. kinda mais, convem pesar a seguinte
circnmstancia: eUa foi vptada em um dia em que existiam sobre a mesa
da camara propostas em nl1luero tal que a decisão de todas consumiu tres
longas hora . l~inalmente, cumpre lemul'ar que, além do illustradoSr. Tito
Franco (ex-deputado pelo Pará), na sessão ele 1860 **, ninguem mais antes
de mim se linha occupado deste assumpto ém nosso parlamento; e que o
governo imper'ial nem foi ouvido sobre a minha proposta, nem teve occa-
sião de pronunciar-se a respeito delia .

A' segunda questão (qual seja a maior quantia com que eu julgo qne o
governo brazileiro possa subvencionar a linha directa para os Estados
Unidos?) respondo que o nosso governo deve concorrer com a quantia ne·
r.es aria, seja qual for, visto -como tl'll1a-se de uma .quesliío vital para a'
agricnltura rio paiz, a mais interessada em abril' melhores relações com a
Amel'ica do Norte. Eu propuz, como vê da,copia inclusa, um su.bsidio annual
:llé 200:0008, Si o congresso dos Estados-Unidos fornecer ou1ro tanto, .creio
qlle será inJallivel a incorporação da companhia, da qual penso que se devem
reservar algumas acções para as praças do nio e Pará.

O governo inglez .pagon apenas lIma subvenção atldicional de f 30..000 1\

• Vide a pago 355•

•• 'X'ide o muito Jlólavc} discúr.>ü proferido por S. E-x..em !O de agosto de>NI60.
que, 1bundartle em es~larescimentos, produziu 'Viva impressãO. .



West-.fl~l'ia 1!0Ii(~l ~f(/il})(/cke4 CQ1npmJ1l, qu~,ndo foi. jl)í\\lgllJ'n,lla íl jiplJa de
SOul.!JampL0lt ~ Bue,l)o -Ayres por portllg<l/ c }kay.jl.

A Pçwi{ic l'temn NÇlVigUtiO/l Compql1Y entre Q P~jlamil Valparil.i o, re
'cebe apeJ}[\s do lhe ouro inglez ]; 25.000. Agora mesmo acalJo de lev )10

JO~Lrnal des EconoJrristes de janeiro proximo pa ado, que a Pacifu;. Mllil·
Steam-ship Company, no começo de sua organi açãQ em 1.811S, obteve do

. c.QJ)gresso dos Estados-Unidos unl suJJs)dio apenas de ~99. OilP (101 , para a
linhe do Panam'! a S. Francisco, que somente çlepois tornou- c nmito ilU
poriante.

Um subsidio de 200:000S não parecerá muilo pesado ao nosso govel'/lQ,
que annualmente. ,paga hoje cêrca de 2.500:0005 " ii Ireze diITel'entes
companhias brazileiras, além das pequenas subvenções concedidas nalgnmas
dessaS e a outras pejas asseOlbleas provinciaes. Aquelles 2.500:00pg e.stão
repartjdos 40 seguinte modo: :I.. 008:.000$ á companhia Drazileira de Pa
qnetes; 720:000$ ii do l\mazonas ; 200:000$ á do :Varaguay (entre ~rQnte

video e CuyaM, em l\faLto-Grosso); e o re to pela outras companhias
menores,

A conveniencia de pl'estar o nosso govel'l1o um sub idio ali faclorio ú
companbia que ligar o Rio de Janeiro, Pernambuco e Pal'á ao 111 rcados
do Estados-Unidos é partilhada geralmente, e eu conheço alguns cios
nOSSOS homens altamente coUocados que são desse varccel', Desgraçada
.mente, para fallar-Ihe com franqueza, SI'. Davis, alguns pretendidos e ta
tHptas quJzeram plal\~ar no mundo ofJicial e nas regiõe elevadas IIUla
opinião avês a ás relações com os Estados-Unido . Esses adulador!'" para
se mostrar'em mlli monarcllistas que o proprio monal'cha, in inuav"m
que os americanos do norte anarcbi ariam o Brazil, si com elles abri. elllos
intimas relações, 011 que acabariam por anneXal' as provinciros seplenlrionaes,
si o pudessem, Felizmente, porém, e'ses espíritos das trevas, e que, o
fazendo I1Jufs denSíl~ as nossas trevas, podem dominar-nos como até agora,
-foram desmentidos pejo bom-senso do povo de ambas as nações. Com
effeilo, hoje os americanos do 1 orte iocontram-se por toda a parte no
Bt'azil, e principalmente no Pará, onde alimentam o commercio; no Rio de
Janeiro, onde vnlgarisam os processos e as machinas ela sua agricultura
tão analoga á nossa; no Rio de Janeiro, onde o nosso grande admini tra
dOI', o Sr, r.onselheiro C. Olloni, oonfia-Lhes tr<lbalhos gigantescos; onde,
sustenlados por aqueUa incançave.l perseverança e extraordinaria energia,
elles levantam, na segunda secção da e trada de fel'l'o, os enoí'mes aterro, I

rasgam os cabeços da Serra do i\lar, perflll'alll os t.unneis, e fazem a esta
hora as locomotivas. falJriea(~as IH sua palria tomarem posse dos pineal'os
clfls,nossas Theuuopyla '

• A ultima leí do orç.amenlo (para o exercício de 1863-64, lei de 8 de de
zembro de 186~), no art. 80 ~ t7 votuu ~.r.433:0008 para subvenção ás companhias
de navegação a vapor; mas o govel'l1o acaba de decretar um augmento na sub
vonçào da companhia Pernambucana, e de dar 48:0008 fi uma nova empreza
pa,ra a navegação do .Rio até Cat'flvellas.
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Desculpe a emphasc com que me exprimo. Este é um llssumpto a que
meu espirito volta incessantemente. Eu quizera poder influir nos destinos
do meu paiz para assignalar a éra de ~ransformação moral e economica I

em que a minha patria precisa de entrar, com essa navegação directa entre
os dous paizes. O Brazil carece de sangue-Mvo (consinta-me a phrase) ;
carece de espirito yankee, desse arrojo, dessa actividade, dessa energia,
desse masculo espirito de invenção e progresso; carece de fundir os seus
prejuizos portuguezes e c1el'icaes em ideas generosas de liberdade iilimita
da, como se estão fundindo agora peças raiadas das velhas columbrinas
i!Jlprestaveis. I

Não é o elfeito material so que se deve apreciar; é mais que tudo
o resultado moral que eu vejo descender das relações immediatas entre
a minha c a . ua patl·ia. Si o Brazil tivesse sido sempre governado pe
los nrlradas, pelos Evaristos, pelos homens da /lossa gloriosa revolução
de 7 de abril de 1831, pelos fautores do acto addicional (a carta da
liberdade das pro~incias) inspirado pela magnifica organisação da união,
-ba muito que essas relações, ambicionadas hoje por todos os homens
patrioticos, estariam firmadas. Um consl'rvador Oilt'l'é, José Clemente, não
duvidou em 1826 dizer, em um parecer de commissão, que não se de
vera jlrohibir navegarem o Amazonas os vapores de uma companhia
qne Com este fim se eSLabelecêra em New-Yol'k. Isto mostra como an
tigamente se olhava daqui para os Eslado~-Unidos; e um dos nossos mais
experimentados politicos, o SI'. T. OUoni, testemunha presencial da l'e
volução de 1831., pMe dizer qual el'a o enl1lUsiasmo com que se pro
feriam enLão o nomes legendal'ios elos Franklin, dos Jefl'erson, dos Was
hington.

Ia-me esquecendo lembrar o mais efl1caz dos argumentos, o dos inte
resses commel'ciaes. Ja tive occasião de I'Cferir-me a isto nas ultimas pa
ginas de um trabalho publicado em abril do auno proximo findo. OCOlll
mercio entre os dous paizcs cresce a olhos vistos. Qo exe.rcicio de 1859-fiO
as estatisticas officiaes fOl'llecem os seguintes dados:

Impol'taçao :

dos EstadOS-Unidos no Brazil: 1.2.889:591S.

do Bl'azil p;tra os Estados-Unidos: 31.. 857:8808.
Quem é, pois, mais directamente inlel'es ado nas relações de que fallo'!

Sem duvida que o Brasil, e, para dizer tudo, os productores l' commcr
ciantes de café no Rio, S. Paulo e Minas, os fabricantes e vendedores de
gOlllma-elaslica no Pará.

Si a sornrna lotai das transacções com os dous paizes excedia, naquelle
periodo normal, de llli.OOO:OOOS. não é evidente a vantagem da linha de
navegação directa entre o Rio e New-Yol'k?

Demais, não é dado prever até onde chegará em breve a importação dos
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Estados-Unidos nu Hrazil, quando existir a gmndc cUlllLuudidade de ulDa
linba de vapores. Hoje, ninguero ignora que os americanos do oorte vão-se
as!'enhoreando dos nossos mercados, onde acerca de certos artigos ja
podem competir com Os fabricantes inglezes. Elles ja são os principaes'
fornecedores da farinha de Irigo. Em annos de carestia no ,Brazil elles nos
tem vendido cereaes. Os artigos de madeiras e muitos objectos de con
!'ortavel domeslico, nós os compramos de preferencia aos americanos. l\qm,
nestas montanhas, eu tenho visto muitas vezes peças da 1l10bilia ja conbe
cida pelo nome de americana. A companhia da estrada de ferro d~ D. Pe
dro II !'orma·tal conceito das fabricas e dos pr ços nOl'le-amel'ieano ,que
prefere maMar vir dos Estados-Unidos as suas locomotivas. Os inlTlm:es,
senhores· quasi exclusivos do nosso commercio de lã e algodões, enviam
para o Br'azil fazendas da peior qoalidade, snstentam preços infimos, e não
tCID sido possivel cumpelir com elles: que os fabr'ic,ll11os norte-americanos
tumem inl'orLUa~:ões deste grande mercado, que elles possam esludar de
perto u gosto e a necessidade dus nossos 9.000,000 de habitantes, e cu não
duvido afreditar que muito breve poderão concorrer tambem com os in
glezes na importaç,iio de tecidos. Quem lUCl'ará cum este desillvolvimento
da concurrencia? O consumidor brazileiro, certamente.

Outra consideração: de que carece o Hl'azil? de homens emprchende
dores, d~ engenheiros civis, de indu~triosos intelligentc.s, habituados ás
invenções e elles til' prios inventores. Esses homens preciosos superabun
dam nos Estade . Idos. Asua populução de 30.000.000 de habitante ja
sente-se pesar na parte do seu territorio que foi a Nova-Inglaterra. Ooeste
é, na verdade, ainda um paiz (los sonhos; mas, em ultimo resullado, li
mais facil fazer fortuna no estrangeiro, e o llrazil poder-se-lm ofTerecer aos
emigrantes norte-americanos com toda a magnificencia das suas e peranç,a .
Permilla-se que vapores americanos naveguem o Amazonas, deixe-se o
commercio cosleiro livre à bandeira estrellada e ás das nações amigas,
dê-se impulso às estradas de feITO e' á navegação dos nossos grandes rios,
e, com a linha de paquetes para os Estados-Unidos, a emigra~:ão da ,\me
rica do Norte para a do Sul será cada dia maior e mais vantajosa ao
desinvolvimento industrial do Brazil.

Assim, meu caro senhor, o serviço que quer pt'e t\ll' ti de um a\l:ance
enorme para o nossos respectivos paizes. Eu conHo muito do esclareci
mento da opinião; pela miuha purte, não cessarei de discutir a nossa
idea, c seria muito ulil qne egual JUovimento se fize e no Estado -Unirlos.

Li no Joul'nal of' Commel'ce de _'ew-York, de 16 de setembro, lima
excel1ente carta do nosso bom e re peitavel amigo o Rev. Sr. Fletcher a
lal respeilo. O que elle diz alli, se,m duvida l'epl'odl;zin't no novo livro
sohre o Brazil, com a elegancia e a solicitude qne não são a menos nola
veis qualidades de' e amigo dos brazileil'Os: e. Deus queira que os seus
llscriptos c:onlinuem a ser lidoE no eu paiz com o mesmo intere e.

Si insistirmos nessa questão, el1" triumphará brevemente. A oe 'asião é
muito opportuna. :\. recente arbitrariedade do govel'Do ingJ~z excitou o
pajz inteiro. gerou grlWde desconliauça dos europeus, n, flor ISSO mesmQ,
auriu os espíritos mais empenados á idea de UOla alliança intima com os
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Estados-Unidos e com as republieas que nos eercam. Falia-se ja em poli
tica americana, como em' uma cousa passiveI, ainda CJlle muitos não cuidem
fie preeisar o senlido dessas palavras. ,

O momento, emf]m, é propicio. O iIIustre cavalheiro a quem cabe llOje
a honra de representar 110 !lia o governo dos EsLados-Unidos não incon
trará, quero crel-o, de parte 9,0 gabinete imperial serias embaraços aos
seus benemerilos designios. Teem assento nesse gabinete dons brazileiros
amigo sincl'.ros do progresso, e pouco receio os da aguia yunliee: o vene
raveI SI'. marquez de Olinda e o SI'. conselheiro SinimblÍ, duas pessoas
que eu acredito ajudm'ão o nobre SI'. marguez de Abrmlles, si este adherir
ii intencões do SI'. general Webb.

Hepitó que a occasião me parece muilo opporLuna. Si eu pudesse invo
caI' o nome do... , diria que elle é justamenle qnem comprelJende melhor
a grande vantagem de dar-se ao Brazil uma ])ase segura na confiança e ami
sade intima com as potencias americanas; e oplenipotenciario que, dizem,
se vai agora C1l1'im' ao illustre presidente i'llitre não é talvez a menos assig
nalada lll'ova disso.

Sinto, Sr. Davis, que não lhe possa ser j,ão ulil qnanto desejava. Ogue
vai escripto é uma delU0l1straçào do apreço CJllC merecem-mc as snas re
cOlJJmci1da(~ões e da vontade que tenho de ser-lhe agradave\.

CO,nlinuando selU~lI'e ao seu dispô)', c confcssando-lhe o meu reconhe 'i
mcnto pela llOnra que me faz e ainda mais pelo serviço prestado ao meu
paiz, Lenho o prazel' de assignal'-l11e, com o m,ús profundo respeito e a
maior eslima,-ctc., elc.

'fAVARES BASTOS.

(00 COi'reio Mm'ccmlil de 12 de abril de :1863.)

:Ucctlng eUl BOKton.

i{os ullimos dias de julho de 1.863 reuniu-se a commissão do éommel'cio
(Boal'cl of' fracZe) da ]lruca de Boslon, em sessão exLraordiuaria, par" ouvir
o Revcl. J. C. Flelcher sobre o commercio e a polili'ca commel'cia! do
llrazil. O SI'. FleLcher, tão conhecido neste impelia, prestou ao seu e ao
nosso paiz um serviço relevan le demonsLrando publicamente a necessidade
de communicações a vapor direcL<ls entre <IS duas Americas.

O interessante discurso no meeting de Bo Lon foi reproduzido por varias
jOl'11aes no~'le-americanos. Do New- Yor" Times de:1ft de agosto extralli
mos o seglllnla resumo:

«( O SR. FLETCHl:R oh el'vou que appare.cia aIli, não porque tivesse
quaesquer inleresses privados ou pessoaes a servil', mas porgue. depois de
alguns dos mais impOl'lantes e Iiberaes projec.tos propostos no parlamento
brazileiro, desejava que umâ expl'esslio de ordial sympaLlJia nascesse desla
associaçucr para animm' aquelles que se esforçam P01' ligar os Estados-
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Unidos ao llraúl pelas linhas de' paqueles a vapor e por 131;09 mai.': estrei
tos de amizade. Allegando os vastosrecu~s08do Brazil, passou a fazer valiosas
considepações sobre o commerciodosEsl.ados-Unid09comoimpElI'io; o dice:

I( Em 1857, nós e-lportámos pllra o BJlazil8 5.500.000,e eUe vendeu-nos
S2:1..500.000. Km 1860, llÓS vendemos ao Brazil a somma de S6.000.000,
e eUe ven~u-nos 8 22.900.000 do seu café, borracha, drogas, elc. u
periodo de. lt annos enviámos ao Brazil productos, na maior parte
farinha de trigo, AO valor eH! S 21.000.000, e elle remelteu-1l09,
como ~ l'reguezes seus, $ 78.000.000! Duranle os mesmos annos, a
eworta~'io da Ing1a~el'Pa para o referido paiz exc~,dia d~ S lO.OOO.OOO
sobre a importação. AFrança, a Allemanha, o alé a Hespanha e Porlugal
ganbill'am 'avultadas sommas na balança do eommereio eom o Brazi!.
Dotlde Raseia a extraordinaria dilforença do noss01 Eln i&26 vew:lmmos
ao BN\zil lanto quanto lhe comptavamos, e nosso aommercio recipro o
tendil\ ~ erescel'. nepois de i850, a nossa exportação para o Brazil não
pMe augmeDtar mais de um milhão, enll'etanto {{ue o comm.ercio d:l
Inglatel'ra cresceu acima de lodas as previsões. Mas é verdade qlle
en(re 1840 " 18óO o commercio da Grã-Bretanha não augrl:lenLou um
dollal'. A razão é que duraute aquelle periodo tínhamos navios á vela
(os e1iJlpers), que [ot'navam o Brazil mais proximo de nlÍs do (Iue da
IRglaterra. Nossos veleiros navios traziam e levavam rapidamente as
·encammel~dasl as ordens e teGa ii. correspondencia, Boston e Salem
eolr-etinhsm eRlão um negocio muito aclivo com o Amazon~, aonde
hoj6 não IlFIndam ltm iiO navio, Porém, em i850. a roglaterra subvcn
cionoB uma 1itlha de paquetes a vapor até o JUo ae Janeiro; e elll
cinl'O Ol/tllt/§ o seu commcrdo com o BraíliJ augmenLou duzentos e vinil)
c cinGO por cento; e quasi o me mo succedeu cOm a França e Porlugal,
emtJuanto desfallecin o eO!Dmercio norte-americano. O Sr. Foster, COII
sul brazi!.eiro em Beston, infol'f1l0U ao oradol' qne essa praça no comef;o
do aJlflo coprert~e não fa'lia uma quarta parLe do negocio que d'anles
havia com o imperio, sendo de notar que 50 agol'!\ as exporLações do
oleo-kerosene teem galvanisado um l)OUCO o commercio.

(tA proposilo do kerosene, o Sr. Fletcher fez algumas imporlanles obser
vilções acel'ca do Amazonas e de nas grandes riquezas, ])iec que vira u
kerosene iIIuminando as casas de ?llamios e TabaLinga, mil e duas mil mi
lhas acima da foz do poderoso rio. Fallou da immensidade de agoaa des e
valle, dos paquetes a vapol' que hoje o perco\'l'cm desde o oeeano alé aos
limites com oParti; da fertilidade de um sólo que pMe fj,'ocluzir o assucal',
o café, o algo(lão, o arroz, ele., elc., em abundancia,

(( Esta vasta regmo, eOl.lintlOU o orador, estivera fechada por força du
velhos prejuizos pol'tuguezes, tão reslriclivos para o commel:cio, como ad
versos !Í toda a politica liberaL Mas uma nova éra raiou no horizonte do
llraziJ j homens novos acham-se no poslo dR hcção. Os bomens velhos,
aquelles que conservaram muilos dos senlimentos do tempo c'llonial, esLão
ficando á margem do caminho lrilhado pela geração nova. O imperador
D. Pedro II, que a 8atlwdaJtl Reuiew de Londres proclamou COUlO o mais
ilIuslrado monal'cha do mundo, nasceu depois que o Brazil conquistou a
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sua independencia. i\lLü(os estadistas de iullueucia, nag,cidoB oepois de 1822,
e educados nus escolas de direito de Pernambuco e S. Paulo, são homens
de ideas libel'aes e professam os pl:incipios mais conveni\lutes para o })1'0
IZresso do seu pai~. Um destes propoz uma alliança mais estreita com .os
Estados-' oidos. Outros o sustentaram, e a sua proposta para sub~enclO

nar-se nma linha de paquetes a vapor \ e para abril"-se o Amazonas ás ban
deiras de todas as nações, rleixou de passar nal'eSpectL,!a cam,ara por seis
votos somente *.... ODr. Hainey., que com lão.bom exito conseguiu intro
duzir na ballÍa do Hio ele Janeiro as barcas Ferry , havia-se ontr'ora em
penhado para que o.nosso oongresso animasse a cre,!ção de uma linha de
paquetes para o Brazil; mas isto por certas circumstaocié\s não pôde ir
adean[e. Agora, porém, succede que 'cavalheiros brazileiros, com uma p@
IiLica muito pl1evidente,' estão determinados a obrar por si~meSlllos e por
nós. O bonrado '[lavares Bastos tem instado pela abertlU'a do Amazonas e

• pelo estabele~iJ.nento de UlUiI companhia de paquetes nOl1te-tlInerigalla,
subvencionada pe'lo {5overno bJ'azileiro. (Esta proposta, oomo deolarol1
ao meeLing o honrado Ed. S. lobey, é II mais generosa jamais feita na
historia das nações.) O barão de Mamí, o grande financeiro e promotor
das estradas de ferro no BraziL, e presidente da oompanbia de navegarão
do Amazonas, llOmelll. de jdeas lib.eríles e de espirito elevado, dicera que,
para aregião do Amazonas e o Brazil em geral, a ligação dos Estados-Uni
dos e do Brazil por nma lÍllba de paquetes a vapor é uma das mais impor
tantes ques1ôes do Sul da America. O Sr. Sinimbú, ministro das obras
publicas, cavalheiro de grande experiencia e intelligencia, fallou em nome
do governo na ultima sessão das camaras, e pela vez primeÍJ:a foi concedi
do, por um fllDccionario de Ião elevada jerm'cbia, que a abertura do Ama
zonas ri somente uma questao de tempo. Elia, pois, será resolvida nas pro
ximas sessões. A generosidade ln'azileira 'para comnosco nesta matetia
parecia ao Sr. Fletr.her que devêra incontrar disposições oorreSllOndel1tes
em nosso espirito, e elle esperava que este tribunal e as associações si
rniUlantes manifestasssem uma expressão cordial de sympathia, quando
fôr preciso cooperarem de accordo. )) Terminadas as observações. do Sr.
Fletcher, o llOllrado Ed. S. Tobey levaptou-se, e, depois de applaudir
com enthusiasllloao disourso dirigido por aquelle ao meeting, propoz a adop
ção lias seguintes resoluções:

II Resolve-se. Que, em vista do commercio crescente entre os Estados-Uni
dos e o Brazil, nós julgamos do maior iotares'e para ambos os paizes terem
l:ommunicacões directas a vapor, em vez de estarem, quanto a passageil'o.s,
malas, etc.~· sujeitos á incerteza dos navios á vela, ou dependentes da
longa e indirecta viagem por via de Ingl<!lerra, Franca e Portugal.

(( Resolve-se. Que nós apreciamos os esforços do honrado A. C. Tavares
Bastos e das seus cooperadores, que na penultima sessão da camara dos
deputados do BraziJ apresentaram as duas seguintes liberaes proposições:

• lia engano quanto ti J11oç.ão rolativa ao Amazonas, a qual obteve Dumero infe
rior de votos.



APPENPlCE VIl]_ 431"

L., para abrir-se o Amazonas e seus \I'ibutal'io , assim r:omo o Rio da
Prata e seus amuentes (dentro dos limites do imperio) ús bandeiras de
todas a nações, allralúndo-se assim a esses ferteis valles a emigração ne
cessaria para o oesinvolvimento do Br'dzil; <! 2-,", para que o governo bl'a
zileiro subvencionasse uma linha de paquetes a vapor norte-americana,
dos Estados-Unidos ao Rio de J<llleiro, tocando- no Paril e em Pernam
buco.

« Resolve-se. 'Que reconhecemos nestas propostas, e na grande votação
que obtiveram, um esplrito generoso e vistas largas, que demandam perse·'
vel'ança de parle dos seus promotores no Brazil, com a cooperação cordiãl
dos Estados-Unidos. - ,

li Resolve-se, Que, sob o constitucional governo do ilIustrado imperador
do Brazil, D, Pedro n, nOS regozijamos de contemplar o progresso do im
perio; que apreciamos os energicos esforços do barão de Mauá, do cQnse
lheiro de Sua Magestade o Sr. C. Ottoni, e do Sr. Sinimbü, ministro da
obras puJ)licas, acreditando que esses iIIusLre cavalheiros tem feito
muito para ligarem as duas grandes mu;ões do Continentc Occidental.

II Em favor das resoluções propostas, faliaram os Srs. Tobey, Joseph S.
Fay e A. Foster, e outros, ad'.'ogando com ardor as ideas em que estão
concebidas. "

APPENDICE V.U

(v. cAnTAS VI E VII.)

Li~erdadé de cultO.

A' pag, 77, lIota, dá-se noticia da prohibição do despacho na alfandega
de um folheto religioso, O Ladl'áo n(~ [l'uz. A opinião contrária a essa
intoleravel arbitrariedade da alfandega, manifestada pelo autor no Cor
reio Mel'cantil, foi afinal sanccionada pelo governo, Em aviso de 22 de
dezembro de 1.862, o velho liberal, visconde de Albuquerque, ministro da
fazenda, mi\ndôu o inspector da alfandega da côrte admiLLir a despacho o
volume contendo exemplares da obra, o Ladrão na Cruz, pertencentes ao
Dr, n. R. Kalley.

Por essa occasião, declarava o honrado ministro que o arl. 516, § 1.0,
do regulamento de 19 de setembro de 1860, na parte em que prolube o
despacho de obras impressas manifeslamente obcenas, on cont1'aric~s á r~
li.gião do estado, deve ser intendido nos termos do ,art. 278 do COI.hgO CI'I
minaI, isto é, obras ou d,octl'inas que destruam as-verdades functamentaes
ela e.'cisfellcia de ])eu e da immol'talidatle da alma.

Tr<Lllspira desse acto 11m "espirito profundo e sincp.ramellte liberal, que
merece applausos c faz muita lioDl'a á iIIustl'ação do goverlló J>razileiro.

57
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CeJllransaçao e refôrma administrati"8.

(v. CARTA v, PA(h 49 E SEGElNTBS.)

o mais poderoso argumentQ em lavor da descentraliaaQãQ admin\.trali
va é o facto elequente das reformas emprehendidas em li'rança pelo geniQ
ilTi~iadllr d1a Napoleão m.

A carta de 24 de junho ao presidente do COnselho de, Estado, Mr. ROll
her. contém a. condemnação da funelito regimen que allDiquilou a
França.

A nova refol'ma., que o imperador resolveu emprelrendel', é muilo mais
profunda que a de 1~2 , e ostenta o espirito elevado com que Nàpo{eão
domina os habitos e os prejuizos da empregool'acill franceza; e as proprias
exigencias do seu regimen essencialmente centralislldor.

Por isso tuda, a cart'8 de 24 de junho merece a mais profullda II a mais
respeitosa ai tenção. EíI-a:-

(( Fontainebleau, 24 de junho de 1863.-51', presidente do conselho de
estado.-O nosso systema de centralisação, apezar das vantagens que of
I'erece, teve o grave inconveniente de trazer um excesso de regulamenta
ção. Como o sabeis, temos ja procurado remediaI-o; entretanto, muito
resta que fazer. Outr'ora a incessante fiscalísação administrativa em im
mensos negocios, tinha talvez a sua razão de ser; hoje, porém, elIa não
é mais do que um estorvo. Com etTeito. como comprehender que lJm
negooio communal, por exemplo, de pouca importaneJa, e que não pro
voca objecção nenhuma, necessite um processo de dous anuos pelo menos,
por motivo da intervenção obrigatoria de onze auctoridades·dilTerentes?

II Em alguns casos, as emprezas particulares sofTrem egual demora.
(( Quanto mais medito nesta situação, tanto mais me convenço da llr

geilcia de uma reforma. Porém naquelIes assumptos em que o bem pu
blico e o interesse privado leem tantos pontos de contacto, é difficíl assig
nar a cada um os seus limites, 'tributando ao primeiro toda a protecção,
ao segundo toda a libérdade desejave!.

li 'Essa obra requer a revisllo de. um grande numero de leis, decre(08~
ordenanças, instrucções mmISleriaes, e só póde-se preparar os elementos
de tal tràbalbo examinando àttentamente cada um dos detalhes do nosso
systema administrativo, para supprimir aquelles que forem superf)u()~.

lf ~s diversas secções do conselho de estado me parecem aptas para
esst\ exame; pois que, si não administram, assistem ~ adminjstração. EII~
são as melhores testemunhas que se poSj;a consultar. .

II E;./lCal'rego-vos pois de inc\lm,bir-lbes es~a tarefa I e elS-aqui COtllO
intendo a execução deste plano. E1D cirda secçãO o relator ha de fotlnar
() quadro dos tramites, i1llloogás. dfver~a!J au~otidades, dispusições re~
laür~ntbfeS. ás qtiaes cada llegllCio é llub~tlido. Um c\lrto nume
ro de qnaaros particulares faci1itaria o resumir por cada cathegoria a.
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orma e ti duração média da instrucção, não tomando em conta as cÍl'
cumetancias excepcioniies. Depois a set:lção daria o seu parecer sobre as
modillcações e snppressões necessatia .

" Quanto aos negocios que não são da jurisdicção do conselho de estado,
os chefes da repartição hão de ministrar documentos e quadros analogos,
que formarão a base de um trabalho geral por cada um dos minis
terios.

(C Tomando eu muito a peito essa reforma, conto com a dedicação i1
trada do conselho de estado para chegar em breve a uma solução salisfac-
~L .

(I Peço a Deos que vos lenba em sua sanla guarda.-NAl'oLEÃO. II

FUI.
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